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Sumário

Antônio Carlos

Prefeitura

Extrato de Termo de Homologaçâo e Adjudicação
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÃO

Origem: Licitação nº. 001/2012 - Carta Convite nº. 001/2012; Ob-
jeto: contratação de empresa especializada para efetuar serviços 
de consultoria previdenciária, realizada por pessoa física ou jurídi-
ca, ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Antônio Carlos - IPREANCARLOS; Pedro Paulo dos 
Santos, Prefeito Municipal Em Exercício, nos usos das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer con-
clusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve HOMOLOGAR 
o presente processo licitatório e ADJUDICAR o mesmo à empre-
sa Krause Consultoria Associados S/S Ltda, no valor total de R$ 
20.400,00.

Antônio Carlos, 13 de Março de 2012.
PEDRO PAULO DOS SANTOS
Prefeito Municipal Em Exercício
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Municipal nº. 2906 de 26 de abril de 2010, CONSIDERANDO:

- a Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente do dia 13 de março de 2012, 
na qual consta o desabafo do Conselheiro Tutelar Dioney Avancini 
de Faria, que relatou as precárias condições de desenvolver os 
trabalhos junto ao conselho tutelar, devido ao reduzido número de 
conselheiros em atividade.
- a Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente do dia 26 de março de 2012, na 
qual, por maioria absoluta, os conselheiros decidiram pela edição 
de uma Resolução exigindo a imediata convocação dos suplentes 
do Conselho Tutelar.
- a Lei 788/93 de 17 de agosto de 1993, em seu artigo 23º.

RESOLVE:
Art. 1º - Exigir que se cumpra a Lei 788/93 de 17 de agosto de 
1993, no seu Artigo 23º, e sejam imediatamente convocados os 
suplentes de conselheiros para que a situação se normalize e o 
Conselho Tutelar volte a ter cinco membros titulares e em ativi-
dade.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir na data da sua 
publicação. Revogadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 02 de abril de 2012.
MAXIMILIANO DE FARIA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente

Suspensão PP 90/2012
AVISO DE SUSPENSÃO DO PP 90/2012 - FMS

Em virtude de ser ponto facultativo dia 05 de abril (quinta-feira), 
o Pregão Presencial nº 90/2012-FMS, cujo objeto é a “contrata-
ção de profissional habilitado no Conselho Regional de Psicologia 
para coordenar o Programa DST/HIV/AIDS e Hepatites Virais da 
Secretaria Municipal de Saúde de Biguaçu”, ficará suspenso e será 
devidamente publicado uma nova data.

Biguaçu, 02 de abril de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

Braço do Trombudo

Prefeitura

Portaria 069/2012
PORTARIA 069/2012
Concede Gratificação

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito Municipal de Braço do Trom-
budo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e amparado no artigo 60 da Lei Complementar nº 097/2011 de 
08.07.2011, e suas alterações etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Gratificação a servidora Ligia Vogel, para res-
ponder pela Coordenação Pedagógica da Educação Infantil a partir 
de 01.02.2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 

Extrato de 2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 208/2011
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº. 208/2011; Origem: Pro-
cesso Licitatório nº. 111/2011 - Tomada de Preço nº. 012/2011. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC. Contrata-
da: Ecolux Engenharia e Iluminação Ltda; Objeto: aditivar o prazo 
do presente contrato, que consiste na execução de serviços de 
construção de um Centro de Educação Infantil - Programa Proin-
fância, MEC/FNDE tipo C, com fornecimento de materiais e mão 
de obra, na Rua São Francisco, Centro, do Município de Antonio 
Carlos; Prorrogação de Prazo do Contrato: 90 (noventa) dias - 
03/04/2012 a 01/07/2012.

Antônio Carlos, 02 de Abril de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 002/2012
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 002/2012; Origem: Processo Licitatório nº. 001/2012 
- Carta Convite nº. 001/2012; Contratante: Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Contratada: Krause Consultoria Associados S/S 
Ltda; Objeto: contratação de empresa especializada para efetuar 
serviços de consultoria previdenciária, realizada por pessoa físi-
ca ou jurídica, ao Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Antônio Carlos - IPREANCARLOS; Valor 
Mensal: R$ 1.700,00 (Um mil e setecentos reais); Valor Total: R$ 
20.400,00 (Vinte mil e quatrocentos reais); Prazo: 12 (doze) me-
ses.

Antônio Carlos, 13 de Março de 2012.
AURINEIDE BESEN
Diretora Executiva

Extrato de Contrato Nº 051/2012
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 051/2012; Origem: Processo Licitatório nº. 039/2012 
- Pregão Presencial nº. 026/2012; Contratante: Prefeitura Munici-
pal de Antônio Carlos; Contratada: Gráfica Guaramirim Ltda; Ob-
jeto: aquisição de MATERIAL GRÁFICO para Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Valor: R$ 4.493,00 (Quatro mil quatrocentos e 
noventa e três reais); Prazo: 10 (dez) dias.

Antônio Carlos, 16 de Março de 2012.
PEDRO PAULO DOS SANTOS
Prefeito Municipal Em Exercício

Biguaçu

Prefeitura

Resolução Cmdca 001/2012
RESOLUÇÃO CMDCA 001/2012
Dispõe sobre a convocação imediata dos suplentes do Conselho 
Tutelar, visando o preenchimento do número mínimo previsto na 
Lei 788/93.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA de Biguaçu/SC no uso das atribuições, conferidas pela Lei 
Federal nº. 8.069/90 de 13 de junho de 1990 e pela Lei Ordinária 
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Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, que foi nomeado pela 
Portaria nº 062/2012, a partir de 01.03.2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
a 01.03.2012.

Braço do Trombudo, em 29 de março de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 073/2012
PORTARIA 073/2012

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito Municipal do Município de Bra-
ço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atri-
buições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 de 
17.11.99, artigo 30, inciso I, etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a servidora Regiane da silva Neu-
mann, ocupante do cargo de Professor ACT, do quadro de pessoal 
da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, que foi nomeado 
pela Portaria nº 061/2012, a partir de 01.03.2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
a 01.03.2012.

Braço do Trombudo, em 29 de março de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 074/2012
PORTARIA 074/2012

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito Municipal do Município de Bra-
ço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atri-
buições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 de 
17.11.99, artigo 30, inciso I, etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a servidora Glaucea Alma Larsen, 
ocupante do cargo de Professor ACT, do quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, que foi nomeado pela 
Portaria nº 059/2012, a partir de 01.03.2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
a 01.03.2012.

Braço do Trombudo, em 29 de março de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 075/2012
PORTARIA 075/2012

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito Municipal do Município de Bra-
ço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atri-
buições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 de 
17.11.99, artigo 30, inciso I, etc 

à 01.02.2012.

Braço do Trombudo, em 29 de março de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 070/2012
PORTARIA 070/2012

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e amparado na Lei Complementar nº 009/99 de 17.11.99, 
Art. 63.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder licença para repouso à gestante, a servidora, 
Sônia Maria Pessatti, ocupante do cargo de Professor, do quadro 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, por um 
período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 15.02.2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroa-
tivos à 15.02.2012.

Braço do Trombudo, em 29 de Março de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 071/2012
PORTARIA 071/2012
Concede Gratificação

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito Municipal de Braço do Trom-
budo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e amparado no artigo 60 da Lei Complementar nº 097/2011 de 
08.07.2011, e suas alterações etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Gratificação a servidora Luciane Bertelli Kniss, 
para responder pela Coordenação do Naes (núcleo avançado de 
ensino supletivo) a partir de 01.03.2012.

Art. 2º. Fica revogada a portaria 044/2012 de 10.02.2012.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
à 01.03.2012.

Braço do Trombudo, em 29 de março de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 072/2012
PORTARIA 072/2012

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito Municipal do Município de Bra-
ço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atri-
buições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 de 
17.11.99, artigo 30, inciso I, etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a servidora Nezi Koerich Bruch, 
ocupante do cargo de Professor ACT, do quadro de pessoal da 
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Portaria 078/2012
PORTARIA 078/2012
NOMEIA SERVIDOR, POR CONCURSO

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais e amparado no artigo 8º da Lei Complementar nº 08/99 de 
17.11.99 e no artigo 4º, art. 13, art. 14, parágrafo 1º inciso I e II 
e parágrafo 2º da Lei Complementar nº 09/99 de 17.11.99 etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear Neuza Aparecida Branco Meurer, para exercer 
o cargo de Professor, por ter sido aprovado em concurso público, 
com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, a partir 
de 01.03.2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroa-
tivos à 01.03.2012.

Braço do Trombudo, em 29 de março de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 079/2012
PORTARIA 079/2012
NOMEIA SERVIDOR, POR CONCURSO

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais e amparado no artigo 8º da Lei Complementar nº 08/99 de 
17.11.99 e no artigo 4º, art. 13, art. 14, parágrafo 1º inciso I e II 
e parágrafo 2º da Lei Complementar nº 09/99 de 17.11.99 etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear Glaucea Alma Larsen, para exercer o cargo de 
Professor, por ter sido aprovado em concurso público, com jor-
nada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 
01.03.2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroa-
tivos à 01.03.2012.

Braço do Trombudo, em 29 de março de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 080/2012
PORTARIA 080/2012
Admite Professor para atuar em caráter temporário, ACT - nos 
termos da Lei Complementar nº 097/2011, de 08.07.2011, etc 

O prefeito do Município de Braço do Trombudo, no uso de suas 
atribuições legais, etc 

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir para atuar em caráter temporário, nos termos 
do artigo 67, inciso I da Lei Complementar nº 097/2011, de 
08.07.2011, a professora a seguir relacionada, conforme específi-
ca, para atuar na rede municipal de ensino:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a servidora Neuza Aparecida Branco 
Meurer, ocupante do cargo de Professor ACT, do quadro de pesso-
al da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, que foi nomeado 
pela Portaria nº 055/2012, a partir de 01.03.2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
a 01.03.2012.

Braço do Trombudo, em 29 de março de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 076/2012
PORTARIA 076/2012
CONCEDE INSALUBRIDADE.

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito Municipal de Braço do Trom-
budo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais, e amparado no artigo 47 da Lei Complementar nº 09/99, de 
17.11.99, e NR 15, anexo 14 do Ministério do Trabalho e Emprego 
etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder insalubridade de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor de um salário mínimo, pelo desenvolvimento de atividades 
insalubres, a servidora Bianca Beatriz Alvisi, ocupante do cargo de 
Dentista (PSF - emprego público), a partir de 01.03.2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroa-
tivos a 01.03.2012.

Braço do Trombudo, em 29 de Março de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 077/2012
PORTARIA 077/2012

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais, e amparado na Lei Complementar nº 08/99 de 17.11.99, e 
lei Compl. 097/2011 de 08.07.2011, etc.

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar a carga horária da servidora Marisa Regina Hasse 
Paterno, ocupante do cargo de Professor, do quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, de 25 (vinte cinco) 
horas para 30 (trinta) horas semanais, a partir de 01.03.2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroa-
tivos à 01.03.2012.

Braço do Trombudo, em 29 de março de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retro-
ativos à 01.03.2012.

Braço do Trombudo, em 29 de março de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 083/2012
PORTARIA 083/2012
Admite Professor para atuar em caráter temporário, ACT - nos 
termos da Lei Complementar nº 097/2011, de 08.07.2011, etc 

O prefeito do Município de Braço do Trombudo, no uso de suas 
atribuições legais, etc 

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir para atuar em caráter temporário, nos termos 
do artigo 67, inciso I da Lei Complementar nº 097/2011, de 
08.07.2011, a professora a seguir relacionada, conforme específi-
ca, para atuar na rede municipal de ensino:

Nº Nome
Carga Horária 
Semanal

Habilitação
Período da 
Admissão

01
Mara Santos de 
Souza Pereira

40
Professor Habilitado 
Educação Infantil e 
Séries Iniciais.

01.03.2012 a 
31.12.2012

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retro-
ativos à 01.03.2012.

Braço do Trombudo, em 29 de março de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 084/2012
PORTARIA 084/2012
Admite Professor para atuar em caráter temporário, ACT - nos 
termos da Lei Complementar nº 097/2011, de 08.07.2011, etc 

O prefeito do Município de Braço do Trombudo, no uso de suas 
atribuições legais, etc 

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir para atuar em caráter temporário, nos termos 
do artigo 67, inciso I da Lei Complementar nº 097/2011, de 
08.07.2011, a professora a seguir relacionada, conforme específi-
ca, para atuar na rede municipal de ensino:

Nº Nome
Carga Horária 
Semanal

Habilitação
Período da 
Admissão

01 Isolene Grahl 40
Professor Habilitado 
Educação Infantil e Séries 
Iniciais.

01.03.2012 a 
31.12.2012

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retro-
ativos à 01.03.2012.

Braço do Trombudo, em 29 de março de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Nº Nome
Carga 
Horária 
Semanal

Habilitação
Período da 
Admissão

01 Andernon Treinatti 20
Professor Não Habilitado 
Educação Infantil e Séries 
Iniciais.

01.03.2012 a 
31.12.2012

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retro-
ativos à 01.03.2012.

Braço do Trombudo, em 29 de março de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 081/2012
PORTARIA 081/2012
Admite Professor para atuar em caráter temporário, ACT - nos 
termos da Lei Complementar nº 097/2011, de 08.07.2011, etc 

O prefeito do Município de Braço do Trombudo, no uso de suas 
atribuições legais, etc 

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir para atuar em caráter temporário, nos termos 
do artigo 31, inciso I da Lei Complementar nº 097/2011, de 
08.07.2011, a professora a seguir relacionada, conforme específi-
ca, para atuar na rede municipal de ensino:

Nº Nome
Carga Horária 
Semanal

Habilitação
Período da 
Admissão

01 Djeison Fronza 40
Professor Não Habilita-
do Educação Infantil e 
Séries Iniciais.

01.03.2012 a 
31.12.2012

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retro-
ativos à 01.03.2012.

Braço do Trombudo, em 29 de março de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 082/2012
PORTARIA 082/2012
Admite Professor para atuar em caráter temporário, ACT - nos 
termos da Lei Complementar nº 097/2011, de 08.07.2011, etc 

O prefeito do Município de Braço do Trombudo, no uso de suas 
atribuições legais, etc 

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir para atuar em caráter temporário, nos termos 
do artigo 67, inciso I da Lei Complementar nº 097/2011, de 
08.07.2011, a professora a seguir relacionada, conforme específi-
ca, para atuar na rede municipal de ensino:

Nº Nome
Carga Horá-
ria Semanal

Habilitação
Período da 
Admissão

01
Cristiani Grei Nunes dos 
Santos

40

Professor Não 
Habilitado Edu-
cação Infantil e 
Séries Iniciais.

01.03.2012 a 
31.12.2012
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Art. 1º - Admitir para atuar em caráter temporário, nos termos 
do artigo 67, inciso I da Lei Complementar nº 097/2011, de 
08.07.2011, a professora a seguir relacionada, conforme específi-
ca, para atuar na rede municipal de ensino:

Nº Nome
Carga Horária 
Semanal

Habilitação
Período da 
Admissão

01
Regiane da Silva 
Neumann

40
Professor Habilitado 
Educação Infantil e 
Séries Iniciais.

01.03.2012 a 
31.12.2012

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retro-
ativos à 01.03.2012.

Braço do Trombudo, em 29 de março de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 088/2012
PORTARIA 088/2012
Admite Professor para atuar em caráter temporário, ACT - nos 
termos da Lei Complementar nº 097/2011, de 08.07.2011, etc 

O prefeito do Município de Braço do Trombudo, no uso de suas 
atribuições legais, etc 

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir para atuar em caráter temporário, nos termos 
do artigo 67, inciso I da Lei Complementar nº 097/2011, de 
08.07.2011, a professora a seguir relacionada, conforme específi-
ca, para atuar na rede municipal de ensino:

Nº Nome
Carga Horária 
Semanal

Habilitação
Período da 
Admissão

01
Nezi Koerich 
Bruch

40
Professor Habilitado Edu-
cação Infantil e Séries 
Iniciais.

01.03.2012 a 
31.12.2012

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retro-
ativos à 01.03.2012.

Braço do Trombudo, em 29 de março de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 089/2012
PORTARIA 089/2012
NOMEIA SERVIDOR, ACT

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais e amparado da Lei Complementar 059/2007 de 26.04.2007 
e Lei Compl.08/99 de 17.11.1999 etc.

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear Marina Heidrich, para exercer o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde (Emprego Público), por ter sido aprovado 
em Processo Seletivo, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais, a partir de 08.03.2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos ter-
mos do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos 

Portaria 085/2012
PORTARIA 085/2012
Admite Professor para atuar em caráter temporário, ACT - nos 
termos da Lei Complementar nº 097/2011, de 08.07.2011, etc 

O prefeito do Município de Braço do Trombudo, no uso de suas 
atribuições legais, etc 

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir para atuar em caráter temporário, nos termos 
do artigo 67, inciso I da Lei Complementar nº 097/2011, de 
08.07.2011, a professora a seguir relacionada, conforme específi-
ca, para atuar na rede municipal de ensino:

Nº Nome
Carga Horária 
Semanal

Habilitação
Período da 
Admissão

01
Sabrina 
Coelho

40
Professor Habilitado 
Educação Infantil e Séries 
Iniciais.

01.03.2012 a 
31.12.2012

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retro-
ativos à 01.03.2012.

Braço do Trombudo, em 29 de março de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 086/2012
PORTARIA 086/2012
Admite Professor para atuar em caráter temporário, ACT - nos 
termos da Lei Complementar nº 097/2011, de 08.07.2011, etc 

O prefeito do Município de Braço do Trombudo, no uso de suas 
atribuições legais, etc 

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir para atuar em caráter temporário, nos termos 
do artigo 67, inciso I da Lei Complementar nº 097/2011, de 
08.07.2011, a professora a seguir relacionada, conforme específi-
ca, para atuar na rede municipal de ensino:

Nº  Nome
Carga Horária 
Semanal

 Habilitação
Período da 
Admissão

01
Irene Floriani 
Bertelli

20
Professor Habilitado Edu-
cação Infantil e Séries 
Iniciais.

01.03.2012 a 
31.12.2012

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retro-
ativos à 01.03.2012.

Braço do Trombudo, em 29 de março de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 087/2012
PORTARIA 087/2012
Admite Professor para atuar em caráter temporário, ACT - nos 
termos da Lei Complementar nº 097/2011, de 08.07.2011, etc 

O prefeito do Município de Braço do Trombudo, no uso de suas 
atribuições legais, etc 

RESOLVE:
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RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, o servidor Jardel Gores, ocupante 
do cargo de Professor, do quadro de pessoal da Prefeitura Mu-
nicipal de Braço do Trombudo, que foi nomeado pela Portaria nº 
050/2012, a partir de 19.03.2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
a 19.03.2012.

Braço do Trombudo, em 29 de março de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 093/2012
PORTARIA 093/2012

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais, e amparado na Lei Complementar nº 09/99 de 17.11.1999, 
art. 62, inciso I, parágrafo 2, etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os efeitos da Portaria 123/2011, que conce-
deu licença para tratamento de saúde, a servidora, Elzira Deucher, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, do quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, até o dia 
09.05.2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
a 22.03.2012.

Braço do Trombudo, em 29 de março de 2012.
VILBERTO MÜLLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 094/2012
PORTARIA N° 094/2012
Cancela efeitos de Portaria

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, e amparado na Lei Compl. 060/2007 de 10.05.2007, etc 

RESOLVE:
Art.1°- Cancelar os efeitos da Portaria n° 053/2011, de 09.03.2011, 
que concedeu Licença para tratar de assuntos de interesse parti-
cular, sem remuneração, a servidora Isonia Payerl, por retorno do 
afastamento, a partir de 26.03.2012.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Braço do Trombudo, em 29 de março de 2012.
VILBERTO MÜLLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 095/2012
PORTARIA 095/2012

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 

retroativos à 08.03.2012.

Braço do Trombudo, em 29 de março de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 090/2012
PORTARIA 090/2012

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais, e amparado na Lei Complementar nº 09/99 de 17.11.1999, 
art. 62, inciso I, parágrafo 2°.

RESOLVE:
Art. 1º. Concede licença para tratamento de saúde, ao servidor 
Gervasio dos Santos, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais-Trab.Braçal, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 
de Braço do Trombudo, pelo período de quinze dias, a partir de 
08.03.2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
a 08.03.2012.

Braço do Trombudo, em 29 de março de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 091/2012
PORTARIA 091/2012
Admite Professor para atuar em caráter temporário, ACT - nos 
termos da Lei Complementar nº 097/2011, de 08.07.2011, etc 

O prefeito do Município de Braço do Trombudo, no uso de suas 
atribuições legais, etc 

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir para atuar em caráter temporário, nos termos 
do artigo 67, inciso I da Lei Complementar nº 097/2011, de 
08.07.2011, a professora a seguir relacionada, conforme específi-
ca, para atuar na rede municipal de ensino:

Nº Nome
Carga Horária 
Semanal

Habilitação
Período da 
Admissão

01
Nilvo da 
Silva

30
Professor I, Educação Física - 
Habilitado.

19.03.2012 a 
31.12.2012

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retro-
ativos à 19.03.2012.

Braço do Trombudo, em 29 de março de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 092/2012
PORTARIA 092/2012

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito Municipal do Município de Bra-
ço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atri-
buições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 de 
17.11.99, artigo 30, inciso I, etc 
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legais, e amparado na Lei Complementar nº 08/99 de 17.11.99, 
etc

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar a carga horária da servidora Isonia Payerl, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Creche, do quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, de 40 (quarenta) ho-
ras para 20 (vinte) horas semanais, a partir de 26.03.2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroa-
tivos à 26.03.2012.

Braço do Trombudo, em 29 de março de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Pregão 16/2012 Registro de Preço
PROCESSO ADMINISTRATIVO 19/2012
EDITAL DE LIC. PREGÃO 16/2012 - REGISTRO DE PREÇO.

O Município de Braço do Trombudo SC, torna público para conheci-
mento dos interessados que as 09:30 horas do dia 23.04.2012, es-
tará selecionando a melhor proposta para aquisição pneus novos 
para diversas secretarias. Maiores informações e o Edital Comple-
to serão fornecidos pelo departamento de licitações da Prefeitura 
Municipal pelo fone 47 3547-0179 pelo e-mail licitacao@bracodo-
trombudo.sc.gov.br ou pelo site www.bracodotrombudo.sc.gov.br.

Braço do Trombudo, em 03 de abril de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal
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FUNDO MUN. DE ASSIST. SOC. DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   1/2011

Aquisição de Gêneros Alimentícios para Cestas Básicas, destinados para distribuição aos usuários da Assistência SocialObjeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  1/2011               Data do Registro:  04/04/2011               Válido até:  04/04/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Arroz (pct c/ 5 kg) (349) PCT COOP.REG.AGROP.ALTO VALE DO ITAJAI LTDA   (6001)1 15,4000DO VALE 0

Farinha de Trigo (pct c/ 5kg) (350) PCT COOP.REG.AGROP.ALTO VALE DO ITAJAI LTDA   (6001)2 16,5000NORDESTE 0

Açúcar Refinado (pct c/ 5kg) (351) PCT COOP.REG.AGROP.ALTO VALE DO ITAJAI LTDA   (6001)3 19,0000CARAVELAS 0

Fubá grosso (pct c/ 1kg) (352) PCT COOP.REG.AGROP.ALTO VALE DO ITAJAI LTDA   (6001)4 11,2000SINHA 0

Farinha de mandioca (pct c/ 1kg) (353) PCT COOP.REG.AGROP.ALTO VALE DO ITAJAI LTDA   (6001)5 12,2000SANTA RITA 0

Margarina com sal (pote c/ 500gr) (354) UND COOP.REG.AGROP.ALTO VALE DO ITAJAI LTDA   (6001)6 11,1000SOYA 0

Feijão Preto (pct c/ 1kg) (355) PCT COOP.REG.AGROP.ALTO VALE DO ITAJAI LTDA   (6001)7 11,8000CRAVIL 0

Sal refinado (pct c/ 1kg) (356) PCT COOP.REG.AGROP.ALTO VALE DO ITAJAI LTDA   (6001)8 10,8600ZIZO 0

Macarrão tipo pafaruso com ovos (pct c/ 500gr) (357) PCT COOP.REG.AGROP.ALTO VALE DO ITAJAI LTDA   (6001)9 11,3500GERMANNI 0

Aletria com ovos (pct c/ 500gr) (358) PCT COOP.REG.AGROP.ALTO VALE DO ITAJAI LTDA   (6001)10 12,1500GERMANNI 0

Óleo de soja refinado 900ml (359) UND COOP.REG.AGROP.ALTO VALE DO ITAJAI LTDA   (6001)11 12,7400SOYA 0

Biscoito doce sortido (pct c/ 400gr) (360) PCT COOP.REG.AGROP.ALTO VALE DO ITAJAI LTDA   (6001)12 12,1000GERMANNI 0

BRACO DO TROMBUDO   ,   4   de  Abril   de   2011.

Ata de Registro Preço 1/2012 FMAS
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g) ...........................................................................................

3. Diretor Geral; 

4. Diretor de Serviços de Saúde; 

5. Diretor de Serviços Administrativos e Financeiros; 

6. Diretor de Serviços de Vigilância em Saúde; 

7. Assessor para Assuntos Administrativos; 

8. Assessor para Assuntos Financeiros.

h) ...........................................................................................

6. Supervisor Programa de Atenção a Mulher;

7. Supervisor Programa de Atenção ao Idoso.

j) ............................................................................................

3. (revogado); 

n) ...........................................................................................

3. Diretor de Meio Ambiente; 

4. Diretor Operacional de Serviços Urbanos; 
...............................................................................................

§ 3º Fica obrigado o Executivo Municipal a nomear para o preen-
chimento dos cargos em comissão, no mínimo, 10% dos servido-
res de carreira. (NR)”

“Art. 9º ....................................................................................

§ 6º ........................................................................................

...............................................................................................

b) Secretaria da Administração: duas FGR-1, duas FGR-2 e três 
FGR-3; 
...............................................................................................

h) Procuradoria Geral do Município: quatro FGR-3; 

...............................................................................................

l) Secretaria da Fazenda: uma FGR-1, uma FGR-2 e três FGR-3; 
(NR)

..............................................................................................” 

Seção IV
Secretaria da Administração

“Art. 25. A Secretaria Municipal da Administração é o órgão central 
dos Sistemas Administrativos, compreendendo a Gestão dos De-
partamentos de Compras; de Recursos Humanos; de Informática; 
de Patrimônio, bem como os setores ligados a estes departamen-
tos, e tem como finalidades:

I - superintender os Departamentos de Recursos Humanos, Patri-
mônio, Informática, e de Compras;

II - assessorar as Secretarias Municipais no desempenho de suas 
competências organizacionais;

Caçador

Prefeitura

Lei Complementar Nº 237
LEI COMPLEMENTAR Nº 237, de 22 de março de 2012.
Altera, acrescenta e revoga dispositivos na Lei Complementar nº 
209, de 23 de fevereiro de 2011, que dispõe sobre a organização 
administrativa da Prefeitura Municipal de Caçador, estabelece as 
diretrizes gerais para a modernização administrativa, estabelece 
as atribuições e competências dos órgãos e secretarias municipais, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os ha-
bitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte,
L E I COMPLEMENTAR:
Art. 1º Os dispositivos, abaixo elencados na Lei Complementar nº 
209, de 23 de fevereiro de 2011, que dispõe sobre a organização 
administrativa da Prefeitura Municipal de Caçador, estabelece as 
diretrizes gerais para a modernização administrativa, estabelece 
as atribuições e competências dos órgãos e secretarias munici-
pais, e dá outras providências, passam a vigorar com as seguintes 
alterações:
 
“Art. 6º. ...................................................................................

II - ..........................................................................................

a) Secretaria da Administração; 

b) Secretaria da Fazenda. (NR)”

“Art. 8º. ...................................................................................

c) ............................................................................................

2. Assessor da Procuradoria Geral; 

d) quanto a Secretaria da Administração; 

1. Secretário da Administração;

2. Secretário Adjunto para Assuntos da Administração;

3. Assessor do Secretário da Administração;

4. Diretor de Serviços Administrativos de Compras;

5. Diretor Serviços Administrativos de Licitações, Contratos e Con-
vênios.

d - a) quanto a Secretaria de Fazenda: 

1 - Secretário da Fazenda; 

2 - Secretário Adjunto para Assuntos da Fazenda; 
3 - Assessor do Secretário da Fazenda; 

4 - Contador Geral.

f) ............................................................................................

3. Coordenadoria do Sistema de Inspeção Municipal; 

4. Diretor de Extensão Rural; 
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j) recrutar, selecionar, admitir e treinar os recursos humanos do 
Poder Executivo Municipal;

k) registrar a movimentação de pessoal, com as devidas anota-
ções funcionais;

l) providenciar o cumprimento da legislação previdenciária dos 
servidores públicos;

m) elaborar e supervisionar a realização de concurso público e 
processo seletivo, na forma da lei;

n) realizar enquadramento, reenquadramento, transposição, re-
manejamento, progressões, concessão de licenças, transferências 
e demais atos pertinentes à vida funcional dos servidores, anotan-
do-se adequadamente;

o) controlar o ponto, a carga horária e a horas extras realizadas 
pelos servidores;

p) elaborar e processar as folhas de pagamento dos servidores 
ativos e inativos do Poder Executivo;

q) providenciar na a abertura de sindicâncias, inquéritos e pro-
cessos administrativos disciplinares, por solicitação do Prefeito e 
Secretários, para apurar irregularidades cometidas por servidores 
públicos;

r) registrar férias, atendendo escala por unidade administrativa;

s) aplicar as penalidades previstas na legislação específica em vi-
gor;

t) realizar atividades voltadas para a capacitação e o desenvolvi-
mento de recursos humanos;

u) promover a segurança no trabalho, inclusive com a instituição 
da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA;

v) administrar e controlar a concessão de aposentadorias e pen-
sões, nas condições previstas na legislação em vigor;

x) prestar informações aos servidores ativos e inativos, inclusive 
promovendo reuniões nos locais de trabalho ou por meio da edi-
ção de boletim informativo interno.

IX - a gestão do Departamento de Informática, responsável pela:

a) manutenção e apoio à operacionalização dos sistemas de infor-
matização dos órgãos e entidades da Administração Municipal; e

b) apoio à geração das informações relativas às contas públicas 
aos órgãos de controle externo.

X - a gestão dos processos administrativos protocolados no âmbito 
da Secretaria da Administração, sendo o responsável pelo recebi-
mento, registro e distribuição dos processos administrativos enca-
minhados à Administração Pública Municipal; 

XI - a gestão e controle dos arquivos públicos, responsável pela 
gestão dos acervos arquivísticos municipais compreendendo o ar-
quivamento, guarda e controle dos documentos visando o resgate, 
preservação, manutenção, recuperação e divulgação do patrimô-
nio documental do Município;

XII - atuar no sistema de organização e métodos visando aprimo-
rar a qualidade do atendimento público;

XIII - avaliar o desempenho organizacional;

III - coordenar, supervisionar e controlar as atividades administra-
tivas do Município;

IV - suprir as unidades administrativas de recursos humanos e 
materiais, observando a legislação em vigor;

V - administrar os serviços e encargos gerais do Município;

VI - a gestão dos processos licitatórios, para compra de materiais 
e serviços, compreende:

a) realizar os processos licitatórios, de acordo com a legislação 
em vigor;

b) realizar as dispensas ou declaração de inexigibilidade de licita-
ção, na forma da lei;

c) redigir os contratos, convênios, acordos, ajustes e similares, 
inclusive aditivos, nos termos das leis em vigor;

d) supervisionar os contratos, convênios e credenciamentos ad-
ministrativos;

e) registrar os processos licitatórios e contratos administrativos, 
convênios e similares, ordenando-os e arquivando-os adequada-
mente;

f) emitir ordens de compra ou de serviços aos fornecedores de 
bens e materiais e prestadores de serviços;

g) cadastrar os fornecedores e prestadores de serviços, na forma 
da legislação em vigor, atualizando anualmente o Cadastro;

h) preparar os contratos administrativos, convênios e similares;

i) receber os comprovantes de despesa, anexando-as aos respec-
tivos empenhos, para o adequado processamento e pagamento 
das mesmas;
j) coletar, estocar, controlar, movimentar e distribuir materiais, 
conforme os procedimentos adequados;

k) programar as compras e os estoques;

l) encaminhar os bens móveis e imóveis, inclusive os inservíveis, 
para a alienação, de acordo com a lei em vigor;

VII - acompanhar processos em tramitação no Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina, envolvendo o Município;

VIII - a gestão de Recursos Humanos, compreendendo:

a) remuneração funcional;

b) ingresso, movimentação e lotação de pessoal;

c) planos de carreira, cargos e vencimento dos servidores;

d) benefícios funcionais de pessoal;

e) controle de encargos sociais;

f) programas de avaliação e capacitação continuada dos servidores;

g) perícia médica;

h) programas de Controle Médico e Saúde Ocupacional do servidor; 

i) programa de prevenção de acidentes e segurança no trabalho;
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d) manutenção e controle do Cadastro Econômico Social do Mu-
nicípio;

e) manutenção e controle do Cadastro Imobiliário do Município;

f) escrituração, controle e cobrança da dívida ativa; e

g) operacionalização do contencioso tributário.

V - execução dos lançamentos, pagamentos, guarda e aplicação 
das receitas municipais;

VI - notificar os contribuintes dos lançamentos tributários reali-
zados;
VII - supervisionar a execução orçamentária das unidades gesto-
ras;

VIII - coordenar a gestão do registro e controle da execução fi-
nanceira;

IX - auxiliar os processos de elaboração do Plano Plurianual, das 
Diretrizes Orçamentárias e dos Orçamentos Anuais;

X - acompanhar a tramitação de projetos visando a captação de 
recursos para o desenvolvimento de ações das Secretarias Muni-
cipais;

XI - acompanhar e controlar a execução dos programas, planos, 
diretrizes, objetivos, ações e metas de governo;

XII - produzir informações gerenciais para orientar o Poder Execu-
tivo na tomada de decisões em matéria orçamentária e financeira;

XIII - dirigir, as ações para a realização das audiências públicas 
para prestação de contas da gestão governamental e indicação de 
prioridades relacionadas a investimentos e geração de despesas, 
com a ampla participação popular, nos termos da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal;

XIV - elaborar o fluxo de caixa da administração, com esquema de 
recebimentos e pagamentos;

XV - tomar contas, na forma da lei;

XVI - realizar perícias contábeis e financeiras, na forma da lei;

XVII - executar a política econômica e financeira da administração;

XVIII - articular-se com o Controle Interno do Município para a boa 
e necessária interligação entre ambas;

XIX - manter a guarda dos valores e numerários do Município;

XX - escriturar a movimentação dos recursos financeiros, de acor-
do com as normas legais vigentes;

XXI - movimentar os recursos financeiros, na forma autorizada, 
em obediência à legislação em vigor;

XXII - pagar as despesas autorizadas e devidamente processadas;

XXIII - movimentar os recursos financeiros por via bancária;

XXIV - articular-se com os órgãos públicos federais e estaduais 
para a adequada observância das normas constitucionais, legais e 
regulamentares no que se refere as transferências da União e do 
Estado ao Município;

XXV - coordenar a contabilização de todas as receitas e despesas 

XIV - organizar o planejamento da Administração Pública Munici-
pal com vistas à correção de distorções, adoção de rotinas inter-
nas, desburocratização, cumprimento da legislação, execução dos 
planos, programas e ações previstos nas leis específicas;

XV - organizar os serviços de arquivamento, reprodução por fo-
tocopiadoras, telefone, correios, zeladoria, segurança, copa, cozi-
nha, portaria e atendimento ao público;

XVI - promover a incineração dos documentos, nos prazos e for-
mas legais;

XVII - o controle dos bens patrimoniais, que compreende:

a) administrar o patrimônio municipal, através do recebimento, 
tombamento, identificação, cadastro, avaliação, reavaliação, in-
corporação, realização de inventários, carga e descarga dos bens 
públicos;
b) administrar as cessões e as concessões de direito real de uso, 
na forma da lei;
c) cuidar do lançamento, escrituração e controle dos bens móveis 
e imóveis pertencentes ao patrimônio público municipal. (NR)”

“Art. 25 - A. A Secretaria de Administração possui os seguintes 
órgãos de apoio: 

I - Diretoria de Serviços Administrativos de Compras; 

II - Diretoria de Serviços Administrativos de Licitações, Contratos 
e Convênios; 

III - Coordenadoria de Serviços Administrativos de Expediente; 

IV - Coordenadoria de Processos Administrativos Disciplinares e 
Sindicâncias Administrativas; 

V - Coordenadoria de Serviços Administrativos de Patrimônio; 

VI - Coordenadoria de Serviços Administrativos de Informática. 
(NR)”

Seção IV - A
Da Secretaria da Fazenda

“Art. 25 - B. A Secretaria Municipal da Fazenda é o órgão encarre-
gado pela administração financeira, tributária e orçamentária da 
administração direta, autárquica e fundacional e tem como fina-
lidades:

I - supervisionar e fazer executar as competências de seus Depar-
tamentos e Setores;

II - dirigir, orientar e executar o processo de arrecadação dos tri-
butos municipais, na forma da lei específica;

III - promover o cadastramento dos contribuintes, ordenando-o 
adequadamente e atualizando-o constantemente;

IV - coordenar a gestão tributária consoante preceitua o Código 
Tributário Municipal e demais legislação pertinente, especialmen-
te:

a) fiscalizar e arrecadar os tributos de competência municipal;

b) combater a inadimplência, sonegação e evasão fiscal;

c) lançamento, arrecadação e controle dos tributos de competên-
cia municipal;
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acompanhamento e aplicação de normas da Defesa Civil, de exe-
cutar a manutenção dos veículos e equipamentos municipais, pos-
suindo a seguinte estrutura básica: 
...............................................................................................

II - Coordenadoria de Serviços Operacional de Manutenção Estra-
das Vicinais; (NR)
..............................................................................................”

“Art. 51. (Revogado).”

“Art. 54. ...................................................................................

I - Coordenadoria do Sistema de Inspeção Municipal; 

II - ..........................................................................................

III - Diretoria de Extensão Rural. (NR)”

Subseção I
Da Coordenadoria do Sistema de Inspeção Municipal - SIM

“Art. 55. A Coordenadoria do Sistema de Inspeção Municipal - SIM, 
se destina a proporcionar a inspeção dos produtos de origem ani-
mal e vegetal destinados ao consumo humano, conforme prevê a 
legislação especifica. (NR)”

“Art. 57.....................................................................................

I - Diretoria Geral; 

II - Diretoria de Serviços de Saúde; 

III - Diretoria de Serviços Administrativos e Financeiros; 

IV - Diretoria de Serviços de Vigilância em Saúde; 

V - Assessor para Assuntos de Serviços Administrativos;

VI - Assessor para Assuntos de Serviços Financeiros;

VII - Coordenadoria de Programas Assistenciais;

VIII - Coordenadoria das Unidades Básicas de Saúde;

IX - Coordenação Saúde Mental;

X - Coordenação de Serviços Especializados;

XI - Coordenação de Vigilância Sanitária;

XII - Coordenação de Vigilância Epidemiológica. (NR)”

Subseção I
Da Diretoria de Serviços de Saúde
“Art. 58. A Diretoria de Serviços de Saúde, entre outras atividades 
que lhe forem atribuídas pelo Secretário da Saúde e Prefeito Muni-
cipal, compete, administrar, organizar, fiscalizar e operacionalizar 
os serviços prestados em todas as  áreas de saúde e demais ser-
viços afins. (NR)”

“Art. 59. (Revogado).”

Subseção III
Da Diretoria de Serviços de Vigilância em Saúde

“Art. 60. A Diretoria de Serviços de Vigilância em Saúde Sanitária, 
entre outras atribuições que lhe possam ser determinadas pelo 
Secretário, terá mais as seguintes atribuições: 

do Município, inclusive de seus fundos especiais;

XXVI - elaborar as prestações de contas junto ao Tribunal de Con-
tas e demais órgãos públicos;
XXVII - fornecer certidões;

XXVIII - expedir os boletins de arrecadação;

XXIX - avaliar propriedades, bens móveis e imóveis para fins tribu-
tários, na forma da lei;

XXX - receber reclamações ou impugnações de lançamentos de 
tributos, de acordo com a legislação específica em vigor;

XXXI - realizar a inscrição dos débitos para com a Fazenda Pública 
Municipal em dívida ativa e promover a sua cobrança, na forma 
da lei;

XXXII - localizar e identificar os contribuintes;

XXXIII - fornecer subsídios e dados para o processamento de de-
sapropriações e lançamento da contribuição de melhoria;

XXXIV - fiscalizar o cumprimento da legislação tributária e fiscal 
do Município;

XXXV - notificar e aplicar as penalidades previstas em lei e regu-
lamentos municipais;

XXXVI - reprimir a evasão e a sonegação fiscal;

XXXVII - executar inspeções de livros, documentos, registros, imó-
veis e outros documentos para constatar a satisfação plena do 
crédito tributário municipal;

XXXVIII - administrar os encargos gerais do Município;

XXXIX - desincumbir-se de outras tarefas que lhe forem atribuídas 
pelo Prefeito Municipal. (NR)”

“Art. 25 - C. A Secretaria da Fazenda possui os seguintes órgãos 
de apoio: 

I - Contadoria Geral do Município; 

II - Coordenadoria de Serviços Administrativos de Finanças e Ar-
recadação; 

III - Coordenadoria de Serviços Administrativos e Cadastro Imo-
biliário;

IV - Coordenadoria de Fiscalização;

V - Coordenadoria de Serviços de Tesouraria. (NR)”

“Art. 48. A Secretaria de Infraestrutura, sob a coordenação ge-
ral do Secretário Municipal de Infraestrutura, auxiliado por todos 
os Cargos Comissionados e servidores do quadro permanente ou 
temporário vinculado a Secretaria, tem por finalidade o controle e 
a execução das obras  de  engenharia civil do poder público muni-
cipal, a construção e conservação das vias urbanas e logradouros 
públicos e estradas vicinais, a execução de projetos de engenharia 
desenvolvidos pelo IPPUC e demais órgãos municipais, a execução 
da política municipal de urbanismo, a gerência, a fiscalização e a 
efetivação das normas definidas no  Código  de  Obras  e  Edifica-
ções,  no  Código  de 

Posturas, na Lei de Zoneamento Uso e Ocupação do Solo, na 
Lei do Parcelamento do Solo e no Plano Diretor do Município, 
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201, todas de 23 de fevereiro de 2011.

Art. 3º Altera a escolaridade do cargo de Operador de Máquinas 
do Anexo I – Cargos do Grupo Ocupacional – Operacional da Lei 
Complementar nº 203, de 23 de fevereiro de 2011, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos, Vencimentos, Carreira do Servidor Públi-
co Municipal e dá outras providências, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

ANEXO – I
CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL - OPERACIONAL

Cargo Vencimento Referência
Carga 
Horária

Nº Vagas Habilitação

Operador 
de Máqui-
nas

Alfabetizado 
e Carteira 
de Habilita-
ção tipo “C”, 
“D” ou “E”         

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 22 de março de 
2012.
IMAR ROCHA 
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ 
Secretário Da Administração E Fazenda.

ANEXO I - CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL – COMISSÃO
CARGO EM CO-
MISSÃO

CARGO
VENCIMEN-
TO

REFE-
RÊNCIA

CARGA 
HORÁRIA

Nº VA-
GAS

HABILITAÇÃO 

ASSESSOR DE 
COMUNICAÇÃO 
SOCIAL

3.907,07 CC-2 35 1
Ensino Médio 
Completo

ASSESSOR DO 
GABINETE DO 
PREFEITO

2.881,52 CC - 3 35 1
Ensino Médio 
Completo

ASSESSOR DE 
ORÇAMENTO E 
CONTROLE

3.907,07 CC-2 35 1
Curso Superior 
Completo

CONTADOR GERAL3.907,07 CC-2 35 1
Profissional 
com Registro 
no CRC/SC

DIRETOR DE 
SERVIÇOS AD-
MINISTRATIVOS 
E FINANCEIROS 
DA SECRETARIA 
MUNICPAL DE 
SAÚDE

2.881,52 CC-3 35 1
Curso Superior 
Completo

ASSESSOR PARA 
ASSUNTOS AD-
MINISTRATIVOS 
- SMS

2.026,90 CC-4 35 1
Ensino Médio 
Completo

ASSESSOR PARA 
ASSUNTOS FINAN-
CEIROS – SMS

2.026,90  CC-4 35 1
Ensino Médio 
Completo

I - programar, organizar, orientar, executar, fiscalizar e controlar as 
atividades desenvolvidas nos Setores de Vigilância Sanitária, que 
inclui os serviços de vigilância sanitária e de saúde do trabalhador, 
e Vigilância Epidemiológica, que inclui os serviços de vigilância 
epidemiológica e vigilância ambiental; 

II - relacionar-se com outros órgãos estaduais, federais afetos à 
Vigilância Sanitária e Vigilância Epidemiológica com vista ao cum-
primento e execução de atos normativos; 

III - providenciar medidas cabíveis, quando através da inspeção 
forem identificadas irregularidades, relacionadas com a Vigilância 
Sanitária e Vigilância Epidemiológica; 

IV - elaborar planos de trabalho, analisar, consolidar dados e infor-
mações, fornecendo os mesmos ao Secretário de Saúde; 

V - participar na formulação e na execução da política de formação 
e desenvolvimento de RH relativos à Vigilância Sanitária e Vigilân-
cia Epidemiológica; 

VI - promover atividades educativas e de divulgação da Vigilância 
Sanitária e Vigilância Epidemiológica; 

VII - realizar estudos, pesquisas e avaliação dos riscos e agravos 
potenciais à saúde; 

VIII - avaliar, acompanhar, as ações desenvolvidas pelos técnicos 
com pouca experiência na área; 

IX - intervir nos atritos entre técnicos e usuários dos Serviços da 
Vigilância Sanitária e Vigilância Epidemiológica; 

X - treinar a equipe todos os dias através do repasse de conheci-
mento; 

XI - atualizar o Secretário Municipal de Saúde, no que diz respeito 
a resoluções, portarias, leis e decretos retirados e ou publicados, 
que tratem de assuntos inerentes a esta coordenadoria, o que 
requer uma atenção especial para um bom desenvolvimento das 
ações; 

XII - desincumbir-se de outras atividades que lhe forem delegadas 
pelo Secretário da Saúde. (NR)”

“Art. 61. (Revogado).”

“Art. 62. (Revogado).”

“Art. 63. (Revogado).” 

“Art. 64. (Revogado).”

“Art. 65. (Revogado).”

“Art. 70. ...................................................................................

...............................................................................................

II - (revogado);”

“Art. 73. (Revogado).”

“Art. 77 – A. Ficam extintas 04 (quatro) vagas de chefes de equi-
pe, criadas pelo art. 77 da presente Lei.”

Art. 2º Ficam extintos os cargos em comissão de Diretor dos Pro-
gramas DST/HIV/AIDS, CAPS-AD, CAPS-II, DENGUE, constante 
dos Anexos Único das Leis Complementares nºs 196, 197, 198 e 
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SECRETÁRIO 
ADJUNTO PARA 
ASSUNTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO

3.907,07 CC-2 35 1
Curso Superior 
Completo

SECRETÁRIO 
ADJUNTO PARA 
ASSUNTOS DA 
EDUCAÇÃO

3.907,07 CC-2 35 1
Curso Superior 
Completo

SECRETÁRIO 
ADJUNTO PARA 
ASSUNTOS DA 
FAZENDA

3.907,07 CC-2 35 1
Curso Superior 
Completo

SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DE 
ASSESSORIA

1.685,05 CC-5 35 2
Ensino Médio 
Completo

SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO 
GABINETE DO 
VICE- PREFEITO

1.685,05 CC-5 35 1
Ensino Médio 
Completo

SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO 
PREFEITO

1.685,05 CC-5 35 1
Ensino Médio 
Completo

SECRETÁRIO DA 
JUNTA DE SERVI-
ÇO MILITAR

1.685,05 CC-5 35 1
Ensino Médio 
Completo

SECRETÁRIO 
MUNICIPAL 

6.004,90 CC-1 35 8
Ensino Médio 
Completo

SUPERVISOR DO 
PROGRAMA DE 
ATENÇÃO AO 
IDOSO 

1.685,05 CC-5 35 2
Ensino Médio 
Completo

SUPERVISOR 
DO PROGRAMA 
DE ATENÇÃO A 
MULHER

1.685,05 CC-5 35 2
Ensino Médio 
Completo

SUPERVISOR DE 
SEGURANÇA E 
GUARDA PATRI-
MONIAL

2.881,52 CC-3 35 1
Ensino Médio 
Completo

SUPERVISOR DE 
TRÂNSITO TRANS-
PORTE E FISCALI-
ZAÇÃO

2.881,52 CC-3 35 1
Ensino Médio 
Completo

ANEXO I - CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL – FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA

FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA

VENCIMENTO
REFE-
RÊNCIA

CARGA 
HORARIA

VAGAS
HABILITA-
ÇÃO

CHEFE DE 
EQUIPE E 
SERVIÇOS DA 
ADMINISTRA-
ÇÃO DIRETA

VENC. + ATÉ 
50%, não inferior 
a R$ 1.590,00

FCC-2 35 10
Servidor 
Efetivo

COORDENADOR 
PROCESSO AD-
MINISTRATIVO 
DISCIPLINAR E 
SINDINCÂNCIA 
ADMINISTRA-
TIVA

VENC. + ATÉ 
50%, não inferior 
a R$ 2.650,00

FCC-3 35 1
Servidor 
Efetivo

DIRETOR DO 
CENTRO DE 
REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADA 
DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CREAS

2.881,52 CC-3 35 1
Curso Superior 
Completo

DIRETOR DO CEN-
TRO DE REFEREN-
CIA DE ASSISTÊN-
CIA - CRAS

2.881,52 CC-3 35 1
Curso Superior 
Completo

DIRETOR DA 
DEFESA CIVIL

2.881,52 CC-3 35 1
Ensino Médio 
Completo

DIRETOR DE DE-
SENVOLVIMENTO 
E TURISMO

2.881,52 CC-3 35 1
Ensino Médio 
Completo

DIRETOR GERAL 
DA DITTESC

3.907,07 CC-2 35 1
Curso Superior 
Completo

DIRETOR DE 
HABITAÇÃO

2.881,52 CC-3 35 1
Ensino Médio 
Completo

DIRETOR GERAL 
DA SECRETARIA 
DE SAÚDE

 3.907,07 CC-2 35 1
Curso Superior 
Completo

DIRETOR DE SER-
VIÇOS EM SAÚDE

3.907,07 CC-2 35 1
Curso Superior 
Completo

DIRETOR DO 
PROCON

2.881,52 CC-3 35 1
Ensino Médio 
Completo

DIRETOR DE 
SERVIÇOS ADMI-
NISTRATIVOS DE 
COMPRAS

2.881,52 CC-3 35 1
Ensino Médio 
Completo

DIRETOR DE 
SERVIÇOS AD-
MINISTRATIVOS 
DE LICITAÇÕES, 
CONTRATOS E 
CONVÊNIOS 

2.881,52 CC-3 35 1
Ensino Médio 
Completo

DIRETOR DE 
SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE

  2.881,52 CC-3 35 1
Curso Superior 
Completo

INTENDENTE 
DISTRITAL

1.685,05 CC-5 35 1
Ensino Funda-
mental 

OFICIAL DO GABI-
NETE PREFEITO       2.881,52

CC-3 35 1
Ensino Médio 
Completo

OFICIAL DO 
GABINETE VICE- 
PREFEITO

      2.881,52
CC-3 35 1

Ensino Médio 
Completo

SECRETÁRIO 
ADJUNTO PARA 
ASSUNTOS DE 
DESENVOLVIMEN-
TO EMPRESARIAL, 
TECONOLÓGICO E 
INOVAÇÃO

3.907,07 CC-2 35 1
Curso Superior 
Completo

DIRETOR DE EX-
TENSÃO RURAL

2.881,52 CC-3 35 1
Curso Superior 
Completo
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COORDENADOR 
DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE 
SAÚDE

VENC. + ATÉ 
50%, não inferior 
a R$ 2.650,00

FCC-3 35 1
Servidor 
Efetivo

COORDENADOR 
DOS PROGRA-
MAS DE SAÚDE 
MENTAL

VENC. + ATÉ 
50%, não inferior 
a R$ 2.650,00

FCC-3 35 1
Servidor 
Efetivo

COORDENADOR 
DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZA-
DOS

VENC. + ATÉ 
50%, não inferior 
a R$ 2.650,00

FCC-3 35 1
Servidor 
Efetivo

COORDENADOR 
DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

VENC. + ATÉ 
50%, não inferior 
a R$ 2.650,00

FCC-3 35 1
Servidor 
Efetivo

COORDENADOR 
DA VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓ-
GICA

VENC. + ATÉ 
50%, não inferior 
a R$ 2.650,00

FCC-3 35 1
Servidor 
Efetivo

COORDENADOR 
DE SERVIÇOS 
DE FISCALIZA-
ÇÃO TRIBUTÁ-
RIA

VENC. + ATÉ 
50%, não inferior 
a R$ 2.650,00

FCC-3 35 1
Servidor 
Efetivo

COORDENADOR 
DE SERVIÇOS 
DE SERVIÇOS 
DE TESOURA-
RIA

VENC. + ATÉ 
50%, não inferior 
a R$ 2.650,00

FCC-3 35 1
Servidor 
Efetivo

ANEXO I - CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL – FUNÇÃO   GRA-
TIFICADA

FUNÇÃO GRATIFICADA
QUANTI-
DADE

QUANTI-
DADE

QUANTI-
DADE

TOTAL

VENCIMENTO + (...%) 50% 40% 30%  

ADMINISTRAÇÃO 2 2 3 7

FAZENDA 1 1 3 5

AGRICULTURA, DA PECUÁRIA E 
DO ABASTECIMENTO

1 1 1 3

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1 1 2 4

GABINETE DO PREFEITO 1 0 5 6

PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO

0 0 4 4

INFRAESTRUTURA 2 2 2 6

SAÚDE 3 2 4 9

COORDENADOR 
DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATI-
VOS EXPEDIEN-
TE

VENC. + ATÉ 
50%, não inferior 
a R$ 2.650,00

FCC-3 35 1
Servidor 
Efetivo

COORDENADOR 
DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATI-
VOS FINANÇAS 
E ARRECADA-
ÇÃO

VENC. + ATÉ 
50%, não inferior 
a R$ 2.650,00

FCC-3 35 1
Servidor 
Efetivo

COORDENADOR 
DE SERVIÇOS 
INFORMÁTICA

VENC. + ATÉ 
50%, não inferior 
a R$ 2.650,00

FCC-3 35 1
Servidor 
Efetivo

COORDENADOR 
DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATI-
VOS E CADAS-
TRO IMOBILI-
ÁRIO

VENC. + ATÉ 
50%, não inferior 
a R$ 2.650,00

FCC-3 35 1
Servidor 
Efetivo

COORDENADOR 
DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATI-
VOS PATRIMÔ-
NIO

VENC. + ATÉ 
50%, não inferior 
a R$ 2.650,00

FCC-3 35 1
Servidor 
Efetivo

COORDENADOR 
DO SISTEMA 
DE INSPEÇÃO 
MUNICIPAL 

VENC. + ATÉ 
50%, não inferior 
a R$ 2.650,00

FCC-3 35 1
Servidor 
Efetivo

COORDENADOR 
DE SERVIÇOS 
OPERACIONAIS 
BRITAGEM E 
USINA ASFALTO

VENC. + ATÉ 
50%, não inferior 
a R$ 2.650,00

FCC-3 35 1
Servidor 
Efetivo

COORDENADOR 
DE SERVIÇOS 
DE MANUTEN-
ÇÃO DE ESTRA-
DAS VICINAIS

VENC. + ATÉ 
50%, não inferior 
a R$ 2.650,00

FCC-3 35 1
Servidor 
Efetivo

COORDENADOR 
DE SERVIÇOS 
OPERACIONAIS 
DE MANU-
TENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 
E MÁQUINAS 
RODOVIÁRIAS

VENC. + ATÉ 
50%, não inferior 
a R$ 2.650,00

FCC-3 35 1
Servidor 
Efetivo

COORDENADOR 
DO SERVIÇO 
AGROPECUÁ-
RIO E HORTO 
FLORESTAL

VENC. + ATÉ 
50%, não inferior 
a R$ 2.650,00

FCC-3 35 1
Servidor 
Efetivo

INSTRUTOR 
DE EDUCAÇÃO 
PARA O TRÂN-
SITO

VENC. + ATÉ 
50%, não inferior 
a R$ 2.650,00

FCC-3 35 1

Agente Mu-
nicipal de 
Segurança 
e Trân-
sito com 
especiali-
zação em 
Segurança 
e Trânsito

COORDENADOR 
DE PROGRAMAS 
ASSISTENCIAIS 
– SMS

VENC. + ATÉ 
50%, não inferior 
a R$ 2.650,00

FCC-3 35 1
Servidor 
Efetivo
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Graziele 
Cristine 
Drehmer de 
Oliveira

Profª de Ed. 
Infantil

40
EMEB Hilda G. 
Sousa

VV Elisangela 
Mittank, Licen-
ça Maternidade

12/03/2012 
a 
19/09/2012

Ivanice 
Niendicher

Professora
20

EMEB Henri-
que J. Berger

Vaga vinculada 
Diocléia Moura 
– readaptada

19/03/2012 
a 
21/12/2012

Liana 
Granemann 
Carneiro

Tecnóloga 
de Alimen-
tos

35
Secretaria 
Municipal de 
Educação

VV Fabiana Bi-
notto, Licença 
sem Vencimen-
tos

14/03/2012 
a 
21/12/2012

Noeli Te-
rezinha de 
Souza

Servente da 
Educação

44
EMEB Caste-
lhano

VV Sebastiana 
M. Domingues, 
Licença Prêmio

05/03/2012 
a 
05/03/2012

Roseli 
Aparecida 
Skibinski 
Zarur

Administra-
dora Escolar

20
EMEB Vereda 
dos Trevos

Vaga Exce-
dente

12/03/2012 
a 
21/12/2012

Solange Re-
gina Roaris

Orientadora 
Educacional

20
EMEB Henri-
que J Berger

Vaga Exce-
dente

12/03/2012 
a 
21/12/2012

Tanea Maria 
Hoffmann

Profª Portu-
guês

15

12

EMEB Hilda G. 
Sousa

EMEB Henri-
que J Berger

VV Cristiane 
Trindade, 
Licença Mater-
nidade
VV Rosmari Ap. 
Becker, Lic Trat. 
Saúde

05/03/2012 
a 
05/09/2012

05/03/2012 
a 
01/04/2012

Vanessa 
Ribeiro

Auxiliar de 
Creche e 
Berçário

40
EMEB Hilda G. 
de Sousa

VV Paula San-
tore, atribuição 
de exercício na 
CMEI Sonho 
Encantado

12/03/2012 
a 
21/12/2012

Wilson 
Roberto 
Oliveira 
Domingos

Professor 
de Ed. 
Física

21

03-EMEB Ve-
nâncio José
06- EMEB 
Castelhano
03-EMEB 
Irmão Tomaz
09-EMEB Vere-
da dos Trevos

Vaga Transi-
tória
Vaga Transi-
tória
Vaga Transi-
tória
VV Marcos 
Reis, direção 
EMEB Maria 
Luisa Barbosa

05/03/2012 
a 
21/12/2012

Zany Mary 
Baseggio 
Coldebella

Servente da 
Educação

44
EMEB Maria L. 
Barbosa

VV Maria de Je-
sus de Sousa, 
Licença Prêmio

05/03/2012 
a 
01/06/2012

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 12 de março de 
2012.
IMAR ROCHA 
Prefeito Municipal.       

LUCIANE REGINA PEREIRA
Secretária De Educação.

Portaria Nº 21.501
PORTARIA nº 21.501, de 26 de março de 2012.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 90, da Lei Complementar nº 056/2004- 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores públicos Municipais a seguir 

Decreto Nº 5.182
DECRETO nº 5.182, de 02 de abril de 2012.
Decreta Ponto Facultativo.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, de 5/4/1990,

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas Repartições Pú-
blicas Municipais, no dia 05 de abril de 2012, Quinta-Feira Santa.

Parágrafo único - Não será facultativo o ponto nas repartições, 
cujos serviços são considerados essenciais, e não podem, por sua 
natureza, serem suspensos, mesmo que temporariamente.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 02 de abril de 2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ 
Secretário Da Administração E Fazenda.

Portaria Nº 21.468
PORTARIA Nº 21.468, de 12 de março de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos da Lei Orgânica do Município de Caçador, 
mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que 
dispõe sobre a contratação em caráter temporário, e dá outras 
providências
R E S O L V E:

CONTRATAR, por tempo determinado, os(as) cidadãos(ãs), a se-
guir relacionados, para atuarem junto às Unidades de Ensino da 
Secretaria de Educação, especificando: nome, cargo,  carga horá-
ria, motivo, escola de atuação  e  período da contratação, confor-
me segue:

Nome Cargo C.H. Escola Motivo
Período da 
Contratação

Alexandre 
Ribeiro dos 
Santos

Prof de Ed. 
Física

30
EMEB Alto 
Bonito

VV Leandro 
Martelo, cedido 
para a Funda-
ção Municipal 
de Esportes

14/03/2012 
a 
21/12/2012

Aurea 
Adriana 
de Mello 
Cordeiro

Professora 
de História

15

12- EMEB 
Hilda G.de 
Sousa
03-EMEB Alto 
Bonito

Vaga Exce-
dente

Vaga Transi-
tória

01/03/2012 
a 
21/12/2012

Cláudia 
Adriana 
Silva da 
Silva

Profª de Ed. 
Infantil

20
EMEB Irmão 
Venâncio José

Vaga Transi-
tória, face a 
desdobramento 
de turma

05/03/2012 
a 
21/12/2012

Deisy Ro-
berta Polli

Professora 
1º ao 5º 
ano

20
EMEB Henri-
que J. Berger

v.vinculada 
Diocléia Moura 
- readaptada

19/03/2012 
a 
21/12/2012

Eliane de 
Souza Luz

Profª de 2º 
ao 5º

20
EMEB Espe-
rança

Vaga Transi-
tória, face a 
desdobramento 
de turma

12/03/2012 
a 
21/12/2012
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8317
LUIZ ROBERTO DE 
SOUZA

3/3/2008 2/3/2009 1/3/2012 30/3/2012

624
MARDIONICE 
HELENA PARIS

5/9/2010 4/9/2011 12/3/2012 31/3/2012

10103
MARIA HELENA 
BERTO

2/3/2011 1/3/2012 12/3/2012 31/3/2012

3352 MARLEI KEHLER 16/8/2010 15/8/2011 9/3/2012 7/4/2012
3 MAURICIO ZINI 21/1/2010 20/1/2011 5/3/2012 24/3/2012
10461 MIRIAN FICAGNA 6/1/2011 5/1/2012 17/3/2012 31/3/2012

2084
NEIDE FATIMA DA 
SILVA

1/1/2011 31/12/2011 12/3/2012 10/4/2012

1515
NELY FATIMA AL-
VES DE CAMPOS

15/9/2008 14/9/2009 19/3/2012 17/4/2012

9934
NEUZA PAES DE 
FARIAS FENILI

3/2/2011 2/2/2012 26/3/2012 14/4/2012

6301
NILO SERGIO LUZ 
AMORIN

6/2/2011 5/2/2012 12/3/2012 10/4/2012

9487
NILSO JOSE GO-
DINHO

3/11/2009 2/11/2010 12/3/2012 31/3/2012

1827 ODAIR SANTANA 1/1/2011 31/12/2011 1/3/2012 30/3/2012
2650 ODINEY LEITE 1/1/2011 31/12/2011 1/3/2012 30/3/2012

403
OLIVIA SACON DE 
MELLO

21/8/2008 20/8/2009 1/3/2012 30/3/2012

780
OSCAR RIBEIRO 
GONCALVES

1/1/2011 31/12/2011 16/3/2012 14/4/2012

10225
PATRICIA SARA 
ANTUNES 

1/7/2010 30/6/2011 1/3/2012 30/3/2012

10037
ROSEMARI KUHL 
MEIRELES DA 
SILVA

3/2/2011 2/2/2012 5/3/2012 24/3/2012

10487
ROSINEI APARE-
CIDA PEREIRA 
CARDOZO

1/2/2011 31/1/2012 1/3/2012 30/3/2012

2648
SELEME LUIZ 
SCOLARO

1/1/2009 31/12/2009 2/3/2012 31/3/2012

4134
SILVANA SIMONE 
ADIERS

1/12/2008 30/11/2009 12/3/2012 31/3/2012

10041
TATIANA SANTOS 
DE OLIVEIRA LYR

3/2/2010 2/2/2011 19/3/2012 7/4/2012

3416
VALCYR NEDIVAL 
VASCONCELOS

9/9/2010 8/9/2011 1/3/2012 30/3/2012

2515
VALDIR DOS 
SANTOS

1/2/2010 31/1/2011 1/3/2012 30/3/2012

444
VITOR HUGO DE 
LIMA

1/1/2009 31/12/2009 1/3/2012 30/3/2012

842
WILSON RIBEIRO 
DOS SANTOS

1/1/2009 31/12/2009 15/3/2012 13/4/2012

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 26 de março de 
2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ 
Secretário Da Administração E Fazenda.

Aviso de Licitação Pr 12-2012 Fundema
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAÇADOR
Fundação Municipal do Meio Ambiente - FUNDEMA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2012

relacionados, férias regulamentares no mês de março de 2012, 
acrescido do adicional de férias, especificando: código, nome, se-
cretaria de lotação, período de aquisição e período de gozo, con-
forme segue:

CÓD. NOME PER. AQUISITIVO PER. GOZO

3405
ORIVALDI ANTO-
NIO DEGGERONI

23/08/03 22/08/04 01/03/12 30/03/12

2651
ADAO JUAREZ 
ROSA DE OLIVEIRA

5/7/2010 4/7/2011 12/3/2012 10/4/2012

5065
ADAO ORTIZ DE 
GOES

1/12/2010 30/11/2011 5/3/2012 3/4/2012

1964
ADELAR GERALDO 
PIRAN

1/1/2010 31/12/2010 2/3/2012 31/3/2012

3421
ADRIANA APARECI-
DA PAVLOSKI

17/9/2010 16/9/2011 1/3/2012 30/3/2012

620
ANA LUCIA AB-
DALLA RICARDO

1/1/2011 31/12/2012 1/3/2012 30/03/2012

224
ANTONIO AMA-
DEUS DA LUZ

7/2/2008 6/2/2009 1/3/2012 30/3/2012

907
BRENO ITAQUY 
RAMOS

1/1/2009 31/12/2009 13/3/2012 22/3/2012

1200
CARLA CAVALHEI-
RO DALLAZEM

09/5/2011 09/5/2012 1/3/2012 30/3/2012

7666
CARLOS EMILIO 
FINGER

16/7/2009 15/7/2010 1/3/2012 30/3/2012

361 CARLOS SOARES 1/5/2009 30/4/2010 15/3/2012 13/4/2012

1230
CLEIDE FATIMA 
DARIZ

1/1/2011 31/12/2011 24/3/2012 22/4/2012

1303
DIOCLECIO ALVES 
DE MOURA

15/9/2010 14/9/2011 1/3/2012 30/3/2012

276
ELIANE BEATRIZ 
DUPONT MACHA-
DO

1/1/2011 31/12/2011 1/3/2012 30/3/2012

9198
ELIANE DO AMA-
RAL

2/3/2010 1/3/2011 1/3/2012 30/3/2012

9969
ELISA TERESINHA 
DE OLIVEIRA PA

3/2/2011 2/2/2012 26/3/2012 14/4/2012

227
ELSA LUZZI FER-
NANDES

1/1/2011 31/12/2011 5/3/2012 24/3/2012

1278
EURICO ANTONIO 
DE OLIVEIRA

1/1/2011 31/12/2011 1/3/2012 30/3/2012

1452 EVALDO MAURILIO 1/12/2008 30/11/2009 19/3/2012 17/4/2012

7984
EZEQUIEL MARCIO 
COLAÇO

14/1/2011 13/1/2012 1/3/2012 30/3/2012

7671
FRANCIELI ANTU-
NES DE MACEDO

17/7/2009 16/7/2010 12/3/2012 31/3/2012

4594 GELSON LUIZ SAVI 4/3/2011 3/3/2012 19/3/2012 17/4/2012

755
GILMAR RODRI-
GUES RIBEIRO

1/9/2009 31/8/2010 1/3/2012 30/3/2012

1391
IVANIR JOSE 
PAGOTTO

1/1/2011 31/12/2011 1/3/2012 30/3/2012

10050
JOAO ANTONIO 
DOS SANTOS

8/2/2011 7/2/2012 7/3/2012 5/4/2012

916
JOSE ODELIR TEL-
LES DE OLIVEIRA

1/1/2011 31/12/2011 15/3/2012 13/4/2012

888
JOSE OSNI BA-
TISTA

1/1/2011 31/12/2011 1/3/2012 30/3/2012

10806 JOSELEIA RIBEIRO 1/3/2011 29/2/2012 10/3/2012 8/4/2012

10533
LAISA TATIANE 
MARTINS

1/2/2011 31/1/2012 7/3/2012 5/4/2012

10470 LIANE CAPELIN 21/1/2011 20/1/2012 1/3/2012 30/3/2012

3834
LUIZ ARMANDO 
CEREZA

23/4/2010 22/4/2011 1/3/2012 10/03/2012

1140
LUIZ FERNANDO 
DOS SANTOS

1/2/2010 31/1/2011 12/3/2012 31/3/2012
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Referente ao processo licitatório nº 01/2012 PR nº 01/2012. Con-
tratado: MANFRA & CIA LTDA/CNPJ sob nº 77.824.738/0001-06. 
Valor: R$ 29.300,00. Prazo: 12 (doze) meses, ou seja, durante o 
período de vigência da garantia, contado a partir da data de en-
trega do equipamento.

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO

1 1 UNID

 Estação Total com as seguintes características:
-A prova de intempéries (água e poeira).
-Precisão angular de 7 segundos ou melhor.
-Leitura angular de 1 segundo.
-Display de cristal liquido alfanumérico 160 x 280 
pixels , iluminado com 5 níveis de intensidade.
-Alcance 3.500 metros com 1 prisma ou mais.
-Precisão linear com prisma de 2mm 2 ppm ou 
melhor.
-Precisão linear sem prisma de 2mm 2 ppm ou 
melhor.
-Medição sem uso de refletores de 1000m ou mais.
-Compensador automático nos 2 eixos do aparelho.
-Luneta com aumento de 30 vezes.
-Coletor interno para no mínimo 24.000 pontos 
fixos ou 13.500 medições ou melhor. Com número 
de obras infinitas na memória
-Possibilita entrada de caracteres alfanuméricos e 
lista de código.
-Equipamento com parafusos de chamada com ros-
ca sem fim, para aparelhos com trava ou sem trava.
-Prumo laser na alidade do instrumento com inten-
sidade ajustável em campo.
-Menus gráficos totalmente em português.
-Aplicativos mínimos Levantamento com codifica-
ção, locação 2D e 3D, linha entre pontos, linha de 
referência, área e volume, estação livre, transporte 
de cota e elevação remota.
-Composição
-01 estação total em estojo próprio com base 
nivelante.
-Conjunto de baterias para trabalhar no mínimo por 
20horas.
-01 carregador de bateria com cabo de auto.
-01 dispositivo para mediar altura do equipamento 
do mesmo fabricante da estação.
-01 manual em português.
-02 prismas com porta-prisma.
-02 bastões telescópicos de 2,60 metros.
-01 tripé de alumínio.
-01 software para processar dados (automação 
topográfica).
MARCA LEICA MODELO TS02 - 7” ULTRA

Contrato 05-2012 Assistencia Social
Contrato nº 05/2012 - FMAS - locação de uma casa de alvenaria 
medindo 239,66 m2, contendo seis salas, cinco banheiros, cozinha 
com móveis, armários e sacada, área de serviço com dependên-
cias e garagem para dois veículos, situada na Rua Victor Batis-
ta Adami, nº 89, no Centro em Caçador/SC para funcionamento 
do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS). Referente 
ao processo licitatório nº 06/2012 DL nº 02/2012. Contratado/
Locador: ANTONIO SORDI/CPF sob nº 004.453.209-15. Valor: R$ 
3.500,00 mensais. Prazo: 12 meses

Contrato 06-2012 Fundema
Contrato nº 06/2012 - FMAS - contratação de curso de técnicas de 
construção em alvenaria (teoria e prática) para (25) vinte e cinco 
participantes do CRAS Bairro Martello num total de 160 horas, 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITE

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃODE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁ-
RIOS DESTINADOS A FUNDEMA
ENTREGA DOS ENVELOPES: 16h00min do dia 19/04/2012.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 16h10min do dia 19/04/2012.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, 
e-mail:licitacoes@cacador.sc.gov.br, no horário de expediente em 
vigor.

Caçador, 02 de abril de 2012.
DENISE CHIARELLO HARTMANN
Presidente da FUNDEMA

Aviso Licitação Pr 09-2012 Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Solicitar este Edital pelo e-mail: licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br

EDITAL: Pregão Presencial nº 09/2012 - FMS
TIPO: Menor Preço Globa

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CENTRAL TELEFONICA COM INSTALA-
ÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14:00 Horas do Dia 17/04/2012.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14:05 Horas do Dia 17/04/2012.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Coord. de Licitações e Contratos do Fundo Municipal de Saúde, 
Sito Rua Brasília, 1.111, e-mail:licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br, dás 13:00 às 19:00 horas ou pelo site www.cacador.sc.gov.br

Caçador, 02 de abril de 2012.
DINAMAR APARECIDA GOMES
Secretária Municipal de Saúde

Republicação Aviso de Licitação Pr 02-2012 Fmec
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAÇADOR
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAÇADOR/SC
REPUBLICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO 02/2012 FMEC

EDITAL: Pregão Presencial nº 02/2012 - FMEC
TIPO: Menor Preço Por LOT

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDALHAS, TROFÉUS E PLACAS DE HO-
MENAGEM DESPORTIVAS DA FME NO EXERCÍCIO DE 2012.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do Dia 17/04/2012.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do Dia 17/04/2012.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, 
e-mail: licitacoes@cacador.sc.gov.br, no horário de expediente em 
vigor.

Caçador, 29 de março de 2012.
VERA LÚCIA LIPKA NEVES
Presidente
Fundação Municipal de Esportes

Contrato 01-2012 Ippuc
Contrato n º 01/2012 - IPPUC - aquisição de 01 (um) equipamento 
de topografia destinado a manutenção das atividades do IPPUC. 
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2 7 UNID

ESTABILIZADOR COM 
POTÊNCIA NOMINAL 
1000VA, POTÊNCIA 
CONTÍNUA 1000W, 
CORRENTE NOMINAL 
8, 7ª, FUSÍVEL DE 
ENTRADA 12A/250, 
TIPO DE FUSÍVEL, 
FUSÍVEL DE VIDRO 5 
X 20 (20AG)- AÇÃO 
RÁPIDA, TENSÃO DE 
ENTRADA NOMINAL 
115V, VARIAÇÃO DE 
ENTRADA EM 115V 
94,4V-146,2V, VARIA-
ÇÃO DE ENTRADA 
EM 220 V- TENSÃO 
DE SAÍDA NOMINAL 
115V, REGULAÇÃO 
DE SAÍDA-0,06, 
ESTÁGIOS DE REGU-
LAÇÃO 5, TEMPO DE 
RESPOSTA 4 SEMI 
CICLOS. FREQUÊN-
CIA NOMINAL 60HZ, 
RENDIMENTO CARGA 
NOMINAL &gt; 90%, 
Nº DE TOMADAS DE 
SAÍDA 4, DIMENSÕES 
(CX LX A) MM 163 
X 110X 170, PESO 
APROXIMADO 3,20 
KG, FILTRO DE LINHA 
INTEGRADO SIM, 
DISTORÇÃO HARMÔ-
NICA- 

NHS 180,00 1.260,00

TOTAL GERAL R$ 1.260,00

Edital de Citação
EDITAL DE CITAÇÃO
Sede da Comissão Permanente de Sindicância e Processos Admi-
nistrativos.
Avenida Santa Catarina nº195, Centro.
Município de Caçador - Santa Catariana.
Presidente da Comissão: Luciana M. Barbosa Nunes de Oliveira.

Edital de Citação: Sindicância Administrativa nº 02/2012

Objeto: Recebimento Indevido de Remuneração sem Desempe-
nho da Função.
Citado: Ivan Palermo Imthon.

Citando(a)(s): Ivan Palermo Imthon, brasileiro, estado civil Divor-
ciado, Médico. Residente e domiciliado na Rua 1º de Janeiro, nº. 
32, Jardim Hortências, na cidade de Fraiburgo - SC, CEP: 89.580-
000.
Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identificada(s), 
atualmente em local incerto ou não sabido, fica(m) ciente(s) de 
que, nesta Comissão Permanente de Sindicâncias e Processos 
Administrativos do Município de Caçador, tramitam os autos da 
Sindicância Administrativa nº. 02/2012, que trata de apurar a pos-
sível configuração de recebimento indevido de remuneração pelo 
médico IVAN PALERMO IMTHON, com duplicidade de contratos e 
pagamentos, com horários incompatíveis, por vários meses no ano 
de 2011, sendo que o mesmo teria exercido atividades junto ao 
Município por aproximadamente quinze dias e desistiu do contrato, 

com emissão de certificado. Referente ao processo licitatório nº 
05/2012 DL nº 01/2012. Contratado: SENAI- SERVIÇO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL/CNPJ sob nº 03.774.688/0001-
55. Valor: R$ 33.792,00. Prazo: 30-07-2012

Contrato 14-2012 Fundema
Contrato nº 14/2012 FUNDEMA - aquisição de equipamentos de 
informática destinados ao FUNDEMA. Referente ao processo lici-
tatório nº 10/2012 PR nº 09/2012. Contratado: SYSMATEC IN-
FORMÁTICA LTDA ME, /CNPJ sob nº 02.696.182/0001-02. Valor: 
R$ 10.640,00. Prazo: 12 (doze) meses, período de garantia dos 
equipamentos, contados de emissão da Nota Fiscal de entrega 
dos equipamentos.

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA  R$ UNITR$ TOTAL

1 7 UNID

MICRO COMPUTA-
DOR COM PROCES-
SADOR SOQUETE 
LGA 11555 DE 
4 NÚCLEOS E 4 
THREADS CLOCK DE 
3.00 GHZ E 6 MB DE 
CACHE L2, PLACA 
MÃE COM SOQUE-
TE LGA 1155 COM 
SUPORTE ATÉ 16 GB 
DE MEMÓRIA DDR3 
1333/1066/800 MHZ, 
MEMÓRIA DE 4 GB 
DDR3 BARRAMENTO 
1066/1333 MHZ, HD 
500 GB 5400 RPM 
SATA, DVDRW SATA, 
REDE FULL-DUPLEX 
10/100/100, TECLA-
DO MULTIMÍDIA 
ABNT2 PS2/USB, 
MOUSE ÓPTICO COM 
SCROLL PS2/USB, 
CAIXA DE SOM, WIN-
DOWS 7 PROFESSIO-
NAL 64 BITS OEM, 
MONITOR DE 18,8” 
WIDESCREEN

COMPU-
SONIC

1.520,00 10.640,00

TOTAL GERAL R$ 10.640,00

Contrato 15-2012 Fundema
Contrato nº 15/2012 FUNDEMA - aquisição de equipamentos de 
informática destinados ao FUNDEMA. Referente ao processo lici-
tatório nº 10/2012 PR nº 09/2012. Contratado: TECNICOMP IN-
FORMÁTICA LTDA ME, /CNPJ sob nº 10.247.795/0001-90. Valor: 
R$ 1.260,00. Prazo: 12 (doze) meses, período de garantia dos 
equipamentos, contados de emissão da Nota Fiscal de entrega 
dos equipamentos.

ITEMQUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA  R$ UNIT R$ TOTAL
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DRIESSEN com área total de pavimentação igual a 1.408,99 M2 e 
somatório das testadas igual a 278,70 metros lineares.
 
CARACTERIZAÇÃO DA RUA

Nome: MANOEL PEDRO DRIESSEN
Bairro:  MUNICÍPIOS
Somatório de testadas: 278,70 METROS LINEARES
Área de pavimentação: 1.408,99 m2

MEMORIAL DESCRITIVO

As obras compreenderão a execução dos seguintes serviços:
Serviços de regularização da pista 
Transporte de materiais
Serviços de Pavimentação com CAUQ – Concreto Asfáltico Usinado 
a Quente e Dimensionamento conforme Planilha de orçamento 
descrita abaixo.
Serviços de Sinalização

DELIMITAÇÃO DAS ZONAS BENEFICIADAS

São beneficiadas as zonas formadas pelos imóveis lindeiros às 
obras situadas na rua a que se refere o presente edital, sendo o 
fator de absorção do benefício da valorização, da ordem de 100% 
(cem por cento) do custo das obras, até o limite da valorização 
imobiliária.

ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA 

A determinação do custo da obra do presente Edital refere-se à 
execução dos serviços discriminados no memorial descrito acima, 
e de acordo com os custos especificados em anexo, nos quais se 
encontram relacionados todos os serviços com suas quantidades e 
custos unitários e totais, dando ao final o custo da obra, além dos 
valores de cobrança da Contribuição de Melhoria por metro linear 
de testada.
Dentro dos custos totais ou globais da obra poderá ser incluído 
nos orçamentos o montante investido em estudos, projetos, fisca-
lização, desapropriações, administração, execução e demais inves-
timentos necessários a geração de benefícios aos imóveis situados 
na zona de influência.

Especificações e Ser-
viços Un. Quant.

Custo 
Unitário

Custo 
total à vista

Locação com aparelho 
topográfico M 140,90 0,47 66,22
Regularização e com-
pactação com sub-leito M2 1.408,99 1,49 2.099,40
Escavação Mecânica 
em material de 1ª 
categoria M3 29,52 1,95 57,56
Tubo concreto 30 cm M 164,00 20,24 3.319,36
Reaterro M3 17,93 44,00 788,92
Bocas de lobo Un. 3,00 785,46 2.356,20
Camada de Brita 2 
para forro – Nivelada e 
compactada M3 50,72 44,00 2.231,68
Sub-base em macada-
me seco – Nivelada e 
compactada M3 202,89 44,00 8.927,16
Base em brita graduada 
– Nivelada e compac-
tada M3 135,26 44,00 5.951,44
Imprimação com CM-30Ton. 1,87 2.090,00 3.908,30
Pintura de ligação com 
RM-1C Ton. 1,16 1.210,00 1.403,60

mas continuou a receber a remuneração, bem como pelo descum-
primento do dever de representar a seu chefe imediato acerca 
da irregularidade que ajudou a manter, tudo conforme consta na 
denúncia e demais documentos que acompanham (protocolos nº. 
976/12, nº12885/11), bem como Citado(s) para que compareça 
no dia 12 de abril de 2012, às 14h30, na sede da Comissão de Sin-
dicância, sito à Av Santa Catarina, 195, primeira sala térrea, a fim 
de prestar depoimento a respeito dos fatos descritos na denúncia, 
e fica desde já intimado a apresentar o rol de testemunhas, indi-
cando o nome e endereço completo das mesmas. E para que che-
gue ao conhecimentos de todos, partes e terceiros, foi expedido o 
presente edital, o qual será fixado no local de costume e publicado 
1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei.

Caçador, SC, 02 de Abril de 2012.
LUCIANA M. BARBOSA NUNES DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão

Edital de Convocação Nº 032 - Concurso Público
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 032, de 22 de março de 2012.
Convoca aprovados em Concurso Público.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, no uso das atribuições legais, 
nos termos dos arts. 37 e 41, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 17, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Caçador, 
mais o estabelecido no art. 15, inciso I e art. 16, inciso VIII, da Lei 
Complementar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Caçador,

C O N V O C A:
Os cidadãos, a seguir relacionados, classificados em Concurso 
Público, conforme Edital nº 01, de 31/05/2010, para TOMAREM 
POSSE NOS SEUS RESPECTIVOS CARGOS, de acordo com o De-
creto nº 4.624, de 24/09/2010, que homologou o resultado final 
do Concurso, conforme seqüência de classificação:

FISCAL DE OBRAS
Maicon Faccioni de Mello
Ariel Bleichuvehl Dallazem

a) Os cidadãos deverão se apresentar junto ao Departamento de 
Pessoal, na Prefeitura Municipal de Caçador, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, a contar da data de publicação deste Edital, sob pena de 
não o fazendo perderem o direito ao Concurso de Ingresso.

b) A posse, o exercício e o estágio probatório, dar-se-ão nas con-
dições da legislação e regulamentos específicos.

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 22 de março de 
2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

Retificação Edital Contribuição de Melhoria Nº 
07/12 - Rua Manoel Pedro Driessen
EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 07/2012.
COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 
(RETIFICAÇÃO)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR publica a presente reti-
ficação ao edital nº 07/2012, comunicando aos interessados que 
serão executadas as obras de pavimentação asfáltica com CAUQ 
– Concreto Asfáltico Usinado a Quente, na RUA MANOEL PEDRO 
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PROPRIETÁRIO DO 
IMÓVEL

INSCRIÇÃO
IMÓVEL

TESTADA 
(ML)

VALOR DA 
TESTADA (R$)

ASSOCIAÇÃO DAS DA-
MAS DE CARIDADE 001.02.0025.0147.001 17,00 2.598,96
ASSOCIAÇÃO DAS DA-
MAS DE CARIDADE 001.02.0025.0101.001 25,00 3.822,00
DEYWISON SCHMITT 
SCOTTI 001.02.0023.0230.001 8,00 1.223,04
KEILA BRUGNARA E 
EVANDRO C. FRITSCH 001.02.0025.0084.001 21,50 3.286,92
KETELIN CRIS EGER 001.02.0024.0147.001 23,50 3.592,68
LUCIA AMALIA GALVÃO 001.02.0024.0101.001 17,00 2.598,96
LUIZ LAURO HENRICH 001.02.0024.0084.001 21,50 3.286,92
LUIZ PIATI 001.02.0023.0220.001 14,50 2.216,76
PAULO COLPINI 001.02.0023.0210.001 22,20 3.393,94
RUA PASCHOAL ROTTA 12,00 1.834,56
SAYONARA APARECIDA 
DOS SANTOS RIEDI 001.02.0023.0200.001 38,50 5.885,88
SIDNEI ROBERTO 
MARINS 001.02.0127.0286.001 58,00 8.867,04
TOTAL 278,70 42.607,66

Caçador, Abril de 2012.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Ata 01-2012 Assistencia Social
Ata nº 01/2012 - FMAS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2012 - Re-
gistro de preços para aquisição de lanches destinados aos progra-
mas (Semi Liberdade, PETI, CRAS, PAEFI e outros desenvolvidos 
pela Secretaria de Assistência Social. Fornecedor: INDUSTRIAL 
MOAGEIRA LTDA, - CNPJ sob o nº 83.054.924/0001-06. Caçador 
- SC- 12 meses.

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
R$ UNITÁ-
RIO

R$ TOTAL

01 500 Kg

Bolo recheado com co-
bertura, recheio de coco, 
amendoim, doce de leite 
e polpa de frutas, cober-
tura de chantilly

18,00 9.000,00

02 5.000 Kg
Pão Frances 50g, fabri-
cado no dia da entrega

6,40 32.000,00

03 3.000 Kg
Mini Salgados (tipo 
pastelzinho, coxinha, 
risoles, etc)

20,75 62.250,00

04 500 Kg
Cuca Royal com cobertu-
ra de farofa

13,50 6.750,00

05 500 Kg
Nega Maluca (sem 
recheio e com cobertura 
de chocolate)

14,00 7.000,00

06 3.000 Unidade

Sanduíche pronto (Pão 
Frances 50g, 01 fatia de 
presunto e 01 fatia de 
queijo)

1,55 4.650,00

TOTAL R$ 121.650,00

Ata 47-2012 Prefeitura
Ata nº 47/2012 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2012 - Registro dos 
Preços para contratação de empresa especializada para prestação 
dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva, com 
aplicação e fornecimento de peças genuínas da marca do veículo 
ou originais de fábrica pertencentes às linhas de montagens bem 
como peças homologadas pelas montadoras, destinadas à frota 
dos veículos pertencentes a Policia Militar de Caçador. Fornecedor: 

Camada asfáltica com 
CAUQ Ton. 176,12 133,77 23.559,57
Meio Fio de concreto 
simples moldado in locoM 281,80 33,64 9.479,75
Sinalização Horizontal M2 56,36 19,51 1.099,58
Sinalização vertical Un. 2,00 151,16 302,31
Custos com equipa-
mentos e máquinas 
(Prefeitura) Vb 1,00 19.664,00 19.664,00
SUBTOTAL 85.215,05

DEDUÇÕES (INCEN-
TIVO) 42.607,52

TOTAL 42.607,52

VALOR DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA INDIVIDUAL 

O custo da contribuição de melhoria para o contribuinte foi calcu-
lado de conformidade com o disposto na Lei 54/83 (Código Tribu-
tário Municipal) no caput do seu art. 74 como segue abaixo:

CMI = VO X AI
             SAT  

Sendo:

CMI = Valor a ser pago individualmente a título de Contribuição 
de Melhoria
VO = Custo Total da Obra
AI= Testada em metros lineares do imóvel
SAT= Somatório das testadas em metros lineares de todos os imó-
veis beneficiados com a obra pública.
CUSTO METRO QUADRADO = R$ 30,24 /m2.
CUSTO METRO LINEAR = R$ 152,88 /ml (sem a mão-de-obra) 1.
 
OBSERVAÇÕES

01 – É fixado o prazo de 30 (trinta) dias a contar de sua publicação 
deste edital para a impugnação pelos proprietários de qualquer 
dos elementos nele referidos, cabendo ao impugnante o ônus da 
prova
02 – Ficam cientificados os proprietários interessados que, antes 
do início das obras de pavimentação, deverão os mesmos provi-
denciar as novas ligações domiciliares de água ou outro motivo 
qualquer, conforme especifica a lei 54/83 de 15/12/83, em seu 
artigo 53, § 3º.
03 - O fator de absorção do benefício, em face da valorização dos 
imóveis, para as zonas diretamente atingidas é da ordem de até 
100% (cem por cento), tendo como limite máximo o custo da 
obra e, individualmente, o valor da efetiva valorização ocorrida 
no imóvel. 
04 - A Lei Complementar Municipal 120, de 23 de novembro de 
2007 dispõe que aqueles contribuintes que possuem apenas 1 
(um) imóvel e renda inferior a 2 (dois) salários mínimos poderão 
ser isentos do pagamento da contribuição de melhoria. Caso quei-
ra usufruir deste benefício, deve preencher o requerimento junto 
à Secretaria Municipal de Assistência Social, com documento que 
comprovem que se enquadra nos requisitos da lei para a obtenção 
da isenção.

VALOR DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA INDIVIDUAL: 

1   O valor do metro linear foi obtido pela divisão do valor 
total da obra (R$ 42.607,52) do qual já está deduzida a contrapar-
tida da prefeitura, pela somatória das testadas dos imóveis bene-
ficiados pela pavimentação, (278,70 metros lineares).
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Preços para contratação de empresa especializada para prestação 
dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva, com 
aplicação e fornecimento de peças genuínas da marca do veículo 
ou originais de fábrica pertencentes às linhas de montagens bem 
como peças homologadas pelas montadoras, destinadas à frota 
dos veículos pertencentes a Policia Militar de Caçador. Fornecedor: 
WEGNER AUTO MECÂNICA LTDA ME- CNPJ nº 79.644.605/0001-
75- Caçador, SC. Prazo: 12 meses. Valor estimado: R$ 75.000,00.
LOTE 02 - AUTOMOVÉIS DE PASSEIO:

ITEM MARCA MODELO PLACA ANO MO R$ PEÇAS %

12 GM
CLASSIC LS 4 
PT 78 CV FLEX

MIZ4625 2012 40,00 10%

13 GM
CLASSIC LS 4 
PT 78 CV FLEX

MHJ5772 2012 40,00 10%

14 GM
CLASSIC LS 4 
PT 78 CV FLEX

MHJ5732 2011 40,00 10%

15 GM
MERIVA JOY 
5 PT 114 CV - 
FLEX

MFE2411 2006 40,00 10%

16 GM
CORSA WIND 
5 PT 92CV - 
GASOLINA

MBT1395 2002 40,00 10%

17 GM
CORSA WIND 
5 PT 92CV - 
GASOLINA

MBT1995 2002 40,00 10%

18 FIAT
UNO MILLE 
FIRE 5 PT 66 
CV - FLEX

MGH8598 2008 40,00 10%

19 FIAT
UNO MILLE 
FIRE 5 PT 66 
CV - FLEX

MEW9788 2008 40,00 10%

20 FIAT
UNO MILLE 
FIRE 5 PT 66 
CV - FLEX

MEW9748 2008 40,00 10%

21 FORD
FIESTA SEDAN 
1.6 5 PT 111 CV 
- FLEX

MCT1673 2005 40,00 10%

VALOR ESTIMADO: R$ 75.000,00

Ata 49-2012 Prefeitura
Ata nº 49/2012 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2012 - Registro dos 
Preços para contratação de empresa especializada para prestação 
dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva, com 
aplicação e fornecimento de peças genuínas da marca do veículo 
ou originais de fábrica pertencentes às linhas de montagens bem 
como peças homologadas pelas montadoras, destinadas à frota 
dos veículos pertencentes a Policia Militar de Caçador. Fornecedor: 
AUTO PEÇAS CACHINSKI LTDA EPP- CNPJ nº 03.725.881/0001-
04- Caçador, SC. Prazo: 12 meses. Valor estimado: R$ 65.000,00.
LOTE 03 - CAMIONETES:

ITEM MARCA MODELO PLACA ANO MO R$ PEÇAS %

22 GM
BLAZER 5 
PT 147 CV 
- FLEX

MHJ3784 2009 45,00 10%

23 GM

S10 2.8 
4X4 CABI-
NE DUPLA 
132 CV - 
DIESEL

MCW9029 2003 45,00 10%

ALBERTO KOEHLER E CIA LTDA ME- CNPJ nº 10.807.912/0001-
23- Caçador, SC. Prazo: 12 meses. Valor estimado: R$ 14.300,00.
LOTE 01 - MOTOCICLETAS:

ITEM MARCA MODELO PLACA ANO MO R$ PEÇAS %

1 HONDA

MOTO HONDA 
CBX 200 
STRADA - 
019CV 196CC 
- GASOLINA

MCF2118 2001  29,85 5%

2 HONDA

MOTO HONDA 
CG 125 CAR-
GO - 012CV 
124CC - GA-
SOLINA

MFT5240 2002 29,85 5%

HONDA

MOTO HONDA 
CG 125 CAR-
GO - 012CV 
124CC - GA-
SOLINA

MFT4790 2002 29,85 5%

HONDA

MOTO HONDA 
CG 125 TI-
TAN - 012CV 
124CC - GA-
SOLINA

MCA3485 2003 29,85 5%

5 HONDA

MOTO HONDA 
CG 125 TI-
TAN - 012CV 
124CC - GA-
SOLINA

MCA3565 2003 29,85 5%

6 YAMAHA

MOTO YA-
MAHA YBR 
125 YBR 125 
ED - 012CV 
124CC - GA-
SOLINA

MBU1095 2002 29,85 5%

7 YAMAHA

MOTO YA-
MAHA YBR 
125 YBR 125 
ED - 012CV 
124CC - GA-
SOLINA

MCI7037 2002 29,85 5%

8 YAMAHA

MOTO YA-
MAHA YBR 
125 YBR 125 
ED - 012CV 
124CC - GA-
SOLINA

MCI7027 2002 29,85 5%

9 YAMAHA

MOTO YA-
MAHA YBR 
125 YBR 125 
ED - 012CV 
124CC - GA-
SOLINA

MCI6997 2002 29,85 5%

10 HONDA

MOTO HONDA 
XRE 300 - 0CV 
291CC - GA-
SOLINA

MGT6017 2009 29,85 5%

11 HONDA

MOTO HONDA 
XRE 300 - 0CV 
291CC - GA-
SOLINA

MGT6027 2009 29,85 5%

VALOR ESTIMADO: R$ 14.300,00

Ata 48-2012 Prefeitura
Ata nº 48/2012 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2012 - Registro dos 
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24 TOYOTA

TOYOTA 
BANDEI-
RANTE 4 
PT 102CV 
- 1 T- 
DIESEL

LXU0760 1995 45,00 10%

VALOR ESTIMADO: R$ 25.000,00

LOTE 04 - MICRO ÔNIBUS:

ITEM MARCA MODELO PLACA ANO MO R$ PEÇAS %

25 GM

IMP/GM 
TRAFIC 
80CV - 
GASOLINA

LYU1543 1996 45,00 10%

26
MERCE-
DES BENZ

IMP. MB 
SPRINTER 
- 310 D

MCA0310 1997 45,00 10%

27 AGRALE

MICRO 
ÔNIBUS 
AGRALE 
1600 
91CV - 
DIESEL

LZR7684 1988 45,00 10%

VALOR ESTIMADO: R$ 22.000,00

LOTE 05 - ÔNIBUS E CAMINHÃO:

ITEM MARCA MODELO PLACA ANO MO R$ PEÇAS %

28
MERCE-
DES BENZ

M.BENZ/L 
1113 
145CV - 
DIESEL

LZN2747 1977 45,00 10%

29 SCANIA
SCANIA 
K113 CL

BWA6397 1991 45,00 10%

VALOR ESTIMADO: R$ 18.000,00

Ata Srp 32-2012 Saúde
Ata SRP 32/2012 FMS - Prorrogação de prazo a ata de registro de 
preços n 99/2011 para transporte funerário referente ao processo 
licitatório nº 29/2011, PR 21/2011. Contratado: FUNERÁRIA NOI-
VA DO MAR LTDA. Prazo: 30/09/2012.
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743 8.000,000 0,4639 3.711,20ÁCIDO VALPRÓICO 500MG1000 MEDIC DISTRIB. IMP. EXP. DE MEDICAMENTOS LTDA
606 20,000 0,4000 8,00Bicarbonato de Sódio 8,4% sol. inj.A. G. KIENEN E CIA LTDA                 
606 50,000 0,1230 6,15CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% sol injetávelA. G. KIENEN E CIA LTDA                 
606 80.000,000 0,0355 2.840,00OMEPRAZOL 20 MGA. G. KIENEN E CIA LTDA                 
828 100.000,000 0,0355 3.550,00OMEPRAZOL 20 MGA. G. KIENEN E CIA LTDA                 
828 500,000 0,6799 339,95PROMETAZINA INJETÁVELA. G. KIENEN E CIA LTDA                 
791 1,000 4.940,0000 4.940,00COBERTURA LATERAL 18MMADESIVE COMUNICAÇÃO VISUAL E PUBLICIDADE
667 1,000 1.020,0000 1.020,00SESSÕES DE PSICOTERAPIASADRIANA RIBAS
813 12,000 1.000,0000 12.000,00Contratação de serviços de instrutor de ARTES PLÁSTICAS, durANA CRISTINA LEFFER LUCIANO
767 15,000 41,4800 622,20ASSENTO DE VASO SANITARIOAREIA COM. DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA
679 1,000 36,0000 36,00CHUVEIRO TIPO DUCHAAREIA COM. DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA
764 1,000 74,3400 74,34ESCADA COM 06 DEGRAUS DE METALAREIA COM. DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA
742 6.000,000 0,0900 540,00Carbonato de Calcio + Vit. D 500mg/200UIART VITA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA EPP
626 4,000 180,0000 720,00COLÇÃO DE SOLTEIROASSIS MARINI E FILHOS LTDA
605 9,000 3.084,9616 27.764,65MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAASSISTENCIA ODONTOMEDICA LTDA
809 2.170,000 2,2000 4.774,00Créditos para cartão referente a vale transporteAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
708 1,000 57,4600 57,46CARTAO DE HIGIENIZAÇÃO VEICULOAUTO MECANICA GERAL LTDA
708 1,000 24,0000 24,00FILTROAUTO MECANICA GERAL LTDA
710 1,000 31,0000 31,00FILTRO ARAUTO MECANICA GERAL LTDA
710 1,000 24,0000 24,00FILTRO ARL 5310AUTO MECANICA GERAL LTDA
708 1,000 31,0000 31,00FILTRO DE COMBUSTIVELAUTO MECANICA GERAL LTDA
708 1,000 22,0000 22,00FILTRO DE OLEOAUTO MECANICA GERAL LTDA
710 1,000 22,0000 22,00FILTRO DE OLEOAUTO MECANICA GERAL LTDA
715 1,000 21,2000 21,20FILTRO DE OLEOAUTO MECANICA GERAL LTDA
708 1,000 47,0000 47,00FILTRO DO ALOJAAUTO MECANICA GERAL LTDA
710 1,000 16,0000 16,00GRAXA P/ ROLAMNETAUTO MECANICA GERAL LTDA
708 1,000 36,0300 36,03KIT LUB GENUINOAUTO MECANICA GERAL LTDA
708 1,000 47,4800 47,48PALHETA LIMPADORAUTO MECANICA GERAL LTDA
708 1,000 42,7200 42,72PALHETA LIMPADORAUTO MECANICA GERAL LTDA
708 1,000 250,0000 250,00PASTILHA DE FREIOAUTO MECANICA GERAL LTDA
708 1,000 195,0000 195,00REVISÃO COM TROCA DE OLEOAUTO MECANICA GERAL LTDA
708 1,000 50,0000 50,00SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVAAUTO MECANICA GERAL LTDA
702 1,000 98,2000 98,20TROCA OLEOAUTO MECANICA GERAL LTDA
698 1,000 98,2000 98,20TROCA OLEO MOTORAUTO MECANICA GERAL LTDA
703 1,000 98,2000 98,20TROCA OLEO MOTORAUTO MECANICA GERAL LTDA
708 7,000 11,0000 77,00TROCA OLEO MOTORAUTO MECANICA GERAL LTDA
710 7,000 11,0000 77,00TROCA OLEO MOTORAUTO MECANICA GERAL LTDA
715 7,000 11,0000 77,00TROCA OLEO MOTORAUTO MECANICA GERAL LTDA
708 1,000 1,0000 1,00VEDADORAUTO MECANICA GERAL LTDA
715 1,000 1,0000 1,00VEDADORAUTO MECANICA GERAL LTDA
692 1,000 135,0000 135,00PELÍCULA PARA VIDROSAUTOVIA COMÉRCIO DE SOM E ACESSORIOS LTDA - ME
769 1,000 17,9000 17,90ALICATE DE CORTE DISTALBERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

Compras Março 2012 - Saúde
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769 2,000 9,8000 19,60ARAME GALVANIZADO Nº 18BERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
769 2,000 13,0000 26,00ARCO DE SERRA CROMADOBERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
769 2,000 5,0000 10,00ESTILETEBERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
769 1,000 17,5000 17,50SERROTEBERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
829 615,000 4,1000 2.521,50DEXAMETASONA COLÍRIO 1%BH FARMA COMERCIO LTDA
829 130.000,000 0,0093 1.209,00PROPANOLOL 40 MGBH FARMA COMERCIO LTDA

4.000,000 0,4100 1.640,00TOPIRAMATO 50 MGBH FARMA COMERCIO LTDA
601 4.000,000 0,4100 1.640,00TOPIRAMATO 50 MGBH FARMA COMERCIO LTDA
635 4.000,000 0,4100 1.640,00TOPIRAMATO 50 MGBH FARMA COMERCIO LTDA
731 26.420,000 1,7300 45.706,60TRANPORTE TFD COM VEÍCULO VANC. SCHUMACHER & CIA LTDA ME
731 21.297,000 1,3200 28.112,04TRANSPORTE TFD COM VEÍCULO DE PASSEIOC. SCHUMACHER & CIA LTDA ME
621 1,000 5.450,0000 5.450,00MÃO DE OBRA  COM APLICAÇÃO DE MATERIASCASTELO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
826 2.000,000 0,4100 820,00COLETORES DE URINA, FRASCO COM 80 ML, PLÁSTICO, COM TAMPACENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
826 6,000 3,8600 23,16LAPIS DERMOGRAFICO AZUL, PARA MARCAR LÂMINA PESQUISA BAARCENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
826 4,000 3,8600 15,44Lápis dermográfico PretoCENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
826 5,000 35,2300 176,15MUCOPROTEINASCENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
826 200,000 3,3000 660,00TIRAS IMUNOCROMATOGRAFICASCENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
826 1,000 75,8000 75,80WAALER ROSE COM CONTROLE +E-CENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME
744 5.000,000 0,1400 700,00ALPRAZOLAM 1 MGCENTERMEDI COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
830 12.000,000 0,0690 828,00CIPROFLOXACINO 500MGCENTERMEDI COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
851 14,000 759,0000 10.626,00Contratação do CIEE/SCCENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE/SC
609 250.000,000 0,0098 2.450,00CAPTOPRIL 25MGCIMED INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA
609 50.000,000 0,0180 900,00ENALAPRIL 20 mgCIMED INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA
841 20.000,000 0,0560 1.120,00GLIMEPIRIDA 2 MGCIMED INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA
609 150.000,000 0,0087 1.305,00HIDROCLOROTIAZIDA 25MGCIMED INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA
741 6.150,000 0,3000 1.845,00ÁCIDO VALPRÓICO 250MGCIRURGICA JAW  COM MAT MED HOSPITALAR LT
843 1,000 10,0000 10,00CARIMBO 304CLICHERIA WILFLEX
843 1,000 15,0000 15,00CARIMBO AUTOMATICO 20X20MMCLICHERIA WILFLEX
843 4,000 30,0000 120,00CARIMBO AUTOMÁTICO P-303CLICHERIA WILFLEX
844 2,000 30,0000 60,00CARIMBO AUTOMÁTICO P-303CLICHERIA WILFLEX
843 1,000 25,0000 25,00CARIMBO P 302CLICHERIA WILFLEX
843 2,000 8,0000 16,00CARIMBO SIMPLESCLICHERIA WILFLEX
788 12.679,520 1,0000 12.679,52MANUTENÇÃO MHS 7686 DUCATO DIESEL 2010COLUSSI & CIA LTDA
739 2.500,000 0,0539 134,75ACICLOVIR 200 MGCOMERCIAL CANDIMEDICA MED. HUMANOS LTDA
831 110.000,000 0,0074 814,00ACIDO  ACETILSALICILICO 100 MGCOMERCIAL CANDIMEDICA MED. HUMANOS LTDA
831 250,000 0,8699 217,48HIDROXIDO DE ALUMINO + MAGNESIO SUSP. ORALCOMERCIAL CANDIMEDICA MED. HUMANOS LTDA
739 5.000,000 0,4469 2.234,50PROPILTIOURACIL 100MGCOMERCIAL CANDIMEDICA MED. HUMANOS LTDA
608 25.000,000 0,0144 360,00ANLODIPINO 5MGCOMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
745 5.000,000 0,0288 144,00BROMAZEPAM 3MGCOMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
749 350,000 0,2700 94,50DIAZEPAM SOL. INJETÁVEL 5mg/mlCOMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
608 20.000,000 0,0120 240,00FUROSEMIDA 40 MGCOMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
749 30.000,000 0,0120 360,00FUROSEMIDA 40 MGCOMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
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832 100,000 0,4560 45,60IPATROPIO SOL. NEBULIZAÇÃOCOMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
749 4.000,000 0,1800 720,00ISOSSORBIDA MONONITRATO DE 40MGCOMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
832 5.000,000 0,1800 900,00ISOSSORBIDA MONONITRATO DE 40MGCOMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
608 50.000,000 0,0588 2.940,00METILDOPA 250 MGCOMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
676 1,000 692,0000 692,00INTERNAÇÃO DE PACIENTECOMUNIDADE TERAPEUTICA SAO FRANCISCO
738 1.000,000 0,2079 207,90SAIS PARA   REIDRATACAO  ORALCONCORD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

1,000 191,0000 191,00CONDOMINIOCONDOMINIO EDIFICIO ITORORO
801 3,000 172,4200 517,26CONDOMINIOCONDOMINIO EDIFICIO ITORORO
802 1,000 191,0000 191,00CONDOMINIOCONDOMINIO EDIFICIO ITORORO
762 5,000 11,5000 57,50AGUA 600MLC/GASCOZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
686 10,000 7,0000 70,00AGUA MINERAL  RECIPIENTE 20 LITROSCOZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
759 4,000 7,0000 28,00AGUA MINERAL  RECIPIENTE 20 LITROSCOZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
762 21,000 7,0000 147,00AGUA MINERAL  RECIPIENTE 20 LITROSCOZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
763 27,000 7,0000 189,00AGUA MINERAL  RECIPIENTE 20 LITROSCOZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
833 4,000 7,0000 28,00AGUA MINERAL  RECIPIENTE 20 LITROSCOZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
762 7,000 10,5000 73,50AGUA MINERAL S/ GAS 500ML (FARDO)COZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
733 2,000 35,0000 70,00BOTIJÃO DE GÁSCOZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
757 5,000 40,0000 200,00GÁS  GLP 13 KGCOZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
763 8,000 40,0000 320,00GÁS  GLP 13 KGCOZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
759 1,000 5,0000 5,00TORNEIRA PARA BEBEDOURO DE AGUACOZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
737 500,000 0,5990 299,50BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UICRISTAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
839 400,000 0,5990 239,60BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UICRISTAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
839 200,000 5,6700 1.134,00LACTULOSE XAROPE 667 mg/mlCRISTAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
607 100,000 1,3600 136,00BIPERIDENO 5mg/ml SOL. INJ.CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
722 3.500,000 0,0250 87,50CLONAZEPAN 0,5 MGCRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
736 12.000,000 0,0800 960,00CLORPROMAZINA 100 MGCRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
746 4.000,000 0,0700 280,00LEVOMEPRAMAZINA 25 MGCRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
746 50,000 5,7700 288,50LEVOMEPRAMAZINA GOTAS 40 mg/mlCRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
693 100,000 29,1092 2.910,92Anestésico injetável - mepivacaina 2% caixa com 50 tubetes dDENTAL  MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA
693 100,000 18,1553 1.815,53Anestésico local injetável - a base de lidocaína a 3% com noDENTAL  MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA
693 50,000 3,7341 186,71Anestésico tópico - a base de benzocaina a 20%com sabor variDENTAL  MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA
693 50,000 4,7500 237,50Aplicadores descartáveis - que dobram até 90° tipo microbushDENTAL  MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA
693 20,000 26,3155 526,31Cimento restaurador provisório - a base de oxido de zinco poDENTAL  MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA
693 20,000 14,3512 287,02Cimento restaurador provisório liquido - a base de eugenol (DENTAL  MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA
693 10,000 10,1500 101,50Cone acessório - rosa FM com 120 unidades.DENTAL  MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA
693 10,000 10,1500 101,50Cone acessório - rosa XF com 120 unidadesDENTAL  MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA
693 20,000 9,6664 193,33Cone guta percha secundário r7, caixa com 120 unidDENTAL  MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA
693 20,000 9,6667 193,33Cone guta percha secundário r8, caixa com 120 unidDENTAL  MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA
693 20,000 9,6667 193,33Cone guta percha secundário RS, caixa com 120 unidDENTAL  MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA
693 5,000 10,1500 50,75Hemostático - tópico em solução não contendo epinefrina. FraDENTAL  MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA
693 50,000 10,4400 522,00Lençol de borracha - aromatizado sabor tutti-frutti. Caixa cDENTAL  MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA
693 15,000 27,2600 408,90Lima 1ª serie K flexo file A012 C- Lima manual 25mmDENTAL  MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA
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693 10,000 27,2600 272,60Lima 1ª serie K flexo file A012 C- Lima manual 31mmDENTAL  MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA
693 15,000 27,2600 408,90Lima 1ª serie K flexo file A012 C- Lima manual endodontica eDENTAL  MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA
693 50,000 0,9400 47,00Matriz de aço inox - rolos contendo fita de 5 mm x 0,05 m xDENTAL  MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA
693 10,000 8,4100 84,10Pasta de maisto- material temporário para obturação de canalDENTAL  MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA
693 15,000 2,3200 34,80Pó de pedra pomes - granulação fina. Frasco contendo 100gDENTAL  MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA
693 25,000 13,3089 332,72Pontas abrasivas siliconizadas - para compósito tipo IdentofDENTAL  MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA
693 3,000 17,4000 52,20Protetor gengival - fotopolimerizavel na cor azul contendo 2DENTAL  MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA
693 25,000 30,3821 759,55Sistema de acabamento - para compósitos a base de tripolímerDENTAL  MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA
693 50,000 5,0800 254,00Tira de lixa de poliéster -  com centro neutro,coberto com cDENTAL  MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA
827 2,000 208,0000 416,00DESLOCAMENTO PARA PREST. DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOSDENTAL GORGES LTDA FILIAL
827 1,000 563,2000 563,20MÃO DE OBRA  COM APLICAÇÃO DE MATERIASDENTAL GORGES LTDA FILIAL
800 1,000 22,6000 22,60COMPASSO DE WILLISDENTAL PRINCIPAL COM. DE PROD. ODONT. E FARM.LTDA
800 25,000 8,3500 208,75ELASTICOS CERVICAIS COM FIVELA DUPLADENTAL PRINCIPAL COM. DE PROD. ODONT. E FARM.LTDA
800 2,000 5,3500 10,70ESPÁTULA - LECRONDENTAL PRINCIPAL COM. DE PROD. ODONT. E FARM.LTDA
800 2,000 52,4000 104,80FRESA 1607DENTAL PRINCIPAL COM. DE PROD. ODONT. E FARM.LTDA
800 2,000 52,4000 104,80Frezas maxi-cut- 1508DENTAL PRINCIPAL COM. DE PROD. ODONT. E FARM.LTDA
800 2,000 52,4000 104,80FREZOS MAX CUT Nº1571DENTAL PRINCIPAL COM. DE PROD. ODONT. E FARM.LTDA
800 1,000 31,9400 31,94KIT SILICONE POLIMENTI TESINA ACRILICODENTAL PRINCIPAL COM. DE PROD. ODONT. E FARM.LTDA
800 1,000 511,6100 511,61MOTOR DE SUSPENSÃO SUPERDENTAL PRINCIPAL COM. DE PROD. ODONT. E FARM.LTDA
800 1,000 276,0600 276,06PANELA ORTODONT. 1 LITRODENTAL PRINCIPAL COM. DE PROD. ODONT. E FARM.LTDA
800 2,000 16,8700 33,74PINÇA MULLER CARBONODENTAL PRINCIPAL COM. DE PROD. ODONT. E FARM.LTDA
800 2,000 28,2600 56,52REGUA FOXDENTAL PRINCIPAL COM. DE PROD. ODONT. E FARM.LTDA
800 12,000 3,9050 46,86SERRA PARA GESSODENTAL PRINCIPAL COM. DE PROD. ODONT. E FARM.LTDA
800 25,000 8,5700 214,25TALAS ORTODONTICAS ELASTICADENTAL PRINCIPAL COM. DE PROD. ODONT. E FARM.LTDA
643 2.500,000 0,0740 185,00ÁGUA PARA  INJEÇÃO 10MLDIMACI MATERIAL CIRURGICO LTDA.         
643 3.000,000 0,0700 210,00ÁGUA PARA INJEÇÃO 5 MLDIMACI MATERIAL CIRURGICO LTDA.         
642 400,000 0,3500 140,00BROMETO DE ESCOPOLAMINA  SOL. INJDIMACI MATERIAL CIRURGICO LTDA.         
642 600,000 0,4200 252,00BROMETO DE ESCOPOLAMINA+DIPIRONA SOL. INJETÁVELDIMACI MATERIAL CIRURGICO LTDA.         
643 2.500,000 0,2000 500,00DIPIRONA SOL INJ. 500 MG/MLDIMACI MATERIAL CIRURGICO LTDA.         
643 500,000 0,1900 95,00FUROSEMIDA 10 MG SOL. INJDIMACI MATERIAL CIRURGICO LTDA.         
643 350,000 0,1200 42,00GLICOSE 50% SOL. INJ.DIMACI MATERIAL CIRURGICO LTDA.         
735 3.000,000 0,0360 108,00ISOSSORBIDA, DINITRATO 5MG SLDIMACI MATERIAL CIRURGICO LTDA.         
643 150,000 1,3560 203,40LIDOCAÍNA 2% GELÉIADIMACI MATERIAL CIRURGICO LTDA.         
643 2.000,000 0,1600 320,00METOCLOPAMIDA SOL. INJ. 5MG/MLDIMACI MATERIAL CIRURGICO LTDA.         
643 1.000,000 0,0384 38,40PERMANGANATO DE POTASSIO 100 MGDIMACI MATERIAL CIRURGICO LTDA.         
671 1,000 300,0000 300,00PERICIA MÉDICADR. NELSON DALLAGNOL DE SOUZA
822 1,000 300,0000 300,00PERICIA MÉDICADR. NELSON DALLAGNOL DE SOUZA
673 1,000 300,0000 300,00PERICIA MÉDICADR. PEDRO ROMAN ROS                     
821 1,000 300,0000 300,00PERICIA MÉDICADR. PEDRO ROMAN ROS                     
823 1,000 300,0000 300,00PERICIA MÉDICADR. PEDRO ROMAN ROS                     
644 450,000 0,4410 198,45COMPLEXO B SOL. INJ.DUPATRI HOSPITALAR COM., IMP. EXP. LTDA FILIAL
842 800,000 0,4800 384,00NIMESULIDE SOL. ORALDUPATRI HOSPITALAR COM., IMP. EXP. LTDA FILIAL
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842 100,000 3,1800 318,00Vitamina A+D gotas 50000/10000 UI/mlDUPATRI HOSPITALAR COM., IMP. EXP. LTDA FILIAL
814 2,000 93,6000 187,20LIVRO CONSTITUIÇÃO FEDERAL INTERPRETADAEDITORA  MANOLE
782 1,000 200,0000 200,00CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA FUNCIONARIOSEGEM - ESCOLA DE GESTÃO PUBLICA MUNICIPAL
713 1.042,105 0,3800 396,00SERVIÇO DE MÍDIA PARA CRIAÇÃO E CONFECÇÃO DE  FOLDEREMPRESA GRAFICA CRUZEIRO LTDA          
714 1.652,631 0,3800 628,00SERVIÇO DE MÍDIA PARA CRIAÇÃO E CONFECÇÃO DE  FOLDEREMPRESA GRAFICA CRUZEIRO LTDA          
700 50,000 69,4809 3.474,05Adesivo dental - fotopolimerizavel de frasco único com flúorESPECIALISTA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA
700 20,000 22,1953 443,91Selante de fóssulas e fissuras - fotopolimerizavel resina BiESPECIALISTA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA

1,000 200,0000 200,00SERVIÇO DE GUINCHOFABIANO DOBNER - ME
694 1,000 200,0000 200,00SERVIÇO DE GUINCHOFABIANO DOBNER - ME
689 35,790 1,0000 35,79CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA e/ou DROGARIA para fornecimento de mFARMÁCIA E DROGARIA SOMENSI LTDA
690 5.617,730 1,0000 5.617,73CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA e/ou DROGARIA para fornecimento de mFARMÁCIA E DROGARIA SOMENSI LTDA
691 4.033,000 1,0000 4.033,00CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA e/ou DROGARIA para fornecimento de mFARMÁCIA E DROGARIA SOMENSI LTDA
678 1,000 580,0000 580,00ALUGUELFETEC - FUNDACAO EMPRES. TECNOL.CACADOR 
717 10,000 9,5000 95,00CONSERTO PNEUFRANÇA & CIA LTDA
724 1,000 10,0000 10,00CONSERTO PNEUFRANÇA & CIA LTDA
724 1,000 50,0000 50,00CONSERTO PNEUFRANÇA & CIA LTDA
725 2,000 10,0000 20,00CONSERTO PNEUFRANÇA & CIA LTDA
726 4,000 10,0000 40,00CONSERTO PNEUFRANÇA & CIA LTDA
727 5,000 25,0000 125,00CONSERTO PNEUFRANÇA & CIA LTDA
728 4,000 10,0000 40,00CONSERTO PNEUFRANÇA & CIA LTDA
729 4,000 10,0000 40,00CONSERTO PNEUFRANÇA & CIA LTDA
656 4.053,750 1,0000 4.053,75CONTRATAÇÃO DA EMPRESA   FREIBERGER E ZINI LTDAFREIBERGER E ZINI LTDA                  
753 350,000 1,0900 381,50Banana Caturra - Características: tamanho médio em processoFRUTOLANDIA CENTRAL LTDA - ME 
753 280,000 1,1800 330,40Laranja Pêra - Características: casca de cor alaranjadaFRUTOLANDIA CENTRAL LTDA - ME 
753 350,000 2,9000 1.015,00Maça tipo fugiFRUTOLANDIA CENTRAL LTDA - ME 
753 77,000 2,2000 169,40Mamão - Características: casca fina, lisa, amarela, sem mancFRUTOLANDIA CENTRAL LTDA - ME 
753 56,000 0,9400 52,64Melancia - Características: casca rígida s/ amassadosFRUTOLANDIA CENTRAL LTDA - ME 
668 200,000 0,4500 90,00TRANSPORTE FUNERÁRIOFUNERARIA NOIVA DO MAR LTDA
640 3.000,000 0,7342 2.202,60CETOPROFENO  I.M.GENESIO A. MENDES & CIA LTDA            
640 800,000 0,7148 571,84DICLOFENACO SOL. INJ.GENESIO A. MENDES & CIA LTDA            
649 20.000,000 0,0610 1.220,00LEVOTIROXINA 100 MCGGENESIO A. MENDES & CIA LTDA            
649 300,000 0,0521 15,63PIRIMETAMINA 25 mgGENESIO A. MENDES & CIA LTDA            
817 1,000 49,0000 49,00TONER NOVO HPM 1120 (36 A) - ORIGINAL COM GARANTIAGIANCARLO INSBERGER E CIA LTDA ME
772 10,000 29,7000 297,00LAMPADA LED PAR 20 220V BRGLOBAL AUTOMAÇÃO LTDA
682 3,000 52,6666 158,00HOSPEDAGEMHOTEL KINDERMANN LTDA - EPP
852 13,356 759,0000 10.137,20Contratação do IEL/SCINSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SC
614 113,000 75,0000 8.475,00CONTRATAÇÃO DO DR. JOAO GOMES SOARESJOAO GOMES SOARES                   
615 20,000 75,0000 1.500,00CONTRATAÇÃO DO DR. JOSE CARLOS WINGETER JUNIORJOSE CARLOS WINGETER JUNIOR
752 1,000 800,0000 800,00OZONIO, MEURALTERAPIA, GLUCOSONIRA 1,5GRS,OMEGA3, MSM. BROMEJULIO CESAR MANDELLI
616 5.031,490 1,0000 5.031,49CONTRATAÇÃO DA EMPRESA LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS MADALAB. DE ANAL. CLI. MADALOZZO CAMATI LTDA
654 8.071,180 1,0000 8.071,18CONTRATAÇÃO DA EMPRESA LABORATÓRIO SANTA RITALABORATORIO CLINICO SANTA RITA LTDA.    
658 27,000 75,0000 2.025,00CONTRATAÇÃO DA DRA. LENISE HEINZMANNLENISE HEINZMANN
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805 1,000 117,9000 117,90SUPORTELIDER SUPR. P/INFORMATICA LTDA - FILIAL 
806 1,000 117,9000 117,90SUPORTELIDER SUPR. P/INFORMATICA LTDA - FILIAL 
680 1,000 80,0000 80,00toner completo HP 1300LIDER SUPR. P/INFORMATICA LTDA - FILIAL 
669 110,000 50,0000 5.500,00SERVIÇOS PROFISSIONAIS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSOMACCAGNINI E LIMA SERVIÇOS MEDICOS LTDA
773 16,000 75,0000 1.200,00CONTRATAÇÃO DO DR. MANUEL INÁCIO MANSUR FORTESMANUEL INÁCIO MANSUR FORTES
789 3,000 126,6666 380,00INSTALAÇÃO DE RAMAL TELEFONICOMARCIA AP DA SILVA MATTOS - COMERCIANTE ME (MVT)  
790 2,000 220,0000 440,00MUDANÇA E INSTALAÇÃO DE RAMALMARCIA AP DA SILVA MATTOS - COMERCIANTE ME (MVT)  
645 1.000,000 0,9100 910,00AMOXICILINA 250MG/5ML SUSP. ORALMARCOFARMA DISTR. DE PROD. FARMACEUTICOS LTDA
645 90.000,000 0,0160 1.440,00DIAZEPAM 5 MGMARCOFARMA DISTR. DE PROD. FARMACEUTICOS LTDA
734 5.000,000 0,2000 1.000,00HIDROXIDO DE ALUMNIO + MAGNESIO 200/200MGMARCOFARMA DISTR. DE PROD. FARMACEUTICOS LTDA
734 800,000 0,6900 552,00IBUPROFENO SOL. ORAL 50 mg/mlMARCOFARMA DISTR. DE PROD. FARMACEUTICOS LTDA
645 400,000 0,3600 144,00MEBENDAZOL 20 mg/ml SUSP. ORALMARCOFARMA DISTR. DE PROD. FARMACEUTICOS LTDA
645 100,000 1,6500 165,00SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1%MARCOFARMA DISTR. DE PROD. FARMACEUTICOS LTDA
840 7.000,000 0,0600 420,00TRAMADOL 50 MGMARCOFARMA DISTR. DE PROD. FARMACEUTICOS LTDA
734 5.000,000 0,0750 375,00VARFARINA 5MGMARCOFARMA DISTR. DE PROD. FARMACEUTICOS LTDA
637 344,000 75,0000 25.800,00CONTRATAÇÃO DO DR. MATHEUS MOROMATHEUS MORO

228,000 75,0000 17.100,00SERVIÇOS MEDICOSMATHEUS MORO
647 25.000,000 0,0500 1.250,00AMOXICILINA 500MG.MEDILAR IMP. DISTR. DE PRODUTOS MED. HOSP.LTDA
697 5,000 1,3600 6,80Broca de alta rotação diamantada - Nº 3083MF DE ALMEIDA & CIA LTDA
697 5,000 5,0000 25,00Broca de baixa rotação - de aço carbono LNMF DE ALMEIDA & CIA LTDA
697 20,000 8,1838 163,68Cimento obturador provisório - pronto para uso, com flúor. EMF DE ALMEIDA & CIA LTDA
697 2,000 63,7500 127,50Escova de mão - descartável caixa com 50 unidadesMF DE ALMEIDA & CIA LTDA
697 100,000 16,5700 1.657,00Kit cirúrgico - descartável contendo: 2 aventais cirúrgicosMF DE ALMEIDA & CIA LTDA
697 50,000 1,1900 59,50Sugador cirúrgico - de sangue descartável em plástico rígidoMF DE ALMEIDA & CIA LTDA
697 10,000 2,2900 22,90Vaselina solida- pote com 50gMF DE ALMEIDA & CIA LTDA
697 15,000 9,5000 142,50Verniz - contendo 5% de fluoreto de sódio a base adesiva deMF DE ALMEIDA & CIA LTDA
646 6.000,000 0,0179 107,40CARBONATO DE CALCIO 500 MGMGF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
646 3.200,000 0,1696 542,72GLICAZIDA 80MGMGF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
646 200,000 0,8390 167,80HIDROCORTISONA, SUCCINATO DE 100 MG PÓ PARA SOL. INJ.MGF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
837 1.500,000 0,0989 148,35NITROFURANTOINA 100 MG CPMGF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
837 200,000 0,6499 129,98PERMETRINA LOÇÃO 1%MGF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
819 1,000 300,0000 300,00PERICIA MÉDICANELSON DALLAGNOL DE SOUZA - 99999
655 4.794,890 1,0000 4.794,89CONTRATAÇÃO DA EMPRESA NÚCLEO ANÁLISES CLÍNICAS LTDANUCLEO DE ANALISES CLINICAS LTDA        
641 100,000 0,3400 34,00AMINOFILINA SOL. INJETÁVELNUNESFARMA DIST. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA FILIA
838 200,000 1,5800 316,00PERMETRINA LOÇÃO 5%NUNESFARMA DIST. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA FILIA
706 90,000 17,0000 1.530,00Fórmula InfantilNUTRIFAR NUTRIÇÃO E FARMACÊUTICA LTDA
706 90,000 38,0000 3.420,00NUTRIÇÃO EM PÓ PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 1 ANO, PARA USONUTRIFAR NUTRIÇÃO E FARMACÊUTICA LTDA
706 80,000 26,3500 2.108,00NUTRIÇÃO ORAL EM PÓ, NUTRICIONALMENTE COMPLETANUTRIFAR NUTRIÇÃO E FARMACÊUTICA LTDA
706 240,000 12,0000 2.880,00SUPLEMENTO LÍQUIDO PARA CRIANÇAS Á PARTIR DE 1 ANONUTRIFAR NUTRIÇÃO E FARMACÊUTICA LTDA
706 300,000 26,0000 7.800,00SUPLEMENTO ORAL LÍQUIDO ESPECÍFICO PARA ONCOLOGIANUTRIFAR NUTRIÇÃO E FARMACÊUTICA LTDA
701 30,000 43,8120 1.314,36Embalagem para esterilização - largura de 15 cm .Rolo com 10ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTO. E HOSP. LTDA
701 30,000 29,9126 897,38Embalagem para esterilização - largura de 9 cm .Rolo com 100ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTO. E HOSP. LTDA
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701 100,000 12,9547 1.295,47Fio de seda preta - trançada com agulha ½ de 1,7cm 3-0ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTO. E HOSP. LTDA
701 50,000 18,4716 923,58Fio de sutura mononylon - agulha triangular, ½ circulo de coODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTO. E HOSP. LTDA
701 10,000 3,4667 34,67Fixador para película radiográfica - de 475 ml contendo ÁguaODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTO. E HOSP. LTDA
701 100,000 0,9580 95,80Luva cirúrgica TAM 7.5 - esterilizada por raio gama (cobaltoODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTO. E HOSP. LTDA
701 50,000 10,6000 530,00Resina composta - fotopolimerizavel contendo Bisfenol GlicidODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTO. E HOSP. LTDA
701 20,000 3,4666 69,33Revelador para película radiográfica - de 475 ml contendo ÁgODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTO. E HOSP. LTDA
797 21,000 60,0000 1.260,00CONSULTA COM ORTOPEDISTAORTOCLINICA DE REABILITAÇÃO SAO JOAÕ S/C LTDA
699 10,000 4,3200 43,20Broca de baixa rotação - para peça reta nº 700OTRIALA COM.ATACAD. DE MEDIC.PROD.MEDICOS LTDA
699 10,000 4,3200 43,20Broca de baixa rotação - para peça reta nº 701OTRIALA COM.ATACAD. DE MEDIC.PROD.MEDICOS LTDA
699 50,000 8,6440 432,20Ionômero de vidro para restauração - contendo flúor silicatoOTRIALA COM.ATACAD. DE MEDIC.PROD.MEDICOS LTDA
699 50,000 6,2071 310,36Ionômero de vidro para restauração - frasco contendo 10 ml dOTRIALA COM.ATACAD. DE MEDIC.PROD.MEDICOS LTDA
699 30,000 4,0287 120,86Ponta para alta rotação carbaide - Nº 2OTRIALA COM.ATACAD. DE MEDIC.PROD.MEDICOS LTDA
699 30,000 4,0287 120,86Ponta para alta rotação carbaide - Nº 5OTRIALA COM.ATACAD. DE MEDIC.PROD.MEDICOS LTDA
699 20,000 1,1459 22,92Ponta para alta rotação diamantada - Nº 2200OTRIALA COM.ATACAD. DE MEDIC.PROD.MEDICOS LTDA
699 50,000 1,1459 57,30Ponta para alta rotação diamantada - Nº 3168 FOTRIALA COM.ATACAD. DE MEDIC.PROD.MEDICOS LTDA
699 30,000 2,2680 68,04Ponta para baixa rotação de inox - Nº3OTRIALA COM.ATACAD. DE MEDIC.PROD.MEDICOS LTDA
699 30,000 2,1818 65,45Ponta para baixa rotação de inox - Nº4OTRIALA COM.ATACAD. DE MEDIC.PROD.MEDICOS LTDA
699 30,000 2,1818 65,45Ponta para baixa rotação de inox - Nº5OTRIALA COM.ATACAD. DE MEDIC.PROD.MEDICOS LTDA
699 30,000 2,1818 65,45Ponta para baixa rotação de inox - Nº6OTRIALA COM.ATACAD. DE MEDIC.PROD.MEDICOS LTDA
699 100,000 33,8181 3.381,81Resina dental - fotopolimerizavel indicada para a1OTRIALA COM.ATACAD. DE MEDIC.PROD.MEDICOS LTDA
699 100,000 33,8182 3.381,82Resina dental - fotopolimerizavel indicada para a2OTRIALA COM.ATACAD. DE MEDIC.PROD.MEDICOS LTDA
699 100,000 33,8182 3.381,82Resina dental - fotopolimerizavel indicada para a3OTRIALA COM.ATACAD. DE MEDIC.PROD.MEDICOS LTDA
699 100,000 33,8182 3.381,82Resina dental - fotopolimerizavel indicada para b2OTRIALA COM.ATACAD. DE MEDIC.PROD.MEDICOS LTDA
825 10,000 100,0000 1.000,00PUBLICIDADEPORTAL CAÇADOR ON LINE LTDA
834 1.500,000 0,1090 163,50ALBENDAZOL 400 mg - CP MASTIGÁVEISPRATI DONADUZZI & CIA LTDA

400,000 0,4100 164,00ALBENDAZOL SUSP.ORAL 40 mg/mlPRATI DONADUZZI & CIA LTDA
748 200,000 0,4100 82,00ALBENDAZOL SUSP.ORAL 40 mg/mlPRATI DONADUZZI & CIA LTDA

350,000 2,2890 801,15AZITROMICINA 40mg/mlPRATI DONADUZZI & CIA LTDA
748 350,000 2,2890 801,15AZITROMICINA 40mg/mlPRATI DONADUZZI & CIA LTDA
834 15.000,000 0,0600 900,00IBUPROFENO 200 MGPRATI DONADUZZI & CIA LTDA
721 300,000 0,9700 291,00METRONIDAZOL 40 MG/ML SUSP. ORALPRATI DONADUZZI & CIA LTDA
834 200,000 1,0500 210,00NISTATINA SUSP. ORAL 100.000 UI/mlPRATI DONADUZZI & CIA LTDA
748 12.000,000 0,0470 564,00PREDNISONA 20 MGPRATI DONADUZZI & CIA LTDA
695 100,000 16,8000 1.680,00Agulhas gengivais - curta 30g padrão internacional de 25mm bPRHODENT COM REPR PROD HOSP E DENT LTDA 
695 150,000 1,0250 153,75Condicionador acido em gel - de esmalte e dentina contendo aPRHODENT COM REPR PROD HOSP E DENT LTDA 
695 10,000 31,6400 316,40Lima 2ª serie K flexo file A012 C- Lima manual 25mmPRHODENT COM REPR PROD HOSP E DENT LTDA 
695 10,000 31,6400 316,40Lima 2ªserie K flexo file A012 C- Lima manual 31mmPRHODENT COM REPR PROD HOSP E DENT LTDA 
695 1,000 33,2000 33,20Pasta de hidróxido de cálcio (Calen) sem pmcc -  para uso enPRHODENT COM REPR PROD HOSP E DENT LTDA 
695 50,000 1,0692 53,46Ponta para alta rotação diamantada -  FG Nº 1011PRHODENT COM REPR PROD HOSP E DENT LTDA 
695 50,000 1,0692 53,46Ponta para alta rotação diamantada - FG Nº 1013PRHODENT COM REPR PROD HOSP E DENT LTDA 
695 50,000 1,0692 53,46Ponta para alta rotação diamantada - FG Nº 1015PRHODENT COM REPR PROD HOSP E DENT LTDA 
695 50,000 1,0692 53,46Ponta para alta rotação diamantada - FG Nº 1016PRHODENT COM REPR PROD HOSP E DENT LTDA 
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695 50,000 1,0692 53,46Ponta para alta rotação diamantada - FG Nº 1090PRHODENT COM REPR PROD HOSP E DENT LTDA 
695 25,000 1,0692 26,73Ponta para alta rotação diamantada - Nº 1014 HLPRHODENT COM REPR PROD HOSP E DENT LTDA 
695 10,000 36,0000 360,00Resina dental - fotopolimerizavel indicada para restauraçãoPRHODENT COM REPR PROD HOSP E DENT LTDA 
695 15,000 12,5000 187,50Solução de cariostático - a base de diamino e fluoreto de prPRHODENT COM REPR PROD HOSP E DENT LTDA 
716 17,000 3,4727 59,04Álcool 70% - de uso hospitalar para superfícies fixas composPRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
716 10,000 12,0000 120,00Lâmina cirúrgica de aço inoxidável e esterilizada nº12. CaixPRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
716 10,000 12,0000 120,00Lamina cirúrgica de aço inoxidável e esterilizada nº15C CaixPRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
716 10,000 2,4932 24,93Solução de hipoclorito -  de sódio a 1% frasco com 1000 mlPRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
670 270,000 13,8800 3.747,60Contratação de emissora de rádio com alcance em toda exteRADIO CACANJURE LTDA                    
768 2.400,000 1,0000 2.400,00AGÊNCIA REFERÊNCIA MARKETINGREFERENCIA EDITORA JORNALISTICA LTDA
638 348,000 75,0000 26.100,00CONTRATAÇÃO DO DR. ROBERTO KENDI ANZILIERO LANNAROBERTO KENDI ANZILIERO LANNA
705 17,000 12,7000 215,90COMPLEMENTO ALIMENTAR, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAISROSSANE SERAFIM MATOS - EPP
618 16,000 75,0000 1.200,00CONTRATAÇÃO DO DR. SANDER MURILO FERREIRA CECCATTOSANDER MURILO FERREIRA CECCATTO
747 4.145,000 1,0000 4.145,00 fornecimento de órteses e próteses e materiais especiais deSANTA VITTA IND. E COM. DE PROD. ORTOPEDICOS LTDA
639 100,000 7,8000 780,00FRONHASAWAIA & CIA LTDA                       
639 100,000 19,8000 1.980,00LENÇOL  SOLTEIROSAWAIA & CIA LTDA                       
639 20,000 7,5000 150,00TOALHA DE ROSTO DE (BOA QUALIDADE).SAWAIA & CIA LTDA                       
639 20,000 17,5500 351,00TRAVESSEIROSAWAIA & CIA LTDA                       
696 15,000 56,0000 840,00Papel articular - em rolos de 22 mm x 25 mm. Caixa contendoSILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA- ME
696 30,000 99,9000 2.997,00Película radiográfica adulta periapical de velocidade F- comSILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA- ME
696 30,000 102,2000 3.066,00Película radiográfica periapical infantil de velocidade F- cSILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA- ME
696 200,000 1,3400 268,00Roletes descartáveis - 100% algodão levemente engomado evitaSILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA- ME
696 30,000 0,0716 2,15Sapatilha pró pé - descartável 100% polipropileno formato anSILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA- ME
696 200,000 0,1600 32,00Sugadores descartáveis -  tubo confeccionado em PVC transparSILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA- ME
696 50,000 6,9961 349,81Touca descartável - sanfonada em TNT pacote com 100 unidadesSILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA- ME
681 1,000 90,0000 90,00MÃO DE OBRA COM APLICAÇÃO DE PEÇASSILVIO JOSÉ DRIESSEN - ME
648 250,000 0,4965 124,13BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000 UISO DROGAS DISTRIB. DE MED. E MAT. MED. HOSP. LTDA
648 12.000,000 0,0533 639,60FENITOINA 100 MGSO DROGAS DISTRIB. DE MED. E MAT. MED. HOSP. LTDA
648 40.000,000 0,0329 1.316,00IBUPROFENO 300 MGSO DROGAS DISTRIB. DE MED. E MAT. MED. HOSP. LTDA
803 1,000 45,0000 45,00CABO VGATecnicomp Informática Ltda ME
804 1,000 45,0000 45,00CABO VGATecnicomp Informática Ltda ME
604 2,000 139,0000 278,00Gravador de DVD, compatível para gravação DVD RAM - DVD+R+W;Tecnicomp Informática Ltda ME
675 1,000 300,0000 300,00PERICIA MÉDICATHIAGO MUNIZ DE LIMA
820 1,000 300,0000 300,00PERICIA MÉDICATHIAGO MUNIZ DE LIMA
824 1,000 300,0000 300,00PERICIA MÉDICATHIAGO MUNIZ DE LIMA
740 320,270 6,0000 1.921,62COLETA DE RESÍDUOSTUCANO OBRAS E SERVICOS LTDA
836 700,000 0,3200 224,00ALENDRONATO DE SÓDIO 70mgUCI FARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
812 12,000 830,0000 9.960,00Contratação de serviços de instrutor de TEATRO durante 20 hoVENTO NEGRO CIA DO TEATRO
835 500,000 1,5990 799,50CEFALEXINA 250MG/5ML SUSP. ORALWERBRAN DISTRIB. DE MEDICAMENTOS LTDA
835 20.000,000 0,1079 2.158,00CEFALEXINA 500 MGWERBRAN DISTRIB. DE MEDICAMENTOS LTDA
835 5.000,000 0,2760 1.380,00LEVODOPA + CARBIDOPA 200/25 mgWERBRAN DISTRIB. DE MEDICAMENTOS LTDA
650 8.000,000 0,9650 7.720,00SUCCINATO DE METOPROLOL 50MGWERBRAN DISTRIB. DE MEDICAMENTOS LTDA
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Qtde Adquirida Preço TotalEmpenho Preço UnitárioEspecificação do MaterialFornecedor

Página: 9/9

599 21,000 5,2857 111,00OXIGÊNIO MEDICINAL 07 M3WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
620 42,000 5,2857 222,00OXIGÊNIO MEDICINAL 07 M3WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
653 21,000 5,2857 111,00OXIGÊNIO MEDICINAL 07 M3WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
657 14,000 5,2857 74,00RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL 7M3WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
810 7,000 5,2857 37,00RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL 7M3WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

Total Geral do Mês ----> 473.122,30
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a logística a ser empregada na viabilização dos testes a serem rea-
lizados nas escolas, sem qualquer ônus para os examinados.

Art. 4º A Secretaria de Saúde do Município, através de uma equipe 
especializada deve promover o treinamento do corpo docente das 
escolas municipais para a aplicação do teste aos discentes.

Art. 5º Os alunos considerados reprovados nos testes de acuidade 
devem ser encaminhados às Unidades de Saúde Básica para pres-
crição médica e, caso necessário, após avaliação da Secretaria de 
Desenvolvimento Social da renda familiar, poderão fazer jus ao 
recebimento gratuito de óculos.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, estabele-
cendo as normas disciplinadoras para a sua execução.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.

Art. 8º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a realizar con-
vênio com órgãos estaduais e federais bem como entidades não-
governamentais para a concretização desta Lei.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 19 de março de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publica-
ções

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Lei Nº. 2.440/2012
LEI Nº 2.440/2012
Denominação de servidão.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de SERVIDÃO: “IDA CASAGRANDE DE 
AGUIAR”, a servidão situada no Bairro Cedro, registrada na Secre-
taria do Planejamento como “TRAVESSA 01”, devidamente cadas-
trada na Secretaria Municipal de Finanças sob o código 1061, na 
Cidade de Camboriú.

Art. 2º Fica estabelecido ao Poder Executivo o prazo de noventa 
dias, para colocar a placa de identificação na servidão denomina-
da.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 27 de março de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publica-
ções

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Câmara muniCiPal

Processo Licitatório Nº 15/2012
Câmara Municipal de Caçador/SC
Publicação Resumida:

Processo Licitatório nº 15/2012 - Pregão Presencial 05/2012- Objeto:
Aquisição de combustível do tipo gasolina comum, para uso nos 
automóveis da Câmara Municipal, durante o exercício de 2012. 
Data da abertura: 17.04.2012 às 14:00 hrs e entrega dos envelo-
pes até as 14:00 do mesmo dia. Maiores Informações por email: 
licitacao@camaracacador.sc.gov.br

Caçador (SC), 04 de abril de 2012.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO
Presidente

Contrato Administrativo Nº 027/2012
Câmara Municipal de Caçador/SC
Publicação Resumida: Art. 61 § único da Lei 8.666/93 e alterações 
subsequentes
Contrato Administrativo nº 027/2012 referente ao processo lici-
tatório nº 14/2012 Convite nº 08/2012. Objeto: contratação de 
serviços de coquetéis para o exercício 2012. Contratada: Sandra 
de Fatima Bariuka Ueda ME - CNPJ nº 13.111.002/0001-08. Valor: 
R$ 5.875,00. Prazo: 31.12.2012. Sirley de Fatima Tibes Ceccatto 
- Presidente.

Contrato Administrativo Nº 028/2012
Câmara Municipal de Caçador/SC
Publicação Resumida: Art. 61 § único da Lei 8.666/93 e alterações 
subsequentes
Contrato Administrativo nº 028/2012 referente ao processo lici-
tatório nº 14/2012 Convite nº 08/2012. Objeto: contratação de 
serviços de coquetéis para o exercício 2012. Contratada: Panifi-
cadora e Confeitaria Santelmo LTDA - CNPJ nº 95.754.859/0010-
93. Valor: R$ 1.750,00. Prazo: 31.12.2012. Sirley de Fatima Tibes 
Ceccatto - Presidente.

Camboriú

Prefeitura

Lei Nº. 2.439/2012
LEI Nº 2.439/2012
Determina a realização de testes de acuidade visual nos alunos 
matriculados na rede municipal de ensino e dá outras providên-
cias.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica determinada a realização de testes de acuidade visual 
nos alunos regularmente matriculados nas escolas municipais de 
ensino fundamental e pré escolar do Município de Camboriú.

Art. 2º Os testes de que trata o artigo anterior serão realizados 
nas duas primeiras semanas do ano letivo.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Educação, em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Saúde, ficam responsáveis por desenvolver 
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Lei Nº. 2.442/2012
LEI Nº 2.442/2012
Dispõe sobre o funcionamento dos Programas de Saúde da Família 
(PSF), Saúde Bucal (PSB) e de Agentes Comunitários da Saúde 
(PACS) do Governo Federal e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a 
dispor sobre o funcionamento e a forma de contratação dos pro-
fissionais de saúde para atender as exigências estabelecidas pelos 
Programas de Saúde da Família (PSF), Saúde Bucal (PSB) e de 
Agentes Comunitários de Saúde (PACS), conforme legislação do 
governo federal.

Art. 2º O PSF se constitui em estratégia de reorientação do mode-
lo assistencial, de atenção básica, para o sistema de saúde, que 
busca a incorporação da promoção da saúde, do trabalho inter-
disciplinar, do envolvimento comunitário e de uma lógica de res-
ponsabilização que possa efetivamente contribuir para a melhoria 
da qualidade da atenção à saúde e para melhoria da qualidade de 
vida da comunidade, operacionalizada por meio da implantação de 
equipes multiprofissionais em unidades básicas de saúde.

§ 1º O PACS e o PSB são considerados parte do PSF.

§ 2º As equipes serão responsáveis pelo acompanhamento de um 
número definido de famílias localizadas em uma área geográfica 
delimitada.

§ 3º As equipes atuarão com ações de promoção da saúde, pre-
venção, recuperação, reabilitação de doenças e agravos mais fre-
quentes e na manutenção da saúde da comunidade.

§ 4º Os princípios fundamentais de atenção básica a saúde da 
família são: saúde como direito, universalidade, equidade, resolu-
tividade, intersetorialidade, humanização do atendimento e parti-
cipação social.
§ 5º As equipes Saúde da Família devem estabelecer vínculo com 
a população, possibilitando o compromisso e a co-responsabili-
dade destes profissionais com os usuários do Sistema Único de 
Saúde - SUS e a comunidade.

§ 6º O PSF, PSB e o PACS serão desenvolvidos no Município de 
Camboriú enquanto forem mantidos os convênios com o Governo 
Federal, por meio do Ministério da Saúde.

§ 7º O Município de Camboriú desenvolverá os programas na mo-
dalidade de atenção básica, buscando nos seus limites legais a 
mudança de modalidade a fim de aprimorar a efetivação do direito 
à saúde.

CÁPITULO II
DOS PROFISSIONAIS E DAS ATIVIDADES
DESENVOLVIDAS

Art. 3º Para atender os programas PSF e PACS poderão ser con-
tratados para exercer função pública os seguintes profissionais:
I - 20 Auxiliares de Consultório Dentário do PSF;
II - 20 Cirurgiões Dentista do PSF;
III - 20 Enfermeiros do PSF;
IV - 20 Médicos do PSF;
V - 40 Auxiliares de Enfermagem e/ou Técnicos de Enfermagem 
do PSF;

Lei Nº. 2.441/2012
LEI Nº 2.441/2012
Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito adicional su-
plementar e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo do Município de Camboriú 
autorizada a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
870.000,00 (oitocentos e setenta mil reais) no orçamento vigente 
do Fundo Municipal de Saúde.

Órgão: 03 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Saúde
Função: 10 - Saúde
Sub-função: 301 - Atenção Básica
Programa: 0011 - Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde
Atividade: 2.073 - Manutenção das Atividades de Apoio ao MAC 
- Estadual
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0061 - Atenção de Alta e Média Complexidade
VALOR: R$ 720.000,00

Órgão: 03 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de saúde
Função: 10 - Saúde
Sub-função: 301 - Atenção Básica
Programa: 0011 - Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde
Atividade: 2.073 - Manutenção das Atividades de Apoio ao MAC 
- Estadual
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0061 - Atenção de Alta e Média Complexidade
Código Reduzido: 50
VALOR: R$ 150.000,00

Art. 2º O crédito suplementar autorizado no artigo anterior será 
coberto com os recursos provenientes da anulação parcial da do-
tação abaixo descrita, pertencente ao orçamento vigente do Fun-
do Municipal de Saúde, na mesma importância.
Órgão: 03 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Saúde
Função: 10 - Saúde
Sub-função: 301 - Atenção Básica
Programa: 0011 - Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde
Atividade: 2.044 - Manutenção das Ações Estrut.de Vigilância Sa-
nitária
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0062 - Vigilância em Saúde
Código Reduzido: 38
VALOR: R$ 870.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 27 de março de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publica-
ções

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração
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Comunitários de Saúde e de auxiliares e ou técnicos de enferma-
gem, com vistas ao desempenho de suas funções.

§ 4º São atividades especificas do Médico do PSF:
I - realizar consultas clinicas aos usuários da sua área adstrita;
II - executar as ações de assistência integral em todas as fases do 
ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso;
III - realizar consultas e procedimentos na USF e, quando neces-
sário, no domicílio;
IV - realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas priori-
tárias na intervenção na atenção Básica, definidas na Norma Ope-
racional da Assistência à Saúde - NOAS 2001;
V - aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;
VI - fomentar a criação de grupos de patologias especificas, como 
de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc;
VII - realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emer-
gências;
VIII - encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando 
necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, por 
meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra-
referência;
IX - realizar pequenas cirurgias ambulatórias;
X - indicar internação hospitalar;
XI - solicitar exames complementares, prescrever/transcrever me-
dicações, conforme protocolos estabelecidos nos programas do 
Ministério da Saúde e as disposições legais da profissão;
XII - verificar e atestar óbito.

§ 5º São atividades do Auxiliar de Enfermagem e/ou Técnico de 
Enfermagem do PSF:
I - realizar procedimento de enfermagem dentro das suas compe-
tência técnicas e legais;
II - realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes am-
bientes, USF e nos domicílios, dentro do planejamento de ações 
traçado pela equipe;
III - preparar o usuário para consultas médicas e de enfermagem, 
exames e tratamentos na USF;
IV - zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamento e de 
dependências da USF, garantindo o controle de infecção;
V - realizar busca ativa de casos, como tuberculose, hanseníase e 
demais doenças de cunho epidemiológico;
VI - executar, no nível de sua competência, assistência básica e 
ações de vigilância epidemiológica e sanitária;
VII - realizar ações de educação em saúde aos grupos de patolo-
gias específicas e as famílias de risco, conforme planejamento da 
USF.

§ 6º São atividades específicas do Agente Comunitário de Saúde 
do PACS:
I - realizar mapeamento de sua área;
II - cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse ca-
dastro;
III - identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco;
IV - identificar área de risco;
V - orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de 
saúde, encaminhando-as e até agendando consultas, exames e 
atendimento, quando necessário;
VI - realizar ações e atividades, no nível de suas competências, 
nas áreas prioritárias da Atenção Básica;
VII - realizar, por meio de visita domiciliar, acompanhamento men-
sal de todas as famílias sob sua responsabilidade, estando sempre 
bem informado e informar aos demais membros da equipe sobre 
a situação das famílias acompanhadas, particularmente aquelas 
em situação de risco;
VIII - desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com 
ênfase na promoção da saúde e na prevenção de doenças;
IX - promover a educação e a mobilização comunitária, visando 
desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio 
ambiente, entre outras;

VI - 180 Agentes Comunitários de Saúde do PACS;
VII - 03 Motoristas;
VIII - 20 Recepcionistas;
IX - 20 Auxiliares de Serviços Gerais.

§ 1º São atividades específicas do Auxiliar de Consultório Dentário 
do PSF:
I - proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instru-
mento utilizados, sob supervisão do cirurgião dentista, realizando 
procedimentos educativos e preventivos aos usuários, individuais 
ou coletivos, como evidenciação de placa bacteriana, escovação 
supervisionada, orientações de escovação e uso de fio dental;
II - preparar e organizar o instrumental e materiais (sugador, es-
pelho, sonda, etc.) necessários para o trabalho;
III - instrumentalizar o cirurgião dentista durante a realização de 
procedimentos clínicos (trabalho a quatro mãos);
IV - agendar o paciente e orientá-lo ao retorno e à preservação 
do tratamento;
V - acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de Saúde 
da Família no tocante à saúde bucal.

§ 2º São atividades específicas do Cirurgião Dentista do PSF:
I - realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de 
saúde bucal da população adscrita;
II - realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Ope-
racional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/SUS 96 e na 
Norma Operacional Básica da Assistência à Saúde - NOAS;
III - realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica 
para a população adscrita;
IV - encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas 
complexos a outros níveis de assistência, assegurando seu acom-
panhamento;
V - realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências;
VI - realizar pequenas cirurgias ambulatoriais;
VII - prescrever medicamentos e outras orientações na conformi-
dade dos diagnósticos efetuados;
VIII - emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua 
competência;
IX - executar as ações de assistência integral, aliado a atuação 
clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupo 
específicos, de acordo com planejamento local;
X - coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção 
em saúde bucal;
XI - programar e supervisionar;
XII - capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às 
ações educativas e preventivas em saúde bucal;
XIII - supervisar o trabalho desenvolvido pelo auxiliar de consul-
tório dentário.

§ 3º São atividades específicas do Enfermeiro do PSF:
I - realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emer-
gências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assis-
tência prestada;
II - realizar consulta de enfermagem;
III - planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a Unidade 
Saúde da Família (USF);
IV - executar as ações de assistência integral em todas as fases do 
ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto, e idoso;
V - executar, no nível de suas competências, assistência básica e 
ações de vigilância epidemiológica e sanitária;
VI - realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na USF e, 
quando necessário, no domicílio;
VII - realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de 
intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional 
da Assistência à Saúde - NOAS 2001;
VIII - aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;
IX - organizar e coordenar a criação de grupos de patologias espe-
cíficas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc;
X - supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes 
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atuam nas USF;
IV - manter as USF em funcionamento;
V - alimentar o Sistema de Informação da Atenção Básica - SIAB 
e realizar o envio ao nível Estadual, a fim de manter uma base de 
dados atualizada e efetiva;
VI - avaliar e supervisionar o desempenho das equipes PSF, sendo 
possível com isso remodelar qualquer estratégia;
VII - elaborar planejamentos, com a participação de toda a equi-
pe, de um plano para o enfrentamento dos problemas de saúde e 
fatores que colocam em risco a saúde;
VIII - promover ações intersetoriais e parcerias com organizações 
formais e informais existentes na comunidade para o enfrenta-
mento conjunto dos problemas identificados;
IX - fomentar a participação popular.

Art. 5º Fica criada a função de Coordenador do PSB enquanto 
durar o referido programa, sendo que este poderá ser nomeado 
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal dentre aqueles aprova-
dos pelo processo seletivo ou entre os cargos existentes no quadro 
de funcionários do Município, com formação em nível superior, 
preferencialmente de dentista, sendo que receberá um incentivo 
adicional de 20% sobre a sua remuneração.

Parágrafo único. São atividades específicas do Coordenador do 
PSB:
I - definir e implantar o PSB, adequando-o as equipes do PSF;
II - participar do processo de seleção dos profissionais envolvidos 
no programa;
III - organizar e realizar capacitações para os profissionais que 
atuam nas equipes;
IV - manter os consultórios odontológicos em funcionamento;
V - manter um sistema de informação a nível municipal, com dados 
de atendimento ambulatorial, domiciliar, coletivo e de educação;
VI - repassar informações de produção para a coordenação do PSF 
e PACS, a fim de alimentar o Sistema de Informação da Atenção 
Básica - SIAB;
VII - avaliar e supervisionar o desempenho das equipes de Saúde 
Bucal, sendo possível com isso remodelar qualquer estratégia;
VIII - elaborar planejamentos em conjunto com o PSF e PACS, 
com a participação de toda a equipe, de um plano para o enfren-
tamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco 
a saúde;
IX - promover ações intersetoriais e parcerias com organizações 
formais e informais existentes na comunidade para o enfrenta-
mento conjunto dos problemas identificados;
X - fomentar a participação popular.

CAPÍTULO III
DA REMUNERAÇÃO

Art. 6º A remuneração dos profissionais da saúde, a serem contra-
tados na forma do incido IX do artigo 37 da CRFB para exercerem 
função pública, será realizada por meio de contrapartida do Muni-
cípio e de transferência de recursos do Estado e da União.

Art. 7º A remuneração dos profissionais da saúde de que trata 
esta Lei será a seguinte:

Categoria Funcional: Nº de Vagas: Remuneração:
Auxiliar de Consultório Dentário do PSF 20 826,57
Cirurgião Dentista do PSF 20 2.755,25
Enfermeiro do PSF 20 2.314,41
Médico do PSF 20 6.612,60
Auxiliar / Técnico de Enfermagem do 
PSF

40 1.046,99

Agente Comunitário de Saúde do PACS 180 741,26
Motorista 03 661,26
Recepcionista 20 661,26

X - traduzir para a equipe de saúde da família a dinâmica social da 
comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites;
XI - identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que 
possa ser potencializado pela equipe.

§ 7º São atividades específicas do Motorista:
I - realizar visitas domiciliares com a equipe técnica;
II - auxiliar nas campanhas de promoção e prevenção de saúde;
III - transportar documentos e produções para a regional de saú-
de;
IV - transportar a equipe técnica para capacitações relativas às 
ações do programa;
V - dar suporte logístico às demais necessidades do programa.

§ 8º São atividades específicas do Recepcionista:
I - atender os usuários do serviço, de forma acolhedora, agradável 
e colaborativa para a prestação de informações e no encaminha-
mento ao local desejado;
II - agendar consultas conforme a especialidade, seguindo as 
normas do serviço, observando a necessidade do atendimento de 
emergência;
III - orientar os pacientes para a realização de exames e para o 
encaminhamento as consultas;
IV - executar o arquivamento de documentos e manter organiza-
dos os prontuários dos pacientes do serviço;
V - enviar e receber correspondências ou encomendas, organizan-
do-as e distribuindo-as para os destinatários;
VI - executar o trabalho de digitação de relatórios e correspon-
dências;
VII - efetuar, atender e transferir chamadas telefônicas;
VIII - anotar recados de chamadas telefônicas e envia-los aos 
funcionários;
IX - atuar com ética no exercício da função: imagem profissional, 
imagem da instituição, sigilo profissional, relacionamento com co-
legas e superiores.

§ 9º São atividades do Auxiliar de Serviços Gerais:
I - executar serviços de limpeza e conservação das instalações, 
dos móveis, dos equipamentos e dos utensílios em geral nas de-
pendências da unidade de saúde, mantendo rigorosa higiene no 
ambiente de serviço;
II - repor nas dependências sanitárias o material necessário de 
uso;
III - executar as atividades de remoção de móveis, utensílios e 
demais pertences da unidade de saúde;
IV - zelar pela boa organização dos serviços de copa, conservan-
do-os em perfeita ordem e higiene;
V - realizar outros trabalhos de natureza manual ou braçal;
VI - ficar em disponibilidade para auxiliar o seu chefe imediato no 
cumprimento de suas atividades;
VII - executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou 
a critério de seu superior.

Art. 4º Fica criada a função de Coordenador do PSF e de Coorde-
nador do PACS enquanto durarem os referidos programas, sendo 
que estes poderão ser nomeados pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal dentre aqueles aprovados pelo processo seletivo ou en-
tre os cargos existentes no quadro de funcionários do Município, 
com formação em nível superior, preferencialmente de enfermeiro, 
sendo que receberão um incentivo adicional de 20% sobre a sua 
remuneração.

Parágrafo único. São atividades específicas do Coordenador do 
PSF e PACS:
I - definir e implantar o PSF, adequando-o as características espe-
cíficas de seu território;
II - participar do processo de seleção dos profissionais envolvidos 
no programa;
III - organizar e realizar capacitações para os profissionais que 
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à população, respondendo a demanda de forma contínua e racio-
nalizada;
V - resolver os problemas de saúde na modalidade de atenção 
básica;
VI - desenvolver processos educativos para a saúde voltados a 
melhoria do autocuidado dos indivíduos;
VII - promover ações intersetoriais e parceiras com organizações 
formais e informais existentes na comunidade para o enfrenta-
mento conjunto dos problemas;
VIII - realizar visitas domiciliares de acordo com o planejamento, 
a fim de monitorar a situação da saúde das famílias;
IX - realizar internações domiciliares com a finalidade de humani-
zar e garantir maior qualidade e conforto ao paciente;
X - fomentar a participação popular por meio de reuniões comuni-
tárias com a finalidade de discutir o direito a saúde e suas bases 
legais;
XI - garantir acesso à continuidade do tratamento para os casos de 
maior complexidade, ou que necessitem de internação hospitalar;
XII - organizar, coordenar e participar de grupos de educação para 
a saúde.

Art. 11. São atividades das equipes de saúde bucal do PSF:
I - participar do processo de planejamento, acompanhamento e 
avaliação das ações desenvolvidas no território adstrito;
II - identificar as necessidades e expectativas da população em 
relação à saúde bucal;
III - estimular e executar medidas de promoção da saúde, ativida-
des educativas e preventivas em saúde bucal;
IV - executar ações básicas de vigilância epidemiológica em sua 
área de abrangência;
V - organizar o processo de trabalho de acordo com as diretrizes 
do PSF e do plano municipal de saúde;
VI - sensibilizar as famílias para a importância da saúde bucal na 
manutenção da saúde;
VII - realizar visitas domiciliares de acordo planejamento da USF;
VIII - desenvolver ações intersetoriais para promoção da saúde 
bucal.

CAPÍTULO V
DA JORNADA DE TRABALHO E DA CONTRATAÇÃO

Art. 12. Os profissionais de saúde da família, agentes comunitários 
da saúde e de saúde bucal devem ser contratados com base na 
Lei Municipal nº 1.252/1997, observados os limites de despesas 
estabelecidos pela Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal).

Art. 13. A jornada de trabalho será em regime de dedicação inte-
gral, de 40 (quarenta) horas semanais, correspondendo a 8 (oito) 
horas diárias, exercidas pelos profissionais de saúde.

Art. 14. O prazo de contratação temporária está diretamente vin-
culado ao período de habilitação do Município aos programas su-
pracitados, conforme estabelece o Ministério da Saúde.

Art. 15. Fica autorizada a participação dos servidores pertencentes 
ao quadro permanente do Município no processo seletivo específi-
co para os programas.

Parágrafo único. Os servidores aprovados que recebem valor in-
ferior a remuneração prevista no artigo 7º acima, terão seu ven-
cimento complementado até o limite da remuneração estipulada 
nesta Lei.

Art. 16. Fica vedado ao pessoal contratado receber atividades, 
funções ou encargos não previstos no receptivo contrato ou na 
presente Lei.

Parágrafo único. A inobservância ao disposto neste artigo importará 

Auxiliar de Serviços Gerais 20 661,26

Parágrafo único. A remuneração terá reajuste conforme o percen-
tual de aumento do repasse de incentivo do Governo Federal e/
ou conforme necessidade definida pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal, com exceção dos profissionais do PACS, que deverão 
ter seu reajuste conforme aumento do salário mínimo municipal 
vigente.

CAPÍTULO IV
DA FORMAÇÃO DAS EQUIPES DO PSF

Art. 8º As Unidades de Saúde da Família - USF deverão ser im-
plantadas nas áreas prioritárias de fator de risco social, com maior 
concentração de pobreza e exclusão social, e cobertas pelo PSF.

§ 1º As USF deverão ser instaladas nos postos de saúde, centros 
de saúde ou unidades básicas de saúde já existentes e naquelas 
a serem construídas, para atender as necessidades de saúde no 
Município.

§ 2º As USF tem por finalidade prestar assistência continua e sis-
temática a comunidade, acompanhando integralmente a saúde da 
família.

§ 3º O PSF será desenvolvido por meio de consultas a serem rea-
lizadas nas USF e visitas domiciliares, realizadas pelas equipes de 
saúde da família e de saúde bucal.

§ 4º O número de equipes em uma USF varia de acordo com a 
população a ser atendida, não podendo ultrapassar o limite de 
três equipes.

§ 5º O trabalho das equipes consiste em examinar, medicar e 
orientar a família de como transformar sua moradia em um lugar 
mais saudável, proporcionando a melhora da qualidade de vida da 
população.

Art. 9º As equipes de saúde da família deverão ser compostas de, 
no mínimo, um médico generalista, um enfermeiro, dois auxiliares 
e/ou técnicos de enfermagem e de quatro à dez agentes comuni-
tários de saúde e as equipes de saúde bucal deverão ser compos-
tas de um cirurgião dentista e um auxiliar de consultório dentário.

§ 1º Cada equipe de saúde da família deverá acompanhar entre 
600 (seiscentas) a 1.000 (mil) famílias, não ultrapassando o limite 
máximo de 4.000,00 (quatro mil) pessoas.

§ 2º As áreas de atuação das equipes de saúde da família e saú-
de bucal devem ser comuns, possibilitando o desenvolvimento de 
ações integradas e conjuntas.

§ 3º Cada oito equipes de saúde da família e de saúde bucal terá 
um coordenador, nos termos do artigo 4º e 5º desta Lei, podendo 
este número aumentar conforme o número de equipes implanta-
das.

Art. 10. São atividades das equipes de saúde da família do PSF e 
PACS:
I - conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis, 
com ênfase nas suas características sociais, demográficas e epi-
demiológicas;
II - identificar os problemas de saúde e situações de risco mais 
comuns, as quais a população está exposta;
III - elaborar, com participação da comunidade, um plano local 
para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colo-
cam em risco a saúde;
IV - prestar assistência integral na modalidade de atenção básica 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 39

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 96404/04/2012 (Quarta-feira)

Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publica-
ções

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Lei Nº. 2.443/2012
LEI Nº 2.443/2012
Autoriza o Poder Executivo a criar a Farmácia de Manipulação para 
atendimento à população de baixa renda e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a criar a Far-
mácia de Manipulação para atendimento à população de baixa 
renda.

Art. 2º O atendimento será efetuado, mediante receituário médi-
co, a quem provar residência no Município e possuir renda mensal 
comprovada de até dois salários mínimos.

Parágrafo único. A Farmácia de Manipulação terá responsável téc-
nico durante todo o horário de funcionamento, conforme legisla-
ção sanitária vigente.

Art. 3º Os remédios controlados não serão produzidos pela Farmá-
cia de Manipulação.

Art. 4º Compete à Secretaria Municipal de Saúde a criação da far-
mácia, a execução e implementação do disposto nesta lei.

Parágrafo único. A estrutura física da Farmácia de Manipulação 
deve atender a legislação sanitária vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 02 de abril de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrada no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Decreto Nº. 1.439/2012
DECRETO Nº 1.439/2012
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 17 da Lei nº 2.373 de 04/11/2011-LOA e artigo 30 
da Lei 2.350 de 19/08/2011-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII, do artigo 79, da 
Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 

na rescisão do contrato, sem prejuízo da responsabilidade admi-
nistrativa das autoridades que lhe deram causa.

Art. 17. O contrato firmado nos termos desta Lei extinguir-se-á:
I - pelo término do prazo contratual;
II - por iniciativa do contratado e/ou contratante;
III - por conveniência e oportunidade do serviço público;
IV - quando o admitido não demonstrar habilidade e capacidade, 
quando não ocorrer assiduidade ou cumprimento da carga ho-
rária, ou ainda quando ocorrer o descumprimento das cláusulas 
contratuais.

Parágrafo único. A extinção do contrato no caso do inciso II e III 
deste artigo será comunicada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias.

CAPITULO VI
DO PROCESSO SELETIVO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

Art. 18. O processo seletivo será regulamentado por meio de edi-
tal elaborado pela Secretária Municipal de Saúde e divulgado nos 
jornais de circulação local, além de ser afixado no átrio do Paço 
Municipal e da Câmara de Vereadores.

Parágrafo único. O recrutamento do pessoal a ser contratado nos 
termos desta Lei estará sujeito à realização de processo seletivo 
simplificado.

Art. 19. O processo seletivo será constituído das seguintes etapas:
I - provas objetivas de caráter eliminatório;
II - apresentação de títulos e comprovante do tempo de serviço de 
caráter classificatório;
III - entrevista de caráter classificatório.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20. Os programas PSF, PACS e PSB, bem como as respectivas 
funções permanecerão enquanto perdurar os convênios com o Go-
verno Federal, por intermédio do Ministério da Saúde.

Art. 21. A contratação dos profissionais da saúde poderá ser re-
novada a critério da conveniência e do interesse público do Mu-
nicípio, por mais um ano, sem novo processo seletivo, a fim de 
atender o PSF, PSB e do PACS.

Art. 22. As equipes de saúde da família, agentes comunitários da 
saúde e de saúde bucal poderão ser ampliadas se houver aumento 
na demanda que ultrapasse o limite fixado pelo Ministério da Saú-
de e/ou com a implantação de novas USF.

Art. 23. O não cumprimento das regras de funcionamento esta-
belecidas nos programas PSF, PACS e PSB implicará na rescisão 
imediata do contrato temporário de trabalho.

Art. 24. O tempo de serviço prestado nos termos desta Lei será 
computado para todos os efeitos legais.

Art. 25. As despesas decorrentes com a presente Lei correrão por 
conta do orçamento vigente da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 26. Ficam revogadas as Leis Municipais nº 2.122/2010 e nº 
2.167/2010.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 02 de abril de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 40

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 96404/04/2012 (Quarta-feira)

Sub-função: 695 - Turismo
Programa: 0006 - Gestão e Apoio ao Desenvolvimento do Turismo 
e Cultura
Atividade: 2.024 - Manutenção dos Eventos Turísticos e de Lazer 
do Município
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 75
VALOR: R$ 328.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 
1° desse Decreto, utiliza-se provável excesso de arrecadação da 
Prefeitura Municipal de Camboriú, a ser apurado no exercício cor-
rente, na mesma importância.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 20 de março de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Decreto Nº. 1.442/2012
DECRETO Nº. 1.442/2012
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pela Lei Municipal nº. 2.441 de 27 de março de 2012.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII, do artigo 79, da 
Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 870.000,00 (oitocentos e setenta mil reais) no orçamento vi-
gente do Fundo Municipal de Saúde.

Órgão: 03 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Saúde
Função: 10 - Saúde
Sub-função: 301 - Atenção Básica
Programa: 0011 - Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde
Atividade: 2.073 - Manutenção das Atividades de Apoio ao MAC 
- Estadual
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0061 - Atenção de Alta e Média Complexidade
VALOR: R$ 720.000,00

Órgão: 03 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Saúde
Função: 10 - Saúde
Sub-função: 301 - Atenção Básica
Programa: 0011 - Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde
Atividade: 2.073 - Manutenção das Atividades de Apoio ao MAC 
- Estadual
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0061 - Atenção de Alta e Média Complexidade
Código Reduzido: 50
VALOR: R$ 150.000,00

R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) no orçamento vigente da 
Prefeitura Municipal de Camboriú.

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria de Obras e Serviços Ur-
banos
Função: 15 - Urbanismo
Sub-função: 451 - Infra-Estrutura Urbana
Programa: 0008 - Gestão das Obras e Infra-Estrutura Urbana
Atividade: 1.005 - Paviment., Conserv. e Recuperação de Ruas e 
Avenidas
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 80
VALOR: R$ 110.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 
1° desse Decreto, utiliza-se provável excesso de arrecadação da 
Prefeitura Municipal de Camboriú, a ser apurado no exercício cor-
rente, na mesma importância.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 20 de março de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Decreto Nº. 1.440/2012
DECRETO Nº 1.440/2012
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 17 da Lei nº 2.373 de 04/11/2011-LOA e artigo 30 
da Lei 2.350 de 19/08/2011-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII, do artigo 79, da 
Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Camboriú.

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria de Obras e Serviços Ur-
banos
Função: 15 - Urbanismo
Sub-função: 452 - Serviços Urbanos
Programa: 0009 - Gestão de Serviços Urbanos
Atividade: 2.027 - Manut. Do Depart. De Serviços Urbanos
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 94
VALOR: R$ 152.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 06 - Secretaria de Desenvolvimento Eco-
nômico
Função: 23 - Comércio e Serviços
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V - representante da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil:
a) Caren Elisabeth da Silva Bezerra.

VI - representante da Comissão Urbana de Contenção da Ocupa-
ção Irregular e Degradação Ambiental de Camboriú - CUIDA:
a) Samuel Violante.

Art. 2º Os membros do Conselho Gestor do Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social exercerão suas funções com base 
nas competências que lhes são atribuídas pela Lei Municipal nº. 
2.436/2012.

Art. 3º Os membros do Conselho Gestor do Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social não serão remunerados, sendo os 
serviços prestados considerados de relevância social.

Art. 4º Fica revogado o Decreto Municipal nº. 1.162/2010.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 28 de março de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Pr 13/12 - Pmc
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2012-PM

OBJETO: LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS E CHUVEIROS 
PORTÁTEIS PARA MELHOR COMODIDADE DOS VISITANTES AO 
EVENTO “XXX ENCONTRO DOS GIDEÕES MISSINÁRIOS DA ÚL-
TIMA HORA” QUE ACONTECERÁ DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, 
CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 2.437/2012.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 17 
(dezessete) de Abril de 2012, na sala de Reunião do Departamen-
to de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 02 de Abril de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Pr 15/12 - FME
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2012-FM

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA REPOSIÇÃO E ATUA-
LIZAÇÃO DAS BIBLIOTECAS DAS UNIDADES ESCOLARES DO 

Art. 2º O crédito suplementar autorizado no artigo anterior será 
coberto com os recursos provenientes da anulação parcial da do-
tação abaixo descrita, pertencente ao orçamento vigente do Fun-
do Municipal de Saúde, na mesma importância.

Órgão: 03 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Saúde
Função: 10 - Saúde
Sub-função: 301 - Atenção Básica
Programa: 0011 - Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde
Atividade: 2.044 - Manutenção das Ações Estrut.de Vigilância Sa-
nitária
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0062 - Vigilância em Saúde
Código Reduzido: 38
VALOR: R$ 870.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 27 de março de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Decreto Nº. 1.443/2012
DECRETO Nº 1.443/2012
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Gestor do 
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII, do artigo 79, da 
Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO que o § 1º do artigo 6º da Lei Municipal nº. 
2.436/2012 estabelece que a nomeação dos membros do Conse-
lho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 
será feita por meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros integrantes do Conselho 
Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, con-
forme dispõe o artigo 6º da Lei Municipal nº 2.436/2012, estando 
assim constituído:

I - representantes dos movimentos populares:
a) Claudete Tavares Jorge da Costa;
b) Ivan dos Santos Leal.

II - representantes da Secretaria Municipal de Planejamento Ur-
bano:
a) Rodrigo Meirinho Morimoto;
b) Carlos Alberto Ghiorzi.

III - representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social:
a) Luciane Coito dos Santos.

IV - representante do Conselho Municipal de Assistência Social:
a) Mari Stela de Oliveira Gervásio.
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Art.1º- Aprovar o Balanço Anual do Fundo Municipal de Saúde 
referente ao exercício de 2011.

Art.2º-Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC, 29 de março de 2012.
DEODATO RAUL HRUSCHKA
Presidente do Conselho
Municipal de Saúde de Campo Alegre

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO nº 002/2012
APROVA O BALANCETE FINANCEIRO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE REFERENTE JANEIRO/2012.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião or-
dinária realizada no dia 28 de março de 2012, considerando o 
disposto no artigo 1º da Lei nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, 
e o artigo 20 letra h do Regimento Interno do CMS de Campo Ale-
gre, no uso das atribuições legais, faço saber que os conselheiros 
aprovaram e promulgo a seguinte; RESOLUÇÃO:

Art.1º- Aprovar o Balancete financeiro do Fundo Municipal de Saú-
de, referente o mês de Janeiro/2012.

Art.2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC, 29 de março de 2012.
DEODATO RAUL HRUSCHKA
Presidente do Conselho
Municipal de Saúde de Campo Alegre

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO nº 003/2012
APROVA A PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE DE 2012

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião or-
dinária realizada no dia 28 de março de 2012, considerando o 
disposto no artigo 1º da Lei nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, 
e o artigo 20 letra h do Regimento Interno do CMS de Campo Ale-
gre, no uso das atribuições legais, faço saber que os conselheiros 
aprovaram e promulgo a seguinte; RESOLUÇÃO:

Art.1º- Aprovar a Programação Anual de Saúde relativa ao ano 
de 2012.

Art.2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC, 29 de março de 2012.
DEODATO RAUL HRUSCHKA
Presidente do Conselho
Municipal de Saúde de Campo Alegre

Decreto Nº 6.960 de 27 de Março de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 6.960 DE 27 DE MARÇO DE 2012
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO DECRETO Nº 6.359 DE 19 DE 
JANEIRO DE 2011.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 71, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 05 de abril de 1990, e em especial o Art. nº 108 
da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012; 
Decreta:

MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 10:00 horas do dia 23 
(vinte e três) de Abril de 2012, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 02 de Abril de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto N° 6.971 de 29 de Março de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO N° 6.971 DE 29 DE MARÇO DE 2012
HOMOLOGA RESOLUÇÕES DO CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais em especial o Artigo 71 Inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal; Decreta:

Art.1°) Homologar as Resoluções nº 01; 02 e nº 03 do Conselho 
Municipal de Saúde, Resoluções anexas, parte integrante deste 
Decreto.

Art.2°) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 29 de mar-
ço de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
29/03/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO nº 001/2012
APROVA O BALANÇO ANUAL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
RELATIVO AO EXERCÍCIO DE 2011

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião or-
dinária realizada no dia 28 de março de 2012, considerando o 
disposto no artigo 1º da Lei nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, 
e o artigo 20 letra h do Regimento Interno do CMS de Campo Ale-
gre, no uso das atribuições legais, faço saber que os conselheiros 
aprovaram e promulgo a seguinte; RESOLUÇÃO:
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VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
27/03/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.962 de 27 de Março de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 6.962 DE 27 DE MARÇO DE 2012
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO DECRETO
Nº 6.358 DE 19 DE JANEIRO DE 2011.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 71, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 05 de abril de 1990, e em especial o Art. nº 108 
da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012; 
Decreta:

Art.1º) O Art. 1º do Decreto Municipal nº 6.358 de 19 de janeiro 
de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.1º) Nomear a Servidora MAIRA JOCELI PEREIRA DE MIRAN-
DA, Matrícula Funcional nº 000092, Registro no Sistema sob nº 
295640, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para ocupar 
o cargo de Diretor do Centro Municipal de Educação Infantil “Ale-
gre Infância”, com carga horária de 40 horas semanais, perceben-
do gratificação FG-4C, no valor de R$ 720,82 (setecentos e vinte 
reais e oitenta e dois centavos) mensais, enquanto permanecer na 
função, a partir de 15 de março de 2012.

Parágrafo único: A alteração a que se refere em razão da Lei Com-
plementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 15 de março de 2012.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 27 de mar-
ço de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
27/03/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.963 de 27 de Março de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 6.963 DE 27 DE MARÇO DE 2012
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO DECRETO
Nº 6.365 DE 20 DE JANEIRO DE 2011.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 71, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 05 de abril de 1990, e em especial o Art. nº 108 

Art.1º) O Art. 1º do Decreto Municipal nº 6.359 de 19 de janeiro 
de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.1º) Nomear a Servidora ANA LUÍZA DA CRUZ KMIECIK, Ma-
trícula Funcional nº 000451, Registro no Sistema sob nº 954462, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, para ocupar o cargo 
de Diretor do Centro Municipal de Educação Infantil “Chapeuzinho 
Vermelho”, com carga horária de 40 horas semanais, percebendo 
gratificação FG-4A, no valor de R$ 499,03 (quatrocentos e noventa 
e nove reais e três centavos) mensais, enquanto permanecer na 
função, a partir de 15 de março de 2012.

Parágrafo único: A alteração a que se refere em razão da Lei Com-
plementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 15 de março de 2012.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 27 de mar-
ço de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
27/03/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.961 de 27 de Março de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 6.961 DE 27 DE MARÇO DE 2012
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO DECRETO
Nº 6.368 DE 20 DE JANEIRO DE 2011.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 71, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 05 de abril de 1990, e em especial o Art. nº 108 
da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012; 
Decreta:

Art.1º) O Art. 1º do Decreto Municipal nº 6.368 de 20 de janeiro 
de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.1º) Nomear a Servidora ARLETE JORGENSEN SCHIESSL, Ma-
trícula nº Funcional nº 0232, Registro no Sistema sob nº 437501, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, para ocupar o cargo 
de Diretor da Centro Municipal de Educação Infantil “Professo-
ra Maria da Glória Pereira Kroll”, com carga horária de 40 horas 
semanais, percebendo gratificação FG4A, no valor de R$ 499,03 
(quatrocentos e noventa e nove reais, e três centavos) mensais, 
enquanto permanecer na função, a partir de 15 de março de 2012.

Parágrafo único: A alteração a que se refere em razão da Lei Com-
plementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 15 de março de 2012.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 27 de mar-
ço de 2012.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 27 de mar-
ço de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
27/03/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.965 de 27 de Março de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 6.965 DE 27 DE MARÇO DE 2012
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO DECRETO
Nº 6.366 DE 20 DE JANEIRO DE 2011.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 71, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 05 de abril de 1990, e em especial o Art. nº 108 
da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012; 
Decreta:

Art.1º) O Art. 1º do Decreto Municipal nº 6.366 de 20 de janeiro 
de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.1º) Nomear a Servidora MARINÊS WOYESKOVSKY UHLIG, Ma-
trícula Funcional nº 0229, Registro no Sistema sob nº 310540, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação, para ocupar o cargo de 
Diretor da Escola Municipal de Educação Básica “Paulo Fuckner”, 
com carga horária de 40 horas semanais, percebendo gratificação 
FG-3B, no valor de R$ 796,40 (setecentos e noventa e seis reais e 
quarenta centavos) mensais, enquanto permanecer na função, a 
partir de 15 de março de 2012.

Parágrafo único: A alteração a que se refere em razão da Lei Com-
plementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 15 de março de 2012.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 27 de mar-
ço de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
27/03/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.966 de 27 de Março de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 6.966 DE 27 DE MARÇO DE 2012
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO DECRETO
Nº 6.420 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2011.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 

da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012; 
Decreta:

Art.1º) O Art. 1º do Decreto Municipal nº 6.365 de 20 de janeiro 
de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.1º) Nomear a Servidora MARGARIDA DO ROCIO DOS SANTOS, 
Matrícula Funcional nº 0270, Registro no Sistema sob nº 303680, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, para ocupar o cargo 
de Diretor da Escola Municipal de Educação Básica “Maria José 
Duarte Silva Bernardes”, com carga horária de 40 horas semanais, 
percebendo gratificação FG-3C, no valor de R$ 998,06 (novecen-
tos e noventa e oito reais, seis centavos) mensais, enquanto per-
manecer na função, a partir de 15 de março de 2012.

Parágrafo único: A alteração a que se refere em razão da Lei Com-
plementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 15 de março de 2012.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 27 de mar-
ço de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
27/03/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.964 de 27 de Março de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 6.964 DE 27 DE MARÇO DE 2012
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO DECRETO
Nº 6.367 DE 20 DE JANEIRO DE 2011.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 71, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 05 de abril de 1990, e em especial o Art. nº 108 
da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012; 
Decreta:

Art.1º) O Art. 1º do Decreto Municipal nº 6.367 de 20 de janeiro 
de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.1º) Nomear a Servidora MARLI TEREZINHA DE SOUZA, Ma-
trícula Funcional nº 000130, Registro no Sistema sob nº 154600, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, para ocupar o cargo 
de Diretor da Escola Municipal de Educação Básica “Prof. Jerôni-
mo Francisco Coelho Pacheco”, com carga horária de 40 horas 
semanais, percebendo gratificação FG-3B, no valor de R$ 831,72 
(oitocentos e trinta e um reais setenta e dois centavos) mensais, 
enquanto permanecer na função, a partir de 15 de março de 2012.

Parágrafo único: A alteração a que se refere em razão da Lei Com-
plementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 15 de março de 2012.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.
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Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 15 de março de 2012.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 27 de mar-
ço de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
27/03/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.968 de 27 de Março de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 6.968 DE 27 DE MARÇO DE 2012
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO DECRETO
Nº 6.864 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2012.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 71, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 05 de abril de 1990, e em especial o Art. nº 108 
da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012; 
Decreta:

Art.1º) O Art. 1º do Decreto Municipal nº 6.864 de 06 de fevereiro 
de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.1º) Fica nomeada a servidora Srª. SILVIA SCHMANSKI BLASKO-
VSKI, Matricula Funcional nº 000513, Registro no Sistema sob nº 
954609, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para ocu-
par o cargo de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal de 
Educação Básica “Maria José Duarte Silva Bernardes”, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, percebendo gratificação 
FG-5A, no valor de R$ 554,48 (quinhentos e cincoenta e quatro 
reais, quarenta e oito centavos) mensais, enquanto permanecer 
na função, a partir de 15 de março de 2012.

Parágrafo único: A alteração a que se refere em razão da Lei Com-
plementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 15 de março de 2012.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 27 de mar-
ço de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
27/03/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

lhe confere o Artigo 71, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 05 de abril de 1990, e em especial o Art. nº 108 
da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012; 
Decreta:

Art.1º) O Art. 1º do Decreto Municipal nº 6.420 de 22 de fevereiro 
de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.1º) Fica nomeada a servidora CLÁUDIA ROBERTA KARVAT 
DRANKA, Matrícula Funcional nº 000396, Registro no Sistema sob 
nº 954246, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para ocu-
par o cargo de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal de 
Educação Básica “Maria José Duarte Silva Bernardes, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, percebendo gratificação 
FG-5A, no valor de R$ 554,48 (quinhentos e cincoenta e quatro 
reais, quarenta e oito centavos) mensais, enquanto permanecer 
na função, a partir de 15 de março de 2012.

Parágrafo único: A alteração a que se refere em razão da Lei Com-
plementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 15 de março de 2012.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 27 de mar-
ço de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
27/03/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.967 de 27 de Março de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 6.967 DE 27 DE MARÇO DE 2012
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO DECRETO
Nº 6.418 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2011.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 71, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 05 de abril de 1990, e em especial o Art. nº 108 
da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012; 
Decreta:

Art.1º) O Art. 1º do Decreto Municipal nº 6.418 de 22 de fevereiro 
de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.1º) Fica nomeada a Servidora CLAUDIA INÊS CARDOSO, Ma-
trícula Funcional nº 000508, Registro no Sistema sob nº 954592, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, para ocupar o cargo 
de Coordenadora Pedagógica do Centro Municipal de Educação 
Infantil “Maria da Glória Pereira Kroll”, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, percebendo gratificação FG-5B, no 
valor de R$ 327,16 (trezentos e vinte e sete reais, dezesseis cen-
tavos) mensais, enquanto permanecer na função, a partir de 15 
de março de 2012.

Parágrafo único: A alteração a que se refere em razão da Lei Com-
plementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012.
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(quatrocentos e quarenta e três reais, cincoenta e oito centavos) 
mensais, enquanto permanecer na função, a partir de 15 de março 
de 2012.

Parágrafo único: A alteração a que se refere em razão da Lei Com-
plementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 15 de março de 2012.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 27 de mar-
ço de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
27/03/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.972 de 30 de Março de 2012
DECRETO Nº 6.972 DE 30 DE MARÇO DE 2012
CONSTITUI E NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 006/2012.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto no 
Artigo 71, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e de conformidade 
com o Artigo 300 Inciso VII e IX da Lei Complementar Municipal 
nº 006, de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art.1º) Constituir a Comissão Avaliativa do Processo Seletivo Sim-
plificado Edital nº 006/2012, integrada pelos membros abaixo des-
critos:

§ 1º) Para Comissão de Avaliação ficam nomeados os seguintes 
membros:

Maria Maurene Ottvagen May, matrícula nº 000082;
Sirley Dranka de Souza Freitas, matrícula nº 000069;
José Carlos Neneve Cordeiro, matrícula nº 000084;
Marília Crispi de Moraes, matrícula nº 954716;
Angela Aparecida Reckziegel Hübner, matrícula nº 954715.

§ 2º) Para, sob a Presidência do Primeiro, supervisionar, nos ter-
mos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, para a Sele-
ção dos Cargos de: Instrutor de Informática e Professor II - Edu-
cação Física, objeto do Edital de Processo Seletivo Simplificado 
Edital nº 006/2012 desta Prefeitura Municipal.

Art.2º) Os membros ora designados, deverão organizar a elabo-
ração do Edital avaliar, supervisionar e fiscalizar o processo de 
avaliação dos candidatos do citado Processo Seletivo, bem como 
emitir parecer final acerca do mesmo.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre “SC”, 30 de 
março de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.969 de 27 de Março de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 6.969 DE 27 DE MARÇO DE 2012
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO DECRETO
Nº 6.421 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2011.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 71, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 05 de abril de 1990, e em especial o Art. nº 108 
da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012; 
Decreta:

Art.1º) O Art. 1º do Decreto Municipal nº 6.421 de 22 de fevereiro 
de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.1º) Fica nomeada a servidora LINDAMIR DOS SANTOS DA LUZ 
DREFHAL, Matrícula Funcional nº 000188, Registro no Sistema sob 
302010, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para ocupar 
o cargo de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal de Edu-
cação Básica “Paulo Fuckner”, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, percebendo gratificação FG-5A, no valor de R$ 
554,48 (quinhentos e cincoenta e quatro reais, quarenta e oito 
centavos) mensais, enquanto permanecer na função, a partir de 
15 de março de 2012.

Parágrafo único: A alteração a que se refere em razão da Lei Com-
plementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 15 de março de 2012.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 27 de mar-
ço de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
27/03/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.970 de 27 de Março de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 6.970 DE 27 DE MARÇO DE 2012
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO DECRETO
Nº 6.419 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2011.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 71, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 05 de abril de 1990, e em especial o Art. nº 108 
da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012; 
Decreta:

Art.1º) O Art. 1º do Decreto Municipal nº 6.419 de 22 de fevereiro 
de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.1º) Fica nomeada a servidora TACIANA AMORIM CUNHA, Ma-
trícula Funcional nº 000153, Registro no Sistema sob nº 181300, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, para ocupar o cargo 
de Coordenadora Pedagógica do Centro Municipal de Educação 
“Alegre Infância”, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, percebendo gratificação FG-5B, no valor de R$ 443,58 
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Considerando a classificação e a habilitação da empresa Extração 
de Areia Fundão Ltda a Pregoeira a declara vencedora da licitação 
em todos os itens (01 ao 04) com os valores informados na plani-
lha acima, na respectiva coluna “Valor proposta após lances”. Não 
houve manifestação de intenção de recurso. Sem mais, encerrou-
se a sessão com a lavratura desta ata, que vai assinada por todos 
os presentes:

Resultado Pregão 43/2012
ATA CIRCUNSTANCIADA
Processo Licitatório nº 43/2012, modalidade Pregão (na forma 
presencial)

Aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e doze, 
na cidade de Campo Alegre, ás dez horas, na Rua Cel. Bueno Fran-
co, 292, se reuniram em sessão pública, Lucilaine Mokfa Schwarz, 
Pregoeira Municipal, Lílian Terezinha Bartsch e Josiane Alquini 
Cubas, membros da equipe de apoio, responsáveis pelo Processo 
Licitatório nº 43/2012, modalidade Pregão, na forma presencial, 
para procederem a abertura e julgamento das propostas apre-
sentadas na referida licitação, que tem por objeto a aquisição de 
material de limpeza, higiene e manutenção para o prédio da Se-
cretaria Municipal de Educação, Escolas do Ensino Fundamental e 
Centros Municipais de Educação Infantil. Inicialmente a Pregoeira 
declarou aberta a sessão, nominando os presentes, passando ao 
recebimento dos envelopes (proposta e documentos) das em-
presas proponentes: Papelaria São Bento Ltda, Máxima Papelaria 
Ltda, Expressão Comércio de Materiais de Info e Serviços Ltda, 
Papelaria Copiatic Ltda, João de Oliveira Martins Me, Supermer-
cado Blaszkowski Ltda, Solo Comercial Ltda Me, Mary Carla Jacob 
Me, Comercial Multville Ltda Me, JP de Lima Comércio de Produtos 
de Limpeza Ltda EPP e Marlene Rawietsch Krause Me. Todas as 
empresas licitantes apresentaram a Declaração de Cumprimento 
aos Requisitos de Habilitação. As empresas Papelaria São Bento 
Ltda, Expressão Comércio de Materiais de Info e Serviços Ltda, 
Papelaria Copiatic Ltda, João de Oliveira Martins Me, Supermer-
cado Blaszkowski Ltda, Solo Comercial Ltda Me, Mary Carla Jacob 
Me, Comercial Multville Ltda Me, JP de Lima Comércio de Produtos 
de Limpeza Ltda EPP e Marlene Rawietsch Krause Me apresen-
taram documento que comprova o enquadramento como micro 
empresa ou empresa de pequeno porte para valerem-se da Lei 
Complementar nº 123/2006 (direito de preferência). Passou-se ao 
credenciamento dos licitantes, sendo Sr. Milton L. Pscheidt, repre-
sentante da empresa Máxima Papelaria Ltda, Sr. Charles Gilson 
Ritzmann, representante da empresa Papelaria São Bento Ltda e 
Sr. Eduardo R. Pereira, representante da empresa Expressão Co-
mércio de Materiais de Info e Serviços Ltda, Sr. João de Oliveira, 
representante da empresa João de Oliveira Martins Me, Sra. Maria 
Eunice Nenevê Schadeck, representante da empresa Supermer-
cado Blaszkowski Ltda, Sr. Thiago Castro Vilha, representante da 
empresa Solo Comercial Ltda Me, Sr. Marcelo Jacob, representante 
da empresa Mary Carla Jacob Me, Sr. Paulo H. Venâncio, repre-
sentante da empresa Comercial Multville Ltda Me, Sra. Andréia S. 
Waldmann, representante da empresa JP de Lima Comércio de 
Produtos de Limpeza Ltda EPP e Sr. Paulo F. Krause, representante 
da empresa Marlene Rawietsch Krause Me. A empresa Papelaria 
Copiatic Ltda não se fez representar na sessão, porém apresentou 
a Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação.O cri-
tério de julgamento é o menor preço POR LOTE. Passou-se a aber-
tura dos envelopes da proposta. Após o julgamento das propostas, 
procedeu-se a abertura do envelope contendo a documentação 
das empresas 1ªs classificadas, nos respectivos lotes, obtendo o 
seguinte resultado:

LOTE 01

EMPRESA
Valor proposta 
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO 
HABILITAÇÃO

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
30/03/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Julgamento Pregão Nº 45/2012
ATA CIRCUNSTANCIADA

Processo Licitatório nº 45/2012 - modalidade Pregão (presencial)
Aos dois dias do mês de abril do ano de dois mil e doze, na cidade 
de Campo Alegre, ás quatorze horas, na Rua Cel. Bueno Fran-
co, 292, se reuniram em sessão pública, Lucilaine Mokfa Schwarz, 
Pregoeira Municipal, Josiane Alquini Cubas e Maria Cristina Mar-
ciniak Munhoz, membros da equipe de apoio, responsáveis pelo 
Processo Licitatório nº 45/2012, modalidade Pregão (presencial), 
para procederem a abertura e julgamento das propostas apresen-
tadas na referida licitação, que tem por objeto o Registro de Pre-
ços para aquisição de materiais (areia e saibro) para calçamento 
de vias públicas com lajota, ensaibramento de ruas do Município 
que serão alargadas (localidade de Corredeiras a Fundão, neste 
Município) e demais serviços realizados pelo Serviço de Obras des-
te Município. Inicialmente a Pregoeira declarou aberta a sessão, 
nominando os presentes, passando ao recebimento dos envelopes 
(proposta e documentos) da única empresa proponente: Extração 
de Areia Fundão Ltda. A empresa licitante apresentou a Declara-
ção de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação, apresentou 
também a Certidão Simplificada que comprova o enquadramento 
da licitante como empresa de pequeno porte para valer-se da Lei 
Complementar nº 123/2006 (Direito de Preferência). Passou-se ao 
credenciamento do licitante, sendo Sr. Marcos Heinz Maahs repre-
sentante da empresa Extração de Areia Fundão Ltda. O critério de 
julgamento é pelo requisito MENOR PREÇO UNITÁRIO (Total do 
item). Passou-se a abertura do envelope contendo a proposta da 
empresa Extração de Areia Fundão Ltda, passando a rubrica de 
todos. Após a classificação das propostas, procedeu-se a abertura 
do envelope contendo a documentação da empresa 1ª classifica-
da, obtendo o seguinte resultado:

ITEM 01 - AREIA GROSSA SUJA

EMPRESA
Valor 
proposta 
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFI-
CA-ÇÃO

SITUAÇÃO 
HABILITAÇÃO

Extração de Areia 
Fundão Ltda

45,00 44,50 1ª Habilitada

ITEM 02 - AREIA MÉDIA LIMPA

EMPRESA
Valor 
proposta 
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFI-
CA-ÇÃO

SITUAÇÃO 
HABILITAÇÃO

Extração de Areia 
Fundão Ltda

50,00 48,00 1ª Habilitada

ITEM 03 - AREIA FINA LIMPA

EMPRESA
Valor 
proposta 
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFI-
CA-ÇÃO

SITUAÇÃO 
HABILITAÇÃO

Extração de Areia 
Fundão Ltda

50,00 48,00 1ª Habilitada

ITEM 04 - SAIBRO BRUTO (solto)

EMPRESA
Valor 
proposta 
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFI-
CA-ÇÃO

SITUAÇÃO 
HABILITAÇÃO

Extração de Areia 
Fundão Ltda

16,00 15,80 1ª Habilitada
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Campos Novos

Prefeitura

Extrato do Contrato 95/2012 Processo 37/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 95/2012 PROCESSO N° 37/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: SERGIO ANTONIO ALBERT

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 08/02/2012
CONTRATO: 95/2012

Extrato do Contrato 100/2012 Processo 37/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 100/2012 PROCESSO N° 37/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: VILSON GILIOLI

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 720,00 (setecentos e vinte reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 08/02/2012
CONTRATO: 100/2012

Extrato do Contrato 101/2012 Processo 37/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 101/2012 PROCESSO N° 37/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: VILSON RODRIGUES DE FREITAS

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 4.370,00 (quatro mil, trezentos e setenta reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 08/02/2012
CONTRATO: 101/2012

Extrato do Contrato 102/2012 Processo 15/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 102/2012 PROCESSO N° 15/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: CN SYSTEM INFORMÁTICA LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA NA ÁREA DE 
INFORMÁTICA, PARA APOIO AOS ALUNOS NOS LABORATÓRIOS 
DE INFORMÁTICA DAS ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
WALDEMAR RUPP, CAIC, JARDIM BELA VISTA, NOVOS CAMPOS, 
SANTA JULIA,UEC, OLHO NO FUTURO, ANDRÉ REBOLÇAS E AN-
DREIA DURIGON, conforme proposta.
VALOR: R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 09/02/2012
CONTRATO: 102/2012

JP 7.823,43 7.295,00 1ª HABILITADA
SOLO 7.331,61 7.300,00 2ª ----------------
MARY 7.743,90 7.325,00 3ª ----------------

LOTE 02

EMPRESA
Valor proposta 
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO 
HABILITAÇÃO

SOLO 6.092,51 6.092,51 1ª

INABILI-
TADA POR 
APRESENTAR 
O ALVARÁ 
SANITÁRIO 
SEM AUTEN-
TICAÇÃO

MARY 7.256,64 7.256,64 2ª

INABILI-
TADA POR 
APRESENTAR 
O ALVARÁ 
SANITÁRIO 
VENCIDO

PAPELARIA 
SÃO BENTO

7.325,25

Consideran-
do que as 
empresas Solo 
e Mary foram 
inabilitadas 
a empresa 
Papel. São 
Bento conce-
deu desconto 
fechando a 
proposta em 
R$ 7.300,00

3ª HABILITADA

LOTE 03

EMPRESA
Valor proposta 
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO 
HABILITAÇÃO

EXPRESSÃO 2.951,68 2.951,68 1ª HABILITADA
JP 3.321,98 3.321,98 2ª ----------------
MARLENE 3.817,10 3.817,10 3ª ----------------

As propostas das empresas Mary e Solo inabilitadas no lote 2 não 
foram consideradas para este lote
Os representantes das empresas João de Oliveira Martins Me, Su-
permercado Blaszkowski Ltda, Solo Comercial Ltda Me, Mary Carla 
Jacob Me e Marlene Rawietsch Krause Me retiraram-se da sessão 
após a rubrica das propostas, não aguardando a assinatura da 
Ata. Considerando a classificação e habilitação das empresas a 
Pregoeira Adjudica o Lote 1 para a empresa JP de Lima Comér-
cio de Produtos de Limpeza Ltda EPP com o valor total de R$ 
7.295,00, o Lote 2 para a empresa Papelaria São Bento Ltda com 
o valor total de R$ 7.300,00 e Lote 3 para a empresa Expressão 
Comércio de Materiais de Info e Serviços Ltda com o valor total 
de R$ 2.951,68. Não houve manifestação de intenção de recur-
so. Devolveu-se os envelopes contendo os documentos às demais 
empresas. Sem mais, encerrou-se a sessão com a lavratura desta 
ata, que vai assinada por todos os presentes:
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CONTRATADO: JCAM SERVIÇOS URBANIZAÇÃO LTDA ME

OBJETO: A CONTRATADA POR FORÇA DO PRESENTE INSTRU-
MENTO, OBRIGA-SE A REALIZAR EM REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL A EXECUÇÃO DE MURO DE PEDRA NO ESTACIONAMEN-
TO DA PREFEITURA, CONFORME PROJETO.
VALOR: R$ 13.991,25 (treze mil, novecentos e noventa e um reais 
e vinte e cinco centavos).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 10/02/2012
CONTRATO: 107/2012

Extrato do Contrato 108/2012 Processo 36/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 108/2012 PROCESSO N° 36/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: AMPLAS NET PROVEDOR DE INTERNET LTDA

OBJETO: A CONTRATADA POR FORÇA DO PRESENTE INSTRU-
MENTO OBRIGA-SE A PRESTAR OS SERVIÇOS A PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS NOVOS, CONFORME SEGUE: INSTALAÇÃO 
CONEXÃO COM SAÍDA A REDE MUNDIAL DE INTERNET BANDA 
LARGA VIA RÁDIO, LINK FULL KBPS SPEEDNET PROFISSIONAL. 
CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.
VALOR: R$ 21.690,00 (vinte e um mil seiscentos e noventa reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 17/02/2012
CONTRATO: 108/2012

Extrato do Contrato 109/2012 Processo 23/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 109/2012 PROCESSO N° 23/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal (CIGA

OBJETO: ESTE CONTRATO TEM POR OBJETO DISCIPLINAR A EN-
TREGA DE RECURSOS PELO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS AO 
CIGA PARA ATENDIMENTO DO OBJETO DISCIPLINADO NO CON-
TRATO DE PROGRAMA Nº 57/2010.
VALOR: de R$ 6.480,00 (seis mil,quatrocentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 17/02/2012
CONTRATO: 109/2012

Extrato do Contrato 110/2012 Processo 27/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 110/2012 PROCESSO N° 27/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: CONCRETO CRUZEIRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTD

OBJETO: A CONTRATADA, DEVIDAMENTE QUALIFICADA COMO 
VENCEDORA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2012 OBRIGA-SE A 
VENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS: TUBOS 
DE CONCRETO DE 2 METROS DE DIAMETRO POR 1 METRO DE 
COMPRIMENTO E DUAS MALHAS DE FERRO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICIPIO DE 
CAMPOS NOVOS. CONFORME ESPECIFICAÇÕES E PROPOSTA.
VALOR: R$ 210.000,00 ( duzentos e dez mil reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 17/02/2012
CONTRATO: 110/2012

Extrato do Contrato 111/2012 Processo 27/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 111/2012 PROCESSO N° 27/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS

Extrato do Contrato 103/2012 Processo 26/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 103/2012 PROCESSO N° 26/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: CONSTRUTORA SOLO LTDA

OBJETO: A contratada por força do presente instrumento, obriga-
se a realizar EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, A REFORMA 
E MELHORIAS NO PRÉDIO DO GRUPO ESCOLAR JARDIM BELA 
VISTA, CONFORME ANEXOS E PROPOSTA PADRONIZADA.
VALOR: R$ 72.453,91 (setenta e dois mil, quatrocentos e cinquen-
ta e três reais e noventa e um centavos).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 09/02/2012
CONTRATO: 103/2012

Extrato do Contrato 104/2012 Processo 30/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 104/2012 PROCESSO N° 30/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: INET TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA M

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM IN-
FRAESTRUTURA DE REDES, CONSULTORIA/ ASSESSORIA EM 
COMPUTADORES, ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DOS 
SISTEMAS OPERACIONAIS E SERVIDORES DE REDE. CONFORME 
PROPOSTA PADRONIZADA.
VALOR: R$ 72.600,00 (setenta e dois mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 10/02/2012
CONTRATO: 104/2012

Extrato do Contrato 105/2012 Processo 39/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 105/2012 PROCESSO N° 39/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: BRINK MÓBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS 
LTDA

OBJETO: O presente contrato tem por objeto ADESÃO Nº 8404 
AO PREGÃO 70/2010, ATA REGISTRO DE PREÇO 02/2011, FNDE/
MEC, DE KIT FANFARRA PARA ATENDER AS REDES PUBLICAS DE 
ENSINO.CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL.
VALOR:R$ 8.147,20 (oito mil, cento e quarenta e sete reais e vinte 
centavos).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 13/02/2012
CONTRATO: 105/2012

Extrato do Contrato 106/2012 Processo 38/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 106/2012 PROCESSO N° 38/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: PROCOMP AMAZÔNIA INDUSTRIA ELETRÔNICA 
LTD

OBJETO: ADESÃO Nº 5073AO PREGÃO 42/2010, ATA REGISTRO 
DE PREÇO 73/2010, FNDE/MEC, DE PROJETOR MULTIMIDIA PARA 
ATENDER AS REDES PUBLICAS DE ENSINO.CONFORME ESPECIFI-
CAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL.
VALOR: R$ 94.016,00 (noventa e quatro mil e dezesseis reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 13/02/2012
CONTRATO: 106/2012

Extrato do Contrato 107/2012 Processo 48/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 107/2012 PROCESSO N° 48/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
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CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS BERTELI LTD

OBJETO: A contratada por força do presente instrumento obriga-
se a entregar a prefeitura Municipal de Campos Novos, conforme 
segue: PEÇAS PARA REPOSIÇÃO NAS MÁQUINAS E CAMINHÕES 
DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO, CONFORME PROPOS-
TA PADRONIZADA.
VALOR: R$ 79.267,70 (setenta e nove mil, duzentos e sessenta e 
sete reais e setenta centavos).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 24/02/2012
CONTRATO: 115/2012

Extrato do Contrato 116/2012 Processo 44/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 116/2012 PROCESSO N° 44/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: FLORICULTURA DADA UBALDO LTDA ME - FLOR 
E SER

OBJETO: A contratada por força do presente instrumento, obriga-
se EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, PARA REALIZAR SERVI-
ÇO DE ARBORIZAÇÃO DA PRAÇA LAURO MULLER, CONFORME OS 
ANEXOS E PROPOSTA PADRONIZADA.
VALOR: R$ 145.580,18 (cento e quarenta e cinco mil, quinhentos 
e oitenta reais e dezoito centavos).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 24/02/2012
CONTRATO: 116/2012

Extrato do Contrato 117/2012 Processo 42/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 117/2012 PROCESSO N° 42/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: TRACAM TRATOR CAMPOS MECANICA DIESEL 
LTDA

OBJETO: A contratada por força do presente instrumento obriga-
se a entregar a prefeitura Municipal de Campos Novos, conforme 
segue: PEÇAS PARA RECUPERAÇÃO TOTAL DO MOTOR DA RE-
TROESCAVADEIRA JCB 214S Nº 64, DA SECRETARIA DE OBRAS. 
CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.
VALOR: R$ 15.979,89 (quinze mil, novecentos e setenta e nove 
reais e oitenta e nove centavos).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 24/02/2012
CONTRATO: 117/2012

Extrato do Contrato 118/2012 Processo 27/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 118/2012 PROCESSO N° 27/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: BRITASUL COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA

OBJETO: A Contratada, devidamente qualificada como vencedora 
do Pregão Presencial nº 08/2012 obriga-se a vender a Prefeitura 
Municipal de Campos Novos: PEDRISCO, PÓ DE BRITA E PEDRA 
BRITA Nº 01, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE OBRAS DO MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS. CONFORME ES-
PECIFICAÇÕES E PROPOSTA.
VALOR: R$ 248.000,00 (duzentos e quarenta e oito mil reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 24/02/2012
CONTRATO: 118/2012

CONTRATADO: DELCIR BOESING ARTEFATOS DE CIMENTO - SI-
DART

OBJETO: A CONTRATADA, DEVIDAMENTE QUALIFICADA COMO 
VENCEDORA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2012 OBRIGA-SE 
A VENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS: TU-
BOS DE CONCRETO DE 1 METRO DE DIAMETRO POR 1 METRO 
DE COMPRIMENTO E UMA MALHA DE FERRO, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICIPIO 
DE CAMPOS NOVOS. CONFORME ESPECIFICAÇÕES E PROPOSTA.
VALOR: R$ 50.397,00 (cinquenta mil, trezentos e noventa e sete 
reais)
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 17/02/2012
CONTRATO: 111/2012

Extrato do Contrato 112/2012 Processo 61/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 112/2012 PROCESSO N° 61/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: AZ COMUNICAÇÃO E EVENTOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW COM A BANDA CONEXA (CAN-
ÇÃO NOVA) PARA FESTA ALUSIVA AOS 131 ANOS DO MUNICÍPIO 
DE CAMPOS NOVOS, COM REALIZAÇÃO NO DIA 28 DE MARÇO DE 
2012 NO GALPÃO CRIOLO ÁS 21:30 HORAS, CONFORME ARTIGO 
25 DA LEI FEDERAL 8.666/93.
VALOR: R$ 13.000,00 (treze mil reais)
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 24/02/2012
CONTRATO: 112/2012

Extrato do Contrato 113/2012 Processo 40/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 113/2012 PROCESSO N° 40/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS E REVISTAS 
LTDA

OBJETO: MATERIAL DE EXPEDIENTE E PEDAGÓGICO PARA AS 
UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL, LAR DOS IDOSOS, 
LAR DAS MENINAS, PETI, AMA E ACADAV, conforme proposta pa-
dronizada.
VALOR: R$ 1.558,00 (hum mil, quinhentos e cinquenta e oito re-
ais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 24/02/2012
CONTRATO: 113/2012

Extrato do Contrato 114/2012 Processo 47/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 114/2012 PROCESSO N° 47/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: ZILIO EVENTOS LTDA ME

OBJETO: A contratada por força do presente instrumento obriga-
se a prestar os serviços a prefeitura Municipal de Campos Novos, 
conforme segue: LOCAÇÃO DE LONAS PARA EVENTOS REALIZA-
DOS NO MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS NO ANO DE 2012 . CON-
FORME PROPOSTA PADRONIZADA.
VALOR: R$ 66.000,00 ( sessenta e seis mil reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 24/02/2012
CONTRATO: 114/2012

Extrato do Contrato 115/2012 Processo 46/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 115/2012 PROCESSO N° 46/2012
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Extrato do Contrato 123/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 123/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: STAR-CAR MECÂNICA DE VEICULOS LTDA-ME

OBJETO: Fica prorrogada a vigência do contrato original para 31 
de dezembro de 2012 referente Concessão de Serviços de Remo-
ção, guarda e depósito de veículos automotores apreendidos ou 
recolhidos em decorrência de infração de trânsito. Retroagindo 
seus efeitos desde 04 de fevereiro de 2012.
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 24/02/2012
CONTRATO: 123/2012

Extrato do Contrato 82/2012 Processo 37/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 82/2012 PROCESSO N° 37/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: ADEMIR ONEDA

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 7.140,00 (sete mil, cento e quarenta reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 08/02/2012
CONTRATO: 82/2012

Extrato do Contrato 83/2012 Processo 37/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 83/2012 PROCESSO N° 37/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: AFONSO ROSSETO

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 720,00 (setecentos e vinte reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 08/02/2012
CONTRATO: 83/2012

Extrato do Contrato 84/2012 Processo 37/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 84/2012 PROCESSO N° 37/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: ALTAIR ANTONIO NATALIO

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 1.920,00 (hum mil, novecentos e vinte reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 08/02/2012
CONTRATO: 84/2012

Extrato do Contrato 85/2012 Processo 37/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 85/2012 PROCESSO N° 37/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: CELIO JOSÉ MOREIRA

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 

Extrato do Contrato 119/2012 Processo 33/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 119/2012 PROCESSO N° 33/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: COMAPE MAQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS, JOGOS EDUCATIVOS, LI-
VROS, MATERIAIS ESPORTIVOS E RECREATIVOS PARA AS UNI-
DADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL, LAR DOS IDOSOS, LAR 
DAS MENINAS, PETI, AMA, ACADAV. CONFORME PROPOSTA PA-
DRONIZADA.
VALOR: R$ 2.248,65 (dois mil, duzentos e quarenta e oito reais e 
sessenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 24/02/2012
CONTRATO: 119/2012

Extrato do Contrato 120/2012 Processo 33/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 120/2012 PROCESSO N° 33/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: LETRAL COMÉRCIO DE PAPÉIS E MATERIAL ES-
COLAR LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS, JOGOS EDUCATIVOS, LI-
VROS, MATERIAIS ESPORTIVOS E RECREATIVOS PARA AS UNI-
DADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL, LAR DOS IDOSOS, LAR 
DAS MENINAS, PETI, AMA, ACADAV. CONFORME PROPOSTA PA-
DRONIZADA.
VALOR: R$ 1.350,50 (hum mil, trezentos e cinquenta reais e cin-
quenta centavos).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 24/02/2012
CONTRATO: 120/2012

Extrato do Contrato 121/2012 Processo 33/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 121/2012 PROCESSO N° 33/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: STAUDT E FRANCESQUETT LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS, JOGOS EDUCATIVOS, LI-
VROS, MATERIAIS ESPORTIVOS E RECREATIVOS PARA AS UNI-
DADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL, LAR DOS IDOSOS, LAR 
DAS MENINAS, PETI, AMA, ACADAV. CONFORME PROPOSTA PA-
DRONIZADA.
VALOR: R$ 9.446,50 (nove mil,quatrocentos e quarenta e seis re-
ais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 24/02/2012
CONTRATO: 121/2012

Extrato do Contrato 122/2012 Processo 33/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 122/2012 PROCESSO N° 33/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: TOP SPORTS COMÉRCIO DE MATERIAIS ESPOR-
TIVOS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS, JOGOS EDUCATIVOS, LI-
VROS, MATERIAIS ESPORTIVOS E RECREATIVOS PARA AS UNI-
DADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL, LAR DOS IDOSOS, LAR 
DAS MENINAS, PETI, AMA, ACADAV. CONFORME PROPOSTA PA-
DRONIZADA.
VALOR: R$ 6.314,05 ( seis mil, trezentos e quatorze reais e cinco 
centavos).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 24/02/2012
CONTRATO: 122/2012
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Extrato do Contrato 90/2012 Processo 37/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 90/2012 PROCESSO N° 37/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: MARCIO JOSE SEBASTIÃO

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 08/02/2012
CONTRATO: 90/2012

Extrato do Contrato 91/2012 Processo 37/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 91/2012 PROCESSO N° 37/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: OSMAR ESPEDITO CAMASSOLA

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 4.734,00 (quatro mil, setecentos e trinta e quatro re-
ais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 08/02/2012
CONTRATO: 91/2012

Extrato do Contrato 92/2012 Processo 37/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 92/2012 PROCESSO N° 37/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: OSNI ANTONIO SCARABOTT

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 8.880,00 (oito mil, oitocentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 08/02/2012
CONTRATO: 92/2012

Extrato do Contrato 93/2012 Processo 37/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 93/2012 PROCESSO N° 37/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: PAULO ANTONIO MOCELIN

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 3.420,00 (três mil, quatrocentos e vinte reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 08/02/2012
CONTRATO: 93/2012

Extrato do Contrato 94/2012 Processo 37/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 94/2012 PROCESSO N° 37/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: PEDRO MENEGAZ

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMI-
LIAR, CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. 

PROCESSO.
VALOR: de R$ 5.960,00 (cinco mil, novecentos e sessenta reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 08/02/2012
CONTRATO: 85/2012

Extrato do Contrato 86/2012 Processo 37/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 86/2012 PROCESSO N° 37/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: COOPERATIVA DOS ASSENTADOS DA REGIÃO DO 
CONTESTADO

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 8.940,00 (oito mil, novecentos e quarenta reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 08/02/2012
CONTRATO: 86/2012

Extrato do Contrato 87/2012 Processo 37/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 87/2012 PROCESSO N° 37/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: INEZ ROSSA DE CASTRO

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 08/02/2012
CONTRATO: 87/2012

Extrato do Contrato 88/2012 Processo 37/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 88/2012 PROCESSO N° 37/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: JOSÉ EREMI SCARABOTT

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 7.080,00 (sete mil e oitenta reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 08/02/2012
CONTRATO: 88/2012

Extrato do Contrato 89/2012 Processo 37/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 89/2012 PROCESSO N° 37/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: MADALENA DE FATIMA STEFANES CRUZ DA SILVA

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 5.437,50 (cinco mil, quatrocentos e trinta e sete reais 
e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 08/02/2012
CONTRATO: 89/2012
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Câmara muniCiPal

Portaria Nº22/2012
Portaria Nº 22/2012
NOMEIA SERVIDOR QUE MENCIONA

O cidadão José Adelar Carpes, Presidente Câmara Municipal de 
Vereadores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno 

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º. Nomear, a senhora BRUNA LETÍCIA FRANCIONI, brasi-
leira, solteira, inscrita sob CI nº 5.864.914 e CPF nº 088.985.759-
80, para o cargo em Comissão de Assessora de Comunicação - 
ACM - 01, da Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, 
a partir desta data.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 20 de Março de 2012.
JOSÉ ADELAR CARPES
Presidente da Mesa

Canoinhas

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial N.º Pmc 23/2012
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 54/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 23/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 23/04/2012, 
às 14h05min, a abertura das propostas para aquisição de diver-
sos equipamentos de proteção individual (EPI), tais como: boti-
nas, macacão, luvas, protetor auricular, óculos, capas de chuva, 
protetor solar e outros, destinados aos funcionários da Secretaria 
Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano. Informações (47) 
3621-7705. Edital disponível no site www.pmc.sc.gov.br no link 
licitações.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Edital de Pregão Presencial N.º Pmc 26/2012
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 60/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 26/2012
REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 24/04/2012, 
às 14h05min, a abertura das propostas para Registro de Preços 
para aquisição parcelada de materiais diversos, tais como, telhas 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANE-
XA AO PROCESSO.
VALOR: R$ 3.192,50 (três mil, cento e noventa e dois reais e cin-
quenta centavos)
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 08/02/2012
CONTRATO: 94/2012

Extrato do Contrato 96/2012 Processo 37/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 96/2012 PROCESSO N° 37/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: TELMO FREDO

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 08/02/2012
CONTRATO: 96/2012

Extrato do Contrato 97/2012 Processo 37/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 97/2012 PROCESSO N° 37/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: VERA LUCIA CORREA

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 3.625,00 (três mil e seiscentos e vinte e cinco reais) .
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 08/02/2012
CONTRATO: 97/2012

Extrato do Contrato 98/2012 Processo 37/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 98/2012 PROCESSO N° 37/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: VILMA DA SILVA

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 3.812,00 (três mil, oitocentos e doze reais)
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 08/02/2012
CONTRATO: 98/2012

Extrato do Contrato 99/2012 Processo 37/2012
EXTRATO DE CONTRATO N° 99/2012 PROCESSO N° 37/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: VILSON FERR

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 6.360,00 (seis mil, trezentos e sessenta reais)
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 08/02/2012
CONTRATO: 99/2012
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às 12h e das 13h30 às 17h30, de segunda a sexta-feira, ou pelo 
telefone (049) 3525-1144 ramal 229.

Catanduvas - SC, 03 de abril de 2012.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal.

Concórdia

Prefeitura

Portaria Nº 05/2012, de 03 de Abril de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - FUM-
DEMA
PORTARIA Nº 05/2012, DE 03 DE ABRIL DE 2012.

O Superintendente da Fundação Municipal de Defesa do Meio Am-
biente - FUMDEMA.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 401, de 27 de abril de 2005, c/c o disposto no art. 1º,II, 
“1” e VII, da Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 
1990 e alterações e no art. 115 da Lei Complementar Municipal nº 
90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor LEVI ELOI DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de Chefe do Departamento Administrativo, a 
partir de 05 de abril de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Defesa do Meio Ambiente
EDSON LUIS GONÇALVES
Superintendente da FUMDEMA

Portaria Nº 20/2012, de 2 de Abril de 2012
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON
PORTARIA Nº 20/2012, DE 2 DE ABRIL DE 2012.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição ao servidor 
ARTEMIO RECH.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia - IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto 
no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005 
e no art. 31-D da Lei Complementar nº 164, de 27 de julho de 
1999, acrescido pela Lei Complementar nº 544, de 17 de novem-
bro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 2 de abril de 2012, ao servidor ARTE-
MIO RECH, ocupante do cargo de provimento efetivo de Mecânico, 
40 horas semanais, nível 5-40-GOA1, do Quadro Permanente de 
Cargos do Poder Executivo Municipal, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Transportes, matriculado sob nº 7102-00, Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição, com proventos integrais, correspon-
dentes à totalidade da última remuneração do servidor no cargo 
referido, e reajuste na forma paritária.

de fibrocimento, torneiras, tomadas, parafusos, correntes, cabos 
para rede elétrica e outros, destinados a às diversas Secretarias 
des Prefeitura e seus Fundos Municipais. Informações (47) 3621-
7705. Edital disponível no site www.pmc.sc.gov.br no link licita-
ções.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Edital de Pregão Presencial N.º Pmc 28/2012
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 62/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 28/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 20/04/2012, 
às 14h05min, a abertura das propostas, destinadas à aquisição 
parcelada de gêneros alimentícios diversos, destinados às secreta-
rias e fundos municipais. Informações 3621 7705. Edital disponível 
no site www.pmc.sc.gov.br.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Edital de Tomada de Preços N.º Pmc 18/2012.
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 58/2012
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º PMC 18/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 24 de abril de 
2012, às 14h15min, a abertura das propostas para CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE TREINAMENTOS E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFIS-
SIONAL DO PROGRAMA PROJOVEM TRABALHADOR - JUVENTUDE 
CIDADÃ E DAS DESPESAS DE GESTÃO E APOIO. Informações (47) 
3621-7705. Edital disponível no site www.pmc.sc.gov.br no link 
licitações.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Catanduvas

Prefeitura

Aviso de Licitação - Processo Licitatório Nº 0040/2012 
- Edital de Pregao Presencial Nº 0020/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0040/2012
EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL Nº 0020/2012

Objeto: Aquisição de medicamentos de Alto Custo, visando o de-
senvolvimento do Fundo Municipal de saúde.
Abertura das Propostas: às 09h15 do dia 17 de abril de 2012.
Da disponibilização do edital: o edital estará disponível em 05 de 
abril de 2012 no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.br/ e na 
Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC.
Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC, das 8h 
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pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e 
nos arts. 79, I e 88-A, II, da Lei Complementar nº 164/1999, este 
último com redação dada pela Lei Complementar nº 432, de 30 de 
setembro de 2005.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Pensão por Morte aos senhores CLAUDIOMIR 
BOSCATTO e MARLON LUCAS BOSCATTO, dependentes presumi-
dos da servidora IVANETE DEMARCO BOSCATTO, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente de Alimentação e Nutrição, 
40 horas semanais, nível 2-40-GOA2, do Quadro Permanente de 
Cargos do Poder Executivo Municipal, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação e matriculada sob nº 101320-00, segurada ativa 
do IPRECON.

Art. 2º Os proventos serão equivalente à totalidade da remunera-
ção da servidora no cargo efetivo em que se deu o falecimento, 
assegurado o reajuste na mesma data e pelo mesmo índice aplica-
do aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 20 de março de 2012.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Concórdia - IPRECON.
LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON, em 2 de abril de 2012.

RONI FINGER GONÇALVES
Escrevente

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
2/2012 - Fmc
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2012- FMC

Objeto: Aquisição de trajes de dança típica alemã, visando ao 
desenvolvimento das atividades inerentes à Oficina Artística de 
Dança, da Fundação Municipal de Cultura, durante o exercício de 
2012, conforme descrições constantes nos anexos “A” e “B” do 
edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 24/04/2012.
Abertura: dia 25/04/2012, às 14h00min
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2162.

Concórdia, SC, 03 de abril de 2012.
SANDRA MARA ROMAN
Diretora Geral/Superintendente da FMC

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 1/2012 - FMAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 1/2012 - FMAS

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Concórdia - IPRECON.
LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON, em 2 de abril de 2012.

RONI FINGER GONÇALVES
Escrevente

Portaria Nº 21/2012, de 2 de Abril de 2012
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON
PORTARIA Nº 21/2012, DE 2 DE ABRIL DE 2012.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição à servidora 
NAIR IVETE KLASSMANN.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia - IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto 
no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, no art. 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 
2005 e no art. 31-A da Lei Complementar nº 164/1999, acrescido 
pela Lei Complementar nº 432, de 30 de setembro de 2005.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 2 de abril de 2012, à servidora NAIR 
IVETE KLASSMANN, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor, nível 10.12, 20 horas semanais, do Quadro de Pesso-
al do Magistério Público Municipal, matriculada sob nº 60127-01, 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos inte-
grais, correspondentes à totalidade da remuneração da servidora 
no cargo referido, e reajuste na forma paritária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Concórdia - IPRECON.
LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON, em 2 de abril de 2012.

RONI FINGER GONÇALVES
Escrevente

Portaria Nº 22/2012, de 2 de Abril de 2012
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON
PORTARIA Nº 22/2012, DE 2 DE ABRIL DE 2012.
Concede Pensão por Morte aos dependentes presumidos da servi-
dora IVANETE DEMARCO BOSCATTO, segurada ativa do IPRECON.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia - IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto 
no art. 40, parágrafos 7º, II, 8º e 18, todos com redação dada 
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A Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, torna público 
que ratificou o ato da Senhora Neusa Aparecida Dahmer, Direto-
ra de Ação Social, que declarou inexigível a licitação, nos termos 
do art. 25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores 
alterações, para contratação de Grupo Teatral, visando a progra-
mação do Centro de Referencia Especializada da Assistência Social 
- CREAS., em favor da empresa: INSTITUTO PASSOFUNDENSE DE 
ARTE E CULTURA, no valor de R$ 3.320,00 (três mil trezentos e 
vinte reais).

Concórdia, SC, 02 de abril de 2012.
CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social.

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº 2.452
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.452, DE 30 DE MARÇO DE 2012.
Estabelece Tabela de Vencimentos do Pessoal integrante do Qua-
dro Permanente de Cargos do Poder Legislativo.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
23 da Lei Orgânica do Município de Concórdia e de conformidade 
com as Leis Complementares nºs 574, de 13 de dezembro de 2010 
e 623, de 27 de março de 2012,

D E C R E T A:
Art. 1º Em decorrência da Lei Complementar nº 623, de 27 de 
março de 2012, fica estabelecida a Tabela de Vencimentos do Pes-
soal integrante do Quadro Permanente de Cargos do Poder Legis-
lativo, na forma do Anexo Único, que passa a vigorar a partir de 
1º de abril de 2012.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Concórdia, 30 de março de 2012.
EVANDRO PEGORARO
Presidente em exercício

DIRCEU BIONDO
1º Secretário
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.452, DE 30 DE MARÇO DE 2012. 

2

ANEXO ÚNICO 

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO PERMANENTE DE CARGOS DO PODER LEGISLATIVO 

                                                                         PADRÃO DE VENCIMENTO 

CLASSE DENOMINAÇÃO GOC QTD CH 
INTERSTÍCIOS E 
PERCENTUAIS 

3 anos 
4,0% 

3 anos 
4,0% 

3 anos 
4,0% 

3 anos 
4,0% 

3 anos 
4,0% 

3 anos 
4,0% 

3 anos 
4,0% 

3 anos 
4,0%

3 anos 
4,0% 

3 anos 
4,0% 

3 anos 
4,0% 

3 anos 
4,0% 

          
FAIXAS DE 
VENCIMENTOS 

A         
R$  

B        
R$  

C        
R$  

D        
R$  

E        
R$  

F        
R$  

G        
R$  

H        
R$  

I         
R$ 

J        
R$  

K        
R$  

L        
R$  

1 AGENTE DE APOIO  GF 1 35 I 1.796,16 1.868,01 1.942,72 2.020,43 2.101,24 2.185,30 2.272,71 2.363,62 2.458,16 2.556,49 2.658,76 2.765,10 
ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO               II                   I    1.921,88 1.998,75 2.078,70 2.161,85 2.248,33 2.338,26 2.431,79 2.529,06 2.630,21 2.735,42 2.844,84 2.958,63 

2 AUXILIAR ADMINISTRATIVO GF 3 35 I 2.140,45 2.226,07 2.315,11 2.407,71 2.504,02 2.604,18 2.708,35 2.816,68 2.929,35 3.046,52 3.168,39 3.295,12 

      II 2.290,28 2.381,89 2.477,16 2.576,25 2.679,30 2.786,47 2.897,93 3.013,85 3.134,40 3.259,78 3.390,17 3.525,78 

3 AGENTE LEGISLATIVO GT 2 35 I 2.925,36 3.042,37 3.164,07 3.290,63 3.422,26 3.559,15 3.701,52 3.849,58 4.003,55 4.163,70 4.330,25 4.503,46 

II 3.130,14 3.255,34 3.385,56 3.520,97 3.661,81 3.808,28 3.960,61 4.119,03 4.283,79 4.455,15 4.633,36 4.818,69 

4 CONTADOR GE 1 35 I 3.389,35 3.524,92 3.665,92 3.812,56 3.965,06 4.123,66 4.288,61 4.460,15 4.638,55 4.824,09 5.017,05 5.217,74 

      II 3.626,60 3.771,67 3.922,53 4.079,43 4.242,61 4.412,32 4.588,81 4.772,37 4.963,27 5.161,80 5.368,26 5.583,00 
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Concórdia, 2 de abril de 2012.
LEOCIR DOMINGO ZANELLA
Presidente

DIRCEU BIONDO
1º Secretário

Resolução Nº 359
RESOLUÇÃO Nº 359, DE 2 DE ABRIL DE 2012.
Nomeia membros para as Comissões Permanentes.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear o Vereador Antônio Colussi para compor as Comis-
sões Permanentes:
I - Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação como 
membro efetivo;
II - Comissão de Urbanização, Transportes, Habitação, Obras e 
Serviços Públicos como membro suplente;
III - Comissão Agricultura e Meio Ambiente como membro efetivo;
IV - Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Esporte e Turismo 
como membro suplente.
Art. 2º Nomear o Vereador Mauri Maran para compor as Comis-
sões Permanentes:
I - Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Tomada de 
Contas como membro efetivo;
II - Comissão de Urbanização, Transportes, Habitação, Obras e 
Serviços Públicos como membro efetivo;
III - Comissão Agricultura e Meio Ambiente como membro su-
plente;
IV - Comissão de Segurança, Assistência Social e Previdenciária e 
Defesa dos Direitos do Cidadão como membro suplente.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 2 de abril de 2012.
LEOCIR DOMINGO ZANELLA
Presidente

Extrato de Contrato N° 06-2012-Cvc
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: N° 06-2012-CVC
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CON-
CÓRDIA
CONTRATADA: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GES-
TÃO EM SERVIÇO

OBJETO: Licença de uso de software TLcetil - Textos Legais.
VALOR TOTAL: R$ 2.249,70 (Dois mil, duzentos e quarenta e nove 
reais e setenta centavos)
CÓDIGO DO RECURSO E FONTE: 01.0101.01.031.0001.2001.33
903911
DATA ASSINATURA: 06.03.2012
DATA VENCIMENTO: 31.12.2012
FORO: Comarca de Concórdia - SC

Extrato de Contrato N° 07-2012-Cvc
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: N° 07-2012-CVC
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CON-
CÓRDIA
CONTRATADA: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/

Decreto Legislativo Nº 2.454
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.454, DE 2 DE ABRIL DE 2012.
Exonera o servidor Mateus Wesley Sorato.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC
No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da 
Lei Orgânica do Município de Concórdia,

R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor MATEUS WESLEY SORATO, 
do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, a 
partir de 2 de abril de 2012.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Concórdia, 2 de abril de 2012.
LEOCIR DOMINGO ZANELLA
Presidente

EVANDRO PEGORARO
Vice-Presidente

DIRCEU BIONDO
1º Secretário

ARLAN GULIANI
2º Secretário

Decreto Legislativo Nº 2.455
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.455, DE 2 DE ABRIL DE 2012
Concede cesta alimentação aos servidores do Poder Legislativo 
Municipal de Concórdia e dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
23 da Lei Orgânica do Município de Concórdia, de conformidade 
com o art. 6º da Lei Complementar nº 623, de 27 de março de 
2012 e Decreto nº 5.690, de 27 de março de 2012,

D E C R E T A:
Art. 1º Será concedida cesta alimentação, nos meses de maio, 
agosto e novembro de 2012 e março de 2013, aos servidores do 
Poder Legislativo Municipal de Concórdia, exceto aos agentes po-
líticos, aos ocupantes de cargos em comissão dos níveis 1 e 2 e 
aos estagiários, conforme dispõe o art. 7º da Lei Complementar nº 
623, de 27 de março de 2012.
Art. 2º Conforme o disposto no art. 2º do Decreto nº 5.690, de 
27.03.2012, a cesta alimentação será composta pelos seguintes 
itens:
I - 5 kg de arroz parboilizado;
II - 5 kg de açúcar cristal;
III - 5 kg de farinha de trigo especial;
IV - 2 kg de feijão preto;
V - 2 kg de fubá;
VI - 2 kg de macarrão com ovos;
VII - 2 latas de óleo de soja, com 900ml cada;
VIII - 4 litros de leite longa vida.
Parágrafo único. No mês dezembro de 2012, será concedido um 
peru temperado, com peso mínimo de 3,8 kg (três quilos e oito-
centos gramas).
Art. 3º A concessão da cesta alimentação e do peru, será median-
te assinatura do servidor no protocolo de entrega, efetuada pela 
Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores.
Art. 4º Os recursos necessários à execução deste Decreto Legis-
lativo correrão por conta das dotações do orçamento vigente da 
Câmara Municipal de Vereadores.
Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.
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OBJETO: prestação de serviços técnicos especializados de manu-
tenção preventiva e corretiva para elevadores, não incluindo subs-
tituição de peças.
VALOR TOTAL: R$ 3.101,30 (três mil cento e um reais e trinta 
centavos)
CÓDIGO DO RECURSO E FONTE: 01.0101.01.031.0001.2001.33
903916
DATA ASSINATURA: 15.03.2012
DATA VENCIMENTO: 31.12.2012
FORO: Comarca de Concórdia - SC

Extrato de Contrato N° 08-2012-Cvc
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: N° 08-2012-CVC
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CON-
CÓRDIA
CONTRATADA: INTERNET SERVIÇOS LTD

OBJETO: contratação de serviço de acesso a internet via ondas 
de rádio, 24 horas, com velocidade de 3 megas full, download e 
upload, atendimento/suporte via telefônico ou local, garantido o 
recebimento de e-mail de qualquer provedor, em qualquer local na 
web, com garantia de banda de 99,5%, IP válido e fixo.
VALOR TOTAL: R$ 4.207,14 (quatro mil e duzentos e sete reais e 
quatorze centavos)
CÓDIGO DO RECURSO E FONTE: 01.0101.01.031.0001.2001.33
903997
DATA ASSINATURA: 28.03.2012
DATA VENCIMENTO: 31.12.2012
FORO: Comarca de Concórdia - SC
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE CONCORDIA

Mês/Ano : Março/2012

Despesa

146.026,86Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 140.888,21
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 105.836,40
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 35.051,81

Despesas Intra-orçamentárias 5.138,65
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.138,65

182.977,17Despesa Extra - Orçamentária
17.510,31DEPÓSITOS
17.010,31CONSIGNAÇÕES
5.188,92PREVIDÊNCIA SOCIAL
1.866,00PENSÃO ALIMENTÍCIA
5.699,90TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL
2.989,26PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA

109,62PLANOS DE SEGUROS
1.156,61DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS

500,00DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS
500,00DEPÓSITOS PARA QUEM DE DIREITO

165.466,86OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO
165.466,86OBRIGAÇÕES A PAGAR
35.051,81FORNECEDORES
90.698,36PESSOAL A PAGAR
20.276,69ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER
19.440,00RECURSOS ESPECIAIS A LIBERAR

176.719,52Saldos anteriores
170.000,00APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

6.719,52BANCO C/ MOVIMENTO
0,00INVESTIMENTOS DO RPPS

559.138,62Total

230.134,59Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 220.933,99
BANCO C/ MOVIMENTO 9.200,60
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

559.138,62Total

382.419,10Receita Extra - Orçamentária
DEPÓSITOS 18.372,24

CONSIGNAÇÕES 17.872,24
PREVIDÊNCIA SOCIAL 5.188,92
PENSÃO ALIMENTÍCIA 1.866,00
TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 5.682,65
PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA 2.989,26
PLANOS DE SEGUROS 54,81
DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS 2.090,60

DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 500,00
DEPÓSITOS PARA QUEM DE DIREITO 500,00

OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 155.746,86
OBRIGAÇÕES A PAGAR 155.746,86

FORNECEDORES 35.051,81
PESSOAL A PAGAR 90.698,36
ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 20.276,69
RECURSOS ESPECIAIS A LIBERAR 9.720,00

INTERFERÊNCIAS ATIVAS 208.300,00
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 208.300,00

REPASSE RECEBIDO 208.300,00

Contador CRC SC 022.843/O-5

CONCORDIA, 30/03/2012

DELAIR M. S. DALLEGRAVE
Presidente em Exercício
EVANDRO PEGORARO

Easy PDF Creator is professional software to create PDF. If you wish to remove this line, buy it now.

Balancete Financeiro 03/12
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Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e o 
Decreto nº 067/2010:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 01 (um) dia de licença para tratamento de saú-
de, a Servidora Municipal, Sra. MARCIA ZANETTE, ocupante do 
cargo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde e Assistência Social, de acordo com atestado médico 
em anexo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 02 de abril de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria Nº 123/2012
PORTARIA N.º 123/2012, DE 02 DE ABRIL DE 2012
CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA PÚBLICA, PARA ACOMPANHA-
MENTO DE TRATAMENTO DE SAÚDE DA MÃE E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Art. 
70 e 71 da Lei Complementar nº 018/2001.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 04 (quatro) dias de licença, para acompanha-
mento de tratamento de saúde da mãe, a Servidora Municipal, 
Sra. KATIA ANA DI DOMENICO, ocupante do cargo de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, de acordo com ates-
tado médico em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 02 de abril de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

Extrato de Licitação - Pregão Presencial
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan-
do licitação na modalidade de Pregão Presencial para Registro de 
Preços, de acordo com a Lei 10.520/02, Lei 8.666/93, Decreto 
Municipal 17/2007 e normas estabelecidas no Edital.
Processo Administrativo n. 26/2012
Edital: Pregão Presencial n. 20/2012
Tipo: Menor preço unitário por ite

Objeto: AQUISIÇÃO DE SACAS DE AVEIA PRETA DE INVERNO, 
PARA DISTRIBUIÇÃO AOS MUNÍCIPES, EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA TROCA-TROCA DO MUNICÍPIO.
Entrega dos Envelopes: até às 09:15 horas do dia 17/04/2012
Abertura dos Envelopes: 09:30 horas do dia 17/04/2012

Cordilheira Alta

Prefeitura

Decreto Nº 23/2012
DECRETO N º 23/2012, DE 02 DE ABRIL DE 2012
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO PARA OS SERVIDORES PÚ-
BLICOS MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal,

DECRETA:
Art. 1.o Fica fixado ponto facultativo aos Servidores Públicos Muni-
cipal no período vespertino do dia 05/04/2012, excetuando-se os 
serviços considerados essenciais.

Art. 2.o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.o Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 02 de abril de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Portaria Nº 121/2012
PORTARIA Nº 121/2012, DE 02 DE ABRIL DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, o Sr. LUCIANO RODRIGO DA SILVA, 
ocupante do cargo de Assessor de Secretaria, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 02 de abril de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 122/2012
PORTARIA N.º 122/2012, DE 02 DE ABRIL DE 2012
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL, PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins- SC, em 01 de 
abril de 2012.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Convênio 004
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONVÊNIO 004

MÊS/ANO: JULHO/2011. NÚMERO CONVÊNIO: 004/2012

VALOR TOTAL DO CONVÊNIO: R$ 6.000,00 (Seis mil reais)

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 02/04 /2012  

DESCRIÇÃO: O presente Termo de Convênio tem por objeto, a 
concessão de auxílio financeiro por parte do MUNICÍPIO à ENTI-
DADE, cujos recursos serão utilizados para a cobertura de des-
pesas de manutenção da entidade, conforme Plano de Trabalho 
anexo ao presente.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC 14.693

TIPO DE PESSOA (1/2): 2  CPF/CGC: 04.695.496/0001-16

CONVENIADA: Associação Beneficente Cultural e Desportiva Pedra 
Branca

DATA VENCIMENTO CONVÊNIO: 31/12/2012.  

CÓDIGO MOEDA CONVENIADA: R$.

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Convênio 005
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONVÊNIO 005

MÊS/ANO: JULHO/2011. NÚMERO CONVÊNIO: 005/2012

VALOR CONVÊNIO: R$ 6.000,00(seis mil reais) 1.500,00(mil e qui-
nhentos reais)mensais

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 02/04/2012  

DESCRIÇÃO: O presente Convênio tem por objetivo custear des-
pesas com manutenção de atividades ligadas diretamente ao de-
senvolvimento do ensino infantil e fundamental ministrado pela 
APAE de Coronel Martins - SC.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC 14.693.

TIPO DE PESSOA (1/2): 2  CPF/CGC: 00.819.830//0001-45  

CONVENIADA: Associação de Pais E Amigos dos Excepcionais - 
APAE Ana Claudia de Oliveira Dias.

DATA VENCIMENTO CONVÊNIO: 31/12/2012.

Edital Nº. 008, de 03 de Abril de 2012
EDITAL Nº. 008, DE 03 DE ABRIL DE 2012.

ASSUNTO: Edital de chamamento referente ao Edital de Teste 

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço e horário: Rua Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, 
durante o horário de expediente, ou pelo telefone (49) 3358.9100.

Cordilheira Alta, SC, 02 de abril de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Resultado de Licitação - Pr 5/2012 FMS
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Cordilheira Alta, Es-
tado de Santa Catarina, tona público o resultado da licitação co-
forme a baixo especifica:

MODALIDADE: Pregão Presencial 5/2012
JULGAMENTO: Menor preço Unitário por item
PROCESSO: 5/2012 FMS
SOLICITANTE: Secretaria de Saúde e Assistência Socia

OBJETO: Aquisição de pneus novos a serem utilizados pela Secre-
taria de Saúde do Município.
VALOR: R$ 8.480,00
ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada acei-
tável a melhor proposta, o Pregoeiro declarou vencedora as em-
presas CIPRIANI AUTO CENTER LTDA ME e COMERCIAL AUTO-
MOTIVA S/A, adjudicado em seu favor o objeto da licitação em 
epígrafe. Depois de publicado este resultado no órgão oficial de 
publicação do Município, os autos serão caminhados para o Orde-
nador de Despesas para análise e homologação se assim o decidir;

Cordilheira Alta, SC, em 03 de abril de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito

Coronel Martins

Prefeitura

Decreto Nº. 065, de 02 de Abril de 2012.
DECRETO Nº. 065, DE 02 DE ABRIL DE 2012.
CONTRATA FUNCIONÁRIO POR TEMPO DETERMINADO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Com-
plementar nº. 008, de 11/07/2003, e Lei Orgânica do Município 
de 28/10/1994,

Considerando Edital de Teste Seletivo nº. 001, de 13/01/2012, 
que Dispõe sobre o Processo Seletivo de admissão de servido-
res em caráter temporário, e edital de chamamento nº. 006, de 
15/03/2012, resolve:

CONTRATAR:
Art. 1º A Pessoa abaixo relacionada para exercer o devido cargo 
conforme discriminação e carga horária abaixo descritos, junto 
a Secretaria Municipal de Saúde, a partir do dia 01 de Abril de 
2012 à 31 de março de 2013, percebendo vencimento inicial do 
Anexo III da Lei Complementar nº. 018, de 30/12/2005 e suas 
alterações.

NOME CARGO CARGA HORÁRIA
Ivandro Fernandes Agente de Saúde 40:00 horas semanais
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Onde se lê:
“PROMOVE A SERVIDORA SIMONE REGINA EIDT, CONFORME 
ANEXO IV DA LEI 1193/99.”

Leia-se:
“PROMOVE A SERVIDORA SIRLENE MARIA MORAIS, CONFORME 
ANEXO IV DA LEI 1193/99.”

Extrato do Contrato 03/11 - Primeiro Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AV: GETÚLIO VARGAS, 443
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3375-6500
89278-000 - CORUPÁ - SC
e - mail: compras@corupa.sc.gov.br - site: http://www.corupa.
sc.gov.br
EXTRATO DO CONTRATO 03/11
PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Processo de licitação nº 099/10
Modalidade Tomada de Preços nº 009/10

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: ROCHA EMPREENDIMENTOS LTDA estabelecida na 
cidade de Canoinhas, na rua Frei Menandro Kamps, 1615, inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 05.279.711/0001-60.

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para adaptação, 
reforma e ampliação do espaço municipal destinado a nova Secre-
taria de Obras do Município de Corupá, incluindo o fornecimento 
de materiais, mão de obra, ferramentas e equipamentos, confor-
me projeto arquitetônico, orçamento, cronograma, memorial des-
critivo e quantitativos.

Cláusula Primeira - Do Valor do Contrato: Conforme disposto na 
Cláusula Terceira, firmado, adita-se o presente contrato no valor 
de R$ 30.601,00 (Trinta mil seiscentos e um reais), o equivalente 
a 10,302% do valor contratado final.

Data da Assinatura: 20/06/2011
Data da Vigência: 21/07/2011

LUIS CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 045/12
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AV: GETÚLIO VARGAS, 443
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3375-6500
89278-000 - CORUPÁ - SC
e - mail: compras@corupa.sc.gov.br - site: http://www.corupa.
sc.gov.br
EXTRATO DO CONTRATO 045/12
Processo de licitação nº 028/12
Modalidade Pregão Presencial com Registro de Preços nº 006/12

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: MERCADO BERTINA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o 
no 83.122.291/0001-18 e inscrição Estadual nº 252.194.268, es-
tabelecida na Roberto Seidel, 1137 - Centro, Município de Corupá, 
Estado de Santa Catarina.

Seletivo nº. 002, de 08 de março de 2012.

1 - O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições legais, convoca o candidato aprovado 
para assumir a vaga, conforme teste seletivo referente ao Edital 
nº. 002, de 08 de março de 2012 e Decreto nº. 062, de 29 de 
março de 2012, nos seguintes termos:

2 - Ficam convocados os seguintes candidatos, em seu respectivos 
cargos, para comparecerem no Departamento de Pessoal e Recur-
sos Humanos, junto a Prefeitura Municipal de Coronel Martins, dia 
09 de abril de 2012, as 08:00 horas, para assumir a vaga a partir 
do dia 09 de abril de 2012:

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
LAIS FERNANDA MOREIRA

MONITOR DE PROJETO/JUDÔ
LEODORO DE LIMA

3 - Este Edital fundamenta-se e baseia-se nas normas e regras 
estabelecidas no Edital nº. 002, de 08 de março de 2012.

Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, 03 de abril 
de 2012.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Corupá

Prefeitura

Decreto Nº 448/12
DECRETO Nº 448/12
NOMEIA O SR. LAIRTON HARTMANN MÜLLER, PARA OCUPAR O 
CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções, e com base no 
item VII, do Art. 66, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a 
Emenda Constitucional n.º 019/98 de 04/06/98.

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. LAIRTON HARTMANN MÜLLER, para 
ocupar o cargo de Secretário Municipal de Educação.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 02 de abril de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

SANDRO ROGÉRIO GLATZ
Secretário Municipal De Administração E Fazenda

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Errata da Portaria Nº 1837/12
Errata da Portaria nº 1837/12 - de 19 de março de 2012, publicada 
em 30 de março de 2012.
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83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: MERCADO DELAIDE LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o 
no 03.686.740/0001-11 e inscrição Estadual nº 254.024.726, esta-
belecida na Rua Otto Hillbrecht, 35, - Centro, Município de Corupá, 
Estado de Santa Catarina.

Objeto: registro de preços para eventuais aquisições parceladas de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR - PROGRAMA 
PNAE, conforme especificações Termo de Referência Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 58.762,90 (Cinquenta e Oito Mil Setecentos 
e Sessenta e Dois Reais e Noventa Centavos), correspondente ao 
objeto descrito e caracterizado no Edital Pregão nº 007/12 , que 
faz parte integrante do presente instrumento, como se transcrito 
fosse.

Data da Assinatura: 26/03/2012
Data da Vigência: 26/07/2012

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 048/12
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AV: GETÚLIO VARGAS, 443
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3375-6500
89278-000 - CORUPÁ - SC
e - mail: compras@corupa.sc.gov.br - site: http://www.corupa.
sc.gov.br
EXTRATO DO CONTRATO 048/12
Processo de licitação nº 030/12
Modalidade Pregão Presencial com Registro de Preços nº 008/12

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: MERCADO BERTINA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o 
no 83.122.291/0001-18 e inscrição Estadual nº 252.194.268, es-
tabelecida na Roberto Seidel, 1137 - Centro, Município de Corupá, 
Estado de Santa Catarina.

Objeto: registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de CESTAS BÁSICAS DESTINADAS A DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
PARA AS PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ, con-
forme especificações Termo de Referência Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 31.147,20 (Trinta e Um Mil Cento e Qua-
renta e Sete Reais e Vinte Centavos), correspondente ao objeto 
descrito e caracterizado no Edital Pregão nº 008/12, que faz parte 
integrante do presente instrumento, como se transcrito fosse.

Data da Assinatura: 26/03/2012
Data da Vigência: 26/03/2013

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 049/12
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AV: GETÚLIO VARGAS, 443
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3375-6500
89278-000 - CORUPÁ - SC

Objeto: eventuais aquisições parceladas de GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS PARA ATENDIMENTO DE FAMÍLIAS COM VULNERABILIDA-
DE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC, PARTICIPANTES DOS 
PROGRAMS DO CRAS, conforme especificações Termo de Refe-
rência Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 14.757,00 (Quatorze Mil Setecentos e Cin-
quenta e Sete Reais), correspondente ao objeto descrito e carac-
terizado no Edital Pregão nº 006/12 , que faz parte integrante do 
presente instrumento, como se transcrito fosse.

Data da Assinatura: 23/03/2012
Data da Vigência: 23/03/2013

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 046/12
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AV: GETÚLIO VARGAS, 443
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3375-6500
89278-000 - CORUPÁ - SC
e - mail: compras@corupa.sc.gov.br - site: http://www.corupa.
sc.gov.br
EXTRATO DO CONTRATO 046/12
Processo de licitação nº 029/12
Modalidade Pregão Presencial com Registro de Preços nº 007/12

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: MERCADO BERTINA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o 
no 83.122.291/0001-18 e inscrição Estadual nº 252.194.268, es-
tabelecida na Roberto Seidel, 1137 - Centro, Município de Corupá, 
Estado de Santa Catarina.

Objeto: registro de preços para eventuais aquisições parceladas de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR - PROGRAMA 
PNAE, conforme especificações Termo de Referência Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 68.283,25 (Sessenta e Oito Mil, Duzentos e 
Oitenta e Tres Reais e Vinte e Cinco Centavos), correspondente ao 
objeto descrito e caracterizado no Edital Pregão nº 007/12 , que 
faz parte integrante do presente instrumento, como se transcrito 
fosse.

Data da Assinatura: 26/03/2012
Data da Vigência: 26/07/2012

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 047/12
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AV: GETÚLIO VARGAS, 443
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3375-6500
89278-000 - CORUPÁ - SC
e - mail: compras@corupa.sc.gov.br - site: http://www.corupa.
sc.gov.br
EXTRATO DO CONTRATO 047/12
Processo de licitação nº 029/12
Modalidade Pregão Presencial com Registro de Preços nº 007/12

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
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Extrato do Contrato 051/12
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AV: GETÚLIO VARGAS, 443
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3375-6500
89278-000 - CORUPÁ - SC
e - mail: compras@corupa.sc.gov.br - site: http://www.corupa.
sc.gov.br
EXTRATO DO CONTRATO 051/12
Processo de licitação nº 004/12 - FME
Modalidade Dispensa de Licitação nº 003/12 - FME

Contratante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, TURISMO, 
CULTURA E LAZER DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ, pessoa jurídica 
de direito público, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
11.118.076/0001-32, com sede na cidade de Corupá/SC, na Rua 
José Pasqualini, 190, Centro.

Contratada: JARAGUÁ EVENTOS ESPORTIVOS LTDA-ME, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
14.708.136/0001-65, situada a Rua Otto Georg, nº 185 - Centro - 
Jaraguá do Sul/SC.

Objeto: Contratação de Empresa para realização da 1ª NOITE 
CULTURAL realizada pela Fundação Municipal de Esportes, Turis-
mo Cultura e Lazer.

Valor do Contrato: R$ 4.820,00 (Quatro Mil Oitocentos e Vinte 
Reais).

Data da Assinatura: 15/03/2012
Data da Vigência: 31/12/2012

LORIANO ROGÉRIO COSTA
Presidente Da Fundação Municipal De Esportes, Turismo, Cultura 
E Lazer

Extrato do Contrato 052/12
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AV: GETÚLIO VARGAS, 443
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3375-6500
89278-000 - CORUPÁ - SC
e - mail: compras@corupa.sc.gov.br - site: http://www.corupa.
sc.gov.br
EXTRATO DO CONTRATO 052/12
Processo de licitação nº 032/12
Modalidade Pregão Presencial com Registro de Preços nº 010/12

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ: 
83.102.467/0001-70, Av. Getúlio Vargas, 443 - Centro; CEP: 
89278-000 Município de Corupá, Estado de Santa Catarina.

Contratada: INFANTUS BRINQUEDOS E PRESENTES LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ sob o no 02.720.401/0001-41 e inscrição Estadual 
nº 255.355.726, estabelecida na Rua Senador Nereu Ramos, 261 
- Centro, Município de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina.

Objeto: registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MATERIAIS DE ARTESANATO (TECIDOS), PARA ATENDIMEN-
TO DE FAMÍLIAS COM VULNERABILIDADE SOCIAL CADASTRADAS 
NOS PROGRAMAS SOCIAIS NO MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC, con-
forme especificações Termo de Referência Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 2.288,20 (Dois Mil Duzentos e Oitenta e 
Oito Reais e Vinte Centavos), correspondente ao objeto descrito e 
caracterizado no Edital Pregão nº 010/12, que faz parte integrante 
do presente instrumento, como se transcrito fosse.

e - mail: compras@corupa.sc.gov.br - site: http://www.corupa.
sc.gov.br
EXTRATO DO CONTRATO 049/12
Processo de licitação nº 031/12
Modalidade Pregão Presencial com Registro de Preços nº 009/12

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: MERCADO BERTINA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o 
no 83.122.291/0001-18 e inscrição Estadual nº 252.194.268, es-
tabelecida na Roberto Seidel, 1137 - Centro, Município de Corupá, 
Estado de Santa Catarina.

Objeto: registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MATERIAIS DE ARTESANATO PARA ATENDIMENTO DE FAMÍ-
LIAS COM VULNERABILIDADE SOCIAL CADASTRADAS NOS PRO-
GRAMAS SOCIAIS NO MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC, conforme es-
pecificações Termo de Referência Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 4.745,01 (Quatro Mil Setecentos e Quarenta 
e Cinco Reais e Um Centavo), correspondente ao objeto descrito e 
caracterizado no Edital Pregão nº 009/12, que faz parte integrante 
do presente instrumento, como se transcrito fosse.

Data da Assinatura: 26/03/2012
Data da Vigência: 26/03/2013

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 050/12
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AV: GETÚLIO VARGAS, 443
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3375-6500
89278-000 - CORUPÁ - SC
e - mail: compras@corupa.sc.gov.br - site: http://www.corupa.
sc.gov.br
EXTRATO DO CONTRATO 050/12
Processo de licitação nº 031/12
Modalidade Pregão Presencial com Registro de Preços nº 009/12

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: INFANTUS BRINQUEDOS E PRESENTES LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ sob o no 02.720.401/0001-41 e inscrição Estadual 
nº 255.355.726, estabelecida na Rua Senador Nereu Ramos, 261 
- Centro, Município de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina.

Objeto: registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MATERIAIS DE ARTESANATO PARA ATENDIMENTO DE FAMÍ-
LIAS COM VULNERABILIDADE SOCIAL CADASTRADAS NOS PRO-
GRAMAS SOCIAIS NO MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC, conforme es-
pecificações Termo de Referência Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 7.524,09 (Sete Mil Quinhentos e Vinte e 
Quatro Reais e Nove Centavos), correspondente ao objeto descrito 
e caracterizado no Edital Pregão nº 009/12, que faz parte inte-
grante do presente instrumento, como se transcrito fosse.

Data da Assinatura: 26/03/2012
Data da Vigência: 26/03/2013

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal
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poços de monitoramento e da lagoa de decantação do aterro con-
trolado de Corupá-SC.

Valor do Contrato: R$ 5.448,20 (Cinco Mil Quatrocentos e Quaren-
ta e Oito Reais e Vinte Centavos).

Data da Assinatura: 27/03/2012
Data da Vigência: 31/12/2012

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 055/12
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AV: GETÚLIO VARGAS, 443
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3375-6500
89278-000 - CORUPÁ - SC
e - mail: compras@corupa.sc.gov.br - site: http://www.corupa.
sc.gov.br
EXTRATO DO CONTRATO 055/12
Processo de licitação nº 033/12
Modalidade Carta Convite nº 006/12

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: BSA-BUREAU DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA AM-
BIENTAL LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o no 06.157.369/0001-
99, estabelecida na Rua Dr. João Colin, 1.285, sala 03 - Bairro 
América - CEP 89.204-002, Município de Joinville, Estado de Santa 
Catarina.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGE-
NHARIA SANITÁRIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSES-
SORIA TÉCNICA.

Valor do Contrato: R$ 145.000,00 (Cento e Quarenta e Cinco Mil 
Reais), correspondente ao objeto descrito e caracterizado no edi-
tal carta convite nº 006/12, que faz parte integrante do presente 
instrumento, como se transcrito fosse.

Data da Assinatura: 30/03/2012
Data da Vigência: 31/12/2012

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 056/12
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AV: GETÚLIO VARGAS, 443
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3375-6500
89278-000 - CORUPÁ - SC
e - mail: compras@corupa.sc.gov.br - site: http://www.corupa.
sc.gov.br
EXTRATO DO CONTRATO 056/12
Processo de licitação nº 034/12
Modalidade Pregão Presencial com Registro de Preços nº 011/12

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, IN-
FORMÁTICA E PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 

Data da Assinatura: 27/03/2012
Data da Vigência: 27/03/2013

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 053/12
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AV: GETÚLIO VARGAS, 443
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3375-6500
89278-000 - CORUPÁ - SC
e - mail: compras@corupa.sc.gov.br - site: http://www.corupa.
sc.gov.br
EXTRATO DO CONTRATO 053/12
Processo de licitação nº 032/12
Modalidade Pregão Presencial com Registro de Preços nº 010/12

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ: 
83.102.467/0001-70, Av. Getúlio Vargas, 443 - Centro; CEP: 
89278-000 Município de Corupá, Estado de Santa Catarina.

Contratada: MERCADO BERTINA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o 
no 83.122.291/0001-18 e inscrição Estadual nº 252.194.268, es-
tabelecida na Roberto Seidel, 1137 - Centro, Município de Corupá, 
Estado de Santa Catarina.

Objeto: registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MATERIAIS DE ARTESANATO (TECIDOS), PARA ATENDIMEN-
TO DE FAMÍLIAS COM VULNERABILIDADE SOCIAL CADASTRADAS 
NOS PROGRAMAS SOCIAIS NO MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC, con-
forme especificações Termo de Referência Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 3.663,00 (Tres Mil Seiscentos e Sessenta 
e Tres Reais), correspondente ao objeto descrito e caracterizado 
no Edital Pregão nº 010/12, que faz parte integrante do presente 
instrumento, como se transcrito fosse.

Data da Assinatura: 27/03/2012
Data da Vigência: 27/03/2013

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 054/12
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AV: GETÚLIO VARGAS, 443
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3375-6500
89278-000 - CORUPÁ - SC
e - mail: compras@corupa.sc.gov.br - site: http://www.corupa.
sc.gov.br
EXTRATO DO CONTRATO 054/12
Processo de licitação nº 029/12
Modalidade Dispensa de Licitação nº 021/12

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: METAQUÍMICA LABORATÓRIO LTDA, pessoa jurí-
dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
05.164.697/0001-50, Inscrição Estadual Isento, situada a Rua Ar-
gentina, 33 - Bairro Centro, CEP 89251-260, Município de Jaraguá 
do Sul - Estado de Santa Catarina.

Objeto: Contratação de Laboratório para Análise de água dos 
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EXTRATO DO CONTRATO 058/12
Processo de licitação nº 034/12
Modalidade Pregão Presencial com Registro de Preços nº 011/12

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS-EPP, inscrita no CNPJ 
sob o no 01.314.631/0001-48 e inscrição Estadual nº 25.335.819-
1, estabelecida na Avenida Salvador di Bernardi, 220-Campinas, 
CEP 88101-260, Município de São José, Estado de Santa Catarina.

Objeto: registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA USO EM DIVERSAS SECRE-
TARIAS DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC, conforme especificações 
Termo de Referência Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 16.949,52 (Dezesseis Mil Novecentos e Qua-
renta e Nove Reais e Cinquenta e Dois Centavos), correspondente 
ao objeto descrito e caracterizado no Edital Pregão nº 011/12, que 
faz parte integrante do presente instrumento, como se transcrito 
fosse.

Data da Assinatura: 02/04/2012
Data da Vigência: 02/04/2013

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 059/12
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AV: GETÚLIO VARGAS, 443
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3375-6500
89278-000 - CORUPÁ - SC
e - mail: compras@corupa.sc.gov.br - site: http://www.corupa.
sc.gov.br
EXTRATO DO CONTRATO 059/12
Processo de licitação nº 034/12
Modalidade Pregão Presencial com Registro de Preços nº 011/12

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: INFANTUS BRINQUEDOS E PRESENTES LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ sob o no 02.720.401/0001-41 e inscrição Estadual 
nº 255.355.726, estabelecida na Rua Senador Nereu Ramos, 261 
- Centro, Município de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina.

Objeto: registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA USO EM DIVERSAS SECRE-
TARIAS DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC, conforme especificações 
Termo de Referência Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 828,25 (Oitocentos e Vinte e Oito Reais e 
Vinte e Cinco Centavos), correspondente ao objeto descrito e ca-
racterizado no Edital Pregão nº 011/12, que faz parte integrante 
do presente instrumento, como se transcrito fosse.

Data da Assinatura: 02/04/2012
Data da Vigência: 02/04/2013

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

00.147.109/0001-56 e inscrição Estadual nº 252.946.561, estabe-
lecida na Rua Farroupilha, 35-Barreiros, CEP 88.117-902, Municí-
pio de São José, Estado de Santa Catarina.

Objeto: registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA USO EM DIVERSAS SECRE-
TARIAS DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC, conforme especificações 
Termo de Referência Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 22.070,00 (Vinte e Dois Mil e Setenta Reais), 
correspondente ao objeto descrito e caracterizado no Edital Pre-
gão nº 011/12 , que faz parte integrante do presente instrumento, 
como se transcrito fosse.

Data da Assinatura: 02/04/2012
Data da Vigência: 02/04/2013

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 057/12
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AV: GETÚLIO VARGAS, 443
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3375-6500
89278-000 - CORUPÁ - SC
e - mail: compras@corupa.sc.gov.br - site: http://www.corupa.
sc.gov.br
EXTRATO DO CONTRATO 057/12
Processo de licitação nº 034/12
Modalidade Pregão Presencial com Registro de Preços nº 011/12

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o no 12.667.876/0001-75 e inscrição Estadual nº 
256.227.250, estabelecida na Rua Pereira de Oliveira, 85 Galpão 
02-Velha, CEP 89036-350, Município de Blumenau, Estado de San-
ta Catarina.

Objeto: registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA USO EM DIVERSAS SECRE-
TARIAS DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC, conforme especificações 
Termo de Referência Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 16.567,35 (Dezesseis Mil Quinhentos e Ses-
senta e Sete Reais e Trinta e Cinco Centavos), correspondente ao 
objeto descrito e caracterizado no Edital Pregão nº 011/12, que 
faz parte integrante do presente instrumento, como se transcrito 
fosse.

Data da Assinatura: 02/04/2012
Data da Vigência: 02/04/2013

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 058/12
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AV: GETÚLIO VARGAS, 443
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3375-6500
89278-000 - CORUPÁ - SC
e - mail: compras@corupa.sc.gov.br - site: http://www.corupa.
sc.gov.br
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devidamente inscrito no CPF sob o nº 685.702.879-68 e RG 
2.371.856-0 - SESP-SC, com endereço na rua 25 de Julho, 307, 
bairro Seminário, município de Corupá, estado de Santa Catarina.

Objeto: Imóvel fazendo frente em 10,00m coincidindo com o ali-
nhamento predial no lado ímpar da Rua 140 João Bankhardt, tra-
vessão dos fundos em 10,00m com terras de Francisco Weiller, 
estremando com o lado direito em 25,40m com o lote 05, e pelo 
lado esquerdo em 25,25m com o lote 07, Edificado com uma casa 
de alvenaria com a área de 37,80m² de número 233.

Valor do Contrato: O preço total do presente contrato, de acordo 
com custo da obra edificada, do terreno e da infra estrutura, é 
de 11.908,74 UFRMS , os quais deverão ser pagos nas seguintes 
condições:
I - 33,08 (Trinta e três, Oito) UFRMS, no ato da assinatura do 
presente instrumento;
II - 359 (Trezentos e Cinquenta e Nove), prestações mensais de 
33,08 (Trinta e três, Oito) UFRMS, as quais de¬verão ser pagas 
impreterivelmente até o dia 10 de cada mês, junto à Agência Ban-
cária 1782 - Caixa Econômica Federal, OP. 06, Conta Corrente 60-9 
do Município de Corupá, SC.

Data da Assinatura: 26/03/2012

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato de Promessa de Compra e Venda 
Nº 040/12
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AV: GETÚLIO VARGAS, 443
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3375-6500
89278-000 - CORUPÁ - SC
e - mail: compras@corupa.sc.gov.br - site: http://www.corupa.
sc.gov.br
EXTRATO DO CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
Nº 040/12
Processo de licitação nº 043/12
Modalidade Dispensa de Licitação nº 025/12

Promitente Vendedor: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ 
sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida 
Getúlio Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Promitente Comprador: IVAN DOS SANTOS, brasileiro, separa-
do, devidamente inscrito no CPF sob o nº 436.990.069-72 e RG 
1.139.555 - SESP-SC, com endereço na rua Francisco Mees, muni-
cípio de Corupá, estado de Santa Catarina.

Objeto: Imóvel fazendo frente em 10,50m coincidindo com o ali-
nhamento predial no lado par da Rua 140 João Bankhardt, traves-
são dos fundos em 10,50m com terras de Osvaldo Berhlanda, ex-
tremando com o lado direito em 25,65m com terras da Prefeitura 
Municipal de Corupá, e pelo lado esquerdo em 24,80m com o lote 
11, Edificado com uma casa de alvenaria com a área de 37,80m² 
de número 264.

Valor do Contrato: O preço total do presente contrato, de acordo 
com custo da obra edificada, do terreno e da infra estrutura, é 
de 11.908,74 UFRMS , os quais deverão ser pagos nas seguintes 
condições:
I - 41,38 UFRMS, no ato da assinatura do presente instrumento;
II -286 (Duzentos e Oitenta e Seis), prestações mensais de 41,38 
UFRMS, as quais de¬verão ser pagas impreterivelmente até o dia 
10 de cada mês, junto à Agência Bancária 1782 - Caixa Economica 
Federal, OP. 06, Conta Corrente 60-9 do Município de Corupá, SC.

Extrato do Contrato de Promessa de Compra e Venda 
Nº 038/12
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AV: GETÚLIO VARGAS, 443
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3375-6500
89278-000 - CORUPÁ - SC
e - mail: compras@corupa.sc.gov.br - site: http://www.corupa.
sc.gov.br
EXTRATO DO CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
Nº 038/12
Processo de licitação nº 045/12
Modalidade Dispensa de Licitação nº 020/12

Promitente Vendedor: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ 
sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida 
Getúlio Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Promitente Comprador: SCHARLENE TONI, brasileira, soltei-
ra, devidamente inscrita no CPF sob o nº 034.878.049-48 e RG 
4.408.992-9 - SESP-SC, com endereço na rua João Bankhardt, 
06 - CX 02, bairro João Tozini, município de Corupá, estado de 
Santa Catarina.

Objeto: Imóvel fazendo frente em 10,00m coincidindo com o 
alinhamento predial no lado ímpar da Rua 140 João Bankhardt, 
travessão dos fundos em 10,00m com terras de Francisco Weil-
ler, estremando com o lado direito em 25,25m com o lote 06, e 
pelo lado esquerdo em 25,10m com terras da Prefeitura Municipal 
de Corupá, Edificado com uma casa de alvenaria com a área de 
37,80m², de número 245.

Valor do Contrato: O preço total do presente contrato, de acordo 
com custo da obra edificada, do terreno e da infra estrutura, é 
de 11.908,74 UFRMS , os quais deverão ser pagos nas seguintes 
condições:
I - 33,08 (Trinta e Oito, Oito) UFRMS, no ato da assinatura do 
presente instrumento;
II - 359 (Trezentos e Cinquenta e Nove), prestações mensais de 
33,08(Trinta e Oito, Oito) UFRMS, as quais de¬verão ser pagas 
impreterivelmente até o dia 10 de cada mês, junto à Agência Ban-
cária 1782 - Caixa Econômica Federal, OP. 06, Conta Corrente 60-9 
do Município de Corupá, SC.

Data da Assinatura: 26/03/2012

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato de Promessa de Compra e Venda 
Nº 039/12
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AV: GETÚLIO VARGAS, 443
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3375-6500
89278-000 - CORUPÁ - SC
e - mail: compras@corupa.sc.gov.br - site: http://www.corupa.
sc.gov.br
EXTRATO DO CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
Nº 039/12
Processo de licitação nº 044/12
Modalidade Dispensa de Licitação nº 021/12

Promitente Vendedor: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ 
sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida 
Getúlio Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Promitente Comprador: ORTVIN BRAUN, brasileiro, separado, 
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Getúlio Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Promitente Comprador: VALERIA CRISTINA PRZEZDZIECKI CAR-
DOZO, brasileira, casada, devidamente inscrita no CPF sob o nº 
951.448.119-49 e RG 3.378.866 - SESP-SC, com endereço na rua 
Luiz Bosse, 578, município de Corupá, estado de Santa Catarina.

Objeto: Imóvel fazendo frente em 10,00m coincidindo com o ali-
nhamento predial no lado par da Rua 140 João Bankhardt, tra-
vessão dos fundos em 10,00m com terras de Osvaldo Berhlan-
da, extremando com o lado direito em 25,25m com o lote 09 e 
pelo lado esquerdo em 25,40m com terras da Prefeitura Municipal 
de Corupá, Edificado com uma casa de alvenaria com a área de 
37,80m² de número 220.

Valor do Contrato: O preço total do presente contrato, de acordo 
com custo da obra edificada, do terreno e da infra estrutura, é 
de 11.908,74 UFRMS , os quais deverão ser pagos nas seguintes 
condições:
I - 59,56 UFRMS, no ato da assinatura do presente instrumento;
II - 199 (Cento e Noventa e Nove), prestações mensais de 59,56 
UFRMS, as quais de¬verão ser pagas impreterivelmente até o dia 
10 de cada mês, junto à Agência Bancária 1782 - Caixa Economica 
Federal, OP. 06, Conta Corrente 60-9 do Município de Corupá, SC.

Data da Assinatura: 26/03/2012

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato de Promessa de Compra e Venda 
Nº 043/12
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AV: GETÚLIO VARGAS, 443
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3375-6500
89278-000 - CORUPÁ - SC
e - mail: compras@corupa.sc.gov.br - site: http://www.corupa.
sc.gov.br
EXTRATO DO CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
Nº 043/12
Processo de licitação nº 041/12
Modalidade Dispensa de Licitação nº 023/12

Promitente Vendedor: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ 
sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida 
Getúlio Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Promitente Comprador: GISLAINE APARECIDA RAIMUNDO, brasi-
leira, solteira, devidamente inscrita no CPF sob o nº 077.433.219-
08 e RG 5.920.611 - SESP-SC, com endereço na rua Luiz Bosse, 
440, bairro Bomplant, município de Corupá, estado de Santa Ca-
tarina.

Objeto: Imóvel fazendo frente em 10,00m coincidindo com o ali-
nhamento predial no lado par da Rua 140 João Bankhardt, tra-
vessão dos fundos em 10,00m com terras de Osvaldo Berhlanda, 
extremando com o lado direito em 24,95m com o lote 11e pelo 
lado esquerdo em 25,10m com o lote 09, Edificado com uma casa 
de alvenaria com a área de 37,80m² de número 238.

Valor do Contrato: O preço total do presente contrato, de acordo 
com custo da obra edificada, do terreno e da infra estrutura, é 
de 11.908,74 UFRMS , os quais deverão ser pagos nas seguintes 
condições:
I - 33,08 UFRMS, no ato da assinatura do presente instrumento;
II - 359 (Trezentos e Cinquenta e Nove), prestações mensais de 
33,08 UFRMs, as quais de¬verão ser pagas impreterivelmente até 

Data da Assinatura: 26/03/2012

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato de Promessa de Compra e Venda 
Nº 041/12
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AV: GETÚLIO VARGAS, 443
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3375-6500
89278-000 - CORUPÁ - SC
e - mail: compras@corupa.sc.gov.br - site: http://www.corupa.
sc.gov.br
EXTRATO DO CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
Nº 041/12
Processo de licitação nº 039/12
Modalidade Dispensa de Licitação nº 024/12

Promitente Vendedor: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ 
sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida 
Getúlio Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Promitente Comprador: LETICIA GIOVANE ROCHA, brasileira, 
amasiada, devidamente inscrita no CPF sob o nº 975.499.240-15 
e RG 8.082.932.438 - SJS-RG, com endereço na rua Arthur Neu-
mann, 185, município de Corupá, estado de Santa Catarina.

Objeto: Imóvel fazendo frente em 10,00m coincidindo com o ali-
nhamento predial no lado par da Rua 140 João Bankhardt, tra-
vessão dos fundos em 10,00m com terras de Osvaldo Berhlanda, 
extremando com o lado direito em 24,80m com o lote 12 e pelo 
lado esquerdo em 24,95m com o lote 10, Edificado com uma casa 
de alvenaria com a área de 37,80m² de número 250.

Valor do Contrato: O preço total do presente contrato, de acordo 
com custo da obra edificada, do terreno e da infra estrutura, é 
de 11.908,74 UFRMS , os quais deverão ser pagos nas seguintes 
condições:
I - 33,08 UFRMS, no ato da assinatura do presente instrumento;
II - 359 (Trezentos e Cinquenta e Nove), prestações mensais de 
33,08 UFRMs, as quais de¬verão ser pagas impreterivelmente até 
o dia 10 de cada mês, junto à Agência Bancária 1782 - Caixa 
Economica Federal, OP. 06, Conta Corrente 60-9 do Município de 
Corupá, SC.

Data da Assinatura: 26/03/2012

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato de Promessa de Compra e Venda 
Nº 042/12
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AV: GETÚLIO VARGAS, 443
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3375-6500
89278-000 - CORUPÁ - SC
e - mail: compras@corupa.sc.gov.br - site: http://www.corupa.
sc.gov.br
EXTRATO DO CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
Nº 042/12
Processo de licitação nº 040/12
Modalidade Dispensa de Licitação nº 026/12

Promitente Vendedor: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ 
sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida 
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o dia 10 de cada mês, junto à Agência Bancária 1782 - Caixa 
Economica Federal, OP. 06, Conta Corrente 60-9 do Município de 
Corupá, SC.

Data da Assinatura: 26/03/2012

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato de Promessa de Compra e Venda 
Nº 044/12
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AV: GETÚLIO VARGAS, 443
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3375-6500
89278-000 - CORUPÁ - SC
e - mail: compras@corupa.sc.gov.br - site: http://www.corupa.
sc.gov.br
EXTRATO DO CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
Nº 044/12
Processo de licitação nº 042/12
Modalidade Dispensa de Licitação nº 022/12

Promitente Vendedor: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ 
sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida 
Getúlio Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Promitente Comprador: JUCELIA ANTONIAWICZ, brasileira, soltei-
ra, devidamente inscrita no CPF sob o nº 058.289.689-47 e RG 
4.419.649 - SESP-SC, com endereço na rua Ano Bom, 113, muni-
cípio de Corupá, estado de Santa Catarina.

Objeto: Imóvel fazendo frente em 10,00m coincidindo com o ali-
nhamento predial no lado par da Rua 140 João Bankhardt, tra-
vessão dos fundos em 10,00m com terras de Osvaldo Berhlan-
da, extremando com o lado direito em 25,25m com o lote 09 e 
pelo lado esquerdo em 25,40m com terras da Prefeitura Municipal 
de Corupá, Edificado com uma casa de alvenaria com a área de 
37,80m² de número 212.

Valor do Contrato: O preço total do presente contrato, de acordo 
com custo da obra edificada, do terreno e da infra estrutura, é 
de 11.908,74 UFRMS , os quais deverão ser pagos nas seguintes 
condições:
I - 33,08 UFRMS, no ato da assinatura do presente instrumento;
II - 359 (Trezentos e Cinquenta e Nove), prestações mensais de 
33,08 UFRMs, as quais de¬verão ser pagas impreterivelmente até 
o dia 10 de cada mês, junto à Agência Bancária 1782 - Caixa 
Economica Federal, OP. 06, Conta Corrente 60-9 do Município de 
Corupá, SC.

Data da Assinatura: 26/03/2012

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 71

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 96404/04/2012 (Quarta-feira)







































   
   
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
   
    
    
    
    
    
    
    



    

  

    



Relatório Resumido da Execução Orçamentaria - Anexo I



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 72

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 96404/04/2012 (Quarta-feira)







































  

    
    
    
    
    

    



      






     





 



 

 


















  





















 
  
  
  
  
  
  
  
  
 

       





ASSINADO DIGITALMENTE

Página 73

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 96404/04/2012 (Quarta-feira)




















 








  





















    

  
  
  
  
  
  

       

 

     



  









ASSINADO DIGITALMENTE

Página 74

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 96404/04/2012 (Quarta-feira)




















 

  
















       

       

       
       

       

       
       

       

       
       

       

       

       
       

       

       
       

       
       

       

       

       

       

       

       
       

       
       

       



Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Anexo II
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Anexo III
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Anexo IX
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Anexo VI
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Anexo VII
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Anexo XI
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CNPJ: 83.227.421/0003-49
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO P/ COMPRAS E SERVIÇOS
Numero da Licitação: 99/2012 Numero do Processo: 99/2012
Numero do Contrato: 185/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA REVISÃO DAS 
VIATURAS FIAT PALIO WEEK PLACA MLV-2839 E FIAT PALIO 
WEEK PLACA MLV-2959 DA POLICIA MILITAR, CONFORME ART. 
Nº 24 INCISO XVII DA LEI Nº 8.666/93, E ANEXO I DESTE EDI-
TAL.

Data da Assinatura:30/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:30/03/2012
Vigência:30/03/2012 A 30/05/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 264,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Ermo

Prefeitura

Decreto Nº. 014 de 03 de Abril de 2012.
DECRETO Nº. 014 de 03 de abril de 2012.
Determina Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais e 
dá outras providências.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o dis-
posto no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado 
com a legislação vigente;

DECRETA:
Art. 1º Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais, no 
dia 05 de abril de 2012 (quinta-feira), em virtude do feriado de 
Sexta-feira Santa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 03 de abril de 2012.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças Interino

Portaria Nº 048, de 02 de Abril de 2012.
PORTARIA Nº 048, de 02 de abril de 2012.
Nomeia Servidor em Caráter Temporário (ACT).

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o dis-
posto no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado 
com o Art. 2º, III da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando o afastamento por motivos de saúde do Servidor 
Albino da Silva;

Curitibanos

Prefeitura

Justificativa de Dispensa de Licitação Nº 99/2012
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 99/2012

REFERENTE: Contrato de compra e venda e prestação de ser-
viços firmado entre o município de Curitibanos e Globo Planalto 
Comércio de Veículos Ltda no valor total de R$ 264,00 (Duzentos 
e sessenta e quatro reais).

RESUMO: RESUMO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA RE-
VISÃO DAS VIATURAS FIAT PALIO WEEK PLACA MLV-2839 E FIAT 
PALIO WEEK PLACA MLV-2959 DA POLICIA MILITAR, CONFORME 
ART. Nº 24 INCISO XVII DA LEI Nº 8.666/93, E ANEXO I DESTE 
EDITAL.
.
FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:

- “Art. 24 - É dispensável a licitação de:
- XVII - “Para a aquisição de componentes ou peças de origem na-
cional ou estrangeiro, necessários á manutenção de equipamentos 
durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original 
desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Comis-
são, e atendidos aos preceitos
do Art. 24 inciso IV da Lei No. 8.666/93, e suas alterações, enca-
minhamos ao Prefeito Municipal, sugerindo a referida contratação.
Curitibanos, 30 de Março de 2012.

Adailton Alves   Diego Sebem Wordell
Presidente da Comissão     Membro
Márcia Dominski Penteado
Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acor-
do com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 
24 o inciso XVII dou como aprovada.
Curitibanos, 30 de Março de 2012.

Mario Cesar Penteado
Procurador Geral do Município
AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a contratação da prestação de serviços mencionada e 
recomendo a observância das demais providências legais perti-
nentes.
Curitibanos, 30 de Março de 2012.
Wanderley Teodoro Agostini
Prefeito Municipal

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: GLOBO PLANALTO COMERCIO DE VEICULOS LTDA
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SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE DE CONCRETO AR-
MADO SOBRE O RIO MÃE LUZIA NA RUA JOSEF EYNG, BAIRRO 
SANTA CLARA NO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC, CONFOR-
ME CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº. 2011016500, FIRMADO JUN-
TO À AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A. (BADESC), E CONTRATO DE REPASSE Nº. 0374638-98/2011, 
FIRMADO JUNTO AO MINISTÉRIO DAS CIDADES.

Às quatorze horas do dia dois do mês de abril do ano de dois mil 
e doze, na Sala de reuniões, da Prefeitura Municipal de Forquilhi-
nha, na Avenida 25 de julho, 3400, nesta cidade de Forquilhinha, 
Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão Permanente de 
Licitações do Município para abertura do envelope da proposta do 
EDITAL DE CONCORRENCIA PÚBLICA Nº. 15/PMF/2012. Abertos 
os trabalhos pelo Sr. Presidente, Ademir Brandieli Pedro, a comis-
são de licitação analisou as propostas, o preço global apresenta-
do pelas empresas foram: CONFER CONSTRUTORA FERNANDES 
LTDA., R$ 2.166.137,64 (dois milhões cento e sessenta e seis mil 
cento e trinta e sete reais e sessenta e quatro centavos) e SETEP 
CONSTRUÇÕES S.A., R$ 2.007.693,14 (dois milhões sete mil seis-
centos e noventa e três reais e quatorze centavos). Assim, decide 
esta comissão, por unanimidade, declarar vencedor do certame a 
empresa SETEP CONSTRUÇÕES S.A. A presente Ata será publica-
da no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.
br). Nada mais havendo a tratar, os membros da Comissão Perma-
nente de Licitações deram por encerrada a reunião e ordenaram 
que se lavrasse a presente Ata que, depois de lida e aprovada, 
será assinada pelos Membros da Comissão Permanente de Licita-
ções e presentes que desejarem. 

Forquilhinha, 02 de abril de 2012.
ADEMIR BRANDIELI PEDRO 
Presidente da Comissão de Licitação 

ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK 
Membro da Comissão de Licitação 

VALMIR COLOMBO
Membro da Comissão de Licitação

Edital de Tomada de Preço Nº 015/Pmf/2012
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 015/PMF/2012
REPRESENTAÇÃO ADMINISTRATIVA

Representante: ENGETOM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Pelo princípio da fungibilidade conheço o Recurso Administrativo 
como REPRESENTAÇÃO ADMINISTRATIVA, disciplinada pelo inci-
so II do artigo 109 da Lei nº 8.666/93, e no MÉRITO indefiro o 
pedido formulado pela empresa ENGETON CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA, mantendo sua inabilitação por não atender aos requisitos 
mínimos relativos a habilitação técnico-operacional estabelecidos 
no subitem 3.1.3.2 do Edital.

Tendo em vista que a Representação Administrativa não tem efeito 
suspensivo, de acordo com o § 2º da Lei nº 8.666/93, bem como, 
tendo a obra previsão de recursos do Governo Federal, sendo este 
um ano eleitoral, há restrições quanto a estes repasses, sendo que 
a demora no início da obra pode ensejar na perda destes recursos, 
mantenho sessão da Comissão de Licitações para a abertura dos 
envelopes de proposta do dia 02/04/2012, às 14h00min.

P.R.I. Comunique-se os licitantes da decisão retro e retornem os 
autos à Comissão Permanente de Licitação para processamento 
devido.

Forquilhinha/SC, 02 de abril de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Considerando a necessidade na continuidade dos serviços que 
desenvolve o servidor e não havendo servidor disponível para 
substituí-lo;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir ALBERTINA DE BORBA, em Caráter Temporário 
(ACT), para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Qua-
dro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ermo, conforme Art. 2º, 
III da Lei Municipal n.º 120/2001, de 03 de outubro de 2001.

Art. 2º A admissão de que trata o Art. 1º, terá início em 03 de 
março de 2012 e encerrando-se no dia 31 de dezembro de 2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 02 de abril de 2012.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças Interino

Forquilhinha

Prefeitura

Extrato de Contrato Pmf Nº. 054/2012
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 054/2012

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - KRENKE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS LTDA

OBJETO - aquisição de parques de diversões infantis, para aten-
dimento às unidades escolares da rede municipal de ensino do 
município de Forquilhinha.

VALOR - R$ 75.960,00 (setenta e cinco mil novecentos e sessenta 
reais)

VIGÊNCIA - 31/12/2012

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Carta Convite nº. 
35/PMF/2012

DOTAÇÃO - 0501.2014.4490 (66)

DATA DA ASSINATURA - 07 de março de 2012

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Ata do Edital de Concorrência Pública Nº. 15/
Pmf/2012
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 15/PMF/2012

QUARTA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ABERTURA, 
PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO EDITAL DE CONCORRÊN-
CIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
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atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora INI APARECIDA LON-
GHI PIETROCHINSKI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o 
nº 579.231.839-53, nomeada no cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR E PROFESSOR DISCIPLINA ESPECÍFICA GRUPO OCU-
PACIONAL NÍVL SUPERIOR LP, com carga horária de 20 horas 
semanais, em 02 de abril de 2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0902/2012
PORTARIA Nº 0902, DE 03 DE ABRIL DE 2012.
Exonera servidor público municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a servidora ERMINDA STRELOW TILP, brasilei-
ra, casada, inscrita no CPF sob o nº 814.009.939-20, nomeado no 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR ESCOLAR NÍVEL 
6, com carga horária de 40 horas semanais, em 03 de abril de 
2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0903/2012
PORTARIA Nº 0903, DE 03 DE ABRIL DE 2012.
Exonera servidor público municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido o servidor NELSON ALBINO LOPES, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 072.671.009-10, no-
meado no cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE DE-
PARTAMENTO, com carga horária de 40 horas semanais, em 03 
de abril de 2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0089/2012
DECRETO Nº 0089, DE 03 DE ABRIL DE 2012.
DECLARA PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado ponto facultativo em todo o território mu-
nicipal, no dia 30 de abril de 2012 (segunda-feira), em razão do 
dia do trabalhador.

Parágrafo único. Ficam excetuados do previsto no caput deste ar-
tigo, os serviços essenciais.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
FRAIBURGO, SC., 03 DE ABRIL 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0900/2012
PORTARIA N.º 0900 DE 03 DE ABRIL DE 2012.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efetivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2011, homologado 
pelo decreto 278/2011;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear SÉRGIO PAULO BITTENCOURT, brasileiro, soltei-
ro, inscrito no CPF sob o n.º 075.542.449-22, no cargo de provi-
mento efetivo de AGENTE OPERACIONAL, com carga horária de 
40 horas semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 04 de 
abril de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0901/2012
PORTARIA Nº 0901, DE 03 DE ABRIL DE 2012.
Exonera servidor público municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
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Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0907/2012
PORTARIA N.º 0907 DE 03 DE ABRIL DE 2012.
Nomeia Servidor Municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear ADRIANO GATTI, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF sob o n.º 800.534.759-68, no cargo de provimento em comis-
são de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0908/2012
PORTARIA N.º 0908 DE 03 DE ABRIL DE 2012.
Nomeia Servidor Municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear FRANCIELI DA ROSA, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob o n.º 036.715.459-50, no cargo de provimento em 
comissão de COORDENADOR DE SETOR, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0909/2012
PORTARIA N.º 0909 DE 03 DE ABRIL DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0034 de 10 de novembro de 2011 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de 

Portaria Nº 0904/2012
PORTARIA N.º 0904 DE 03 DE ABRIL DE 2012.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de FABIANO DE JESUS, bra-
sileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 005.236.269-83, contra-
tado em caráter temporário na função de AGENTE OPERACIONAL, 
por 40 horas semanais, a partir de 03 de abril de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0905/2012
PORTARIA N.º 0905 DE 03 DE ABRIL DE 2012.
Nomeia Servidor Municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear NELSON ALBINO LOPES, brasileiro, casado, ins-
crito no CPF sob o n.º 072.671.009-10, no cargo de provimento 
em comissão de DIRETOR GERAL DE GESTÃO, com carga horária 
de 40 horas semanais, a partir de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0906/2012
PORTARIA N.º 0906 DE 03 DE ABRIL DE 2012.
Nomeia Servidor Municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear LUIZ SIDNEI CAETANO, brasileiro, casado, ins-
crito no CPF sob o n.º 516.287.329-20, no cargo de provimento 
em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com carga horária 
de 40 horas semanais, a partir de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
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revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0912/2012
PORTARIA N.º 0912 DE 03 DE ABRIL DE 2012.
Nomeia Servidor Municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear FABIANO JOSÉ ROSA, brasileiro, solteiro, inscrito 
no CPF sob o n.º 049.471.819-66, no cargo de provimento em 
comissão de COORDENADOR DE DEPARTAMENTO, com carga ho-
rária de 40 horas semanais, a partir de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0913/2012
PORTARIA N.º 0913 DE 03 DE ABRIL DE 2012.
Nomeia Servidor Municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0111, de 03 de março de 2010; com a comunicação interna n.º 
0499/2012, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear ROJANDRO POLO, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF sob o n.º 815.425.340-20, no cargo de provimento em co-
missão de DIRETOR ESCOLAR - NÍVEL 6, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0914/2012
PORTARIA N.º 0914 DE 03 DE ABRIL DE 2012.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, para atender excepcional in-
teresse público, na área da Saúde;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ELISIANE MARQUES DA 
SILVA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 080.448.109-
19, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 04 de abril de 2012 
até 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0910/2012
PORTARIA N.º 0910 DE 03 DE ABRIL DE 2012.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2011, homologado 
pelo decreto 278/2011;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear FABIANO DE JESUS, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o n.º 005.236.269-83, no cargo de provimento efetivo 
de AGENTE OPERACIONAL, com carga horária de 40 horas sema-
nais e remuneração fixada em Lei, a partir de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0911/2012
PORTARIA N.º 0911 DE 03 DE ABRIL DE 2012.
Amplia Carga Horária de Servidor.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0497/2012, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 32 (trinta e duas) para 39 (trinta e nove) 
horas semanais a carga horária da servidora MARIA DA GLORIA 
VARGAS LAZZAROTTO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o 
n.º 015.491.419-37, contratada em caráter temporário na função 
de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - HISTÓRIA, no período 
de 04 de abril de 2012 até 01 de agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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sítio “www.fraiburgo.sc.gov.br”. Outras informações junto a Prefei-
tura Municipal de Fraiburgo, pelo fone (49) 3256-3013.

Fraiburgo, 03 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Garopaba

Prefeitura

Lei N.º 1.629/2012
LEI N.º 1.629, DE 02 DE ABRIL DE 2012.
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL N.º 655, DE 24 DE 
AGOSTO DE 1999 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, faz saber a 
todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. O cargo de Professor com habilitação 20 horas, dos Qua-
dros I - Efetivos e III - Função e Habilitação, da Lei Municipal n.º 
655/99, passa a vigorar com remuneração de R$ 725,50 (setecen-
tos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos).

Art. 2º. Os cargos Professor com Licenciatura 20 horas I, Profes-
sor com Licenciatura 20 horas II, Professor de Educação Física 20 
horas, Professor de Inglês 20 horas e Professor de Artes 20 horas, 
dos Quadros I - Efetivos e III - Função e Habilitação, da Lei Munici-
pal n.º 655/99, passam a vigorar com remuneração de R$ 747,26 
(setecentos e quarenta e sete reais e vinte e seis centavos).

Art. 3º. O cargo de Professor com habilitação 40 horas dos Qua-
dros I - Efetivos e III - Função e Habilitação, da Lei Municipal n.º 
655/99, passa a vigorar com remuneração de R$ 1.451,00 (um mil 
e quatrocentos e cinquenta e um reais).

Art. 4º. Os cargos de Professor com Licenciatura 40 horas I, Pro-
fessor com Licenciatura 40 horas II, Professor de Educação Física 
40 horas, Professor de Inglês 40 horas e Professor de Artes 40 
horas, do Quadros I - Efetivos e III - Função e Habilitação, da Lei 
Municipal n.º 655/99, passam a vigorar com remuneração de R$ 
1.494,53 (um mil e quatrocentos e noventa e quatro reais e cin-
quenta e tres centavos).

Art. 5º. Os cargos de Professor Educação Física 30 horas, Pro-
fessor de Inglês 30 horas e Professor de Artes 30 horas, do Qua-
dros I - Efetivos e III - Função e Habilitação, da Lei Municipal n.º 
655/99, passam a vigorar com remuneração de piso salarial de R$ 
1.120,89 (um mil e cento e vinte reais e oitenta e nove centavos).

Art. 6º. Os cargos de Professor Educação Física 10 horas, Profes-
sor de Inglês 10 horas e Professor de Artes 10 horas, do Quadros I 
- Efetivos e III - Função e Habilitação, da Lei Municipal n.º 655/99, 
passam a vigorar com remuneração de R$ 373,63 (trezentos e 
setenta e tres reais e sessenta e tres centavos).

Art. 7º. Esta lei tem seus efeitos retroativos a 01/01/2012.

Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de Abril de 2012.

estatutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de 
março de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010; de acordo com o Edital de Concurso Público 001/2011, ho-
mologado pelo decreto 278/2011;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear SÉRGIO DE JESUS PEREIRA, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o n.º 552.263.709-97 no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE OPERACIONAL, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 04 de abril de 
2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0915/2012
PORTARIA Nº 0915, DE 03 DE ABRIL DE 2012.
Designa Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º.  Designar o Agente Público Municipal, ANDRÉ LUIZ DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 027.546.959-
07, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento, através da portaria nº 0446, de 28 de janeiro de 
2011, para exercer a função de ORDENADOR DE DESPESAS da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, a partir de 
1º de abril de 2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Extrato do Edital de Seleção Act Nº 0014/2012
EXTRATO DE EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0014 DE 03 DE ABRIL DE 2012.

O Prefeito Municipal DE FRAIBURGO, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições, FAZ SABER que encontram-se aber-
tas as inscrições para o Processo Seletivo para Contratação em 
Caráter Temporário - ACT, para atender as necessidades tempo-
rárias de excepcional interesse público, para a função pública de 
OPERADOR DE MÁQUINA - MOTONIVELADORA. O preenchimento 
de vagas será para o ano de 2012, podendo ser prorrogado, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1220 de 4 de junho de 1997 
e suas alterações. As inscrições serão realizadas no período de 05 
de abril de 2012 a 18 de abril de 2012, das 08:30 as 11:30 horas 
e das 14:00 às 17:00 horas, em dia de expediente (excetuados 
sábados, domingos, feriados e pontos facultativos), na Secretaria 
de Administração e Planejamento, Departamento de Gestão de 
Pessoal, localizado na Av. Rio das Antas, 185, Centro, Município de 
Fraiburgo, SC. A íntegra do Edital estará disponível na internet no 
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Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 04/04/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Decreto Nº. 053/2012
DECRETO Nº. 053, DE 03 DE ABRIL DE 2012.
DISCIPLINA O EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
N.º 0010/2012.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ga-
ropaba, considerando o artigo 37, IX, da Constituição Federal, e

Considerando que as atividades da Secretaria Municipal de Saúde 
são serviços públicos indispensáveis, que exigem pessoal qualifi-
cado para seu pleno funcionamento.

Considerando que a Saúde da Família é uma estratégia operacio-
nalizada mediante a implantação de equipes multiprofissionais em 
unidades básicas de saúde, que atuam com ações de promoção da 
saúde, prevenção, recuperação, reabilitação de doenças e agravos 
mais freqüentes, e na manutenção da saúde da comunidade.

Considerando que a Saúde da Família é um serviço proveniente de 
programa proposto pela União, ao qual o Município de Garopaba 
aderiu.

DECRETA:
Art. 1º. Este Decreto disciplina o EDITAL DE PROCESSO SELETI-
VO SIMPLIFICADO N.º 0010/2012, que objetiva a contração por 
tempo determinado de servidores, para atuarem na Administração 
Municipal.

Art. 2º. As dotações orçamentárias, específicas para o atendimen-
to das despesas de pessoal, decorrentes das contratações serão 
as previstas no Orçamento vigente.

Art. 3º. Os requisitos para a contratação são os previstos no Es-
tatuto dos Funcionários Públicos Municipais e demais legislação 
pertinente.

Art. 4º. O registro do contrato e o regime previdenciário obede-
cerão ao previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Garopaba.

Art. 5º. A Comissão de avaliação será formada por 03 (três) ser-
vidores municipais, designados por Ato do Poder Executivo Muni-
cipal.

Art. 6º. Após o resultado final do Processo Seletivo Simplificado, a 
Comissão encaminhará ao Chefe do Poder Executivo todos os atos 
inerentes ao referido Processo Seletivo Simplificado para conheci-
mento, apreciação e posterior homologação.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de Abril de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 04/04/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 03/04/2012, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Decreto Nº. 051/2012
DECRETO Nº. 051, DE 03 DE ABRIL DE 2012.
DISCIPLINA O EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
N.º 0008/2012.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ga-
ropaba, considerando o artigo 37, IX, da Constituição Federal, e

Considerando o déficit no quadro de pessoal, bem como ausência 
de Cadastro de Reserva para reposição do quadro;

Considerando que as atividades da Secretaria Municipal de Saúde 
são serviços públicos indispensáveis, que exigem pessoal qualifi-
cado para seu pleno funcionamento.

Considerando, o projeto do Município de Garopaba, de atendimen-
to 24 (vinte e quatro horas).

Considerando que o Município está trabalhando na reorganização 
de seus setores e no planejamento para realização de concurso 
público para suprir todas as vagas necessárias ao atendimento da 
população.

DECRETA:
Art. 1º. Este Decreto disciplina o EDITAL DE PROCESSO SELETI-
VO SIMPLIFICADO N.º 0008/2012, que objetiva a contração por 
tempo determinado de servidores, para atuarem na Administração 
Municipal.

Art. 2º. As dotações orçamentárias, específicas para o atendimen-
to das despesas de pessoal, decorrentes das contratações serão 
as previstas no Orçamento vigente.

Art. 3º. Os requisitos para a contratação são os previstos no Es-
tatuto dos Funcionários Públicos Municipais e demais legislação 
pertinente.

Art. 4º. O registro do contrato e o regime previdenciário obede-
cerão ao previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Garopaba.

Art. 5º. A Comissão de avaliação será formada por 03 (três) ser-
vidores municipais, designados por Ato do Poder Executivo Muni-
cipal.

Art. 6º. Após o resultado final do Processo Seletivo Simplificado, a 
Comissão encaminhará ao Chefe do Poder Executivo todos os atos 
inerentes ao referido Processo Seletivo Simplificado para conheci-
mento, apreciação e posterior homologação.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de Abril de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal
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Garopaba, considerando o artigo 37, IX, da Constituição Federal, e

Considerando o déficit no quadro de pessoal, bem como ausência 
de Cadastro de Reserva para reposição do quadro;

Considerando que as atividades da Secretaria Municipal de Saúde 
são serviços públicos indispensáveis, que exigem pessoal qualifi-
cado para seu pleno funcionamento;

Considerando que existem serviços especializados e provenientes 
de programas temporários que precisam ser providos para manter 
a qualidade dos serviços;

Considerando que o Município está trabalhando na reorganização 
de seus setores e no planejamento para realização de concurso 
público para suprir todas as vagas necessárias ao atendimento da 
população.

DECRETA:
Art. 1º. Este Decreto disciplina o EDITAL DE PROCESSO SELETI-
VO SIMPLIFICADO N.º 0009/2012, que objetiva a contração por 
tempo determinado de servidores, para atuarem na Administração 
Municipal.

Art. 2º. As dotações orçamentárias, específicas para o atendimen-
to das despesas de pessoal, decorrentes das contratações serão 
as previstas no Orçamento vigente.

Art. 3º. Os requisitos para a contratação são os previstos no Es-
tatuto dos Funcionários Públicos Municipais e demais legislação 
pertinente.

Art. 4º. O registro do contrato e o regime previdenciário obede-
cerão ao previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Garopaba.

Art. 5º. A Comissão de avaliação será formada por 03 (três) ser-
vidores municipais, designados por Ato do Poder Executivo Muni-
cipal.

Art. 6º. Após o resultado final do Processo Seletivo Simplificado, a 
Comissão encaminhará ao Chefe do Poder Executivo todos os atos 
inerentes ao referido Processo Seletivo Simplificado para conheci-
mento, apreciação e posterior homologação.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de Abril de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 04/04/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Edital de Processo Seletivo Simplificado N.º 
0008/2012
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 0008/2012

Considerando o déficit no quadro de pessoal, bem como ausência 
de Cadastro de Reserva para reposição do quadro;

Considerando que as atividades da Secretaria Municipal de Saúde 
são serviços públicos indispensáveis, que exigem pessoal qualifi-
cado para seu pleno funcionamento.

Portaria N.º 226/2012
PORTARIA N.º 226, DE 29 MARÇO DE 2012.
DISPÕE SOBRE INCORPORAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INCORPORAR aos vencimentos do servidor MARCOS ALE-
XANDRE DE CAMPOS, Agente Administrativo, Matricula n.º 0790, 
o valor de R$ 146,18 (cento e quarenta e seis reais com dezoito 
centavos), correspondentes a 20% (vinte por cento) da diferença 
entre seu vencimento e a remuneração definida para o cargo ao 
qual foi nomeado, através da Portaria n.º 044/2009, conforme 
calculo constante no Anexo I, em cumprimento ao parágrafo 8º, 
do artigo 5º, da Lei Municipal n.º 1.000/2005.

Art. 2º. Fica deduzido da gratificação percebida pelo servidor, Mar-
cos Alexandre de Campos, o valor citado acima, em atenção ao 
parágrafo 17. do artigo 5º, da Lei Municipal n.º 1.000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 29/02/2012, revo-
gadas as disposições em contrário.

Garopaba, 29 de março de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Aviso de Licitação Pr38/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2012

O Município de Garopaba torna público que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇO do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, em conformidade com a Lei nº. 
10.520, de 17/07/2002, objetivando a aquisição de gêneros ali-
mentícios para atender a Secretaria de Saúde deste Município. Os 
documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº. 
1 - “PROPOSTA” e nº. 2 - “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser proto-
colados no protocolo geral da Prefeitura Municipal de Garopaba, 
sito a Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/
SC, até às 13h55min do dia 18/04/2012.
A sessão se dará a partir das 14h00min do dia 18/04/2012, no 
endereço acima especificado.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados no site www.
garopaba.sc.gov.br.

Garopaba , 02 de Abril de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 052/2012
DECRETO Nº. 052, DE 03 DE ABRIL DE 2012.
DISCIPLINA O EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
N.º 0009/2012.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal e Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
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comprovantes exigidos tornará sem efeito a respectiva inscrição, 
inviabilizando a avaliação do curriculum vitae apresentado pelo 
candidato.

3. DAS VAGAS

3.1 Será realizado Cadastro de Reserva - CR para suprir eventual 
déficit de servidores no quadro, no caso de férias do quadro atual 
e afastamento por Licença Saúde e Licença Maternidade:

Função Nº. Vagas
Carga Horária Se-
manal

Remuneração R$

Médico Emergencista 01 CR 30 h 7.321,32

4. DO PROCESSO SELETIVO

4.1 O processo seletivo dar-se-á mediante somatório de pontos da 
entrevista, contagem de títulos e da experiência comprovada, os 
quais deverão constar do curriculum vitae de forma detalhada com 
a identificação dos títulos e especialmente do conteúdo e da carga 
horária dos cursos de aperfeiçoamento.
4.2 Para contagem de títulos na área de atuação serão conside-
rados válidos os cursos, seminários, jornadas, treinamentos, ofici-
nas, workshops, simpósios, congressos, voltados para Estratégia 
da Família, e com data de emissão do comprovante dentro dos 
últimos 5 (cinco) anos, contados da abertura das inscrições, con-
forme descritos no Anexo II, devendo os candidatos apresentarem 
os documentos comprobatórios a estes.
4.3 Entende-se como documentos comprobatórios os certificados, 
declarações ou atestados, em papel com timbre da entidade pro-
motora, devendo ser expedidos pela mesma. Não serão pontua-
dos documentos sem timbre da entidade promotora.
4.4 O tempo de experiência profissional poderá ser comprovado 
através de fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
- CTPS e/ou Certidão de Tempo de Serviço emitida por Entidade 
Pública, e declaração, em papel com timbre, da instituição hospi-
talar e/ou empresa em que atuou.
4.5 A Entrevista consistirá na aplicação de entrevista estruturada, 
visando identificar a postura profissional, o grau de conhecimento 
e as perspectivas do candidato.
4.6 A aplicação e avaliação da entrevista serão realizadas por 
banca de três profissionais com experiência na área, na sede da 
Secretaria Municipal de Saúde, situada Rua Antonio José Botelho - 
Prédio do ESF, A Centro, em Garopaba/SC, fone: (48) 3354-1036, 
data, horário e local a ser divulgada pela Secretaria Municipal de 
Saúde no DOM/SC, www.diariomunicipal.sc.gov.br, após finaliza-
das as inscrições.

5. CLASSIFICAÇÃO

5.1 A classificação final dos candidatos consistirá no somatório 
de pontos da entrevista, da contagem de títulos e da experiência 
comprovada.
5.2 Serão classificados os candidatos que obtiverem nota igual ou 
superior à 1,0 (um) ponto, não podendo zerar na entrevista.
5.3 Os candidatos classificados serão chamados obedecendo à or-
dem decrescente de pontos, conforme conveniência e interesse 
público.
5.4 Na classificação final, entre candidatos com igual número de 
pontuação, serão fatores de desempate:
- maior tempo de serviço público vinculado à Saúde;
- maior idade;
- maior número de filhos menores de 14 anos.

6. DA CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação e o exercício da função dependerão da com-
provação dos seguintes requisitos básicos (documentos originais 
e cópias):

Considerando, o projeto do Município de Garopaba, de atendimen-
to 24 (vinte e quatro horas).

Considerando que o Município está trabalhando na reorganização 
de seus setores e no planejamento para realização de concurso 
público para suprir todas as vagas necessárias ao atendimento da 
população.

O Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições, 
com base no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Garo-
paba e considerando o artigo 37, IX, da Constituição Federal, TOR-
NA PÚBLICO que estão abertas as inscrições do Processo Seletivo 
Simplificado de contratação de pessoal, por prazo determinado, 
para reposição de vagas e para formação de Cadastro de Reserva - 
CR, para atuar na Secretaria Municipal de Saúde de Garopaba/SC.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelo presente 
Edital, coordenado por Comissão do Processo Seletivo, designa-
da pelo Secretário Municipal de Saúde e nomeada pelo Prefeito 
Municipal.
1.2. A seleção dos candidatos será publicada no Diário Oficial dos 
Municípios, DOM/SC, www.diariomunicipal.sc.gov.br, e consistirá 
no somatório de pontos da entrevista, contagem de títulos e da 
experiência comprovada.
1.3. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à seleção de pro-
fissionais para contratação em caráter especial e para formação de 
Cadastro de Reserva - CR, em contrato temporário pelo período 
de até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.
1.4. O Cadastro de Reserva destina-se a reposição de pessoal para 
suprir eventual déficit de pessoal no quadro, no caso de férias 
dos servidores e eventual afastamento por licença saúde e licença 
maternidade.
1.5. O período do contrato temporário destinado a reposição de 
pessoal e poderá ser reduzido em virtude do interesse público.
1.6. O chamamento dos candidatos obedecerá à ordem decres-
cente de classificação.
1.7. No caso da desistência do profissional convocado o mesmo 
passará ao final da lista de aprovados, mediante pedido expresso.
1.8. O contrato por prazo determinado extinguir-se-á:
I. pelo término do prazo contratual;
II. por iniciativa do contratado;
III. por conveniência e oportunidade do serviço público.

2. DA INSCRIÇÃO

2.1 As inscrições serão recebidas de 04 de abril de 2012 a 20 de 
abril de 2012, das 14h às 18h, na Secretaria Municipal de Saúde 
de Garopaba, situada na Rua Antonio José Botelho- Prédio do ESF, 
Centro, em Garopaba/SC, fone: (48) 3254-8139, devendo o servi-
dor responsável, proceder ao devido protocolo e autuação.
2.2 No ato da inscrição o candidato deverá informar dados pesso-
ais e apresentar originais e fornecer originais e cópias dos docu-
mentos a seguir:
- Carteira de Identidade;
- CPF;
- Diploma, de formação em Medicina, devidamente registrado no 
MEC;
- Curriculum vitae documentado com todas as folhas rubricadas;
- Registro no órgão de classe do Estado de Santa Catarina;
- Comprovante de Residência;
- Comprovante de tempo mínimo de exercício profissional de 2 
(dois) anos; experiência comprovada em Serviços de Atendimen-
tos de Emergência.

2.3. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da INSCRIÇÃO, deverá 
comprovar todos os requisitos acima elencados, bem como indicar 
qual o cargo a que pretende concorrer. A não apresentação dos 
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ANEXO I

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES
HABILITAÇÃO 
PROFISSIO-
NAL

Médico 
Emergen-
cista

Realizar avaliação de todos os pacientes enca-
minhados para atendimento médico, atender 
os pacientes clínicos e vítimas de trauma no 
setor de emergência, priorizar o atendimento 
em função da gravidade/risco, estabilizar e 
encaminhar os pacientes para outras especia-
lidades, prestar atendimento quando solicitado 
por outras especialidades diante de situações 
avaliadas como emergência, ser responsá-
vel pelo acompanhamento e prescrição dos 
pacientes adultos deixados em observação 
pela equipe, atender, avaliar, encaminhar e/
ou liberar pacientes, prestar informações a 
familiares quando pertinente, responsabilizar-
se pela transferência de pacientes, procedendo 
ao contato com o médico receptor e relatório 
de transferência, participar da coleta de dados 
que orientem a gestão assistencial (escores, 
indicadores de qualidade e complexidade), 
conhecer e cumprir as normas constantes do 
Estatuto dos Funcionários do Município de 
Garopaba, e outras tarefas afins e correlatas. 

Portador do 
diploma de 
médico, com 
registro no 
Conselho 
Regional de 
Medicina de 
Santa Cata-
rina; tempo 
mínimo de 
exercício pro-
fissional com-
provado de 2 
(dois) anos; 
experiência 
comprovada 
em Serviços 
de Atendi-
mentos de 
Emergência

ANEXO II

FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR

Avaliação Pontuação Valor Máximo
Experiência no exercício de atividades 
inerentes a função 

0,5 ponto (por ano) 3 pontos

Curso de Especialização 0,5 ponto 0,5 ponto
Curso de Residência Médica 0,5 ponto 0,5 ponto
Curso de Mestrado 1 ponto 1 ponto
Especialização em Urgência e Emer-
gência, Pronto Socorro ou CTI.

2 pontos 2 pontos

Entrevista 3 pontos 3 pontos
Pontuação Máxima 10 pontos

OBS 1: Somente serão considerados válidos os cursos, seminários, 
jornadas, treinamentos, oficinas, workshops, simpósios, congres-
sos, desde que relacionados diretamente com CARGO PRETENDI-
DO e com data de emissão do comprovante dentro dos últimos 5 
(cinco) anos, contados da abertura das inscrições.

OBS 2: O tempo de serviço poderá ser comprovado, através de 
fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e/
ou Certidão de Tempo de Serviço emitida por Entidade Pública 
e declaração, em papel com timbre, da instituição hospitalar, in-
formando o tempo de serviço prestado naquela instituição, pelo 
responsável pelo setor de recursos humanos.

ANEXO III

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

PREFEITURA DE GAROPABA

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO
EDITAL 0008/2012

Formulário de inscrição nº ___________________
Cargo: MÉDICO EMERGENCISTA

- Classificação no processo seletivo simplificado;
- Idade mínima de 18 (dezoito) anos completados até a data da 
contratação;
- Cédula de Identidade;
- Cartão de inscrição no CPF;
- Título de Eleitor, com comprovante de votação na última eleição;
- Certificados de quitação das obrigações relativas ao serviço mi-
litar ;
- Carteira de Trabalho;
- Prova de inscrição no PIS/PASEP;
- Certidão de casamento, se for casado (a); ou de nascimento;
- Certidões de nascimento dos filhos, se os tiver;
- Comprovante de Escolaridade e/ou Formação Profissional, devi-
damente registrado no MEC;
- Carteira Nacional de Habilitação, Categoria “D”, na validade (para 
Motorista);
- Registro na Entidade de Classe de Santa Catarina e Certidão de 
Regularidade (para Técnico de Enfermagem e Médico);
- Comprovante de residência;
- Folha de antecedentes judiciais (cível e criminal, expedidas pelos 
cartórios das Varas Cíveis e Criminais ou do Foro da Comarca em 
que teve residência nos últimos 5 (cinco) anos;
- Uma foto 3X4, de frente e recente;
- Declaração de acumulação ou não de cargos e de proventos de 
inatividade ;
- Declaração de bens;

7. DOS RECURSOS

7.1. Os recursos poderão ser interpostos em até 48h (quarenta e 
oito horas), a contar da divulgação por edital das homologações 
das inscrições e do resultado final.
7.2. Os mesmos deverão ser protocolados junto à Prefeitura Mu-
nicipal de Garopaba, no setor de Protocolo, no referido prazo, de-
vendo conter os seguintes elementos:
a) Nº do Processo Seletivo;
b) Cargo a que concorre;
c) Sucinta exposição dos motivos, critérios adotados, certificados 
ou títulos que deveriam ser atribuídos maior grau ou número de 
pontos;
d) Razões do pedido, bem como o objeto pleiteado (revisão e/ou 
nova classificação).
7.3. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, 
ou em desacordo com este Edital.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. As habilitações necessárias ao exercício das funções objeto 
deste processo seletivo simplificado são as constantes no Anexo I.
8.2. A homologação das inscrições e do resultado será publicada 
no www.diariomunicipal.sc.gov.br.
8.3. Os candidatos serão contratados em regime administrativo, 
ficando vinculado ao Regime Geral da Previdência Social;
8.4. Os casos omissos deste edital e as decisões que se fizerem 
necessárias serão resolvidas pela Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado.
8.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Garopaba para dirimir ques-
tões oriundas do presente processo seletivas.
8.6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Garopaba (SC), 03 de abril de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal
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O Cadastro de Reserva destina-se a reposição de pessoal para 
suprir eventual déficit no quadro, no caso de férias dos servidores 
e eventual afastamento por licença saúde e licença maternidade.
O período do contrato temporário destinado a reposição de pesso-
al  poderá ser reduzido em virtude do interesse público.
O chamamento dos candidatos obedecerá à ordem decrescente 
de classificação.
No caso da desistência do profissional convocado o mesmo passa-
rá ao final da lista de aprovados, mediante pedido expresso.
O contrato por prazo determinado extinguir-se-á:
a) pelo término do prazo contratual;
b) por iniciativa do contratado;
c) por conveniência e oportunidade do serviço público;
d) pela infração por parte do contratado de dispositivos da legis-
lação vigente. 

DA INSCRIÇÃO

As inscrições serão recebidas de 04 de abril de 2012 a 20 de abril 
de 2012, das 14h às 17h, na Secretaria Municipal de Saúde de 
Garopaba, situada na Rua Antonio José Botelho- Prédio do ESF, 
Centro, em Garopaba/SC, fone: (48) 3254-8139, devendo o servi-
dor responsável, proceder ao devido protocolo e autuação.
No ato da inscrição o candidato deverá informar dados pessoais e 
fornecer cópias e originais dos documentos a seguir:
Para os cargos de Fonoaudiólogo, Medico Cardiologista e Medico 
Pediatra
Carteira de Identidade;
CPF;
Curriculum vitae documentado com todas as folhas rubricadas;
Registro no órgão de classe de Santa Catarina;
Diploma, conforme formação exigida para o cargo;
Comprovante de Residência.
Para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais
Carteira de Identidade;
CPF;
Comprovante de que é alfabetizado;
Comprovante de Residência.

2.3. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da INSCRIÇÃO, deverá 
comprovar todos os requisitos acima elencados, bem como indicar 
qual o cargo a que pretende concorrer. A não apresentação dos 
comprovantes exigidos tornará sem efeito a respectiva inscrição, 
inviabilizando a avaliação do curriculum vitae apresentado pelo 
candidato.

DAS VAGAS

Será realizado Cadastro de Reserva – CR para suprir eventual dé-
ficit de servidores no quadro:

Função Nº. Vagas Carga Horária Remuneração R$
Médico Cardiologista 01+CR 20 hs semana 4.341,31
Médico Pediatra 01+CR 20 hs semana 4.341,31
Fonoaudiólogo 01+CR 40 hs semana 1.503,73
Auxiliar de Serviços Gerais 01+CR 40 hs semana 702,83

DO PROCESSO SELETIVO

O processo seletivo dar-se-á mediante somatório de pontos da 
contagem de títulos e da experiência comprovada, os quais deve-
rão constar do curriculum vitae de forma detalhada com a identifi-
cação dos títulos e especialmente do conteúdo e da carga horária 
dos cursos de aperfeiçoamento, sendo que para os cargos previa-
mente informados será somada a nota da entrevista.
Para contagem de títulos na área de atuação serão considerados 
válidos os cursos voltados para a especialidade para qual o inte-
ressado for candidatar-se, com data de emissão do comprovan-
te dentro dos últimos 5 (cinco) anos, contados da abertura das 

Nome: _______________________________________________
Endereço: ____________________________________________
Telefone para contato: __________________________________
Doc. de Identidade nº: ___________________ 
CPF nº: _________________________
Documentos necessários para a inscrição, ORIGINAL E CÓPIA:
- Carteira de Identidade;
- CPF;
- Diploma, de formação em Medicina, devidamente registrado no 
MEC;
- Curriculum vitae documentado com todas as folhas rubricadas;
- Registro no órgão de classe do Estado de Santa Catarina;
- Comprovante de Residência;
- Comprovante de tempo mínimo de exercício profissional 2 (dois) 
anos; experiência comprovada em Serviços de Atendimentos de 
Emergência.

Garopaba - SC, ____/____/2012

______________________
Assinatura do Candidato

______________________
Assinatura do (a) responsável pela inscrição

Edital de Processo Seletivo Simplificado N.º 
0009/2012
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 0009/2012 
 
Considerando o déficit no quadro de pessoal, bem como ausência 
de Cadastro de Reserva para reposição do quadro; 
 
Considerando que as atividades da Secretaria Municipal de Saúde 
são serviços públicos indispensáveis, que exigem pessoal qualifi-
cado para seu pleno funcionamento;
 
Considerando que existem serviços especializados e provenientes 
de programas temporários que precisam ser providos para manter 
a qualidade dos serviços;
 
Considerando que o Município está trabalhando na reorganização 
de seus setores e no planejamento para realização de concurso 
público para suprir todas as vagas necessárias ao atendimento da 
população.
 
O Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições, 
com base no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Garo-
paba e considerando o artigo 37, IX, da Constituição Federal, TOR-
NA PÚBLICO que estão abertas as inscrições do Processo Seletivo 
Simplificado de contratação de pessoal, por prazo determinado, 
para reposição de vagas e para formação de Cadastro de Reserva 
– CR, para atuar em diversos Setores da Secretaria Municipal de 
Saúde, da Prefeitura Municipal de Garopaba.
 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O Processo Seletivo Simplificado será regido pelo presente Edital, 
coordenado por Comissão do Processo Seletivo, designada pelo 
Prefeito Municipal.
A seleção dos candidatos será publicada no Diário Oficial dos Mu-
nicípios, DOM/SC, www.diariomunicipal.sc.gov.br, e consistirá no 
somatório de pontos da entrevista, contagem de títulos e da ex-
periência comprovada.
O Processo Seletivo Simplificado destina-se à seleção de profis-
sionais para contratação em caráter especial e para formação de 
Cadastro de Reserva – CR, em contrato temporário por tempo 
determinado, por prazo a ser estipulado conforme a legislação 
vigente e interesse público. 
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DOS RECURSOS

Os recursos poderão ser interpostos em até 48h (quarenta e oito 
horas), a contar da divulgação por edital das homologações das 
inscrições e do resultado final.
Os mesmos deverão ser protocolados junto à Prefeitura Municipal 
de Garopaba, no setor de Protocolo, no referido prazo, devendo 
conter os seguintes elementos:
a) Nº do Processo Seletivo;
b) Cargo a que concorre;
c) Sucinta exposição dos motivos, critérios adotados, certificados 
ou títulos que deveriam ser atribuídos maior grau ou número de 
pontos;
d) Razões do pedido, bem como o objeto pleiteado (revisão e/ou 
nova classificação);
e) Identificação do candidato.
Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, ou 
em desacordo com este Edital. 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As habilitações necessárias ao exercício das funções objeto deste 
processo seletivo simplificado são as constantes no Anexo I.
A homologação das inscrições e do resultado será publicada em 
jornal de circulação regional.
Os candidatos serão contratados em regime administrativo, fican-
do vinculado ao Regime Geral da Previdência Social;
Os casos omissos deste edital e as decisões que se fizerem neces-
sárias serão resolvidas pela Comissão do Processo Seletivo Sim-
plificado.
Fica eleito o Foro da Comarca de Garopaba para dirimir questões 
oriundas do presente processo seletivas.
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
  
Garopaba (SC), 03 de abril de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

ANEXO I

FUNÇÃO: MÉDICO CARDIOLOGISTA
ATRIBUIÇÕES: Realizar diagnóstico e tratamento das afecções  
cardíacas congênitas ou adquiridas; fazer diagnósticos e trata-
mento das moléstias e anormalidades relativas à especialidade, 
bem como de doenças e acidentes; preencher fichas médicas dos 
pacientes; prestar o devido atendimento aos pacientes encami-
nhados por outro especialista; participar de programas voltados 
para a saúde pública; solicitar exames laboratoriais e outros que 
se fizerem necessários; executar outras tarefas semelhantes. 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Portador do diploma de  médico, 
na área especifica, com registro, inclusive na especialidade no 
Conselho Regional de Medicina.

FUNÇÃO: MÉDICO PEDIATRA
ATRIBUIÇÕES: Realizar diagnóstico e tratamento pediátrico; fazer 
diagnósticos e tratamento das moléstias e anormalidades relativas 
à especialidade, bem como de doenças e acidentes; preencher fi-
chas médicas dos pacientes; prestar o devido atendimento aos pa-
cientes encaminhados por outro especialista; participar de juntas 
médicas; participar de programas voltados para a saúde pública; 
solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; 
efetuar  procedimentos ambulatoriais; executar outras tarefas se-
melhantes.
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Portador do diploma de  médico, 
na área especifica, com registro, inclusive na especialidade no 
Conselho Regional de Medicina.

FUNÇÃO: FONOAUDIÓLOGO 
ATRIBUIÇÕES: Desenvolver trabalho de prevenção no que se 

inscrições, conforme descritos no Anexo II, devendo os candidatos 
apresentarem os documentos comprobatórios a estes.
Entende-se como documentos comprobatórios os certificados, de-
clarações ou atestados, em papel com timbre da entidade promo-
tora, devendo ser expedidos pela mesma. 
O tempo de experiência profissional poderá ser comprovado atra-
vés de fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS e/ou Certidão de Tempo de Serviço emitida por Entidade 
Pública,  e declaração, em papel com timbre, da instituição e/ou 
empresa em que atuou. 
A Entrevista consistirá na aplicação de entrevista estruturada, vi-
sando identificar a postura profissional, o grau de conhecimento e 
as perspectivas do candidato.
A aplicação da entrevista será realizada por profissional com expe-
riência na área, na sede da Secretaria Municipal de Saúde, situada 
Rua Antonio José Botelho - Prédio do ESF, Centro, em Garopaba/
SC, fone: (48) 3254-8139, data, horário e local a ser divulgada 
no site www.garopaba.sc.gov.br e em locais de livre acesso, após 
finalizadas as inscrições.

CLASSIFICAÇÃO

A classificação final dos candidatos consistirá no somatório de 
pontos da entrevista, da contagem de títulos e da experiência 
comprovada.
Serão classificados os candidatos que obtiverem nota igual ou su-
perior a 1,0 (um) ponto.
Os candidatos classificados serão chamados obedecendo à ordem 
decrescente de pontos, conforme conveniência e interesse públi-
co.
Na classificação final, entre candidatos com igual número de pon-
tuação, serão fatores de desempate:
- maior tempo de serviço público  vinculado à área pleiteada;
- maior idade;

DA CONTRATAÇÃO

6.1.  A contratação e o exercício da função dependerão da com-
provação dos seguintes requisitos básicos (documentos originais 
e cópias):
Classificação no processo seletivo simplificado;
Idade mínima de 18 (dezoito) anos completados até a data da 
contratação;
Cédula de Identidade;
Cartão de inscrição no CPF;
Título de Eleitor, com comprovante de votação na última eleição;
Certificados de quitação das obrigações relativas ao serviço militar 
;
Carteira de Trabalho;
Prova de inscrição no PIS/PASEP;
Certidão de casamento, se for casado (a); ou de nascimento;
Certidões de nascimento dos filhos, se os tiver;
Comprovante de Escolaridade e/ou Formação Profissional, devida-
mente registrado no MEC; 
Carteira Nacional de Habilitação, Categoria “D”, na validade (para 
Motorista); 
Registro na Entidade de Classe de Santa Catarina e Certidão de 
Regularidade (para os cargos com exigência); 
Comprovante de residência;
Folha de antecedentes judiciais (cível e criminal, expedidas pelos 
cartórios das Varas Cíveis e Criminais ou do Foro da Comarca em 
que teve residência nos últimos 5 (cinco) anos;
Uma foto 3X4, de frente e recente;
Declaração de acumulação ou não de cargos e de proventos de 
inatividade ;
Declaração de bens;
Outros documentos que Administração julgar necessários ao cum-
primento das normativas vigentes. 
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Garopaba – SC, ____/____/2012

______________________
Assinatura do Candidato

______________________
Assinatura do (a)  responsável pela inscrição

Edital de Processo Seletivo Simplificado N.º 
0010/2012
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 0010/2012 
 
Considerando que as atividades da Secretaria Municipal de Saúde 
são  serviços públicos indispensáveis, que exigem pessoal qualifi-
cado para seu pleno funcionamento.

Considerando que a Saúde da Família é uma estratégia operacio-
nalizada mediante a implantação de equipes multiprofissionais em 
unidades básicas de saúde, que atuam com ações de promoção da 
saúde, prevenção, recuperação, reabilitação de doenças e agravos 
mais freqüentes, e na manutenção da saúde da comunidade. 

Considerando que a Saúde da Família é um serviço proveniente de 
programa proposto pela União, ao qual o Município de Garopaba 
aderiu. 

O Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições, 
com base no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Garo-
paba e considerando o artigo 37, IX, da Constituição Federal, TOR-
NA PÚBLICO que estão abertas as inscrições do Processo Seletivo 
Simplificado de contratação de pessoal, por prazo determinado, 
para reposição de vagas e para formação de Cadastro de Reserva 
– CR, para atuar na Secretaria Municipal de Saúde de Garopaba/
SC.
 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O Processo Seletivo Simplificado será regido pelo presente Edital, 
coordenado por Comissão do Processo Seletivo, designada pelo 
Prefeito Municipal.
A seleção dos candidatos será publicada no Diário Oficial dos Mu-
nicípios, DOM/SC, www.diariomunicipal.sc.gov.br, e consistirá no 
somatório de pontos da entrevista, contagem de títulos e da ex-
periência comprovada.
O Processo Seletivo Simplificado destina-se à seleção de profis-
sionais para contratação em caráter especial e para formação de 
Cadastro de Reserva – CR, em contrato temporário por tempo 
determinado, por prazo a ser estipulado conforme a legislação 
vigente e interesse público. 
O Cadastro de Reserva destina-se a reposição de pessoal para 
suprir eventual déficit no quadro, no caso de férias dos servidores 
e eventual afastamento por licença saúde e licença maternidade.
O período do contrato temporário destinado a reposição de pesso-
al poderá ser reduzido em virtude do interesse público.
O chamamento dos candidatos obedecerá à ordem decrescente 
de classificação.
No caso da desistência do profissional convocado o mesmo passa-
rá ao final da lista de aprovados, mediante pedido expresso.
O contrato por prazo determinado extinguir-se-á:
a) pelo término do prazo contratual;
b) por iniciativa do contratado;
c) por conveniência e oportunidade do serviço público;
d) pela infração por parte do contratado de dispositivos da legis-
lação vigente. 

DA INSCRIÇÃO
As inscrições serão recebidas de 04 de abril de 2012 a 20 de abril 
de 2012, das 14h às 18h, na Secretaria Municipal de Saúde de 

refere à área de comunicação escrita e oral, voz e audição; parti-
cipar de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comu-
nicação oral e escrita, voz e audição; realizar terapia fonoaudioló-
gica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição; 
realizar o aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala; dar parecer 
fonoaudiológico, na área de comunicação oral e escrita, voz e au-
dição; encaminhar quando necessário ao atendimento de outros 
especialistas; preencher fichas médicas dos pacientes; executar 
outras tarefas semelhantes. 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Portador do diploma na área espe-
cifica, com registro no Conselho de Classe.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
ATRIBUIÇÕES: Executar funções de limpeza e higiene nas insta-
lações dos próprios da Prefeitura Municipal, ou serviços de copa, 
cozinha, bar e serviços gerais de apoio administrativo. 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Alfabetizado.

ANEXO II

MÉDICOS, FONOAUDIÓLOGO

Avaliação Pontuação Valor Máximo
Experiência no exercício de ativida-
des inerentes a função  

0,25 ponto (por ano) 3 pontos

Curso de Especialização 1 ponto 2 pontos
Curso de Mestrado 1 ponto 2 pontos
Entrevista 3 pontos 3 pontos
Pontuação Máxima 10 pontos

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Avaliação Pontuação Valor Máximo
Experiência no exercício de ativida-
des inerentes a função  

0,25 ponto (por ano) 5 pontos

Entrevista 5 pontos 5 pontos
Pontuação Máxima 10 pontos

ANEXO III

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

PREFEITURA DE GAROPABA
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO
EDITAL 0009/2012

Formulário de inscrição nº ______________________________
Cargo: _______________________________________________

Nome: _______________________________________________

Endereço: ____________________________________________

Telefone para contato: __________________________________

Doc. de Identidade nº: ______________________ 
CPF nº: ______________________

Documentos necessários para a inscrição originais e cópias: 
(     ) Carteira de Identidade;
(     ) CPF;
(     ) Curriculum vitae documentado com todas as folhas rubri-
cadas;
(   ) Registro no órgão de classe de Santa Catarina;
(   ) Diploma ou Certificado ou comprovante de escolaridade, con-
forme formação exigida para o cargo;
 (      ) Comprovante de Residência.
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comprovada.
Serão classificados os candidatos que obtiverem nota igual ou su-
perior a 1,0 (um) ponto.
Os candidatos classificados serão chamados obedecendo à ordem 
decrescente de pontos, conforme conveniência e interesse públi-
co.
Na classificação final, entre candidatos com igual número de pon-
tuação, serão fatores de desempate:
- maior tempo de serviço público vinculado à área pleiteada;
- maior idade;

DA CONTRATAÇÃO

6.1.  A contratação e o exercício da função dependerão da com-
provação dos seguintes requisitos básicos (documentos originais 
e cópias):
Classificação no processo seletivo simplificado;
Idade mínima de 18 (dezoito) anos completados até a data da 
contratação;
Cédula de Identidade;
Cartão de inscrição no CPF;
Título de Eleitor, com comprovante de votação na última eleição;
Certificados de quitação das obrigações relativas ao serviço mili-
tar;
Carteira de Trabalho;
Prova de inscrição no PIS/PASEP;
Certidão de casamento se for casado (a); ou de nascimento;
Certidões de nascimento dos filhos, se os tiver;
Comprovante de Escolaridade e/ou Formação Profissional, devida-
mente registrado no MEC; 
Carteira Nacional de Habilitação, Categoria “D”, na validade (para 
Motorista); 
Registro na Entidade de Classe de Santa Catarina e Certidão de 
Regularidade (para os cargos com exigência); 
Comprovante de residência;
Folha de antecedentes judiciais (cível e criminal, expedidas pelos 
cartórios das Varas Cíveis e Criminais ou do Foro da Comarca em 
que teve residência nos últimos 5 (cinco) anos;
Uma foto 3X4, de frente e recente;
Declaração de acumulação ou não de cargos e de proventos de 
inatividade;
Declaração de bens;
Outros documentos que Administração julgar necessários ao cum-
primento das normativas vigentes. 

DOS RECURSOS

Os recursos poderão ser interpostos em até 48h (quarenta e oito 
horas), a contar da divulgação por edital das homologações das 
inscrições e do resultado final.
Os mesmos deverão ser protocolados junto à Prefeitura Municipal 
de Garopaba, no setor de Protocolo, no referido prazo, devendo 
conter os seguintes elementos:
a) Nº do Processo Seletivo;
b) Cargo a que concorre;
c) Sucinta exposição dos motivos, critérios adotados, certificados 
ou títulos que deveriam ser atribuídos maior grau ou número de 
pontos;
d) Razões do pedido, bem como o objeto pleiteado (revisão e/ou 
nova classificação);
e) Identificação do candidato.
Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, ou 
em desacordo com este Edital. 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As habilitações necessárias ao exercício das funções objeto deste 
processo seletivo simplificado são as constantes no Anexo I.
A homologação das inscrições e do resultado será publicada em 

Garopaba, situada na Rua Antonio José Botelho- Prédio do ESF, 
Centro, em Garopaba/SC, fone: (48) 3254-8100 (ramal saúde), 
devendo o servidor responsável, proceder ao devido protocolo e 
autuação.
No ato da inscrição o candidato deverá informar dados pessoais e 
apresentar originais e fornecer cópias dos documentos a seguir:

Carteira de Identidade;
CPF;
Curriculum vitae documentado com todas as folhas rubricadas;
Registro no órgão de classe de Santa Catarina;
Cópia do Diploma ou Certificado, ou comprovante de escolaridade, 
conforme formação exigida para o cargo;
Comprovante de Residência;
Títulos (se houver) 

2.3. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da INSCRIÇÃO, deverá 
comprovar todos os requisitos acima elencados, bem como indicar 
qual o cargo a que pretende concorrer. A não apresentação dos 
comprovantes exigidos tornará sem efeito a respectiva inscrição, 
inviabilizando a avaliação do curriculum vitae apresentado pelo 
candidato.
 
DAS VAGAS

Será realizado Cadastro de Reserva – CR para suprir eventual dé-
ficit de servidores no quadro, no caso de férias do quadro atual e 
afastamento por Licença Saúde e Licença Maternidade:

Função Nº. Vagas
Carga Horária 
Semanal Remuneração R$

Odontólogo ESF 01+CR 40 h 3.196,51

DO PROCESSO SELETIVO

O processo seletivo dar-se-á mediante somatório de pontos da 
contagem de títulos e da experiência comprovada, os quais deve-
rão constar do curriculum vitae de forma detalhada com a identifi-
cação dos títulos e especialmente do conteúdo e da carga horária 
dos cursos de aperfeiçoamento, sendo que para os cargos previa-
mente informados será somada a nota da entrevista.
Para contagem de títulos na área de atuação serão considerados 
válidos os cursos voltados para a especialidade para qual o inte-
ressado for candidatar-se, com data de emissão do comprovante 
dentro dos últimos 5 (cinco) anos, contados da abertura das ins-
crições, conforme descritos no Anexo II, devendo os candidatos 
apresentarem os documentos comprobatórios a estes.
Entende-se como documentos comprobatórios os certificados, de-
clarações ou atestados, em papel com timbre da entidade promo-
tora, devendo ser expedidos pela mesma. 
O tempo de experiência profissional poderá ser comprovado atra-
vés de fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS e/ou Certidão de Tempo de Serviço emitida por Entidade 
Pública, e declaração, em papel com timbre, da instituição e/ou 
empresa em que atuou. 
A Entrevista consistirá na aplicação de entrevista estruturada, vi-
sando identificar a postura profissional, o grau de conhecimento e 
as perspectivas do candidato.
A aplicação da entrevista será realizada por profissional com expe-
riência na área, na sede da Secretaria Municipal de Saúde, situada 
Rua Antonio José Botelho - Prédio do ESF, Centro, em Garopaba/
SC, fone: (48) 3254-8139, data, horário e local a ser divulgada 
no site www.garopaba.sc.gov.br e em locais de livre acesso, após 
finalizadas as inscrições.

CLASSIFICAÇÃO

A classificação final dos candidatos consistirá no somatório de 
pontos da entrevista, da contagem de títulos e da experiência 
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de e/ou organizar grupos de educação para a saúde; Promoven-
do ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e 
informais existentes na comunidade para o enfretamento conjun-
to dos problemas identificados; fomentar a participação popular 
discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de direitos 
à saúde e suas bases legais; Incentivar a formação e/ou partici-
pação ativa da comunidade nos conselhos locais de saúde e no 
Conselho Municipal de Saúde; auxiliar na implantação do Cartão 
Nacional de Saúde; identificar pessoas portadoras de hipertensão, 
diabetes, tuberculose, hanseníase para alimentar aos respectivos 
bancos de dados. 

ANEXO II

ODONTOLOGO  ESF

Avaliação Pontuação Valor Máximo
Experiência no exercício 
de atividades inerentes 
a função  0,5 ponto (por ano) 4 pontos
Curso de Especialização 1 ponto 1 ponto
Curso de aperfeiço-
amento na área de 
atuação - Carga Horária 
Mínima de 20 h. 1 ponto (por curso) 2 ponto
Entrevista 3 pontos 3 pontos
Pontuação Máxima 10 pontos

ANEXO III

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

PREFEITURA DE GAROPABA
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO
EDITAL 0010/2012

Formulário de inscrição nº ___________________
Cargo: _______________________________________________

Nome: _______________________________________________

Endereço: ____________________________________________

Telefone para contato: __________________________________

Doc. de Identidade nº: ___________________ 
CPF nº: _________________________

Documentos necessários para a inscrição, ORIGINAL E CÓPIA: 
(     ) Carteira de Identidade; (      ) CPF; 
(     ) Diploma ou Certificado, ou comprovante de escolaridade, 
conforme formação exigida para o cargo;
( ) Curriculum vitae documentado com todas as folhas rubricadas; 
( ) Registro no órgão de classe do Estado de Santa Catarina 
(    ) Comprovante de Residência;
(   ) Títulos

Garopaba – SC, ____/____/2012
______________________
Assinatura do Candidato
______________________
Assinatura do (a)  responsável pela inscrição

jornal de circulação regional.
Os candidatos serão contratados em regime administrativo, fican-
do vinculado ao Regime Geral da Previdência Social;
Os casos omissos deste edital e as decisões que se fizerem neces-
sárias serão resolvidas pela Comissão do Processo Seletivo Sim-
plificado.
Fica eleito o Foro da Comarca de Garopaba para dirimir questões 
oriundas do presente processo seletivas.
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
  
Garopaba (SC), 03 de abril de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

ANEXO I

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES
HABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL

Odontólogo
 ESF

realizar levantamento epidemiológico para 
traçar o perfil de saúde bucal da população 
adstrita; realizar os procedimentos clínicos 
definidos na Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Saúde; NOB/SUS - e na 
Norma Operacional Básica da Assistência 
à Saúde (NOAS); realizar o tratamento 
integral, no âmbito da atenção básica, para 
a população adstrita; encaminhar e orientar 
os usuários que apresentam problemas 
complexos a outros níveis de assistência, 
assegurando seu acompanhamento; realizar 
atendimentos de primeiros cuidados nas 
urgências; realizar pequenas cirurgias 
ambulatoriais; prescrever medicamentos 
e outras orientações na conformidade dos 
diagnósticos efetuados; emitir laudos, 
pareceres e atestados sobre assuntos de 
sua competência; executar as ações de as-
sistência integral, aliando a atuação clínica 
à saúde coletiva, assistindo as famílias, indi-
víduos ou grupo específicos, de acordo com 
o planejamento local; coordenar ações co-
letivas voltadas para promoção e prevenção 
em saúde bucal; programar e supervisionar 
o fornecimento de insumos para as ações 
coletivas; capacitar as equipes de saúde da 
família no que se refere às ações educativas 
e preventivas em saúde bucal; supervisionar 
o trabalho desenvolvido pelo ACD; Executar 
outras atividades correlatas à função e/ou 
determinadas pelo superior imediato.

Graduação em 
Odontologia e 
Registro na enti-
dade de Classe

* Atribuições comuns a todos os Profissionais das Equipes ESF:  
Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis 
com ênfase nas suas características sociais, econômicas, culturais, 
demográficas e epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde 
e situações de risco mais comuns aos quais aquela população está 
exposta; elaborar com a participação da comunidade, um plano 
local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que 
colocam em risco a saúde; executar, de acordo com a qualificação 
de cada profissional, os procedimentos de vigilância epidemiológi-
ca, nas diferentes fases do ciclo de vida; valorizar a relação com 
o usuário e com a família para a criação de vínculo de confiança, 
de afeto, de respeito; realizar visitas domiciliares de acordo com o 
planejamento; resolver os problemas de saúde do nível de aten-
ção básica; garantir acesso à continuidade do tratamento dentro 
de um sistema de referência e contra-referência para os casos de 
maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; 
prestar assistência integral à população adscrita, respondendo à 
demanda de forma continua e racionalista; coordenar, participar 
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com extensão de 250,00 metros e Rua Francisco Constâncio To-
masoni, com extensão de 94,00 metros, totalizando 344 metros, 
incluindo o fornecimento de material e mão de obra, conforme 
Memorial, Planilha e Projetos anexos.

Entrega e Abertura dos Envelopes: 19/04/2012 às 14:00 horas.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br.

Garuva, 02 de abril de 2012.
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura

Errata ao Decreto Nº. 4.906, de 28 de Março de 2012.
O Prefeito Municipal DE GASPAR, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições, RETIFICA a publicação do Decreto 4.906/2012, 
veiculada no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, Edição nº 
962, de 02 de abril de 2012 nos seguintes termos:

Onde se lê no art. 1º:

Art. 1º [ ] com 40 horas semanais, a partir de 30 de março de 
2012.

Leia-se:

Art. 1º [ ] com 40 horas semanais, a partir de 02 de abril de 2012.

Gaspar - SC, 02 de abril de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Errata ao Decreto Nº. 4.907, de 28 de Março de 2012.
O Prefeito Municipal DE GASPAR, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições, RETIFICA a publicação do Decreto 4.907/2012, 
veiculada no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, Edição nº 
962, de 02 de abril de 2012 nos seguintes termos:

Onde se lê no art. 1º:

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, a partir de 30 de março de 2012, 
ALCIDES DA SILVA, [ ].

Leia-se:

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, a partir de 02 de abril de 2012, 
ALCIDES DA SILVA, [ ].

Gaspar - SC, 02 de abril de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Errata ao Decreto Nº. 4.908, de 28 de Março de 2012.
O Prefeito Municipal DE GASPAR, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições, RETIFICA a publicação do Decreto 4.908/2012, 
veiculada no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, Edição nº 
962, de 02 de abril de 2012 nos seguintes termos:

Garuva

Prefeitura

Decreto Nº 023/2012
DECRETO Nº. 23 de 27 de Março de 2012
“Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade do Concurso 
Público para provimento de vagas em cargos e empregos públicos, 
regido pelo Edital 001/2009, de 16 de outubro de 2009”.

JOÃO ROMÃO, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Orgâ-
nica Municipal,

CONSIDERANDO, o art. 79, II, “n”, da Lei Orgânica Município de 
Garuva;
CONSIDERANDO, o art. 37, III, da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil;
CONSIDERANDO, o art. 14 da Lei Complementar Municipal n°. 
001/98;
CONSIDERANDO, item 1 da cláusula X do Edital 001/2009;
CONSIDERANDO, que ainda existem candidatos aprovados neste 
Concurso;
CONSIDERANDO, que a prorrogação do prazo de validade do Con-
curso não implica impacto orçamentário, posto que a convocação 
apenas ocorrerá no caso de abertura de vaga, e
CONSIDERANDO, o princípio da economicidade e a razoabilidade, 
que privilegia a prorrogação de Concurso já realizado, em vez da 
realização de novo Concurso, para o preenchimento de vagas que 
vierem a surgir dentro do cadastro de reserva existente;

DECRETA:
Art. 1o. - Fica prorrogado por 2 (dois) anos o prazo de validade 
do Concurso Público realizado pela Prefeitura Municipal de Garuva 
- SC, regido pelo Edital 001/2009, de 16 de outubro de 2009, e 
homologado pelo Decreto 37, de 20 de abril de 2010, publicado no 
Diário dos Municípios de Santa Catarina, Edição 472, de 22 de abril 
de 2010, p. 50, á partir da data de vencimento da homologação 
do resultado final.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças - 
Departamento etor de Recursos Humanos
CNPJ 83.102.848/0001-59 - Fone/Fax 3445-8200/3445-8225- 
email:pmgaruva@garuva.sc.gov.br
Av. Celso Ramos, nº 1614, Centro - Garuva/SC - CEP 89248-000

Aviso de Licitação Pmg Nº 014/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenha-
ria PMG nº 014/2012

Tipo de julgamento: Menor Preço global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia, para a execução 
de obras de terraplenagem, drenagem e pavimentação asfáltica 
na Localidade de Três Barras, trecho da Avenida Celso Ramos, 
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Art. 1º Fica nomeado, a partir de 03 de abril de 2012, ARMANDO 
ANTONIO CORREA DA COSTA, [ ].

Gaspar - SC, 02 de abril de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Portaria N&Amp;#61616;. 2.756, de 30 de Março de 
2012.
PORTARIA Nº. 2.756, DE 30 DE MARÇO DE 2012.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO AD-
MINISTRATIVO DISCIPLINAR EM RELAÇÃO À SINDICÂNCIA Nº. 
10/2011, INSTAURADA PARA APURAR A RESPONSABILIDADE NA 
DISTRIBUIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS COM ALIMENTOS COM DA-
TAS DE VALIDADE VENCIDAS.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município, com base no art. 183 da 
Lei Municipal nº. 1.305/91 e atendendo a pedido formulado pela 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar,

RESOLVE:
Art. 1o. Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 11 de 
abril de 2012, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar 
em relação à Sindicância nº. 10/2011, instaurada para apurar a 
responsabilidade na distribuição de cestas básicas com alimentos 
com datas de validade vencidas.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 30 de março de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal de Gaspar

Portaria Nº. 2.728, de 01 de Março de 2012.
PORTARIA Nº. 2.728, DE 01 DE MARÇO DE 2012.
NOMEIA SERVIDORES PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72, da Lei Orgânica do Município, e com fundamento na Lei 
1.347/1992,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados, conforme clas-
sificação no Edital de Processo Seletivo nº 008/2011, da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme segue:

Nome Cargo Admissão
ADRIANA PEREIRA BERCARISTA 15/03/12
ALESSANDRA DE FATIMA CORREA BERCARISTA 19/03/12
ALEX LUIS FERRARI DOC-III-2 06/03/12
ANA LIDIA SCHMITZ DOC-III-4 14/03/12
BIANCA REINERT BERCARISTA 05/03/12
CAMILA MARIA WELTER JANNING DOC-III-4 12/03/12
CECILIA ADRIANA DO NASCIMENTO BERCARISTA 19/03/12
DENIS FELIPE FUMAGALI DA SILVA DOC-III-6 13/03/12
DIONES RAFAEL SILVA DOC-I-6 13/03/12
DOMINIQUE DE ANDRADE DOC-III-4 13/03/12
DORLI INES MAYER TESSARO DOC-II-2 13/03/12
ELIANE CRISTINA SCHILL KUTH DOC-I-4 19/03/12

Onde se lê no art. 1º:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 30 de março de 2012, 
DANIELA SOUZA COELHO, [ ].

Leia-se:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 02 de abril de 2012, 
DANIELA SOUZA COELHO, [ ].

Gaspar - SC, 02 de abril de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Errata ao Decreto Nº. 4.909, de 29 de Março de 2012.
O Prefeito Municipal DE GASPAR, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições, RETIFICA a publicação do Decreto 4.909/2012, 
veiculada no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, Edição nº 
962, de 02 de abril de 2012 nos seguintes termos:

Onde se lê no art. 1º:

Art. 1º Fica nomeado, a partir de 02 de abril de 2012, ALCIDES DA 
SILVA, [ ].

Leia-se:

Art. 1º Fica nomeado, a partir de 03 de abril de 2012, ALCIDES DA 
SILVA, [ ].

Gaspar - SC, 02 de abril de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Errata ao Decreto Nº. 4.910, de 29 de Março de 2012.
O Prefeito Municipal DE GASPAR, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições, RETIFICA a publicação do Decreto 4.910/2012, 
veiculada no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, Edição nº 
962, de 02 de abril de 2012 nos seguintes termos:

Onde se lê no art. 1º:

Art. 1º Fica nomeada, a partir de 02 de abril de 2012, DANIELA 
SOUZA COELHO, [ ].

Leia-se:

Art. 1º Fica nomeada, a partir de 03 de abril de 2012, DANIELA 
SOUZA COELHO, [ ].

Gaspar - SC, 02 de abril de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Errata ao Decreto Nº. 4.911, de 29 de Março de 2012.
O Prefeito Municipal DE GASPAR, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições, RETIFICA a publicação do Decreto 4.911/2012, 
veiculada no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, Edição nº 
962, de 02 de abril de 2012 nos seguintes termos:

Onde se lê no art. 1º:

Art. 1º Fica nomeado, a partir de 02 de abril de 2012, ARMANDO 
ANTONIO CORREA DA COSTA, [ ].
Leia-se:



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 99

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 96404/04/2012 (Quarta-feira)

ELZA GAUER GARBIM
Agente Comunitário 
Saúde

01/03/12

FATIMA GARBIN
Agente Comunitário 
Saúde

12/03/12

HILDA POFFO FISTAROL
Agente Comunitário 
Saúde

01/03/12

JANE JUCARA PROENÇA LIMA Enfermeira ESF 02/03/12

JANETE APARECIDA DA SILVA
Agente Comunitário 
Saúde

01/03/12

LOURDES ALVES DE OLIVEIRA
Agente Comunitário 
Saúde

01/03/12

MARIA BERNADETE SANTANA
Agente Comunitário 
Saúde

01/03/12

MARIA DE LURDES DA COSTA Agente Serv. Gerais 13/03/12
MARIA DE LURDES HOSTERT 
HAMES

Auxiliar de Enfermagem 02/03/12

MARIA DE LURDES SOUZA
Agente Comunitário 
Saúde

14/03/12

MARLI STIEGEMEIER Agente Serv. Gerais 19/03/12
NESELI EMA FAVA TESTONI Atend. Consult. Dentário 02/03/12

NOEMI VIEIRA
Agente Comunitário 
Saúde

14/03/12

OLIDIA APARECIDA DE SOUZA SOA
Agente Comunitário 
Saúde

01/03/12

PAOLA TATIANE SOARES SILVEIRA Enfermeira ESF 08/03/12
ROSENILDE PRADO SANTANA 
MENDE

Auxiliar de Enfermagem 15/03/12

TATIANA ALVES MARTINS Agente Serv. Gerais 19/03/12
TENARA REGINA BREIS RODRIGUESAuxiliar de Enfermagem 27/03/12

VIVIANE CEZAR
Agente Comunitário 
Saúde

12/03/12

ZENILDA DE FATIMA PINHO Agente Serv. Gerais 14/03/12

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 01 de março de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº. 2.758, de 30 de Março de 2012.
PORTARIA Nº. 2.758, DE 30 DE MARÇO DE 2012.
HOMOLOGA CONCLUSÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO DOS SERVI-
DORES QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Homologar, a conclusão de estágio probatório dos servido-
res abaixo relacionados:

Nome Cadastro Cargo Data Posse
Término Está-
gio Probatório

Claudiomiro 
Mendonça

7368
Motorista de 
Ônibus

09/02/2009 02/02/2012

Art. 2º Os servidores que obtiveram aprovação ficam por este ato 
declarados ESTÁVEIS NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do arti-
go 41, § 4º, da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 30 de março de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

ELIZETE APARECIDA DOS SANTOS DOC-III-8 06/03/12

ELZIRA ROSELI LENFERS VALGAS
SUPERVISOR 
ESCOLAR

20/03/12

FERNANDA DA SILVA DOC-III-8 13/03/12
FLAVIA FRANZOSI BERCARISTA 01/03/12
GENI NUNES DA SILVA ZANCANARO DOC-III-8 15/03/12
GREICY MICHELE GOEDERT DOC-I-4 15/03/12
JAMIR BRUNO MELLATO DOC-I-4 13/03/12
JOICE REGEANE DA COSTA BRAZ DOC-I-5 15/03/12
JULIANE GESSER LUCINDA OECKSLER BERCARISTA 05/03/12

LEONI FOGAÇA DO AMARAL
MERENDEIRA/
SERVENTE

13/03/12

LUZIA MARIA PEREIRA
MERENDEIRA/
SERVENTE

16/03/12

MARCELO PADILHA SIQUEIRA DOC-I-4 15/03/12

MARIA CATARINA BUCKER
MERENDEIRA/
SERVENTE

13/03/12

MARILEUSA NATAL SPENGLER
SUPERVISOR 
ESCOLAR

20/03/12

MARISTELA MARCIA MORETTO DEMMER DOC-III-8 14/03/12

MARISTELA MULLER DE LIMA
MERENDEIRA/
SERVENTE

12/03/12

MARLI TERESINHA CARVALHO BERNZ DOC-III-4 12/03/12
MARTA DA SILVA DOS SANTOS DOC-I-4 21/03/12
MAURA ROSANA CRAVANCOLA MORASKI DOC-III-4 13/03/12

NEUSA MARIA FURTADO SOUZA
MERENDEIRA/
SERVENTE

19/03/12

PAMELA MONIQUE ADAO BERCARISTA 14/03/12
PATRICIA KAREN REBELO SOMAVILLA DOC-I-4 14/03/12
PAULA SABRINA MERLO BERCARISTA 22/03/12

RAQUEL FRANCISCO PINHEIRO
PSICOLOGO 
(A)

12/03/12

RONISE CONCEIÇAO QUADROS MARTINS DOC-III-8 19/03/12
SANDRA SUELI SOARES FRITSCHE DOC-III-4 19/03/12
SIDRIANA EGER DOC-III-4 12/03/12
SILVANA MARA RODRIGUES BERCARISTA 07/03/12

SONIA MARIA DA SILVA DE BRITTO
MERENDEIRA/
SERVENTE

15/03/12

THICIANA MARIA DE SOUSA
MERENDEIRA/
SERVENTE

13/03/12

ZENILDA CARNEIRO DA SILVA
MERENDEIRA/
SERVENTE

16/03/12

Art. 2º Nomear os servidores abaixo relacionados, conforme clas-
sificação no Edital de Processo Seletivo nº 010/2011 e 013/2011, 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue:

Nome Cargo Admissão
ALAIDE LUZ Agente Serv. Gerais 01/03/12
ALCIR ARLETE BUENO MOURA Auxiliar de Enfermagem 21/03/12
ANGELA MARIA SIMAO BORGES Auxiliar de Enfermagem 01/03/12

ANGELICA CRISTIANE TRINDADE
Agente Comunitário 
Saúde

12/03/12

ARIBERTO SASSEMANN
Agente Comunitário 
Saúde

15/03/12

CARLOS EDUARDO MOSER
Ag. de Combate Ende-
mias

13/03/12

CLAUDEMAR FRANCISCO DA COSTA Agente Serv. Gerais 19/03/12
CRISTIANO NASCIMENTO COSTA Medico CG CAR 20 H 13/03/12
ECLAIR APARECIDA HERMES DOMI-
CIANO

Agente Comunitário 
Saúde

15/03/12

ELENIR SALETE MACHADO
Agente Comunitário 
Saúde

12/03/12

ELISA REGINA HEINECK Auxiliar de Enfermagem 14/03/12
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a sede da 3ª Companhia de Polícia Militar de Gaspar Contrata-
do: PROSERV ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PESSOAL LTDA. 
(79.488.482/0001-20). Valor: R$ 2.185,08 (dois mil, cento e oiten-
ta e cinco reais e oito centavos).

Gaspar/SC, 30 de Março de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Extrato do Contrato Nº FMAS-4/2012
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº FMAS-4/2012

Vigência: 01/03/2012 Vencto.: 31/12/2012 Inexigibilidade 
nº.: 04/2012. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAS-
PAR através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(83.102.244/0001-02). Objeto: Credenciamento de estabeleci-
mentos comerciais para fornecimento de gêneros alimentícios em 
atendimento ao Serviço de Atenção à Família em Situação de Ris-
co Social através do “Auxílio Cidadão”. Contratado: MERCADO E 
AÇOUGUE TUDO DE BOM LTDA ME (06.220.464/0001-90). Valor: 
R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais).

Gaspar/SC, 1º de Março de 2012.
ROBERTO PROCÓPIO DE SOUZA
Gestor do FMAS

Extrato do Contrato Nº FMAS-5/2012
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº FMAS-5/2012

Vigência: 01/03/2012. Vencto.: 31/12/2012. Inexigibilidade 
nº.: 04/2012. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAS-
PAR através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(83.102.244/0001-02). Objeto: Credenciamento de estabeleci-
mentos comerciais para fornecimento de gêneros alimentícios em 
atendimento ao Serviço de Atenção à Família em Situação de Risco 
Social através do “Auxílio Cidadão”. Contratado: MERCADO BRAN-
DT LTDA EPP (82.170.911/0001-21). Valor: R$ 130.000,00 (cento 
e trinta mil reais).

Gaspar/SC, 1º de Março de 2012.
ROBERTO PROCÓPIO DE SOUZA 
Gestor do FMAS

Extrato do Contrato Nº FMAS-6/2012
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº FMAS-6/2012

Vigência: 01/03/2012 Vencto.: 31/12/2012 Inexigibilidade 
nº.: 04/2012. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAS-
PAR através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(83.102.244/0001-02). Objeto: Credenciamento de estabele-
cimentos comerciais para fornecimento de gêneros alimentícios 
em atendimento ao Serviço de Atenção à Família em Situação 
de Risco Social através do “Auxílio Cidadão”. Contratado: MER-
CADO E AÇOUGUE MANO LTDA ME (10.299.110/0001-50). Valor: 
R$130.000,00 (cento e trinta mil reais).

Gaspar/SC, 1 de Março de 2012.
ROBERTO PROCÓPIO DE SOUZA 
Gestor do FMAS

Aviso da Tomada de Preços Nº 4/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GASPAR/SC
Aviso da Tomada de Preços nº 4/2012

O OBJETO é a construção da unidade básica de saúde - porte 
I - Bairro Figueira. A ENTREGA dos envelopes contendo os docu-
mentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverá ocorrer até 
às 9h do dia 27/04/2012 no Depto. de Compras do Paço Municipal 
sito a Rua Coronel Aristiliano Ramos nº 435, Centro, Gaspar/SC. A 
ABERTURA do certame será dia 27/04/2012 às 9h30min no local 
anteriormente citado. Os interessados poderão obter a íntegra do 
Edital no Depto. de Compras do Paço Municipal, ou através do site 
www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 03 de abril de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Aviso do Convite Nº 53/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso do Convite nº 53/2012

O OBJETO: é a ampliação de sala no terminal urbano vereador 
Norberto Willy Schossland. A ENTREGA dos envelopes conten-
do os documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverá 
ocorrer até às 9h do dia 13/04/2012 no Depto. de Compras do 
Paço Municipal sito a Rua Coronel Aristiliano Ramos, nº 435, Cen-
tro, Gaspar/SC. A ABERTURA do certame será dia 13/04/2012 às 
9h30min no local anteriormente citado. Os interessados poderão 
obter a íntegra do Edital no Depto. de Compras do Paço Municipal 
ou através do site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 02 de abril de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Extrato do Aditivo Nº 1 do Contrato Nº Saf-4/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO Nº SAF-4/2012

Vigência: 30/03/2012 Vencto.: 31/12/2012 Pregão nº.: 169/2011. 
Órgão contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO URBANO. Objeto: repactuação do preço 
referente ao custo com mão de obra e o vale alimentação após o 
advento de Convenção Coletiva de Trabalho - CCT 2012/2013 na 
contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza e 
vigilância patrimonial do Terminal Urbano Vereador Norberto Willy 
Schossland Contratado: LINCE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA 
- ME (10.364.152/0001-27). Valor: R$ 11.489,60 (onze mil, qua-
trocentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos).

Gaspar/SC, 30 de Março de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Extrato do Aditivo Nº 2 do Contrato Nº Saf-42/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 2 DO CONTRATO Nº SAF-42/2011

Vigência: 30/03/2012 Vencto.: 31/12/2012 Pregão nº.: 54/2011. 
Órgão contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO E FINANÇAS Objeto: repactuação do preço referente ao custo 
com mão-de-obra e o vale alimentação após o advento de Con-
venção Coletiva de Trabalho - CCT 2012/2012 na contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de limpeza para 
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Extrato do Contrato Nº Saf-26/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-26/2012

Vigência: 13/03/2012 Vencto.: 13/09/2012 Tomada de preços 
nº.: 20/2012. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: drenagem pluvial e pavimentação 
asfáltica da Rua Geral Poço Grande. Contratado: PACOPEDRA PA-
VIMENTADORA E COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA (79.485.892/0001-
18). Valor total: R$ 729.659,10 (setecentos e vinte e nove mil, 
seiscentos e cinquenta e nove reais e dez centavos).

Gaspar/SC, 13 de Março de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Extrato do Contrato Nº Saf-27/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-27/2012

Vigência: 23/03/2012 Vencto.: 23/11/2012 Convite nº.: 
32/2012. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: ampliação da E.E.B. Mário Pe-
derneiras. Contratado: ILHOMINAS MÃO DE OBRA LTDA ME 
(03.087.273/0001-03). Valor total: R$ 102.743,63 (cento e dois 
mil, setecentos e quarenta e três reais e sessenta e três centavos).

Gaspar/SC, 23 de Março de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Extrato do Contrato Nº Saf-28/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-28/2012

Vigência: 23/03/2012 Vencto.: 31/12/2012 Tomada de preços 
nº.: 15/2012. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: serviços de limpeza e manutenção 
do Cemitério Municipal e Casa Mortuária. Contratado: SAY MÜL-
LER SERVIÇOS LTDA EPP (07.336.801/0001-71). Valor total: R$ 
292.253,80 (duzentos e noventa e dois mil, duzentos e cinquenta 
e três reais e oitenta centavos).

Gaspar/SC, 23 de Março de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Extrato do Contrato Nº Saf-29/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-29/2012

Vigência: 26/03/2012 Vencto.: 31/12/2012 Pregão nº.: 
40/2012. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: Aquisição de equipamento au-
tomotor novo (pá carregadeira/retroesca- vadeira). Contratado: 
MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA (83.675.413/0001-01). Valor 
total: R$ 262.500,00 (duzentos e sessenta e dois mil, quinhentos 
reais).

Gaspar/SC, 26 de Março de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Extrato do Contrato Nº Saf-22/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-22/2012

Vigência: 01/03/2012 Vencto.: 01/03/2013 Dispensa nº.: 
34/2012. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: contratação de instituição espe-
cializada para elaborar e realizar Concurso Público destinado ao 
preenchimento de vagas do quadro e reserva técnica de servido-
res da administração direta e indireta do município. Contratado: 
INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - IBAM 
(33.645.482/0001-96). Valor total: sem custo.

Gaspar/SC, 1º de Março de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Extrato do Contrato Nº Saf-23/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-23/2012

Vigência: 07/03/2012 Vencto.: 31/12/2012 Inexigibilidade nº.: 
41/2012. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: aquisição de blocos de passes da 
concessionária de serviços públicos para o transporte escolar dos 
alunos do ensino fundamental das escolas estaduais. Contratado: 
AUTO VIAÇÃO DO VALE LTDA (05.255.508/0001-54). Valor total: 
R$ 449.801,25 (quatrocentos e quarenta e nove mil, oitocentos e 
um reais e vinte e cinco centavos).

Gaspar/SC, 7 de Março de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Contrato Nº Saf-24/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-24/2012

Vigência: 02/03/2012 Vencto.: 31/12/2012 Inexigibilidade nº.: 
39/2012. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: contratação da dupla “Eric e Ma-
theus e Banda” tendo em vista a necessidade de banda para o 
Show de Aniversário do Muncípio. Contratado: ALMIR NUNES DU-
ARTE (13.132.785/0001-06). Valor total: R$ 46.990,00 (quarenta 
e seis mil, novecentos e noventa reais).

Gaspar/SC, 2 de Março de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Contrato Nº Saf-25/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-25/2012

Vigência: 05/03/2012 Vencto.: 31/12/2012 Dispensa nº.: 
31/2012. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: instalação, manutenção, treina-
mento e licença de uso de software para as bibliotecas da rede 
municipal. Contratado: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA 
- APC (76.659.820/0001-51). Valor total: R$15.600,00 (quinze mil, 
seiscentos reais).

Gaspar/SC, 5 de Março de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito
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BRINQUEPARK DIVERSÕES LTDA. (85.368.835/0001-51)

Item:
Unidade de medida:
Descrição do item:

Quan-
tidade 
registra-
da:

Valor unitário 
registrado:

Valor total 
registrado:

1

un
Lixeira
Lixeira Comunitária confeccio-
nada em madeira roliça trata-
da em autoclave com garantia 
de no mínimo 10 anos contra 
apodrecimento com dimen-
sões quadradas de 1,00 x 1,00 
m de largura e 1,3 metros 
de altura, com fundo vazado 
intercaladamente espaçados 
no máximo a cada 1,5 cm em 
madeira de espessura 2,5 cm, 
pés torneados em diâmetro 
mínimo de 5 polegadas com 
acabamento em pintura ou 
verniz sintético em todo o 
produto conforme solicitação 
do cliente e recoberto com 
isolante nas partes inferiores 
dos 04 pés em até 30 cm para 
que possa ser fixada em ter-
reno natural, conforme figuras 
abaixo.
Observação: 
(1) A madeira utilizada deverá 
ser de Reflorestamento com  
tratamento em Autoclave, 
(processo vácuo pressão 
que consiste em impregnar 
a madeira com um preserva-
tivo que a tornará resistente 
ao apodrecimento, fungos, 
cupins, umidade e outros 
agentes físicos e biológicos, 
por um período de 10 anos) 
em base óxida, classificado 
quimicamente como Arseniato 
de Cobre Cromatado (CCA tipo 
C), seguindo as normas ame-
ricanas da AWPA (American 
Preserves) e regulamentação 
do Brasil pelas ABNT NBR. 
8456,  9480 e 14350. 

 
50 R$ 510,00 R$ 25.500,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 25.500,00 (Vinte e cinco mil 
e quinhentos reais)

Valor total registrado da Licitação: R$ 25.500,00 (Vinte e cinco mil 
e quinhentos reais)

Este instrumento não obriga o SAMAE a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de for-
necimento, em igualdade de condições, nos termos do Artigo 15, 
Parágrafo 4º. da Lei nº. 8.666/93.
VIGÊNCIA: A presente Ata vigorará a partir de sua assinatura pelo 
período de 12 (doze) meses.
ENTREGA: Após efetuada sua solicitação, os objetos licitados de-
verão ser entregues no prazo máximo de até  10 (dez) dia, em ho-
rário de expediente, nas condições estipuladas no presente Edital 
e seus Anexos, no seguinte local: Rua: Barão do Rio Branco nº. 

Extrato do Contrato Nº Saf-30/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-30/2012

Vigência: 27/03/2012 Vencto.: 27/07/2012 Convite nº.: 
36/2012. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: ampliação e adequação nas ins-
talações elétricas do CDI Vovó Lica. Contratado: QUARK ENGE-
NHARIA LTDA. (12.496.490/0001-48). Valor total: R$ 19.440,00 
(dezenove mil, quatrocentos e quarenta reais).

Gaspar/SC, 27 de Março de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Samae

Resumo da Ata de Registro de Preços Nº 09/2012 
Oriunda do Pregão Presencial Nº 15/2012 SAMAE
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 09/2012
 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 15/2012

Aos três dias do mês de abril do ano de 2012, no Departamento 
de Compras, localizado no Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto - SAMAE, em face da classificação das propostas apre-
sentadas no Pregão Presencial nº. 15/2012, conforme registradas 
na Ata de Sessão homologada em 03/04/2012, RESOLVE registrar 
os preços das empresas, nas quantidades estimadas, de acordo 
com a classificação por elas alcançadas, atendendo as condições 
previstas no Edital de Licitação e seus Anexos, e em conformidade 
com as disposições a seguir.
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para 
aquisição de Lixeiras Comunitárias em madeira tratada., conforme 
especificações constantes no Anexo V do Edital de Pregão Presen-
cial nº. 15/2012. As licitantes registradas para os itens cotados 
são as seguintes:
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Herval do Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 443/2012
PORTARIA Nº 443/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
FAZER CESSAR os efeitos da Portaria N° 306/2012, que ampliava 
a Carga Horária da Servidora MARISETE DA ROSA BOTTEGA (Matr. 
3503), a qual exerce a função de Professor, Nível - 2/A, de 40 
para 20 horas semanais, constante do quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, a contar de 22 de fevereiro de 2012. Sendo 
que seu contrato de trabalho é regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Abril de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 444/2012
PORTARIA Nº 444/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor ARY CHAITEL 
(Matr. 136), ocupante do Cargo Provimento Efetivo de Agente 
Operacional, Nível - 4, Referência “L”, 40 horas semanais, cons-
tante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, refe-
rente ao período aquisitivo compreendido de 01 de março de 2011 
a 29 de fevereiro de 2012, para serem gozadas a partir de 02 de 
abril de 2012 a 01 de maio de 2012, de conformidade com o que 
preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº 281 de 19 de agosto 
de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Abril de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 445/2012
PORTARIA Nº 445/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor SELMIRO ALBER-
TO BEHREND (Matr. 204), ocupante do Cargo Provimento Efetivo 

500 - Bairro: Centro, Gaspar/SC.
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado  em até 15 (quinze) 
dias , contados a partir do recebimento das lixeiras, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/fatura devidamente atestada pelo 
responsável do setor requerente e, observado o cumprimento in-
tegral das disposições contidas neste Edital; através de depósito 
na conta corrente da licitante vencedora.

Gaspar (SC), em 03 de abril de 2012.
COMISSÃO:
IVONETE MAIS DOS SANTOS – Pregoeira
ANA PAULA BECKER – Equipe de Apoio
MARLENE CAMPOS DA SILVA – Equipe de Apoio

Guaramirim

Prefeitura

Aviso de Licitação N° 44/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO E FINANÇAS
SETOR DE SUPRIMENTOS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão - 44/2012
Tipo : Menor Preço - Por ite

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
Entrega dos Envelopes: 17/04/2012 às 14:00h
Abertura dos Envelopes: 17/04/2012 às 14:15h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, ou 
pelo fone (47) 3373-0247

GUARAMIRIM-SC, 03/04/2012
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação N° 45/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE SUPRIMENTOS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão - 45/2012
Tipo : Menor Preço - Por ite

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL ELÉTRICO
Entrega dos Envelopes: 18/04/2012 às 14:00h
Abertura dos Envelopes: 18/04/2012 às 14:15h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, ou 
pelo fone (47) 3373-0247

GUARAMIRIM-SC, 03/04/2012
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 448/2012
PORTARIA Nº 448/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor SÉRGIO LUIZ NA-
GEL (Matr. 18), ocupante do Cargo Provimento Efetivo de Fiscal de 
Tributos, Nível - 10 Referência “L”, 40 horas semanais, constante 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, referente ao 
período aquisitivo compreendido de 16 de abril de 2010 a 15 de 
abril de 2011, para serem gozadas a partir de 02 de abril de 2012 
a 01 de maio de 2012, de conformidade com o que preceitua o art. 
94 da Lei Complementar Nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Abril de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 449/2012
PORTARIA Nº 449/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora FRANCINE BULH 
(Matr. 2676), ocupante do Cargo Provimento Efetivo de Enfermei-
ro, Nível - 12/1 Referência “A”, 40 horas semanais, constante do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, referente ao pe-
ríodo aquisitivo compreendido de 10 de março de 2011 a 09 de 
março de 2012, para serem gozadas a partir de 02 de abril de 
2012 a 01 de maio de 2012, de conformidade com o que preceitua 
o art. 94 da Lei Complementar Nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Abril de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

de Agente de Serviços Gerais, Nível - 3, Referência “G”, 40 horas 
semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido de 01 de 
março de 2011 a 29 de fevereiro de 2012, para serem gozadas a 
partir de 02 de abril de 2012 a 01 de maio de 2012, de conformi-
dade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº 281 
de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Abril de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 446/2012
PORTARIA Nº 446/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor MOACIR FRAN-
CISCO PEDRINI (Matr. 1571), ocupante do Cargo Provimento Efe-
tivo de Técnico de Edificações e Manutenção, Nível - 5, Referência 
“C”, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido 
de 01 de abril de 2011 a 31 de março de 2012, para serem go-
zadas a partir de 02 de abril de 2012 a 01 de maio de 2012, de 
conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar 
Nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Abril de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 447/2012
PORTARIA Nº 447/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor DOMINGOS F. DA 
SILVA FILHO (Matr. 624), ocupante do Cargo Provimento Efetivo 
de Motorista, Nível - 7, Referência “D”, 40 horas semanais, cons-
tante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, refe-
rente ao período aquisitivo compreendido de 02 de abril de 2011 a 
01 de abril de 2012, para serem gozadas a partir de 02 de abril de 
2012 a 01 de maio de 2012, de conformidade com o que preceitua 
o art. 94 da Lei Complementar Nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Abril de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal
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AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, o valor de R$ 6.700,00 (Seis 
mil e setecentos reais), pelo período de 09 (nove) meses, perfa-
zendo o valor total de R$ 60.300,00 (Sessenta mil e trezentos re-
ais), sendo o primeiro repasse referente o mês de março de 2012, 
e o último repasse referente o mês de novembro de 2012.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

DA ENTIDADE

1- Promover a fiel aplicação dos recursos recebidos, com o paga-
mento das despesas previstas no objeto deste instrumento.
2- Admitir a fiscalização do Município, quanto ao uso dos recursos 
recebidos.
3- Prestar contas no prazo de até 30 (trinta) dias contados do 
recebimento dos recursos, sob pena de bloqueio das parcelas sub-
seqüentes, porém a parcela referente ao mês de novembro/2012 
não poderá exceder ao último dia do exercício financeiro.
4- Comunicar, prévia e imediatamente ao Município, qualquer alte-
ração havida, inerente ao presente instrumento.
5- A execução dos trabalhos que se tornem necessários em decor-
rência deste instrumento, serão de responsabilidade da Entidade.

DO MUNICÍPIO

1- Contribuir mensalmente no prazo pactuado na Cláusula Terceira 
- Do Valor, deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1- Fica vinculado a assinatura do termo de Convênio para o re-
passe financeiro à apresentação de cópia do cartão do CNPJ, do 
Estatuto, da Ata de eleição da atual Diretoria, do RG e CPF do 
presidente da Associação, das Certidões Negativas de Débito Mu-
nicipal, Estadual, Federal e da União, Trabalhistas, bem como INSS 
e FGTS, quando possuírem, e manter a regularidade fiscal das 
certidões até o término da vigência do presente Convênio.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas provenientes da execução deste Convênio correrão 
à conta da seguinte programação orçamentária para o exercício 
financeiro de 2012, aprovado pela Lei Municipal nº. 2.914/2011: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
Função Programática: 06.0602.12.367.0015.2019. Promoção do 
atendimento a crianças com necessidades especiais. Elemento de 
despesa: 33500000. Transferências a instituições privadas sem 
fins lucrativos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

1- A Prestação de Contas dos recursos financeiros de que tra-
ta a Cláusula Terceira, será realizada pela Entidade beneficente 
mensalmente, não podendo ultrapassar o exercício financeiro, sob 
pena de bloqueio das parcelas subseqüentes, de acordo com os 
Incisos de I a VII e IX do artigo 44, da resolução nº16/94 de 
21/12/94 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Santa Cata-
rina e Normativa Municipal CCI nº. 04/2006, conforme descrimi-
nada a seguir:
I - Cópia do convênio e dos seus termos aditivos se houver;
II - Comprovante de depósito do valor em conta bancária quando 
o valor for repassado em cheque;
III - Cópia do extrato da conta bancária para movimentação dos 
recursos conveniados, com a demonstração do valor depositado e 
respectivos saques via cheque;
IV - Conciliação bancária se for o caso;
V - Balancete de prestação de contas na forma do Anexo II;
VI - Comprovante do recolhimento do saldo financeiro, se houver;
VII - Documentos comprobatórios da despesa em via original 

Portaria Nº 451/2012
PORTARIA Nº 451/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Prêmio, proporcional a 18 (dezoito) dias, ao 
servidor LEONILDO RECH (Matr. 283), ocupante do Cargo de Pro-
vimento Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível - 3, Referência 
“D”, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, nos termos do artigo 79, § 3º, da Lei Com-
plementar Nº. 191/2005, referente ao período aquisitivo de 30 de 
dezembro de 2005 a 30 de dezembro de 2010, com interstício de 
775 (setecentos e setenta e cinco ) dias, conforme portarias nrs. 
918/2008 e 521/2010, para serem gozadas a partir de 02 de Abril 
de 2012 a 19 de Abril de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 02 de Abril de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Convênio Nº 003/2012.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE
CONVÊNIO Nº 003/2012 DE 28 DE MARÇO DE 2012.
“TERMO DE CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE (SC) E A ASSO-
CIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE”.

O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE (SC), Pessoa Jurídica de Di-
reito Público Interno, com sede administrativa sito à Rua Nereu 
Ramos, 389, Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), inscrita 
no CNPJ/MF sob nº. 82.939.430/0001-38, neste ato representado 
pelo Prefeito Senhor NELSON GUINDANI, brasileiro, casado, resi-
dente na cidade de Herval d’ Oeste (SC), CPF nº. 501.589.459-72 
e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, 
entidade beneficente, sediada no Município de Joaçaba (SC), ins-
crita no CNPJ sob nº. 82.780.396/0001-00, representada neste ato 
por seu Presidente, Sr. CARLOS ALBERTO BRUSTOLIN, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o nº. 018.472.719-79, residente e do-
miciliado na cidade de Joaçaba (SC), resolvem por mútuo acordo 
celebrar o presente Termo de Convênio, de acordo com as cláusu-
las e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Convênio de Repasse Financeiro tem por 
objeto o repasse pelo Município à Entidade de recursos financei-
ros, destinados à manutenção de despesas realizadas nesta Escola 
Especial com o atendimento de crianças e adolescentes excepcio-
nais, procedentes do Município de Herval d’Oeste (SC).
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Tem fundamentação Legal na Lei Municipal nº. 2.914/2011, a qual 
prevê a Programação Orçamentária para o exercício financeiro de 
2012 e na Lei Municipal nº. 2.922/2012, a qual autoriza firmar 
Convênio para repasse financeiro a esta Entidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONVÊNIO

Para a execução do presente Convênio, o Município de Herval 
d’Oeste (SC) repassará mensalmente a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
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e condições. Em qualquer hipótese, a denúncia ou rescisão, deve-
rá ser notificada por simples expediente, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Herval d’Oeste (SC), para dirimir 
qualquer dúvida suscitada na execução deste Convênio, esgotadas 
as vias administrativas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o 
presente Termo de Convênio, em três vias de igual teor e forma, 
na presença das duas testemunhas a tudo inteirada.

Herval d’ Oeste (SC), 28 de março de 2012.
NELSON GUINDANI 
Prefeito

CARLOS ALBERTO BRUTOLIN
Presidente 

TESTEMUNHAS:
1-_________________________
CPF
2-_________________________
CPF

Convênio Nº 011/2012.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D´OESTE
CONVÊNIO Nº 011/2012 DE 02 DE ABRIL DE 2012.
“TERMO DE CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE (SC) E A ASSOCIA-
ÇÃO DE ÁGUA RURAL DE HERVAL D’OESTE (SC) - A.A.R.”.

O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE (SC), Pessoa Jurídica de Di-
reito Público Interno, com sede administrativa sito à Rua Nereu 
Ramos, 389, Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), inscrito 
no CNPJ/MF sob nº. 82.939.430/0001-38, neste ato representa-
do pelo Prefeito Senhor NELSON GUINDANI, brasileiro, casado, 
residente na cidade de Herval d’ Oeste (SC), CPF nº. 501.589.459-
72 e a ASSOCIAÇÃO DE ÁGUA RURAL DE HERVAL D’OESTE (SC) 
- A.A.R., associação composta pelos integrados do sistema de 
abastecimento de água potável na área rural a partir do ponto de 
captação do poço artesiano da Linha Santa Terezinha, associação 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº. 10.510.007/0001-07, 
sediada na cidade de Herval d´Oeste(SC), representada neste ato 
por seu Presidente, Sr. RUDI LUIZ PARIZE, brasileiro, casado, CPF 
nº. 347.271.839-00, residente e domiciliado na cidade de Her-
val d’Oeste (SC), resolvem por mútuo acordo celebrar o presente 
Termo de Convênio, de acordo com as cláusulas e condições se-
guintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Convênio de Repasse Financeiro tem por 
objeto o repasse pelo Município a Associação de Água Rural de 
Herval d’Oeste (SC) - A.A.R. de recursos financeiros, destinados 
para o pagamento de despesas efetuadas com a manutenção e 
fornecimento de água potável aos associados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Tem fundamentação Legal na Lei Municipal nº. 2.914/2011, a qual 
prevê a Programação Orçamentária para o exercício financeiro de 
2012 e na Lei Municipal nº. 2.920/2012, a qual autoriza firmar 
Convênio para repasse financeiro a esta Associação.

(Notas Fiscais, Cupons Fiscais, em nome da entidade beneficiada);
§ 1º Recibos não serão aceitos para comprovar despesas sujeitas 
à incidência de tributos federais, estaduais e municipais.
§ 2º Poderá ser apresentada Nota Fiscal Avulsa autorizada pela 
Prefeitura Municipal, no caso de prestação de serviços.
VIII - Comprovante de recolhimento de Imposto Sobre Serviços 
(ISS) no caso da despesa ser de prestação de serviços;
IX - Fotocópia dos cheques utilizados;
X - Declaração do Presidente da entidade que os recursos foram 
rigorosamente aplicados aos fins concedidos;
XI - Carimbo nos comprovantes das despesas certificando que os 
materiais foram recebidos ou os serviços prestados e aceitos;
XII - Relação contendo: nome completo, nº. do CPF e assinatura 
dos beneficiados quando se tratar de doação de cestas básicas, 
medicamentos ou outras doações.
2- Os recursos transferidos mediante convênio, termo ou ajuste 
não poderão ser utilizados em finalidade diversa da pactuada.
3- Os recursos recebidos do Município a título de convênios, acor-
dos ou ajustes, deverão ser depositados em conta específica em 
nome da entidade beneficiária e movimentados exclusivamente 
via cheque para cada pagamento, nominal ao fornecedor do pro-
duto ou serviço, mediante apresentação do respectivo compro-
vante fiscal.
4- É vedada à utilização dos recursos concedidos para pagamento 
de despesas com taxas bancárias, multas, juros, correção monetá-
ria, CPMF e tarifa de manutenção de conta bancária ativa.
5- É vedada à concessão de recursos:
I - Para entidades que visem à obtenção de lucros;
II - Para entidades que não tiveram, por qualquer motivo, a sua 
aprovação pelo órgão concedente;
III - Para atender despesas já realizadas;
IV - Para Igrejas e cultos religiosos;
V - Para fundação, organização ou instalação de entidade.
6- As parcelas vincendas somente serão liberadas após a aprova-
ção da prestação de contas da parcela anterior pela Coordenado-
ria de Controle Interno.

7- As compras, serviços e alienações a serem realizadas com os 
recursos ou bens repassados pela municipalidade, deverão ser 
contratados mediante processo de licitação pública, de acordo 
com o estabelecido em Lei Federal.

§ 1º A inviabilidade de adotar o processo estabelecido no “caput” 
deste artigo deverá ser devidamente justificada pelo dirigente ou 
autoridade competente.

§ 2º Nas situações de dispensa ou inexigibilidade de licitação, as 
entidades privadas sem fins lucrativos, observarão o disposto no 
art. 26 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.

§ 3º Nas prestações de contas dos recursos repassados pelo Muni-
cípio a esta entidade, deverá constar cópia do processo licitatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

Cabe à Municipalidade decidir sobre a oportunidade e conveni-
ência de proceder à fiscalização relativa à execução do presente 
Convênio.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Convênio será até 31 de dezem-
bro de 2012, podendo ser renovado ou revogado, se do interesse 
das partes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido de comum acordo, ou 
unilateralmente, por inadimplência de quaisquer de suas cláusulas 
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V - Balancete de prestação de contas na forma do Anexo II;
VI - Comprovante do recolhimento do saldo financeiro, se houver;
VII - Documentos comprobatórios da despesa em via original (No-
tas Fiscais, Cupons Fiscais, em nome da entidade beneficiada);
§ 1º Recibos não serão aceitos para comprovar despesas sujeitas 
à incidência de tributos federais, estaduais e municipais.
§ 2º Poderá ser apresentada Nota Fiscal Avulsa autorizada pela 
Prefeitura Municipal, no caso de prestação de serviços.
VIII - Comprovante de recolhimento de Imposto Sobre Serviços 
(ISS) no caso da despesa ser de prestação de serviços;
IX - Fotocópia dos cheques utilizados;
X - Declaração do Presidente da Associação que os recursos foram 
rigorosamente aplicados aos fins concedidos;
XI - Carimbo nos comprovantes das despesas certificando que os 
materiais foram recebidos ou os serviços prestados e aceitos;
XII - Relação contendo: nome completo, nº. do CPF e assinatura 
dos beneficiados quando se tratar de doação de cestas básicas, 
medicamentos ou outras doações.
2- Os recursos transferidos mediante convênio, termo ou ajuste 
não poderão ser utilizados em finalidade diversa da pactuada.
3- Os recursos recebidos do Município a título de convênios, acor-
dos ou ajustes, deverão ser depositados em conta específica em 
nome da entidade beneficiária e movimentados exclusivamente 
via cheque para cada pagamento, nominal ao fornecedor do pro-
duto ou serviço, mediante apresentação do respectivo compro-
vante fiscal.
4- É vedada à utilização dos recursos concedidos para pagamento 
de despesas com taxas bancárias, multas, juros, correção monetá-
ria, CPMF e tarifa de manutenção de conta bancária ativa.
5- É vedada à concessão de recursos:
I - Para entidades que visem à obtenção de lucros;
II - Para entidades que não tiveram, por qualquer motivo, a sua 
aprovação pelo órgão concedente;
III - Para atender despesas já realizadas;
IV - Para Igrejas e cultos religiosos;
V - Para fundação, organização ou instalação de entidade.
6- As parcelas vincendas somente serão liberadas após a aprova-
ção da prestação de contas da parcela anterior pela Coordenado-
ria de Controle Interno.

7- As compras, serviços e alienações a serem realizadas com os 
recursos ou bens repassados pela municipalidade, deverão ser 
contratados mediante processo de licitação pública, de acordo 
com o estabelecido em Lei Federal.

§ 1º A inviabilidade de adotar o processo estabelecido no “caput” 
deste artigo deverá ser devidamente justificada pelo dirigente ou 
autoridade competente.

§ 2º Nas situações de dispensa ou inexigibilidade de licitação, as 
entidades privadas sem fins lucrativos, observarão o disposto no 
art. 26 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.

§ 3º Nas prestações de contas dos recursos repassados pelo Muni-
cípio a esta entidade, deverá constar cópia do processo licitatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

Cabe à Municipalidade decidir sobre a oportunidade e conveni-
ência de proceder à fiscalização relativa à execução do presente 
Convênio.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Convênio será até 31 de dezem-
bro de 2012, podendo ser renovado ou revogado, se do interesse 
das partes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONVÊNIO

Para a execução do presente Convênio, o Município de Herval 
d’Oeste (SC) repassará a ASSOCIAÇÃO DE ÁGUA RURAL DE HER-
VAL D’OESTE (SC) - A.A.R., a importância de R$ 6.000,00 (Seis 
mil reais) mensais, pelo período de 06 (seis) meses, perfazendo 
o valor total de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais), sendo o 
primeiro repasse referente o mês de março de 2012, e o último 
repasse referente o mês de agosto de 2012.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO

1- Promover a fiel aplicação dos recursos recebidos, com o paga-
mento das despesas previstas no objeto deste instrumento.
2-Admitir a fiscalização do Município, quanto ao uso dos recursos 
recebidos.
3- Prestar contas no prazo de até 30 (trinta) dias contados do 
recebimento dos recursos, sob pena de bloqueio das parcelas sub-
seqüentes, porém a parcela referente ao mês de agosto/2012 não 
poderá exceder ao último dia do exercício financeiro.
4- Comunicar, prévia e imediatamente ao Município, qualquer alte-
ração havida, inerente ao presente instrumento.
5- A execução dos trabalhos que se tornem necessários em de-
corrência deste instrumento, serão de responsabilidade da Asso-
ciação.

DO MUNICÍPIO

1- Contribuir mensalmente no prazo pactuado na Cláusula Terceira 
- Do Valor, deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1- Fica vinculada a assinatura do termo de Convênio para o re-
passe financeiro à apresentação de cópia do cartão do CNPJ, do 
Estatuto, da Ata de eleição da atual Diretoria, do RG e CPF do 
presidente da Associação, das Certidões Negativas de Débito Mu-
nicipal, Estadual, Federal e da União, Trabalhistas, bem como INSS 
e FGTS, quando possuírem, e manter a regularidade fiscal das 
certidões até o término da vigência do presente Convênio.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas provenientes da execução deste Convênio correrão 
à conta da seguinte programação orçamentária para o exercício 
financeiro de 2012, aprovado pela Lei Municipal nº. 2.914/2011: 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. Função Pro-
gramática: 0901.20.122.0028-2030. Manutenção, encargos e ati-
vidades do Departamento de Agricultura. Elemento de despesa: 
33500000. Transferências a instituições privadas sem fins lucra-
tivos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

1- A Prestação de Contas dos recursos financeiros de que trata a 
Cláusula Terceira, será realizada mensalmente pela Associação de 
Água Rural de Herval d’Oeste (SC) - A.A.R., não podendo ultra-
passar o exercício financeiro, sob pena de bloqueio das parcelas 
subseqüentes, de acordo com os Incisos de I a VII e IX do arti-
go 44, da resolução nº16/94 de 21/12/94 do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina e Normativa Municipal CCI nº. 
04/2006, conforme descriminada a seguir:
I - Cópia do convênio e dos seus termos aditivos se houver;
II - Comprovante de depósito do valor em conta bancária quando 
o valor for repassado em cheque;
III - Cópia do extrato da conta bancária para movimentação dos 
recursos conveniados, com a demonstração do valor depositado e 
respectivos saques via cheque;
IV - Conciliação bancária se for o caso;



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 108

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 96404/04/2012 (Quarta-feira)

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Diretora de Gestão de Pessoas

Portaria Dgp/Seagp N.º 074/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 074, de 02 de abril de 2012.
Dispõe sobre a demissão de Agente Comunitário de Saúde - PACS, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando ainda o disposto na legislação em 
vigor;

RESOLVE:
Art.1º Demitir a pedido, a abaixo relacionada, aprovada no Proces-
so Seletivo Simplificado Edital - 04/2010, admitida em 26/01/2012, 
contrato nº 6014, com carga horária de 40 horas semanais, para 
exercer o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, 
com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão
Rosangela Maxi-
miano Prates

 Agente Comunitário 
de Saúde - PACS

781.469.339-04 23/03/2012

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 23 de março de 2012, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Imbituba SC, 02 de abril de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Diretora de Gestão de Pessoas

Portaria Dgp/Seagp N.º 075/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 075, de 02 de abril de 2012.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio e dá outras providên-
cias.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei n.º 
1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio ao servidor AMILTON MARTINS, 
Auxiliar de Serviços, inscrito no CPF sob o n.º 507.302.159-20, 
admitido em 12 de maio de 1988, contrato nº 39, referente ao 
qüinqüênio devido, com conversão de 1/3 em abono pecuniário e 
fruição conforme quadro abaixo:

O presente Convênio poderá ser rescindido de comum acordo, ou 
unilateralmente, por inadimplência de quaisquer de suas cláusu-
las e condições. Em qualquer hipótese, a denúncia ou rescisão, 
deverá ser notificada por simples expediente, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Herval d’Oeste (SC), para dirimir 
qualquer dúvida suscitada na execução deste Convênio, esgotadas 
as vias administrativas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o 
presente Termo de Convênio, em três vias de igual teor e forma, 
na presença das duas testemunhas a tudo inteirada.

Herval d’ Oeste (SC), 02 de abril de 2012.
NELSON GUINDANI 
Prefeito

RUDI LUIZ PARIZE
Associação de Água Rural de Herval d’Oeste (SC) - A.A.R.

TESTEMUNHAS:
1-_________________________
CPF
2-_________________________
CPF

Imbituba

Prefeitura

Portaria Dgp/Seagp N.º 073/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 073, de 02 de abril de 2012.
Dispõe sobre a demissão de Telefonista/Recepcionista, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando ainda o disposto na legislação em 
vigor;

RESOLVE:
Art.1º Demitir a pedido, a abaixo relacionada, aprovada no Proces-
so Seletivo Simplificado Edital - 01/2009, admitida em 25/01/2012, 
contrato nº 6010, com carga horária de 40 horas semanais, para 
exercer o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, 
com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão
Silvana Luz Ma-
riano

 Telefonista/Re-
cepcionista

020.227.799-24 27/03/2012

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 27 de março de 2012, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Imbituba SC, 02 de abril de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.
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referente ao qüinqüênio, conforme quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição
2002 a 2007 02.04.2012 a 30.06.2012

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 02 de abril de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria Pmi N 036.2012
PORTARIA PMI/SEAGP N.º 036, de 30 de março de 2012.
Dispõe sobre a nomeação de Secretário Municipal e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar n.º 
3.892, de 03 de maio de 2011, considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Sr. EUCLIDES DE OLIVEIRA PORTO, brasileiro, 
Advogado OAB/SC 28.613, para exercer o cargo/função de Secre-
tário Municipal da Fazenda, com a remuneração consignada na 
legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02 de abril de 2012, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 30 de março de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

Portaria Pmi N° 030.2012
PORTARIA PMI/SEAGP N.º 030, de 29 de março de 2012.
Dispõe sobre a exoneração de Secretário Municipal e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições le-
gais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar n.º 3.444, de 29 
de janeiro de 2009, considerando ainda o disposto na legislação 
em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o Sr. MÁRIO CESAR DE SOUZA, brasileiro, Con-
tador CRC/SC-0155819/0-0, inscrito no CPF n.º 455.223.409-91 
e RG 20/R 1563499, do cargo/função de Secretário Municipal da 
Fazenda, nomeado através da Portaria PMI/SEAGP N.º 049 de 13 

Qüinqüênio Período de Fruição Conversão

2003 a 2008
01.06.2012 a 
30.07.2012

Conversão de 1/3 em abono pecuniá-
rio no mês de abril de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 02 de abril de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria Dgp/Seagp N.º 076/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 076, de 02 de abril de 2012.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei n.º 
1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, ao servidor MÁRIO ROBERTO DE 
CAMPOS, Auxiliar de Serviços, matrícula nº 376, inscrito no CPF 
sob o n.º 454.974.439-15, admitido em 07 de junho de 1994, re-
ferente ao qüinqüênio, conforme quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição
1994 a 1999 02.04.2012 a 30.06.2012

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 02 de abril de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria Dgp/Seagp N.º 077/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 077, de 02 de abril de 2012.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei n.º 
1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, ao servidor MARCIEL DE SOUZA 
CASTRO, Auxiliar de Serviços, matrícula nº 1799, inscrito no CPF 
sob o n.º 987.722.109-82, admitido em 02 de setembro de 2002, 
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Imbituba, 29 de março de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria Pmi Nº 032.2012
PORTARIA PMI Nº 032, de 29 de março de 2012.
Dispõe sobre a exoneração de Secretário Municipal de Desenvolvi-
mento Regional/Norte e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições le-
gais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar n.º 3.444, de 29 
de janeiro de 2009, considerando ainda o disposto na legislação 
em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, IVAN VITÓRIO, brasileiro, inscrito no RG nº 
3.524.445-3, CPF nº 888.387.499-49, do cargo/função de Secre-
tário Municipal de Desenvolvimento Regional/Norte , nomeado 
através da Portaria PMI Nº 042, de 01 de fevereiro de 2009.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de março de 
2012, ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 29 de março de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria Pmi Nº 033.2012
PORTARIA PMI Nº 033, de 29 de março de 2012.
Dispõe sobre exoneração de Diretora de Esporte da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte e, dá outras providências

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições le-
gais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar n.º 3.444, de 29 
de janeiro de 2009, considerando ainda o disposto na legislação 
em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, MICHELA DA SILVA FREITAS RODRIGUES, brasi-
leira, inscrita no CPF sob o n.º 833.289.719-04, do cargo/função 
de Diretora de Esporte da Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esporte, nomeada através da PORTARIA DGP/SEAGP N.º 
044, de 02 de março de 2009.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de março de 
2012, ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 29 de março de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

de abril de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de março de 
2012, ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 29 de março de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

Portaria Pmi Nº 029.2012
PORTARIA PMI/SEAGP N.º 029, de 21 de março de 2012.
Dispõe sobre a exoneração de Assessora e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei 
Complementar no 3.444 e 3.445, de 29 de janeiro de 2009, consi-
derando ainda o disposto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a Sra. ROSANA DE SOUZA RODRIGUES, brasilei-
ra, inscrita no CPF sob o n.º 888.406.709-04 e RG nº 2.713.856, 
das funções de Assessora V, nomeada através da Portaria DGP/
SEAGP N.º 260, de 29 de Setembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 12 de março de 2012.

Imbituba, 21 de março de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

Portaria Pmi Nº 031.2012
PORTARIA PMI/SEAGP N.º 031, de 29 de março de 2012.
Dispõe sobre a exoneração de Controlador Geral e Planejamento 
e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições le-
gais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar n.º 3.444, de 29 
de janeiro de 2009, considerando ainda o disposto na legislação 
em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o Sr. GEAN CARLOS FERMINO, brasileiro, Admi-
nistrador, inscrito no CPF sob o nº 806.471.209-25, RG nº 20/R 
2.384.979/SSP/SC, do cargo/função de Controlador Geral e Plane-
jamento, nomeado através da PORTARIA PMI Nº 029 , de 30 de 
janeiro de 2009.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de março de 
2012, ficando revogadas as disposições em contrário.
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DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

Portaria Pmi Nº 037.2012
PORTARIA PMI/SEAGP N.º 037, de 30 de março de 2012.
Dispõe sobre exoneração de Secretário Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano e Ambiental e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar n.º 3.892, de 
03 maio de 2011, considerando ainda o disposto na legislação em 
vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, ANTÔNIO CLÉSIO COSTA, empresário, inscrito 
no RG nº 5/R 771.470, CPF nº 252.250.909-82, do cargo/função 
de Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Ambiental, 
nomeado através da PORTARIA PMI/SEAGP N.º 155, de 30 de 
setembro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 30 de março de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

Portaria Pmi Nº 038.2012
PORTARIA PMI/SEAGP N.º 038, de 30 de março de 2012.
Dispõe sobre exoneração de Chefe de Departamento e dá outras 
providências

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei 
Complementar no 3.444, de 29 de janeiro de 2009, considerando 
ainda o disposto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, ADAILTON PACHECO, brasileiro, inscrito no CPF 
sob o n.º 828.179.879-34, do cargo/função de Chefe do Depar-
tamento de Esporte Amador, nomeado através PORTARIA DGP/
SEAGP N.º 357, de 23 de dezembro de 2009.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 30 de março de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

Portaria Pmi Nº 034.2012
PORTARIA PMI Nº 034, de 29 de março de 2012.
Dispõe sobre a exoneração de Diretora de Comunicação e dá ou-
tras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais prevista no Artigo 32 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar n.º 3.444, de 
29 de janeiro de 2009, considerando ainda o disposto na legisla-
ção em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar TULIANA FERNANDES ROSA, brasileira, inscrita 
no CPF sob o n.º 008.581.279-03, do cargo/função de Diretora de 
Comunicação, nomeada através da PORTARIA PMI/SEAGP N.º 054 
de 25 de abril de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de março de 
2012, ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 29 de março de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

Portaria Pmi Nº 035.2012
PORTARIA PMI Nº 035, de 29 de março de 2012.
Dispõe sobre exoneração de Diretoria e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais prevista no Artigo 32 da Lei Orgânica do Município de Im-
bituba - LOM, com base na Lei Complementar n.º 3.892, de 03 
de maio de 2011, considerando ainda o disposto na legislação em 
vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LICARIANE DE ANDRADE MARTINS inscrita no 
RG n.º 5/C 3.027.888, CPF n.º 027.724.799-35, do cargo/função 
de Diretora do PROCON, nomeada através da PORTARIA PMI/SE-
AGP Nº 187, de 28 de dezembro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02 de abril de 2012, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 29 de março de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC
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O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório ou não apresentação de todos os originais e cópias dos 
documentos supracitados acarretará sua automática e definitiva 
eliminação do concurso, com a conseqüente perda da vaga em 
questão, independentemente dos argumentos que apresentar, 
perdendo, por conseguinte, todos os direitos oriundos de sua 
aprovação no referido Processo Seletivo Público.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
DGP/SEAGP a documentação exigida neste Edital, no prazo esta-
belecido perderá automaticamente a vaga, convocando-se o can-
didato com classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 30 de Março de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

EDITAL SEAGP Nº 058/2012

Instrutor de Dança
Priscila Gonçalves de Albuquerque

Edital Seagp Nº 059/2012
EDITAL SEAGP Nº 059/2012
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO 
Nº 01/2011.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 001/2011, divul-
gado através do Edital nº 001/2011, de 28 de outubro de 2011, 
bem como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL 
DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2011, de 08 
de Fevereiro de 2012, que homologou os resultados do referido 
Concurso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 001/2011, para comparecer a Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Públi-
ca - DGP/SEAGP, situado na Av. Dr. João Rimsa, nº 601, Centro, 
Imbituba, SC, no período de 02 de Abril a 01 de Maio de 2012, 
no horário das 14h às 17h, para assinatura do Edital de Convo-
cação Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-
admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Concurso Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 

Extrato: Pmi Seduce 138/2011 - A/01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUCE 138/2011 - A/01
Contratada: JORNAL DIÁRIO DO SUL. 
C.N.P.J: 82.989.476/0001-6

Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO ORIGINAL 
ATÉ 31/12/2012.
Valor: R$ 19.999,98 Prazo: 31/12/2012
Fundamento: Processo nº. 104/2011 Pregão 65/2011

Imbituba, 30 de dezembro de 2011.
LEDA SUSANA DA S. G. DE SOUZA
Secretaria Municipal
Contratante

JORNAL DIÁRIO DO SUL LTDA 
Representante Legal
Contratada

Extrato: Seagp 02/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEAGP 02/2012
Contratada: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL (CIGA). 
C.N.P.J: 09.427.503/0001-1

Objeto: CONTRATO DE RATEIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE IMBITUBA E O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA) PARA O EXERCÍCIO DE 2012.
Valor: R$ 7.200,00 Prazo: 31/12/2012
Fundamento: Processo nº. 22/2011 Concorrência 01/2011

Imbituba, 02 de janeiro de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito de Imbituba

EDINANDO LUIZ BRUSTOLIN 
Diretor Executivo do CIGA

Edital Seagp Nº 058/2012
EDITAL SEAGP Nº 058/2012
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO Nº 001/2009.

O Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública, no uso 
de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do Poder 
Executivo, considerando a realização do Processo Seletivo Públi-
co nº 001/2009, divulgado através do Edital nº 001/2009, de 23 
de janeiro de 2009, bem como, o resultado do mesmo divulgado 
através do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO Nº 001/2009, de 15 de abril de 2009, que homologou os 
resultados do referido processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo Público nº 001/2009, para comparecer ao Departamento 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e 
Gestão Pública - DGP/SEAGP, situado a Av. Dr. João Rimsa, nº 601, 
Centro, Imbituba, SC, no período de 30 de março a 29 de Abril 
de 2012, no horário das 14h às 17h, para assinatura do Edital de 
Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médi-
ca pré-admissional.
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Imbituba, 03 de Abril de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

&#8195;
EDITAL SEAGP Nº 060/2012
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Enfermeiro
Leticia Eviliny Reis

Edital Seagp Nº 061/2012
EDITAL SEAGP Nº 061/2012
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO 
Nº 01/2011.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 001/2011, divul-
gado através do Edital nº 001/2011, de 28 de outubro de 2011, 
bem como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL 
DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2011, de 08 
de Fevereiro de 2012, que homologou os resultados do referido 
Concurso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 001/2011, para comparecer a Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Públi-
ca - DGP/SEAGP, situado na Av. Dr. João Rimsa, nº 601, Centro, 
Imbituba, SC, no período de 02 de Abril a 01 de Maio de 2012, 
no horário das 14h às 17h, para assinatura do Edital de Convo-
cação Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-
admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Concurso Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
DGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 02 de Abril de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

&#8195;
EDITAL SEAGP Nº 061/2012
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
DGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 02 de Abril de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

EDITAL SEAGP Nº 059/2012
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Advogado
Diego Silveira

Edital Seagp Nº 060/2012
EDITAL SEAGP Nº 060/2012
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
Nº 01/2010.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Publico nº 01/2010, divulgado 
através do Edital nº 01/2010, de 12 de novembro de 2010, bem 
como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL DE 
HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2010, de 07 de 
fevereiro de 2011, que homologou os resultados do referido Con-
curso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 01/2010, para comparecer a Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Públi-
ca - DGP/SEAGP, situado na Av. Dr. João Rimsa, nº 601, Centro, 
Imbituba, SC, no período de 03 de Abril a 02 de Maio de 2012, 
no horário das 14h às 17h, para assinatura do Edital de Convo-
cação Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-
admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Processo Seletivo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
DGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 114

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 96404/04/2012 (Quarta-feira)

do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Exonerar, a partir do dia 31 de março de 2012, o Srª. Juracy Dona-
to Hercílio brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade 
n° 5.395.448-3 SSP/SC e inscrito no CPF sob o n° 368.933.070-04, 
residente e domiciliado na Rua Bento Damázio, 194, neste Muni-
cípio, do Cargo em Comissão de Assistente Parlamentar, nomeado 
através da Portaria CMI nº 012 /2010 de 09 de fevereiro de 2010.

Imbituba, 30 de março de 2012.
ELÍSIO SGROTT
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/03/2012.

Portaria Cmi Nº 023/2012
PORTARIA CMI nº 023/2012
“Exonera Aline Furtunato Nunes Figueiredo do Cargo em Comissão 
de Secretária Administrativa”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Exonerar, a partir do dia 31 de março de 2012, Sra. ALINE FURTU-
NATO NUNES FIGUEIREDO, brasileira, casada, portadora da Car-
teira de Identidade n°2.712.936 SSP/SC e inscrita no CPF sob o 
n°006.378.439/40, residente e domiciliada na Rua Nereu Ramos, 
1084, Centro, neste Município, do Cargo em Comissão de Secretá-
ria Administrativa, nomeado através da Portaria CMI nº 004 /2011 
de 03 de janeiro de 2011.

Imbituba, 30 de março de 2012.
ELÍSIO SGROTT
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/03/2012.

Aviso de Edital de Licitação -Carta Convite 
N°002/2012
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE Nº 002/2012

O Presidente da Câmara Municipal de Imbituba torna público que 
realizará licitação, na modalidade CARTA CONVITE n°002/2012, 
conforme segue: Objeto: “Fornecimento de materiais de expe-
diente e suprimentos de informática, de acordo com as especi-
ficações e nas quantidades do Anexo I”. Abertura:dia 13 de abril 
de 2012, às 14:00 horas. Informação e/ou cópia na integra deste 
Edital: Sede da Câmara, Rua Ernani Cotrin, 555, centro, Imbituba/
SC. Fone (48) 3255-1733, Fax (48) 3255-1178. Site: www.cmi.
sc.gov.br.

Imbituba, 02 de abril de 2012.
ELÍSIO SGROTT
Presidente

Extrato de Contrato
Extrato de Contrato
Data do Contrato: 18/01/2012

Auxiliar de Serviços
Humberto Alexandre Silva de Almeida

Câmara muniCiPal

Portaria Cmi Nº 020/2012
PORTARIA CMI nº 020/2012
“Exonera JOÃO BATISTA COELHO JÚNIOR do Cargo em Comissão 
de Assessor de Comunicação”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Exonerar, a partir do dia 31 de março de 2012, o Sr. JOÃO BA-
TISTA COELHO JÚNIOR, brasileiro, casado, portador da Carteira 
de Identidade n° 3.493.913 SSP/SC e inscrito no CPF sob o n° 
007.737.629-30, residente e domiciliado na Rua Gina Cirelly E Sil-
va, 251, neste Município, do Cargo em Comissão de Assessor de 
Comunicação, nomeado através da Portaria CMI nº 031 /2011 de 
03 de março de 2011.

Imbituba, 30 de março de 2012.
ELÍSIO SGROTT
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/03/2012.

Portaria Cmi Nº 021/2012
PORTARIA CMI nº 021/2012
“Concede Férias a Assistente Parlamentar Regina Feliciano da 
Rosa Coelho”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo Art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Conceder, a Sra. Regina Feliciano da Rosa Coelho, férias regula-
mentares de 30 (trinta) dias, referentes ao período aquisitivo de 
02/08/2010 a 02/08/2011, a ser gozada no período de 02/04/2012 
a 01/05/2012.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba (SC), em 30 de março de 2012.
ELÍSIO SGROTT
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/03/2012.

Portaria Cmi Nº 022/2012
PORTARIA CMI nº 022/2012
“Exonera Juracy Donato Hercílio do Cargo em Comissão de Assis-
tente Parlamentar”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
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SEÇÃO II
DOS CONCEITOS

Art. 3º Para os efeitos desta Lei considera-se:
INGRESSO: exclusivamente por Concurso Público Municipal de 
provas e/ou de provas e títulos;
CARREIRA: é a possibilidade de desenvolvimento e valorização in-
dividual por promoção e progressão;
PLANO DE CARREIRA: conjunto de diretrizes e normas que esta-
belecem a estrutura de níveis e referências, o sistema de remune-
ração e o desenvolvimento dos profissionais;
CARGO PÚBLICO: é o conjunto de deveres, atribuições e respon-
sabilidades previstas na estrutura organizacional que devem ser 
cometidas a um servidor e estão organizados em grupos no plano 
de carreira;
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO: é o cargo provido em caráter 
permanente, após aprovação em concurso público municipal de 
provas e/ou provas e títulos;
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO EM EXTINÇÃO: são os que 
integram o Quadro de Servidores porém, extinguem-se quando 
vagarem;
FUNÇÃO: é o conjunto de atribuições que a Administração confere 
a cada categoria funcional, ou confere-se individualmente a deter-
minados servidores para a execução de serviços eventuais;
GRUPO OCUPACIONAL: conjunto de cargos públicos representa-
dos pelas siglas: GA (Grupo de Apoio), GO (Grupo Operacional), 
GTA (Grupo Técnico Administrativo), GP (Grupo Profissional) e GE 
(Grupo em Extinção);
QUADRO: é o conjunto de servidores pertencentes à administra-
ção direta e indireta do Município de Irineópolis;
VENCIMENTO: retribuição pecuniária devida ao servidor pelo efeti-
vo exercício do cargo com o nível e referência em que se encontrar 
enquadrados, constante nos anexos I, II, III, IV e V desta Lei;
REMUNERAÇÃO: retribuição pecuniária devida ao servidor pelo 
efetivo exercício do cargo com o nível e referência em que se 
encontrar enquadrado, acrescida das vantagens pecuniárias per-
manentes ou temporárias estabelecidas em Lei;
VANTAGEM: é o valor que integra a remuneração constituída de 
vantagens pecuniárias de adicionais de caráter permanente ou 
temporário, ou ainda Função Gratificada;
ADICIONAIS: acréscimos financeiros concedidos a título definitivo 
ou transitório, pela decorrência do tempo de serviço; pelo desem-
penho de funções especiais; pelas condições anormais em que se 
realiza o serviço; 
FUNÇÃO GRATIFICADA: vantagem concedida ao servidor efetivo, 
em caráter temporário, pelo exercício de função de maior res-
ponsabilidade ou complexidade, do que aquela para a qual foi 
nomeado o servidor;
TABELA DE VENCIMENTO: quadro onde estão estabelecidos os 
vencimentos devidos aos servidores;
NÍVEL: é a posição horizontal, identificada por números de 01(um) 
a 23(vinte e três), sendo respectivamente a inicial e a final, confor-
me Anexo I desta Lei, que corresponderá à faixa salarial ocupada 
pelo servidor na tabela de vencimentos, de acordo com a promo-
ção por titulação;
REFERÊNCIA: é a posição vertical, identificada por letras de A a J, 
sendo respectivamente a inicial e a final, conforme Anexo I desta 
Lei, que corresponderá à faixa salarial ocupada pelo servidor na 
tabela de vencimentos, de acordo com a Progressão Funcional por 
Cursos de Aperfeiçoamento ou Capacitação; e de Promoção por 
Desempenho;
 INTERSTÍCIO: é o intervalo de tempo que deve ocorrer para que 
o servidor possa postular as promoções e progressões constantes 
nesta Lei.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA DO PLANO DE CARREIRA
SEÇÃO I
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Número do Contrato: 03/2012
Contrato de Origem:

Objeto: Prestação do Serviço Móvel Pessoal - SMP, para ligações 
originadas pelos vereadores e funcionários ligados à Câmara Mu-
nicipal de Imbituba, conforme exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos em lote único a seguir definido:
Lote 1 - Contratação de empresa prestadora de Serviço Móvel Pes-
soal - SMP, para prestação de serviços de telefonia móvel local, 
com respectivos aparelhos em comodato e custo de tarifa por mi-
nuto para chamadas locais.
Valor Mensal Estimado: R$1.850,00
Valor Anual Estimado: R$22.000,00
Contratante: Câmara Municipal de Imbituba
Contratada: Vivo S/A
Fundamento Legal: Termo Aditivo ao Contrato n°05/2010- Licita-
ção n° 005/2009
Validade: 18/01/2013

Irineópolis

Prefeitura

Lei Complementar Nº 057/2012, de 27 de Março de 
2012.
LEI COMPLEMENTAR Nº 057/2012, de 27 de Março de 2012.
Dispõe sobre a reorganização funcional, estabelece o Plano de 
Carreira, Cargos e Salários dos Servidores Públicos da Adminis-
tração Direta e Indireta do Município de Irineópolis, e dá outras 
providências.

WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste município que a  Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI COMPLEMENTAR
CAPÍTULO I
SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído, nos termos desta Lei, o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários dos Servidores Públicos ocupantes de Cargos de 
Provimento Efetivo da Administração Direta e Indireta do Municí-
pio de Irineópolis, excetuados os integrantes do Magistério Público 
Municipal sujeitos a Lei Complementar 056/2012 de 08 de feve-
reiro de 2012.
Parágrafo Único. O Regime Jurídico Municipal é o Estatutário, esta-
belecido pela Lei nº 007/2001 de 15 outubro de 2001 em seu Art. 
68, Capítulo I e Tílulo II.
Art. 2º Os princípios gerais do Plano de Carreira, Cargos e Salários 
dos Servidores Públicos do Município, referentes à Administração 
de Pessoal são os seguintes:
valorização dos servidores públicos municipais, estabelecidos nes-
ta Lei;
aumento da produtividade e eficiência na prestação dos serviços 
públicos;
profissionalização e aperfeiçoamento do servidor;
fortalecimento do sistema de mérito na função pública;
conduta funcional pautada em normas éticas;
fixação da quantidade de servidores de acordo com as reais neces-
sidades de funcionamento de cada órgão administrativo;
sistematização e consolidação das normas atinentes ao servidor 
público municipal.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 116

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 96404/04/2012 (Quarta-feira)

na carreira, de acordo com o grau de escolaridade, observada a 
escolaridade mínima exigida para o cargo;
Progressão Funcional por Cursos de Aperfeiçoamento ou Capaci-
tação; e de Promoção por Desempenho: compreende o conjunto 
de Referências, indicadas pelas letras de A a J, na tabela de venci-
mentos Anexo I, que visa a incentivar a melhoria do desempenho 
e dos resultados individuais e coletivos, possibilitando o cresci-
mento na carreira, por ocasião de avaliações de desempenho e de 
participação em cursos de aperfeiçoamento profissional.

SEÇÃO II
DA PROMOÇÃO FUNCIONAL POR TITULAÇÃO

Art. 10 A Promoção por Titulação é a passagem de um nível para 
a outro, na mesma referência e será concedida ao servidor público 
estável, mediante comprovação de habilitação obtida em institui-
ção educacional credenciada.
§ 1º A promoção funcional por titulação ocorrerá anualmente, ob-
servada a autorização legal e a disponibilidade de recursos finan-
ceiros e orçamentários quando a municipalidade abrirá, através de 
edital, o processo de seleção.
§ 2º Será nomeada comissão especial composta por servidores do 
quadro de pessoal do Município, que analisará a documentação 
apresentada pelos servidores candidatos a Promoção Funcional 
por Titulação.
§ 3º A comissão que realizará o processo de Promoção por titula-
ção prevista no parágrafo anterior, será composta por represen-
tantes de cada secretaria:
Representante do Recursos Humanos;
Representante da Saúde;
Representante da Educação;
Representante da Infraestrutura;
Representante da Agricultura.
§ 4º Os servidores pertencentes aos Grupos Ocupacional GA, GO e 
GE, que irão postular promoção por titulação, deverão apresentar 
original do Diploma ou Histórico Escolar, acompanhadas de cópias 
que serão autenticadas e protocoladas pela Comissão Especial, 
respeitando-se a exigência mínima para o desempenho do cargo.
§ 5º Os servidores pertencentes ao grupo ocupacional GP e os 
cargos do Grupo Ocupacional GTA, que exigem formação Superior, 
Técnica ou Ensino Médio respectivamente, que irão postular pro-
moção por titulação, deverão apresentar o original do Diploma ou 
Certificado de Conclusão de Curso, que deverá ter correlação com 
o cargo ocupado pelo candidato, acompanhadas de cópias que se-
rão autenticadas e protocoladas pela comissão especial, podendo 
esta, indeferí-los se o conteúdo não se relacionar as suas funções, 
respeitando-se a exigência mínima para o desempenho do cargo.
Art. 11 Serão considerados certificados de escolaridade:
certificado de conclusão da 4ª série do Ensino Fundamental;
certificado de conclusão do Ensino Fundamental;
certificado de conclusão do Ensino Médio ou Técnico;
certificado de conclusão do Nível Superior;
certificado de conclusão do Nível de Pós-Graduação;
certificado de conclusão do Nível de Mestrado;
certificado de conclusão do Nível de Doutorado.
Art. 12 Ao ingressar no quadro de pessoal desta Prefeitura Munici-
pal, os servidores serão enquadrados no nível e referência iniciais 
do Grupo Ocupacional a que pertencem, conforme estabelecido 
no Anexo I, II e IV, independente de já terem formação superior 
exigida para o cargo e respeitados a ordem de Nível conforme os 
Certificados de Escolaridade, constantes do Art. 11, desta Lei.
Art. 13 A mudança dos níveis se dará por Promoção na Carreira, 
em função de sua titulação, que corresponde ao avanço para o 
próximo nível na Tabela de Vencimentos, e ocorrerá na mesma re-
ferência em que se encontra o profissional à época da promoção, 
não sendo cumulativos vários cursos no mesmo nível.
Art. 14 O processo de promoção por titulação será aberto no mês 
de abril de cada ano, e terá seus efeitos pecuniários a partir de 
maio do ano corrente.

Art 4º Os cargos de provimento em comissão são aqueles cons-
tantes no Anexo II da Lei 007/2001 de 15 de outubro de 2001, 
que define o número de vagas e o vencimento, bem como são 
declarados de livre nomeação e exoneração de iniciativa do Chefe 
do Poder Executivo.

SEÇÃO II
DOS GRUPOS OCUPACIONAIS

Art. 5º Os cargos de provimento efetivo estão distribuidos em Gru-
pos Ocupacionais, relacionados no Anexo II e IV da presente Lei, 
organizados de acordo com a natureza profissional e o grau de es-
colaridade, exigidos para o cargo, conforme discriminado abaixo:
GRUPO OCUPACIONAL DE APOIO (GA): Compreende os cargos de 
apoio operacional exigindo-se a 4ª série do Ensino Fundamental;
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL (GO) – exigindo-se o Ensi-
no Fundamental Incompleto ou Completo, e/ou Médio Completo, 
compreende os cargos de apoio operacional, tarefas que reque-
rem conhecimento práticos do trabalho voltados a atividades rela-
cionadas ao âmbito operacional administrativo;
GRUPO OCUPACIONAL TÉCNICO ADMINISTRATIVO (GTA): com-
preende os cargos que executam atividades administrativas ou 
técnicas, exigindo-se o Ensino Médio Completo ou Curso Técnico 
específico para o cargo que pretende desempenhar;
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GP): compreende os car-
gos de alta complexidade, exigindo-se formação de Ensino Supe-
rior, com registro no órgão de classe competente.

Art. 6º Os cargos de provimento em extinção estão no GRUPO 
OCUPACIONAL EM EXTINÇÃO (GE), o qual compreende os cargos 
constantes do Anexo III, da presente Lei, e extinguem-se quando 
houver a respectiva vacância.
Art. 7º Para efeito do enquadramento serão utilizadas as tabelas 
constantes dos Anexos I a V da presente Lei.

CAPÍTULO III
DO ENQUADRAMENTO DOS PROFISSIONAIS NO PLANO

Art. 8º Os servidores já efetivos na data da promulgação desta Lei, 
serão enquadrados na Tabela de Vencimentos Anexo I, quando 
da implantação desta Lei, no nível e referência de acordo com a 
seguinte contagem de tempo.
até 3 (três) anos na referência “A”
acima de 3 (três) anos até 9 (nove) anos - na referência “B”
acima de 9 (nove) anos até 18 (dezoito) anos – na referência “C”
acima de 18 (dezoito) anos – na referência “D”
§ 1º Os servidores que não se enquadrarem na tabela de ven-
cimentos do Anexo I, de acordo com as regras constantes do 
“caput” deste artigo, serão enquadrados no mesmo nível, e em 
referência equivalente aos vencimentos que recebem na data de 
implantação, de acordo com a escolaridade exigida para o cargo.
§ 2º Os servidores que não se enquadrarem na tabela de venci-
mento Anexo I desta lei, de acordo com o disposto no caput ou 
no  parágrafo anterior deste artigo, farão parte de quadro isolado, 
contante no  Anexo V desta Lei.

CAPÍTULO IV
DO PLANO DE CARREIRA
SEÇÃO I
DO DESENVOLVIMENTO

Art. 9º As possibilidades de carreira, de acordo com o respectivo 
cargo, estão classificadas em: Promoção Funcional por Titulação e 
Progressão Funcional por Cursos de Aperfeiçoamento ou Capacita-
ção; e de Promoção por Desempenho, conforme segue:
Promoção Funcional por Titulação: compreende o conjunto de Ní-
veis, indicadas pelos números de 01(um) a 23(vinte e três), na 
Tabela de Vencimentos Anexo I, que visa incentivar a formação e 
o desenvolvimento intelectual, possibilitando o desenvolvimento 
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do cargo.
Parágrafo Único. A avaliação por desempenho será feita pelo chefe 
imediato do servidor, baseando-se no desempenho dos 3 (três) 
últimos anos.
Art. 23 As duas Promoções ocorrerão de forma alternada com 
intervalo de 3 (três) anos entre as mesmas sendo a primeira a 
Promoção Por Cursos de Aperfeiçoamento ou Capacitação.
Parágrafo Único. Os servidores que na data de promulgação dessa 
lei  que já se encontrarem em processo de avaliação, bem como 
os que já tenham sido promovidos por cursos de aperfeiçoamento, 
poderão progredir por merecimento, desde que já tenham cumpri-
do o interstício mínimo de três anos.
Art. 24 A avaliação do desempenho do exercício do cargo, para 
fins de promoção por Cursos de aperfeiçoamento ou Capacitação 
e Por Desempenho, serão feitas anualmente no mês de setem-
bro, pela mesma Comissão de que trata o Art. 10 § 3º desta lei, 
mediante o preenchimento do formulário constante do Anexo VII, 
tendo como pré-requisito:
I - assiduidade;
II - disciplina;
III - iniciativa
IV - produtividade;
V - responsabilidade
VI - Comportamento ético-profissional
§ 1º Para fins do disposto no parágrafo anterior, entende-se por:
I – assiduidade: a freqüência de 100% (cem por cento) do servi-
dor, não se computando, para este fim, até 6 (seis) faltas justifica-
das no período aquisitivo;
II – disciplina: o fato de o servidor não ter sido penalizado com 
faltas previstas na Lei Complementar nº 01/97, de 30/12/1997;
III – iniciativa: analisar a capacidade de pensar e agir diante de 
eventual ausência de normas e orientação superior ou em situa-
ções imprevistas de trabalho;
IV – produtividade: que consiste no rendimento do trabalho, além 
do mínimo exigido, considerando-se para tal:
a) a procura pelo aperfeiçoamento continuado, especialmente no 
que diz respeito à formação que visa o aprimoramento do saber 
para o exercício do cargo;
b) o aproveitamento do tempo disponível em atividades burocrá-
ticas relacionadas à colaboração com a chefia imediata e com os 
demais setores.
V – responsabilidade: execução, com eficiência, das atribuições 
do cargo;
VI – comportamento ético-profissional: o zelo e a exação no exer-
cício das atribuições do cargo.
§ 2º A Comissão fará publicar suas decisões no Mural da Prefeitura 
Municipal e, no prazo de 05 (cinco) dias da publicação, caberá pe-
dido de reconsideração dirigido à própria Comissão e, no prazo de 
mais 03 (três) dias, de recurso ao Prefeito, cujas decisões, respec-
tivamente, deverão ser proferidas no prazo máximo de três dias.
§ 3º O servidor que não alcançar, na avaliação, a pontuação mí-
nima de 7 (sete), deverá participar de todas as orientações pro-
movidas pelo Departamento de Recursos Humanos em conjunto 
com a respectiva Secretaria onde estiver lotado, sem prejuízo do 
cumprimento da carga horária.
Art. 25 Para efeitos da progressão funcional por promoção por 
Cursos de aperfeiçoamento ou Capacitação, somente serão com-
putados os certificados dos cursos realizados nos períodos com-
preendidos entre o dia posterior a data da progressão por cursos 
anterior e a data da nova progressão.
§ 1º A carga horária excedente da primeira promoção não poderá 
ser utilizada para novas promoções.
§ 2º Somente serão computados os cursos na área de atuação do 
servidor.
Art. 26 O exercício de Cargo em Comissão, desde que em área 
afim ao cargo do servidor efetivo, não impede a progressão fun-
cional, a qual se materializará quando do retorno ao cargo de 
origem.
§ 1º O período de acompanhamento e avaliação será permanente; 

Art. 15 Somente serão aceitos certificados e documentos forne-
cidos por instituições públicas ou privadas, devidamente creden-
ciadas pelo MEC, Conselho Estadual de Educação ou órgão de 
Conselho de Classe.
Art. 16 Interrompe a contagem do tempo de promoção por titula-
ção, para o servidor que no interstício compreendido no período 
de 12 (doze) meses imediatamente anterior:
I- tiver 05 (cinco) ou mais faltas injustificadas, sequenciais ou não, 
sendo que para cada falta citada, como penalidade, o servidor dei-
xará de contar no interstício o período de 30 (trinta) dias;
II- responder processo administrativo disciplinar, se declarado cul-
pado, pelo tempo de duração do respectivo processo administrati-
vo e dos efeitos da condenação administrativa;
III- responder processo judicial, se declarado culpado por senten-
ça transitada em julgado, pelo tempo de duração do respectivo 
processo e dos efeitos da condenação;
IV- sofrer advertências e suspensões, nos seguintes termos:
para cada advertência o servidor deixará de contar no interstício, 
o período de 30 (trinta) dias;
para cada suspensão o servidor deixará de contar no interstício, o 
período de 180 (cento e oitenta) dias;
V- estiver afastado sob Licença sem Vencimentos, pelo tempo de 
duração da respectiva Licença.
Art. 17 Não se concederá promoção por titulação ao servidor que 
se encontra em Estágio Probatório.
Art. 18 O exercício de Cargo em Comissão não impede a ascensão 
na carreira por titulação, se materializando no retorno ao cargo 
de origem.
SEÇÃO III
DA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR CURSOS DE APERFEIÇOA-
MENTO OU CAPACITAÇÃO E DE PROMOÇÃO POR DESEMPENHO

Art. 19 A progressão funcional dos Grupos Ocupacionais que com-
põem o Quadro de Pessoal Efetivo da Administração Direta e In-
direta do Município, poderá ser concedida, após o cumprimento 
do estágio probatório, nas referências contidas no seu nível de 
atuação, da seguinte forma:
I -  Pela promoção por Cursos de Aperfeiçoamento ou Capa-
citação;
II -  Pela promoção por Desempenho.
§ 1º A promoção por Cursos de Aperfeiçoamento ou Capacitação 
ocorrerá de forma alternada com a promoção por Desempenho, 
com intervalo de 3 (três) anos entre os mesmos.
§ 2º A avaliação de desempenho funcional para a concessão de 
promoção por Cursos de Aperfeiçoamento ou Capacitação e para a 
promoção por Desempenho, será incumbência da mesma Comis-
são a que se refere o Art. 10 § 3º desta lei.
Art. 20 A Progressão Funcional através de promoções por Cursos 
de aperfeiçoamento ou Capacitação; e de Promoção por Desem-
penho, na respectiva área de atuação do servidor a ser apurada 
em processo próprio e continuado, será concedida a cada (03) 
três anos de efetivo serviço público prestado ao Município de Iri-
neópolis, cada uma equivalendo a 3% (três por cento) sobre o 
vencimento do servidor, até o total de 30 % (trinta por cento).
Art. 21 A promoção por Cursos de aperfeiçoamento ou Capacita-
ção dar-se-á pela comprovação de cursos de aperfeiçoamento e 
atualização e pelo desempenho bom no exercício do cargo.
Parágrafo Único. A promoção por Cursos de aperfeiçoamento ou 
Capacitação será devida aos servidores estáveis que cumprirem, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:
I- realização ou ministração de, no mínimo, 120 (cento e vinte) ho-
ras de cursos de aperfeiçoamento/atualização, diretamente rela-
cionados à área de atuação e/ou aqueles que servem de subsídios 
para atuação no cargo, cuja carga horária por curso deverá ser, de 
no mínimo, 06 (seis) horas diárias;
II- pelo alcance de resultado bom na avaliação do desempenho no 
exercício do cargo.
Art. 22 A promoção por Desempenho dar-se-á somente pelo al-
cance de resultado bom na Avaliação do Desempenho no exercício 
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da alteração.

CAPÍTULO VIII
DAS VANTAGENS
TEMPO DE SERVIÇO

Art. 33 Ficam asseguradas aos servidores todas as vantagens 
constantes nas Leis nº 001/1997 de 30 de dezembro de 1997 e  
da Lei nº 007/2001 de 15 de outubro de 2001, e suas alterações, 
sem prejuízo do previsto nestas Leis.

CAPÍTULO IX
DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

Art. 34 Nenhum servidor poderá perceber vencimento superior ao 
do Cargo de Prefeito Municipal, conforme Art. 37 da Constituição 
Federal.
Art. 35 Os quadros de Vencimentos; Grupos Ocupacionais dos Car-
gos e Quadro de Pessoal Efetivo do Hospital Municipal Bom Jesus, 
constantes dos Anexos I, II, III, IV e V fazem parte integrante da 
presente Lei.
Art. 36 A Tabela de Funções Gratificadas, constante no Anexo VI, 
faz parte integrante da presente Lei.
Art. 37 A Tabela de Vencimentos constante do Anexo I desta Lei, 
será reajustada de acordo com as leis específicas que concederem 
reajustes aos servidores públicos do Municipio, observado o artigo 
37, incisos X e XI da Constituição Federal, limitado ao percentual 
de comprometimento da receita do Município.
Art. 38 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
expedir os Atos Administrativos Complementares, necessários à 
plena execução desta Lei.
Art. 39 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta de Dotações Próprias consignados no Orçamento do 
Município.
Art. 40 Em razão da aprovação da presente lei, bem como em ra-
zão da ausência de periodicidade mínima e ainda em razão de que 
o novo Plano de Carreira, Cargos e Salários dos Servidores Públi-
cos da Administração Direta e Indireta do Munícipio de Irineópolis 
representa aumento real no vencimento, do quadro de profissio-
nais, excepcionalmente em 2012 os profissionais integrantes deste 
plano não farão jus a revisão geral anual, exceto os servidores 
enquadrados no Anexo V tabela I.
Art. 41 Ficam revogados os Anexos I, III e X, bem como o Qua-
dro de Pessoal Efetivo Hospital Municipal Bom Jesus e o Quadro 
de Funções Gratificadas, constantes do Anexo IX, ambos da Lei 
Complementar 007/2001 de 15 de outubro de 2001 e as demais 
Leis e Decretos que a modificaram, bem como quaisquer outras 
disposições em contrário.
Art. 42 Fica revogado o Art. 87º da Lei Complementar 007/2001 
de 15 de outubro de 2001 com redação dada pela Lei Complemen-
tar 043/2009 e Decreto nº 2.092/2011 de 27 de abril de 2011 bem 
como quaisquer outras disposições em contrário.
Art. 43 Ficam revogados os Incisos I ao XVIII e o XXI do paragrafo 
1º do artigo 1º da Lei nº 1603/2012 referente ao abono salarial.
Art. 44 Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de 1º de 
abril de 2012, condicionada sua validade a publicação no DOM/SC.

Irineópolis (SC), 27 de Março de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

porém, a avaliação escrita Anexo VII será feita no mês de outubro 
de cada ano.
§ 2º Para fins de avaliação da atualização, a Comissão fará publi-
car, até o dia 1º de setembro de cada ano, Edital convocando os 
servidores a apresentarem seus certificados dos cursos realizados 
no período imediatamente anterior e ainda não utilizados para 
esta finalidade.
§ 3º Se, ao final da avaliação, o servidor não alcançar a nota ou 
pontuação igual ou superior a média aritmética final 7 (sete), bem 
como não apresentar cursos que completem a carga horária total 
de cento e vinte horas, não será concedida a progressão.
§ 4º As avaliações respeitam as pontuações e demais itens do 
Anexo VII.
§ 5º Os casos não previstos nesta Lei serão apreciados e decidi-
dos pela Comissão, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e, no 
caso de recurso ao Prefeito municipal, a decisão será proferida no 
mesmo prazo.
§ 6º A Comissão, quando julgar necessário, poderá solicitar da As-
sessoria Jurídica, Pareceres sobre assuntos duvidosos na execução 
das tarefas em apreço.
§ 7º O Quadro de Acompanhamento e Avaliação anexo VII deverá 
ser corretamente preenchido e completado, nos espaços pertinen-
tes, com as devidas assinaturas.
§ 8º A avaliação final será a média aritmética da soma dos pontos 
ou notas obtidas, nas condições do Anexo VII.
§ 9º O Servidor que alcançar a média e a realização dos cursos de 
atualização na forma estabelecida no Anexo VII, terá direito à pro-
gressão, ou seja, avançará uma referência na horizontal, a razão 
de 3% (três por cento) sobre o seu vencimento, que será pago a 
partir do mês seguinte à conclusão do processo.

CAPÍTULO V
DA TABELA DE VENCIMENTOS

Art. 27 A Tabela de Vencimentos é composta por números arábicos 
de “01” (um) a “23” (vinte e três), que indicam os Níveis de Ven-
cimentos para cada cargo e letras de “A” a “J”, que correspondem 
às Referências relativas as progressões funcionais, que consta do 
Anexo I da presente Lei.

CAPÍTULO VI
DAS GRATIFICAÇÕES

Art. 28 As Funções Gratificadas, criadas exclusivamente para ser-
vidores efetivos estáveis do quadro de Pessoal do Município de 
Irineópolis, constitui uma vantagem acessória, atribuída em razão 
do exercício de funções de maior responsabilidade ou complexida-
de do que aquela para a qual foi nomeado o servidor.
Art. 29 Os valores e números de vagas, estão discriminados no 
Anexo VI, da presente Lei.
Art. 30 É proibido o pagamento de horas extras aos servidores que 
desempenham Função Gratificada, porquanto a natureza de tais 
funções, eventualmente demanda jornada de trabalho além do 
horário normal de expediente.
Art. 31 As funções de que trata a presente Lei são de livre de-
signação e dispensa, concedidas e revogadas através de Portaria 
do(a) Prefeito(a) Municipal, dentre os servidores estáveis do Qua-
dro Efetivo do Município.

CAPÍTULO VII
DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 32 A carga horária normal dos servidores municipais de Iri-
neópolis, fica definida como sendo de 44 (quarenta e quatro), 40 
(quarenta), 30 (trinta) e 22 (vinte e duas) horas semanais confor-
me a necessidade do cargo.
Parágrafo Único. A variação da carga horária poderá ocorrer a 
qualquer tempo, por ato do Chefe do Poder Executivo, devidamen-
te fundamentado em razões de interesse público e na necessidade 
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Auxiliar de Laboratório 44 2 10 14
Condutor de Balsa 44 4 08 14
Desenhista/Projetista 44 1 10 14
Mecânico 44 2 08 14
Motorista 44 16 08 14
Motorista Socorrista 44 4 10 14
Operador de Equipa-
mentos

44 15 08 14

III – GRUPO OCUPACIONAL TÉCNICO ADMINISTRATIVO (GTA)
Escolaridade:  Ensino Médio Completo ou Técnico - MED (confor-
me o cargo)
Carga Horária: 44 horas semanais

Cargo Carga HoráriaVagas Classe Inicial Classe Final
Agente Administrativo 44 16 15 19
Assistente de Educação 44 5 15 19
Assistente de Informática44 4 15 19
Fiscal de Tributos 44 2 15 19
Técnico de Enfermagem 44 10 15 19
Técnico de Contabilidade 44 1 15 19
Técnico de Segurança do 
Trabalho

44 1 15 19

Técnico Agrícola 44 2 10 14

IV – GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GP)
Escolaridade:  Ensino Superior Completo – SUP. registro no conse-
lho de classe, se for o caso. 
Carga Horária: 44 horas semanais, com exceção de médicos e 
odontólogos, cuja carga horária mensal é de 22 h/sem.

Cargo Carga Horária Vagas Classe  Inicial Classe Final
Administrador 44 2 20 23

ANEXO I
TABELA DE VENCIMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDI-
RETA

GRUPOS 
OCUPAC.

Níveis
Valor inicial 
em R$ (A)

Referências

Escolari-
dade

Nível B C D E F G H I J

GA FI 1 635,00 654,05 673,67 693,88 714,70 736,14 758,22 780,97 804,40 828,53
FC 2 647,70 667,13 687,14 707,76 728,99 750,86 773,39 796,59 820,49 845,10
MED 3 654,05 673,67 693,88 714,70 736,14 758,22 780,97 804,40 828,53 853,39
SUP. 4 762,00 784,86 808,41 832,66 857,64 883,37 909,87 937,16 965,28 994,24
PÓS 5 793,75 817,56 842,09 867,35 893,37 920,17 947,78 976,21 1.005,50 1.035,66
MEST. 6 825,50 850,27 875,77 902,05 929,11 956,98 985,69 1.015,26 1.045,72 1.077,09
DOUT. 7 857,25 882,97 909,46 936,74 964,84 993,79 1.023,60 1.054,31 1.085,94 1.118,52

GO FI 8 865,00 890,95 917,68 945,21 973,57 1.002,77 1.032,86 1.063,84 1.095,76 1.128,63
FC 9 882,30 908,77 936,03 964,11 993,04 1.022,83 1.053,51 1.085,12 1.117,67 1.151,20
MED 10 890,95 917,68 945,21 973,57 1.002,77 1.032,86 1.063,84 1.095,76 1.128,63 1.162,49
SUP. 11 1.038,00 1.069,14 1.101,21 1.134,25 1.168,28 1.203,33 1.239,43 1.276,61 1.314,91 1.354,35
PÓS 12 1.081,25 1.113,69 1.147,10 1.181,51 1.216,96 1.253,47 1.291,07 1.329,80 1.369,70 1.410,79
MEST. 13 1.124,50 1.158,24 1.192,98 1.228,77 1.265,63 1.303,60 1.342,71 1.382,99 1.424,48 1.467,22
DOUT. 14 1.167,75 1.202,78 1.238,87 1.276,03 1.314,31 1.353,74 1.394,35 1.436,19 1.479,27 1.523,65

GTA MD 15 1.250,00 1.287,50 1.326,13 1.365,91 1.406,89 1.449,09 1.492,57 1.537,34 1.583,46 1.630,97
FAC. 16 1.500,00 1.545,00 1.591,35 1.639,09 1.688,26 1.738,91 1.791,08 1.844,81 1.900,16 1.957,16
PÓS 17 1.562,50 1.609,38 1.657,66 1.707,39 1.758,61 1.811,37 1.865,71 1.921,68 1.979,33 2.038,71
MEST. 18 1.625,00 1.673,75 1.723,96 1.775,68 1.828,95 1.883,82 1.940,33 1.998,55 2.058,50 2.120,26
DOUT. 19 1.687,50 1.738,13 1.790,27 1.843,98 1.899,30 1.956,28 2.014,96 2.075,41 2.137,67 2.201,80

GP SUP. 20 2.200,00 2.266,00 2.333,98 2.404,00 2.476,12 2.550,40 2.626,92 2.705,72 2.786,89 2.870,50
PÓS 21 2.750,00 2.832,50 2.917,48 3.005,00 3.095,15 3.188,00 3.283,64 3.382,15 3.483,62 3.588,13
MEST. 22 2.860,00 2.945,80 3.034,17 3.125,20 3.218,96 3.315,52 3.414,99 3.517,44 3.622,96 3.731,65
DOUT. 23 2.970,00 3.059,10 3.150,87 3.245,40 3.342,76 3.443,04 3.546,34 3.652,73 3.762,31 3.875,18

ANEXO II

QUADRO DE PESSOAL EFETIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
GRUPOS OCUPACIONAIS COM QUADRO DE VAGAS

I – GRUPO OCUPACIONAL DE APOIO (GA)
Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto - FI
Carga Horária: 44 horas semanais

Cargo Carga Horária Vagas Classe inicial Classe final
Almoxarife 44 1 01 07
Auxiliar de Manutenção 44 6 01 07
Auxiliar de Serviços 
Gerais I

44 29 01 07

Auxiliar de Serviços 
Gerais II

44 41 01 07

Auxiliar de Conservação 
de Vias Permanentes

44 3 01 07

Borracheiro 44 1 01 07
Pedreiro 44 1 01 07
Vigia 44 3 01 07

II – GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL (GO)
Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto ou Completo e/ou 
Ensino Médio Completo – FI/FC/MED
Carga Horária: 44 horas semanais

Cargo Carga Horária Vagas Classe inicial Classe final
Agente Sanitário 44 3 10 14
Atendente de Consultó-
rio Dentário

44 2 10 14

Atendente de creche 44 11 10 14
Auxiliar Administrativo 44 12 10 14
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III – GRUPO OCUPACIONAL TÉCNICO ADMINISTRATIVO (GTA)
Escolaridade:  Ensino Médio Completo ou Técnico – MED (confor-
me o cargo)
Carga Horária: 44 horas semanais

Cargo Carga Horária Vagas Classe Inicial Classe Final
Técnico de 
Enfermagem

44 4 15 19

Técnico de 
Contabilidade

44 1 15 19

IV – GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GP)
Escolaridade:  Ensino Superior Completo – SUP. registro no conse-
lho de classe, se for o caso. 
Carga Horária: 44 horas semanais para todos os cargos, com ex-
ceção de Médicos e Médicos Plantonistas, cuja carga horária é 
variável e depende da quantidade e tipo de plantões.

Cargo Carga Horária Vagas Classe Inicial Classe Final
Assistente 
Social

44 1 20 23

Contador 44 1 20 23
Enfermeiro 44 4 20 23
Farmacêutico 44 1 20 23
Médico 44 1 20 23
Técnólogo em 
Radiologia

44 1 20 23

V- GRUPO OCUPACIONAL EM EXTINÇÃO (GE) 
Escolaridade mínima:
01 –  Ensino Superior Completo
02 –  Ensino Médio Completo/técnico profissionalizante
03 -   Ensino Fundamental Completo
04 -   Ensino Fundamental Incompleto

Cargo
Carga 
Horária

Escolar. Vagas 
Classe 
Inicial

Classe Final

Auxiliar de 
enferma-
gem

44 02 8 10 14

ANEXO V
I- CARGOS ISOLADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓ-
POLIS

Cargo Nível Isolado Vencimento Básico
Agente Administrativo 124 1.965,56
Agente Administrativo 125 2.044,20
Agente Administrativo 183 2.211,00
Agente Administrativo 123 1.889,96
Auxiliar de Laboratório 120 1.173,50
Auxiliar de Biblioteca 122 1.419,94
Motorista 121 1.290,83
Operador de equipamentos 122 1.419,94

II- CARGOS ISOLADOS DO HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS

CARGO VAGAS VENCIMENTOS

Médico Plantonista 04
Plantão de 06 horas – R$
(18h00min às 00h00min)   220,00
Plantão de 06 horas (00h01min às 
06h00min)  – R$ 260,00

ANEXO VI
QUADRO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE IRINEÓPOLIS

Advogado 44 1 20 23
Assistente Social 30 4 20 23
Bioquímico 44 1 20 23
Contador 44 2 20 23
Coordenador de Infor-
mática

44 1 20 23

Enfermeiro 44 3 20 23
Engenheiro Agrônomo 44 1 20 23
Engenheiro Civíl 44 1 20 23
Farmacêutico 44 2 20 23
Médico Veterinário 44 2 20 23
Nutricionista 44 2 20 23
Odontólogo 22 2 20 23
Optometrista 44 1 20 23
Fisioterapeuta 44 2 20 23
Fonoaudiólogo 44 1 20 23
Psicólogo 44 2 20 23
Assessor de Imprensa 44 1 20 23
Médico Clínico Geral 22 1 20 23
Médico Ginecolog. / 
Obstetra

22 1 20 23

Médico Pediatra 22 1 20 23

ANEXO III
V – GRUPO OCUPACIONAL EM EXTINÇÃO (GE) 
Escolaridade mínima:
01 –  Ensino Superior Completo
02 –  Ensino Médio Completo
03 -   Ensino Fundamental Completo
04 -   Ensino Fundamental Incompleto

Cargo
Carga 
Horária

Escolar. Vagas 
Classe 
Inicial

Classe Final

Auxiliar de 
biblioteca

44 02 01 10 14

Auxiliar de 
enferma-
gem

44 02 04 10 14

Insemina-
dor

44 03 01 9 14

Marteleteiro 44 04 03 8 14

ANEXO IV
QUADRO DE PESSOAL EFETIVO
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
GRUPOS OCUPACIONAIS COM QUADRO DE VAGAS
I – GRUPO OCUPACIONAL DE APOIO (GA)
Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto - FI
Carga Horária: 44 horas semanais

Cargo Carga Horária Vagas Classe inicial Classe final
Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

44 8 01 07

Cozinheira 44 2 01 07
Vigia 44 2 01 07

II – GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL (GO)
Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto ou Ensino Médio 
Completo – FI/MED
Carga Horária: 44 horas semanais

Cargo Carga Horária Vagas Classe inicial Classe final
Auxiliar Admi-
nistrativo

44 3 10 14

Motorista 44 2 08 14
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PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:
Art. 1 º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder aos 
Servidores Municipais da Administração Direta, Revisão Geral Anu-
al de 5,47% (cinco vírgula quarenta e sete por cento) tendo como 
parâmetro os vencimentos vigentes no mês de março do corrente, 
com vigência a partir de 01/04/2012.
* Artigo com redação dada pela Emenda Legislativa Aditiva nº 
001, de 27 de março de 2012.

Parágrafo único - A revisão prevista nesta Lei corrigirá as ta-
belas de vencimentos constantes das Leis Complementares n 
º s 007/2001 de 15/10/2001, 011/03 de 25/03/2003, 026/05 
de 30.11.2005, 035/07 de 19.12.2007, Leis n º s 1.336/07 de 
19.12.2007, 1353/08 de 04/04/2008 e 1367/08 de 03/07/2008, e 
anexo V, tabela I da Lei Complementar 057/2012 de 27/03/2012 e 
se estende ao poder legislativo.
* Parágrafo único com redação dada pela Emenda Legislativa Adi-
tiva nº 002, de 27 de março de 2012.

Art. 2 º - Para efeito de complementação salarial, com a finalidade 
de atingir o nível remuneratório mínimo assegurado pela Consti-
tuição Federal (Art. 7º, IV), os servidores ocupantes de categorias 
funcionais, do Quadro de Pessoal do Município, cujos salários ba-
ses não atingem o valor do novo salário mínimo nacional, farão jus 
à percepção de uma Parcela Remuneratória Complementar (PRC), 
devida à título de ABONO SALARIAL, que fica instituído por esta 
Lei.

§ 1 º - O abono de que trata o “caput” deste artigo, concedido em 
caráter excepcional, será pago mensalmente, e terá os seguintes 
valores por nível salarial:
I. R$ 84,37 (oitenta e quatro reais e trinta e sete centavos) para 
ocupantes do emprego público de Agente Comunitário de Saúde, 
nível 211-A/01;
II. R$ 17,16 (dezessete reais e dezesseis centavos) para ocupan-
tes do emprego público de Agente de Combate a Dengue, nível 
212-A/01;

§ 2 º - O abono ora instituído integrará as verbas mensais dos ser-
vidores, inclusive as relativas a férias e 13º salário, e terá vigência 
a contar da data de publicação da presente Lei, garantida até a 
próxima revisão geral anual dos servidores públicos municipais, a 
partir de quando, se possível, será incorporado e absorvido pelos 
índices concedidos.

Art. 3 º - O pagamento correspondente a revisão salarial se neces-
sário poderá ser pago através de Folhas Complementares.

Art. 4 º - Fica o Departamento de Recursos Humanos autorizado 
a proceder as respectivas anotações para a concessão dos benefí-
cios previstos nesta Lei.

Art. 5 º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada a Lei n º 1603/2012 de 15/02/2012 e demais 
disposições em contrário.

Município de Irineópolis, em 28 de março de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Denominação
Número de 
Vagas

Valor 

Direção 5 400,00
Chefia 10 400,00
Assessoramento 2 400,00
Responsável pela Direção Técnica do Corpo 
Clínico do Fundo Municipal de Saúde (Uni-
dade Central de Saúde e Hospital Municipal 
Bom Jesus)

01 2.700,00

QUADRO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS DO HOSPITAL MUNICIPAL 
BOM JESUS

Denominação Número de Vagas Valor 
Chefe de Serviços Administrativos 01 400,00
Chefe de Serviços de Enfermagem 01 400,00

ANEXO VII
REGULAMENTO PARA AVALIAÇÃO DOS SERVIDORES PARA FINS 
DE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO FUNCIONAL

SERVIDOR:
MATRÍCULA:
CARGO: SECRETARIA: 

O quadro abaixo deverá ser preenchido, assinalando com X o con-
ceito que melhor identifica o desempenho do servidor:

FA-
TO-
RES 
AVA-
LIA-
DOS

ÓTIMO
10      09

BOM
 08   07

SATISFA-
TORIO
    06            
05

REGULAR
  04      03

INSUFI-
CIENTE
02                  
01

TOTAL DE 
PONTOS

Assi-
dui-
dade
Disci-
plina
Ini-
ciati-
va
Pro-
duti-
vida-
de 
Res-
pon-
sabili-
dade
Com-
por-
ta-
men-
to 
ético-
pro-
fis-
sional

2. Atualização: carga horária total dos cursos apresentados, váli-
dos e aceitos: ______________________________

Lei N º 1612/2012.
LEI N º 1612/2012.
“DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS SERVIDORES 
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Irineópolis, 03 de abril de 2012.
EDINILSON BRAND
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

HoSPital Bom JeSuS

Resolução Nº 10/2012
RESOLUÇÃO NR. 10/2012
FORMULA A COMPOSIÇÃO NOMINATIVA DA COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Presidente do Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis, Nilda 
Edite Banhuki Galvão, usando da competência que lhe confere 
com o que estabelece o inciso VII do Art. 105, da LC 007/2001, 
em conformidade com o Decreto nº 2155/2011, combinado com 
o artigo 51, § 4º da Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, consolidada,

R E S O L V E :
Art.1.º - Fica formulada a nominata da Comissão Permanente de 
Licitação, assim composta:
Presidente:
Edinéia Ambrosi Levandoski
Secretário:
Cristiane Krüger
Membros:
Silvana Rodrigues da Silva Bardeciki
Joviana Schuster dos Santos
Siana Aparecida Alves Martins

Art. 2.º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogados disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Hospital Municipal Bom Jesus, 30 de março de 2.012.
NILDA EDITE BANHUKI GALVÃO
Presidente HMBJ

Resolução Nº 11/2012
RESOLUÇÃO NR. 11/2012
REFORMULA A COMPOSIÇÃO NOMINATIVA DA EQUIPE DE APOIO 
- PREGÃO PRESENCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Presidente do Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis, Nilda 
Edite Banhuki Galvão, usando da competência que lhe confere 
com o que estabelece o inciso VII do Art. 105, da LC 007/2001, 
em conformidade com o Decreto nº 2155/2011, combinado com 
o artigo 51, § 4º da Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, consolidada,

RESOLVE:
Art.1.º - Fica reformulada a nominata do Pregoeiro e da Equipe 
de Apoio para atuar em procedimentos licitatórios, realizados pelo 
Hospital Municipal Bom Jesus, na modalidade Pregão Presencial, 
ficando assim composta:
Pregoeiro:
Edinéia Ambrosi Levandoski

Membros da Equipe de Apoio:
Edinilson Brand
Rosane Aparecida de Oliveira
Giseli Kempinski
Magali Inês Kerscher

Art. 2.º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados os termos da Resolução nº 002/2012 de 16/01/2012 e 

Decreto Nº 2216/2012
Decreto nº 2216/2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e autorizado pela Lei 
nº 1599 de 22 de dezembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam anuladas parcialmente no Orçamento Geral do Mu-
nicípio de Irineópolis, no exercício corrente, as dotações a seguir 
especificadas, no montante de R$ 13.000,00 (Treze mil reais).

02 - PODER EXECUTIVO
02.09 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
2.016 - Manutenção de Ações de Serviços Urbanos
3.1.90.00.00.00.00.00.0100 (93) Aplicações Diretas  R$ 162.000,00

02.10 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
2.024 - Manutenção do Desporto Comunitário
3.1.90.00.00.00.00.00.0100 (126) Aplicações Diretas  R$ 5.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0100 (128) Aplicações Diretas  R$ 8.000,00
----------------
T O T A L   R$ 175.000,00

Art. 2º - Por conta das anulações previstas no artigo anterior, fi-
cam suplementadas as dotações a seguir especificadas, que tem 
previsão de dispêndio no exercício dos valores atribuídos.

02 - PODER EXECUTIVO
02.09 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
2.016 - Manutenção de Ações de Serviços Urbanos
4.4.90.00.00.00.00.00.0100 (96) Aplicações Diretas  R$ 162.000,00

02.10 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
2.024 - Manutenção do Desporto Comunitário
3.3.90.00.00.00.00.00.0100 (127) Aplicações Diretas  R$ 
13.000,00
----------------
T O T A L   R$ 175.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 03 de abril de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Extrato Processo Licitatório N.º 05/2012 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 05/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2012

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 17 de abril de 2012, ás 08:30 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial, com 
critério de adjudicação Menor Preço por item de acordo com a 
Lei n.º 10.520/02, visando a aquisição de material de expediente 
para uso e manutenção das atividades desenvolvidas na Unidade 
Sanitaria e Postos de Saúde do Município, com entrega parcelada. 
O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no 
Departamento de Compras e Licitações, no horário das 08:00 às 
11:30, e das 13:00 às 16:30, sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro - 
Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e no site www.
irineopolis.sc.gov.br.
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demais disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Hospital Municipal Bom Jesus, 30 de março de 2.012.
NILDA EDITE BANHUKI GALVÃO
Presidente HMBJ

Itaiópolis

Prefeitura

Processo Licitatorio N° 26/2012
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1/201

OBJETO: prestação de serviços de Transporte Escolar de alunos 
da Rede Municipal e Estadual do Município. Empresas: Comércio 
e Transportes Adamek Ltda. ME - Linha n° 35 (noturno), R$ 3,43 
(três reais e quarenta e três centavos) o Km rodado; Baluci Trans-
portes Ltda. ME - Linha n° 45 (vespertino), R$ 3,43 (três reais 
e quarenta e três centavos) o Km rodado; Período: 02/04/2012 
à 20/12/2012. Itaiópolis, 02/04/2012 Helio Cesar Wendt Prefeito 
Municipal.
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  687/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAC0998 55232956D 2336920/0 13/02/2012

AAY2478 55232710D 230 * V6599/2 23/01/2012

LYQ6791 55232706D 230 * V6599/2 20/01/2012

LYQ6791 55232707D 162 * I5010/0 20/01/2012

MGK3157 55232955D 2336920/0 13/02/2012

MGM6049 55957982C 2336920/0 27/01/2012

MHB8115 55233003D 244 * I7030/1 21/01/2012

MHJ1642 55232786D 162 * I5010/0 21/01/2012

MHJ1642 55232787D 1955835/0 21/01/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  3 DE ABRIL DE 2012

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

Editais de Notificações
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 350  688/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADM6246 55957974C 2336920/0 07/12/2011 R$ 127,69 

AOV7198 55232537D 230 * V6599/2 28/11/2011 R$ 191,53 

AOV7198 55957970C 2336920/0 01/12/2011 R$ 127,69 

LZA3084 55232538D 230 * VII6610/2 01/12/2011 R$ 127,69 

LZA3084 55232539D 1965843/3 01/12/2011 R$ 127,69 

LZA3084 55232540D 250 * I * a7234/0 01/12/2011 R$ 85,12 

LZA3084 55957492C 1955835/0 01/12/2011 R$ 127,69 

LZA3084 55957493C 186 * I5720/0 01/12/2011 R$ 127,69 

LZA3084 55957494C 1695207/0 01/12/2011 R$ 53,20 

MHZ7142 55957799C 252 * VI7366/2 09/12/2011 R$ 85,12 

MIA1693 55957930C 252 * IV7340/0 11/11/2011 R$ 85,12 

MIA1693 55957931C 2326912/0 11/11/2011 R$ 53,20 

MIG2952 55957933C 162 * I5010/0 23/11/2011 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  3 DE ABRIL DE 2012

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  689/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEM8806 55232651D 2336920/0 31/01/2012

AEO7467 55957864C 2336920/0 03/02/2012

AHV2807 55232715D 2286530/0 29/01/2012

ARO0500 55957985C 2336920/0 17/02/2012

LYM4097 55232785D 230 * I6556/1 21/01/2012

LYR3478 55957977C 2336920/0 27/01/2012

LZC1712 55232795D 1955835/0 14/02/2012

LZC1712 55232796D 1675185/1 14/02/2012

LZC1712 55233010D 1655169/1 14/02/2012

LZC1712 55233011D 230 * XVIII6726/1 14/02/2012

LZC1712 55233012D 162 * V5045/0 14/02/2012

LZC1712 55233013D 230 * IX6637/1 14/02/2012

LZG1977 55957867C 2336920/0 03/02/2012

MEU9667 55957865C 2336920/0 03/02/2012

MGL4415 55232809D 2326912/0 11/02/2012

MGO0679 55957983C 2336920/0 17/02/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  3 DE ABRIL DE 2012

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 350  690/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZI2299 55957700C 2336920/0 19/12/2011 R$ 127,69 

MCK4323 54781390C 162 * I5010/0 28/11/2011 R$ 574,61 

MCK4323 54781391C 230 * V6599/2 28/11/2011 R$ 191,53 

MJQ2559 55957691C 2336920/0 19/12/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  3 DE ABRIL DE 2012

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  691/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACM1191 55957869C 1695207/0 09/02/2012

AHL0828 55232953D 2336920/0 13/02/2012

MBF1286 55957984C 2336920/0 17/02/2012

MDF0264 55232957D 2336920/0 13/02/2012

MJE0910 55957989C 1755274/2 04/03/2012

MJE0910 55957990C 1675185/1 04/03/2012

MJE0910 55957991C 1675185/2 04/03/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  3 DE ABRIL DE 2012

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 350  692/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABD3840 55232572D 162 * I5010/0 03/10/2011 R$ 574,61 

ABD3840 55232573D 230 * V6599/2 03/10/2011 R$ 191,53 

ADD7130 55232580D 2326912/0 23/10/2011 R$ 53,20 

AJL7125 55232582D 231 * VII6858/0 23/10/2011 R$ 85,12 

BUU7759 55232630D 162 * I5010/0 23/10/2011 R$ 574,61 

BUU7759 55232631D 1655169/1 23/10/2011 R$ 957,69 

BUU7759 55232632D 230 * V6599/2 23/10/2011 R$ 191,53 

MBN9728 55232638D 181 * XVII5541/1 22/12/2011 R$ 53,20 

MEP2618 55957966C 2336920/0 21/11/2011 R$ 127,69 

MHH4013 55957681C 2336920/0 25/10/2011 R$ 127,69 

MII2461 55232644D 162 * I5010/0 31/12/2011 R$ 574,61 

MII2461 55232645D 1675185/1 31/12/2011 R$ 127,69 

MJD0895 55232577D 162 * I5010/0 23/10/2011 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  3 DE ABRIL DE 2012

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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Encerrados os lances verbais para o presente certame, verificou-se 
a empresa vencedora citada abaixo:

Vencedor Vlr Total
CASVIG CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGILA 170.500,0000

Em seguida, foi aberto o envelope de documentação da empre-
sa ofertante do menor preço, para verificação do atendimento às 
condições de habilitação constantes em edital, onde se constatou 
que a referida empresa atende as exigências editalícias, sendo 
habilitada para este Certame. Finalizada a etapa competitiva e 
habilitada a empresa ofertante do menor preço, a Senhora Prego-
eira declarou a empresa supracitada vencedora deste Pregão. O 
representante credenciado não manifestou interesse em interpor 
recurso, motivo pelo qual fica precluso o direito a recurso, nos 
termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A Prego-
eira informa que a empresa vencedora deverá cumprir os prazos 
de entrega conforme estabelecido no edital, sob pena de multas 
e outras sanções cabíveis conforme item 15 do edital. Concluídos 
os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com base na 
atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: a) - A 
proposta da empresa vencedora satisfaz às exigências do edital; 
b) - A empresa vencedora encontra-se devidamente habilitada 
quanto às documentações exigidas; c) - Os preços ofertados estão 
dentro dos limites estabelecidos pela Prefeitura; d) - Não houve 
manifestação expressa por parte do representante da licitante de 
intenção de interpor recursos. A Senhora Pregoeira adjudica o ob-
jeto da licitação à empresa vencedora supra indicada. Nada mais 
havendo a tratar, foi lavrada esta Ata.

Itapoá, 03/04/2012.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira Oficial

Equipe de Apoio
CARLITO JOAQUIM CUSTÓDIO JUNIOR 
ISABELA RAICIK DUTRA POHL

CASVIG CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA
ALESSANDRA DO REGO MADEIRA

Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 10/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 10/2012

Órgão Gerenciador: Secretaria de Educação;
Empresa: ATALANTA PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, 
com sede á Rua Victor Konder, nº 330, Bairro: Iririú , na cidade 
de Joinville/SC, CEP: 89.227-240, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
04.785.103/0001-65..
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2012 - REGISTRO DE PRE-
ÇO Nº 03/2012 - PROCESSO Nº 16/2012

Objeto: Aquisição de material de limpeza para uso na Secreta-
ria de Educação, Centro de Preparação da Alimentação Escolar 
e Escolas da Educação Infantil e Ensino Fundamental, conforme 
especificações do Anexo I do Edital.
Valor total: R$ 10.782,62 (trezentos e oitenta mil reais).
Data da assinatura: 30/03/2012;
Data vigência: A presente Ata de Registro de Preços terá a vali-
dade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação, previsto no art. 
15, § 3º inciso III da Lei 8.666/93, Art. 4º do Decreto Federal nº 
3.931/2001, acórdão nº 991/2009-TCU.

Itapoá, 30 de março de 2012.
ERVINO SPERANDIO
Prefeito Municipal

Itapoá

Prefeitura

Ata do Pregão Presencial Nº 011/2012
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2012, PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 018/2012 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VER-
BAIS, HABILITAÇÃO.

Aos 03/04/2012, a partir das 09:05 horas, no sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Itapoá, fizeram-se presentes a Pregoeira 
e a respectiva Equipe de Apoio, abaixo assinado, nomeados pelo 
Decreto nº1299/2011, para conduzirem a SESSÃO PÚBLICA refe-
rente ao Pregão Presencial nº 000011/2012, que tem como objeto 
a CONTRAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL COM MONITORAMEN-
TO ELETRONICO DE ALARME PARA A SEDE DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE ITAPOA, CONFORME ESPECIFICACOES CONSTANTES 
NO ANEXO V DO EDITAL., com critério de julgamento de menor 
preço. No horário definido no Edital, a Senhora Pregoeira deu 
como aberta a Sessão Pública de realização do Pregão, Apresenta-
ram os devidos elementos necessários à participação no certame 
a (s) seguinte (s) empresa (s):

Participantes Presentes CPF/CNPJ
CASVIG CATARINENSE DE SEGU-
RANÇA E VIGILANCIA LTDA

83.719.963/0001-77

Apta a participar da próxima fase do certame. A senhora Pregoeira 
FERNANDA CRISTINA ROSA informou ao representante presente 
os procedimentos a serem adotados durante a sessão pública do 
Pregão, e ressaltou que a ausência dele, quando da lavratura da 
ata, ao final da sessão pública, implicará na preclusão do direito a 
recurso e na submissão ao disposto na ata. Após recolher os enve-
lopes de Proposta de Preços e de Habilitação, a senhora Pregoeira 
iniciou, imediatamente, a abertura do envelope de proposta de 
preços. A proposta foi submetida à Equipe de Apoio, para avalia-
ção do atendimento das especificações exigidas no (Anexo V do 
Edital), com base nas declarações e documentações apresentadas 
pela licitante. A senhora Pregoeira, com base na análise da equipe 
de apoio:

Equipe de Apoio
ISABELA RAICIK DUTRA POHL
CARLITO JOAQUIM CUSTODIO JUNIOR

Emitiu seu juízo classificando a proposta. Registra-se que, não 
obstante a conferência procedida pela senhora Pregoeira, ficam 
as licitantes vencedoras responsáveis por entregarem produtos 
que atendam todas as especificações exigidas, que apresentem 
boa qualidade, sob pena das sanções previstas no Edital. Para a 
etapa de lances foi utilizado o disposto no Artigo 4º inciso VIII da 
Lei 10.520/2002. Iniciou-se a etapa de lances verbais, em que os 
representantes credenciados:

Representantes (Credenciados)
ALESSANDRA DO REGO MADEIRA

Teve a oportunidade de redução dos preços ofertados na proposta 
escrita, conforme Termo de Lance e vencedores anexo aos autos, 
da qual chegaram aos devidos lances:

Itens Vencedor Vlr Lance Vlr Negociado

1
CASVIG CATARINENSE DE 
SEGURANÇA E VIGILA

171.492,0000 170.500,0000
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Inscrição Estadual n.º 039/0154482.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2012 - REGISTRO DE PRE-
ÇO Nº 03/2012 - PROCESSO Nº 16/2012

Objeto: Aquisição de material de limpeza para uso na Secreta-
ria de Educação, Centro de Preparação da Alimentação Escolar 
e Escolas da Educação Infantil e Ensino Fundamental, conforme 
especificações do Anexo I do Edital.
Valor total: R$ 22.251,72 (vinte edois mil e duzentos e cinqüenta 
e um reais e setenta e dois sentavos).
Data da assinatura: 30/03/2012;
Data vigência: A presente Ata de Registro de Preços terá a vali-
dade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação, previsto no art. 
15, § 3º inciso III da Lei 8.666/93, Art. 4º do Decreto Federal nº 
3.931/2001, acórdão nº 991/2009-TCU.

Itapoá, 30 de março de 2012.
ERVINO SPERANDIO
Prefeito Municipal

Termo de Rescisão ao Contrato Administrativo N.º 
87/2011. (1º Aditivo)

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 87/2011. 
(1º aditivo)

Pelo presente instrumento o Município de ITAPOÁ/SC, pessoa ju-
rídica de direito público, com sede à Rua Mariana Michels Borges 
(960), n.º 201, inscrito no CNPF/MF sob o n.º 81.140.303/0001-
01, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
MÁRIO ELÓI TAVARES, brasileiro, casado, portador do RG nº 
803.609-8 SSP/SC e CNPF/MF nº 183.607.699-15, residente e 
domiciliado à Av. Brasil, nº 2526, nesta cidade, neste Município 
de Itapoá/SC, doravante denominado CONTRATANTE e, de ou-
tro lado a Empresa SUL BRASIL ENGENHARIA LTDA, com sede 
á Rua Padre Anchieta, nº 2.690, Bairro: Bigorrilho, na cidade de 
Curitiba/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 78.785.508/0001-30 
e Inscrição Estadual n.º isenta, representada neste ato por sócio 
administrador, Sr. JACKSON LUIZ DE LUNA, portador do CNPF/MF 
nº 491.595.699-72 e  do CI.RG nº 1.626.172-6 SSP/PR, aqui de-
nominada  CONTRATADO, têm justo e firmado entre si este Termo 
de Rescisão Contratual, em conformidade com a C.I. nº 043/2012 
e despachos constantes do processo fls. nº 304 a 339, resolvem 
rescindir o referido Contrato administrativo nº 87/2011 da Con-
tratação de empresa de construção civil com serviço de mão de 
obra especializada e fornecimento de materiais para a Construção 
da Casa da Cultura com área total de 282,83 m2, conforme pro-
jetos, memorial descritivo, ART, e planilhas orçamentárias, parte 
integrante do edital, e em conformidade com a autorização conti-
da no processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO N.º 
12/2011 – PROCESSO Nº 87/2011,  de acordo com a Lei 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, com fundamento na Cláusula décima 
sétima (17.1.),  e inciso II do art. 79, da Lei nº 8.666/93, mediante 
as Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato nº 
87/2011 de Contratação de empresa de construção civil com ser-
viço de mão de obra especializada e fornecimento de materiais 
para a Construção da Casa da Cultura com área total de 282,83 
m2, conforme projetos, memorial descritivo, ART, e planilhas orça-
mentárias, parte integrante do edital, celebrado em 09/12/2011.

Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 11/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 11/2012

Órgão Gerenciador: Secretaria de Educação;
Empresa: COMERCIAL MULTVILLE LTDA ME com sede á Rua Ben-
to Gonçalves nº 186, Bairro: Glória, na cidade de Joinville/SC CEP: 
89.216-110, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 06.220.022/0001-43 e 
Inscrição Estadual n.º 25.597.501-5.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2012 - REGISTRO DE PRE-
ÇO Nº 03/2012 - PROCESSO Nº 16/2012

Objeto: Aquisição de material de limpeza para uso na Secreta-
ria de Educação, Centro de Preparação da Alimentação Escolar 
e Escolas da Educação Infantil e Ensino Fundamental, conforme 
especificações do Anexo I do Edital.
Valor total: R$ 24.634,40 (vinte e quatro mil seiscentos e trinta e 
quatro reais e quarenta centavos).
Data da assinatura: 30/03/2012;
Data vigência: A presente Ata de Registro de Preços terá a vali-
dade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação, previsto no art. 
15, § 3º inciso III da Lei 8.666/93, Art. 4º do Decreto Federal nº 
3.931/2001, acórdão nº 991/2009-TCU.

Itapoá, 30 de março de 2012.
ERVINO SPERANDIO
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 12/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 12/2012

Órgão Gerenciador: Secretaria de Educação;
Empresa: LENINE TONIOLO , com sede á Rua Percy Feliciano 
de Castilho, nº 806, Bairro: Alto, na cidade de Curitiba/PR, CEP: 
82820-380, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.435.900/0001-26, e 
Inscrição Estadual n.º 101.821.53-61.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2012 - REGISTRO DE PRE-
ÇO Nº 03/2012 - PROCESSO Nº 16/2012

Objeto: Aquisição de material de limpeza para uso na Secreta-
ria de Educação, Centro de Preparação da Alimentação Escolar 
e Escolas da Educação Infantil e Ensino Fundamental, conforme 
especificações do Anexo I do Edital.
Valor total: R$ 8.580,00 (oito mil quinhentos e oitenta reais).
Data da assinatura: 30/03/2012;
Data vigência: A presente Ata de Registro de Preços terá a vali-
dade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação, previsto no art. 
15, § 3º inciso III da Lei 8.666/93, Art. 4º do Decreto Federal nº 
3.931/2001, acórdão nº 991/2009-TCU.

Itapoá, 30 de março de 2012.
ERVINO SPERANDIO
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 13/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 13/2012

Órgão Gerenciador: Secretaria de Educação;
Empresa: MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, com 
sede á Rua Sergipe, nº 672 , na cidade de Erechim/RS, CEP: 
99700-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.811.487/0001-71, e 
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Descrição do objeto DOS VALORES

1

Constitui o objeto deste contrato a 
Contratação de empresa de cons-
trução civil com serviço de mão de 
obra especializada e fornecimento de 
materiais para a Construção da Casa 
da Cultura com área total de 282,83 
m2, conforme projetos, memorial 
descritivo, ART, e planilhas orçamen-
tárias, parte integrante do edital

Valor total da 
contratação 
inicial 

R$ 320.324,02

Valor pago R$ 15.000,14

Valor rescindido R$ 305.323,88

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO

Por força da presente rescisão, a partir da data de  04 de abril 
de  2012, data da sua publicação,  as partes dão por encerrado  o 
Contrato, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer tí-
tulo e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas 
no ajuste ora rescindido.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

As partes elegem o Foro da comarca de Itapoá-SC para dirimirem 
quaisquer dúvidas oriundas deste ajuste, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acertados, firmam este instrumento em duas  
(02) vias de igual teor e forma, ante duas testemunhas presen-
ciais, obrigando-se pelos termos do mesmo, por si e seus suces-
sores.

Itapoá, 03 de abril de 2012.

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
MÁRIO ELÓI TAVARES
Prefeito Municipal Em Exercício  

CONTRATADA
SUL BRASIL ENGENHARIA LTDA
JACKSON LUIZ DE LUNA   

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
RAFAEL VIDA ALMEIDA
Secretário De Planejamento E 
Urbanismo
FISCAL DO CONTRATO 

Testemunhas:

Nome:
CNPF/MF: 

Nome:
CNPF/MF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ ‐ SC

CONVOCAÇÃO PARA PROVAS PRÁTICAS

O Prefeito em exercício do Município de Itapoá, Sr. Mario Eloi Tavares, no uso de suas atribuições legais, e em obediência ao
Capítulo IX, do Edital 001/2011, CONVOCA os candidatos aprovados na Prova Objetiva, conforme relação abaixo, para realização
da Prova Prática.

DA PROVA PRÀTICA:

1.

2.

3.

Ao candidato só será permitida a participação na prova na(s) respectiva(s) data(s), horário(s) e local divulgados nas
informações constantes no item 1, deste Edital.

Não será permitida, em hipótese alguma, realização da prova em outro dia, horário ou fora do local designado.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do
documento oficial de identidade original e da Carteira Nacional de Habilitação. Categoria “D” ou superior para o cargo de
Motorista CNH D, Categoria “C” ou superior para o cargo de Operador de Máquina Pesadas, em validade, conforme a
categoria exigida no requisito do cargo.

Não será aceito para realizar a prova qualquer tipo de protocolo da habilitação.

A Prova Prática de Direção Veicular terá caráter exclusivamente eliminatório, não interferindo na classificação do candidato e
será aplicada apenas aos candidatos relacionados neste Edital de Convocação.

Aos candidatos que participarem das Provas Práticas serão atribuídos os conceitos “HABILITADO” ou “NÃO HABILITADO”.

4.

5.

6.

6.1. A Prova Prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem).

6.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta).

6.3. O candidato não habilitado na Prova Prática será eliminado do Concurso.

7.

8.

9.

Durante a realização das Provas Práticas, o candidato somente poderá circular pelo local de prova acompanhado do
Examinador ou seu auxiliar, não podendo retirar-se, sob pena de ser eliminado do concurso.

Não será permitida, em hipótese alguma, a interferência ou a participação de terceiros na realização das respectivas provas.

A prova para o cargo de Motorista CNH D, será realizada em microônibus, e para o cargo de Operador de Máquinas Pesadas
serão utilizados, Máquina Pá Carregadeira, Máquina Retroescavadeira e Máquina Patrola.

10. Na Prova Prática de Direção, o candidato será submetido à avaliação individual visando a aferir sua habilidade técnica para o
    desempenho eficaz das atividades relacionadas ao cargo para o qual concorre.

10.1 . Critério de Avaliação:

a) Verificações preliminares no veículo;

b) Execução de manobras e tarefas pertinentes ao cargo;

c) Técnicas / habilidades na condução do veículo;

d) Finalização da tarefa e estacionamento do veículo;

e) Observação das normas básicas de trânsito, segurança e sociabilidade.

11.  O Teste de Prova Prática para Operador de Máquinas Pesadas, terá caráter eliminatório, será composto por 3 (três) fases na
ordem apresentada:

a) Fase I - Máquina Pá Carregadeira

b) Fase II - Máquina Retroescavadeira

c) Fase III - Máquina Patrola

11.1. Critérios de Avaliação:

Cada fase consistirá em duas etapas:
a) 1ª etapa – identificação geral e manutenção das máquinas e tratores;

b) 2ª etapa – funcionamento, condução, operação e segurança.

- Será avaliada a identificação geral, a verificação da manutenção, o funcionamento, a condução, operação e segurança das
  máquinas e tratores.

- A primeira etapa vale 30 (trinta) pontos e a segunda 70 (setenta) pontos, por fase.
- Será considerado “HABILITADO” o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos, de acordo com o critério (Fase I
  + Fase II + Fase III) / 3.

- Será eliminado do concurso o candidato que não obtiver o mínimo de 30% (trinta por cento) de aproveitamento em qualquer
  uma das fases.

- O candidato não habilitado na Prova Prática será eliminado do Concurso.

Mario Eloi Tavares,

Itapoá, 03 de abril de 2012

Convocação Para Provas Práticas - Concurso Público
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2 – DATA / HORÁRIO DAS PROVAS / LOCAL

Cargo: Operador de Máquinas Pesadas
Data: 22/04/2012
Local: Avenida 1.670 (Avenida das Nações), S/N, Pátio do Ginásio de Esportes, Balneário Princesa do Mar.

Inscrição
0700834-1

0700073-1

0700566-0

0700236-0

Candidato
CELSO CUNICO

ALEX WILL

SINILDO BAUMEL

AMARILDO DA SILVA

Documento
30747151

43626467

2053862

15460894

Horário
08:00

08:00

08:30

08:30

Cargo: Motorista CNH D
Data: 22/04/2012
Local: Avenida 1.670 (Avenida das Nações), S/N, Pátio do Ginásio de Esportes, Balneário Princesa do Mar.

Inscrição
0700576-8

0701835-5

0701800-2

0700688-8

0701686-7

0701246-2

0700017-0

0700401-0

0700006-5

0700968-2

0701729-4

0700691-8

0700660-8

0701813-4

0701054-0

0700896-1

0700753-1

0700878-3

0701121-0

0701933-5

0700996-8

0701137-7

0700454-0

0700664-0

0701782-0

0700039-1

0701390-6

0700939-9
0701134-2
0700964-0
0701956-4
0701936-0
0701001-0
0700445-1
0701030-3
0700617-9
0700409-5

Candidato
ACIR DE SOUZA

ADENILDO PEDRO COELHO

ALLAN KORNETOFF

CLAUDIO ATHAYDE

CLAUDIONEY GONÇALVES DE ARAUJO

CLEITON CESAR CALDEIRA

EDER ELOY KWIATKOWSKI

EDMILSON CARLOS PRESTES GOMES

EDVALDO ALVES DE FREITAS

ELCIO EURICO PEREIRA RAMOS

ELVIS ARON PINHEIRO

EVANDRO LUIS NIEDZWIESCKI

FLAVIO MILDEMBERGER

FRANCISCO GIOVANI CAZUNI

GEDOR PORCINO

GRAZIELA DE NOVAIS

IDACIR PROVIM PINTO

JOSÉ FÁBIO SLEZINSKY

LINDONES RANGEL

LUCIANO LENZI LEDOUX

MARCIO ANTONIO DA COSTA RAMOS

OCIMAR ALEXSSANDRE PROST

ODAIR CRISSANTO

OSNI WITCHEMECHEN

RICARDO ALLAN TATARA

ROGES PACHECO DE CASTRO

UBALDO JOSE SEARA

WERTHER DE ARAUJO DAMBISKI NETO
ANTONIO DOS SANTOS SILVA
CLAUDIO ADAÕ DE SOUSA
CLEVERSON CEGLIO
CRISTIANO LIMA VALTER
DIONILCE LOPES DE OLIVEIRA
EDEMAR JOÃO DOS SANTOS
ÍTALO BONIFÁCIO DIAS
JEAN DA SILVA FERREIRA
JORGE ELIZIARIO DA SILVA

Documento
3147115-3

3412587

25086745X

17.462.861

3671758-4

46294041X

47484707

39340771

258381115

2.845.783-8

4018926

55262031

1046516-8

5287789

41693207

3.863.785-5

30850092

54615256

3046503359

4353667

66462838

58929123

31363741

80569262

71282961

6490679-8

7007438497

73905265
28459733
3.311.942
4409827
90876953
52147034
14120912
5288634
933577
31414938

Horário
08:00

08:00

08:20

08:20

08:40

08:40

09:00

09:00

09:20

09:20

09:40

09:40

10:00

10:00

10:20

10:20

10:40

10:40

11:00

11:00

11:20

11:20

11:40

11:40

12:00

12:00

12:20

12:20
13:30
13:50
13:50
14:10
14:10
14:30
14:30
14:50
14:50
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0701544-5
0701153-9
0700987-9

SILVANE BERTI GALKOWSKI
SOLANO JOSÉ JOVAIS DA CRUZ
VANILDO BAYER

1646296
70976706
2.510.478

15:10
15:10
15:10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ –SC

CONCURSO PÚBLICO 01/2011

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REAPLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA PARA O CARGO DE
                       PROFESSOR – ANOS INICIAIS

O Prefeito em exercício do Município de Itapoá, Sr. Mario Eloi Tavares, no uso de suas atribuições legais, e em
obediência ao Capítulo VI, do Edital 01/2011, CONVOCA todos os candidatos inscritos no Concurso Público para
provimento do cargo: Professor I – Anos Iniciais, para prestarem as Provas Objetivas que será reaplicada, no dia 22
de abril de 2012, de acordo com a consulta publicada no site do Instituto Qualicon - www.qualicon.org.br e planilha
anexa no paço da Prefeitura Municipal de Itapoá - SC.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1 – DATA / HORÁRIO DAS PROVAS – HORÁRIO OFICIAL DE ITAPOÁ- SC

2. Ao candidato só será permitida a participação nas Provas Objetivas, em data, horário e local respectivos,
constantes neste Edital de Convocação, que também estará disponível para consulta no endereço eletrônico
www.institutoqualicon.org.br.

3. O ingresso no local das provas só será permitido ao candidato que apresentar ORIGINAL de um dos documentos de
identidade disposto no item 6.6 e seus subitens, que constantes do Edital de Abertura 01/2011. Não serão aceitos
outros documentos de identidade, conforme item 6.6.4, ou mesmo cópias autenticadas, conforme item 6.6.5. do Edital
do Concurso Público.

4. Caso o candidato esteja de posse de algum(ns) tipo(s) de equipamento(s) eletrônico(s), deverá desligá-lo(s) e
proceder a retirada de sua respectiva bateria, acondicionando-o em material específico, fornecido pelo fiscal, antes do
início da prova, juntamente a todos os seus objetos pessoais, acomodando-os em local a ser indicado, devendo assim
permanecer até a saída do candidato do local de prova, não se responsabilizando o Instituto Qualicon por perdas ou
extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos durante a realização das provas, segundo descrito no item 6.8.5.
do Edital 01/2011 do Concurso Público.

4.1. Não será admitido, durante as provas, o uso de boné, lenço, chapéu, gorro ou qualquer outro acessório que venha
cobrir as orelhas do candidato.

5. A totalidade das Provas terá a duração de 3h30 (três horas e trinta minutos) para os cargos de Nível
Fundamental e Nível Médio, incluindo-se o tempo para preenchimento da Folha de Respostas da Prova Objetiva,
não sendo permitida ao candidato nenhuma espécie de consulta ou comunicação.

5.1. Iniciadas as provas, o candidato somente poderá retirar-se da sala de realização de prova, após decorrida 1h
(uma hora) de seu efetivo início podendo levar o Caderno de Questões.

5.2. Durante a prova, o candidato que quiser ir ao banheiro deverá solicitar ao fiscal sua saída da sala, sendo
designado um fiscal volante para acompanhá-lo no deslocamento, devendo manter-se em silêncio durante o percurso.

5.3. Ao fim da prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local de realização das provas, não podendo
permanecer nas suas dependências, bem como não poderá utilizar os banheiros.

6. O candidato deverá observar todas as normas e os procedimentos para a realização das provas, estabelecidos no
Edital nº 01/2011, do Concurso Público.

Mario Eloi Tavares

Itapoá, 03 de abril de 2012

Edital de Convocação - Reaplicação da Prova Objetiva Para Professor - Anos Iniciais
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Prefeitura Municipal de Itapoá - SC - Concursos Público - Edital Nº 001/2011

Relação de Candidatos Inscritos

MANHÃ
Data: 22/04/2012
Local: Escola Municipal Frei Valentim, Rua Das
Horário de Apresentação: 08 horas e 30 minutos
Horário de Fechamento dos Portões: 09 horas
Sala: 01

0700841-4

0701364-7

0701039-7

0700502-4

0700125-8

0700902-0

0701582-8

0701616-6

0700907-0

0700462-1

0701977-7

0700167-3

0701232-2

0701050-8

0700905-4

0701484-8

0701096-6

0700322-6

0701036-2

0701763-4

0700893-7

0700910-0

0701139-3

0701069-9

0700595-4

0700843-0

0701423-6

0701884-3

0700586-5

0700710-8

0701543-7

0700719-1

0701570-4

0701572-0

0701867-3

Nações Unidas nº 405, Centro, Itapoá

ADILSON RODRIGUES DE MARAFIGO

ALINE MENDES JORGE

ANA CRISTINA CORDEIRO MARCONDES

ANA CRISTINA DE ABREU

CARMEN SUELI FARIA JANZ DOEGE

CRISTIANE DE SOUZA PELLISSARI

CRISTIANE DO ROCIO VENSKI SCARPIM

EDER CONCEIÇÃO MIRANDA

ELIANA APARECIDA KRAUSE DA CRUZ

ELIANE DOS SANTOS DA SILVA

EUNICE SILVA PINHEIRO

FELIPE JEFFERSON GELAMO CUSTODIO

FRANCIELI NASCIMENTO RODRIGUES

JANAINA SARTOR

JANIMAR LUKASEWICZ SILVESTRO

JOELMA DUTRA DE ALMEIDA

KELI ADRIANA DE SOUZA SPECK

LUZIA KINGERSKI

MAHARA HERMÓGENES

MANOELA CRISTINA TAVARES

MARIANA BESTEL PAWLINA

MARTA DO ROSARIO SILVEIRA

NADIRLAINE PEPPE DOS SANTOS SILVA

NANCY DA SILVA ARAUJO

NEUZA MARIA ALVES

RENATA MARIA MILDEMBERGER

ROSANE TEIXEIRA ALVES

ROSEMERI CASSATTI DA SILVA

ROSIANE MANES VIEIRA

SANDRA MARA BERTÉ

SILVANE BERTI GALKOWSKI

TATIANA CORDEIRO DA SILVA

THAYS NASCIMENTO VIEIRA

VILMA APARCECIDA SCHRODER LIMA

VIRGINIA CLAUDIA DE JESUS MONTEIRO MATIAS
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14 A
15 C
16 B
17 B
18 A
19 A
20 B

Motorista CNH D

1 C 21 A
2 E 22 C
3 C 23 A
4 A 24 A
5 B 25 B
6 C 26 B
7 E 27 B
8 D 28 A
9 A 29 A
10 E 30 D
11 C
12 E
13 E
14 ANULAR
15 C
16 B
17 B
18 A
19 D
20 B

Operador de Máquinas Pesadas

1 C 21 C
2 E 22 B
3 D 23 E
4 C 24 B
5 B 25 C
6 C 26 A
7 B 27 D
8 E 28 C
9 A 29 D
10 B 30 E
11 A
12 D
13 A
14 A
15 E
16 A
17 D
18 A
19 B
20 C

Telefonista

1 C 21 C
2 E 22 E
3 C 23 E
4 A 24 A

Gabaritos - Cargos Ensino Fundamental
Auxiliar de Enfermagem

1 C 21 E
2 E 22 B
3 C 23 A
4 A 24 D
5 B 25 C
6 E 26 D
7 D 27 D
8 C 28 A
9 C 29 D
10 A 30 D
11 A
12 C
13 A
14 C
15 E
16 E
17 A
18 C
19 B
20 D

Auxiliar de Consultório Dentário

1 C 21 C
2 E 22 B
3 D 23 D
4 C 24 D
5 B 25 E
6 C 26 A
7 B 27 E
8 E 28 D
9 D 29 B
10 A 30 A
11 D
12 D
13 E
14 A
15 D
16 A
17 A
18 E
19 D
20 A

Mecânico de Veículos e Máquinas Pesadas

1 C 21 E
2 E 22 C
3 C 23 B
4 A 24 B
5 B 25 C
6 C 26 E
7 D 27 C
8 D 28 A
9 A 29 B
10 E 30 D
11 C
12 E
13 E
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17 B 37 A 17 B 37 A
18 C 38 Anular 18 A 38 E
19 A 39 B 19 A 39 A
20 A 40 A 20 C 40 C

Técnico em Contabilidade  Técnico em Enfermagem

1 B 21 B 1 B 21 C
2 A 22 A 2 A 22 A
3 C 23 D 3 C 23 C
4 A 24 C 4 A 24 Anular
5 A 25 E 5 A 25 A
6 C 26 D 6 C 26 B
7 E 27 E 7 E 27 B
8 A 28 B 8 A 28 B
9 E 29 A 9 E 29 C
10 A 30 D 10 A 30 A
11 A 31 B 11 A 31 C
12 C 32 D 12 C 32 D
13 Anular 33 D 13 A 33 A
14 B 34 C 14 B 34 C
15 C 35 C 15 C 35 E
16 A 36 B 16 A 36 D
17 Anular 37 D 17 Anular 37 B
18 C 38 A 18 C 38 A
19 D 39 C 19 D 39 D
20 A 40 A 20 A 40 E

Técnico em Turismo  Secretária Executiva

1 B 21 C 1 B 21 A
2 A 22 C 2 A 22 C
3 C 23 A 3 C 23 D
4 A 24 A 4 A 24 A
5 A 25 A 5 A 25 B
6 C 26 B 6 C 26 D
7 E 27 E 7 E 27 A
8 A 28 E 8 A 28 E
9 E 29 E 9 E 29 C
10 A 30 D 10 A 30 D
11 A 31 E 11 A 31 B
12 C 32 A 12 A 32 B
13 Anular 33 E 13 A 33 A
14 B 34 C 14 B 34 A
15 C 35 E 15 C 35 E
16 A 36 D 16 Anular 36 E
17 Anular 37 A 17 B 37 C
18 C 38 E 18 C 38 D
19 D 39 E 19 C 39 B
20 A 40 D 20 A 40 D

5 B 25 C
6 C 26 B
7 E 27 B
8 D 28 A
9 A 29 E
10 E 30 A
11 E
12 C
13 A
14 ANULAR
15 C
16 A
17 D
18 C
19 D
20 D

Gabaritos - Cargos Ensino Médio
Instrutor Musical   Recepcionista

1 B 21 C 1 B 21 C
2 A 22 A 2 A 22 A
3 C 23 Anular 3 C 23 Anular
4 A 24 C 4 A 24 C
5 A 25 C 5 A 25 E
6 C 26 A 6 C 26 C
7 E 27 D 7 E 27 E
8 A 28 D 8 A 28 E
9 E 29 B 9 E 29 B
10 A 30 B 10 A 30 D
11 B 31 D 11 B 31 D
12 D 32 E 12 D 32 D
13 B 33 B 13 B 33 D
14 C 34 B 14 C 34 B
15 B 35 D 15 B 35 B
16 D 36 E 16 D 36 E
17 A 37 A 17 A 37 A
18 C 38 B 18 C 38 B
19 A 39 D 19 A 39 D
20 B 40 B 20 B 40 B

Fiscal de Tributos   Fiscal Sanitário

1 B 21 C 1 B 21 D
2 A 22 D 2 A 22 C
3 C 23 C 3 C 23 C
4 A 24 Anular 4 A 24 A
5 A 25 B 5 A 25 C
6 C 26 E 6 C 26 B
7 E 27 A 7 E 27 A
8 A 28 A 8 A 28 D
9 E 29 A 9 E 29 A
10 A 30 C 10 A 30 E
11 A 31 Anular 11 A 31 E
12 A 32 E 12 A 32 B
13 Anular 33 A 13 B 33 D
14 B 34 A 14 C 34 D
15 C 35 B 15 A 35 C
16 Anular 36 A 16 Anular 36 C



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 140

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 96404/04/2012 (Quarta-feira)

Gabaritos - Cargos Ensino Superior

Administrador I Advogado I Analista Jurídico Auditor I
1 A 21 D 1 B 21 D 1 A 21 B 1 B 21 D
2 B 22 C 2 C 22 E 2 B 22 D 2 C 22 B
3 Anular 23 D 3 D 23 D 3 Anular 23 D 3 D 23 C
4 A 24 B 4 Anular 24 B 4 A 24 D 4 B 24 C
5 A 25 A 5 A 25 D 5 A 25 C 5 A 25 B
6 Anular 26 C 6 E 26 C 6 Anular 26 E 6 E 26 B
7 D 27 E 7 D 27 D 7 D 27 B 7 S 27 D
8 A 28 D 8 E 28 E 8 A 28 A 8 E 28 B
9 D 29 E 9 C 29 A 9 D 29 C 9 C 29 A
10 B 30 A 10 B 30 D 10 B 30 C 10 B 30 D
11 A 31 B 11 E 31 C 11 A 31 A 11 E 31 A
12 A 32 B 12 A 32 C 12 A 32 A 12 A 32 E
13 A 33 E 13 A 33 D 13 A 33 C 13 A 33 D
14 B 34 C 14 D 34 B 14 B 34 D 14 D 34 B
15 B 35 B 15 A 35 D 15 B 35 C 15 A 35 D
16 A 36 A 16 D 36 D 16 A 36 B 16 D 36 E
17 B 37 D 17 C 37 C 17 B 37 A 17 C 37 C
18 C 38 E 18 A 38 D 18 C 38 B 18 A 38 B
19 C 39 C 19 E 39 A 19 C 39 C 19 E 39 C
20 E 40 E 20 Anular 40 E 20 E 40 D 20 A 40 C

Assistente Social I Bibliotecário Biologo Contador I
1 B 21 D 1 B 21 E 1 B 21 C 1 A 21 A
2 C 22 E 2 C 22 C 2 C 22 E 2 B 22 D
3 D 23 B 3 D 23 A 3 D 23 B 3 Anular 23 D
4 Anular 24 C 4 Anular 24 A 4 Anular 24 C 4 A 24 E
5 A 25 A 5 A 25 E 5 A 25 E 5 A 25 C
6 E 26 D 6 E 26 C 6 E 26 C 6 Anular 26 D
7 D 27 E 7 D 27 A 7 D 27 D 7 D 27 E
8 E 28 C 8 E 28 D 8 E 28 B 8 A 28 A
9 C 29 B 9 C 29 C 9 C 29 D 9 D 29 B
10 B 30 C 10 B 30 B 10 B 30 B 10 B 30 D
11 E 31 A 11 E 31 C 11 E 31 D 11 A 31 C
12 A 32 E 12 A 32 B 12 A 32 C 12 A 32 D
13 A 33 A 13 A 33 C 13 A 33 D 13 A 33 E
14 D 34 B 14 D 34 E 14 D 34 A 14 B 34 A
15 A 35 C 15 A 35 D 15 A 35 A 15 B 35 D
16 D 36 A 16 D 36 B 16 D 36 D 16 A 36 E
17 C 37 E 17 C 37 D 17 C 37 E 17 B 37 B
18 A 38 A 18 A 38 A 18 A 38 E 18 C 38 D
19 E 39 A 19 E 39 E 19 E 39 A 19 C 39 A
20 Anular 40 E 20 Anular 40 C 20 Anular 40 A 20 E 40 C

Enfermeiro I Engenheiro Civil I Engenheiro Florestal Fisioterapeuta
1 B 21 D 1 B 21 1 B 21 A 1 B 21 E
2 C 22 C 2 C 22 B 2 C 22 B 2 C 22 B
3 D 23 B 3 D 23 C 3 D 23 C 3 D 23 E
4 Anular 24 C 4 Anular 24 D 4 Anular 24 D 4 Anular 24 E
5 A 25 Anular 5 A 25 E 5 A 25 C 5 A 25 E
6 E 26 C 6 E 26 E 6 E 26 C 6 E 26 B
7 D 27 E 7 D 27 C 7 D 27 E 7 D 27 C
8 E 28 E 8 E 28 A 8 E 28 E 8 E 28 C
9 C 29 C 9 C 29 D 9 C 29 B 9 C 29 D
10 B 30 A 10 B 30 B 10 B 30 A 10 B 30 A
11 E 31 B 11 E 31 D 11 E 31 C 11 E 31 A
12 A 32 A 12 A 32 D 12 A 32 E 12 A 32 A
13 A 33 B 13 A 33 A 13 A 33 D 13 A 33 D
14 D 34 C 14 D 34 A 14 D 34 B 14 D 34 A
15 A 35 Anular 15 A 35 B 15 A 35 A 15 A 35 A
16 D 36 Anular 16 D 36 A 16 D 36 D 16 D 36 B
17 C 37 D 17 C 37 B 17 C 37 E 17 C 37 B
18 A 38 C 18 A 38 A 18 A 38 B 18 A 38 D
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19 E 39 A 19 E 39 C 19 E 39 D 19 E 39 D
20 Anular 40 B 20 Anular 40 D 20 Anular 40 A 20 Anular 40 C

Médico PSF Médico Nutricionista Odontologo
1 B 21 C 1 B 21 E 1 B 21 D 1 B 21 B
2 E 22 D 2 E 22 C 2 C 22 E 2 C 22 C
3 A 23 E 3 A 23 E 3 D 23 B 3 D 23 A
4 C 24 A 4 C 24 D 4 Anular 24 D 4 Anular 24 E
5 B 25 C 5 B 25 E 5 A 25 A 5 A 25 A
6 C 26 C 6 C 26 A 6 E 26 A 6 E 26 D
7 E 27 B 7 E 27 E 7 D 27 C 7 D 27 D
8 C 28 A 8 C 28 E 8 E 28 D 8 E 28 E
9 D 29 D 9 D 29 E 9 C 29 A 9 C 29 C
10 D 30 B 10 D 30 B 10 B 30 A 10 B 30 A
11 E 11 B 11 E 31 C 11 E 31 B
12 B 12 D 12 A 32 D 12 A 32 A
13 B 13 A 13 A 33 E 13 A 33 A
14 D 14 C 14 D 34 A 14 D 34 B
15 E 15 E 15 A 35 D 15 A 35 D
16 E 16 C 16 D 36 D 16 D 36 E
17 A 17 E 17 C 37 A 17 C 37 C
18 B 18 B 18 A 38 C 18 A 38 C
19 D 19 C 19 E 39 B 19 E 39 D
20 C 20 A 20 Anular 40 B 20 Anular 40 E

Psicologo I Terapeuta Ocupacional Veterinário
1 B 21 B 1 B 21 A 1 B 21 B
2 C 22 C 2 C 22 B 2 C 22 D
3 D 23 A 3 D 23 E 3 D 23 A
4 Anular 24 D 4 Anular 24 C 4 Anular 24 E
5 A 25 E 5 A 25 B 5 A 25 C
6 E 26 C 6 E 26 B 6 E 26 A
7 D 27 E 7 D 27 A 7 D 27 D
8 E 28 D 8 E 28 B 8 E 28 C
9 C 29 A 9 C 29 C 9 C 29 A
10 B 30 D 10 B 30 A 10 B 30 C
11 E 31 C 11 E 31 D 11 E 31 Anular
12 A 32 E 12 A 32 C 12 A 32 E
13 A 33 D 13 A 33 E 13 A 33 C
14 D 34 A 14 D 34 C 14 D 34 A
15 A 35 B 15 A 35 A 15 A 35 B
16 D 36 B 16 D 36 A 16 D 36 C
17 C 37 E 17 C 37 B 17 C 37 B
18 A 38 A 18 A 38 D 18 A 38 Anular
19 E 39 D 19 E 39 D 19 E 39 A
20 Anular 40 C 20 Anular 40 B 20 A 40 C

Administrador Escolar Orientador Escolar Supervisor Escolar
1 A 21 A 1 B 21 B 1 A 21 D
2 B 22 B 2 C 22 Anular 2 B 22 B
3 Anular 23 D 3 D 23 D 3 Anular 23 A
4 A 24 D 4 Anular 24 B 4 A 24 C
5 A 25 D 5 A 25 D 5 A 25 B
6 Anular 26 E 6 E 26 A 6 Anular 26 C
7 D 27 C 7 D 27 A 7 D 27 E
8 A 28 D 8 E 28 E 8 A 28 Anular
9 D 29 C 9 C 29 C 9 D 29 D
10 B 30 B 10 B 30 A 10 B 30 C
11 A 31 D 11 A 31 B 11 A 31 Anular
12 Anular 32 A 12 E 32 B 12 Anular 32 E
13 D 33 C 13 C 33 Anular 13 C 33 C
14 A 34 C 14 A 34 D 14 A 34 A
15 B 35 B 15 D 35 A 15 B 35 A
16 C 36 E 16 C 36 E 16 C 36 B
17 A 37 C 17 B 37 C 17 B 37 Anular



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 142

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 96404/04/2012 (Quarta-feira)

18 A 38 E 18 A 38 B 18 A 38 Anular
19 C 39 E 19 A 39 Anular 19 Anular 39 Anular
20 Anular 40 C 20 B 40 Anular 20 Anular 40 Anular

Professor Educação Infantil Professor de Artes
Professor de Ciências da Reli-
gião

Professor de Ciências

1 B 21 C 1 A 21 B 1 B 21 D 1 A 21 D
2 C 22 A 2 B 22 B 2 C 22 C 2 B 22 D
3 D 23 E 3 Anular 23 E 3 D 23 E 3 Anular 23 E
4 Anular 24 C 4 A 24 C 4 Anular 24 C 4 A 24 A
5 A 25 D 5 A 25 C 5 A 25 C 5 A 25 C
6 E 26 D 6 Anular 26 B 6 E 26 D 6 Anular 26 C
7 D 27 A 7 D 27 B 7 D 27 B 7 D 27 A
8 E 28 B 8 A 28 A 8 E 28 C 8 A 28 Anular
9 C 29 B 9 D 29 E 9 C 29 B 9 D 29 B
10 B 30 C 10 B 30 A 10 B 30 B 10 B 30 C
11 A 31 E 11 A 31 D 11 A 31 E 11 A 31 D
12 E 32 C 12 Anular 32 C 12 C 32 C 12 Anular 32 E
13 C 33 B 13 D 33 B 13 C 33 B 13 D 33 E
14 A 34 E 14 A 34 A 14 A 34 C 14 A 34 C
15 D 35 B 15 B 35 D 15 D 35 D 15 B 35 B
16 C 36 E 16 Anular 36 A 16 C 36 A 16 Anular 36 B
17 B 37 C 17 A 37 D 17 B 37 B 17 A 37 A
18 A 38 A 18 A 38 D 18 A 38 A 18 A 38 D
19 A 39 A 19 C 39 E 19 A 39 A 19 C 39 D
20 B 40 A 20 Anular 40 A 20 B 40 A 20 Anular 40 C

Professor de Educação Especial Professor de Educação Fisica Professor de Geografia Professor de História
1 A 21 A 1 A 21 C 1 A 21 C 1 A 21 A
2 B 22 C 2 B 22 E 2 B 22 D 2 B 22 C
3 Anular 23 C 3 Anular 23 A 3 Anular 23 A 3 Anular 23 C
4 A 24 B 4 A 24 B 4 A 24 C 4 A 24 E
5 A 25 B 5 A 25 C 5 A 25 B 5 A 25 D
6 Anular 26 C 6 Anular 26 C 6 Anular 26 B 6 Anular 26 A
7 D 27 D 7 D 27 A 7 D 27 E 7 D 27 A
8 A 28 E 8 A 28 B 8 A 28 B 8 A 28 D
9 D 29 B 9 D 29 D 9 D 29 C 9 D 29 B
10 B 30 C 10 B 30 D 10 B 30 E 10 B 30 B
11 A 31 A 11 A 31 C 11 A 31 B 11 A 31 E
12 Anular 32 E 12 Anular 32 E 12 Anular 32 A 12 Anular 32 C
13 D 33 A 13 Anular 33 B 13 D 33 D 13 D 33 B
14 A 34 D 14 A 34 C 14 A 34 A 14 A 34 C
15 B 35 D 15 B 35 B 15 B 35 D 15 B 35 D
16 Anular 36 D 16 Anular 36 A 16 Anular 36 C 16 Anular 36 B
17 A 37 E 17 A 37 B 17 A 37 B 17 A 37 D
18 A 38 C 18 A 38 D 18 A 38 D 18 A 38 A
19 C 39 B 19 C 39 E 19 C 39 C 19 C 39 C
20 Anular 40 E 20 Anular 40 A 20 Anular 40 E 20 Anular 40 B

Professor de Matemática Professor de Lingua Portuguesa Profissional de Educação Fisica
B 21 E 1 A 21 B 1 A 21 B 1 B 21 E
C 22 A 2 B 22 E 2 B 22 E 2 C 22 D
D 23 C 3 Anular 23 B 3 Anular 23 E 3 D 23 A
Anular 24 D 4 A 24 B 4 A 24 B 4 Anular 24 D
A 25 B 5 A 25 C 5 A 25 A 5 A 25 E
E 26 C 6 Anular 26 A 6 Anular 26 C 6 E 26 C
D 27 B 7 D 27 A 7 D 27 D 7 D 27 E
E 28 E 8 A 28 Anular 8 A 28 D 8 E 28 B
C 29 A 9 D 29 E 9 D 29 A 9 C 29 C
B 30 D 10 B 30 A 10 B 30 A 10 B 30 C
A 31 D 11 A 31 E 11 A 31 E 11 E 31 Anular
E 32 A 12 Anular 32 E 12 Anular 32 B 12 A 32 C
C 33 B 13 D 33 A 13 D 33 C 13 A 33 D
A 34 C 14 A 34 B 14 A 34 C 14 D 34 E
D 35 E 15 B 35 C 15 B 35 E 15 A 35 E
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C 36 B 16 Anular 36 D 16 Anular 36 C 16 D 36 C
B 37 A 17 A 37 A 17 A 37 D 17 C 37 A
A 38 C 18 A 38 A 18 A 38 D 18 A 38 D
A 39 E 19 C 39 C 19 C 39 E 19 E 39 A
B 40 D 20 Anular 40 C 20 Anular 40 B 20 Anular 40 C

Técnico de Contabilidade Câmara 
1 B 21 C
2 C 22 E
3 D 23 B
4 Anular 24 D
5 A 25 C
6 B 26 B
7 C 27 A
8 A 28 D
9 D 29 B
10 A 30 D
11 A 31 C
12 C 32 B
13 E 33 D
14 C 34 A
15 Anular 35 A
16 B 36 E
17 E 37 A
18 A 38 A
19 B 39 C
20 A 40 B
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50299188 - Administrador

QUESTÃO Nº 03
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 06
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

50299188 - Advogado I

QUESTÃO Nº 04
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 20
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 14
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: Diante do exposto no enunciado a solicitação dessa questão pede a referência da alternativa
incorreta, o que se encaixa perfeitamente na alternativa D, já que ela defende a popularidade da Presidente da
Argentina Cristina Kirtchener devido a queda da inflação em mais de 25% por ano, o que na verdade foi entre 8 a 10%.

QUESTÃO Nº 23
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: A regra é a inércia, mas há exceções, como conceder Habeas Corpus de ofício, razão pela qual a
opção E está errada ao afirmar que nunca o juiz assim agirá.

QUESTÃO Nº 25
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: É pacífico na doutrina e jurisprudência pátrias a possibilidade das pessoas jurídicas impetrarem
Habeas Corpus, sempre em favor de pessoa física, haja vista o objeto do Writ ser a liberdade física, o direito de ir, vir e
permanecer (direito ambulatório), impensável para pessoas fictícias (jurídicas). Mas há uma diferença entre legitimidade
ativa (que é amplíssima, podendo, em tese, até uma criança, um doente mental, um preso, um estrangeiro, enfim,
qualquer pessoa - inclusive jurídica - impetrá-lo), mas a legitimidade passiva (beneficiário) é exclusiva de pessoa física.
Isso pode ser visto em diversos livros de Direitos Constitucionais, em artigos da internet e em jurisprudência de tribunais.

QUESTÃO Nº 26
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: Vide artigo 154, I, da Constituição Federal - somente a União pode criar novo imposto (competência
legislativa residual), eis que Estados e Municípios já receberam seus impostos e não podem instituir novos; Estados
possuem competência legislativa suplementar (remanescente, residual), como regra, mas não nesta matéria (instituir
imposto novo), que, excepcionalmente, é Federal exclusivamente.

50399188 - Analista Jurídico

QUESTÃO Nº 03
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 06
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 18
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: Muitos dos livros de história insistem na versão de que o nome "farrapos" ou "farroupilhas", dado aos
revolucionários gaúchos, teve origem nas roupas que estes vestiam - gastas e esfarrapadas. No entanto, a verdade é

Resposta dos Recursos do Concurso Público
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bem outra. A denominação é, mesmo, anterior à Revolução Farroupilha, e era utilizada para designar os grupos liberais
de idéias exaltadas.
Fonte: http://www.riogrande.com.br/revolucao_farroupilha-b498.html

QUESTÃO Nº 22
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: Qualquer pessoa (Vide Gilmar Mendes, Curso de Direito Constitucional, Editora Saraiva, 2007, página
509) está habilitada a impetrar habeas corpus, inclusive a jurídica, pois se até mesmo crianças e adolescentes,
estrangeiros, doentes mentais, presos, em tese podem, por que não a pessoa jurídica? (vide Uadi Lammego Bulos,
Curso de Direito Constitucional, Editora Saraiva, 2007, página 567). A legitimidade ativa é ampla, haja vista o direito de
ir, vir e permanecer (direito ambulatório) ser mais importante que a mera formalidade de atuação. É a primeira liberdade,
indispensável para se vivenciar as demais (liberdade de expressão, de crença, opção sexual, etc.). “Alguém”, como dito
na Constituição Federal de 1988, é sempre ser humano, que é sempre pessoa física; assim, o paciente do habeas
corpus nunca poderá ser outra pessoa que não a física.

QUESTÃO Nº 30
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: Gabarito oficial está de acordo com o artigo 31, III, da Lei 8.987/1995. Já o item “d” está errado, pois
“Encampação” acontecerá na hipótese interesse público superveniente à concessão do serviço público, quando for mais
conveniente à própria Administração Pública prestar o serviço diretamente, através de lei autorizativa específica, e não
por atraso, que seria caso de “Caducidade” ou mesmo extinção do contrato. Vide artigos 37 e 38, §1º, I, II e III, e 44,
§único da Lei 8.987/1995.

QUESTÃO Nº 34
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: O artigo 791, III, do Código de Processo Civil é bem claro em dizer que quando o devedor não possui
bens penhoráveis será caso de “suspensão”, e não de “extinção” da Execução. A alternativa “a” está errada, pois, apesar
da primeira parte da afirmação está correta (“Não se extingue a execução, mesmo se o credor aquiescer ao pedido de
parcelamento do débito”), o final da oração incorre em erro crasso, pois afirma que se o devedor não possuir bens
penhoráveis, será caso de extinção da Execução, quando, na verdade, seria caso de “suspensão”.

QUESTÃO Nº 35
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: São inversamente proporcionais a essencialidade do produto e a sua respectiva carga tributária, isto é,
quanto mais essencial o produto menos tributado será, restando incorreta a alternativa “a”, pois a mesma afirma o
contrário.

QUESTÃO Nº 37
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: A regra é que a União institua contribuições sociais (art.149, CF), mas há a exceção prevista no
mesmo artigo 149,§ 1º, da Constituição Federal:“Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição,
cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja
alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União.”(Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003). Daí ser incorreto afirmar que só a União pode instituir contribuições sociais,
pois o caput do artigo 149 dá à União exclusividade para vários tipos de contribuições, mas permite aos demais entes
federados a possibilidade de instituir contribuições de seus respectivos servidores.

50499188 – Assistente Social I

QUESTÃO Nº 04
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 20
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 21
RESULTADO DA ANÁLISE: Alteração do gabarito alternativa D
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca altera o gabarito da questão.

Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes princípios:
I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica;



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 146

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 96404/04/2012 (Quarta-feira)

II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial alcançável pelas demais
políticas públicas;
III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à
convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidade;
IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, garantindo-se
equivalência às populações urbanas e rurais;
V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, bem como dos recursos oferecidos
pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão.

50699188 - Bibliotecário I

QUESTÃO Nº 04
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 20
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

50799188 - Biólogo

QUESTÃO Nº 04
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 20
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 27
RESULTADO DA ANÁLISE: Alteração do gabarito alternativa D
JUSTIFICATIVA: Erro na publicação do gabarito.

QUESTÃO Nº 37
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA:

Fonte I:
MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS ATERROS SANITÁRIOS
www.mp.go.gov.br/portalweb/hp/9/docs/rsudoutrina_01.pdf
Página 31
Reaproveitamento e tratamento – que agrega, nesta etapa, ações corretivas, objetivando a valorização dos resíduos e a
redução de impactos ambientais. Reciclagem, reutilização, recuperação, ou compostagem são formas de
reaproveitamento ou tratamento dos resíduos.

Fonte II:
Engenharia Ambiental – UTFPR
RESÍDUOS SÓLIDOS E LÍQUIDOS: enfoque em microrganismos
MICROBIOLOGIA AMBIENTAL
Resíduos sólidos: Aterros Sanitários

• Aterros sanitários são considerados como um solução prática e relativamente barata de
disposição final de resíduos urbanos e industriais - inclusive de resíduos que poderiam ser reciclados;

• Estes locais devem ser impermeabilizado e operados adequadamente, caso contrário constitui-
se em um fator de poluição ambiental e contaminação do solo, das águas e do ar;
O item C não é correto pois quem realiza a remoção de sólidos em suspensão, materiais flutuantes (óleos, graxas) e
parte da matéria orgânica em suspensão dos resíduos produzidos pelo homem é o tratamento físico do tratamento
primário dos resíduos líquidos e não o aterro sanitário.
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50899188 - Contador I

QUESTÃO Nº 03
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 06
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

50999188 - Enfermeiro I

QUESTÃO Nº 02
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial.
JUSTIFICATIVA: O autor utiliza a vírgula para marcar o compasso do poema.

QUESTÃO Nº 04
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 17
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial.
JUSTIFICATIVA: O enunciado solicita os países que fazem fronteira com a região sul do Brasil.
Fonte: http://pt.wikipedia.org/wiki

QUESTÃO Nº 20
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº24
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial.
JUSTIFICATIVA: A supervisão de enfermagem hoje tem como uma de suas principais finalidades, centralizar a
administração da equipe.
.
QUESTÃO Nº 25
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 29
RESULTADO DA ANÁLISE: Alteração do gabarito alternativa C
JUSTIFICATIVA: Erro na divulgação do gabarito.

A cefaleia pós raqui, ou pós raquianestesia é uma cefaleia por hipotensão liquórica, ou seja, por baixa da pressão interna
do crânio, a pressão intracraniana. A cefaleia por hipotensão liquórica pode ocorrer por outras causas que não a
raquianestesia. A chamada raqui ou raquianestesia é um tipo de anestesia que é feita para muitos procedimentos
cirúrgicos, incluindo cirurgias ortopédicas, cesarianas, curetagens, cirurgias ginecológicas, urológicas, vasculares.

QUESTÃO Nº 32
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: A questão trata-se de uma ação imediata diante de um tratamento dialítico de como se deve proceder.
O aumento do volume peritoneal durante a diálise pode comprometer a expansão diafragmática e desencadear restrição
respiratória importante (dispneia severa), devendo-se reduzir imediatamente essa barreira mecânica pela aspiração do
líquido.

QUESTÃO Nº35
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº36
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.
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51099188 – Engenheiro Civil

QUESTÃO Nº 04
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 20
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

51199188 – Engenheiro Florestal

QUESTÃO Nº 04
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 20
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

51299188 - Fisioterapeuta I

QUESTÃO Nº 04
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 20
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

51699188 - Nutricionista

QUESTÃO Nº 04
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 20
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

51799188 - Odontólogo I

QUESTÃO Nº 04
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 20
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 27
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: O cimento de ionômero de vidro tem baixa solubilidade, apesar de excelente biocompatibilidade.
Referências bibliograficas: Revista de Odontologia da UNESP. 2004; 33 (4): 157-61 artigo esse que tem mais 36
referências bibliograficas.

51999188 - Psicólogo I

QUESTÃO Nº 04
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.
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QUESTÃO Nº 20
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

52199188 – Terapeuta Ocupacional

QUESTÃO Nº 04
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 20
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

52299188 - Veterinário

QUESTÃO Nº 04
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 13
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: O enunciado da questão solicita a mobilização que ocorreu em 32 cidades diferentes e que
oficialmente foi organizada nas redes sociais. Apesar do protesto de animais citado, a mobilização não chegou a mesma
proporção a favor da lei da ficha limpa.

QUESTÃO Nº 18
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: A revolução, de caráter separatista, influenciou movimentos que ocorreram em outras províncias
brasileiras: irradiando influência para a Revolução Liberal que viria a ocorrer em São Paulo em 1842 e para a Revolta
denominada Sabinada na Bahia em 1837, ambas de ideologia do Partido Liberal da época.

QUESTÃO Nº 24
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA:

LIVRO: HIGIENE E TECNOLOGIA
AUTOR: PAULO FRANCISCO DOMINGUES

Segundo Cortês (1993), revendo o conceito de cadeia epidemiológica e de seus componentes, caracterizou os
mecanismos de propagação das doenças. A identificação destes mecanismos que se relacionam com o processo de
propagação da doença, torna possível a adoção de medidas sanitárias, capazes de prevenir e impedir a sua
disseminação. Segundo Cortês (1993), as seguintes questões poderiam ser formuladas e respondidas:
1. Quem hospeda e elimina o agente? Fonte de infecção (FI).
2. Como o agente deixa o hospedeiro? Via de eliminação (VE).
3. Que recurso o agente utiliza para alcançar um novo hospedeiro? Via de transmissão (VT).
4. Como o agente se hospeda no novo hospedeiro? Porta de entrada (PE).
5. Quem pode adquirir a doença? Susceptível.

Se estes conceitos forem colocados sequencialmente tem-se, a caracterização da cadeia epidemiológica, que nada mais
é que uma série de eventos, necessários para que uma doença ocorra em um indivíduo ou em um rebanho, ou como o
conjunto de componentes do meio ou do animal, que favorecem a disseminação.
FI – VE – VT – PE – Susceptível
Se estes elos da cadeia forem combatidos conjuntamente, é possível o controle de enfermidades que ocorrem nas
populações animais, especialmente as transmissíveis. O saneamento procura atuar em todos os elos desta cadeia,
principalmente na via de transmissão e fontes de infecção (DOMINGUES, 2010).

QUESTÃO Nº 26
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA:
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LIVRO: PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE E ERRADICAÇÃO DA BRUCELOSE E DA TUBERCULOSE ANIMAL
(PNCEBT)
AUTOR: Vera Cecilia Ferreira de Figueiredo, José Ricardo Lôbo, Vitor Salvador Picão Gonçalves.

No Brasil, o PNCEBT definiu como oficiais os seguintes testes: Antígeno Acidificado Tamponado (AAT), Anel em Leite
(TAL), 2-Mercaptoetanol (2-ME) e Fixação de Complemento (FC). Os dois primeiros como testes de triagem; os dois
últimos como confirmatórios. Células inteiras da amostra de B. abortus 1119-3 são utilizadas na preparação dos
antígenos.

QUESTÃO Nº 31
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Em animais, os estudos iniciaram-se no Brasil com o relato da ocorrência de anticorpos contra Borrelia
burgdorferi em bovinos e com a detecção de antígenos circulantes em cães no Rio de Janeiro em 1994. Posteriormente
foi detectada Borrelia sp. em marsupiais. Ensaios diagnósticos foram desenvolvidos para humanos, cães, bovinos e
marsupiais, (ABEL I.S, 1996).

REVISTA CIENTÍFICA ELETRÔNICA DE MEDICINA VETERINÁRIA PERIODICIDADE SEMESTRAL – EDIÇÃO
NÚMERO 4 – JANEIRO DE 2005 - ISSN 1679-7353

BORRELIOSE DE LYME – A DOENÇA DA DÉCADA
Nivaldo Cesar. ALVIM
Marco Antonio Furlanetto BENTO
Alunos da Faculdade de Medicina Veterinária de Garça – SP - FAMED
Lisiane de Almeida MARTINS
Docente da disciplina de epidemiologia e saneamento ambiental aplicado da Faculdade de Medicina Veterinária de
Garça – SP - FAMED

QUESTÃO Nº 35
RESULTADO DA ANÁLISE: Alteração do gabarito alternativa B
JUSTIFICATIVA: Erro na divulgação do gabarito.

QUESTÃO Nº 38
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

40199188 – Administrador Escolar

QUESTÃO Nº 03
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 06
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 12
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 20
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

299188 ‐ Orientador Escolar I

QUESTÃO Nº 04
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 22
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.
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QUESTÃO Nº 33
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.
QUESTÃO Nº 39
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 40
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

1599188 - Supervisor Escolar I

QUESTÃO Nº 03
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 06
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: Não se separa sujeito de predicado o que anula a alternativa correta D

QUESTÃO Nº 11
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;
III - zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;
VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.

QUESTÃO Nº 12
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 13
RESULTADO DA ANÁLISE: Alteração do gabarito alternativa C
JUSTIFICATIVA: Erro de divulgação do gabarito.

QUESTÃO Nº 15
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: No TÍTULO VI - DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - Aperfeiçoamento profissional continuado,
inclusive com licenciamento periódico remunerado para esse fim.
Fonte:

QUESTÃO Nº 16
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: De acordo com edital não serão apreciados recursos sem fundação lógica.

QUESTÃO Nº 17
RESULTADO DA ANÁLISE: Alteração do gabarito alternativa B
JUSTIFICATIVA: Erro na divulgação do gabarito.

QUESTÃO Nº 18
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: De acordo com edital não serão apreciados recursos sem fundação lógica.

QUESTÃO Nº 19
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RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 20
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 25
RESULTADO DA ANÁLISE: Alteração do gabarito alternativa B
JUSTIFICATIVA: Erro na publicação do gabarito.

QUESTÃO Nº 28
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 31
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 33
RESULTADO DA ANÁLISE: mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: O enunciado da questão traz informações sobre os fenômenos psíquicos que se manifestam sob a
forma de emoções. Tema estudado com ênfase por Henri Wallon grande estudioso da área. Há um relacionamento
contíguo entre o enunciado e o texto

QUESTÃO Nº 37
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº38
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº39
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº40
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

40499188 - Professor I (Artes)

QUESTÃO Nº 03
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 06
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 07
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido Gabarito Oficial
JUSTIFICATIVA: O enunciado solicita a opção em que o emprego do que exerce a função sintática de complemento
nominal. O que neste caso, completa o sentido de um nome (substantivos (principalmente os abstratos), adjetivos e
advérbios).
Com preposição.
Com a locução De + Nome.
Posposto ao nome.
Ideia de passividade.

QUESTÃO Nº 12
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão a banca anula a questão.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 153

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 96404/04/2012 (Quarta-feira)

QUESTÃO Nº 13
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: As alternativas são sequencias ou complementos dos enunciados, quando não existe a negativa
especificada no enunciado é considerado afirmativa complementar nas questões.

QUESTÃO Nº 15
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: Baseado no Estatuto da Criança e do Adolescente, conforme o Art. 43 a educação superior tem por
finalidade de acordo com item II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em
setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na sua formação
contínua;

QUESTÃO Nº 16
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 20
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 26
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: Retrato de Celso Lagar, uma pintura do Expressionismo, pintada por Amedeo Modigliani.
A questão está fundamentada e correta de acordo com as fontes: .
http://www.flickr.com/photos/tula_7755/6074041249/
http://pt.wikipedia.org/wiki/Arte
http://www.gabitogrupos.com/tudoemportugal/template.php?nm=1260736564
http://pt.wahooart.com/A55A04/W.nsf/Opra/BRUE-5ZKBJL

QUESTÃO Nº 29
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: O estudo da Arte vai além do conhecimento estético, do desenvolvimento da sensibilidade e da
percepção.

A questão está fundamentada e correta de acordo com a fonte:
http://www.artigonal.com/arte-artigos/arte-e-religiao-803736.html

Arte – área de conhecimento: a produção artística da humanidade em diversas épocas, diferentes povos, países e
culturas. A identidade e a diversidade cultural brasileira. Arte – linguagem: as linguagens da arte: visual, audiovisual,
música, teatro e dança. Construção/produção de significados nas linguagens artísticas. Leitura e interpretação
significativas de mundo. Arte e educação: o papel da arte na educação. O professor como mediador entre a arte e o
educando. O ensino e a aprendizagem em arte. O fazer artístico, a apreciação estética e o conhecimento histórico da
produção artística da humanidade na sala de aula.

QUESTÃO Nº 37
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido Gabarito Oficial
JUSTIFICATIVA: A questão está fundamentada no PCNs, conforme o enunciado da questão.
Fonte: Parâmetros Curriculares Nacionais - ARTE – MEC.

PCN ARTE

Também a arte não pode adquirir valor no processo educativo pelo sentido moral que, por vezes lhe é atribuído as
impressões estéticas, os contos por exemplo, são utilizados como forma de trabalhar a rotina, sermões ou regras sociais.

A arte não deve ser trabalhada por si mesma, não pode estar restrita aos estudos da forma ou de aprendizado de
técnicas, mas deve estar voltada para a complexidade do observar, ouvir e sentir. Conforme Vigotski (2001a, p. 351), “só
é útil aquele ensino da técnica que além dessa técnica e ministra um aprendizado criador: ou de criar ou de perceber”

Numa compreensão sócio-histórica a educação estética é o contato com a arte, que adequadamente vivido e assimilado,
se insere no processo mais íntimo do desenvolvimento pessoal; promove a auto-realização e ajuda o aluno a
desenvolver melhor as suas potencialidades. O objetivo da educação estética é ensinar a capacidade de perceber e
entender arte e a beleza em geral (LEONTIEV, 2000).

A educação estética oportuniza uma experiência que não é uma simples manifestação da sensibilidade desconectada da
sociedade, mas que sintetiza um conjunto de relações significativas e universais; propicia a oportunidade de interpretar
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os elementos das linguagens artísticas e preparar a criança para romper as fronteiras da sua vida cotidiana. É
fundamental para a formação da criança, busca a interação com a vasta gama de textos e imagens, sons e movimentos,
tanto no espaço da escola como fora da escola, de maneira a possibilitar a apreensão e compreensão da cultura na sua
totalidade e a socialização do saber em arte. Esse processo de revelar e construir nosso olhar, audição e movimentos,
de apontar novos significados e sentidos.

O educador precisa propiciar à criança um diálogo íntimo e profundo com produções culturais, para que ela amplie
horizontes particulares, quanto maior for o contato com os bens culturais, à medida que ela compreende e dialoga com a
cultura que a cerca, como estão configuradas os elementos construtivos e qual é o contexto estético, social e histórico,
maior será o desenvolvimento e aprendizado da criança.

A experiência estética é uma vivência individual e coletiva, pois a obra de arte não é percebida somente pelos órgãos do
sentido, mas é uma atividade interior que entra em contato com a vivência do outro indivíduo, segundo FISCHER (1976,
p. 13), “a arte é o meio indispensável para essa união do indivíduo como o todo; reflete a infinita capacidade humana
para a associação, para a circulação de experiências e idéias”.

Dentro desta perspectiva Vigotski, considera que quanto mais a criança “veja, ouça e experimente, quanto mais aprenda
e assimile, quando mais elementos da realidade disponha em sua experiência, tanto mais considerável e produtiva será,
como as outras circunstâncias, a atividade de sua imaginação” (2006, p. 18). Isto pode ocorrer por meio do oferecimento
de diferentes possibilidades de leitura de imagens, por meio do contato com fotografias (publicadas em jornais, revistas),
literatura, pinturas, quadrinhos, desenhos, esculturas, peças de teatro, dança, computador, televisão, filmes, imagens
publicitárias (cartazes, outdoors, anúncios, charges) entre outros.
A escola e os professores são os mediadores que devem oferecer perspectivas teóricas e práticas, discussões e
experiências com atividades que promovam o entendimento de formas de expressão, das tradicionais e novas técnicas
artísticas.

40999188 – Professor de Educação Infantil

QUESTÃO Nº 04
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão a banca anula a questão.

40199188 – Professor de Ciências da Religião

QUESTÃO Nº 04
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão a banca anula a questão.

40699188 - Professor I (Ciências)

QUESTÃO Nº 03
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 06
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 12
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 16
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 20
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 28



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 155

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 96404/04/2012 (Quarta-feira)

RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

40899188 - Professor I (Educação Especial)

QUESTÃO Nº 03
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 06
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 12
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 16
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 20
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

40899188 - Professor I (Educação Física)

QUESTÃO Nº 03
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 06
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 12
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 13
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 15
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: Baseado no Estatuto da Criança e do Adolescente, conforme o Art. 43 a educação superior tem por
finalidade de acordo com item II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em
setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na sua formação
contínua;

QUESTÃO Nº 16
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 20
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

41099188 - Professor I (Geografia)

QUESTÃO Nº 03
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.
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QUESTÃO Nº 06
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 12
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 16
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 20
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

41099188 - Professor I (História)

QUESTÃO Nº 03
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 06
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 12
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 16
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 20
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

41299188 - Professor I (Inglês)

QUESTÃO Nº 04
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

41499188 - Professor I (Matemática)

QUESTÃO Nº 03
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 06
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 12
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 16
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 20
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
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JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 25
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido Gabarito Oficial
JUSTIFICATIVA: Abaixo a resolução da questão

QUESTÃO Nº 28
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão a banca anula a questão.

41399188 - Professor I (Língua Portuguesa)

QUESTÃO Nº 03
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 06
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 12
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 16
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 20
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 38
RESULTADO DA ANÁLISE: Alteração do gabarito alternativa D
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca altera o gabarito da questão.

QUESTÃO Nº 39
RESULTADO DA ANÁLISE: Alteração do gabarito alternativa E
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca altera o gabarito da questão.

QUESTÃO Nº 40
RESULTADO DA ANÁLISE: Alteração do gabarito alternativa B
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca altera o gabarito da questão.

51899188 - Profissional de Educação Física

QUESTÃO Nº 04
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.
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QUESTÃO Nº 11
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: Questão baseada no site oficial do Município de Itapoá.
As bases econômicas do município são o turismo e Porto Itapoá. A costa itapoaense proporciona aos turistas 100% de
balneabilidade, com praias boas para banho com águas límpidas, quentes e areia branca; ideais para famílias com
crianças. A cidade recebe na alta temporada, compreendida entre os meses de dezembro a fevereiro, cerca de 200 mil
visitantes, movimentando todo o comércio local. A região também proporciona boas condições para a prática de esportes
náuticos como o surfe, o windsurfe, o jet-ski e barcos a vela, além da pesca esportiva.
Destacam-se ainda atividades econômicas como:
• A construção civil, sempre ativa com obras espalhadas por todo o município;
• A pesca artesanal, que historicamente é uma das principais atividades e hoje atende basicamente o mercado local e os
veranistas e turistas;
• A agricultura tipicamente de subsistência. Os principais cultivos são de banana, arroz, mandioca, abacaxi e
hortifrutigranjeiros.
• A pecuária, explorada por pequenos proprietários com rebanhos de gado de corte e de gado leiteiro, atendendo o
mercado local.
Fonte: http://www.itapoa.sc.gov.br

QUESTÃO Nº 20
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 23
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: O enunciado refere-se a golpe na cabeça ou pescoço especificando claramente as partes do corpo.

QUESTÃO Nº 31
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

0199188 - Agente Administrativo I

QUESTÃO Nº 12
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: A alternativa C apontada como correta descaracteriza-se pela exportação de pêssego, porém Itapoá
destaca-se por sua balnereabilidade das águas mais quentes do sul do Brasil.
Fonte: http://www.itapoa.sc.gov.br/conteudo/?item=24463&fa=5036

QUESTÃO Nº 13
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 16
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 24
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 35
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: De acordo com a Resolução nº 7, de 20 de maio de 1997 do CONARQ - ARQUIVO NACIONAL -
CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS, que dispõe sobre os procedimentos para a eliminação de documentos no
âmbito dos órgãos e entidades integrantes do Poder Público, no seu Artigo 4º, determina que o título e número das
páginas não são itens essenciais do ato de Eliminação de documentos, como se pode ver abaixo:
Art. 4º O Termo de Eliminação de Documentos tem por objetivo registrar as informações relativas ao ato de eliminação,
devendo conter essencialmente:
    I - data da eliminação;
   II - indicação dos atos oficiais/legais que autorizam a eliminação e informação relativa à publicação em periódico
oficial;
  III - nome do órgão ou entidade produtor/acumulador dos documentos eliminados;
 IV - nome do órgão ou entidade responsável pela eliminação;
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  V - referência aos conjuntos documentais eliminados especificados na Listagem de Eliminação de Documentos, anexa
ao Termo;
VI - datas-limite dos documentos eliminados;
VII - quantificação/mensuração dos documentos eliminados;
VIII - nome da unidade orgânica responsável pela eliminação; e
 IX - nome e assinatura do titular da unidade orgânica responsável pela eliminação.

QUESTÃO Nº 38
RESULTADO DA ANÁLISE: Alteração do gabarito alternativa C
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca altera o gabarito da questão.

Art. 17. A administração da documentação pública ou de caráter público compete às instituições arquivísticas federais,
estaduais, do Distrito Federal e municipais.
§ 1º São Arquivos Federais o Arquivo Nacional do Poder Executivo, e os arquivos do Poder Legislativo e do Poder
Judiciário. São considerados, também, do Poder Executivo os arquivos do Ministério da Marinha, do Ministério das
Relações Exteriores, do Ministério do Exército e do Ministério da Aeronáutica.
§ 2º São Arquivos Estaduais o arquivo do Poder Executivo, o arquivo do Poder Legislativo e o arquivo do Poder
Judiciário.
§ 3º São Arquivos do Distrito Federal o arquivo do Poder Executivo, o Arquivo do Poder Legislativo e o arquivo do
Poder Judiciário.
§ 4º São Arquivos Municipais o arquivo do Poder Executivo e o arquivo do Poder Legislativo.

QUESTÃO Nº 40
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

20299188 - Agente Municipal de Endemias

QUESTÃO Nº 23
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

20799188 - Instrutor Musical

QUESTÃO Nº 23
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

20999188 - Recepcionista

Conforme conteúdo programático divulgado em edital, solicita conhecimentos de Word e Excel, o que foi solicitado nas
questões 34 e 40.

QUESTÃO Nº 02
RESULTADO DA ANÁLISE: Alteração do gabarito alternativa A
JUSTIFICATIVA: Erro na divulgação do gabarito.

QUESTÃO Nº 23
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

20399188 - Fiscal de Meio Ambiente I

QUESTÃO Nº 17
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

20499188 - Fiscal de Obras e Posturas
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QUESTÃO Nº 08
RESULTADO DA ANÁLISE: Alteração do gabarito alternativa A
JUSTIFICATIVA: Erro na divulgação do gabarito.

QUESTÃO Nº 16
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula questão.

QUESTÃO Nº 24
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula questão.

QUESTÃO Nº 34
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: De acordo com o Código de Posturas do Município de Itapoá Seção VII, Artigo 50 que diz: “Os danos
causados a plantas e equipamentos de bosques, parques e jardins, sujeitarão os responsáveis a pagamento de
indenização, avaliada pelos técnicos responsáveis”.
No item E da questão 34 a multa é de dez salários mínimos, independente da gravidade do dano. Portanto o item está
errado, uma vez que a indenização a ser paga não tem valor fixo.

20599188 - Fiscal de Tributos

QUESTÃO Nº 02
RESULTADO DA ANÁLISE: Alteração do gabarito alternativa A
JUSTIFICATIVA: Erro de divulgação do gabarito.

QUESTÃO Nº 08
RESULTADO DA ANÁLISE: Alteração do gabarito alternativa A
JUSTIFICATIVA: Erro de divulgação do gabarito

QUESTÃO Nº 13
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 16
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 24
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 31
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 38
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

30299188 - Técnico Agrícola I
QUESTÃO Nº 13
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 17
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

21099188 - Técnico de Arquivo I
QUESTÃO Nº 23
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RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

30399188 - Técnico de Contabilidade I

QUESTÃO Nº 13
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 17
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

30499188 - Técnico de Enfermagem I
QUESTÃO Nº 02
RESULTADO DA ANÁLISE: Alteração do gabarito alternativa A
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca altera o gabarito da questão.

QUESTÃO Nº 17
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 24
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 38
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: Incidência relaciona-se aos casos novos de uma determinada doença ocorridos num período, não
tratando portanto do número de doentes de uma população num período que é a prevalência.
Vejamos algumas definições abaixo:
(PEREIRA, 2007)
Prevalência: Número total de casos de uma doença existente num determinado local e período Incidência: É o número
de casos novos da doença que iniciaram no mesmo local e período
(Aguiar, 2007)
Prevalência: Proporção de pessoas com determinado resultado de saúde num dado momento temporal ( taxa de
prevalência)
Incidência: Número de casos novos de um determinado resultado de saúde num espaço de tempo definido.

QUESTÃO Nº 39
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA:
Dentre os componentes dos sais de reidratação oral (SRO) não há citrato, logo seus argumentos não são válidos, ainda
assim a concentração de cada componente é essencial para não permitir iatrogenias com quem as ingerir portanto,
conforme a OMS já desde 1990, após diversos estudos chegou-se a melhor composição química para a solução de sais
de reidratação oral, de tal forma que trouxesse vários benefícios, restabelecendo a hidratação adequada, a composição
é:
90 mol/L de Sódio
20 mol/L de Potássio
80 mol/L de Cloro
20 g/L de Glicose
(World Health Organization. A Manual for the Treatment of Acute Diarrhoea for Use by Physicians and Other Senior
Health Workers)

30599188 - Técnico de Informática I

QUESTÃO Nº 13
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 17
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.
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QUESTÃO Nº 23
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

30799188 - Topógrafo I
QUESTÃO Nº 17
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

30699188 - Técnico em Turismo I
QUESTÃO Nº 13
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

QUESTÃO Nº 17
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

30199188 - Secretária Executiva

QUESTÃO Nº 02
RESULTADO DA ANÁLISE: Alteração do gabarito alternativa A
JUSTIFICATIVA: Erro na divulgação do gabarito.

QUESTÃO Nº 08
RESULTADO DA ANÁLISE: Alteração do gabarito alternativa A
JUSTIFICATIVA: Erro na divulgação do gabarito.

QUESTÃO Nº 09
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: A alternativa do gabarito oficial que está incorreta é a E, pois a referência de 20 anos na escola é de
pessoas com ensino superior não como repetência defendida no recurso interposto.

QUESTÃO Nº 16
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

10499188 - Motorista CNH D

QUESTÃO Nº 14
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.

10599188 - Operador de Máquinas Pesadas

QUESTÃO Nº 25
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: A questão refere-se a veículos e não a máquinas pesadas.

QUESTÃO Nº 26
RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar gabarito para alternativa A
JUSTIFICATIVA: Erro na divulgação do gabarito.

QUESTÃO Nº 28
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular Alterar gabarito para alternativa C
JUSTIFICATIVA: Erro na divulgação do gabarito.

10699188 - Telefonista

QUESTÃO Nº 14
RESULTADO DA ANÁLISE: Anular
JUSTIFICATIVA: Devido ao erro de editoração da questão, a banca anula a questão.
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QUESTÃO Nº 20
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: Conforme edital não serão apreciados recursos sem fundamentação lógica e consistente.

QUESTÃO Nº 29
RESULTADO DA ANÁLISE: Mantido gabarito oficial
JUSTIFICATIVA: Conforme edital não serão apreciados recursos sem fundamentação lógica e consistente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ ‐ SC

RESULTADO FINAL DAS PROVAS OBJETIVAS REALIZADAS DIA 05 DE FEVEREIRO DE 2012

Sr. Mario Eloi Tavares, Prefeito em exercício do Município de Itapoá, no uso de suas atribuições legais, e em obediência aos Capítulos VII, VIII, X e após adequação as
exigências do ministério Público de Santa Catarina, torna público o RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO do Concurso Público, regido pelo Edital 001/2011, para os cargos:

Mecânico de veículos e máquinas pesadas, Auxiliar de enfermagem, Auxiliar de consultório dentário, Instrutor Musical, Agente Municipal de endemias, Agente administrativo I, Recepcionista,
Secretária executiva, Telefonista, Fiscal de obras e postura, Fiscal sanitário I, Fiscal de tributos, Administrador I, Auditor I, Advogado I, Analista Jurídico, Assistente social I, Bibliotecário I, Biólogo,
Contador I, Enfermeiro I, Engenheiro civil I, Engenheiro Florestal, Fisioterapeuta I, Nutricionista I, Odontólogo I, Psicólogo I, Profissional de Educação Física, Terapeuta ocupacional I, Médico,
Médico PSF, Médico do Trabalho, Veterinário, Técnico agrícola I, Técnico de arquivo I, Técnico de contabilidade I, Técnico de enfermagem I, Técnico de informática I, Técnico em turismo I,
Topógrafo I, Administrador escolar I, Supervisor escolar I, Orientador escolar I, Professor I – Educação Infantil, Professor I – Matemática, Professor I – Língua portuguesa, Professor I – História,
Professor I – Geografia, Professor I – Ciências, Professor I – Artes, Professor I – Inglês, Professor I – Educação física, Professor I (Educação Especial), Professor I – Ciência da religião, Fiscal de

meio ambiente I e RESULTADO FINAL DA PROVA OBJETIVA para os cargos de Motorista CNH D e Operador de Máquinas Pesadas.

1. Resultado Final das Provas Objetivas, estão disponibilizados na seguinte ordem: Código do Cargo, Cargo, Setor , Inscrição, Nome, N° do documento, Valor da Prova
Objetiva, Título, Total e Classificação.

Itapoá, 02 de abril de 2012

Mario Eloi Tavares
Prefeito em Exercício Municipal de Itapoá/SC

Resultado Final das Provas Objetivas Realizadas Dia 05 de Fevereiro de 2012
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Inscrição
0700581-4
0700190-8

                          10199188 - Auxiliar de Consultório Dentário
CandidatoSituação
MICHELI CRISTINA SOUZA DE AMORIMHABILITADO
ELIZANGELA MORAES ZANELLAHABILITADO

                             10299188 - Auxiliar de Enfermagem
CandidatoSituação
ELIS REGIANE BUENO DA SILVA COSTAHABILITADO
NADEA DA GRAÇA SILVAHABILITADO
LORIANE PEREIRA DE ARZÃO BUENOHABILITADO
EUNICE ALEXANDRINO SCHRIPIETCZHABILITADO
CLAUDINE ROSA GOMESHABILITADO
ERDNER LÚCIO COSTA E OLIVEIRAHABILITADO

Nota Prova
30

    27

Título Total Class
-301

   -272

Inscrição
0700007-3
0701948-3
0701935-1
0700781-7
0700849-0
0701132-6

Nota Prova
28

    23
    23
    22
    21
    21

Título Total Class
-281

   -232
   -233
   -224
   -215
   -216

10399188 - Mecânico de Veículos e Máquinas Pesadas

Inscrição Não houve candidatos aprovados

10699188 - Telefonista
Inscrição
0700201-7
0701425-2
0700747-7
0700078-2
0701924-6
0700087-1
0700584-9
0700273-4
0701144-0
0701080-0
0700486-9
0700466-4
0700666-7
0700938-0
0700721-3
0700265-3
0701799-5
0700924-0
0701949-1
0701732-4

Candidato
ELOISA DE SOUZA
NEUCI MORMITO FREIRE
MARIA ANGELA FERREIRA
ERIKA CABREIRA BAUER
MARIMILIA SALLUM
MAYCSON TREVISAN
EVELYN NUNES DE MATOS
CAROLINE WEBER
CRISTIANE APARECIDA RENAUD GALHARDO
MARIA GEGITZ
SULMÁRIA MARIA DA SILVA
MARILDA APARECIDA SILVA SANTOS
SILMARA MARINA MASNEI
HELLEN CRISTINA RODRIGUES ALVES
GISELE LENI BRIDAROLLI MISKIW
ELIANE MARIA SCHMITZ VENTURA DE ANDRADE
LANA KORNETOFF PASCOAL
IVANILDA DE AZEVEDO
BARBARA ALEXANDRINA RIBEIRO WILL
LILIAN DAS GRAÇAS MAOSKI

Situação
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

Nota Prova
25

    23
    23
    21
    20
    20
    19
    19
    19
    19
    19
    19
    19
    18
    18
    18
    18
    17
    17
    17

Título Total Class
-251

   -232
   -233
   -214
   -205
   -206
   -197
   -198
   -199
   -1910
   -1911
   -1912
   -1913
   -1814
   -1815
   -1816
   -1817
   -1718
   -1719
   -1720
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0700763-9
0701355-8
0700597-0
0701044-3
0701529-1
0700184-3
0701500-3
0701414-7
0700974-7
0701476-7
0701136-9
0700840-6
0701221-7
0700648-9
0700335-8
0700629-2
0701025-7
0700158-4
0701938-6
0701376-0

ELISABETE DE MIRA
VANESSA FERETTI
MARCIA DE FATIMA DA SILVA
LAURIANE SILVA CALDEIRA
DOMINIQUE APARECIDA DE MIRANDA
KARYN PIAZZETTA DOS SANTOS CHAVES
BEATRIZ BOHRZ
MARIA DA LUZ SILVEIRA
MARIA APARECIDA MAÇANEIRO
JOELMA DUTRA DE ALMEIDA
NADIRLAINE PEPPE DOS SANTOS SILVA
NATALINE DO NASCIMENTO
ROSANA LEDOUX CUNHA
KARLA CRISTINA ESTEVAM DAROS
RAFAELLA CHRISTINE RAUSCHER DO CANTO
DÉBORA WEISS PILZ
ZILMARA CORDEIRO
MARIA DA GRAÇA SOUZA
JULIANA GOLDSCHMIDT
ERIKA TROIANO DE ALMEIDA

HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

17
17
17
17
17
17
17
16
16
16
16
16
16
16
16
16
15
15
15
15

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

17
17
17
17
17
17
17
16
16
16
16
16
16
16
16
16
15
15
15
15

21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40

Inscrição
0701152-0
0700722-1
0701003-6
0701858-4
0701490-2
0700204-1
0701127-0
0701294-2
0700444-3
0700988-7
0700914-3
0701872-0
0700484-2
0700052-9
0701249-7
0700932-1
0701462-7
0700554-7
0701534-8

                            20199188 - Agente Administrativo I
CandidatoSituação
RODRIGO CESAR WORMSHABILITADO
SUZANA BESENHABILITADO
FERNANDA LUZIA GHISLERI GRASELHABILITADO
AUGUSTA FEHRMANN GERNHABILITADO
MARISTELA DE SOUZAHABILITADO
ELOISA DE SOUZAHABILITADO
LINDONES RANGELHABILITADO
RAQUEL TERESINHA STANKIEVICZHABILITADO
FABRICIA PERES DO ROSARIOHABILITADO
LUCIANE DE OLIVEIRAHABILITADO
ROSE CARLA VIANA LINHARES TAVARESHABILITADO
LEANDRO ROBERTO PINTO FERREIRAHABILITADO
SULMÁRIA MARIA DA SILVAHABILITADO
FLAVIO ELIAS GELAMO CUSTODIOHABILITADO
CAMILA NASCIMENTO DE ARAUJO NEVESHABILITADO
ABRAÃO PUZAKHABILITADO
CRISTINA BASTOS PEQUENOHABILITADO
ROSSANA HERNANDES AFONSOHABILITADO
VANDRESSA APARECIDA CHERVINSKIHABILITADO

Nota Prova
47

    43
    43
    42
    42
    41
    41
    40
    40
    40
    40
    40
    40
    40
    39
    39
    39
    39
    39

Título Total Class
-471

   -432
   -433
   -424
   -425
   -416
   -417
   -408
   -409
   -4010
   -4011
   -4012
   -4013
   -4014
   -3915
   -3916
   -3917
   -3918
   -3919
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0700994-1
0700680-2
0700356-0
0700060-0
0700077-4
0701368-0
0701604-2
0701280-2
0700861-9
0701923-8
0701103-2
0700504-0
0701033-8
0700516-4
0701063-0
0700644-6
0701849-5
0701434-1
0700864-3
0700325-0
0701870-3
0701193-8
0700714-0
0700095-2
0700427-3
0700059-6
0700882-1
0701493-7
0701960-2
0701545-3
0700842-2
0700979-8
0700166-5
0700080-4
0700202-5
0700352-8
0701085-0
0701501-1
0700836-8
0700239-4
0701576-3
0700884-8

NIVALDO CABRAL NETO
KARINA JUSSARA DOS SANTOS
PRICILA JUBANSKI GONÇALVES
MONICA SIQUEIRA FRIZZO
MARCELA DEUNÍSO OLKOSKI
HELOIZA HELENA MOREIRA
LUCIANA HÜBL NARDO
CHRISTIANE CHRISTINE CAMPANA PERES
CARINA ZARANSKI TABORDA
MARIMILIA SALLUM
BRUNA FERNANDES DE SOUZA
ROSICLÉIA RUDNIK
DJALMA BODDY JUNIOR
LUCIANE CALABAIDE
REGIANE CRISANTO BOSSATO
CÁSSIA MARIA ZELENSKI SILVA
ALFEU CARDOSO GONSALVES
YURI TELES DOS SANTOS
FERNANDA MARIA DE SÁ
SAMANTHA PITZ MONTEIRO
JOSEANE DE AGUIAR
ANDRÉA STELE
GEOVANI DE JESUS NERIS
DEBORA LAYLA ZAGONEL
YASMINN CATTA PRETTA CAMPELLI
SAMANTHA CRISTINA SOUZA SILVA
KAUANA ROSA DA SILVA
GREGORI OTAVIO DE OLIVEIRA OSELAME
PAULO CAZAR DE OLIVEIRA
ROGGERS RIBEIRO DA SILVA
ALINE NASCIMENTO MERTENS
DANIELLE RIBEIRO DA FONSECA
TATIANE DE OLIVEIRA GRAD
MARINEZ ENDO TAKATA
ILZE TEREZINHA KAMINSKI BODDY
JULIANA MATZENBACHER DE OLIVEIRA
JESSICA CRISANTO VASQUES
HALINE DENISE FRANÇA
JENIFER JESSICA SCHAFFAZICK
EDUARDO NEGRAO BOVENZI
DARLENE CECHIN
EVELYN ROCHE ROMERO MARSARO

HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

38
38
38
38
38
38
38
37
37
37
37
37
37
36
36
36
36
36
36
36
36
36
36
36
36
36
35
35
35
35
35
34
34
34
34
34
33
33
33
33
33
33

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

38
38
38
38
38
38
38
37
37
37
37
37
37
36
36
36
36
36
36
36
36
36
36
36
36
36
35
35
35
35
35
34
34
34
34
34
33
33
33
33
33
33

20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
42
43
44
45
46
47
48
49
50
51
52
53
54
55
56
57
58
59
60
61
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0701398-1
0701183-0
0700328-5
0700179-7
0700354-4
0700181-9
0700737-0
0700727-2
0700109-6
0700638-1
0701380-9
0701354-0
0700286-6
0700329-3
0701248-9
0701804-5
0701533-0
0701186-5
0700865-1
0700984-4
0701235-7
0701463-5
0700693-4
0700390-0
0701174-1
0701123-7
0701950-5
0700464-8
0700163-0
0701439-2
0700965-8
0700385-4
0700364-1
0700681-0
0701035-4
0700429-0
0701071-0
0700961-5
0701897-5
0701188-1
0700391-9
0700540-7

JHESSICA GALANTE CABRAL DE JESUZ
ANA PAULA FELICI DOS SANTOS
MAURICIO WEBER
SIMONE QUADROS
CAMILA SAMPAIO DE OLIVEIRA
SABRINA DA GRAÇA PERES
TAIANE PAULINA DA CONCEIÇÃO PELENTIR
RODRIGO HENRIQUE DE SOUZA
MATHEUS VINICIUS BATISTA
BRAYAN BRUCE VIEIRA SILVA
KAREN KURTEN
MARYAN ISABELLE LEDOUX
EDWIN JONNAS FERREIRA
THEREZINHA APARECIDA DE OLIVEIRA
LUIZ FELIPE SILVANO MOURA
MARCO ANTONIO STOLLE
ZILMA GOMES DA SILVA
LISIANE DE SOUZA BORGES
JEAN FERNANDES DA SILVA
IVANILDA DE AZEVEDO
NATALICIO TARACHUKA PIMENTEL
LETHICIA MORATELLI ARAUJO
LUCIANA DE RESENDE MURATA
LUCIANE DE LIMA FERRAZ
VIVIANE KOWALCZUK
ARETUSA JORGEANE LEDOUX
KAREN MEIRA BELLO DE CAMPOS
LUCILENE SILVA SCHORKI
MARIZA DE SOUZA FURTADO
GRASIELE MIRANDA DA SILVEIRA
LUCAS GABRIEL TERCZIANY
JUSSAN IGOR DA SILVA
SEILA DAMARIS SILVA MELO FERREIRA
ROBERT RODRIGUES MARQUES
ROSANE MARIA MINATTI CAVALARI
SILVANA CATTA PRETA CAMPELLI
ELISABEL ANDRADE GONÇALVES
ADRIANA CAPSTRANO
CINTYA FRANCIELE GALESKI GALIOTTO
ADEMIR DA SILVA
MICHELE PEREIRA DE SOUZA
JANAÍNA BERALDO GREGÓRIO

HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
32
32
32
32
32
32
32
31
31
31
31
31
31
31
31
30
30
30
30
30
30
30
29
29
29
29
29
29
29
29

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
32
32
32
32
32
32
32
31
31
31
31
31
31
31
31
30
30
30
30
30
30
30
29
29
29
29
29
29
29
29

 62
 63
 64
 65
 66
 67
 68
 69
 70
 71
 72
 73
 74
 75
 76
 77
 78
 79
 80
 81
 82
 83
 84
 85
 86
 87
 88
 89
 90
 91
 92
 93
 94
 95
 96
 97
 98
 99
100
101
102
103
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0700632-2
0701900-9
0701967-0
0701356-6
0700739-6
0701059-1
0701975-0
0700606-3
0700297-1
0700850-3
0700717-5
0700998-4
0700507-5

MARIA APARECIDA CUJA
MARIA CECILIA DE JESUS SOARES DA SILVA
CRISTIANE DE AVIZ
KAMILA KEIKO FRANCO DOS SANTOS
AMANDA HUPALO SIMAO
MARILUCI CABRAL
ANGÉLICA ANTONELLO
SANDRA REGINA DA ROSA SANTOS
PATRICIA BARBOSA
VANESSA KUHNEN
GISELE LENI BRIDAROLLI MISKIW
ALINE APARECIDA MONTEIRO SEQUINEL
MONICA HELENA RISSI

HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

29
29
28
28
28
28
28
28
28
28
28
28
28

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

29
29
28
28
28
28
28
28
28
28
28
28
28

104
105
106
107
108
109
110
111
112
113
114
115
116

Inscrição
0700707-8
0701031-1
0701605-0
0700820-1
0700022-7
0700016-2
0700754-0
0701638-7
0701322-1
0701860-6
0701943-2
0700193-2
0700253-0

                             20499188 - Fiscal de Obras e Posturas
CandidatoSituação
FRANCIS LEDOUX DE OLIVEIRAHABILITADO
PAULO ROBERTO PALUSKIHABILITADO
ODAIR BOEMEL NARDOHABILITADO
DIEGO ANGELO ANTUNESHABILITADO
DEIVID OLIVINO PEREIRA DOS SANTOSHABILITADO
LUCIANO JOSÉ CORBARIHABILITADO
ROMUALDO CHAIBEN MAZEPAHABILITADO
THIAGO DE ALMEIDAHABILITADO
JOAO PENSAK WANDEMBRUCKHABILITADO
MARILI REGINA MORATELLI ARAUJOHABILITADO
PAULO HENRIQUE BECHER LUPATELLIHABILITADO
JONATHA DE AGUIARHABILITADO
RAFAEL EDUARDO DE OLIVEIRAHABILITADO

                              20599188 - Fiscal de Tributos
CandidatoSituação
CARLOS EDUARDO RAMOSHABILITADO
RENATA DE AVIZHABILITADO
MAYCSON TREVISANHABILITADO
DOUGLAS DE OLIVEIRAHABILITADO
VILSO BENEDETIHABILITADO
JACKSON ALVES DE ASSUNÇÃOHABILITADO
JANAINA DIASHABILITADO
MANOEL FRANCISCO DA SILVA CASTROHABILITADO

Nota Prova
44

    41
    40
    39
    39
    37
    36
    34
    32
    31
    31
    29
    28

Título Total Class
-441

   -412
   -403
   -394
   -395
   -376
   -367
   -348
   -329
   -3110
   -3111
   -2912
   -2813

Inscrição
0701656-5
0701070-2
0700085-5
0701836-3
0700689-6
0701077-0
0701216-0
0701781-2

Nota Prova
39

    38
    36
    35
    33
    33
    32
    30

Título Total Class
-391

   -382
   -363
   -354
   -335
   -336
   -327
   -308
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20699188 - Fiscal Sanitário I
Inscrição
0701124-5
0700090-1
0700811-2
0701340-0
0701201-2
0700950-0
0701634-4
0701487-2
0701223-3
0700527-0
0701654-9
0700594-6
0700783-3
0701231-4
0700633-0

Candidato
JORICILDA BORBA LEDOUX
JULIANA DOS SANTOS
RODRIGO MEDINA CUNICO
ALANA CHIAPETTI KALINKE
CRISTIANE RODRIGUES DE JESUS
JUAREZ MACHADO DA SILVA
WINDSON BARROS DE PAULA
ROBERTO LODIVAL FRABRIN
VALQUIRIA DE ASSIS MACHADO
JESSÉ STEPHANI
ALINE DE CÁSSIA DA SILVA MENDES
JOSELICE PEREIRA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO
LUCAS FERREIRA NUNES
MIRACI SEVERO VIEIRA
RITA DE CASSIA MELLO DA SILVA

Situação
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

Nota Prova
38

    35
    32
    32
    32
    31
    31
    30
    30
    30
    30
    30
    29
    28
    28

Título Total Class
-381

   -352
   -323
   -324
   -325
   -316
   -317
   -308
   -309
   -3010
   -3011
   -3012
   -2913
   -2814
   -2815

Inscrição
0701421-0
0701225-0

Candidato
LEANDRO MATEUS DE LIMA
ALEXANDRE LUCIANO ALVES

20799188 - Instrutor Musical
                            Situação
                            HABILITADO
                            HABILITADO

20999188 – Recepcionista

Nota Prova
34

    33

Título Total Class
-341

   -332

Inscrição
0701524-0
0701511-9
0701853-3
0701571-2
0700749-3
0701161-0
0701708-1
0700011-1

Candidato
JOSILENE PEREIRA AQUINO DO NASCIMENTO
EVELYNE KALINKE
GISELE FABIANE DE SOUZA
JOSIANE MARQUES DE SOUZA SANSON
MARIA ANGELA FERREIRA
GRAZIELA DE NOVAIS
ANGELICA REGINA HUCHAK SOUZA
HELOISA DO ROSARIO

Situação
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

Nota Prova
30

    30
    30
    29
    29
    29
    28
    28

Título Total Class
-301

   -302
   -303
   -294
   -295
   -296
   -287
   -288

Inscrição Candidato
21099188 - Técnico de Arquivo I
                             Situação

Não houve candidatos aprovados

30199188 - Secretária Executiva
                              Situação

Nota Prova Título Total Class

Inscrição Candidato Nota Prova Título Total Class
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0700152-5
0701794-4
0700952-6
0701745-6
0700261-0
0700481-8
0701365-5

DAIANE BATISTA
ORION PEDRO DE ALCANTARA JUNIOR
HENRIETE MACHADO DA SILVA
LICIANE CECCATTO
ALESSANDRA TEIXEIRA POLLIS
REGINA RODRIGUES DOS SANTOS
GESSIKA FERNANDA PADILHA DE ANDRADE

HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

51
45
43
40
39
39
35

-
-
-
-
-
-
-

51
45
43
40
39
39
35

1
2
3
4
5
6
7

Inscrição
0700877-5

Candidato
VANDO LUIZ ANTUNES GUDEIKY

30299188 - Técnico Agrícola I
                            Situação
                            HABILITADO

30399188 - Técnico de Contabilidade I
                                Situação
                                HABILITADO
                                HABILITADO

Nota Prova
33

Título Total Class
-331

Inscrição
0700366-8
0700906-2

Candidato
JOÃO TETAR
CRISTIANE DE JESUS PEREIRA

Nota Prova
36

    35

Título Total Class
-361

   -352

Inscrição
0700862-7
0700423-0
0701812-6
0701065-6
0700164-9
0700119-3
0701514-3
0700225-4
0700005-7
0701723-5
0700402-8
0700806-6
0700315-3
0701191-1
0700777-9
0700976-3
0701407-4
0701262-4
0700613-6

                             30499188 - Técnico de Enfermagem I
CandidatoSituação
LORIANE PEREIRA DE ARZÃO BUENOHABILITADO
LIDIANE PEREIRAHABILITADO
ANGELA LETICIA ALBERTIHABILITADO
RENATA PEREIRAHABILITADO
PRISCILA DE SOUZA SILVAHABILITADO
NADEA DA GRAÇA SILVAHABILITADO
HELLEN TATIANE DOS SANTOSHABILITADO
SONIA HELOISA RAMOS RODRIGUESHABILITADO
ELIS REGIANE BUENO DA SILVA COSTAHABILITADO
ELEONI STALLBAUMHABILITADO
VALDIRIENE PERES CRISANTOHABILITADO
MARILUCE DO NASCIMENTO DO ROSARIOHABILITADO
LENIR BARBOZA FABRINHABILITADO
NOELI SOUZA DA SILVAHABILITADO
MARCIA REGINA DE ALMEIDA BIDAHABILITADO
SALETE DE FATIMA WALTRICK SOARESHABILITADO
JOANA DARC APARECIDA PEREIRAHABILITADO
GUACIRA DA COSTA ZANARDIHABILITADO
TANICIA MORAIS DO NASCIMENTO FERREIRAHABILITADO

Nota Prova
47

    45
    41
    38
    38
    36
    35
    34
    34
    33
    33
    33
    32
    32
    32
    30
    30
    30
    30

Título Total Class
-471

   -452
   -413
   -384
   -385
   -366
   -357
   -348
   -349
   -3310
   -3311
   -3312
   -3213
   -3214
   -3215
   -3016
   -3017
   -3018
   -3019
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Inscrição
0700881-3
0700583-0
0700883-0
0700194-0
0700630-6
0700571-7
0700277-7
0701828-2
0700867-8

                            30599188 - Técnico de Informática I
CandidatoSituação
BRUNO RICARDO CARDOZO DE ARAUJOHABILITADO
JORGE CHAVES CAVALHEIRO JUNIORHABILITADO
ROBERTO HENRIQUE LUVISUTTO DE JESUSHABILITADO
RAFAEL VIDA ALMEIDAHABILITADO
KLEBER PEREIRA DE ALMEIDAHABILITADO
JHONATA GALANTE CABRALHABILITADO
ALEXANDRE FAVARO DE SOUZAHABILITADO
AGIEL GIN GEREMIAS JUNIORHABILITADO
MARCOS JOÃO DOS SANTOSHABILITADO

30699188 - Técnico em Turismo I
                            Situação
                            HABILITADO

30799188 - Topógrafo I

Nota Prova
42

    40
    35
    34
    33
    33
    33
    31
    31

Título Total Class
-421

   -402
   -353
   -344
   -335
   -336
   -337
   -318
   -319

Inscrição
0700045-6

Candidato
ANA PAULA ZAGONEL

Nota Prova
32

Título Total Class
-321

Inscrição
0701335-3

Candidato Situação

Não houve candidatos aprovados

Nota Prova Título Total Class

Inscrição
0701890-8
0700120-7
0700018-9
0700272-6

                            40199188 - Administrador Escolar I
CandidatoSituação
SILVANA DE SOUZA SPECKHABILITADO
ANA MARILSA REINERTHABILITADO
ANA PAULA SOUZA DE OLIVEIRA MATTOSOHABILITADO
ELIZABETE ROSA ZAKALUKHABILITADO

                             40299188 - Orientador Escolar I
CandidatoSituação
THAYS NASCIMENTO VIEIRAHABILITADO
ELIZABETE ROSA ZAKALUKHABILITADO
FELIPE JEFFERSON GELAMO CUSTODIOHABILITADO
ANGELA MARIA MACHADO DA SILVAHABILITADO
CAROLINE MILBRATZ OPAZOHABILITADO
JOVITA MÁRCIA DA SILVAHABILITADO
ANDREIA BALTAZAR RODRIGUESHABILITADO
SILVANE CALABAIDE KOPPEHABILITADO
ROBERTA SEREDNITZKEIHABILITADO
CLAUDETE SOARES SPECKHABILITADO

Nota Prova
39

    34
    33
    34

Título Total Class
0391

  4382
  4373
  2364

Inscrição
0701569-0
0700274-2
0700546-6
0700432-0
0701143-1
0700400-1
0701878-9
0701593-3
0701621-2
0700720-5

Nota Prova
43

    44
    42
    38
    36
    36
    34
    33
    33
    31

Título Total Class
4471

  2462
  0423
  2404
  3395
  2386
  3377
  2358
  2359
  43510
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Inscrição
0701345-0
0701377-9
0700993-3
0700362-5

Candidato
MAIRELI DITTRICH
EDINÉIA DOS SANTOS ROCHA
SUELLEN WAGNER
ANA PAULA DUTKA DE MIRANDA

40499188 - Professor I (Artes)
                             Situação
                             HABILITADO
                             HABILITADO
                             HABILITADO
                             HABILITADO

Nota Prova
38

    33
    32
    31

Título Total Class
3411

  0332
  0323
  0314

Inscrição
0701441-4

Candidato
JACIRA MARIA OLIVEIRA

40599188 - Professor I (Ciência da Religião)
                                    Situação
                                    HABILITADO

Nota Prova
32

Título Total Class
0321

Inscrição
0700495-8
0701133-4
0700341-2
0701150-4
0701401-5
0700499-0
0701908-4

                              40699188 - Professor I (Ciências)
CandidatoSituação
CAROLINA GUEDES DA SILVAHABILITADO
ERDNER LÚCIO COSTA E OLIVEIRAHABILITADO
ALINE ZANELAHABILITADO
DANIELA NASCIMENTO DA SILVAHABILITADO
MONISE GALVÃOHABILITADO
CHRISLAINE VITCOSKI ZOCCOLIHABILITADO
LUCIANO SANTOS KUROBAHABILITADO

40799188 - Professor I (Educação Especial)
                                  Situação
                                  HABILITADO

Nota Prova
46

    46
    43
    40
    37
    36
    35

Título Total Class
0461

  0462
  0433
  0404
  0375
  0366
  0357

Inscrição
0701479-1

Candidato
ROSELI TURECK

Nota Prova Título Total Class
         313341

Inscrição
0700934-8
0701633-6
0700723-0
0701190-3
0701489-9
0701683-2
0700929-1
0700958-5
0701946-7
0701542-9

                            40899188 - Professor I (Educação Física)
CandidatoSituação
MARISA ZANETTIHABILITADO
DENISE BATISTAHABILITADO
CARLOS EDUARDO VERRIHABILITADO
ELIZABETH BORSATTOHABILITADO
SILVIA PEREIRA SANTOS FRISANCOHABILITADO
THAINÁ ZANETTI DA SILVAHABILITADO
SILAS SCHAFHAUSERHABILITADO
JULIO CESAR MENDES RIBASHABILITADO
ROSANA NOGUEIRA BATISTAHABILITADO
WILLIAM LUIS PARTALAHABILITADO

40999188 - Professor I (Educação Infantil)
                                  Situação
                                  HABILITADO

Nota Prova
51

    53
    51
    50
    48
    48
    47
    45
    45
    40

Título Total Class
3541

  0532
  2533
  2524
  4525
  2506
  3507
  2478
  2479
  04010

Inscrição
0701120-2

Candidato
FRANCIELI MACHADO

Nota Prova
41

Título Total Class
4451
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0700414-1
0700049-9
0701095-8
0700344-7
0700197-5
0700673-0
0701212-8
0701404-0
0701885-1
0701474-0
0700216-5
0701567-4
0700957-7
0700970-4
0700751-5
0700121-5
0701049-4
0700567-9
0701256-0
0700746-9
0700470-2
0700465-6
0700971-2
0700989-5
0701957-2
0700795-7
0701815-0
0701455-4
0700556-3
0700815-5
0701914-9
0700036-7
0700742-6
0701528-3
0700534-2
0700775-2

Inscrição
0700030-8
0700497-4
0700091-0

ROSANI ALVES WOLLINGERHABILITADO
JULIANA YUMI MORIHABILITADO
KELI ADRIANA DE SOUZA SPECKHABILITADO
MÁRCIA SUTIL DE OLIVEIRA ARINSHABILITADO
ANA PAULA VIEIRAHABILITADO
LUCÉLIA RANATA BORGESHABILITADO
CARMELITA DO CARMO GARCIAHABILITADO
CAROLINE DE OLIVEIRA FERNANDO NERISHABILITADO
ROSEMERI CASSATTI DA SILVAHABILITADO
ROSELI TURECKHABILITADO
FLAVIANA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRAHABILITADO
DILMA MOREIRA DOS SANTOS NUNESHABILITADO
SARITA SILVA DE SOUZA NASCIMENTOHABILITADO
MARIA FERNANDA BRISOLLA DA MOTAHABILITADO
DAIANE JUNKES AYROSOHABILITADO
ANA MARILSA REINERTHABILITADO
JANAINA SARTORHABILITADO
MARCIANA ARBIGAUS ECKELHABILITADO
DENISE ALVESHABILITADO
RAQUEL ALVES DUARTE CASTILHOHABILITADO
EDINÉIER FARIASHABILITADO
JESANA CARVALHO DA SILVAHABILITADO
REGIANE KOVALCZYKHABILITADO
LUCIANE DE OLIVEIRAHABILITADO
FERNANDA GONÇALVES ANTONIO SZYCHTAHABILITADO
JANETE MARIA DOS REISHABILITADO
JULIANA MARASCK FAGUNDESHABILITADO
ESTELA BENKENDORF RAMOSHABILITADO
KASSIA REGINA KESSIN BUNELHABILITADO
TATIANA GALLINA BARBOSAHABILITADO
LUCILEIDE DE FATIMA BUENO FELDHAUSHABILITADO
ELIANA MARIA FONTOURA DE SOUZAHABILITADO
CARLA CRISTINA PEPPEHABILITADO
CATIA HUEBNERHABILITADO
RAFAELE MARIN GOMESHABILITADO
FATIMA CRISTINA BAPTISTA DOS SANTOSHABILITADO
                              41099188 - Professor I (Geografia)
CandidatoSituação
ALCIDES TADEU DA SILVA JUNIORHABILITADO
RAPHAEL GUSTAVO ZOCCOLIHABILITADO
RICARDO BUENOHABILITADO

36
38
36
35
35
36
38
38
33
34
36
36
33
34
35
31
33
32
32
34
31
31
33
32
31
31
32
32
32
30
30
32
31
31
30
30

Nota Prova
50

    47
    40

9
1
3
4
4
2
0
0
4
3
0
0
3
2
0
4
2
2
2
0
3
3
0
1
2
2
0
0
0
2
2
0
0
0
0
0

45
39
39
39
39
38
38
38
37
37
36
36
36
36
35
35
35
34
34
34
34
34
33
33
33
33
32
32
32
32
32
32
31
31
30
30

 2
 3
 4
 5
 6
 7
 8
 9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37

Título Total Class
5551

  0472
  0403



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 175

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 96404/04/2012 (Quarta-feira)

Inscrição
0700318-8
0700639-0
0700582-2
0701844-4
0700741-8
0701320-5
0700230-0

                            41199188 - Professor I (História)
CandidatoSituação
EVERTON KANZLERHABILITADO
JULIANO SANTANA RIBEIROHABILITADO
FABIO PORFIROHABILITADO
ROSANGELA DO ROCIO HOROKOSKIHABILITADO
EDINEI JOSE MARTINIHABILITADO
VALDECI JOSÉ DE OLIVEIRAHABILITADO
LUCIANA SANTOS DE CASTROHABILITADO

41299188 - Professor I (Inglês)
                              Situação
                              HABILITADO
                              HABILITADO

Nota Prova
47

    41
    40
    39
    34
    33
    31

Título Total Class
0471

  0412
  0403
  0394
  2365
  0336
  0317

Inscrição
0700460-5
0700447-8

Candidato
CLAUDIA SANTOS CASONI
CRISTIANE DA SILVA

Nota Prova
37

    36

Título Total Class
0371

  0362

Inscrição
0701642-5
0701391-4
0700562-8
0701636-0
0701416-3
0701764-2
0700396-0
0700858-9

                           41399188 - Professor I (Língua Portuguesa)
CandidatoSituação
JOSÉ ÁLVARO PEREIRA ZAGOHABILITADO
ROSEMERI DE FÁTIMA FÁVEROHABILITADO
RITA DE CASSIA VELEDA DEL MESTREHABILITADO
ILISANE WINHAR PEREIRA ZAGOHABILITADO
JOSIANE KRICH OSGAHABILITADO
CHARLENE APARECIDA DE SOUZAHABILITADO
TALITA PRIESHABILITADO
MARIS CRISTINA DE OLIVEIRA DA SILVAHABILITADO

                           41499188 - Professor I (Matemática)
CandidatoSituação
ALESSANDRO JULIEN DE SOUZAHABILITADO
LUCILENE APARECIDA BRODOWSKIHABILITADO
AMANDA FEHRMANN GERNHABILITADO

                              41599188 - Supervisor Escolar I
CandidatoSituação
DANIELLE TRAGANTEHABILITADO
EDEVETE NOGUEIRAHABILITADO
ROSÂNGELA LIRANI MADUREIRAHABILITADO
ANGELA MARIA MACHADO DA SILVAHABILITADO
JULIANA YUMI MORIHABILITADO
MARIA FERNANDA BRISOLLA DA MOTAHABILITADO
LUCILEIDE DE FÁTIMA BUENO FELDHAUSHABILITADO
NELMA MACHADOHABILITADO

Nota Prova
40

    39
    39
    36
    32
    32
    31
    31

Título Total Class
0401

  1402
  0393
  0364
  0325
  0326
  0317
  0318

Inscrição
0701436-8
0701791-0
0700473-7

Nota Prova
37

    36
    31

Título Total Class
0371

  0362
  0313

Inscrição
0701179-2
0700513-0
0701920-3
0700418-4
0700050-2
0700969-0
0701913-0
0701348-5

Nota Prova
43

    40
    35
    39
    39
    35
    35
    36

Título Total Class
1441

  2422
  7423
  2414
  1405
  2376
  2377
  0368
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0701346-9
0700412-5
0701220-9
0701611-5
0700403-6

JULIO MARASCK FAGUNDES
JUÉLCIO LUIZ PEREIRA
PALMIRA ROSA PEREIRA
EDNA MAGALI WINTER
JOVITA MÁRCIA DA SILVA

50199188 - Administrador I

HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

33
32
32
30
32

3
4
3
5
2

36
36
35
35
34

 9
10
11
12
13

Inscrição
0700098-7
0701691-3
0700510-5
0701548-8
0701200-4
0701072-9
0701643-3
0700519-9
0700579-2
0701865-7
0701841-0
0701520-8

Candidato
MAURÍCIO DEUNISIO OLKOSKI
SÉRGIO LUIS HOFFMANN
MAYCON RODRIGO SOARES
JURACI INES ZALEVSKI
GUILHERME LUIS CARDOSO DE SANTANA
DAVID REGINALDO NETTO
RANGEL CARLOS MARCON
LENI SIKORA DE ARAÚJO
KARINA ZONTA
MARIZA APARECIDA FILLA
JOÃO ANTONIO RODRIGUES JUNIOR
ALINE GONÇALVES PINHEIRO

50299188 - Advogado I

Situação
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

Nota Prova
40

    39
    39
    38
    37
    33
    33
    32
    32
    31
    31
    30

Título Total Class
0401

  0392
  0393
  0384
  0375
  3366
  0337
  0328
  0329
  03110
  03111
  03012

Inscrição
0701090-7

Candidato
NEAL ADAMS SCHNEIDER

50399188 - Analista Jurídico

Situação
HABILITADO

Nota Prova
36

Título Total Class
0361

Inscrição
0701451-1
0700143-6

Candidato
MARCELA DO ROCIO CAPELINI KIRCHNER
ADILAINE MICHALOVICZ NOVAK

Situação
HABILITADO
HABILITADO

Nota Prova
32

    32

Título Total Class
0321

  0322

Inscrição
0701151-2
0700610-1
0701282-9
0701341-8
0701240-3

Candidato
TERESA CRISTINA IANK
JOCILENE APARECIDA KOBACHUK
FLÁVIA JORDANA SANCHES
DIAIME ELIZANDRA HACKER
BRUNA DANIELE PIACENTINI

50499188 - Assistente Social I
                              Situação
                              HABILITADO
                              HABILITADO
                              HABILITADO
                              HABILITADO
                              HABILITADO

50599188 - Auditor I

Nota Prova
40

    41
    37
    35
    33

Título Total Class
3431

  0412
  0373
  0354
  0335

Inscrição Candidato Situação

Não houve candidatos aprovados

Nota Prova Título Total Class
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50699188 - Bibliotecário I
Inscrição
0700574-1
0701618-2

Candidato
RODRIGO GONÇALVES DA ROCHA
SIMONE KIPPER DANCHURA

50799188 - Biólogo
Inscrição
0701163-6
0700004-9
0701895-9
0700694-2
0701785-5
0700494-0
0700103-7
0700782-5
0700451-6
0700115-0
0700395-1
0701801-0

Candidato
RENATA FALCK STORCH BÖHM
ALEXANDRE GUILHERME BECKER
CELSO DARCI SEGER
CLIVOR NEGOCHADLE
PAULA ORTIZ LUDWIG
CAROLINA GUEDES DA SILVA
FÁBIO CHRISTIANO SPECK VIERA
RODRIGO CECHIN
JHONATAN RODRIGUES DE LIMA
RODRIGO AUGUSTO ZEMBRZUSKI PELISSARI
DÉBORA WÄCHTER MÜLLER
AMANDA MERCER DE OLIVEIRA RIBAS

50899188 - Contador I
Inscrição
0701592-5

Candidato
JOANEZ FRANCISCO KOPPE

50999188 - Enfermeiro I
Inscrição
0701189-0
0701296-9
0700342-0
0700977-1
0701491-0
0701375-2
0701568-2
0700330-7
0700683-7
0700670-5
0701337-0
0701664-6
0701450-3
0701422-8
0700487-7

Candidato
SANDRA APARECIDA SEBOLD
RAQUEL DE MELO SILVA
ANA RITA GRASSI
DAIANE SITADELA
JULIANE LAVORATTI KARAM
TELMA REGINA MENDES TOPOROWICZ
LUCYMARA JORGE DE SOUZA MARQUES
ANA PAULA CAMARGO OLIVEIRA
SIMONY RUBIA APOLINARIO PINOTE
ANTONIO CORDEIRO DOS SANTOS JUNIOR
SIRLEI CRISTINA DOS SANTOS ALVES
JAIR KOSTIUK
ANA PAULA DA SILVA NUNES
CRISTIANE GODOY BECKER
FABIANO TADEU SOARES DE OLIVEIRA

Situação
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

Nota Prova
44

    44
    39
    37
    38
    38
    34
    35
    34
    34
    33
    33
    33
    32
    32

Título Total Class
1451

  1452
  3423
  4414
  0385
  0386
  1357
  0358
  0349
  03410
  03311
  03312
  03313
  03214
  03215

Situação
HABILITADO

Nota Prova
39

Título Total Class
2411

Situação
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

Nota Prova
44

    39
    38
    38
    38
    37
    36
    33
    34
    30
    31
    31

Título Total Class
3471

  3422
  3413
  0384
  0385
  0376
  0367
  2358
  0349
  33310
  03111
  03112

Situação
HABILITADO
HABILITADO

Nota Prova
46

    39

Título Total Class
0461

  0392
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0700071-5
0700137-1
0700419-2
0700880-5

GIANCARLO FALCHETTI
HAIZA SILVESTRE DOS SANTOS
SILVANA APARECIDA BIALÉSKI RUJANOWSKI
FRANCIELA COLOMBO CAPILLA

HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

32
30
31
30

0
2
0
0

32
32
31
30

16
17
18
19

Inscrição Candidato
51099188 - Engenheiro Civil I
                            Situação

Não houve candidatos aprovados

Nota Prova Título Total Class

Inscrição
0701181-4
0701727-8
0700612-8
0701094-0

                             51199188 - Engenheiro Florestal
CandidatoSituação
CRISTIANE BOSCARO MARSAROHABILITADO
JEAN CARLOS NAUMANNHABILITADO
ALEXANDRE AMILTON DE OLIVEIRAHABILITADO
PAULA BERUSKIHABILITADO

51299188 - Fisioterapeuta I

Nota Prova
39

    34
    32
    32

Título Total Class
1401

  0342
  0323
  0324

Inscrição
0700676-4

Candidato
RAFAEL FERNANDO CEZARIO

51399188 - Médico (20h)

Situação
HABILITADO

Nota Prova
30

Título Total Class
2321

Inscrição Candidato Situação

Não houve candidatos aprovados

51599188 - Médico PSF

Nota Prova Título Total Class

Inscrição Candidato Situação

Não houve candidatos aprovados

51699188 - Nutricionista I

Nota Prova Título Total Class

Inscrição
0700099-5
0700416-8
0700514-8

Candidato
CAMILA MACIEL DE MIRANDA
MARIÂNGELA FARIA CAFIERO RODRIGUES
CAMILA NASTANIEC DE CARVALHO

Situação
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

Nota Prova
36

    34
    34

Título Total Class
0361

  0342
  0343

Inscrição
0701288-8
0700175-4
0700459-1

Candidato
EDUARDO FERNANDES WALTER
KARINE APARECIDA GAIO
MARCELA PESSA

51799188 - Odontólogo I 20h
                           Situação
                           HABILITADO
                           HABILITADO
                           HABILITADO

Nota Prova
46

    40
    33

Título Total Class
0461

  0402
  0333
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0700212-2
0701388-4

DÉBORA LIMA DE OLIVEIRA
TAILA ALVES

HABILITADO
HABILITADO

33
30

0
0

33
30

4
5

Inscrição
0700937-2
0701366-3
0700982-8

                           51899188 - Profissional de Educação Física
CandidatoSituação
MARISA ZANETTIHABILITADO
EMERSON VICENTE TSUKAMOTO IGLESIASHABILITADO
JÉSSICA REGINA DE OLIVEIRA CANONICOHABILITADO

51999188 - Psicólogo I

Nota Prova
34

    32
    30

Título Total Class
3371

  0322
  0303

Inscrição
0700919-4
0700350-1
0700671-3
0700926-7
0701319-1
0700789-2

Candidato
ANA LUIZA VALENTE DE OLIVEIRA
NELSON FERNANDO CESAR GONCALVES
SELONI FATIMA CORASSA
TÂNIA MARIA FLORES
DAMARES SOARES
PATRÍCIA LARA SANTOS CAMPOS FRANCISCO

Situação
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

Nota Prova
41

    38
    38
    33
    32
    31

Título Total Class
5461

  4422
  1393
  2354
  1335
  0316

Inscrição Candidato
52199188 - Terapeuta Ocupacional I
                              Situação

Não houve candidatos aprovados

52299188 - Veterinário

Nota Prova Título Total Class

Inscrição
0700168-1
0700647-0
0701413-9
0700831-7
0700392-7
0700471-0
0700424-9

Candidato
ELTON LUÍS PEREIRA DA SILVEIRA
EDUARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
KELEN FABIANE ROSSIN
DANIEL MARQUES DA SILVA
PAMELA MARINA PELLIZZARI
ROBERTA WAGNER
SANDRA P GOOD PAVELES

Situação
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

Nota Prova
40

    38
    37
    36
    35
    34
    33

Título Total Class
0401

  0382
  0373
  1374
  0355
  0346
  0337
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QUALICON_PM_ITAPOA

Resultado Geral das Provas Objetivas

                            10199188 - Auxiliar de Consultório Dentário
CandidatoDocumento
DORIANA RODRIGUES37753363
CARINE ISABEL ESTEVAO5935827
MICHELI CRISTINA SOUZA DE AMORIM101035514
ELIZANGELA MORAES ZANELLA78121424

                                10299188 - Auxiliar de Enfermagem
CandidatoDocumento
DIENIFER TATIANE PIRES111478872
IVANA DANIELE MIQUELINI TRAVASSOS76780838
JEFFERSON JOSE DA SILVA BERTIER60918635
JENECI APARECIDA LUIZ DA SILVA6.446.032-3
MORGANA VOELZ1.589.761-3
ROSANGELA MARIA PADILHA RISSARDI2814861
VIVIANE PEDROSO108962763
MARISA DA SILVA SARAIVA PINTO43821245
TEREZINHA DO CARMO ALVES CZARNECKI3343639-4
VERONICA LAURENT MASTELLA1061089627
GUACIRA DA COSTA ZANARDI52978475
JANAINA CHAGAS VIEIRA7304967-9
INÊZ GOMES13995115
FÁBIO JOSÉ KINDINGER79140732
ELEONI STALIBAUM14.874.769
ALVINA HOFMANN13191691
GEOVANA DIAS DA SILVA3344137
ELIS REGIANE BUENO DA SILVA COSTA6194714
NADEA DA GRAÇA SILVA44098090
LORIANE PEREIRA DE ARZÃO BUENO3863763-04
EUNICE ALEXANDRINO SCHRIPIETCZ36859296
CLAUDINE ROSA GOMES52174872
ERDNER LÚCIO COSTA E OLIVEIRA77842748

Inscrição
0700463-0
0701892-4
0700581-4
0700190-8

 Situação
 AUSENTE
ELIMINADO
HABILITADO
HABILITADO

Título
   -
   -
   -
   -

Total

10
30
27

Class

3
1
2

Inscrição
0701038-9
0701845-2
0701714-6
0701944-0
0701440-6
0701342-6
0700023-5
0701940-8
0700690-0
0701497-0
0701260-8
0701206-3
0701928-9
0701809-6
0701719-7
0700532-6
0701409-0
0700007-3
0701948-3
0701935-1
0700781-7
0700849-0
0701132-6

 Situação
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

Título Total Class

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

19
21
19
19
17
17
17
15
15
12
28
23
23
22
21
21

 0
 0
 7
 8
 9
10
11
12
13
14
 1
 2
 3
 4
 5
 6

Page 1

Resultado Geral das Provas Objetivas
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QUALICON_PM_ITAPOA

Inscrição
0701516-0
0700372-2
0700885-6
0700821-0
0701925-4
0700234-3
0700469-9

                      10399188 - Mecânico de Veículos e Máquinas Pesadas
CandidatoDocumentoSituação
ELTON DE SOUZA73483654AUSENTE
ELIONE BUDAL ARINS3.006.349ELIMINADO
VICENTE DOS PASSOS317511ELIMINADO
JOSE RENATO DOS REIS235380ELIMINADO
NEIVOR CARLOS SPERB14/R-1874989ELIMINADO
PAULO ROBERTO PIAZZETTA44613131ELIMINADO
CLAUDINEI PEREIRA5868036ELIMINADO

10499188 - Motorista CNH D
                     Documento
                  5559528-3
                  3215201
                  38603748
                  40292543
                  9842516
                  3840706
                  3206018
                  51800745
                  38637804
                  44093993
                  27688518
                  66740153
                  129599464
                  93203364
                  70600021
                  3001525
                  6194710
                  7356226-0
                  7825713
                  3412587
                  3046503359
                  7007438497
                  17.462.861

Título

-
-
-
-
-
-

Total

19
17
16
15
13
11

Class

1
2
3
4
5
6

Inscrição
0701032-0
0701806-1
0701149-0
0701244-6
0701682-4
0700808-2
0701197-0
0700440-0
0701055-9
0701803-7
0701259-4
0700772-8
0701465-1
0701700-6
0700523-7
0701905-0
0701408-2
0700256-4
0701176-8
0701835-5
0701121-0
0701390-6
0700688-8

Candidato
CARLITO MAYER DE SOUZA
CLAUDIONOR FAGUNDES
CRISTIANO RIBEIRO
EDSON RIBEIRO DA SILVA
EMERSON LUIZ ESPINEL SANTOS
HENRIRRADEMAKER LUIZ MAYER
JADIEL RAUL DE BORBA
JESUINO MANOEL DE SOUZA NETO
LUCINEI SILVA CALDEIRA
LUIZ GUSTAVO BATISTA
MARCIO DE OLIVEIRA
MARCO AURELIO MARSARO
MAURICIO DALLACOURT RIBAS
PLINIO VNICIUS CUNHA LEITEMBERG
SANDRO CARLOS SILVEIRA
VALDIR DE SOUZA
RODRIGO ELISIO
DAVI PORFIRIO DA COSTA
AGGEO FLEURY DA SILVEIRA
ADENILDO PEDRO COELHO
LINDONES RANGEL
UBALDO JOSE SEARA
CLAUDIO ATHAYDE

    Situação
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

Título Total Class

-
-
-
-
-
-
-

20
20
19
34
34
33
33

1
2
3
4

Page 2
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0701800-2
0700017-0
0700896-1
0700401-0
0700006-5
0700996-8
0700576-8
0701246-2
0700660-8
0700664-0
0701933-5
0700691-8
0701054-0
0700968-2
0700878-3
0701137-7
0701686-7
0700753-1
0700039-1
0701782-0
0701813-4
0700454-0
0700939-9
0701729-4
0701001-0
0700445-1
0701936-0
0700409-5
0700964-0
0701030-3
0701544-5
0701134-2
0701956-4
0700987-9
0701153-9
0700617-9

ALLAN KORNETOFF
EDER ELOY KWIATKOWSKI
GRAZIELA DE NOVAIS
EDMILSON CARLOS PRESTES GOMES
EDVALDO ALVES DE FREITAS
MARCIO ANTONIO DA COSTA RAMOS
ACIR DE SOUZA
CLEITON CESAR CALDEIRA
FLAVIO MILDEMBERGER
OSNI WITCHEMECHEN
LUCIANO LENZI LEDOUX
EVANDRO LUIS NIEDZWIESCKI
GEDOR PORCINO
ELCIO EURICO PEREIRA RAMOS
JOSÉ FÁBIO SLEZINSKY
OCIMAR ALEXSSANDRE PROST
CLAUDIONEY GONÇALVES DE ARAUJO
IDACIR PROVIM PINTO
ROGES PACHECO DE CASTRO
RICARDO ALLAN TATARA
FRANCISCO GIOVANI CAZUNI
ODAIR CRISSANTO
WERTHER DE ARAUJO DAMBISKI NETO
ELVIS ARON PINHEIRO
DIONILCE LOPES DE OLIVEIRA
EDEMAR JOÃO DOS SANTOS
CRISTIANO LIMA VALTER
JORGE ELIZIARIO DA SILVA
CLAUDIO ADAÕ DE SOUSA
ÍTALO BONIFÁCIO DIAS
SILVANE BERTI GALKOWSKI
ANTONIO DOS SANTOS SILVA
CLEVERSON CEGLIO
VANILDO BAYER
SOLANO JOSÉ JOVAIS DA CRUZ
JEAN DA SILVA FERREIRA

25086745X
47484707
3.863.785-5
39340771
258381115
66462838
3147115-3
46294041X
1046516-8
80569262
4353667
55262031
41693207
2.845.783-8
54615256
58929123
3671758-4
30850092
6490679-8
71282961
5287789
31363741
73905265
4018926
52147034
14120912
90876953
31414938
3.311942
5288634
1646296
28459733
4409827
2.510.478
70976706
000933577

HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

33
33
33
33
33
33
32
32
31
31
31
31
30
30
30
30
28
28
27
27
27
27
27
26
26
26
25
25
24
23
23
23
23
23
23
22

 5
 6
 7
 8
 9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40

Page 3
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Inscrição
0701105-9
0701926-2
0701170-9
0701326-4
0700661-6
0700827-9
0700456-7
0701242-0
0701135-0
0701496-1
0701929-7
0701352-3
0701169-5
0700834-1
0700073-1
0700566-0
0700236-0

                            10599188 - Operador de Máquinas Pesadas
CandidatoDocumento
GILBERTO MENDES DE OLIVEIRA4135938
NEIVOR CARLOS SPERB14/R-1874989
ODIAS DE ALCANTARA PINHEIRO3984724
SEMIR MANOEL CHAVES45143900
SILMARA MARINA MASNEI6622310
JOÃO DA SIVA PEREIRA4044365
ODAIR CRISSANTO31363741
MARLOS SÉRGIO TIZONI GÓES49847025
ANTONIO DOS SANTOS SILVA28459733
MARCOS ANTONIO CARVALHO SANTOS4048403713
VALMIRÉ DE LIZ MACHADO4004261601
MARCOS ANTONIO MENEGHETTI23049392
JOSMAR JOSE RIBEIRO1369229
CELSO CUNICO30747151
ALEX WILL43626467
SINILDO BAUMEL2053862
AMARILDO DA SILVA15460894

10699188 - Telefonista
                  Documento
                        99153083
                        6.287.513
                       000087601
                         3136592
                        13379824
                        70027178
                        88722680
                       107891161
                         4914781
                         9435050
                        77830170
                      5.216.323-7
                         1540884

    Situação
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

Título Total Class

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

20
19
19
19
17
17
16
14
13
31
23
22
21

1
2
3
4

Inscrição
0700773-6
0701198-9
0701736-7
0700094-4
0700636-5
0700136-3
0700097-9
0701426-0
0701076-1
0700146-0
0701584-4
0701171-7
0701324-8

Candidato
ADRIANE MICHELE BASE
ALICE PAOLA LEDESMA DA SILVA
ÂNGELA FERREIRA SANTANA RIBEIRO
CATIANE MARASCHI LUCHTENBERG
CELENITA DOS SANTOS FERREIRA
CRISTINA PASSARIN
DANIELA COSTA
DIEGO CANDIDO DOS SANTOS
DIMARIÁ DORLY DA SILVA CORRÊA
EDILNEIA PEREIRA
ELIANE MAUCCI DOS SANTOS
GESISBEL GAMA DA SILVEIRA
HEIDI ESTER KRUEGER

Situação
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE

Título Total Class
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0701969-6
0700421-4
0700428-1
0701919-0
0701185-7
0700640-3
0701431-7
0700625-0
0701229-2
0701882-7
0701757-0
0700321-8
0700183-5
0701689-1
0700593-8
0701081-8
0701010-9
0700700-0
0701202-0
0700145-2
0700488-5
0701172-5
0701958-0
0701292-6
0701444-9
0701389-2
0701086-9
0700013-8
0701205-5
0701168-7
0700287-4
0701458-9
0701430-9
0701378-7
0700244-0
0700656-0

IRACI MACIEL DE OLIVEIRA
MARIA APARECIDA VIEIRA PEREIRA
MILENA DE JESUS SILVINO
MÔNICA SIT
PRISCILA ALVES DE OLIVEIRA LAZZARETTI FERREIRA
RAFAELA HELENA SOARES DO AMARA
ROSANE TEIXEIRA ALVES
ROSARIA CAZAROTTI VENANTE
ROSI LECHAKOSKI MASSANEIRO
SILVANA DA SILVEIRA SOUZA
TATIANA MANGOLIN SCHNEKENBERG
VANESSA DOS REIS CASAGRANDE
VANESSA TELES CLEMENTE
KELLEN TATIANE MENDES BORUCH
INARA BEATRIZ ALVES
ELAINE DE OLIVEIRA LIMA
NOEMI CORDEIRO LIMA
MARILUCI CABRAL
RENATA DA ROSA SCHULTZ
NAIR DE SOZA
GUIOMAR APARECIDA DE OLIVEIRA
CRISTIANE NERES DO ROSÁRIO
LUCIANA ESTER DA SILVA
CHRISTIANE CHRISTINE CAMPANA PERES
CRISTIANE TAKAHASHI IBA
ROBERTA SOARES DE SOUZA
JESSICA CRISANTO VASQUES
HELOISA DO ROSARIO
ANA MARIA NASCIMENTO
MERI TERESINHA DA ROCHA ASSUMPÇÃO
ROSIMERI MARQUES FERREIRA
MICHELE BARBOSA DOS SANTOS
DENISE CONCEISÃO DA CUNHA
ELIZABETE TEREZINHA MARCOS DE SOUZA
DEBORA BUENO CIPRIANO
TANIA TEREZINHA VIEIRA DINIZ

    3564835
   35733809
4.659.816-2
6.995.526-6
   6.730.568
 102752600
   76813680
   41990325
 1.522032-5
 2R2518907
  6414739-0
   86972948
   68078474
  9666354-4
   30236297
   82210938
   5.308.497
   46455744
  9014500-2
    3432622
   44550547
   3432-151
   33591180
   13777238
    6716924
    4386324
   54484065
    4664199
    3755151
   6,774,125
   65510405
    4386402
   4.664.295
    2736327
    5744782
7029863557

 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

14
14
14
14
14
14
14
13
13
13
13
13
12
12
12
12
12
12
12
12
12
11
11
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0701894-0
0701089-3
0700769-8
0701945-9
0700618-7
0700828-7
0700643-8
0700201-7
0701425-2
0700747-7
0700078-2
0701924-6
0700087-1
0700584-9
0700273-4
0701144-0
0701080-0
0700486-9
0700466-4
0700666-7
0700938-0
0700721-3
0700265-3
0701799-5
0700924-0
0701949-1
0701732-4
0700763-9
0701355-8
0700597-0
0701044-3
0701529-1
0700184-3
0701500-3
0701414-7
0700974-7

MICHELE FREITAS
SIRLETE DO ROCIO PIAZZETTA
CRISTIANE DE FATIMA PINHEIRO
ANA PAULA WAEZ GORKAWCZUK
EDILAINE RODRIGUES DOS SANTOS
MONICA VIERNE
MARCOS VELEDA DEL MESTRE
ELOISA DE SOUZA
NEUCI MORMITO FREIRE
MARIA ANGELA FERREIRA
ERIKA CABREIRA BAUER
MARIMILIA SALLUM
MAYCSON TREVISAN
EVELYN NUNES DE MATOS
CAROLINE WEBER
CRISTIANE APARECIDA RENAUD GALHARDO
MARIA GEGITZ
SULMÁRIA MARIA DA SILVA
MARILDA APARECIDA SILVA SANTOS
SILMARA MARINA MASNEI
HELLEN CRISTINA RODRIGUES ALVES
GISELE LENI BRIDAROLLI MISKIW
ELIANE MARIA SCHMITZ VENTURA DE ANDRADE
LANA KORNETOFF PASCOAL
IVANILDA DE AZEVEDO
BARBARA ALEXANDRINA RIBEIRO WILL
LILIAN DAS GRAÇAS MAOSKI
ELISABETE DE MIRA
VANESSA FERETTI
MARCIA DE FATIMA DA SILVA
LAURIANE SILVA CALDEIRA
DOMINIQUE APARECIDA DE MIRANDA
KARYN PIAZZETTA DOS SANTOS CHAVES
BEATRIZ BOHRZ
MARIA DA LUZ SILVEIRA
MARIA APARECIDA MAÇANEIRO

    5876263
   45298019
    3790187
   41135326
   5.794.820
    5572696
2100353339
    3463678
  1548916-2
   41535008
    5823286
      780178
  107173544
  100267900
    5651220
   31677769
   55643261
    3775333
   46683773
    6622310
   46642994
   68852374
   44303841
    5856432
    4985258
    5150973
   54195397
2/C3.296228
    5823304
      908653
    3873828
    6.30.114
  6240062-5
    6502715
   83718404
   4.409.061

ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

11
11
11
11
11
10
 6
25
23
23
21
20
20
19
19
19
19
19
19
19
18
18
18
18
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
16
16

 1
 2
 3
 4
 5
 6
 7
 8
 9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
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0701476-7
0701136-9
0700840-6
0701221-7
0700648-9
0700335-8
0700629-2
0701025-7
0700158-4
0701938-6
0701376-0

JOELMA DUTRA DE ALMEIDA
NADIRLAINE PEPPE DOS SANTOS SILVA
NATALINE DO NASCIMENTO
ROSANA LEDOUX CUNHA
KARLA CRISTINA ESTEVAM DAROS
RAFAELLA CHRISTINE RAUSCHER DO CANTO
DÉBORA WEISS PILZ
ZILMARA CORDEIRO
MARIA DA GRAÇA SOUZA
JULIANA GOLDSCHMIDT
ERIKA TROIANO DE ALMEIDA

70141353
 4002588
 4659894
4.386.234
 5823274
61368442
 6078424
50490214
 4093598
34712581
54154380

HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

16
16
16
16
16
16
16
15
15
15
15

30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40

Inscrição
0700079-0
0701494-5
0701639-5
0700093-6
0700778-7
0701338-8
0700960-7
0700479-6
0700886-4
0701730-8
0701555-0
0701899-1
0701187-3
0700620-9
0700743-4
0700182-7
0700634-9
0700669-1
0701837-1
0701927-0
0701523-2
0701831-2

                                20199188 - Agente Administrativo I
CandidatoDocumento
ADERSINO VALENSOELA GOMES JUNIOR828410
ADRIANE SANTOS48942164
ALBERTO CABRAL TABOR75636296
ALEXANDRA SILVEIRA DIAS SOUZA CANARIM4427528
ALEXANDRE BIDA98841539
ANA PAULA OHSE DE JESUS80690240
ANGELA NERES DO ROSÁRIO85517412
ANILDA MUZEKA105545304
APARECIDA REGIANE DURVAL DA SILVA264642363
AQUILES RICARDO SERENA GRABARSKI5287752
ARTHUR GALAFASSI MARTIM110070489
ARTUR STINGHEN BARZ6730436
BRUNA DELPONTE PALHANO108600071
CAMILO JONAS DA SILVA COSTA80633173
CAROLINE DE LIMA MARTINI6.708.177-3
CESAR AUGUSTO PEREIRA77476687
CRISTIANE RODRIGUES LOPES29732644-2
CRISTINA GAGLIARDI DE SOUZA2007015019231
DALVA MARIA TONIAL DA SILVA1976661
DANIEL CARVALHO82948880
DANIELA PAULA POZZA2133700
DAYANE DA SILVA ESTEVÃO46642587

Situação
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE

Título Total Class
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0700214-9
0700439-7
0700985-2
0701726-0
0701005-2
0700814-7
0701469-4
0701590-9
0700433-8
0700945-3
0701711-1
0700126-6
0701097-4
0701367-1
0701748-0
0701773-1
0700041-3
0701762-6
0700748-5
0701443-0
0701620-4
0701306-0
0700544-0
0701603-4
0701661-1
0701373-6
0700296-3
0700553-9
0701966-1
0701747-2
0700740-0
0701681-6
0701961-0
0701285-3
0701045-1
0701647-6

DEBORAH JACQUELINE JYMIMA CATAPAN PEREIRA PRESTES
EDINEIA ROSANA CONSTANTINO
ÉRIKA LETICIA TESSARO
FABIO CRUZ DA SILVA
FELIPE DOS SANTOS
GRAZIELA CABRAL
GREGORI RABEL MARQUES
HENRIQUE VITORINO BARBOZA
JULIANA SCALVENZI SAUL
KAROLLINE GONÇALVES MACHADO
LORENI ANDREIA GONÇALVES
LUCIANE OGG
MARCELO HENRIQUE SILVA CASTRO
MARIA APARECIDA RIGO HOFSTETTER
MAURICIO CESAR VENANTE
MAYRA FERNANDES
MICHELE CRISTINE DELPONTE COSTA
MICHELLE FRANNINI
NIVALDO BATISTA MARQUES JUNIOR
PAULO HENRIQUE GRABOWSKI
ROBERTA ZIMERMANN
SERGIO REIS RODRIGUES
SYMONNE SYRING
TATIANA MANGOLIN SCHNEKENBERG
THIARA PEREIRA DE SOUZA
CAMILA NUNES DE OLIVEIRA
JAQUELINE SOUZA SPECK
SONIA APARECIDA DOS SANTOS
KATIA CRISTINA SÔNEGO
ANDRÉA CRISTINA DA SILVA
MARI LIS METZENTHIN
ALEX PAULO DO NASCIMENTO
LUCAS EMANUEL GUTOSKI DUARTE
ELIANE DE FATIMA CARVALHO STEIN
DIENES CÉLIA COELHO
EDUARDO MARANDOLA

 110444907
  45666506
   6144142
 123054857
   5317631
4.386.152-0
8810091-03
 128961488
1063545428
  98845933
   5600456
   5928061
 387952494
  37548642
 4385952-8
   4058570
   5526202
  52621154
  92938875
   5694326
   4648210
8075304331
   5262457
 6414739-0
4.824.043-5
  75509154
  4.648,217
  51573920
5.384.797-8
  55586217
 3440503-4
  70107813
   4663181
  65017067
   4576862
 102073592

 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

27
27
27
27
27
27
27
27
26
26
26
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0701699-9
0701893-2
0700947-0
0700117-7
0701932-7
0701663-8
0701632-8
0700558-0
0701403-1
0700846-5
0701152-0
0700722-1
0701003-6
0701858-4
0701490-2
0700204-1
0701127-0
0701294-2
0700444-3
0700988-7
0700914-3
0701872-0
0700484-2
0700052-9
0701249-7
0700932-1
0701462-7
0700554-7
0701534-8
0700994-1
0700680-2
0700356-0
0700060-0
0700077-4
0701368-0
0701604-2

DIEGO ANDRÉ CARVALHO
ELAINE CRISTINA SÔNEGO
MONIQUE GALVÃO RODRIGUES DE GOES
JAMILE FRANCIELE DE PAULA
JOSE BRAZ DA SILVA
ROGERIO GONÇALO SOARES
LUCIANE DE FÁTIMA AGNER
MARCELO VIEIRA
MARCIA REGINA DE LIMA
EDUADO GRASSI
RODRIGO CESAR WORMS
SUZANA BESEN
FERNANDA LUZIA GHISLERI GRASEL
AUGUSTA FEHRMANN GERN
MARISTELA DE SOUZA
ELOISA DE SOUZA
LINDONES RANGEL
RAQUEL TERESINHA STANKIEVICZ
FABRICIA PERES DO ROSARIO
LUCIANE DE OLIVEIRA
ROSE CARLA VIANA LINHARES TAVARES
LEANDRO ROBERTO PINTO FERREIRA
SULMÁRIA MARIA DA SILVA
FLAVIO ELIAS GELAMO CUSTODIO
CAMILA NASCIMENTO DE ARAUJO NEVES
ABRAÃO PUZAK
CRISTINA BASTOS PEQUENO
ROSSANA HERNANDES AFONSO
VANDRESSA APARECIDA CHERVINSKI
NIVALDO CABRAL NETO
KARINA JUSSARA DOS SANTOS
PRICILA JUBANSKI GONÇALVES
MONICA SIQUEIRA FRIZZO
MARCELA DEUNÍSO OLKOSKI
HELOIZA HELENA MOREIRA
LUCIANA HÜBL NARDO

   4648879
  80980655
11057084-5
   6030144
  2R542206
   4673252
  64498606
   4409677
  23161930
  41873254
  3.294.710
  44095465
   3996432
 5288582-8
   4386246
   3463678
3046503359
  20894849
  4.362.657
  41857374
   5906857
  89158400
   3775333
   4664297
54093955-9
4.409.076-5
  63546755
4064479134
  17582790
   5216080
  95588654
   6030134
   5823289
   4113529
     827857
   3520415

ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

26
26
25
25
22
22
20
20
18
17
47
43
43
42
42
41
41
40
40
40
40
40
40
40
39
39
39
39
39
38
38
38
38
38
38
38

 1
 2
 3
 4
 5
 6
 7
 8
 9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
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0701280-2
0700861-9
0701923-8
0701103-2
0700504-0
0701033-8
0700516-4
0701063-0
0700644-6
0701849-5
0701434-1
0700864-3
0700325-0
0701870-3
0701193-8
0700714-0
0700095-2
0700427-3
0700059-6
0700882-1
0701493-7
0701960-2
0701545-3
0700842-2
0700979-8
0700166-5
0700080-4
0700202-5
0700352-8
0701085-0
0701501-1
0700836-8
0700239-4
0701576-3
0700884-8
0701398-1

CHRISTIANE CHRISTINE CAMPANA PERES
CARINA ZARANSKI TABORDA
MARIMILIA SALLUM
BRUNA FERNANDES DE SOUZA
ROSICLÉIA RUDNIK
DJALMA BODDY JUNIOR
LUCIANE CALABAIDE
REGIANE CRISANTO BOSSATO
CÁSSIA MARIA ZELENSKI SILVA
ALFEU CARDOSO GONSALVES
YURI TELES DOS SANTOS
FERNANDA MARIA DE SÁ
SAMANTHA PITZ MONTEIRO
JOSEANE DE AGUIAR
ANDRÉA STELE
GEOVANI DE JESUS NERIS
DEBORA LAYLA ZAGONEL
YASMINN CATTA PRETTA CAMPELLI
SAMANTHA CRISTINA SOUZA SILVA
KAUANA ROSA DA SILVA
GREGORI OTAVIO DE OLIVEIRA OSELAME
PAULO CAZAR DE OLIVEIRA
ROGGERS RIBEIRO DA SILVA
ALINE NASCIMENTO MERTENS
DANIELLE RIBEIRO DA FONSECA
TATIANE DE OLIVEIRA GRAD
MARINEZ ENDO TAKATA
ILZE TEREZINHA KAMINSKI BODDY
JULIANA MATZENBACHER DE OLIVEIRA
JESSICA CRISANTO VASQUES
HALINE DENISE FRANÇA
JENIFER JESSICA SCHAFFAZICK
EDUARDO NEGRAO BOVENZI
DARLENE CECHIN
EVELYN ROCHE ROMERO MARSARO
JHESSICA GALANTE CABRAL DE JESUZ

   13777238
    5244900
     780178
    5674658
 4.664.272-2
  2198398-5
   46306317
   54484073
   39591650
   46642358
   52774350
    4281874
    4386364
    4362554
 7.400.689-2
 4.659.868-5
    4353670
10.761.270-0
    6176678
   38639262
    5371528
   45275680
   46642129
    4362601
   79616060
    5751366
   60860718
   56724893
   64339290
   54484065
   98591443
  104678602
    4449500
   44096143
 09381101-6
    5454879

HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

37
37
37
37
37
37
36
36
36
36
36
36
36
36
36
36
36
36
36
35
35
35
35
35
34
34
34
34
34
33
33
33
33
33
33
33

27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
42
43
44
45
46
47
48
49
50
51
52
53
54
55
56
57
58
59
60
61
62
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0701183-0
0700328-5
0700179-7
0700354-4
0700181-9
0700737-0
0700727-2
0700109-6
0700638-1
0701380-9
0701354-0
0700286-6
0700329-3
0701248-9
0701804-5
0701533-0
0701186-5
0700865-1
0700984-4
0701235-7
0701463-5
0700693-4
0700390-0
0701174-1
0701123-7
0701950-5
0700464-8
0700163-0
0701439-2
0700965-8
0700385-4
0700364-1
0700681-0
0701035-4
0700429-0
0701071-0

ANA PAULA FELICI DOS SANTOS
MAURICIO WEBER
SIMONE QUADROS
CAMILA SAMPAIO DE OLIVEIRA
SABRINA DA GRAÇA PERES
TAIANE PAULINA DA CONCEIÇÃO PELENTIR
RODRIGO HENRIQUE DE SOUZA
MATHEUS VINICIUS BATISTA
BRAYAN BRUCE VIEIRA SILVA
KAREN KURTEN
MARYAN ISABELLE LEDOUX
EDWIN JONNAS FERREIRA
THEREZINHA APARECIDA DE OLIVEIRA
LUIZ FELIPE SILVANO MOURA
MARCO ANTONIO STOLLE
ZILMA GOMES DA SILVA
LISIANE DE SOUZA BORGES
JEAN FERNANDES DA SILVA
IVANILDA DE AZEVEDO
NATALICIO TARACHUKA PIMENTEL
LETHICIA MORATELLI ARAUJO
LUCIANA DE RESENDE MURATA
LUCIANE DE LIMA FERRAZ
VIVIANE KOWALCZUK
ARETUSA JORGEANE LEDOUX
KAREN MEIRA BELLO DE CAMPOS
LUCILENE SILVA SCHORKI
MARIZA DE SOUZA FURTADO
GRASIELE MIRANDA DA SILVEIRA
LUCAS GABRIEL TERCZIANY
JUSSAN IGOR DA SILVA
SEILA DAMARIS SILVA MELO FERREIRA
ROBERT RODRIGUES MARQUES
ROSANE MARIA MINATTI CAVALARI
SILVANA CATTA PRETA CAMPELLI
ELISABEL ANDRADE GONÇALVES

   6249448
   2605073
  56572376
  71390276
4.663.840-7
   5876275
   4409838
  6.177.837
   4409841
  55413676
  46642498
  91133466
4.913.219-0
  99379103
 6099571-0
  55261698
4100982554
   4577759
   4985258
  78675039
   5171998
  79270601
  36780541
  55164021
   4386389
  86465230
   4386248
   3919286
  46598260
1301805606
  4.664.271
 4275228-2
  42227196
  14868089
3.918.182-7
 184032957

HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
32
32
32
32
32
32
32
31
31
31
31
31
31
31
31
30
30
30
30
30
30
30
29
29
29

63
64
65
66
67
68
69
70
71
72
73
74
75
76
77
78
79
80
81
82
83
84
85
86
87
88
89
90
91
92
93
94
95
96
97
98
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0700961-5
0701897-5
0701188-1
0700391-9
0700540-7
0700632-2
0701900-9
0701967-0
0701356-6
0700739-6
0701059-1
0701975-0
0700606-3
0700297-1
0700850-3
0700717-5
0700998-4
0700507-5

ADRIANA CAPSTRANO
CINTYA FRANCIELE GALESKI GALIOTTO
ADEMIR DA SILVA
MICHELE PEREIRA DE SOUZA
JANAÍNA BERALDO GREGÓRIO
MARIA APARECIDA CUJA
MARIA CECILIA DE JESUS SOARES DA SILVA
CRISTIANE DE AVIZ
KAMILA KEIKO FRANCO DOS SANTOS
AMANDA HUPALO SIMAO
MARILUCI CABRAL
ANGÉLICA ANTONELLO
SANDRA REGINA DA ROSA SANTOS
PATRICIA BARBOSA
VANESSA KUHNEN
GISELE LENI BRIDAROLLI MISKIW
ALINE APARECIDA MONTEIRO SEQUINEL
MONICA HELENA RISSI

    4707107
  335558628
  4710502-1
    4409055
    6176006
    4871280
  5471063-4
    3671637
  9877497-1
   92011127
   46455744
    4002965
   4.142.800
   51258452
    5591179
   68852374
49.720.194-X
   43864309

HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

29
29
29
29
29
29
29
28
28
28
28
28
28
28
28
28
28
28

 99
100
101
102
103
104
105
106
107
108
109
110
111
112
113
114
115
116

Inscrição
0701898-3
0701051-6
0701464-3
0701478-3
0701252-7
0701203-9
0701211-0
0700936-4

                             20299188 - Agente Municipal de Endemias
CandidatoDocumento
ADENILDO PEDRO COELHO3412587
ALINE ARINS DA SILVA47130679
MAICOM DALLACOURT DE SÁ RIBAS4409183
VINICIUS KAMINSKI BODDY5552878
VALDEMAR GOMSALVES42485861
HELITON JOSE MIQUELETTO FILLA4251454-1
BERENICE TERESA DE OLIVEIRA4645484-5
CARLOS FRANCISCO TESSARO43161989

 Situação
 AUSENTE
 AUSENTE
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO

Título Total Class

-
-
-
-
-
-

16
24
23
19
19
18
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Inscrição
0701515-1
0700851-1
0700067-7
0701917-3
0701075-3
0701684-0
0701251-9
0701447-3
0701014-1
0701783-9
0701304-3
0701459-7
0701166-0
0701704-9
0700238-6
0700813-9
0701562-3
0700662-4
0700453-2

Candidato
ADEIR DE CARVALHO LASARO
ALISSON RAFAEL MAZET MOURA
KARINE MARCONDES VALENTIM
KELI SCARIOT
TUAN DUARTE PARIZOTTI
RODRIGO FELIPE QUINTANA
ANDRESSA BENDLIN
JOSÉ CESAR PEICHÓ FILHO
MARCOS ANTONIO BREHMER
RICARDO ALLAN TATARA
MAILSON FILIPPETTO KAZEQUER
FERNANDO HERNASKI LIMA
MARIA APARECIDA DE MEIRA
JESUELDA SILVA
RODRIGO CÉZAR MARCHIS
ALUISIO KLAMAS LUCAS
FABIANO VALORE DE SIQUEIRA
THIAGO CAMARGO
JORGE LUIS CORDEIRO

20399188 - Fiscal de Meio Ambiente I
                          Documento
                                6194660
                               6.287.482
                              442510354
                               46638105
                              444694389
                                4409675
                               49179454
                                5572695
                                1199196
                               71282961
                               94015880
                                4285255
                               35012044
                                3462455
                             7.534.819-3
                               53088824
                              5876503-1
                              102751124
                               40225003

 Situação
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO

Título Total Class

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

28
27
26
24
24
22
22
21
21
20
19
19
18
16

Inscrição
0700918-6
0701698-0
0700304-8
0701499-6
0700619-5
0701848-7
0700860-0
0701287-0
0700358-7
0700663-2
0700365-0

                             20499188 - Fiscal de Obras e Posturas
CandidatoDocumento
ANDRÉ LUIZ GOULART DOIN1.0087273
GUILHERME CAVALHEIRO BECKER4.713.059
JONATHAS MAURICIO DOS SANTOS479440669
RAFAEL FERNANDO WASILEWSKI62763930
ROMEU PAULO NOAK70574306
VALDEMIRO BUSS5/R 675970
WAGNER BITTENCOURT VALEZE64487400
FERNANDO DA VEIGA DEUNISIO4386313
AUREO MANASSES NATAL VALERIO19767477
FLAVIO MILDEMBERGER1046516-8
MILTON JOSE FERREIRA6535523

    Situação
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO

Título Total Class

-
-
-
-

27
25
22
21
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0701473-2
0700038-3
0701399-0
0700707-8
0701031-1
0701605-0
0700820-1
0700022-7
0700016-2
0700754-0
0701638-7
0701322-1
0701860-6
0701943-2
0700193-2
0700253-0

RAPHAEL STOCCO CABRAL
DALMIR DA CONCEIÇÃO RODRIGUES
ROGEL VIEIRA
FRANCIS LEDOUX DE OLIVEIRA
PAULO ROBERTO PALUSKI
ODAIR BOEMEL NARDO
DIEGO ANGELO ANTUNES
DEIVID OLIVINO PEREIRA DOS SANTOS
LUCIANO JOSÉ CORBARI
ROMUALDO CHAIBEN MAZEPA
THIAGO DE ALMEIDA
JOAO PENSAK WANDEMBRUCK
MARILI REGINA MORATELLI ARAUJO
PAULO HENRIQUE BECHER LUPATELLI
JONATHA DE AGUIAR
RAFAEL EDUARDO DE OLIVEIRA

4386378
4218907
4409669
6.030.158
1.696.435
3271849
5740446
99229454
67733860
58360406
4409143
36433639
35795774
4664247
54541492
91100860

ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

21
20
18
44
41
40
39
39
37
36
34
32
31
31
29
28

 1
 2
 3
 4
 5
 6
 7
 8
 9
10
11
12
13

Inscrição
0700879-1
0701627-1
0700368-4
0700801-5
0700496-6
0700679-9
0700283-1
0700232-7
0701214-4
0701838-0
0701374-4
0701357-4
0701793-6
0700927-5
0701749-9
0701577-1
0701656-5

                                  20599188 - Fiscal de Tributos
CandidatoDocumento
ADEMAR CADORE JUNIOR4645624
CAROLINE RECH409072
DANIELLE KATIANE TAVARES6.078.413
GENAINE GRACIELE DOS SANTOS5816276
IVAN RUFINO DOS REIS6090486
JESSICA ALVES FERREIRA72370422
MÁRCIA LINS RICARDO001384428
NIVALDO BATISTA MARQUES4055652
ROSNOEMI CARVALHO RAMOS DORNEL37368710
PAMELLA PFLEGER6440418
AUGUSTO CESAR MARTINS81948232
ALESSANDRA AVELINO52084474
DANIELE CRISTINA PEREIRA5178597
JEFERSON RUBENS GARCIA2195991
DANIELA SOARES4713245
CRISTIANE APARECIDA PINHEIRO ALVES298624254
CARLOS EDUARDO RAMOS3412904

    Situação
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
HABILITADO

Título Total Class

-
-
-
-
-
-
-
-

26
25
25
25
24
22
20
39

1
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0701070-2
0700085-5
0701836-3
0700689-6
0701077-0
0701216-0
0701781-2

RENATA DE AVIZ
MAYCSON TREVISAN
DOUGLAS DE OLIVEIRA
VILSO BENEDETI
JACKSON ALVES DE ASSUNÇÃO
JANAINA DIAS
MANOEL FRANCISCO DA SILVA CASTRO

44096119
107173544
42459109
2946110
4022846
3903659
7033125861

HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

-
-
-
-
-
-
-

38
36
35
33
33
32
30

2
3
4
5
6
7
8

Inscrição
0700159-2
0701976-9
0700298-0
0700735-3
0700156-8
0701325-6
0700320-0
0701735-9
0701615-8
0701311-6
0701772-3
0701268-3
0701108-3
0701100-8
0701587-9
0701405-8
0701609-3
0700839-2
0700863-5
0701758-8
0700966-6
0700245-9
0701688-3
0701954-8
0701864-9
0700615-2

                                 20699188 - Fiscal Sanitário I
CandidatoDocumento
EDILSON RUCHINSKI4819760
GERSON DO NASCIMENTO4540482
JOELI APARECIDA FERREIRA5432656
KEVIN RABEL MARQUES125939856
LUIZ ANTONIO MLENEK6889443-3
MARCO MAURICIO KRUEGER TRINDADE5305058
MARIA JUCELIA MONTEIRO SEIDLER2041344
SEBASTIÃO APARECIDO RIBEIRO000920632
TAVANE MARCIA RICO LEITE CAMARGO1054854301
THAIANNA DE MENEZES40293688
TIAGO STANGE79548014
WILLIAM TADEU DA COSTA DRUMMOND55208794
WILTON DE SALES DOMICIANO5823267
LISSANDRO FERREIRA4058591
RAQUEL DE MELO SILVA5515476
MARCIA MARIA DE LACERDA58250279
ARTHUR MARTINS SILVA5.171.983
ANGELA MARIA GONÇALVES DE MORAES2270833
LUCIA HELENA ZARANSKI3908400
MARIA APARECIDA ROCHA DE JESUS47011043
JANAÍNA BREHMER5.036160
IZABEL CRISTIAN PERES PALMAS43626424
PAULO CEZAR ROSIN69824307
RAFAEL AUGUSTO BECHER LUPATELLI4.664.280
RAFAEL MEDINA CUNICO90717987
EDER LEROY BAETA KWIATKOWSKI5288673

    Situação
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO

Título Total Class

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

16
27
25
25
24
24
24
23
23
23
23
22
22
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0701245-4
0701438-4
0701053-2
0701073-7
0701019-2
0701002-8
0700712-4
0701124-5
0700090-1
0700811-2
0701340-0
0701201-2
0700950-0
0701634-4
0701487-2
0701223-3
0700527-0
0701654-9
0700594-6
0700783-3
0701231-4
0700633-0

DNIELE DA SILVA PORCINO
LILIAM REGINA PEREIRA PETRA
JOSÉ AFONSO DA SILVA
TEREZINHA DE JESUS TROMM
ADEMILSON DOS SANTOS GONÇALVES
DIONILCE LOPES DE OLIVEIRA
ANGELIM BONCOSKI
JORICILDA BORBA LEDOUX
JULIANA DOS SANTOS
RODRIGO MEDINA CUNICO
ALANA CHIAPETTI KALINKE
CRISTIANE RODRIGUES DE JESUS
JUAREZ MACHADO DA SILVA
WINDSON BARROS DE PAULA
ROBERTO LODIVAL FRABRIN
VALQUIRIA DE ASSIS MACHADO
JESSÉ STEPHANI
ALINE DE CÁSSIA DA SILVA MENDES
JOSELICE PEREIRA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO
LUCAS FERREIRA NUNES
MIRACI SEVERO VIEIRA
RITA DE CASSIA MELLO DA SILVA

5572673
9588590-0
2198249
1770805
31935822
52147034
6710362
30254171
46013695
90717855
77229914
5744796
493553-0
459,232
54356226
27.550.381-1
2772239
80552203
3852887
102623967
2244157
5584583

ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

21
21
21
20
20
19
18
38
35
32
32
32
31
31
30
30
30
30
30
29
28
28

 1
 2
 3
 4
 5
 6
 7
 8
 9
10
11
12
13
14
15

Inscrição
0701959-9
0701421-0
0701225-0

Candidato
SIDNEI PALHANO DE JESUZ
LEANDRO MATEUS DE LIMA
ALEXANDRE LUCIANO ALVES

20799188 - Instrutor Musical
                      Documento
                           86782448
                           94811260
                           56423010

20999188 - Recepcionista
                   Documento
                4386232
                87116336
                6633970
                33427700
                5600456

 Situação
 AUSENTE
HABILITADO
HABILITADO

Título Total

34
33

Class

1
2

Inscrição
0701449-0
0700264-5
0700353-6
0701383-3
0701715-4

Candidato
FRANCIELI DE SOUZA SPECK
GABRIELE PICOLOTTO
JAQUELINE GULAK
LINNEA RITA BRENNEISEN POMIM
LORENI ANDREIA GONÇALVES

   Situação
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE

Título Total Class
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0701410-4
0701734-0
0701457-0
0701109-1
0700768-0
0700762-0
0701164-4
0701702-2
0700790-6
0700829-5
0701628-0
0701883-5
0700921-6
0700536-9
0700436-2
0701706-5
0701074-5
0700585-7
0701518-6
0701393-0
0701821-5
0701498-8
0700975-5
0701017-6
0700186-0
0700188-6
0701903-3
0701470-8
0700493-1
0701347-7
0700489-3
0701830-4
0701566-6
0701466-0
0700941-0
0701159-8

MARIA EDUVIRGEM MIRANDA
TAISMARA CAMARGO
VANESSA CARDOZO CRISANTO
VILMA MARIA DE CASTRO
CRISTIANE DE FATIMA PINHEIRO
FLANCINE DA SILVA GREVENHAGEN
FRANCIELE FANTE DE OLIVEIRA
FRANCIELI PERES DA CUNHA
GISELE APARECIDA DE OLIVEIRA
HELENVANESSA LIMA DA ROSA PEREIRA
LUCIMAR GERKER
MARIA LETICIA SPECK OLIVEIRA
MAURA CLARETE DA SILVA AREIAS
RAFAELE MARIN GOMES
SILMARA REGINA RAMOS DA SILVA
MILENE CRISTINA MACIEL DOS SANTOS
LICELIA MARIA PEDROSO VIDA ALMEIDA
EVELYN NUNES DE MATOS
LUANDA KADIJA ABREU
KEILA FERNANDES DA SILVA
ELAINY MARTINS SA SILVA COSTA
INDIANARA DA COSTA CAMARGO
FERNANDA OLIVEIRA DA PAIXAO BELINELLI
BRUNA DE PAUI DE ALMEIDA
KARYN PIAZZETTA DOS SANTOS CHAVES
VALÉRIA DA SILVA ARAUJO SANTOS
NOELI SCHWETLER SAIDEL
MICHELLI CRISTINA MORO
SHEILA SOARES ROSA
ALINE SILVA PEREIRA
GUIOMAR APARECIDA DE OLIVEIRA
PATRICIA MEDEIROS
ELISANGELA GONÇALVES FERREIRA
SIMONE DA SILVA
LEDINÉIA PEREIRA NERES
JESSICA TAMIRES FERREIRA

3385610
10538575
4.973.183-1
6730578
3790187
45761582
86612526
4648383
4386265
4673254
3.412.941-3
4648209
4356577-0
4.648.231-8
58666980
53476204
304623064
100267900
46631917
47501979
5178824
44091532
7.614.670-5
78158166
6240062-5
21976487-6
4.664.197-1
83911328
3824444
5.855.208
44550547
46454756
4.218.247
4.091.6570
2.050.034
6.972.274-1

AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO

16
10
21
17
13
18
20
25
22
21
20
27
27
26
26
26
25
24
23
21
21
21
20
20
19
19
18
18
18
17
17
17

 0
 0
 0
 0
 0
 0
 0
 0
 0
 0
 0
 9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
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0701418-0
0701524-0
0701511-9
0701853-3
0701571-2
0700749-3
0701161-0
0701708-1
0700011-1

JERUSA FERREIRA
JOSILENE PEREIRA AQUINO DO NASCIMENTO
EVELYNE KALINKE
GISELE FABIANE DE SOUZA
JOSIANE MARQUES DE SOUZA SANSON
MARIA ANGELA FERREIRA
GRAZIELA DE NOVAIS
ANGELICA REGINA HUCHAK SOUZA
HELOISA DO ROSARIO

30593005
405512569
52624595
39447626-8
6266284
41535008
3.863.785-5
67829735
4664199

ELIMINADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

12
30
30
30
29
29
29
28
28

30
 1
 2
 3
 4
 5
 6
 7
 8

Inscrição
0701353-1
0701361-2

Candidato
THIAGO HENRIQUE S FERREIRA
GUILHERME VINICIUS STAKOWIAN

21099188 - Técnico de Arquivo I
                       Documento
                          10619448-3
                          10358005-6

 Situação
 AUSENTE
ELIMINADO

Título Total

18

Class

1

Inscrição
0700760-4
0700152-5
0701794-4
0700952-6
0701745-6
0700261-0
0700481-8
0701365-5

                                30199188 - Secretária Executiva
CandidatoDocumento
PATRICIA PIRES MENDES43625398
DAIANE BATISTA55707693
ORION PEDRO DE ALCANTARA JUNIOR197580397
HENRIETE MACHADO DA SILVA1064284-6
LICIANE CECCATTO72843568
ALESSANDRA TEIXEIRA POLLIS5712243
REGINA RODRIGUES DOS SANTOS50180646
GESSIKA FERNANDA PADILHA DE ANDRADE103404207

30299188 - Técnico Agrícola I
                 Documento
              3755922
              4868460
              3755868
              2699259
              76076138
              49471171

 Situação
 AUSENTE
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

Título Total

51
45
43
40
39
39
35

Class

1
2
3
4
5
6
7

Inscrição
0700888-0
0701553-4
0700531-8
0701267-5
0701276-4
0700877-5

Candidato
DALVANI CORREA GODINHO
JAILSON DO NASCIMENTO
LUIS CARLOS ROIKA
JOSÉ PEDRO DA FONTE GUNTHER
SUE ELLEN BARROS MARTINS
VANDO LUIZ ANTUNES GUDEIKY

    Situação
AUSENTE
AUSENTE
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
HABILITADO

Título Total Class

29
25
21
33 1
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Inscrição
0700603-9
0701504-6
0700366-8
0700906-2

Candidato
LUIZ FERNANDO FREITAS
LINDEMBERG REGO PESSOA
JOÃO TETAR
CRISTIANE DE JESUS PEREIRA

30399188 - Técnico de Contabilidade I
                         Documento
                      3686916
                      3919641
                      1184809
                      60683840

    Situação
AUSENTE
ELIMINADO
HABILITADO
HABILITADO

Título Total

27
36
35

Class

1
2

Inscrição
0700668-3
0700733-7
0700309-9
0700797-3
0700600-4
0700003-0
0701509-7
0701424-4
0701182-2
0701343-4
0700035-9
0700911-9
0701694-8
0701222-5
0700062-6
0700241-6
0700382-0
0700963-1
0700422-2
0701531-3
0700324-2
0701505-4
0700854-6
0701309-4
0700042-1
0700160-6

                               30499188 - Técnico de Enfermagem I
CandidatoDocumento
ARIANA JEGUER DA SILVA MARTINS53190270
CAMILA DA SILVA OCKER4018925
CLAUDETE VOIGTLANDER5981599-7
ELISANGELA MARAN GUILLEN GROKOSKI80907966
JANICE SIMÕES DE OLIVEIRA FELDHAUS5293615-5
JOSIANE DA SILVA LIMA6.503.069
MAIRA CARDOZO SILVEIRA97946493
MARIA APARECIDA DE ANDEADE38009486
RAFAELA NASCIMENTO39571688
ROSANGELA MARIA PADILHA RISSARDI2814861
TIAGO TEMISTOCLES PEIXOTO93519418
HEIRE LARA LOPES0938050341
MARIAH GRACE COLDIBELLI SILVA GREGORIO8089407-0
ROSANA LEDOUX CUNHA4.386.234
OLINDAMIR MARIA DA SILVA4648206-7
MARISA SARAIVA PINTO43821245
MARIA LUCIA GRASSI11/R-2.140.443
MAYARA EMANUELE MARYNOWSKI LEITE4.433.561
JENECI APARECIDA LUIZ DA SILVA6.446.032-3
ROSANA DE LURDES BORGES KRASNIEVIZ7169941-2
SANDRA APARECIDA PITZ5823241
AUREA CÉLIA MARIA DA GRAÇA51789814
UBIRATAN CORREA PATRICIO41366434
RENATA SILVEIRA LEMOS5.715.848
GLIZEUDI GOMES CARDOSO3660713
ANDREIA MIRIAM ANDRADE DE ARRUDA7217887-4

    Situação
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO

Título Total Class

29
28
27
27
27
27
27
26
26
25
24
24
24
24
23
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0701623-9
0700986-0
0700260-2
0700862-7
0700423-0
0701812-6
0701065-6
0700164-9
0700119-3
0701514-3
0700225-4
0700005-7
0701723-5
0700402-8
0700806-6
0700315-3
0701191-1
0700777-9
0700976-3
0701407-4
0701262-4
0700613-6

CLEMAIR DE RAMOS MARCONDES
IVANI SOUZA LEDOUX BAYER
JÉSSICA CRISTINA DA SILVA
LORIANE PEREIRA DE ARZÃO BUENO
LIDIANE PEREIRA
ANGELA LETICIA ALBERTI
RENATA PEREIRA
PRISCILA DE SOUZA SILVA
NADEA DA GRAÇA SILVA
HELLEN TATIANE DOS SANTOS
SONIA HELOISA RAMOS RODRIGUES
ELIS REGIANE BUENO DA SILVA COSTA
ELEONI STALLBAUM
VALDIRIENE PERES CRISANTO
MARILUCE DO NASCIMENTO DO ROSARIO
LENIR BARBOZA FABRIN
NOELI SOUZA DA SILVA
MARCIA REGINA DE ALMEIDA BIDA
SALETE DE FATIMA WALTRICK SOARES
JOANA DARC APARECIDA PEREIRA
GUACIRA DA COSTA ZANARDI
TANICIA MORAIS DO NASCIMENTO FERREIRA

84598348
3.123.367
5.403.009-9
3863763-4
34136444
75125879
40966909
4.218.252-2
44098090
000900698
3959831
6194714
14.874.769
47131764
4285256
47501880
49473168
65964864
22170821
67611349
52978475
89582741

ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

21
18
16
47
45
41
38
38
36
35
34
34
33
33
33
32
32
32
30
30
30
30

 1
 2
 3
 4
 5
 6
 7
 8
 9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19

Inscrição
0700887-2
0700162-2
0700692-6
0700881-3
0700583-0
0700883-0
0700194-0
0700630-6
0700571-7
0700277-7
0701828-2

                              30599188 - Técnico de Informática I
CandidatoDocumento
DEIVIDI CORREA GODINHO3755923
MARIO HUMBERTO VIANA JUNIOR60773424
SAMIR KAFROUNI66792110
BRUNO RICARDO CARDOZO DE ARAUJO79568147
JORGE CHAVES CAVALHEIRO JUNIOR93809874
ROBERTO HENRIQUE LUVISUTTO DE JESUS326690748
RAFAEL VIDA ALMEIDA47894245
KLEBER PEREIRA DE ALMEIDA91803984
JHONATA GALANTE CABRAL5288641
ALEXANDRE FAVARO DE SOUZA390388
AGIEL GIN GEREMIAS JUNIOR123614380

   Situação
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

Título Total Class

42
40
35
34
33
33
33
31

1
2
3
4
5
6
7
8
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0700867-8
0701930-0
0701551-8
0700752-3

MARCOS JOÃO DOS SANTOS
OCIMAR ALEXSSANDRE PROST
IGOR NICOLAU RETKVA
RAFAEL GOMES PETINI

3775002
58929123
67554710
79824771

30699188 - Técnico em Turismo I
                       Documento
                    79498750
                    0250255707
                    3.155.257

30799188 - Topógrafo I
                 Documento
                       3130531

HABILITADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO

31
29
28
26

 9
10
11
12

Inscrição
0700072-3
0700897-0
0700045-6

Candidato
ADRIANA TOYOKAWA
MARILUCE DE SOUSA WERNER
ANA PAULA ZAGONEL

    Situação
AUSENTE
ELIMINADO
HABILITADO

Título Total

23
32

Class

2
1

Inscrição
0701335-3

Candidato
OSIEL FERREIRA

Situação
AUSENTE

Título Total Class

Inscrição
0701386-8
0701513-5
0701890-8
0700120-7
0700018-9
0700272-6

                               40199188 - Administrador Escolar I
CandidatoDocumento
JULIANA CRISTINA SOARES SPECK37750089
MARCIA SUTIL DE OLIVEIRA ARINS4.645.503-5
SILVANA DE SOUZA SPECK3.923.649
ANA MARILSA REINERT2/R 2.510.646
ANA PAULA SOUZA DE OLIVEIRA MATTOSO24547300-2
ELIZABETE ROSA ZAKALUK4.018.920-1

                                40299188 - Orientador Escolar I
CandidatoDocumento
JANAINA LIBORIO DE OLIVEIRA63030899
MARCIA AGLAE SCUSSIATO FARIAS19990680
MARINETTI ESTHER VIEIRA26048060
SEBASTIÃO APARECIDO RIBEIRO000920632
THAYS NASCIMENTO VIEIRA3801266
ELIZABETE ROSA ZAKALUK4.018.920-1
FELIPE JEFFERSON GELAMO CUSTODIO4386368
ANGELA MARIA MACHADO DA SILVA580898
CAROLINE MILBRATZ OPAZO3807231/SSP/SC
JOVITA MÁRCIA DA SILVA6030133

 Situação
 AUSENTE
ELIMINADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

Título
   4
   4
   0
   4
   4
   2

Total

31
39
38
37
36

Class

1
2
3
4

Inscrição
0700509-1
0701970-0
0700475-3
0701738-3
0701569-0
0700274-2
0700546-6
0700432-0
0701143-1
0700400-1

 Situação
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

Título Total Class

4
4
2
0
2
3
2

47
46
42
40
39
38

1
2
3
4
5
6

Page 21



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 201

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 96404/04/2012 (Quarta-feira)

QUALICON_PM_ITAPOA

0701878-9
0701593-3
0701621-2
0700720-5

Inscrição
0701009-5
0700780-9
0701175-0
0700573-3
0701043-5
0700729-9
0701889-4
0700802-3
0701156-3
0701345-0
0701377-9
0700993-3
0700362-5

ANDREIA BALTAZAR RODRIGUES
SILVANE CALABAIDE KOPPE
ROBERTA SEREDNITZKEI
CLAUDETE SOARES SPECK

Candidato
VANDERLEI VIEIRA
GISLAINE GABRIELA PEREIRA
GRAZIELI CHIQUITO
JANICE MARIZA RODRIGUES
LAURIANE SILVA CALDEIRA
MAICON FRANÇA FERNANDES VIEIRA
MARIA DE SOUZA SPECK
SOLANGE NAGEL PALANDI
VANDERLEI DE LIMA OLIVEIRA
MAIRELI DITTRICH
EDINÉIA DOS SANTOS ROCHA
SUELLEN WAGNER
ANA PAULA DUTKA DE MIRANDA

   5471919
   4961818
6.040988-9
 3.215.516

40499188 - Professor I (Artes)
                      Documento
                            3707946-4
                              5712241
                             73211450
                             68667801
                              3873828
                             95089631
                              2196011
                             17705576
                             40150668
                              6010004
                              3603152
                             37914545
                            4504870-3

HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

 Situação
 AUSENTE
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

3
2
2
4

Título
   0
   0
   2
   2
   0
   0
   0
   1
   0
   3
   0
   0
   0

37
35
35
35

Total

23
24
28
27
27
14
27
27
41
33
32
31

 7
 8
 9
10

Class

1
2
3
4

Inscrição
0701868-1
0701441-4

Candidato
ALESSANDRO TAVARES
JACIRA MARIA OLIVEIRA

40599188 - Professor I (Ciência da Religião)
                             Documento
                                    3318457
                                    1155386

40699188 - Professor I (Ciências)
                        Documento
                              59023543
                            9.761.826-7
                               3882857
                              77842748
                              84642576
                               4993256
                            9.828.313-7
                              84122157
                              68405300

 Situação
 AUSENTE
HABILITADO

Título

0

Total

32

Class

1

Inscrição
0701495-3
0701521-6
0700495-8
0701133-4
0700341-2
0701150-4
0701401-5
0700499-0
0701908-4

Candidato
GISELE ISFER RIBAS
KAREN DE SOUZA
CAROLINA GUEDES DA SILVA
ERDNER LÚCIO COSTA E OLIVEIRA
ALINE ZANELA
DANIELA NASCIMENTO DA SILVA
MONISE GALVÃO
CHRISLAINE VITCOSKI ZOCCOLI
LUCIANO SANTOS KUROBA

 Situação
 AUSENTE
 AUSENTE
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

Título Total Class

0
0
0
0
0
0
0

46
46
43
40
37
36
35

1
2
3
4
5
6
7
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Inscrição
0700933-0
0700725-6
0701442-2
0700758-2
0701482-1
0701479-1

                           40799188 - Professor I (Educação Especial)
CandidatoDocumento
ANDREIA BALTAZAR RODRIGUES5471949
CLAUDETE SOARES SPECK3.215.516
CLAUDINEIA MACHADO FERNANDES3731223
ELISABETE DE MIRA2/C3296228
GISELE ALMODI8475847-7
ROSELI TURECK2374683

                              40899188 - Professor I (Educação Física)
CandidatoDocumento
ELIZANE LANGE57394188
IANDU RENAN BARBIERI DE OLIVEIRA96423764
JULIO CESAR TESSARO9.527.298-3
MARISA ZANETTI1.334.214
DENISE BATISTA49880740
CARLOS EDUARDO VERRI83870583
ELIZABETH BORSATTORG. 17208810
SILVIA PEREIRA SANTOS FRISANCO5816273
THAINÁ ZANETTI DA SILVA3.146.341
SILAS SCHAFHAUSER9C-3356333
JULIO CESAR MENDES RIBAS34520623
ROSANA NOGUEIRA BATISTA3731479-3
WILLIAM LUIS PARTALA4630791

                             40999188 - Professor I (Educação Infantil)
CandidatoDocumento
CINTHIA AVANI BORGES55415474
FRANCIANE CONCEIÇÃO ROSA40897939-2
JAQUELINE TEREZINHA DE SOUZA7.725.040-9
KASSIA ROSANA KESSIN BUNEL85940597
MAGDA DA SILVA86360764
MIRIAN DE OLIVEIRA ROSA3132726
NEUZIMAR MARIA CALAZANS CAMARGO1478291

 Situação
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO

Título
   3
   4
   0
   3
   2
   3

Total
 25
 29
 21
 23
 26
 32

Class

Inscrição
0700075-8
0700626-8
0701034-6
0700934-8
0701633-6
0700723-0
0701190-3
0701489-9
0701683-2
0700929-1
0700958-5
0701946-7
0701542-9

 Situação
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

Título Total Class

3
0
2
2
4
2
3
2
2
0

54
53
53
52
52
50
50
47
47
40

 1
 2
 3
 4
 5
 6
 7
 8
 9
10

Inscrição
0700015-4
0700249-1
0700254-8
0700598-9
0700995-0
0701290-0
0701291-8

Situação
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE

Título Total Class

0

5
7
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0701218-7
0701396-5
0700157-6
0700301-3
0701207-1
0700500-8
0700113-4
0701472-4
0700949-6
0700730-2
0701106-7
0701573-9
0701733-2
0701192-0
0700027-8
0700267-0
0700715-9
0700026-0
0701117-2
0700557-1
0701594-1
0701485-6
0701119-9
0700068-5
0700731-0
0700213-0
0700149-5
0700838-4
0701131-8
0701767-7
0700415-0
0701382-5
0701344-2
0700915-1
0700916-0
0701284-5

PALMIRA ROSA PEREIRA
RENILDA DE JESUS JURCK BARTH
ADLINEZ JHENIFER QUINTILIANO
ADRIANA SANTANA
ALESSANDRA BLITZKOW LISSA
ANA CRISTINA DE ABREU
ANA PAULA SOUZA DE OLIVEIRA MATTOSO
ANDRÉA DE LIMA
CAROLINE HICKMANN
CLAUDETE THOMAS DIAS
CLEIDE REGINA MELECHENCO CUJA
CRISTIANA DE JESUS MACIEL SILVÉRIO
CRISTIANE DA SILVA MIRANDA
CRISTIELE BATISTA DE OLIVEIRA
DALITA CRISTIANE DE A PATRICIO
DANIELY DE OLIVEIRA MALAQUIAS
DINACI BIRCHES
ELAINE NAZARETH SANTOS SOUZA CARDOSO
ELIANA APº KRRAUSE DA CRUZ
EUGÊNIA CÁSSIA SÁBIO
GENIELE CINTIA DA SILVA
GISELE ALMODI
IRACEMA DO ROSÁRIO
IVANIR FATIMA OLKOSKI
IVANIR TERESINHA LOPES
IZABEL DOS SANTOS SCHUTZ
JACINTA DE FATIMA MARCELINO
JANETE MARIZA GONÇALVES
JOSELAINE APARECIDA COIMBRA CARDOSO DE AMORIM
JOSIANE LETICIA SILVA DE LIMA
JUÉLCIO LUIZ PEREIRA
JULIANA CRISTINA SOARES SPECK
JULIO MARASCK FAGUNDES
JUSSARA DA LUZ RAMOS
LARA MELO
MARIA ROSELENE NOGUEIRA

    2196242
    3661326
   93088735
    3136590
   93474791
 1.815.611 3
 24547300-2
   80283431
  123253469
    5816246
   2.314.104
   68513847
   75089694
 10249257-9
  458998515
 9.161.321-2
   37899909
    5034010
   4.386.161
   95722920
  4386394-9
  8475847-7
    3790637
  246810361
    1353544
  5803101-1
   60620920
    2051703
7R 1.427.328
    3554210
  4386252-7
   37750089
   49730037
  6168815-3
2R-2.719.787
  000482315

 AUSENTE
 AUSENTE
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO

3
0
0
0
0
2
4
0
1
0
3
2
0
0
0
0
2
7
2
0
2
2
3
3
0
0
0
4
3
0
4
4
3
0
2
0
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0700455-9
0701508-9
0700761-2
0701064-8
0701317-5
0701549-6
0700587-3
0700711-6
0701227-6
0701155-5
0700857-0
0701120-2
0700414-1
0700049-9
0701095-8
0700344-7
0700197-5
0700673-0
0701212-8
0701404-0
0701885-1
0701474-0
0700216-5
0701567-4
0700957-7
0700970-4
0700751-5
0700121-5
0701049-4
0700567-9
0701256-0
0700746-9
0700470-2
0700465-6
0700971-2
0700989-5

MARILIZE HARTELH SILVA GONZATTO
MARINALDA DUARTE
MERI TEREZA PIRES MENDES
NANCY DA SILVA ARAUJO
RAQUEL RODRIGUES CORDEIRO
ROSEANE ROSÁRIO DE JESUS FIAMONCINI
ROSIANE MANES VIEIRA
SANDRA MARA BERTÉ
SIOMARA VOIGT MACHADO
SOLANGE DA GRAÇA NOGUEIRA
TERESINHA APARECIDA DE SOUZA VANDERLINDE
FRANCIELI MACHADO
ROSANI ALVES WOLLINGER
JULIANA YUMI MORI
KELI ADRIANA DE SOUZA SPECK
MÁRCIA SUTIL DE OLIVEIRA ARINS
ANA PAULA VIEIRA
LUCÉLIA RANATA BORGES
CARMELITA DO CARMO GARCIA
CAROLINE DE OLIVEIRA FERNANDO NERIS
ROSEMERI CASSATTI DA SILVA
ROSELI TURECK
FLAVIANA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA
DILMA MOREIRA DOS SANTOS NUNES
SARITA SILVA DE SOUZA NASCIMENTO
MARIA FERNANDA BRISOLLA DA MOTA
DAIANE JUNKES AYROSO
ANA MARILSA REINERT
JANAINA SARTOR
MARCIANA ARBIGAUS ECKEL
DENISE ALVES
RAQUEL ALVES DUARTE CASTILHO
EDINÉIER FARIAS
JESANA CARVALHO DA SILVA
REGIANE KOVALCZYK
LUCIANE DE OLIVEIRA

    4.663.230
     4870988
     3984280
    1.930.150
     4449608
     5150706
     4664265
  4.685.070-0
     2310553
  5.47107480
     2761683
  4.409.850-2
     4540214
    66064360
   3863778-2
  4.645.503-5
    93247574
     3863764
    3.863.060
     4409154
     4362656
     2374683
    92057232
   203273631
    32759037
    3.772.766
    49155830
2/R 2.510.646
    42633966
     3222463
    44416948
     3495631
    3.495.256
     3904071
  4.577.756/0
    41857374

ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

1
0
0
4
0
0
0
0
0
0
0
4
9
1
3
4
4
2
0
0
4
3
0
0
3
2
0
4
2
2
2
0
3
3
0
1

45
45
39
39
39
39
38
38
38
37
37
36
36
36
36
35
35
35
34
34
34
34
34
33
33

 1
 2
 3
 4
 5
 6
 7
 8
 9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
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0701957-2
0700795-7
0701815-0
0701455-4
0700556-3
0700815-5
0701914-9
0700036-7
0700742-6
0701528-3
0700534-2
0700775-2

FERNANDA GONÇALVES ANTONIO SZYCHTA
JANETE MARIA DOS REIS
JULIANA MARASCK FAGUNDES
ESTELA BENKENDORF RAMOS
KASSIA REGINA KESSIN BUNEL
TATIANA GALLINA BARBOSA
LUCILEIDE DE FATIMA BUENO FELDHAUS
ELIANA MARIA FONTOURA DE SOUZA
CARLA CRISTINA PEPPE
CATIA HUEBNER
RAFAELE MARIN GOMES
FATIMA CRISTINA BAPTISTA DOS SANTOS

5.907.890-9
    599575
5.294.616-9
  44096410
  85940600
   3863794
   6091547
  19643306
   4073678
   4601411
4.648.231-8
   3119639

HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

2
2
0
0
0
2
2
0
0
0
0
0

33
33
32
32
32
32
32
32
31
31
30
30

26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37

Inscrição
0700697-7
0700030-8
0700497-4
0700091-0

Candidato
AMARILIO IOP DE MELLO
ALCIDES TADEU DA SILVA JUNIOR
RAPHAEL GUSTAVO ZOCCOLI
RICARDO BUENO

41099188 - Professor I (Geografia)
                         Documento
                           038534932-9
                             4020017-5
                              82454764
                              59840258

41199188 - Professor I (História)
                        Documento
                           8/R3197417
                             88045386
                               4354068
                             43231985
                               3790053
                              3.790119
                             54364750
                             41580062
                             81231001

 Situação
 AUSENTE
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

Título

5
0
0

Total

55
47
40

Class

1
2
3

Inscrição
0700724-8
0701676-0
0700318-8
0700639-0
0700582-2
0701844-4
0700741-8
0701320-5
0700230-0

Candidato
MONIQUE BILK DE ATHAYDE
TÚLIO CÉSAR ROCHA DE ARAUJO
EVERTON KANZLER
JULIANO SANTANA RIBEIRO
FABIO PORFIRO
ROSANGELA DO ROCIO HOROKOSKI
EDINEI JOSE MARTINI
VALDECI JOSÉ DE OLIVEIRA
LUCIANA SANTOS DE CASTRO

 Situação
 AUSENTE
 AUSENTE
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

Título
   2

0
0
0
0
2
0
0

Total Class

47
41
40
39
36
33
31

1
2
3
4
5
6
7
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Inscrição
0701091-5
0701852-5
0700460-5
0700447-8

                                41299188 - Professor I (Inglês)
CandidatoDocumento
ATHALUANA AMALIA CARRARO MAIA NABAS110579233
JACQUELINE HENSCHEL MATSUMOTO3214736
CLAUDIA SANTOS CASONI2090244-2
CRISTIANE DA SILVA6815530-4

41399188 - Professor I (Língua Portuguesa)

 Situação
ELIMINADO
ELIMINADO
HABILITADO
HABILITADO

Título
   0
   0
   0
   0

Total
 24
 28
 37
 36

Class

1
2

Inscrição
0701456-2
0701060-5
0701642-5
0701391-4
0700562-8
0701636-0
0701416-3
0701764-2
0700396-0
0700858-9

Candidato
LUCIANE REGINA MAFFEZZOLLI BORBA
ROSEMERI EGGERT
JOSÉ ÁLVARO PEREIRA ZAGO
ROSEMERI DE FÁTIMA FÁVERO
RITA DE CASSIA VELEDA DEL MESTRE
ILISANE WINHAR PEREIRA ZAGO
JOSIANE KRICH OSGA
CHARLENE APARECIDA DE SOUZA
TALITA PRIES
MARIS CRISTINA DE OLIVEIRA DA SILVA

Documento
    4504277-2
      2193139
     41478527
      6681528
  4032043764
     51409159
      4343592
      3925041
      4058450
    6250101-4

 Situação
ELIMINADO
ELIMINADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

Título
   0
   0
   0
   1
   0
   0
   0
   0
   0
   0

Total
 27
 28
 40
 40
 39
 36
 32
 32
 31
 31

Class

1
2
3
4
5
6
7
8

Inscrição
0700891-0
0701602-6
0700198-3
0700869-4
0701436-8
0701791-0
0700473-7

                             41499188 - Professor I (Matemática)
CandidatoDocumento
NILSON BOEING9060030
FRANCINE RAUH DE FREITAS4294829
GABRIEL DE FREITAS42867053
JULIANA MARILETE BASSANI94455170
ALESSANDRO JULIEN DE SOUZA2765484
LUCILENE APARECIDA BRODOWSKI92503429
AMANDA FEHRMANN GERN52886700

 Situação
 AUSENTE
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

Título

0
0
0
0
0
0

Total

22
20
25
37
36
31

Class

1
2
3
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Inscrição
0700874-0
0701937-8
0700588-1
0701179-2
0700513-0
0701920-3
0700418-4
0700050-2
0700969-0
0701913-0
0701348-5
0701346-9
0700412-5
0701220-9
0701611-5
0700403-6

                                 41599188 - Supervisor Escolar I
CandidatoDocumento
ARIANE CRISTINE ARINS51508346
FERNANDA SILVINO DA SILVA43625983
ANGELA MARIA NUNES270811229
DANIELLE TRAGANTE99452080
EDEVETE NOGUEIRA1520390
ROSÂNGELA LIRANI MADUREIRA34455309
ANGELA MARIA MACHADO DA SILVA580.898
JULIANA YUMI MORI66064360
MARIA FERNANDA BRISOLLA DA MOTA3.772.766
LUCILEIDE DE FÁTIMA BUENO FELDHAUS6091547
NELMA MACHADO51120442
JULIO MARASCK FAGUNDES49730037
JUÉLCIO LUIZ PEREIRA4386252-7
PALMIRA ROSA PEREIRA2196242
EDNA MAGALI WINTER46517377
JOVITA MÁRCIA DA SILVA6030133

                                  50199188 - Administrador I
CandidatoDocumento
ADRIANA REQUILDE GALAFASSI53862080
CAMILLA MARZAGÃO61289658
CRISTINA PASSARIN70027178
DANIELE CRISTINA SCHNEIDER96875037
GILSON MARCELLO FERREIRA MARTINS3515996
MARCELO SCORTEGAGNA386393267
SELMA REGINA CALAPACHE HITNER6440477
TALITA RODRIGUES DE ALCANTARA DA CUNHA4032467
TIAGO TEDESCO MALDANER4059055
DANIEL DIAS FERNANDES3763857
DIRCE APARECIDA SEXTOS32561705
EDNA APARECIDA DE SOUZA WAGNER109580996
FRANCIELE TEICHERT4964827
JANAINA PAOLA DOS SANTOS6931061-3

 Situação
 AUSENTE
 AUSENTE
ELIMINADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

Título
   3

4
1
2
7
2
1
2
2
0
3
4
3
5
2

Total Class

31
44
42
42
41
40
37
37
36
36
36
35
35
34

 1
 2
 3
 4
 5
 6
 7
 8
 9
10
11
12
13

Inscrição
0700908-9
0701066-4
0700135-5
0701761-8
0701614-0
0700572-5
0701432-5
0701737-5
0701881-9
0700215-7
0700928-3
0701461-9
0701744-8
0700708-6

 Situação
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO

Título
   2

Total Class

0
2
0
0
0
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0700764-7
0701565-8
0700098-7
0701691-3
0700510-5
0701548-8
0701200-4
0701072-9
0701643-3
0700519-9
0700579-2
0701865-7
0701841-0
0701520-8

JUÇARA DALUZ DALAZUANA
SABRINA DAS NEVES ARINS CAMPOS
MAURÍCIO DEUNISIO OLKOSKI
SÉRGIO LUIS HOFFMANN
MAYCON RODRIGO SOARES
JURACI INES ZALEVSKI
GUILHERME LUIS CARDOSO DE SANTANA
DAVID REGINALDO NETTO
RANGEL CARLOS MARCON
LENI SIKORA DE ARAÚJO
KARINA ZONTA
MARIZA APARECIDA FILLA
JOÃO ANTONIO RODRIGUES JUNIOR
ALINE GONÇALVES PINHEIRO

 43515837
 43223087
  4409672
3R/220.530
  3702506
 76581444
 72729749
 19032884
 87197484
 50123065
 80691319
  4974765
 27166023
  4386272

ELIMINADO
ELIMINADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

0
0
0
0
0
0
0
3
0
0
0
0
0
0

40
39
39
38
37
36
33
32
32
31
31
30

 1
 2
 3
 4
 5
 6
 7
 8
 9
10
11
12

Inscrição
0700370-6
0700889-9
0701448-1
0701607-7
0700411-7
0700141-0
0700687-0
0701560-7
0701506-2
0701454-6
0701503-8
0700955-0
0700948-8
0701646-8
0701141-5
0701090-7

                                   50299188 - Advogado I
CandidatoDocumento
AURÉLIO DE GASPERI BOLSANELLO50557600
HAMILTON BARBOSA CABRAL1931965
MARCELA DO ROCIO CAPELINI KIRCHNER1882494
SANDRA ROSE DE MENDES FREIRE E FRANCO442074141
VINICIUS TORRES ANTONASCIO221000197
ADILAINE MICHALOVICZ NOVAK78821540
ANA CAROLINA CARVALHO ROSAN44087161X
ERNANDO KARPINSKI7.383.355-8
JANAINA RESENDE NUNES69367194
JOÃO BATISTA KLEIN1478193
JORCELINO FERNANDES DA SILVA7871938
JOSE MAURICIO RIBAS PASSOS1435047
LEANDRO MACHADO DA SILVA4218908
RENATA DE AVIZ44096119
RITA DE CÁSSIA PIRES LEÃO89667542
NEAL ADAMS SCHNEIDER4187969-4

 Situação
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
HABILITADO

Título Total Class

0
0
0
8
0
0
2
0
0
0
0

28
19
19
31
17
26
18
23
20
17
36

1
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Inscrição
0701973-4
0700371-4
0701253-5
0701824-0
0700064-2
0701971-8
0700339-0
0701678-6
0700355-2
0701739-1
0701024-9
0701012-5
0701952-1
0700682-9
0701102-4
0700251-3
0700284-0
0701653-0
0701334-5
0700917-8
0700824-4
0700472-9
0701751-0
0700037-5
0700767-1
0701451-1
0700143-6

                                  50399188 - Analista Jurídico
CandidatoDocumento
ANDRÉ LUIZ SCUSSIATO FARIAS77409203
CYNTHIA GATTO GASPAR61549447
ELTON ANTONIO ROYER6050640-0
JAIRO SEVERINO DE FREITAS2R719411
LILIAN VANESSA ORICOLLI SIMÕES65626594
LUIZ CARLOS FARIAS16813060
MARCO AURELIO DO NASCIMENTO69091180
MARCOS PAULO NOGUEIRA63750336
MIRIAN PERREIRA SILVA80459009
PAOLA DESCHAMPS DOS SANTOS3684067
PRISCILA PITZ MONTEIRO4664216
ROSILENE DE MEDEIROS KULITCH3.763.397-0
ANA MARA DE LIMA297376834
DEJANGO KLEY RODRIGUES4294015
GERSON LUIZ STEENBOCK47084130
GISLEINE DOBROCHINSKI BIEGA56066012
ISRAEL SCHENFELD DO ROSÁRIO6177112-3
IZABEL CORREIA DA SILVA2.844.072
JOELMA SARTOR ROSA PAIXÃO3472699
LUANA RODEGE RODRIGUES DA SILVA78243090
MARCIA REGINA BEDIN12709931-6
ROBERTO DOUGLAS ALVES DA SILVEIRA3653265
ROMEU LUIZ DA COSTA FERNANDES6196388
SORAYA FILPO BAUTITZ58871109
VERA LÚCIA EGGERT DA MAIA2194021
MARCELA DO ROCIO CAPELINI KIRCHNER1882494
ADILAINE MICHALOVICZ NOVAK78821540

 Situação
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
HABILITADO
HABILITADO

Título Total Class

1
0
0
0
2
0
0
0
0
0
2
2
0
0
0
0

21
23
26
17
17
28
18
29
25
30
22
19
26
32
32

1
2
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Inscrição
0701651-4
0700517-2
0701600-0
0701525-9
0700361-7
0700611-0
0700873-2
0701264-0
0701151-2
0700610-1
0701282-9
0701341-8
0701240-3

                                  50499188 - Assistente Social I
CandidatoDocumento
ELAINE PIRES3115799
IVONETE SINHORI59692771
SONIA BORKOWSKI DE SOUSA20891963
JULIANA DO ROCIO BESCOROVAINE59433806
MARIA SUELY STANKIEWICZ DITTERT PINTO6176076
SEBASTIANA APARECIDA ROBERTI000255156
SILMARA SPECK DOS SANTOS3433870-5
TÂNIA MARA RODRIGUES5061565
TERESA CRISTINA IANK46031067
JOCILENE APARECIDA KOBACHUK59040502
FLÁVIA JORDANA SANCHES053587384-8
DIAIME ELIZANDRA HACKER72590139
BRUNA DANIELE PIACENTINI10.241.896-4

50599188 - Auditor I
                 Documento
                     62128348

50699188 - Bibliotecário I
                    Documento
                       1084755188
                       1090160861
                           13032572

50799188 - Biólogo
                 Documento
                      72449487
                      51350238
                      87284999
                     4890894-0
                     8537616-0
                      43505040
                      63650498

 Situação
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

Título

2

2
0
2
0
0
3
0
0
0
0

Total Class

30
26
24
28
29
43
41
37
35
33

1
2
3
4
5

Inscrição
0700138-0

Candidato
LUIS GUSTAVO DE ALMEIDA FRANCO

Situação
AUSENTE

Título Total Class

Inscrição
0700942-9
0700574-1
0701618-2

Candidato
MÁRCIA PETINGA IRALA
RODRIGO GONÇALVES DA ROCHA
SIMONE KIPPER DANCHURA

 Situação
 AUSENTE
HABILITADO
HABILITADO

Título

0
0

Total

46
39

Class

1
2

Inscrição
0701619-0
0701184-9
0700196-7
0701312-4
0700435-4
0701901-7
0700476-1

Candidato
GRAZIELE BARBOSA DE PAULA
LARISSA TURREK NEGRÃO MOREIRA
LENIRA MERCEDES FERREIRA
SUSANE LOPES
ZENILDE NUNES MARTINS
ANA PAULA KRUGER
BIANCA SCHNER CORSINO

 Situação
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
ELIMINADO
ELIMINADO

Título Total Class

2

0
0

29
19
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0701006-0
0701271-3
0700913-5
0700501-6
0701637-9
0701082-6
0701163-6
0700004-9
0701895-9
0700694-2
0701785-5
0700494-0
0700103-7
0700782-5
0700451-6
0700115-0
0700395-1
0701801-0

BRUNA SANT ANA DA SILVA
CARLA DA SILVEIRA
CAROLINE BANACH NOGA
CHRISLAINE VITCOSKI ZOCCOLI
HEITOR GROCHOSKI MATIAS
TALITA DE FREITAS
RENATA FALCK STORCH BÖHM
ALEXANDRE GUILHERME BECKER
CELSO DARCI SEGER
CLIVOR NEGOCHADLE
PAULA ORTIZ LUDWIG
CAROLINA GUEDES DA SILVA
FÁBIO CHRISTIANO SPECK VIERA
RODRIGO CECHIN
JHONATAN RODRIGUES DE LIMA
RODRIGO AUGUSTO ZEMBRZUSKI PELISSARI
DÉBORA WÄCHTER MÜLLER
AMANDA MERCER DE OLIVEIRA RIBAS

  90936115
  52249228
  95373364
  84122157
  65166607
  94541662
2066773199
 4250511-9
 3471244-1
  51727207
2093433684
   3882857
   3744860
   4018931
 7218699-0
  45140210
  2.203.230
7.750.361-7

ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

0
0
0
0
0
0
3
3
3
0
0
0
0
2
0
3
0
0

27
26
25
29
29
29
47
42
41
38
38
37
36
35
34
33
31
31

 1
 2
 3
 4
 5
 6
 7
 8
 9
10
11
12

Inscrição
0700139-8
0701592-5

Candidato
LUIS GUSTAVO DE ALMEIDA FRANCO
JOANEZ FRANCISCO KOPPE

50899188 - Contador I
                 Documento
                      62128348
                       1647846

50999188 - Enfermeiro I
                  Documento
                          28473760
                          70582228
                        111487901
                          60380880
                          47219530
                        6522295-7
                         5.9194810
                     1100757747
                      4.903.298-4
                        1182995-8

 Situação
 AUSENTE
HABILITADO

Título

2

Total

41

Class

1

Inscrição
0700805-8
0700812-0
0701857-6
0700490-7
0701445-7
0700904-6
0700443-5
0701629-8
0701417-1
0701657-3

Candidato
ANA PAULA PEREIRA
CINTIA JULIANA DA SILVA COLOTONI
DULCINEIA JARENTCHUK BAIAK
GIANA TEREZINHA BABINSKI
JANAINA CASTRO DE SOUZA
JEFFERSON DAVIS WACHHOLZ
JOCYLENE CAMPOS FERREIRA
LETICIA DA SILVA CASTILHO
MICHELE HOLZAPFEL
RITA DE CASSIA MARTINS

Situação
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE

Título Total Class

3
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0700522-9
0700956-9
0701918-1
0700293-9
0701056-7
0700483-4
0701189-0
0701296-9
0700342-0
0700977-1
0701491-0
0701375-2
0701568-2
0700330-7
0700683-7
0700670-5
0701337-0
0701664-6
0701450-3
0701422-8
0700487-7
0700071-5
0700137-1
0700419-2
0700880-5

ROSA MARIA CASTILHO VIEIRA ANACHE
SORAIA SOTER
THAYSE DAL LAGO
DANIELE CRISTINE RICARDO BRANDÃO
JOELMA APARECIDA DE LIMA
RENATA APARECIDA TREVISAN
SANDRA APARECIDA SEBOLD
RAQUEL DE MELO SILVA
ANA RITA GRASSI
DAIANE SITADELA
JULIANE LAVORATTI KARAM
TELMA REGINA MENDES TOPOROWICZ
LUCYMARA JORGE DE SOUZA MARQUES
ANA PAULA CAMARGO OLIVEIRA
SIMONY RUBIA APOLINARIO PINOTE
ANTONIO CORDEIRO DOS SANTOS JUNIOR
SIRLEI CRISTINA DOS SANTOS ALVES
JAIR KOSTIUK
ANA PAULA DA SILVA NUNES
CRISTIANE GODOY BECKER
FABIANO TADEU SOARES DE OLIVEIRA
GIANCARLO FALCHETTI
HAIZA SILVESTRE DOS SANTOS
SILVANA APARECIDA BIALÉSKI RUJANOWSKI
FRANCIELA COLOMBO CAPILLA

  00619765
6.227.710-6
   4819746
  59160524
 7050967-9
  2R215416
   2739109
 5515476-0
  2.141.968
 7200127-3
  83268816
  51897404
 123261160
5058529611
 431820041
  33005520
  56748881
  54853793
   5541790
     204246
 250183201
   3736095
  87937640
   2735407
  89606730

 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

2
0
2
4
1
1
3
4
0
0
1
0
0
0
0
0
0
0
0
0
2
0
0

28
23
29
45
45
42
41
38
38
35
35
34
34
33
33
33
32
32
32
32
31
30

 1
 2
 3
 4
 5
 6
 7
 8
 9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19

Inscrição
0700525-3
0700521-0
0701363-9

Candidato
ADRIANO ANDRADE RAMBO
SAMIR PASCOAL ANACHE
MARCOS AGUILAR PUZZI

51099188 - Engenheiro Civil I
                    Documento
                            5808723
                         3244082/7
                          90299077

 Situação
 AUSENTE
 AUSENTE
ELIMINADO

Título Total Class

0 25
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Inscrição
0701502-0
0700791-4
0701258-6
0700491-5
0700180-0
0701181-4
0701727-8
0700612-8
0701094-0

Candidato
EDUARDO MUNIZ MULLER
FELIPE FERREIRA ONOFRE
GABRIEL GOEDERT PAULI
FERNANDA FRANZOI SPERZEL
KAMILA GROSSL
CRISTIANE BOSCARO MARSARO
JEAN CARLOS NAUMANN
ALEXANDRE AMILTON DE OLIVEIRA
PAULA BERUSKI

51199188 - Engenheiro Florestal
                      Documento
                           92176649
                           19234520
                             4976038
                           48213152
                           47802634
                           93233808
                             3334672
                           47451114
                           61963502

 Situação
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
ELIMINADO
ELIMINADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

Título Total Class

0
0
1
0
0
0

27
21
40
34
32
32

1
2
3
4

Inscrição
0701446-5
0701776-6
0700100-2
0700231-9
0700446-0
0700316-1
0700046-4
0700208-4
0701668-9
0701911-4
0701004-4
0701370-1
0701138-5
0701265-9
0701640-9
0700480-0
0701916-5
0700676-4

                                  51299188 - Fisioterapeuta I
CandidatoDocumento
ANA PAULA GIGOSKI4089573895
CAMILA COMOCHENA RODOLFO9.419.853-4
CRISTIANE VIEIRA ZONATTO66046699
EMÍLIA GESSER5220883
FABRÍCIO LAZZARI DE OLIVEIRA54666902
KETHLEN ROBERTA ROUSSENQ4650234
MARCIO PETRUY3428830
MILLAINE ANDREA RODRIGUES3736221
TÁBATA GOMES DA SILVA17185408
THALITA ALEXSANDRA FIORE FERREIRA78231661
ADRIANE ESTER HUCH4683463
DILVANA MAGALLI DA ROSA DA CAS3911845
EVERSON BITENCOURT DE OLIVEIRA95465641
JANAÍNA GOMES DO PRADO00003271140
MARCIA JEALINE DOS SANTOS CARNEIRO DE CAMPOS96340931
RENI DE FÁTIMA RENI HULEK60997888
THAMARA KRISTINE PACHECO85392492
RAFAEL FERNANDO CEZARIO81156182

 Situação
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
HABILITADO

Título Total Class

0
0
0
0
0
0
0
2

24
24
22
18
19
15
19
32

1
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Inscrição
0701725-1
0701400-7
0700040-5

Candidato
JULIANA MINUZZI NIEDERAUER
LAILA MARGARETE MARTINS DE MOURA
OSCAR CESAR PRAVIA ZAPATA

51399188 - Médico (20h)
                   Documento
                     8075308224
                         340347
                        9338756

51599188 - Médico PSF
                  Documento
                        776925
                       3651341

Situação
AUSENTE
AUSENTE
AUSENTE

Título Total Class

Inscrição
0700025-1
0701591-7

Candidato
FRANCISMAR DE MIRANDA SCHMIDT
LIDIANA BRITO DOS SANTOS

Situação
AUSENTE
AUSENTE

Título Total Class

Inscrição
0700054-5
0700130-4
0700852-0
0701042-7
0700367-6
0700605-5
0700099-5
0700416-8
0700514-8

                                   51699188 - Nutricionista I
CandidatoDocumento
FERNANDA NUNES PIAZZA81038317
ANA FLAVIA DE SÁ FERREIRA52624102
CARLA KOBBI PEDROSO17585045
EVELYN CRISTINE RAMOS84006335
MARIA VERÔNICA BAIDEK1027488161
PAULA LANGNER97538948
CAMILA MACIEL DE MIRANDA79145742
MARIÂNGELA FARIA CAFIERO RODRIGUES3332485
CAMILA NASTANIEC DE CARVALHO87885593

51799188 - Odontólogo I 20h
                    Documento
                            3525617
                           53288375
                          452468966
                         9.821.973 0
                            1905518
                           77499253
                            5857347
                        1032240523
                            3432301
                            5060976

 Situação
 AUSENTE
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

Título

0
0
0
1
0
0
0
0

Total

26
11
19
25
24
36
34
34

Class

1
2
3

Inscrição
0701453-8
0700784-1
0701658-1
0701532-1
0700199-1
0700967-4
0701273-0
0701371-0
0701288-8
0700175-4

Candidato
ANA CAROLINE RUDEY
CRISTINA GABRIELA JOCK GRANADO
JOELMA FLORENCIO DE OLIVEIRA
PATRICIA FORLIN
ROSA LUCIA AMARAL DE LIMA
THAYANA SALGADO DE SOUZA
DAYANE ETHUR DE QUADROS
JONATHAN DA CAS
EDUARDO FERNANDES WALTER
KARINE APARECIDA GAIO

 Situação
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
ELIMINADO
ELIMINADO
HABILITADO
HABILITADO

Título Total Class

4

0
2
0
0

23
29
46
40

1
2
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0700459-1
0700212-2
0701388-4

MARCELA PESSA
DÉBORA LIMA DE OLIVEIRA
TAILA ALVES

54055750
97316490
72983572

HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

0
0
0

33
33
30

3
4
5

Inscrição
0701435-0
0701527-5
0701535-6
0700053-7
0700866-0
0700608-0
0700624-1
0700176-2
0701411-2
0700937-2
0701366-3
0700982-8

                             51899188 - Profissional de Educação Física
CandidatoDocumento
JEFFERSON PERAÇOLI AIELLO83596430
TEREZINHA DE FATIMA BAMPI6669773
ALAN JOSÉ REZENDE DA SILVA5744778
CAROLINA CARVALHO CAPAVERDE4.409.633-0
EDELVAN RAFAEL CARNESELLA GONÇALVES4953989
FÁBIO RODRIGO STANGE7396962-0
IANDU RENAN BARBIERI DE OLIVEIRA96423764
JOÃO CLAUDIO SOARES3645732
JUCELI HELENA WEBBER36160241
MARISA ZANETTI1.334.214
EMERSON VICENTE TSUKAMOTO IGLESIAS84797332
JÉSSICA REGINA DE OLIVEIRA CANONICO104405070

                                    51999188 - Psicólogo I
CandidatoDocumento
GEOVANI ZARPELON3770797
GISELE BERKA WALTRICK GÓES45804044
MARIA APARECIDA SCHMIDT4.568.808-9
CEZAR AUGUSTUS KOJIKOVSKI2449261
FABIANO POPOVISK75203381
ANA LUIZA VALENTE DE OLIVEIRA33816014
NELSON FERNANDO CESAR GONCALVES76542058
SELONI FATIMA CORASSA71910210
TÂNIA MARIA FLORES936560
DAMARES SOARES3756151
PATRÍCIA LARA SANTOS CAMPOS FRANCISCO49749528

 Situação
 AUSENTE
 AUSENTE
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

Título

2
4
3
0
0
0
0
2
3
0
0

Total Class

33
30
27
25
23
27
29
37
32
30

1
2
3

Inscrição
0701107-5
0700703-5
0700008-1
0701437-6
0700063-4
0700919-4
0700350-1
0700671-3
0700926-7
0701319-1
0700789-2

 Situação
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
ELIMINADO
ELIMINADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

Título Total Class

0
0
5
4
1
2
1
0

18
29
46
42
39
35
33
31

1
2
3
4
5
6
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52199188 - Terapeuta Ocupacional I

Inscrição
0701814-2
0701257-8
0700169-0
0701300-0
0700750-7
0700377-3
0700578-4
0700685-3
0701023-0

Candidato
ADRIANA APARECIDA DE ARRUDA SANTOS
DIANE DELOYCE PETSCH
FABYULA DA SILVA
FERNANDA MARIA CARVALHO BORGES
TAIANA ARAUJO FERNANDES
IARA MENDES FLORENTINO
JULIANA ESTER ALVES
NATHIELLE BRAGAGNOLO WOUGLES
VALDIRENE GREISI MALLON

Documento
     52426030
    1158642-2
     43531164
       4645180
     70521172
      5.951884
     47793260
     55049192
       3397823

 Situação
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO

Título Total Class

0
0
0
0

26
20
27
24

Inscrição
0700503-2
0701599-2
0700713-2
0700346-3
0701199-7
0700083-9
0701323-0
0700161-4
0701052-4
0700151-7
0700168-1
0700647-0
0701413-9
0700831-7
0700392-7
0700471-0
0700424-9

                                   52299188 - Veterinário
CandidatoDocumento
BRUNA LOBO KIRCHNER63315010
CARLOS EDUARDO TARASCHUKA67199367
KARIN WILLIANS E SILVA ECHEVARRENA68333474
MAIRON DA NÓBREGA79559164
NAHYDEANA PELOSO PERES PEPINELLI105579918
SAMIRA ABBAS JEZZINI63341355
SUZANA CELIA BERNARDES TARASCHUKA71238970
IVANILZE MESQUITA DA SILVA3634457-1
LUANA ALVES TOMASCHITZ77580034
VANIA LUCY GUDEIKI86080508
ELTON LUÍS PEREIRA DA SILVEIRA4254313
EDUARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA67979303
KELEN FABIANE ROSSIN3180117
DANIEL MARQUES DA SILVA63870803
PAMELA MARINA PELLIZZARI80767471
ROBERTA WAGNER99233362
SANDRA P GOOD PAVELES71475840

 Situação
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
 AUSENTE
ELIMINADO
ELIMINADO
ELIMINADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO
HABILITADO

Título Total Class

0
0
0
0
0
0
1
0
0
0

24
28
28
40
38
37
37
35
34
33

1
2
3
4
5
6
7
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até as 17h, do dia 17/04/2012. Local para aquisição do Edital: 
Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa, situado na Avenida XV de Novembro, 378, centro, 
em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 
horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação 
deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto 
ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo 
telefone 049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@
joacaba.sc.gov.br.

Joaçaba, 28 de março de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato PP 18/2012/PMJ - PL 39/2012/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO/PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2012/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2012/PMJ

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimen-
to de refeições, no padrão PAT - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 
DO TRABALHADOR, destinadas aos servidores da Secretaria de In-
fraestrutura do Município, durante o exercício financeiro de 2012. 
Forma de Julgamento: Menor preço por item. Data da abertura: 
Dia 24/04/2012, a partir das 17h, na sala do Setor de Compras 
e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, no 
endereço abaixo citado. Credenciamento e entrega dos envelopes: 
até as 17h, do dia 24/04/2012. Local para aquisição do Edital: 
Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa, situado na Avenida XV de Novembro, 378, centro, 
em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 
horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação 
deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto 
ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo 
telefone 049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@
joacaba.sc.gov.br.

Joaçaba, 30 de março de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato PP 19/2012/PMJ - PL 38/2012/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO/PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2012/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2012/PMJ

Objeto: Aquisição de material de expediente e suprimentos de 
informática destinados à manutenção das atividades de diversas 
secretarias e setores da administração pública municipal durante o 
exercício financeiro de 2012. Forma de Julgamento: Menor preço 
por item. Data da abertura: Dia 26/04/2012, a partir das 14h, na 
sala do Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de 
Gestão Administrativa, no endereço abaixo citado. Credenciamen-
to e entrega dos envelopes: até as 14h, do dia 26/04/2012. Local 
para aquisição do Edital: Setor de Compras e Licitações - Secreta-
ria Municipal de Gestão Administrativa, situado na Avenida XV de 
Novembro, 378, centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, 
no horário das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a 
partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão 
ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endere-
ço citado acima, pelo telefone 049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo 
e-mail comprasjba@joacaba.sc.gov.br.

Joaçaba, 30 de março de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº. 81/2012
DECRETO LEGISLATIVO N°81/2012
Data: 30 de março de 2012
EXONERA DIRETOR LEGISLATIVO

Daniel Silvano Weber, Presidente da Câmara de Vereadores de Ita-
poá/SC, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado a pedido, a partir da presente data, o Sr. 
Reginaldo de Souza, do cargo de Diretor Legislativo da Câmara de 
Vereadores de Itapoá/SC.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Itapoá, em 30 de Março de 2012.
DANIEL SILVANO WEBER
Presidente

Joaçaba

Prefeitura

Extrato PP 1/2012/Fas - PL 2/2012/Fas
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FAS
JOAÇABA (SC) - AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº02/2012/FAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2012/FA

Objeto: Aquisição, de forma parcelada, de material de higiene e 
de limpeza destinados aos serviços e projetos mantidos pelo Fun-
do Municipal de Assistência Social, durante o exercício financeiro 
de 2012. Data da abertura: Dia 25/04/2012, a partir das 14h, 
na sala do Setor de Compras e Licitações, no endereço abaixo 
citado. Forma de Julgamento: Menor preço por item. Credencia-
mento e entrega dos envelopes: até as 14h, do dia 25/04/2012, 
no Setor de Compras e Licitações. Local para aquisição do Edital: 
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa - Setor de Compras 
e Licitações, na Avenida XV de Novembro, 378, Centro, em dias 
úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou 
no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. 
Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de 
Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 
049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@joacaba.
sc.gov.br.

Joaçaba, 30 de março de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato PP 15/2012/PMJ - PL 35/2012/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO/PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2012/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2012/PMJ

Objeto: Aquisição de microcomputadores destinados à manu-
tenção das atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
Forma de Julgamento: Menor preço por item. Data da abertura: 
Dia 17/04/2012, a partir das 17h, na sala do Setor de Compras 
e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, no 
endereço abaixo citado. Credenciamento e entrega dos envelopes: 
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ESPECIALIZADAS PARA APLICAÇÃO DE “AVASTIN” E DEMAIS 
PROCEDIMENTOS E ROTINAS ESPECIAIS OCULARES, nas quan-
tidades, especificações e valores estabelecidos no Anexo I deste 
Edital, no período de 02 de março a 22 de março de 2012, junto a 
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, na Avenida XV de 
Novembro, 378, centro, Joaçaba, SC.
MOTIVO: Considerando que se constatou não acudirem interessa-
dos em participar da licitação, o Poder Público Municipal, resolve 
declarar:
1. DESERTO, o presente processo licitatório, bem como determi-
nar e extinção do mesmo.

Joaçaba (SC), 30 de março de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

VILMAR ZÍLIO
Gestor do FMS

Contrato Nº 132/2009 - TA 4/2012
CONTRATO Nº 132/2009 - TA 04

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, neste ato representado por seu Pre-
feito, Sr. RAFAEL LASKE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, com sede à Avenida XV de Novembro, 223, centro, 
Joaçaba, SC, inscrito no CNPJ sob nº 10.594.533/0001-00, do-
ravante denominado LOCATÁRIO e o Sr. EVANDRO LUIZ RECH, 
inscrito no CPF sob o nº 775.474.469-49, a seguir denominado 
simplesmente LOCADOR, resolvem de comum acordo e obedecen-
do às normas da Legislação Aplicável (Lei 8.245/1991), celebrar 
entre si o presente TERMO ADITIVO ao Contrato nº 132/2009, 
celebrado em 30 de março de 2009, proveniente do Processo de 
Licitação nº 43/2009, instaurado através da Dispensa nº 08/2009, 
homologado no dia 30 de março de 2009, que tem como objeto 
a locação de um imóvel, localizado na Rua Arduino Poyer, nº 66, 
Bairro Nossa Senhora de Lourdes, na cidade de Joaçaba (SC), des-
tinado a instalação de Unidade de Saúde - da Secretaria Municipal 
de Saúde, onde se adita a CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, nos 
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

O prazo do contrato original fica prorrogado até 30 de junho de 
2012, a contar de 01 de abril de 2012.
CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer 
foro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

Joaçaba (SC), em 30 de março de 2012.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
LOCATÁRIO

EVANDRO LUIZ RECH
LOCADOR

Extrato PP 8/2012/FMS - PL 15/2012/FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2012/FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2012/FMS

Objeto: Aquisição, de forma parcelada, de lancetas e tiras de gli-
cemia, destinados a manutenção dos programas desenvolvidos 
por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joaçaba, SC, no 
exercício financeiro de 2012. Forma de Julgamento: Menor preço 
por item. Data da abertura: Dia 24/04/2012, a partir das 14 horas, 
na sala do Setor de Compras e Licitações, no endereço abaixo 
citado. Credenciamento e entrega dos envelopes: até as 14 horas 
do dia 24/04/2012, no Setor de Compras e Licitações. Local para 
aquisição do Edital: Secretaria Municipal de Gestão Administrati-
va - Setor de Compras e Licitações, na Avenida XV de Novembro, 
378, Centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário 
das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da 
publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solici-
tadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado 
acima, pelo telefone 049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo e-mail 
comprasjba@joacaba.sc.gov.br.

Joaçaba, 30 de março de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

VILMAR ZÍLIO
Gestor do FMS

Extrato Revogação PL 7/2012/FMS - Edital de 
Credenciamento 1/2012/FMS
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
NOTA DE LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 7/2012/FMS
EDOTAL DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2012/FMS

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE HOSPITAIS CONVENIADOS COM 
O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) PARA PRONTO ATENDIMEN-
TO 24 HORAS, no período de 23 de fevereiro a 12 de março de 
2012, junto a Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, na 
Avenida XV de Novembro, 378, centro, Joaçaba, SC.
MOTIVO: Considerando que se constatou não acudirem interessa-
dos em participar da licitação, o Poder Público Municipal, resolve 
declarar:
1. DESERTO, o presente processo licitatório, bem como determi-
nar e extinção do mesmo.

Joaçaba (SC), 30 de março de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

VILMAR ZÍLIO
Gestor do FMS

Extrato Revogação PL 8/2012/FMS - Edital de 
Credenciamento 2/2012/FMS
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
NOTA DE LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 8/2012/FMS
EDOTAL DE CREDENCIAMENTO Nº 2/2012/FMS

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS/CLÍNICAS 
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Contrato Nº 515/2007 - TA 4/2012
CONTRATO Nº 515/2007 - TA 04

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, neste ato representado por seu Pre-
feito, Sr. RAFAEL LASKE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, com sede à Avenida XV de Novembro, 223, centro, Joa-
çaba, SC, inscrito no CNPJ sob nº 10.594.533/0001-00, doravante 
denominado LOCATÁRIO e o Sr. EDGAR JUSTINO FACHINELLO, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Joa-
çaba (SC), portador do CPF nº 386.962.319-53 e C.I nº 935.243 
SSP/SC, a seguir denominado simplesmente LOCADOR, resolvem 
de comum acordo e obedecendo às normas da Legislação Aplicá-
vel (Lei 8.245/1991), celebrar entre si o presente TERMO ADITIVO 
ao contrato nº 515/2007, celebrado em 22 de fevereiro de 2007, 
proveniente do Processo de Licitação nº 31/2007, instaurado atra-
vés da Dispensa nº 31/2007, homologado no dia 22 de fevereiro 
de 2007, que tem como objeto a locação de um imóvel de proprie-
dade do LOCADOR, localizado na Avenida Caetano Natal Branco, 
1169 - Bairro Frei Bruno, neste Município, e destina-se à insta-
lação de PSF - PROGRAMA SAÚDE NA FAMÍLIA, onde se adita a 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO e a CLÁUSULA TERCEIRA - DO 
PREÇO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

O prazo do contrato original fica prorrogado até 30 de junho de 
2012, a contar de 01 de abril de 2012.
CLÁUSULA SEGUNDA
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

O valor do contrato original fica reajustado em 31,6868%, relativo 
à variação do INPC no período de 01/02/2007 a 31/01/2012, pas-
sando o valor mensal de R$ 750,00 para R$ 987,65 (novecentos 
e oitenta e sete reais e sessenta e cinco centavos), a partir de 
março de 2012.

CLÁUSULA TERCEIRA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer 
foro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

Joaçaba (SC), em 30 de março de 2012.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
LOCATÁRIO

EDGAR JUSTINO FACHINELLO
LOCADOR
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escritório do SIMAE, sito à Rua Tiradentes, 123, em Joaçaba-SC, 
no prazo de 30 dias a contar da data da publicação desta convo-
cação, para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso.

Publicação Tomada de Preços JHL 0004/2012 - 
SIMAE
Licitação nº 0020/2012
Modalidade Tomada de Preços JHL nº 0004/2012
Protocolo JHL 0648/2012

Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Tomada de Preços JHL 
0004/2012 - Licitação 0020/2012, tipo Melhor Técnica, que trata 
do Objeto: Contratação de empresa especializada para forneci-
mento de licença de uso de software de Apoio à Gestão Organiza-
cional, que atenda as especificações Técnicas.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser 
até dia 07/05/2012 às 14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua 
Tiradentes, 123 em Joaçaba-SC.
Da Abertura: A abertura será realizada no dia 07/05/2012 às 
14:05 horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaça-
ba - SC. Maiores esclarecimentos serão prestados junto a Comis-
são Permanente de Licitações do SIMAE na Rua Tiradentes, 123 
em Joaçaba - SC.

Joaçaba (SC), 04 de Abril de 2012.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI 
Diretora Presidente do SIMAE

Simae

Portaria JHL 48/12
PORTARIA SIMAE. JHL - Nº 48/2012 DE 04/04/2012

Elisabet Maria Zanela Sartori Diretora Presidente do SIMAE - Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste 
e Luzerna- SC, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Nomear de acordo com a Lei Complementar 76/2003, por Con-
curso Público, Edital nº 001/2008, na forma do Art. 4º da Lei 
Complementar nº 193/10 de 06 de setembro de 2010, Waldecir 
Vicente da Rosa, para o Cargo de Auxiliar de Operações, Padrão-2, 
Nível-1, Referência-A, Lotado na Diretoria Técnica, do Quadro de 
Pessoal desta Autarquia, regido pelo Estatuto dos Servidores Pú-
blicos do Município de Joaçaba, com vencimentos a partir da data 
da tomada de Posse.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obede-
cido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de Julho 
de 2010.

Joaçaba-SC, 04 de Abril de 2012.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a aprovação 
em 14º Lugar de Waldecir Vicente da Rosa no Concurso Público de 
que trata o Edital SIMAE JHO n.º 01/2008, para o Cargo de Auxiliar 
de Operações de acordo com a Portaria JHO-26/08 de 06/05/2008 
e Portaria JHO-29/08 de 14/05/08, que homologa resultado final 
do Concurso, comunicamos que V.Sª deverá comparecer ao escri-
tório do SIMAE, sito à Rua Tiradentes, 123, em Joaçaba-SC, no 
prazo de 30 dias a contar da data da publicação desta convocação, 
para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso.

Portaria JHL 49/12
PORTARIA SIMAE. JHL - Nº 49/2012 DE 04/04/2012

Elisabet Maria Zanela Sartori Diretora Presidente do SIMAE - Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste 
e Luzerna- SC, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Nomear de acordo com a Lei Complementar 76/2003, por Concur-
so Público, Edital nº 001/2008, na forma do Art. 4º da Lei Comple-
mentar nº 193/10 de 06 de setembro de 2010, Neudir Francisco 
Fraron, para o Cargo de Auxiliar de Operações, Padrão-2, Nível-1, 
Referência-A, Lotado na Diretoria Técnica, do Quadro de Pessoal 
desta Autarquia, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Joaçaba, com vencimentos a partir da data da toma-
da de Posse.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obede-
cido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de Julho 
de 2010.

Joaçaba-SC, 04 de Abril de 2012.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a aprovação 
em 15º Lugar de Neudir Francisco Fraron no Concurso Público de 
que trata o Edital SIMAE JHO n.º 01/2008, para o Cargo de Auxiliar 
de Operações de acordo com a Portaria JHO-26/08 de 06/05/2008 
e Portaria JHO-29/08 de 14/05/08, que homologa resultado fi-
nal do Concurso, comunicamos que V.Sª deverá comparecer ao 
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TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

CNPJ:

89600-000

84.591.890/0001-43

Joaçaba - SC
Rua Tiradentes, 123

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

C.E.P.:

Folha:  1/1

Data do Processo: 09/03/2012
22/2012
22/2012Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Nr.:  16/2012 - PR

PREGÃO PRESENCIAL

       O Diretora Presidente,  ELISABET MARIA ZANELA SARTORI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

22/2012
16/2012-PR
PREGÃO PRESENCIAL
02/04/2012
02/04/2012e )  Data da Adjudicação: 0Sequência:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUE DO SIMAE NO 
EXERCÍCIO DE 2012.  

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:
(em Reais R$)

Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens

- 006867 - PAPELARIA DEMATICA LTDA 4.712,490,000015
- 007222 - REALMAC MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS P/
ESCRITÓRIO LTDA

8.548,500,00004
- 006384 - ROBERTO TESSARO & CIA LTDA. 960,300,00009
- 006625 - SEGMENTO COMERCIO DE MAQUINAS LTDA -ME 1.400,000,00003

15.621,2931

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.060.3.3.90.00.00.00.00.00 (9)  Saldo: 130.912,30

Joaçaba,   2   de  Abril   de   2012. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente

Homologação PP 16/2012- SIMAE
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conforme requerimento anexo.

José Boiteux, 27 de março de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 156/2012
PORTARIA N° 156/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, §1º, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO A PEDIDO, ao Ser-
vidora Thalita Verônica Lopes, nomeada em caráter efetivo através 
da Portaria n. 364/2009, no cargo de Farmacêutica - 20 horas, a 
partir de 27.03.2012.

José Boiteux, 27 de março de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 157/2012
PORTARIA N° 157/2012

ALCINO PEREIRA, Prefeito do Município de José Boiteux, usando 
da competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica do município, RESOLVE DECLARAR VAGO o car-
go de Operador de Equipamento, ocupado pelo Servidor Siegfried 
Dreger e RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 001/2005, Siegfried 
Dreger,, nos termos do inciso I do artigo 11, da Lei nº 170, de 28 
de fevereiro de 1992, e artigo 8º da Lei Complementar 001/2005, 
para exercer o cargo da categoria funcional de Motorista, Códi-
go 3.08, Grupo III, Carga Horária 40 horas semanais, do Quadro 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de José Boiteux a partir de 
28/03/2012, em virtude da sentença nos autos do processo n. 
027.07.002406-.

José Boiteux, 28 de março de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 158/2012
PORTARIA N° 158/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE PRORROGAR CONTRATO TEMPORÁ-
RIO, do Servidor Daniel Reinert, admitido através da Portaria n. 
348/2011, no cargo de Agente Adm. Operacional, até 30.04.2012.

José Boiteux, 28 de março de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

José Boiteux

Prefeitura

Portaria 152/2012
PORTARIA N° 152/2012

Emerson Genezio Dell Agnollo, Prefeito em exercício do Município 
de José Boiteux, usando da competência privativa que lhe confere 
o inciso IX do artigo 79 da Lei Orgânica, RESOLVE ADMITIR EM 
CARATER TEMPORÁRIO nos termos do artigo 26 da Lei Comple-
mentar n. 001/2005, o servidor Fabiola Serena de Oliveira, para 
exercer o cargo de Medico , Código 1.13, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 19.03.2012.

José Boiteux, 19 de março de 2012.
EMERSON GENEZIO DELL AGNOLLO
Prefeito Municipal em exercício

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 153/2012
PORTARIA N° 153/2012.

EMERSON Genezio Dell Agnollo, Prefeito em Exercício do Muni-
cípio de José Boiteux, usando da competência privativa que lhe 
confere o inciso IX do artigo 79 da Lei Orgânica, RESOLVE CON-
CEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA NA FAMI-
LIA (30 dias), ao servidor Thalita Veronica Lopes, nos termos do 
artigo 122 da Lei n° 170, de 28.02.92, no período de 26.03.2012 a 
24.04.2012 como especificado na declaração anexa.

José Boiteux, 23 de março de 2012.
EMERSON GENEZIO DELL AGNOLLO
Prefeito Municipal em Exercicio

Registrada e publicada na data supra

Portaria 154/2012
PORTARIA N° 154/2012.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE ADMITIR EM CARATER TEMPORÁRIO nos 
termos do artigo 30 da Lei Complementar n. 002/2005, a servidora 
Marili de Almeida para exercer o cargo de Professor Nível I NH , 
Grupo I, Docente - DOC, com carga horária de 40 horas semanais 
a partir de 26.03.2012 a 01.01.2013.

José Boiteux, 26 de março de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 155/2012
PORTARIA N° 155/2012.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CANCELAR A PEDIDO da servidora Thali-
ta Verônica Lopes, Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da 
família concedida pela Portaria 153/2012 a partir de 26.03.2012, 
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Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 162/2012
PORTARIA N° 162/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, §1º, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO A PEDIDO, a Ser-
vidora Claudia dos Santos Foss, admitida em caráter temporário 
através da Portaria n. 102/2012, no cargo de Professora 40 horas 
semanais, a partir de 31.03.2012.

José Boiteux, 02 de abril de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 163/2012
PORTARIA N° 163/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, §1º, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO A PEDIDO, a Servi-
dora Silvana Bonetti, admitida em caráter temporário através da 
Portaria n. 107/2012, no cargo de Professora 40 horas semanais, 
a partir de 02.04.2012.

José Boiteux, 02 de abril de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Processo Licitatorio 17/2012
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX - SC
PROCESSO LICITATÓRIO 17/2012
PREGAO PRESENCIAL Nº 009/2012
O Prefeito Municipal de José Boiteux - SC, de acordo com a Lei 
Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna se público aos interessados, 
que fará realizar Processo Licitatório modalidade Pregão Presen-
cial, no dia 18/04/2012, às 14:00 horas, tendo como local, a Pre-
feitura Municipal de José Boiteux, sito a Rua 16 de Junho, nº13, 
REFERENTE AO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE AGUA 
E GAS PARA MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DA REDE PUBLICA DE 
ENSINO DESTE MINICIPIO.Os interessados poderão obter a ín-
tegra do Edital e demais informações diariamente, das 07:30 às 
16:30 horas no Departamento de Licitações da Prefeitura, no en-
dereço acima ou pelo fone/fax (47) 3352-7111.
José Boiteux/SC, em 07 de Fevereiro 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Relação Inscritos Concurso 001/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2012
RELAÇÃO NOMINAL DOS CANDIDATOS INSCRITOS
E RESPECTIVOS CARGOS

Portaria 159/2012
PORTARIA N° 159/2012.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica,E ARTIGO 1º DA Lei 878/2011 RESOLVE CEDER 
O SERVIDOR Alexandre Luiz Medeiros, a partir de 13.03.2012 a 
31.12.2012 a Companhia Integrada Agrícola de Santa Catarina, 
com ônus para o Município de José Boiteux.

José Boiteux, 29 de março de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 160/2012
PORTARIA N° 160/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, §1º, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO A PEDIDO, a Servi-
dora Fabíola Serena de Oliveira, admitida em caráter temporario 
através da Portaria n. 152/2012, no cargo de Medica 40 horas, a 
partir de 31.03.2012.

José Boiteux, 02 de abril de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 161/2012
PORTARIA N° 161/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE PRORROGAR CONTRATO TEMPORÁRIO, 
até 30 de abril de 2012, dos Servidores abaixo relacionados em 
decorrência da data de realização do Concurso Publico 001/2012:

Nome Data
Daniel Vendrami 30/04/2012
Helena M. B. de Oliveira 30/04/2012
Ademir Eskelsen 30/04/2012
Veridiana da silva Athayde 30/04/2012
Jucelia Gislon 30/04/2012
Daiana Tottene 30/04/2012
Noeli D. Loffhagem 30/04/2012
Adriana Schlup 30/04/2012
Tiago Griboski 30/04/2012
Silvia Baldo 30/04/2012
Célia dos Santos Silva 30/04/2012
Gilmara Nuss 30/04/2012
Francieli Griboski 30/04/2012
Alice Kopp 30/04/2012
Alçonete de Almeida 30/04/2012
Celimara da Silva 30/04/2012
Laudiceia Amendo Clendo 30/04/2012
Márcia Marilu L. Gramkow 30/04/2012
Irinea k. Vetter 30/04/2012

José Boiteux, 02 de abril de 2012.
ALCINO PEREIRA
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Inscrição Nome Data nascimento

21
TALISSAN LUIS DA 
SILVA 15/06/1992

294

TATIANA APARECIDA 
VANDERLINDE RICAR-
DO 16/12/1983

185 TIAGO MAZZINI 14/04/1988
227 VANESSA VENDRAMI 11/06/1989

141
YANE ARITIÉLI POLIDO-
RO PEIXER 27/11/1993

Agente de Saúde - Centro

Inscrição Nome Data nascimento

256
CLAUDIA DOS SANTOS 
FOSS 25/02/1986

107
LADI GORGICK POS-
SAMAI 25/04/1966

281
MELISSA DA SILVA 
MADEIRA 05/09/1978

Agente de Saúde - Greisebak

Inscrição Nome Data nascimento
27 DÁUREA SCHEEL 26/08/1973

267
DIEGO ARMANDO 
PEREIRA 08/08/1994

217
ISOLETE BONETTI 
PETERSEN 10/07/1965

292
MARLI SCHWARTZ 
GORGIK 18/12/1975

Auxiliar Administrativo Operacional

Inscrição Nome Data nascimento

208
ARACELI SILVEIRA 
FISCHER 11/12/1980

182
ELIANE DA SILVA BAR-
BOSA BOTZAN 15/02/1978

7

MATHEUS MARQUES 
BRAGA AMADO DE 
CERQUEIRA 21/08/1992

Auxiliar de Mecânico

Inscrição Nome Data nascimento

250
DANIEL ANDRÉ VEN-
DRAMI 20/09/1983

65 VALDIR CONZATTI 14/09/1977

Conserveiros

Agente Administrativo Operacional

Inscrição Nome Data nascimento

138
ADALGISA VENDRAMI 
DA SILVA FEIJO 23/12/1979

225 ADRIANA DE ANDRADE 03/11/1988
69 ADRIANO STEFFEN 06/10/1986

14
ALAN ALEXANDRE 
SOUZA 20/03/1978

279
ALESSANDRO MACHA-
DO 14/08/1992

164
ALINE CRISTINA PEREI-
RA MENEGHELLI 16/11/1988

148 ANDRÉIA RISCAROLLI 21/10/1990

197
ANNA PAULA DE OLI-
VEIRA 17/09/1991

203
BÁRBARA PRISCILA 
FUSINATO 16/05/1984

232 CLODOALDO AMARAL 27/03/1977

63
CRISTIANE DOS SAN-
TOS 17/04/1986

152 DAIANE REBLIN 15/05/1992
259 DANIEL REINERT 10/03/1990
67 DANIEL VENDRAMI 19/03/1983
189 DANÚBIA TOLFO 05/10/1987
216 DENNY FISCHER 13/08/1978

105
DIANA BERTELLI DE 
OLIVEIRA 24/06/1988

212 EDIVAN SCHOLL 16/05/1976
74 EDUARDO CASTELLANI 17/06/1987
249 FELIPE SPEZZATTO 03/04/1988
117 FRANCO RAMOS 07/04/1990
228 GEOVANI POSSAMAI 06/06/1992

126
GILVAN CARLOS CUNHA 
KRAMBECK 15/09/1993

19 GISELE MARIA COMPER 19/07/1987

72
JANICE FERREIRA DE 
PAULA 07/12/1993

181 JENNYFER KIMMEL 20/05/1990
142 JHONATAN LUNELLI 01/11/1984

243
JOÃO MIGUEL DE 
SAMPAIO 13/12/1952

219
JOICE JOSSEMARA 
OLIBRATOSKI 10/08/1982

280 JUCIMARA GRAMKOW 09/08/1992

11
JULIANA KUCHLER 
ROSA 24/02/1981

224 JULIANA LUNELLI 26/07/1986
282 LEANDRO RIBEIRO 14/06/1982

263
LUCAS ALUPES WEIS-
SWEILER 27/03/1990

47
LUCINÉIA COOTÁ 
PRIPRÁ 02/06/1979

135
LUIS GUSTAVO POSSA-
MAI MONDINI 14/11/1989

128 MAIRO LUNELLI 25/07/1976
145 MARCIEL COSTA 24/04/1983

261
MARIO JOSE PIRATH 
JUNIOR 01/07/1981

116 RIKELME PEREIRA 07/03/1977
290 RODRIGO BOAVENTURA22/06/1988

199
SANDRO ALMIR CUNHA 
KRAMBECK 11/06/1987

100 SUZANA CONZATTI 27/09/1986
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Inscrição Nome Data nascimento
78 DEBORA CARLSSON 10/04/1985

121
EDUARDO LEMOS DA 
COSTA ARANHA 05/05/1983

235 HILDO BROCA 29/04/1950

60
JÔNATAS CRISTIAN 
PRUST 29/09/1988

245
MARCELO MASAHIKO 
TAKIZAWA 19/07/1983

42 RICARDO PEREIRA 27/12/1985
289 SILVIO FRITZ FILHO 08/01/1983

Mecânico

Inscrição Nome Data nascimento
66 ADEMAR LUIS TOLFO 04/02/1963

202
EDSON FRANCISCO 
ANDRE 05/05/1980

Médico Clínico Geral

Inscrição Nome Data nascimento

35
ALEXANDRE COELHO 
DE FIGUEIREDO 10/03/1963

133
CARLOS EDUARDO 
VALERO GARCIA 08/04/1983

132
FABIOLA SERENA DE 
OLIVEIRA 07/08/1981

Merendeira

Inscrição Nome Data nascimento

53
CELIA DE ANDRADE 
LUNELLI 06/09/1997

118 GERDA DREGER 25/02/1967
30 IVANIR DE AMORIM 13/04/1969

269
MARIA JOSEFA MA-
CHADO 08/10/1980

276
TEREZINHA SALETE 
KRAUSE RISCAROLLI 28/02/1967

Motorista

Inscrição Nome Data nascimento

154
ALADIM LEMOS DA 
SILVA 31/12/1964

39
ANTONIO BERTOLDO 
VAZ 09/09/1963

99 BAZILIO PRIPRÁ 10/09/1972

254
CANAN TSCHUCAM-
BANG 11/03/1976

129
CLAUDIO ROBERTO 
FANSLAU 09/05/1979

83 DIJALMA VICENTE 21/10/1973
156 EDEMIR CONZATTI 09/07/1984
75 EDSON DA CUNHA 13/06/1981

147
EDUARDO PEREIRA 
FLORES 19/01/1982

180
ELOI BRAZ DE ANDRA-
DE 26/04/1960

200
EVERSOM ALVES DA 
SILVA 10/05/1986

Inscrição Nome Data nascimento
229 ADRIANO DA CUNHA 03/10/1992
64 AMARINO DELANDREA 25/04/1978
158 ARTHUR SCHWARTZ 17/06/1970
230 ARVILHO MACHADO 04/08/1970
272 CARLOS MENEGHELLI 02/06/1957

296
CELSO ANTONIO DE 
LIMA 16/12/1979

295
CLEITON RODRIGO 
PEREIRA 05/05/1983

157
JAIRO JOSÉ FRANCO 
RAMOS 14/04/1967

206 MARINO DE JESUS 27/11/1970
48 OSMAR HEIDRICH 08/06/1968
92 SILVIO LUNELLI 01/06/1964

Contador

Inscrição Nome Data nascimento
26 CLAUDINEI RECH 02/05/1985
31 LUIZ GUSTAVO LUNELLI05/01/1985

Enfermeiro

Inscrição Nome Data nascimento

113
ALINE LOURENÇO RO-
DRIGUES FIGUEIRÓ 12/06/1990

266
ANA LUCIA DALLA 
VECHIA HENSCHEL 03/06/1972

168 ANA PAULA VEIGA 19/02/1986
32 CAMILA LUNELLI 26/10/1978
103 CHEILA HOEPERS 26/01/1988

49
CRISTINA APARECIDA 
EICH 30/03/1982

169 DAIANE PETRY 28/02/1988
233 JANICE DA CUNHA 12/01/1988
22 JERUSA PALTE 30/03/1983
51 JOICE KOLLERT 23/03/1989

95
JUCILENE LAIS ROSSA 
BONFIM 12/01/1987

17 JULIA SEBOLD 18/12/1985

81
LILIAN ELIZABETH 
MARTINS 01/03/1984

176 LORISE FAUSTO 03/04/1971
111 PAOLA PITOL DA SILVA 13/09/1991
221 PATRICIA RENGEL 26/06/1989

190
RENAN KUPSKE AQUI-
NO 14/10/1988

10 ROBSON JOÃO ROSA 21/09/1979

93
SHIRLEY SOARES 
PETERS 20/08/1986

86 SILVANA TENFEN 01/10/1981

160
SIULA GUIMARÃES 
VIEIRA 11/01/1987

29 SUZIELI LAMIN 11/09/1986
110 VANESSA ZINK 08/11/1990

275
WELLINTON MENDES 
PEREIRA 26/10/1985

Engenheiro Agrônomo
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Professor de Educação Física

Inscrição Nome Data nascimento
265 ADEMIR ESKELSEN 02/09/1953

246
DIEGO TALLES PAVA-
NELLO 03/04/1987

198
ELI FRANCISCO FRIE-
DRICH 28/09/1896

104 JULIMAR CIPRIANI 02/09/1986

255
KEITY CARLA BECKHAU-
SER 21/11/1989

Professor de Inglês

Inscrição Nome Data nascimento
177 JUCÉLIA GISLON 02/04/1981

Professor de Língua Portuguesa

Inscrição Nome Data nascimento
131 NILZA PIERITZ 13/09/1965

242
SIMONE DEBARBA 
SCHLINDWEIN 25/03/1986

Professor de Matemática

Inscrição Nome Data nascimento
262 DAIANA TOTTENE 14/11/1988

Professor Pedagogia

Inscrição Nome Data nascimento
241 ADRIANA SCHLUP 28/12/1986
174 ALÇONETE DE ALMEIDA06/11/1962
41 ALICE KÖPP 25/07/1985
137 GILMARA NUSS 24/04/1972

298
GISELE CRISTINE FER-
NANDES THOMAZ VOSS 06/08/1982

166
HELENA MARIA BAGAT-
TOLI DE OLIVEIRA 06/01/1963

125 IRINÉA KÖPP VETTER 29/04/1979
139 IVANI DOS SANTOS 11/12/1965
150 JOSEMAR BONA 17/07/1989

167
MARCIA MARILU LO-
FFHAGEN GRAMKOW 02/06/1977

85

MARIA FERNANDA DE 
OLIVEIRA RUDOLF 
CRUZ 08/09/1980

196

MARIZE ROSANI 
BAYERSDORFER 
SCHWARTZ 28/03/1972

297

NAIRA SALETE BER-
NARDO FERNANDES 
THOMAZ 03/08/1965

268
NOELI DE GRACIA 
LOFFHAGEN 15/04/1979

264 ROBSON FERREIRA 08/10/1985
9 SIRLEI PENZ TOTTENE 20/11/1982

195
VERIDIANA DA SILVA 
ATHAYDE 18/05/1985

Servente

Inscrição Nome Data nascimento
209 GERONIMO KRUEGER 26/03/1978
18 GUIDO POSSAMAI 17/04/1945
57 HILARIO KIMMICH 14/01/1984
293 JAIRO BUZZI 21/10/1975
248 JEAN CARLOS DENZER 22/05/1986

191
JOCEMIR GABRIEL DOS 
SANTOS 30/09/1986

114 JONAS SIQUEIRA 24/04/1987

274
JOSÉ CLAUDIO DOS 
SANTOS 08/04/1982

43 JOSÉ LINO RODE 29/09/1961
130 JOVELIANO CORREIA 28/11/1973
183 LORIVALDO DA SILVA 09/09/1979
247 LUCIANO WARMELING 27/10/1990

25
MARCELINO ARNOLD 
UVANHEKÜ 10/07/1959

109
MARCIO ROGERIO DA 
SILVA 30/06/1977

90 MARCIO VICENTE 04/10/1975
124 MAURO VETTER 16/06/1969
194 NORTON MAZZINI 28/10/1989

6
ODIR DA APARECIDA 
MORAES 08/11/1979

23 OSMAR CUNHA 22/01/1954
193 RENATO BRAATZ 23/01/2012
82 VALDEMIRO BAUCKE 24/08/1982
89 VOLNEI ZEPHERINO 04/08/1979

13
WILLIAN RAUL DA 
SILVA 19/08/1990

270 ZINEU MACHADO 07/09/1972

Operador de Equipamentos

Inscrição Nome Data nascimento
96 CASSIO JOSE BONFIM 15/08/1980
97 GENESIO POSSAMAI 12/10/1965

71
SULANO SILVANO DE 
ANDRADE 05/01/1982

Pedreiro

Inscrição Nome Data nascimento
112 ORIDES DA CUNHA 24/11/1952

119
WILSON ROQUE TO-
RIANI 18/10/1965

Professor de Artes

Inscrição Nome Data nascimento
210 JULIANA DEGRACIA 02/12/1979
161 PATRICIA FUSINATO 31/08/1982

Professor de Ciências Biológicas

Inscrição Nome Data nascimento

234
ALFREDO NAMBLA 
PRIPRA 19/05/1985

151
JOSÉ RICARDO MENE-
GHELLI 15/04/1989

187 RISIELI ESKELSEN 16/07/1989
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Lages

Prefeitura

PP 01-2012 Funrebom
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 01-2012 FUNREBO

Objeto: Contratação de Empresa para Transformação de um Veí-
culo Furgão em Ambulância Auto Socorro de Urgência ASU e, do 
Caminhão marca Ford Cargo 2428E de Cabine Simples em Cabine 
Dupla, para serem utilizados nas atividades do 5º Batalhão de 
Bombeiros Militar. quis
Abertura: 04/05/2012 às 15:30

A retirada obter-se-á no Setor de Licitações, ao custo de R$ 10,00, 
ou pelo site: www.lages.sc.gov.br, sem ônus. Maiores informações 
pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 02 de abril de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Resultado TP 01-2012 Fcl
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RESULTADO FINAL

ASSUNTO: TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2012 - FC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AGENCIAR 05 (CINCO) EVENTOS ARTÍSTICOS E RESPONSABILI-
ZAR-SE PELA APRESENTAÇÃO, NOS DIAS 02/06, 06/06, 07/06, 
08/06 E 09/06, NO PALCO NACIONAL, DURANTE A 24ª FESTA 
NACIONAL PINHÃO.

O Município de Lages, para os devidos fins e efeitos, torna público 
aos Interessados, o resultado do presente Processo Licitatório:
VENCEDOR: GDO PRODUÇÕES LTDA.
VALOR: O percentual de 10% aplicado sobre a receita total bruta

Lages, 02 de abril de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Câmara muniCiPal

Edital Audiência Pública Nº 004/2012
EDITAL N°. 004/2012

Anilton Freitas, Presidente da Câmara de Vereadores do Município 
de
Lages, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
nO. 2545/1999, fará
realizar Audiência Pública, conforme segue:

Data: 26/04/2012 (quinta-feira)

Inscrição Nome Data nascimento
283 ADENILDE CORREIA 09/03/1961
77 ANITA NDILI 16/12/1960

37
CECILIA DE OLIVEIRA 
BERTOLI 03/09/1964

101 CELIA DOS SANTOS 12/07/1961
80 CÉLIA LUIZ 15/01/1964

54
ELISETE PEREIRA DOS 
SANTOS 02/04/1989

165 FELICIA DOS SANTOS 06/02/1967

285
FLORINDA FRANCISCO 
KUITA 24/09/1961

258 IVANIR OLIANI LUNELLI28/08/1960
38 LEONETE JUNGLOS 22/08/1978
59 LORENA LANGE 31/03/1977
102 MARCELA BERNARDES 20/02/1983

218
MARIA ESTELA DOS 
SANTOS 09/11/1977

24
MARLENE FOSS LU-
NELLI 05/11/1965

287
NILVA POLIDORO 
ZAMBIAZI 11/02/1970

88
ROSEMERI LUNELLI 
ZEPHERINO 19/03/1980

55 SILENE NDILI 20/10/1965

Técnico em Enfermagem

Inscrição Nome Data nascimento

15
ALICE REGINA SUPRIA-
NO FUSINATO 21/09/1978

40
CASILDA MANERICH 
KIRSTEN 18/10/1966

5
CRISTIANE EMILIA 
LUNELLI DE SOUZA 26/07/1981

286
CRISTIANI TEREZINHA 
DA SILVA 17/05/1984

12
FERNANDA CAROLINE 
RESCAROLLI 23/09/1980

8
JEFFERSON KLABER 
KLABUNDE 20/04/1984

58 JUSSARA JACINTO 24/06/1982

253
KRIEIREI FAVEY PRIPRA 
DE ALMEIDA 11/01/1987

220
MARIA DE LOURDES 
SANTOS CELUSNIAK 09/08/1960

115
MARLETE KOCIAN 
OLIVEIRA 07/01/1977

123 NEUSA INES FUSINATO 08/03/1963

271
PATRICIA REGINA DOS 
SANTOS 26/11/1986

211
SANDRA APARECIDA 
CONZATTI 15/11/1965

207 SONIA APEL 21/12/1976

16
SORANI TAMARA 
DELLAGNOLO SIQUELA 22/03/1979

3 TATIANA ESKELSEN 16/01/1982

Técnico em Processamento de Dados

Inscrição Nome Data nascimento
62 DAIANE LALA PRIPRA 12/06/1990
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Lebon Regis

Prefeitura

Decreto N 33
DECRETO Nº. 33/12, de 30 de março de 2012
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO , NO ORÇAMENTO VINGENTE DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme Inciso I 
do art. 11, da Lei Municipal nº 1380/2011 de 01 de Dezembro de 
2011;
DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Mu-
nicipal de Lebon Régis, autorizado a proceder à suplementação 
no Orçamento do Fundo Municipal de Saude com Iduso, Fonte e 
detalhamento de recursos no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito 
mil reais ), na seguinte dotação orçamentária:

Órgão
Unida-
de

Função
Sub 
função

Pro-
gra-
ma

Proj/
Ativida-
de

Ele-
mento

Fonte 
Recurso

Valor R$.

91 10 10 301 0028 1043 4490 00.01.000028.000,00

Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que 
trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado o excesso de arre-
cadação apurado até esta data, conforme iduso e fonte recurso 
conforme tabela baixo.

IDUso Grupo Especificação TCE Valor R$.
00 01 0000 28.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 30 de Março de 2012.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto em 30 de Março de 2012, nesta 
Secretaria de Administração e Finanças.

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

Decreto N 34
DECRETO Nº 34/12, de 30 de Março de 2012
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPE-
RAVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO APURADO ATE 31 DE DEZEM-
BRO DE 2011, NO ORÇAMENTO VINGENTE DO FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE LEBON REGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme Inciso III 
do art. 11, da Lei Municipal nº 1380/2011 de 01 de Dezembro de 
2011;
DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Lebon Régis, autorizado a proceder à suplementação no 
Orçamento do Fundo Municipal de assistência Social com Iduso, 
Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 24.000,00 (vinte 
e quatro mil reais ), nas seguintes dotações orçamentárias:

Horário: 19 horas

Assunto: Para tratar das Políticas Públicas sobre a segurança no 
trânsito/mobilidade
urbana. Considerando as vias de tráfego abaixo descritas:
Rua: Marechal Deodoro/Av. Belizário Ramos (frente posto Copa-
cabana);
Av. Dom Pedro 11(Frente ao Sesc);
Rua: Manoel Coimbra (bairro Santo Clara);
Av. Antonio Ribeiro dos Santos (frente aos prédios Lili e Madru-
guinha);
Av. Luís de Camães (Frente à: Escola Rubens);
Av. Luís de Camões (Frente Farmácia do Sesi/Pinheiro);
Rua: Maranhão (Frente ao Posto de Saúde São Cristóvão/Sagrado 
Coração de Jesus);
Rua: Bahia (bairro São Cristóvão);
Av. Presidente Vargas (frente ao posto de Saúde Bairro Coral);
Rua: Sete de Setembro com a Av. Caldas Junior (bairro Santa He-
lena);
Rua: São Joaquim (frente ao Supermercado Martendal);
Rua: Getulio Vargas (bairro Conta Dinheiro);
Rua: Humberto de Campos (saída Escola Ondina Neves Blayer);
Rua: Lauro Muller com a Rua Caetano Vieira da Costa (bairro Cen-
tro);
Rua: Lauro Muller (fundos do Centro Educacional).

Local: Plenário Nereu Ramos (Câmara Vereadores Lages)

Inscrições: até o início dos trabalhos.

Obs.: Maiores informações na secretaria da casa ou no site
www.camaralages.sc.gov.br.

Lages, 27 de março de 2012.
ANILTON FREITAS
Presidente

Rua Otacílio Vieia da Costa, 280 CEP 88501- 050 Lages - SC Fone/
Fax (049) 3251-5422

Emenda Aditiva Nº 043/2012
EMENDA ADITIV A N°. 043/2012
A PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA N°. 001/2012
À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE LAGES/SC
ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 29 DA LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE LAGES

O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE LAGES FAZ
SABER, que a edilidade em Sessão Plenária aprovou e ele promul-
ga a seguinte:

EMENDA ADITIV A À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO:

Art. 1°. O art. 29 da Lei Orgânica do Município de Lages passa a 
vigir com
a seguinte redação:
“Art. 29 ( )

Parágrafo Único. Fixa em 19 o número de Vereadores para a 173
Legislatura, a ser iniciada em 01/01/2013 até 31/12/2016.
Art. 3°. Esta Emenda à Lei Orgânica entra em VIgor na data da 
sua publicação.

Sala das Sessões, 27 de março de 2012.
ANILTON FREITAS
Presidente

Rua Otacílio Vieira da Costa, 280 CEP 88501-050 Lages - SC Fone/
Fax (049) 3251-5422
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Leoberto Leal

Prefeitura

Decreto N.º 38/2012
DECRETO Nº 38, DE 03 DE ABRIL DE 2012.
“Decreta Ponto Facultativo de Trabalho nas Repartições Públicas 
Municipais e dá outras Providências”.  

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, SC, no uso de suas atribuições legais, e com base no art.66, 
inciso VII e com o art.98, I, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica Decretado ponto facultativo nas Repartições Públicas 
Municipais, no dia 05 de abril de 2012, quinta-feira, no período da 
tarde, sem prejuízo da prestação de serviços considerado essen-
ciais.
Parágrafo único: O atendimento dos serviços públicos essenciais, 
deverá ser garantido pelos órgãos da Administração, por intermé-
dio de escalas de serviço ou plantão.
Art. 2º Na Secretaria Municipal de Saúde, os serviços funcionarão 
sob regime de plantão, a ser disciplinado pelo responsável pelo 
Centro Saúde Santa Paulina.
Art. 3º Caso haja necessidade, justificada por interesse público, 
calamidade pública, motivo fortuito ou de força maior, os servido-
res poderão ser convocados para o trabalho.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 03 de abril de 2012.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Processo Licitatório Nº 043/2012 Pregão Presencial 
Nº 033/2012 PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2012

Tipo: Menor Preço por Lote, visando o REGISTRO DE PREÇOS 
para eventuais prestações de serviço de táxi, para a Prefeitura Mu-
nicipal de Leoberto Leal, em conformidade com o Anexo I, obser-
vadas as especificações ali estabelecidas, que faz parte integrante 
do Edital de Pregão Presencial nº 033/2012. LEGISLAÇÃO: Lei nº 
10.520/02, Decreto Municipal nº 023/2007, Lei nº 8.666/93, Lei 
Orgânica e o Edital. ABERTURA: Prefeitura Municipal, localizada 
na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Leoberto Leal/SC, às 09:00 (nove 
horas), do dia 18 de abril de 2012. Cópia do Edital deverá ser ob-
tida no endereço acima citado. Informações fone: (48) 3268 1212.

Em 03/04/2012. 
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal.

Contrato de Prestação de Serviços de Ater Nº 
031/2012 PMLL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATER Nº 031/2012

Contrato de prestação de serviço que entre si celebram a Prefeitura 
Municipal de Leoberto Leal e a Empresa de Pesquisa Agropecuária 
e Extensão Rural de Santa Catarina - Epagri, objetivando a pres-
tação de serviços de assistência técnica e extensão rural, de con-
formidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações supervenientes as 

Órgão
Uni-
dade

Função
Sub 
função

Pro-
grama

Proj/
Ativida-
de

Ele-
mento

Fonte 
Recurso

Valor R$.

93 30 08 244 0026 2077 4490 00.01.0052 24.000,00

Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que tra-
ta o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor recur-
sos do superávit financeiro do exercício de 2010 conforme iduso e 
fonte recurso conforme tabela baixo.

IDUso Grupo Especificação TCE Valor R$.
00 01 0052 24.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 30 de Março de 2012.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto em 30 de Março de 2012, nesta 
Secretaria de Administração e Finanças.

CLEUSA M. R. TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

Decreto N 35
DECRETO Nº. 35/12, 30 de Março de de 2012
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO , NO ORÇAMENTO VINGENTE DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme Inciso I 
do art. 11, da Lei Municipal nº 1380/2011 de 01 de Dezembro de 
2011;
DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Mu-
nicipal de Lebon Régis, autorizado a proceder à suplementação 
no Orçamento da Prefeitura Municipal com Iduso, Fonte e deta-
lhamento de recursos no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais ), na seguinte dotação orçamentária:

Ór-
gão

Uni-
dade

Fun-
ção

Sub 
função

Progra-
ma

Proj/
Ativi-
dade

Elemen-
to

Fonte Re-
curso

Valor R$.

02 65 27 812 0008 1006 4490 00.01.0000 25.000,00

Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que 
trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado o excesso de arre-
cadação apurado até esta data, conforme iduso e fonte recurso 
conforme tabela baixo.

IDUso Grupo Especificação TCE Valor R$.
00 01 0000 25.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 30 de Março de 2012.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto em 30 de março de 2012, nesta 
Secretaria de Administração e Finanças.

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretário de Administração e Finanças
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4.  Supervisionar e acompanhar a prestação dos serviços, e
5.  Proceder à avaliação dos serviços prestados e emitir relatório 
com os resultados obtidos.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DOS SERVIÇOS
Para execução dos serviços, o prazo estipulado terá início em 
03/04/2012 à 31/12/2012, facultando a continuidade da prestação 
dos serviços por acordo e interesse das partes, prorrogando-se o 
contrato mediante termo aditivo com previsão na Lei Municipal 
e aplicação do disposto do artigo 57 e inciso da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações supervenientes às licitações e Contra-
tos da Administração Pública.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
O CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA pelos serviços de 
Assistência Técnica e Extensão Rural prestados, o valor global de 
R$ 20.079,00 (vinte mil e setenta e nove reais), divididos em 09 
parcelas, repassado no período de vigência desse contrato.
Parágrafo Único: Dos valores acima especificados serão descon-
tados o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), con-
forme item 17.1 Lei Municipal que regulamente este tributo, bem 
como o Imposto de Renda - Pessoa Jurídica, conforme legislação 
federal competente.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
O valor mensal acima mencionado será repassado pelo CONTRA-
TANTE/Município para a Epagri, mediante emissão de boleto ban-
cário. O vencimento dos boletos será conforme acordado nesse 
instrumento jurídico. A quitação do pagamento, será dada pela 
CONTRATADA imediatamente após o recebimento de cada par-
cela.
Parágrafo Primeiro: A nota fiscal deverá ser emitida até o ÚLTIMO 
dia útil de cada mês da prestação do serviço.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DESPESAS CONTRATUAIS
As despesas decorrentes das obrigações trabalhistas relativas à 
prestação dos serviços Assistência Técnica e Extensão Rural, ob-
jeto do instrumento ora ajustado correrá por conta da CONTRA-
TADA.

CLÁUSULA OITAVA - DA ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE
A Epagri prestará os serviços como forma de consultoria e orien-
tação e, neste sentido, não poderá ser responsabilizada por pre-
juízos econômicos ou patrimoniais que os agricultores consulentes 
possam ser vítimas, dada a impossibilidade de previsão dos riscos 
da atividade agropecuária e pesqueira.
Parágrafo Único: A Epagri se isenta de responsabilidade também 
nos casos de negativa de financiamento agropecuário sejam quais 
forem os motivos que deram causa a esta.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Nenhuma alteração contratual será efetuada sem a autorização 
das partes, cabendo modificar, adicionar, retificar ou excluir ter-
mos deste instrumento, desde que em consonância com os ob-
jetivos estabelecidos, mediante termo aditivo competente e de 
conformidade com a legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
Este instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, me-
diante comunicação por escrito com prazo mínimo de 30 (trinta) 
dias de antecedência, ou por qualquer das partes caso ocorra des-
cumprimento de cláusula ou condição na execução do presente 
contrato cabendo multa pela parte que der motivo o equivalente a 
1 (uma) parcela do valor contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
Pela inadimplência de quaisquer das parcelas, o CONTRATADO 
estará sujeito as penalidades previstas no Estatuto das Licitações 
Públicas, Lei 8.666/93.

licitações públicas.

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, com sede à Rua Mainolvo 
Lehmkuhl, 20, Centro, Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, 
CEP 88.445-000, inscrita no CNPJ sob o nº 82.924.390.0001-50, 
neste ato representado por sua Prefeita Municipal senhora Tatiane 
Dutra Alves da Cunha inscrita no CPF sob o nº 951.539.009-59, e 
portadora da Carteira de Identidade nº 257.855, doravante deno-
minada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empre-
sa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina 
- Epagri, empresa pública, com personalidade jurídica de direito 
privado, sob forma de sociedade por ações, constituída nos termos 
do inciso II do Art. 152 da Lei Complementar nº 284/2005, neste 
ato representada em consonância ao Art. 38, inc. III e parágra-
fo Único, do Estatuto Social da Epagri, por Almir Kroger CPF nº 
564.201.969-49 RG nº 1.039.614-4 Gerente Regional da Epagri de 
Rio do Sul, CNPJ nº 83.052.191/0027-00 com endereço à Rua Ja-
raguá 145, Bairro Canoas, CEP 89.160-000 cidade Rio do Sul - SC, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA.
Resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato de Pres-
tação de Serviços, de conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações supervenientes às Licitações e Contratos da Admi-
nistração Pública, cumprindo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL, ORIGEM E DO-
TAÇÃO
O presente instrumento está fundamentado na Lei 8.666/93, arts. 
1º, 25, “caput”; 54 e 55; apresentando origem na negociação en-
tre a CONTRATANTE, e encaminhamento deste instrumento pela 
Gerência Regional da Epagri de Rio do Sul unidade da CONTRA-
TADA. E tem como dotação orçamentária os seguintes códigos: 
Fonte 0.1.0000.0 Ação 2.030 e Item 3.3.90.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente instrumento de contrato tem como objetivo a presta-
ção de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural pela CON-
TRATADA para a CONTRATANTE, contendo as ações descritas no 
Plano anual de trabalho - PAT.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
I - São obrigações da CONTRATADA:
1.  Disponibilizar pessoal técnico especializado em assessoramen-
to para elaboração, acompanhamento, execução e avaliação do 
Plano anual de trabalho - PAT;
2.  Viabilizar as instalações físicas necessárias para a execução dos 
trabalhos descritos no Plano Anual de trabalho - PAT, nos Centros 
de Treinamento e Estações Experimentais;
3.  Disponibilizar material técnico e de apoio necessários à presta-
ção dos serviços previstos no Plano anual de trabalho - PAT;
4.  Fornecer cursos de capacitação técnica aos profissionais que 
atuam no Município CONTRATANTE;
5.  Acompanhar, orientar e assessorar na prestação dos trabalhos 
referentes ao Plano anual de trabalho - PAT no Município CON-
TRATANTE;
6.  Implementar os trabalhos de interesse do CONTRATANTE e os 
que lhe couberem no Plano anual de trabalho - PAT;
7.  Participar de reuniões quando solicitadas pelo CONTRATANTE;
8. Responsabilizar-se pela execução dos Programas da Secretaria 
de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural e demais pro-
gramas institucionais do governo federal em que tenha tal atribui-
ção, no nível Municipal.
II - São obrigações do CONTRATANTE:
1.  Repassar para CONTRATADA o valor ajustado na conformidade 
da Cláusula Quinta, referente a prestação dos serviços objeto do 
presente instrumento de contrato,
2.  Permitir o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas e 
locais onde serão prestados os serviços;
3.  Promover a participação dos seus técnicos nos cursos ministra-
dos pela CONTRATADA;



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 237

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 96404/04/2012 (Quarta-feira)

Edison Domingos Giron
Coordenador do setor 
de compras e licitações

654,90

Geneci Dellai Mingotti
Chefe do setor de con-
tabilidade

549,27

Gilmar Antonio Milan
Gerente do setor de 
mecânica

845,04

Jandir Antonio Cittadin
Responsável do setor de 
Pedreiro

264,07

Jesus Leonardo Brayer 
Pereira

Coordenador do setor 
de veterinária

654,90

Jonas Paulo Buzanello
Jonas do Setor da Den-
gue, junto a Secretaria 
de Saúde

264,07

Leonardo Júnior Caval-
lhier

Encarregado do Setor 
de Publicação de Con-
tratos

348,57

Luis Gabrielli
Responsável dos Servi-
ços Administrativos do 
Conselho Tutelar

254,07

Josemar Tecchio
Encarregado do setor da 
Junta de Serviço Militar 
e INCRA

348,57

Loiri Rech

Chefe do Setor de 
Vigilância Sanitária e Or-
namentação de Eventos 
Municipais

549,27

Marcelo Diogo Colossi Chefe do posto do SINE 549,27

Marciane Agustini
Chefe do setor adminis-
trativo da Educação

549,27

Marinês Ribeiro Perondi
Chefe da Secretaria 
de Administração e 
Finanças

549,27

Neudi Domingos Bertol
Chefe da Turma 01 de 
Infra-estrutura

549,27

Nilse Salete Zatta Colle
Responsável pelos 
Serviços de Auxiliar de 
Educação

264,07

Ocedir Roque Proinelli
Chefe do setor de 
Cultura

549,27

Onório Pereira Chaves
Encarregado do setor de 
carpintaria

348,57

Odir Antônio Von Dentz
Chefe do Setor de Cas-
calhamento

549,27

Revelino Damin
Chefe da Turma 02 de 
Infra-Estrutura

549,27

Rosane Dalmora Frare
Chefe do setor de 
Odontologia

549,27

Sirlei Maria Cason 
Correa

Responsável do setor de 
recepção e protocolo

264,07

Solange Turatti Cittadin
Encarregada da Direção 
do Núcleo de Ed. Otta-
viano N.

348,57

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 2.213/2011, de 26 de Dezem-
bro de 2011.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos apartir de 01 de Março de 2012.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo
Responsável pelo Recursos Humanos

Parágrafo Único: Pelo descumprimento do pagamento de quais-
quer das parcelas discriminadas na Cláusula Quinta ajustada neste 
instrumento, a CONTRATADA inviabilizará a emissão da CND - Cer-
tidão Negativa de Débito, até que a situação de inadimplência seja 
restabelecida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO E PUBLICAÇÃO
Fica eleito o foro da Comarca de Florianópolis, independente de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as ques-
tões decorrentes da execução do presente Contrato.
Parágrafo Único: A publicação resumida do presente instrumento 
na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, ca-
berá à Prefeitura Municipal de Leoberto Leal, sendo realizado de 
conformidade com o que disciplina o art. 61, parágrafo único, da 
Lei Federal nº 8.666/93.

E, por estarem de acordo, assinam este instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO - Este Contrato en-
tra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 03 de abril 2012.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
Contratante

ALMIR KROGER
Gerente Regional da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Exten-
são Rural de Santa Catarina - Epagri
Contratado

Testemunhas:
JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN

SUELI TEREZINHA MORA

Lindóia do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 2.255/2012 de 30 de Março de 2012
DECRETO N° 2.255/2012, DE 30 DE MARÇO DE 2012
ESTABELECE AS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, SC, senhor Adierson Car-
los Bussolaro, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei 
Complementar nº 122/2009 e alterações, Lei Complementar nº 
178/2011, Lei Complemetar nº 179/2011 e Lei Complementar nº 
192/2012, de 23 de Março de 2012

DECRETA
Art. 1º Estabelece as gratificações de função de confiança dos ser-
vidores públicos municipais, conforme consta no quadro abaixo:

Nome Função Valor R$

Adenir Agustini
Chefe do setor de 
veículos da Diretoria de 
Educação

348,57

Antonio Carlos Vicente
Responsável pelos ser-
viços administrativos da 
Câmara de Vereadores

264,07
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art. 91 da Lei Complementar Municipal nº 050 de 07 de dezembro 
de 2006.

LEI COMPLEMENTAR:

Art.1º- Fica o MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC), através do Chefe do 
Poder Executivo, autorizado a regularizar as edificações clandes-
tinas e/ou irregulares iniciadas e/ou executadas anteriormente à 
data de publicação da Lei Complementar nº 050 de 07 de dezem-
bro de 2006, edificadas em desconformidade com os limites urba-
nísticos estabelecidos na Lei de Zoneamento Municipal, instituído 
pela Lei Complementar nº 050 de 07 de dezembro de 2006, desde 
que apresentem condições mínimas de higiene, segurança, esta-
bilidade, salubridade e habitabilidade.
§1º- As características construtivas relativa às condições mínimas 
de higiene, segurança, estabilidade, salubridade e habitabilidade 
de que trata este artigo serão determinadas através de Laudo Téc-
nico Pericial elaborado por profissional da área, contratado pelo 
requerente.
§2º- Para efeitos do que trata o “caput” deste artigo, considera-se:
I - construção irregular: aquela cuja licença foi expedida pelo Mu-
nicípio, porém, executada total ou parcialmente em desacordo 
com o projeto aprovado;
II - construção clandestina - obra feita sem prévia aprovação do 
projeto ou sem alvará de licença; e
III - construção clandestina parcial: aquela correspondente à am-
pliação de construção legalmente autorizada, porém, sem licença 
do Município.

Art.2º- São passíveis de regularização somente as edificações que 
apresentarem as seguintes irregularidades:
I - recuos frontais;
II - afastamentos laterais e fundos;
III - taxa de ocupação;
IV - número de vagas para garagem, com tolerância de redução 
de até trinta e três por cento (33%) do mínimo exigido para edifí-
cios residenciais e para demais usos adota-se uma redução de até 
cinqüenta por cento (50%).
V - gabarito;
VI - índice de aproveitamento.
§1º- Nos casos de regularização de recuos frontais, os requeri-
mentos referente aos imóveis situados em vias arteriais, coletoras 
e de integração regional definidas no Mapa de Sistema Viário Ur-
bano, Anexo III.I da Lei Complementar nº 050 de 07 de dezembro 
de 2006, serão submetidos a análise e Parecer do CDM - Conselho 
de Desenvolvimento Municipal.
§2º- Nos casos de regularização em que a municipalidade enten-
da que poderá gerar grande impacto negativo urbanístico local, 
deverá encaminhar para análise do Conselho de Desenvolvimento 
Municipal - CDM.
Art.3º- Não serão passíveis de regularização, para os efeitos desta 
Lei Complementar, as edificações que:
I - apresentarem irregularidades não previstas no art. 2º desta Lei 
Complementar;
II - estejam localizadas em logradouros ou terrenos públicos;
III - estejam localizados em faixas não edificáveis junto a lagos, 
rios, córregos, fundo de vale, faixas de escoamento de águas plu-
viais, galerias, canalizações, linhas de transmissão de energia de 
alta tensão, ZCA (Zona de Conservação Ambiental), ZPP (Zona de 
Preservação Permanente), bem como nas vias públicas municipais 
que contenham essa restrição e/ou situadas em áreas de risco a 
critério da Defesa Civil;
IV - que desatendam o direito de vizinhança de que trata o Código 
Civil Brasileiro; e
V - que possuam irregularidades causadas por usos desconformes 
com a Lei Municipal de Zoneamento e por desconformidade com a 
legislação federal e/ou estadual.
Parágrafo Único - Todas as obras irregulares que, por suas ca-
racterísticas construtivas resultem comprometimento da estrutura 

Edital TP 01-2012 FMS
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 01/2012

GENIR LOLI - Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lin-
dóia do Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na mo-
dalidade de TOMADA DE PREÇOS na forma da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, para contratação de empresa do ramo de 
engenharia e/ou construção civil, em regime de empreitada global 
(material e mão-de-obra) para Ampliação da Unidade Básica de 
Saúde, na Rua Tamandaré, no dia 25 de abril de 2012, às 08:30 
horas, com o recebimento dos envelopes de documentos e pro-
postas até as 08:15 horas do mesmo dia, no setor de licitações, 
situada na Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio da Prefeitura Mu-
nicipal de Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, no horário de 
expediente, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser 
obtido a íntegra do edital, assim como, demais informações pelo 
telefone (0xx49) 3446.11.77.
 
Lindóia do Sul - SC, 03 de abril de 2012.
GENIR LOLI
Secretário de Saúde e Ação Social.

Pregão Presencial 30/2012
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2012

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO - Prefeito Municipal de Lindóia do 
Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL na forma da Lei n° 10.520/02, para aqui-
sição de tapetes, brinquedos e materiais esportivos e educativos, 
as 08:30 horas do dia 18 de abril de 2012, com apresentação de 
amostras até as 11:30 horas do dia anterior. O recebimento dos 
envelopes de documentos e propostas será até as 08:15 horas do 
dia 18 de abril de 2012, no setor de protocolo geral, situado na 
Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio da Prefeitura Municipal de 
Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, no horário de expedien-
te, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser obtido a 
íntegra do edital, assim como, demais informações pelo telefone 
(0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 03 de abril de 2012.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Luzerna

Prefeitura

Lei Complementar N° 108
LEI COMPLEMENTAR Nº 108 de 03 de abril de 2012.
“DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DE CONSTRUÇÕES CLAN-
DESTINAS E/OU IRREGULARES NA FORMA QUE ESPECIFICA, RE-
GULAMENTANDO O ART. Nº 91 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 050 
DE 07 DE DEZEMBRO DE 2006.”.

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte, nos termos do 
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estabelecida na Lei Complementar nº 049 de 07 de dezembro de 
2006, inclusive o atestado de aprovação de vistoria para habite-se 
expedido pelo Corpo de Bombeiros relativo aos projetos de pre-
venção de incêndio, exceto para residências unifamiliares.
§3º- Se o interessado na regularização da obra já tenha protocola-
do pedido de licença para construir, deverá requerer, no Protocolo, 
a sua substituição por novo pedido em que conste o requerimento 
de regularização conforme modelo I, além dos documentos indica-
dos no art. 4º da presente Lei Complementar e respectivo recibo 
de pagamento das taxas respectivas e o número do protocolo do 
processo a ser substituído.
§4º- Para regularizar obra construída com Alvará de Construção, 
porém, em desacordo com o Projeto Aprovado, o solicitante de-
verá requerer no Protocolo, a reaprovação do projeto com o re-
querimento de regularização conforme Modelo I, apresentando, 
além dos documentos indicados no art. 4º da presente Lei Com-
plementar, as vias originais do Alvará de Construção e dos Projetos 
Aprovados, para cancelamento.

Art. 5º- As regularizações que dizem respeito a recuo frontal, 
afastamentos laterais/fundos, taxa de ocupação, número de va-
gas para garagem, gabarito e índice de aproveitamento somente 
serão efetivadas mediante o pagamento de compensações, tendo 
por base a Unidade Fiscal de Referência Municipal - UFRM, obede-
cidos aos seguintes critérios:
I - tratando-se de edificações construídas sobre o recuo frontal:
a) duas (2,0) Unidades Fiscais de Referência Municipal - UFRM por 
metro quadrado de área construída irregularmente no pavimento 
térreo da testada principal do terreno; e
b) uma (1) Unidade Fiscal de Referência Municipal - UFRM por me-
tro quadrado de área construída irregularmente nos demais casos 
(pavimentos acima do térreo e testadas secundárias).
II- tratando-se de edificações construídas sobre o afastamento la-
teral e/ou fundos:
a) Uma e meia (1,5) Unidade Fiscal de Referência Municipal - 
UFRM por metro quadrado edificado a mais sobre o afastamento 
lateral e/ou fundos;
III - tratando-se de edificações que extrapolam a taxa de ocupa-
ção máxima permitida para a zona em que situa, computar-se-ão 
uma (1,00) Unidade Fiscal de Referência Municipal - UFRM por 
metro quadrado edificado a mais do que o permitido.
IV - tratando-se de edificações sem o número mínimo de vagas 
para garagem, computar-se-ão vinte (20) Unidades Fiscais de Re-
ferência Municipal - UFRM por vaga inferior ao número exigido.
V - tratando-se de edificações que extrapolam o limite de gabarito 
máximo permitido para a zona em que situa, computar-se-ão uma 
(1,00) Unidade Fiscal de Referência Municipal - UFRM por metro 
quadrado edificado a mais do que o permitido;
VI - tratando-se de edificações que extrapolam o índice de apro-
veitamento máximo permitido para a zona em que situa, com-
putar-se-ão uma (1,00) Unidade Fiscal de Referência Municipal 
- UFRM por metro quadrado edificado a mais do que o permitido.
§1º- Para os casos de edificações situadas em terrenos de esqui-
na ou com mais de uma frente, considerar-se-á testada principal 
aquela confrontante com o logradouro de maior hierarquia viária, 
conforme definido na Lei Complementar nº 050 de 07 de dezem-
bro de 2006, e nos casos em que os logradouros possuírem a 
mesma hierarquia, vale a definida na matrícula do Cartório de Re-
gistro de Imóveis como “frente” ou na ausência desta, a de maior 
extensão linear.
§2º- Na ocorrência da situação definida no § 1º, deste artigo, 
aplicar-se-á, para efeitos de cálculo, a seguinte regra:
I - calcular-se-á, primeiramente, a compensação incidente sobre 
a testada principal; e
II - calcular-se-á, em seguida, a multa relativa às demais frentes, 
excetuando-se a área do terreno já abrangida na primeira apura-
ção.
§3º- O valor referente à compensação poderá ser parcelado em 
até vinte e quatro (24) parcelas iguais e mensais, obedecida às 

restante e/ou ofereçam risco aos imóveis e logradouros confron-
tantes, não serão e não poderão ser objeto de adequações ou 
ampliações.

Art.4º- A regularização das construções de que trata esta Lei Com-
plementar dependerá, além de atender ao disposto na legislação 
federal, estadual e municipal, e aos procedimentos administrativos 
para aprovação de projetos e licenciamento de obras do Município 
de Luzerna, da apresentação pelo proprietário ou cessionário do 
imóvel dos seguintes documentos:
I - requerimento do interessado, conforme modelo I, junto ao se-
tor de Protocolo, apresentando, além dos projetos e da documen-
tação padrão, os seguintes documentos:
a) solicitação de vistoria prévia e alinhamento;
b) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART com Laudo Téc-
nico e regularização da obra conforme a Norma Técnica, NBR 
05052, informando as condições da edificação;
c) Três (3) fotos da edificação, mostrando os recuos, afastamento 
do imóvel, apresentando quando possível, as desconformidades 
com a lei de uso e ocupação do solo;
II - cópia da Notificação emitida pelo Fiscal de Tributos, obras e 
Posturas do Município e/ou cópia do Parecer Técnico emitido pelo 
setor responsável pela análise de projetos da Prefeitura, quando 
houver;
III - comprovante de que a construção foi iniciada e/ou executada 
anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 050 de 07 de 
dezembro de 2006, não sendo aceitos comprovantes de luz e água 
do tipo provisória para os casos de obras em execução;
IV- Termo de Declaração de Responsabilidade, conforme Modelo 
II, anexo a esta Lei Complementar;
V - Certidão junto ao Cartório de Registro de Imóveis ou outro do-
cumento hábil que comprove a propriedade ou a posse do imóvel 
sob o qual foi realizada a construção a ser regularizada;
VI - Certidão Negativa de Tributos Municipais relativo ao imóvel;
VII - projeto arquitetônico da edificação, constando:
a) planta de situação;
b) planta de locação constando, no mínimo, as cotas da situação 
real da edificação sobre o lote e planilha de áreas da mesma;
c) planta baixa de todos os pavimentos da edificação;
d) dois (02) cortes, passando por locais que melhor identifiquem 
toda a edificação;
e) no selo de identificação de cada prancha: “REGULARIZAÇÃO DE 
OBRA, CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº xxx”;
f) para edificações que não sejam unifamiliares, o requerente de-
verá atender as Normas do Corpo de Bombeiros, relativo à apro-
vação de projetos de prevenção contra incêndio;
g) quadro estatístico demonstrando claramente a área relativa à 
não conformidade com a Lei de Zoneamento Municipal.
VIII - comprovante dos seguintes recolhimentos cumulativamen-
te:

a)taxa específica incidente sobre a área a ser regularizada, com 
valor correspondente ao da Taxa de Licença para Aprovação e 
Execução de Obras;
b) taxa de Licença para Aprovação e Execução de Obras;
c) comprovante de recolhimento da compensação (integral ou 
primeira parcela) correspondente à regularização da obra, a ser 
apresentado à Assessoria de Planejamento, antes da data de 
emissão do alvará de regularização; e
IX - Termo de Compromisso de Regularização conforme Modelo 
III;
X - anuência da Sociedade Condominial, quando for o caso.
§1º- Constatada a qualquer tempo divergências nas informações 
ou discrepância nos valores recolhidos, o interessado será notifica-
do a saná-los ou a prestar esclarecimentos no prazo de trinta (30) 
dias, sob pena de ser tornada nula a regularidade da edificação 
e aplicadas as sanções cabíveis conforme previsto na Lei Comple-
mentar nº 049 de 07 de dezembro de 2006.
§2º- Para a solicitação de habite-se serão exigidos a documentação 
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______________________________________ CPF/CNPJ 
_________________________, abaixo assinado, desejan-
do a regularização, de um prédio ________________ em 
____________________, com ______ pavimentos, medindo 
____________m², no lote nº _______ quadra _______, situado 
na ___________________________________________, Bairro 
________________________, com Inscrição Imobiliária - IPTU nº 
____________________________, vem, respeitosamente, con-
forme Lei Complementar nº xx/20.., requerer o Alvará de Licença 
para a referida construção, razão pela qual sujeita-se a todos os 
dispositivos legais.

Termos em que,
Pede deferimento.

Luzerna, _____ de _______________ de _______

_________________________________
Requerente

ESCLARECIMENTOS:
1. Área do terreno: __________________________________m²
2. Testada do terreno: _______________________________ml
3. Área total da construção: ___________________________m²
4. Autor do Projeto: ___________________________________
5. Número do Registro no CREA: _________________________
6. Responsável pela Construção: _________________________
7. Número do registro no CREA: __________________________

MODELO II

MODELO DE TERMO DE DECLARAÇÃO E RESPONSABILIDADE

Eu, _______________________, inscrito no Conselho Regional 
de Engenharia e Arquitetura - CREA sob o nº _______, abaixo 
subscrito, DECLARO, para fins de regularização, na forma prevista 
na Lei Complementar Municipal nº XX/  e como responsável 
pelo levantamento da edificação localizada no imóvel situado na 
Rua ______, sob o nº de matrícula _____ junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis da ___Circunscrição de propriedade/posse/
domínio útil de ___________, que o projeto apresentado reflete 
fielmente a construção já executada, estando passível de celebra-
ção de Termo de Compromisso de Regularização, tendo pleno co-
nhecimento de que no caso de serem apuradas desconformidades 
não será expedido Certificado de Vistoria e Conclusão de Obra.

E por ser a expressão da verdade, firmo a presente sob as penas 
da lei.

Luzerna(SC),
_________________________
Responsável Técnico

MODELO III

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE REGULARIZAÇÃO

Termo de Compromisso de Regularização que entre si celebram 
o Município de Luzerna, através da Assessoria de Planejamento 
e _________________________ (qualificação completa do inte-
ressado: nome, nº identidade, CPF/MF, estado civil, profissão e 
endereço), com fundamento no disposto na Lei Complementar nº 
050 de 07/12/2006.

Pelo presente Termo de Compromisso de Regularização, autori-
zado pela Lei Complementar nº xxx, de xxxx de 20.., o Muni-
cípio de Luzerna, através da Assessoria de Planejamento, e 
__________________, tem entre si justo e acertado:

previsões legais quanto a reajuste, juros e multas e com valor 
mínimo de parcela de uma (1) Unidade Fiscal de Referência Mu-
nicipal - UFRM para pessoa física e três (3) Unidades Fiscais de 
Referência Municipal - UFRM (para pessoa jurídica).
§4º- Nos casos de infrações em mais de um item especificado nes-
te artigo, as compensações serão calculadas de forma cumulativa.
§5º- Os recursos provenientes das compensações instituídas pela 
presente Lei Complementar serão utilizados para melhoria da in-
fraestrutura urbana, melhoria ambiental, política habitacional de 
interesse social, instrumentalização dos setores e capacitação dos 
servidores que trabalham com questões urbanísticas.
§6º- O plano de aplicação dos recursos decorrentes das compen-
sações será encaminhado pelo Poder Executivo e aprovado pelo 
CDM - Conselho de Desenvolvimento Municipal, de acordo com a 
destinação prevista no § 5º deste artigo.

Art.6º- Os processos e as notificações, de que trata essa Lei Com-
plementar, para regularização de edificação em andamento no Mu-
nicípio na data da publicação desta Lei Complementar poderão ser 
analisados segundo os parâmetros nesta estabelecidos, desde que 
haja manifestação expressa do interessado, além da apresentação 
dos documentos previstos no art. 4º.

Art.7º- As regularizações das construções localizadas em vias não 
oficializadas, loteamentos ou desmembramentos não aprovados 
pelo Poder Público Municipal, dependerão de prévia regularização 
do parcelamento do solo, observada a legislação vigente.

Art.8º- A regularização da edificação não dispensa o interessado 
do cumprimento das demais exigências previstas no Plano Dire-
tor de Desenvolvimento Municipal de Luzerna quanto à atividade 
exercida no imóvel.

Art.9º- A regularização de que trata esta Lei Complementar não 
implica no reconhecimento pelo Município do direito de proprie-
dade.

Art.10- Em caso de inadimplemento parcial do parcelamento reali-
zado nos termos do art. 5º, § 3º desta Lei Complementar, o saldo 
devedor deverá ser inscrito em dívida ativa.

Art.11- Os processos não concluídos por omissão do requerente 
durante a vigência da presente Lei Complementar serão indefe-
ridos e arquivados, não gerando direito à devolução do valor já 
pago ao Município.

Art.12- Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei Complementar serão utilizados recursos do orçamento muni-
cipal vigente.

Art.13 - Esta Lei Complementar terá validade de 24 (vinte e qua-
tro) meses, contados a partir de sua vigência, cessando seus be-
nefícios após esse prazo.

Art. 14 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Luzerna(SC), 03 de abril de 2012
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

MODELO I

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
ALVARÁ DE REGULARIZAÇÃO/LEI COMPLEMENTAR Nº XXXX/20..

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Luzerna
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gabarito máximo de __ pavimentos para a Zona em que se situa, 
para ____ pavimentos, o que corresponde a ____m² de exceden-
te, implicando em compensação monetária de R$ ______;

( ) aumento do potencial construtivo com acréscimo do Índice de 
Aproveitamento de __ para a Zona em que se situa, para ____, o 
que corresponde a ____m² de excedente, implicando em compen-
sação monetária de R$ ______;

Cláusula Terceira - O presente TERMO somente será firmado após 
aprovação por parte dos demais órgãos co-responsáveis pela 
aprovação de projetos arquitetônicos, tais como: Corpo de Bom-
beiros, Vigilância Sanitária, dentro outros, bem como da obser-
vância das demais medidas administrativa e/ou judiciais que se 
fizerem necessárias em face do cumprimento das Notificações/
Autuações porventura lavradas.

Cláusula Quarta - A celebração do presente TERMO não impede a 
execução de eventuais multas aplicadas antes da protocolização 
do seu requerimento.

Cláusula Quinta - O presente TERMO se constitui em Título Exe-
cutivo Extrajudicial.

Cláusula Sétima - Sob pena de ineficácia, o presente TERMO de-
verá ser publicado no Mural Público e página oficial do Município.

Cláusula Oitava - A lista de assinaturas anexas fará parte integran-
te do presente termo, bem como as procurações, para os fins de 
direito.

Cláusula Nona - Fica eleito o foro da Comarca de Joaçaba(SC) para 
dirimir os conflitos decorrentes do presente TERMO.

Nada mais havendo a ajustar, vai o presente TERMO assinado, em 
três vias, pelas partes, para que surta os seus efeitos legais.

Luzerna(SC), ______________
Assessoria de Planejamento
MUNICÍPIO DE LUZERNA

INTERESSADO: ______________

Lei N° 1041
LEI Nº 1.041 de 03 de abril de 2012.
“CONCEDE AUXÍLIO FINANCEIRO A ENTIDADE QUE ESPECIFICA 
PELA DECRETAÇÃO DE ESTADO DE EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO 
DE LUZERNA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art.1º- Fica o Poder Executivo Municipal, devido a decretação de 
ESTADO DE EMERGÊNCIA conforme Decreto nº 1464 de 12 de 
março de 2012, por motivos de estiagem, autorizado a conceder 
auxílio financeiro à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
DE LUZERNA/ADR, sociedade civil, sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 86.874.989/0001-88, com sede neste Município 
de Luzerna(SC), no valor de R$ 27.200,00 (vinte e sete mil e du-
zentos reais), para contribuir com a entidade no atendimento dos 
produtores rurais afetados pela estiagem.
Parágrafo Único - A entidade deverá apresentar os comprovantes 
de regularidade fiscal (Certidões Negativas de Débitos) para o re-
cebimento dos recursos.

Considerando a realização, pelo interessado, de ____________ 
(Descrever: construção, instalação, ampliação ou reforma de edifi-
cação) em desconformidade com o disposto na Lei Complementar 
nº 050 de 07 de dezembro de 2006 (Lei de Zoneamento Munici-
pal);

Considerando que incumbe ao Executivo Municipal emitir Alvará 
de Construção, assegurando atendimento aos preceitos da legisla-
ção correlata, especialmente da Lei de Zoneamento Municipal (Lei 
Complementar nº 050 de 07 de dezembro de 2006);

Considerando a demonstração de interesse dos celebrantes em 
pactuar o que adiante se segue:

RESOLVEM:
Celebrar o presente Termo de Regularização, doravante denomi-
nado TERMO, com fundamento no art. 91, da Lei nº 050 de 07 de 
dezembro de 2006 e do art. 1º, da Lei Complementar nº xxx, de 
xxxx de 20.. e de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Este TERMO tem por objeto a aprovação do 
Projeto Arquitetônico da _____________ (Descrever: construção, 
instalação, ampliação ou reforma de edificação), localizada no 
imóvel _________________ (Descrever a localização do imóvel, 
seu número de matrícula junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
e número no Cadastro Imobiliário Municipal) de propriedade/pos-
se/domínio útil do requerente, de acordo com o que estabelece a
Lei Complementar Municipal nº xxx/20 

Cláusula Segunda - Para a consecução do objeto deste TERMO, o 
interessado se compromete a efetuar o pagamento da respectiva 
compensação monetária, conforme estabelece o art. 5º, da Lei 
Complementar nº xxx, de xxx de 20 , para regularização de um ou 
mais dos seguintes itens: (assinalar o(s) item (s) e preencher os 
campos respectivos)

( ) redução do recuo frontal da testada principal de _____ metros 
para a Zona em que se situa, para ____ metros, correspondendo 
a ____% de redução, representando _____m² construídos sobre 
o recuo frontal, implicando em compensação monetária de R$ 
______;

( ) redução do recuo frontal (pavimentos acima do térreo e testa-
das secundárias) de _____ metros para a Zona em que se situa, 
para ____ metros, correspondendo a ____% de redução, repre-
sentando _____m² construídos sobre o recuo frontal, implicando 
em compensação monetária de R$ ______;

( ) redução de afastamento lateral de _____ metros para a Zona 
em que se situa, para ____ metros, correspondendo a ____% de 
redução, representando _____m² construídos sobre o afastamen-
to lateral, implicando em compensação monetária de R$ ______;

( ) redução de afastamento de fundos de _____ metros para 
a Zona em que se situa, para ____ metros, correspondendo a 
____% de redução, representando _____m² construídos sobre o 
afastamento de fundos, implicando em compensação monetária 
de R$ ______;

( ) aumento do potencial construtivo com acréscimo da Taxa de 
Ocupação de __% para a Zona em que se situa, para ____%, o 
que corresponde a ____m² de excedente, implicando em compen-
sação monetária de R$ ______;

( ) redução do número de vagas para de _____ vagas exigidas em 
lei para _______, o que corresponde a ____ % de redução, impli-
cando em compensação monetária de R$ _________;

( ) aumento do potencial construtivo com acréscimo do limite de 
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Art.3º- Cessarão, da mesma forma, os efeitos da declaração de 
utilidade pública quando a entidade beneficiada descumprir qual-
quer um dos requisitos estabelecidos no art. 1º da Lei Municipal 
nº 191/2000.

Art.4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna (SC), 03 de abril de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Maracajá

Prefeitura

Lei 890/2012
LEI Nº 890 DE 30 DE MARÇO DE 2012.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR REPASSE DE RE-
CURSOS FINANCEIROS AO CLUBE DE MÃES CANTINHO DA AMI-
ZADE, A TÍTULO DE SUBVENÇÃO SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, faço saber 
a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a, mediante convênio, 
conceder subvenção social, ao CLUBE DE MÃES CANTINHO DA 
AMIZADE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 95.783.320/0001-71, com sede atual na Av. Nossa Se-
nhora da Conceição, s/nº, em Maracajá, Santa Catarina, para a 
realização de despesas inerentes as suas atividades, consignadas 
em seu estatuto, todas de Utilidade Pública, não gerando respon-
sabilidade ao Município perante despesas com funcionários e for-
necedores da entidade beneficiada.

Parágrafo único. Fica a Secretaria de Administração autorizada a 
despender, com a subvenção social, a importância anual de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), no exercício de 2012, pagos em par-
celas mensais, iguais e sucessivas de R$ 1.500,00 (hum mil e qui-
nhentos reais), para fazer face aos custos mencionados no caput 
deste artigo.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fiscalizar e 
a celebrar com a entidade subvencionada, o respectivo convênio, 
disciplinando o recebimento e a aplicação dos recursos concedidos 
por esta Lei.

Art. 3º O CLUBE DE MÃES CANTINHO DA AMIZADE, obriga-se a 
prestar contas da aplicação dos recursos recebidos, a Prefeitura 
Municipal até, no máximo, 30 (trinta) dias após sua liberação pela 
Secretaria de Administração e Finanças, conforme o estabelecido 
no Termo de Convênio.

Parágrafo único. Não haverá nova liberação de recursos à entidade 
beneficiada, se esta não fizer a prestação de contas, dentro do 
prazo estabelecido no referido Termo de Convênio.

Art. 4º A despesas decorrentes da aplicação da presente Lei cor-
rerão por conta do Orçamento 2012 do Fundo Municipal de Assis-
tência Social.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos para 1º de março de 2012.

Art.2º- O valor do auxílio financeiro será liberado segundo a dis-
ponibilidade financeira do Município, cabendo a entidade efetuar 
a prestação de contas dos recursos recebidos até 20 de dezembro 
de 2012.

Art.3º- As despesas provenientes da execução desta Lei cor-
rerão, por conta da dotação orçamentária nº atividade 
09.0901.20.606.0052.2042 - Manutenção da Secretaria de Agri-
cultura e Meio Ambiente - Categoria Econômica - 3.3.50.00.00 
- Transferência a Instituições Privadas sem fins lucrativos - Fonte 
00 - Recursos Ordinários.

Art.4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 03 de abril de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Lei N° 1042
LEI Nº 1.042 de 03 de abril de 2012.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CELEBRAR TERMO 
DE CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

L E I:
Art.1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
TERMO DE CONVÊNIO com a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA, objetivando a implantação do NOVO PRO-
GRAMA VIDA FELIZ na ESCOLA MUNICIPAL SÃO FRANCISCO de 
Luzerna(SC).

Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna (SC), 03 de abril de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Lei N° 1043
LEI Nº 1.043 de 03 de abril de 2012.
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ENTIDADE QUE ESPECIFICA”.

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art.1º- Fica declarada de Utilidade Pública a “APP - ESCOLA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA PADRE NOBREGA”, entidade civil de direito pri-
vado, beneficente, sem fins econômicos, apartidária e desprovida 
de cunho religioso, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.416.339/0001-
09, com sede e foro na cidade de Luzerna (SC).
Parágrafo Único - São assegurados à entidade todos os benefícios 
advindos com a presente declaração.

Art.2º- Fica obrigada a associação, após a sanção desta Lei, apre-
sentar todos os anos, exceto por motivo de ordem superior reco-
nhecido, a critério desta Casa Legislativa, relação dos serviços que 
houveram prestado à coletividade.
Parágrafo Único - Será cassada a declaração de utilidade pública 
no caso de infração deste dispositivo ou se a declaração não for 
apresentada em três anos consecutivos.
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WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Admi-
nistração, em 16 de Abril de 2012.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Aviso de Licitação
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Maracajá
Fundo Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 08/2012 - Pregão Presencial - menor preço 
por ite

Objeto: Aquisição de 02 (dois) veículos zero km para o Fundo 
Municipal de Saúde de Maracajá.
Abertura da Sessão: a partir das 09:00 horas do dia 17/04/2012.
Local e cópia do Edital: Prefeitura Municipal de Maracajá, sito a 
Avenida Getúlio Vargas, 530, no centro do município, CEP 88915-
000, Maracajá/SC, no horário das 08:30 as 12:00 horas e das 
13:30 as 17:30 horas, em dias úteis. Fone/fax (48) 3523-1111.

Massaranduba

Prefeitura

Errata Processo Licitatório Nº. 37/2012 -
PREFEITURA DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 37/2012 -
PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 9/2012

No objeto, onde se lê:
Um trator agrícola novo 4 x 4, zero quilômetro, fabricação nacio-
nal, ano e modelo 2012, com potência mínima de 85 CV, motor 
aspirado, plataforma de câmbio lateral com 12 marchas a fren-
te e 12 à ré, tomada de força tipo independente e proporcional, 
cilindro hidráulico com capacidade mínima de 2500 kgf, sistema 
elétrico de 12 volts, piscas direcionais e alerta, pneus 23.1x26 R2 
e 14,9x24 R2, com pesos dianteiros. Estrutura de proteção contra 
capotamento e toldo regulável, para aprimorar os serviços execu-
tados pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do 
Município de Massaranduba (SC).

Leia-se:
Um trator agrícola novo 4 x 4, zero quilômetro, fabricação nacio-
nal, ano e modelo 2012, com potência mínima de 85 CV, motor 
aspirado ou turbo, plataforma de câmbio lateral com 12 marchas a 
frente e 12 à ré, tomada de força tipo independente e proporcio-
nal, cilindro hidráulico com capacidade mínima de 2500 kgf, siste-
ma elétrico de 12 volts, piscas direcionais e alerta, pneus 23.1x26 
R2 e 14,9x24 R2, com pesos dianteiros. Estrutura de proteção 
contra capotamento e toldo regulável, para aprimorar os serviços 
executados pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Am-
biente do Município de Massaranduba (SC).

Massaranduba, 02 de Abril de 2012.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Maracajá, 30 de Março de 2012.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Lei Municipal na Secretaria de 
Administração, em 30 de Março de 2012.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Decreto N° 16/2012
DECRETO N° 16 DE 02 DE ABRIL DE 2012.
INSTITUI O PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal DE MARACAJÁ, no uso de 
suas atribuições legais conferidas no disposto do inciso VII, do 
artigo 73, da Lei Orgânica do Município, e,

CONSIDERANDO, que o dia 05 de Abril do corrente é considerado 
pela Igreja Católica como um dia santo, onde em todo país é rea-
lizado celebrações religiosas;

CONSIDERANDO, que o dia 06 de Abril do corrente é feriado re-
ligioso de sexta-feira santa da paixão de Cristo, conforme deter-
mina a Lei Federal N° 9.093 de 12 de Setembro de 1995, em seu 
artigo 2°;

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado o Ponto Facultativo nas repartições públi-
cas do Município de Maracajá da Administração Direta e Indireta, 
nos dias 05 de abril, Quinta-Feira Santa e 06 de abril, Sexta-Feira 
Santa da Paixão de Cristo, em razão das celebrações religiosas, 
durante todo o expediente.

Parágrafo único. No dia 09 de abril de 2012 o expediente retornará 
a sua normalidade a partir das 8:30 horas.

Art. 2º Excetuam-se os serviços considerados de caráter essencial 
e de interesse público, dada à natureza dos serviços prestados, se-
rão atendidos na forma e nos horários exigidos, sob a orientação e 
a responsabilidade dos Diretores dos respectivos Departamentos, 
tais como:

I - a Coleta Seletiva do Lixo e a Limpeza Pública, vinculados ao 
Departamento de Obras, Habitação e Serviços Urbanos;
III - o Parque Ecológico Maracajá, vinculado ao Departamento de 
Meio Ambiente e Turismo.

Art. 4° A Unidade de Saúde Central (CEMASAS) permanecerá com 
o Plantão 24h da ambulância.

Art. 5º Os Diretores das repartições onde os trabalhos não forem 
interrompidos organizarão escalas de revezamento entre os res-
pectivos servidores, em seus horários de serviços, de tal forma 
que todos estes possam gozar do benefício desse ato, sem preju-
ízo dos trabalhos públicos essenciais.

Art. 5º Este Ponto Facultativo poderá ser cancelado a qualquer 
tempo, em virtude de necessidade imperiosa, estado de emer-
gência, de calamidade pública ou fato novo que necessite dos 
préstimos dos servidores.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 16 de Abril de 2012.
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Portaria Nº 121/2012
PORTARIA n.º 121/2012
TRATA DA EXONERAÇÃO DE CHEFE DE SEÇÃO DE TRANSPORTES.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e Lei Complementar n.º 1349/2009, de 
30 de março de 2009, resolve:
EXONERAR

Art. 1.º A Pedido, a Senhora AIDE GRASIELA MACARINI, ocupante 
do cargo em comissão de Chefe de Seção de Transportes, nível 
DAS 4, do quadro de pessoal comissionado da Prefeitura Municipal 
de Meleiro, a partir da presente data.

Art. 2.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
da dotação própria do orçamento vigente, no elemento de despe-
sas com pessoal.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4.º Revoga-se as disposições em contrário, em especial a Por-
taria n° 325/2010.

Meleiro, 03 de Abril de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.
JAIRO LUIZ CANELA
Secret. De Admin. e Finanças

Portaria Nº 122/2012
PORTARIA n.º 122/2012
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDO-
RA PÚBLICA MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e Lei nº 809/2000, de 3 de abril de 2000 e suas alterações, 
resolve:

C O N C E D E R
Art. 1.º À servidora pública municipal ANDREIA ACORDI FERMO, 
ocupante do Agente Comunitária de Saúde, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, a licença gestante por 180 (cento e 
oitenta) dias, a partir da presente data, conforme atestado médico 
apresentado.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 02/04/2012.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 02 de Abril de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA

Portaria Nº 123/2012
PORTARIA n.º 123/2012
TRATA DA EXONERAÇÃO DO SECRETARIO DA AGRICULTURA, 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

Meleiro

Prefeitura

Decreto Nº 027/2012
DECRETO n.º 027/2012
TRATA DA EXONERAÇÃO DE DIRETOR DO SAMAE.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, inciso I, e Lei n° 1186/2006 e Lei Complementar n° 
022/2006, de 21 de dezembro de 2006, resolve:

EXONERAR
Art. 1.º A Pedido, o Senhor EVERALDO MARTINS, ocupante do 
cargo em comissão de DIRETOR DO SAMAE, do quadro de Pessoal 
Comissionado do SAMAE.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto n° 014/2009.

Meleiro, 03 de Abril de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria Nº 120/2012
PORTARIA n.º 120/2012
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE À SERVIDORA PÚBLI-
CA MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e artigos 96 e seguintes da Lei 809/2000, de 03 de abril de 
2000 e suas alterações, e Lei Complementar 034/2011, de 26 de 
dezembro de 2011, resolve:

C O N C E D E R
Art. 1.º Licença saúde, à servidora MARIA DE FÁTIMA PIAZZA, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, conforme atestado médico, 
por um período de após 15 (quinze) dias, em virtude de encami-
nhamento de beneficio junto à Previdência Social.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 03 de Abril de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças
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ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 13:45 
horas, para abertura às 14:00 horas do dia 18/04/2012.
MENOR PREÇO POR ITEM.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: Prefei-
tura Municipal de Monte Carlo, sala de Licitações, Rod. SC 456, 
Km 15.
HORÁRIO: Das 08:00 às 18:00 horas.
TELEFONE No (0__49) 3546 0194
Home Page: www.montecarlo.sc.gov.br

Monte Carlo, 03 de abril de 2012.
MARCOS NEI CORREA DE SIQUEIRA
Gestor do Fundo de Saúde

ALBERTINHO MANGOLT
Administrador

Morro da Fumaça

Prefeitura

Decreto Nº 028/2012
DECRETO Nº 028/2012, em 02 de Abril de 2012.
“ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLI-
CAS MUNICIPAIS NO DIA 05 DE ABRIL DE 2012”.

O senhor BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da 
Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 69, XII, da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o feriado nacional do dia 06 de Abril (sexta-feira 
Santa);
CONSIDERANDO a tradição religiosa da comunidade de Morro da 
Fumaça e na prática comum de todo o país de facultar-se o ponto 
facultativo nas repartições públicas neste evento do cristianismo,

DECRETA:
Artigo 1º - Fica Decretado Ponto Facultativo no dia 05 de abril 
(quinta-feira), nas repartições Públicas Municipais da Administra-
ção direta e indireta, excetuando-se os serviços essenciais que por 
sua natureza não permitam paralisação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada toda e qualquer disposição em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 02 de Abril de 2012.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

031
RESCINDE A PEDIDO A CONTRATAÇÃO DE CARATER TEMPORÁ-
RIO DE PHELIPE DE SOUZA MENEGAZ, OCUPANTE DO CARGO DE 
MÉDICO CLINICO GERAL

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000, Lei Complementar n.º 1349/2009, de 
30 de março de 2009 e Lei nº 1304/2008 de 27 de junho de 2008, 
resolve:
EXONERAR

Art. 1.º A Pedido, o Senhor PEDRO DUARTE, ocupante do cargo 
em comissão, do quadro de pessoal comissionado da Prefeitura 
Municipal de Meleiro, a partir da presente data.

Art. 2.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
da dotação própria do orçamento vigente, no elemento de despe-
sas com pessoal.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com seus efeitos a partir do dia 03 de abril de 2012.

Art. 4.º Revoga-se as disposições em contrário, em especial a Por-
taria n° 077/2009.

Meleiro, 03 de Abril de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.
JAIRO LUIZ CANELA
Secret. De Admin. e Finanças

Aviso de Chamamento Publico Nº 001/2012 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MELEIRO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2012

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MELEIRO, através da Secre-
taria Municipal de Saúde, torna público o Edital de chamada públi-
ca para a seleção e possível contratação de entidades prestadoras 
de serviços de assistência à saúde, na área ambulatorial, para o 
conjunto total de procedimentos de Patologia (laboratórios) do re-
ferido grupo, na Tabela Unificada de Procedimentos/SUS do Minis-
tério da Saúde, Lei n.º 8.080/1990, de 19 de Setembro de 1990.

Meleiro, 03 de abril de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Monte Carlo

Prefeitura

Pregão Presencial Nº 01/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2012

OBJETO: - O presente Pregão tem como objeto a AQUISIÇÃO DE 
01 Veiculo zero Km, capacidade para 5 ocupantes, de fabricação 
nacional, ano e modelo 2012 ou superior, 5 portas, motor com po-
tencia de no mínimo 90 cv, bi-combustível (gasolina e álcool), para 
Fundo de Saúde do MUNICIPIO DE MONTE CARLO-SC, conforme 
especificações físicas e técnicas constantes do ANEXO V.
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044
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO MARIELI FRASSON DAMA-
SIO PARA O CARGO DE PROFESSORA

045
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO ALBERTINA MARIA VIEI-
RA FERNANDES PARA O CARGO DE AUXILIAR DE ENSINO

046
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO ALCILIETE MARQUES DE 
SOUZA BORTOLIN PARA O CARGO DE PROFESSORA

047
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO ALINE RICARDO DE SOU-
ZA PARA O CARGO DE PROFESSORA

048
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO AMANDA BERTAN LEAN-
DRO BONETTI PARA O CARGO DE PROFESSORA

049
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO ANDREIA FORMENTIN 
MORONA PARA O CARGO DE ZELADORA.

050
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO ANDRESSA DE LURDES 
PIERI PARA O CARGO DE ZELADORA.

051
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO APARECIDA MARIA INEZ 
DE SOUZA PARA O CARGO DE PROFESSORA.

052
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO CAROLINI SALVAN GERE-
MIAS PARA O CARGO DE PROFESSORA.

053
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO CHEILA PACÍFICO PARA O 
CARGO DE PROFESSORA.

054
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO CINARA FERNANDES 
PARA O CARGO DE PROFESSORA.

055
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO CLAUDIA MARA DE SOU-
ZA PARA O CARGO DE PROFESSORA

056
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO DAIANI HONORATO PIVA 
PARA O CARGO DE PROFESSORA

057
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO DANIELA APARECIDA MA-
RANGONI BAESSO PARA O CARGO DE PROFESSOR.

032
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO RAMIREZ MARCELINO 
PARA O CARGO DE MOTORISTA SOCORRISTA

033
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO GISLAINE JUSTINO PRU-
DENCIO DE SOUSA PARA O CARGO DE ZELADORA.

034
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXILIO DOENÇA AO SERVIDOR 
MARIO GOMES OCUPANTE DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

035
CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO O SERVIDOR MATEUS SOUZA 
CORREA, OCUPANTE DO CARGO DE MOTORISTA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

036
CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA N° 551/2011 DE 01/12/2011 
QUE AFASTOU POR AUXILIO DOENÇA IDE MARIA SALVAN MAC-
CARI OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA.

037
CONCEDE REMOÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR A ELAINE CRISTINA 
ZANATTA OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA.

038
REDUZ A PEDIDO A CARGA HORARIA DA PROFESSORA IDE MA-
RIA SALVAN MACCARI.

039
CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO A SERVIDORA KATIA REGINA 
DE SOUZA PEREIRA RUFINO, OCUPANTE DO CARGO DE PROFES-
SORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

040
CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA N° 545/2011 DE 25/11/2011 
QUE AFASTOU POR AUXILIO DOENÇA CLEIDE VIEIRA HONORATA 
OCUPANTE DO CARGO DE ZELADORA.

041
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA GREICY SALVA-
DOR ZACCARON, OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA.

042
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXILIO DOENÇA AO SERVIDOR 
JOSÉ ARLÉSIO BOM FILHO OCUPANTE DO CARGO DE MECÂNICO.

043
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXILIO DOENÇA AO SERVIDOR 
JOSÉ ARLÉSIO BOM FILHO OCUPANTE DO CARGO DE MECÂNICO. 
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES 
AO SERVIDOR HELCIIO FELIPE, OCUPANTE DO CARGO DE MÉDI-
CO PEDIATRA.
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072
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO GRAZIELA CIZESKI MA-
CHADO PARA O CARGO DE PROFESSORA

073
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO HELENA SARAIVA BRITO 
PARA O CARGO DE ZELADORA.

074
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO IVANIA NOGAREDO PARA 
O CARGO DE ZELADORA.

075
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO JANETE SILVANO CARDO-
ZO PARA O CARGO DE PROFESSORA.

076
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO JANICE MARTIGNAGO 
PARA O CARGO DE PROFESSORA

077
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO JOELMA QUIRINO DE 
SOUZA MONTEIRO PARA O CARGO DE ZELADORA.

078
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO JUCELI FORMANSKI PARA 
O CARGO DE PROFESSORA

079
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO JULIANA D’AGOSTIN 
PARA O CARGO DE PROFESSORA

080
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO JULIANA PEPPLER PACHE-
CO PARA O CARGO DE PROFESSORA.

081
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO JULIANA SACHI PARA O 
CARGO DE ZELADORA.

082
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO KATIA A. DUARTE MA-
CHADO NIERO PARA O CARGO DE PROFESSORA.

083
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO KATIANE BURIGO PARA O 
CARGO DE PROFESSORA.

084
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO LENIR MORONA TEIXEIRA 
PARA O CARGO DE ZELADORA

085
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO LETICIA MAURICI PARA O 
CARGO DE ZELADORA.

058
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO DANIELA APARECIDA MA-
RANGONI BAESSO PARA O CARGO DE PROFESSOR.

059
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO DENISE DE FREITAS CAR-
DOSO PARA O CARGO DE PROFESSORA

060
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO EDERALDO COLOSSI 
PARA O CARGO DE PROFESSOR.

061
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO EDERALDO PRUDÊNCIO 
PARA O CARGO DE AUXILIAR DE ENSINO.

062
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO ELIANE SARTOR PACHE-
CO PARA O CARGO DE PROFESSORA

063
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO ELIZANGELA CASAGRAN-
DE PARA O CARGO DE PROFESSORA.

064
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO ESMERALDINA JUSTINO 
MANOEL PARA O CARGO DE ZELADORA.

065
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO FABIA CRISTINA DE QUA-
DRA CALEGARI PARA O CARGO DE PROFESSORA.

066
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO FABRICIA DA SILVA SOA-
RES PARA O CARGO DE PROFESSORA.

067
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO FRANCIELE CASAGRANDE 
PARA O CARGO DE PROFESSORA

068
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO FRANCINE NIERO JACIN-
THO PARA O CARGO DE PROFESSORA.

069
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO GEOVANA EUDÓCIA PE-
REIRA PARA O CARGO DE PROFESSORA.

070
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO GEOVANA MARIA DE BI-
TENCOURT PARA O CARGO DE PROFESSORA.

071
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO GISELE PADOIN DAROLT 
PARA O CARGO DE PROFESSORA
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Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Navegantes

Prefeitura

Aviso de Licitação - Pregão Presencial N° 12/2012Fms
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2012FMS

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA COMPOSIÇÃO DA 
NOVA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BAIRRO SÃO PAULO, ATRA-
VÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES. Data 
da entrega dos envelopes: até às 09:00 hs do dia 23/04/2012. 
Abertura envelopes: às 09:10 hs do dia 23/04/2012. O Edital na 
íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio n°. 100 em 
Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 02 de abril de 2012.  
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Aviso de Licitação - Pregão Presencial N° 
39/2012Pmn
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2012PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL, SE-
CRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS. Data da entre-
ga dos envelopes: até às 09:00 hs do dia 19/04/2012. Abertura 
envelopes: às 09:10 hs do dia 19/04/2012. O Edital na íntegra se 
encontra à disposição na Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/
SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 02 de abril de 2012.   
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Aviso de Licitação - Pregão Presencial N° 
41/2012Pmn
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2012PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA 
AS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO. Data da 
entrega dos envelopes: até às 09 :00 hs do dia 25/04/2012. 
Abertura envelopes: às 09:10 hs do dia 25/04/2012. O Edital na 
íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio n°. 100 em 
Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 02 de abril de 2012.  
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

086
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO LISLAINE BERTAN PACHE-
CO PARA O CARGO DE PROFESSORA.

087
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO MABEL APRECIDA COSTA 
PARA O CARGO DE PROFESSORA.

088
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO MARCEL MADEIRA DE 
COSTA PARA O CARGO DE PROFESSOR.

089
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO MARCIA SANTANA PARA 
O CARGO DE PROFESSORA

090
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO MARIA APARECIDA BOR-
GES PLASKIEVICZ PARA O CARGO DE ZELADORA.

Rescinde A Contratação de Carater Temporário 
de Priscila Guollo Recco, Ocupante do Cargo de 
Professora.
RESCINDE A CONTRATAÇÃO DE CARATER TEMPORÁRIO DE PRIS-
CILA GUOLLO RECCO, OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA.

Rescinde A Pedido A Contratação
RESCINDE A PEDIDO A CONTRATAÇÃO DE CARATER TEMPORÁ-
RIO DE ADRIANA APARECIDA HENFRAIN GUOLLO, OCUPANTE 
DO CARGO DE PROFESSORA.

Edital de Convocação Parcial Referente ao Concurso 
Público Nº 001/2009
Edital de Convocação Parcial Referente ao Concurso Público nº 
001/2009

O senhor BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da 
Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o que estabelece a Lei Orgânica do Município:
Convoca os aprovados no concurso público, referente ao edital 
01/2009, conforme lista abaixo, para no prazo de 30 dias a contar 
da data desta publicação a comparecerem a sede desta Prefeitura, 
situada a Rua 20 de Maio, n° 100 - Centro, no horário das 08:00h 
às 12:00h e das 13:30 às 17:00 para início dos procedimentos 
relativos à nomeação.

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS

Classificação Inscrição Nome

18° 000006001304
EDUARDO FORMENTIN 
DE CARVALHO

19° 000006000591 DAIANA MACCARI

Morro da Fumaça, de 02 de Abril de 2012.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário Interino de Adm. e Planejamento
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Nova Trento

Prefeitura

Pregão Presencial N° 023/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO
Processo Licitatório nº 039/2012 - Pregão Presencial nº 023/201

Objeto: Aquisição de 01 (uma) motoniveladora nova de fabricação 
nacional, de acordo com as exigências constantes do anexo I (Ter-
mo de Referencia), do presente Edital.
Julgamento: Menor Preço por Item. Entrega dos envelopes e 
Abertura das Propostas: 18/04/2012 as 14:00 horas.
Retirada do Edital e demais informações: Praça del Comune, 126, 
Centro, Fone: 48.32673215 - e-mail: compras@novatrento.sc.gov.
br

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito

Samae

Termo de Homologação Cv 03_2012
SAMAE NOVA TRENTO
ESTADO DE SANTA CATARINA
CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, nº 356
C.E.P.: 88270-000 -NOVA TRENTO -SC
CONVITE Nº 03/2012
PROCESSO:04/2012
DATA DE PROCESSO: 16/03/2012
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Diretor, CARLOS HENRIQUE PIAZZA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posterio-
res, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 -HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

Processo Nr.: 4/2012
Licitação Nr.: 3/2012-CV
Modalidade: Convite p/ Compras e Serviços
Data Homologação: 04/04/2012

Objeto da Licitação
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES, LAVAÇÃO, EN-
GRAXE E LUBRIFICANTE
PARA A FROTA E A ROÇADEIRA DESTE SAMAE .
Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação): Qtde 
de Itens Média Descto (%) ( Reais R$)
Total dos Itens
-006450 -AUTO POSTO NOVA ITALIA LTDA 05 ITENS 0,0000 
14.490,00
-006113 -AUTO POSTO VOLTOLINI LTDA. 02 ITENS 0,0000 440,00
TOTAL 07 ITENS 14.930,00
(QUATORZE MIL,NOVECENTOS E TRINTA REAIS)

CARLOS HENRIQUE PIAZZA
Diretor do Samae

Aviso de Licitação - Pregão Presencial N° 
43/2012Pmn
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2012PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO VISANDO A AQUISICAO DE ÁGUA MINERAL PARA CONSU-
MO DIARIO DA Prefeitura Municipal de Navegantes, SUAS SECRE-
TARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES. Data da entrega dos envelopes: 
até às 14:00 hs do dia 24/04/2012. Abertura envelopes: às 14:10 
hs do dia 24/04/2012. O Edital na íntegra se encontra à disposição 
na Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.
navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 02 de abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Carta de Convocação
Navegantes, 13 de março de 2012
Ilm Sr. (a)
LUCIANO ALVES( CANDIDATO )
Assunto: CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO - 001/2011
Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, 
no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no 
prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados do dia 
de recebimento do AR (AVISO DE RECEBIMENTO), para tratar da 
contratação do Concurso Público de N° 001/2011, para o cargo de 
MÉDICO CIRURGIÃO GERAL.

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.
Cordialmente,

ALESSANDRA MULLER
Diretoria em Gestão de R.H.

Comunicado - o Instituto de Previdência Social do 
Município de Navegantes - Navegantesprev
COMUNICADO

O Instituto de Previdência Social do Município de Navegantes - NA-
VEGANTESPREV solicita aos servidores inativos (aposentados e/ou 
pensionistas), abaixo relacionados, a comparecerem na agência 
da Caixa Econômica Federal para regularizar a abertura da conta 
corrente para depósito do pagamento do benefício mensal.

Nome Inativo
Alzerinda Formento Crispim
Anselia Cardoso Silva
Eli da Silva Lopes
Maurina Rodrigues da Silva
Nair Almeida Quintino
Onélia Eugenia Borba
Paulina da Costa Nunes
Rodrigo Cardoso da Silva
Zani Antonio S. da Costa

Navegantes, 02 de abril de 2012
JAN ULLRICH
Diretor Presidente
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Paial

Prefeitura

Pregão Presencial 11/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
1.1 O Município de PAIAL torna público para conhecimento dos in-
teressados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo processamento 
e julgamento darão na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores e nas condições do edital de Pregão 
Presencial 11/2012
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 31/2012 - Pregão Presencial 11/2012.

Objeto:
Contratação de horas de trator de esteira para serviços de terra-
planagem e destoque.
Data e hora da Abertura: 20/04/2012 ás 09h00min
Data e Hora Limite para Entrega Dos Envelopes: 20/04/2012 ás 
08h45min
Informações complementares:
O Edital completo e informações complementares poderão ser re-
tirados junto ao Departamento de Licitações do Município de Paial, 
sito a Rua Goiás n° 400, Centro, Município de Paial de segunda 
a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 
3451-0045 e ainda pelo e-mail compras@paial.sc.gov.br

Município de Paial - SC em 02 de abril de 2012
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Pregão Presencial 11/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
1.1 O Município de PAIAL torna público para conhecimento dos in-
teressados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo processamento 
e julgamento darão na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores e nas condições do edital de Pregão 
Presencial 11/2012
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 31/2012 - Pregão Presencial 11/2012.

Objeto:
Contratação de horas de trator de esteira para serviços de terra-
planagem e destoque.
Data e hora da Abertura: 20/04/2012 ás 09h00min
Data e Hora Limite para Entrega Dos Envelopes: 20/04/2012 ás 
08h45min
Informações complementares:
O Edital completo e informações complementares poderão ser re-
tirados junto ao Departamento de Licitações do Município de Paial, 
sito a Rua Goiás n° 400, Centro, Município de Paial de segunda 
a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 
3451-0045 e ainda pelo e-mail compras@paial.sc.gov.br

Município de Paial - SC em 02 de abril de 2012
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato de Pregão Presencial Nº 014/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
Processo Licitatório Nº 036/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2012
Tipo: MENOR PREÇO POR ITE

Objeto: O presente Edital tem por objetivo a seleção de propos-
tas para Prestação de Serviços Profissionais de aulas de Acordeon 
(Gaita) para os munícipes, visando atender ao programa do De-
partamento Municipal de Educação, Cultura e Esportes, conforme 
Termo de Referência anexo I deste edital e demais condições es-
tabelecidas no Edital.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 18/04/2012
O Edital e os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, 01, nos dias 
úteis, das 8:00h as 11:30h e 13:30h as 17:30h, ou pelo fone (49) 
3362-0024 e pelo site www.novohorizonte.sc.gov.br.
Fundamentação legal: Lei 10.520/02, 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

Novo Horizonte (SC) em 04 de Abril de 2012.
SANTOS ZILLI
Prefeito Municipal.

Extrato TA 004 ao Ct 016/2010
EXTRATO TERMO ADITIVO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

Termo Aditivo Nº 004 ao Contrato Administrativo Nº..:016/2010
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : JOSE IVANIR DALLANORA ME
Valor : 354,90 (Trezentos e cinqüenta quatro reais e noventa cen-
tavos)
Vigência : Início: 03/04/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/201

Objeto : O Objeto do presente Termo Aditivo consiste no Acrés-
cimo de 1.000 metros no itinerário Nº 09. Serviço de Transporte 
Escolar.
NOVO HORIZONTE, 03 de Abril de 2.012.
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10 5.000 Amp.

Amioda-
rona 50 
mg/3 ml, 
injetável 
(01-02-
1103)

TEUTO R$ 1,41
R$ 
7.050,00

18 30 cx
Atenolol 
100mg 
c/30cp

PRATI DO-
NADUZZI

R$ 0,858 R$ 25,74

19 2.000 Amp.

Atropina 
01 ml 
(01-02-
0522)

ISOFARMA R$ 0,1935R$ 387,00

30 1.000 Amp.

Clore-
to de 
potássio 
19,1% 
10 ml 
(01-02-
0420)

ISOFARMA R$ 0,14 R$ 140,00

31 1.000 Amp.

Cloreto 
de sódio 
20% - 10 
ml (01-
02-0419)

ISOFARMA R$ 0,135 R$ 135,00

32 1.500 Frasco

Clorexidi-
na 0,2% 
aquosa, 
frasco 
com 
1000ml 
(01-05-
0243)

RIOQUI-
MICA

R$ 8,01
R$ 
12.015,00

33 1.000 Amp.

Clori-
drato de 
dopami-
na 5 mg/
ml amp 
c/ 10 ml 
injetável 
(01-02-
1169)

HIPOLA-
BOR

R$ 0,5161R$ 516,10

34 5.000 Amp.

Clori-
drato de 
ondan-
setrona 
2 mg, 
injetável 
c/ 2 ml 
(01-02-
1614)

CRISTALIA R$ 0,40
R$ 
2.000,00

55 2.000 Amp.

Glicose 
25% 10 
ml (01-
02-0424)

ISOFARMA R$ 0,12 R$ 240,00

56 2.000 Amp.

Glicose 
50% 10 
ml (01-
02-0011)

ISOFARMA R$ 0,139 R$ 278,00

58 1.000 Amp.

Gluco-
nato de 
cálcio 
10 ml 
injetável 
(01-02-
0425)

ISOFARMA R$ 0,485 R$ 485,00

Palhoça

Prefeitura

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º106/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º106/2011 - Pre-
gão Presencial 041/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. OBJETO aquisição de medicamentos para reposição do es-
toque das Farmácias Básicas Municipais da Rede Municipal de Saú-
de, SAMU, CENTRI e CAPS II. DATA: 07/10/2011 a 07/10/2012.

Item Quant. Un
Especifi-
cação do 
Produto

Marca/fa-
bricante

Valor 
Unitário

Valor Total

2 15.000 Cp
AAS 
500mg

Balm 
Labor

R$ 0,0198R$ 297,00

10 7.000 Cp

Alendro-
nato de 
Sódio 
10mg

Uci farma R$ 0,1100R$ 770,00

113 5.000 Cp

Medroxi-
proges-
terona, 
acetato 
10mg 

E.M.S R$ 0,6180
R$ 
3.090,00

137 3.000 Fr
Polivita-
mínico 
100ml

Belfar R$ 1,4000
R$ 
4.200,00

138 200.000 Cp
Predniso-
na 20 mg

Prati R$ 0,0370
R$ 
7.400,00

139 150.000 Cp
Predniso-
na 5 mg

Prati R$ 0,0190
R$ 
2.850,00

150 600.000 Cp
Sinvastati-
na 10 mg

Multilab R$ 0,0309
R$ 
18.540,00

162 10.000 Cp
Varfarina 
Sódica 
5mg

Teuto R$ 0,0800R$ 800,00

VALOR TOTAL R$ 37.947,00

Extrato de Ata de Registro de Preços - 28/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º028/2012 - Pre-
gão Presencial n.º023/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa ALTERMED MAT. MÉDICO HOSPITALAR LTDA. OBJETO: 
Aquisição de medicamentos para atendimento das ações judiciais 
impetradas contra o Município de Palhoça, para distribuição nas 
Farmácias Básicas Municipais da Rede Municipal de Saúde, utili-
zação nos atendimentos do SAMU e CENTRI. DATA: 26/3/2012 a 
26/03/2013.

Item Qtde Un
Especifi-
cação

Marca
Valor 
unitário

Valor total

2 5.000 Amp.

Adenosi-
na 3mg/
ml lv 2ml 
(01-02-
1163)

HIPOLA-
BOR

R$ 8,60
R$ 
43.000,00
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Item Qtde Un
Especifica-
ção

Marca
Valor 
unitário

Valor total

5 40.000 Frasco 

Água 
destilada 10 
ml injetável 
(01-02-
0415)

SAMTEC R$ 0,078
R$ 
3.120,00

20 5.000 Amp.

Benzilpe-
nicilina 
procaina 
benzilpe-
nicilina 
potássica 
300.000 
100.000 
(01-02-
1633)

NOVAFAR-
MA

R$ 0,53
R$ 
2.650,00

21 3.000 Amp.

Bicarbonato 
de sódio 
8,4% frs 
- 10 ml (01-
02-0418)

SAMTEC R$ 0,36
R$ 
1.080,00

23 2.000 Frasco

Brometo de 
fenoterol, 
gotas, 
frasco c/ 
20ml (01-
02-1635)

HIPOLABORR$ 1,35
R$ 
2.700,00

24 2.000 Frasco

Brometo de 
ipratrópio 
0,25mg/
ml sol inal. 
20ml (01-
02-1482)

HIPOLABORR$ 0,65
R$ 
1.300,00

25 8.000 Amp.

Butilbro-
meto de 
escopolami-
na dipirona 
500 mg 
ampola c/ 5 
ml (01-02-
1165)

HYPOFAR-
MA

R$ 0,50
R$ 
4.000,00

26 6.000 Amp.

Butilbrome-
to de esco-
polamina 20 
mg/ml amp 
c/ 1 ml (01-
02-1008)

HYPOFAR-
MA

R$ 0,365
R$ 
2.190,00

35 5.000 Amp.

Cloridrato 
de ranitidi-
na 50 mg 
c/ 2 ml inj 
(01-02-
0432)

TEUTO R$ 0,21
R$ 
1.050,00

38 3.000 Frasco

Colírio 
anestésico 
10ml (01-
02-1168)

ALLEGAM 
FRUMTO

R$ 6,45
R$ 
19.350,00

40 4.000 Amp.

Diazepan 
10 mg amp 
c/ 2 ml sol. 
Injetável 
(01-02-
0107)

SANTISTA R$ 0,29
R$ 
1.160,00

72 1.000 Amp.

Midazo-
lam 5mg/
ml c/3ml 
(01-02-
1618)

HIPOLA-
BOR

R$ 0,7885 R$ 788,50

74 4.000 Amp.

Ome-
prazol 
40mg iv 
(01-02-
1620)

ARISTON R$ 2,70
R$ 
10.800,00

82 5.000 Amp.

Sulfato 
de ter-
butalina 
0,5mg/
ml, amp 
c/ 1 ml 
(01-02-
0988)

HIPOLA-
BOR

R$ 2,21
R$ 
11.050,00

90 4.000 Tubo

Xylocaina 
geléia 
20mg/g 
30g (02-
02-1631)

HIPOLA-
BOR

R$ 1,40
R$ 
5.600,00

Valor Total: R$ 94.510,34

Extrato de Ata de Registro de Preços - 29/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º029/2012 - Pre-
gão Presencial n.º023/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa COMERCIAL CIRÚRGICA BRAMED LTDA. OBJETO: 
Aquisição de medicamentos para atendimento das ações judiciais 
impetradas contra o Município de Palhoça, para distribuição nas 
Farmácias Básicas Municipais da Rede Municipal de Saúde, utili-
zação nos atendimentos do SAMU e CENTRI. DATA: 26/3/2012 a 
26/03/2013.

Item Qtde Un
Especifi-
cação

Marca
Valor 
unitário

Valor total

1 5.000 Amp.

Acetato 
de Me-
droxipro-
gesterona 
150mg/
ml, susp. 
injetável - 
ampola de 
1ml (01-
02-0089)

CONTRA-
CEPT

R$ 13,40
R$ 
67.000,00

Valor Total: R$ 67.000,00

Extrato de Ata de Registro de Preços - 30/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º030/2012 - Pre-
gão Presencial n.º023/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. OBJETO: 
Aquisição de medicamentos para atendimento das ações judiciais 
impetradas contra o Município de Palhoça, para distribuição nas 
Farmácias Básicas Municipais da Rede Municipal de Saúde, utili-
zação nos atendimentos do SAMU e CENTRI. DATA: 26/3/2012 a 
26/03/2013.
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71 20.000 Amp.

Metoclo-
pramida 10 
mg injetável 
amp c/ 2 ml 
(01-02-
1306)

ISOFARMA R$ 0,175
R$ 
3.500,00

81 2.000 Amp.

Sulfato de 
magnésio 
10% c/ 
10ml

ISOFARMA R$ 0,26 R$ 520,00

88 6.000 Frasco

Vitamina 
A D gotas 
c/15 ml 
(01-02-
0601)

SANVAL R$ 4,19
R$ 
25.140,00

Valor Total:  R R$ 104.590,00

Extrato de Ata de Registro de Preços - 31/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 031/2012 - Pre-
gão Presencial n.º023/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS E FARMACEUTICOS 
LTDA. OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento das 
ações judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, para 
distribuição nas Farmácias Básicas Municipais da Rede Municipal 
de Saúde, utilização nos atendimentos do SAMU e CENTRI. DATA: 
26/3/2012 a 26/03/2013.

Item Qtde Un
Especifi-
cação

Marca
Valor 
unitário

Valor total

22 1.000 Amp.

Biperideno 
5 mg, sol 
injetável 
1ml (01-
02-0575)

CRISTÁ-
LIA

R$ 1,41
R$ 
1.410,00

28 5.000 Amp.

Ceto-
profeno 
100 mg 
injetável 
(ev) (01-
02-1167)

CRISTÁ-
LIA

R$ 0,86
R$ 
4.300,00

36 3.000 Amp.

Clorpro-
mazina 5 
mg/ml c/ 
5 ml (01-
02-1157)

CRISTÁ-
LIA

R$ 0,808
R$ 
2.424,00

37 1.000 frs

Clorpro-
mazina 
solução 
oral 
40mg/mL

CRISTÁ-
LIA

R$ 3,35
R$ 
3.350,00

39 3.000 Amp.

Decanoa-
to de ha-
loperidol 
50 mg/ml 
frs 1 ml 
(01-02-
0585)

CRISTÁ-
LIA

R$ 2,09
R$ 
6.270,00

41 20.000 Amp.

Diclofenaco 
sódico 25 
mg/ml 3 
ml injetável 
(01-02-
1464)

TEUTO R$ 0,218
R$ 
4.360,00

42 4.000 Amp.

Dimenidri-
nato 3mg/
ml cloridra-
to de pirido-
xina 5mg/
ml glicose 
100 mg/
ml frutosse 
100mg/ml 
- 10ml. (01-
02-1431). 

ALTANA/
NYCOMED

R$ 2,05
R$ 
8.200,00

43 13.000 Amp.

Dipirona 
500mg/5 
ml c/ 2 ml 
injetavel 
(01-02-
0990)

SANTISTA R$ 0,25
R$ 
3.250,00

44 1.000 Amp.

Dobutami-
na 250mg 
solução 
injetável 
50mg/ml 
(01-02-
1616)

NOVAFAR-
MA

R$ 1,50
R$ 
1.500,00

45 2.000 Amp.

Dopamina 
50mg/10ml 
injetável 
(01-02-
1106)

TEUTO R$ 0,42 R$ 840,00

49 3.000 Amp.

Fenitoina 
injetável 50 
mg/ml amp 
c/ 5 ml (01-
02-0992)

TEUTO R$ 0,49
R$ 
1.470,00

52 3.500 Amp.

Fosfato 
dissódico de 
dexameta-
sona 4 mg/
ml - amp 
2,5 ml (01-
02-0679)

NOVAFAR-
MA

R$ 0,36
R$ 
1.260,00

54 8.000 Amp.

Furosemida 
10 mg/ml 
amp c/ 2 
ml injetável 
(01-02-
0423)

TEUTO R$ 0,20
R$ 
1.600,00

59 2.000 Amp.

Haloperidol 
5 mg injetá-
vel (01-02-
1006)

TEUTO R$ 0,35 R$ 700,00

61 5.000 Amp.

Hidrocor-
tisona 100 
mg (01-02-
1178)

CELLOF/
ASP/AGIL

R$ 0,70
R$ 
3.500,00

62 5.000 Amp.

Hidrocor-
tisona 500 
mg (01-02-
1179)

CELLOF/
ASP/AGIL

R$ 2,03
R$ 
10.150,00
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Item Qtde Un
Especifica-
ção

Marca
Valor 
unitário

Valor total

16 50 cx

Artrodar 
500mg, 
caixa com 
30 comp.

ARTRODAR/
TRB

R$ 59,79
R$ 
2.989,50

47 1.500 tb

Epitezan 
pomada 3,5 
grama (01-
02-1177) 

EPITEZAN / 
ALLERGAN

R$ 5,76
R$ 
8.640,00

48 30 cx

Exelon 
patch 
9mg/5cm2 
c/30 ade-
sivos

EXELON / 
NOVARTIS

R$ 236,59
R$ 
7.097,70

51 100 cx
Foraseq 
12/400mcg 
c/60caps

FORASEQ / 
NOVARTIS

R$ 60,96
R$ 
6.096,00

68 20 amp
Lucentis 
0,23mL

LUCENTIS / 
NOVARTIS

R$ 
2.261,49

R$ 
45.229,80

Valor Total: R$ 70.053,00

Extrato de Ata de Registro de Preços - 34/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 034/2012 - Pre-
gão Presencial n.º023/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa LICIMED DISTRIB. MEDIC. CORRELATO PROD. MÉD. 
HOSP. LTDA. OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendi-
mento das ações judiciais impetradas contra o Município de Pa-
lhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas Municipais da Rede 
Municipal de Saúde, utilização nos atendimentos do SAMU e CEN-
TRI. DATA: 26/3/2012 a 26/03/2013.

Item Qtde Un
Especifi-
cação

Marca
Valor 
unitário

Valor total

84 12.000 Amp .

Tenoxicam 
20 mg iv/
im ( com 
diluente) 
(01-02-
1182)

EUROFAR-
MA

R$ 1,97
R$ 
23.640,00

Valor Total: R$ 23.640,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º105/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N.º105/2011 - Pregão Presencial 041/2011 
- Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa ALTERMED MATE-
RIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. OBJETO aquisição de medica-
mentos para reposição do estoque das Farmácias Básicas Munici-
pais da Rede Municipal de Saúde, SAMU, CENTRI e CAPS II. DATA: 
07/10/2011 a 07/10/2012.

Item Quant. Un
Especifi-
cação do 
Produto

Marca/fabri-
cante

Valor 
Unitário

Valor Total

32 100.000 Cp.
Butilbrometo 
de escopola-
mina 10mg

Belfar R$ 0,1250
R$ 
12.500,00

57 80.000 Cp.
Colchicina 
0,5mg

Royton R$ 0,0711
R$ 
5.688,00

46 3.000 Amp.

Enantato 
de flu-
fenazina 
25mg/ml 
solução 
injetável 1 
ml 01-02-
0111)

CRISTÁ-
LIA

R$ 2,8892
R$ 
8.667,60

50 3.000 Amp.

Fenobar-
bital 100 
mg amp 
c/ 2 ml 
injetável 
(01-02-
0993)

CRISTÁ-
LIA

R$ 0,80
R$ 
2.400,00

60 5.000 Amp.

Hidralazi-
na 20mg 
c/ 50 amp 
1 ml (01-
02-1617)

CRISTÁ-
LIA

R$ 2,90
R$ 
14.500,00

66 60 cx
Lamotrigi-
na 25mg 
c/30cp

CRISTÁ-
LIA

R$ 8,04 R$ 482,40

76 4.000 Amp.

Prometa-
zina 2ml 
injetável 
(01-02-
0430)

CRISTÁ-
LIA

R$ 0,58
R$ 
2.320,00

Valor Total: R$ 46.124,00

Extrato de Ata de Registro de Preços - 32/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 032/2012 - Pre-
gão Presencial n.º023/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa DIMASTER COM. E PROD. HOSPITALARES LTDA. OBJE-
TO: Aquisição de medicamentos para atendimento das ações ju-
diciais impetradas contra o Município de Palhoça, para distribuição 
nas Farmácias Básicas Municipais da Rede Municipal de Saúde, 
utilização nos atendimentos do SAMU e CENTRI. DATA: 26/3/2012 
a 26/03/2013.

Item Qtde Un
Especifi-
cação

Marca
Valor 
unitário

Valor total

9 1.500 Amp.

Aminofili-
na 10 ml 
injetável 
(01-02-
0660)

TEUTO R$ 0,44 R$ 660,00

Valor Total: R$ 660,00

Extrato de Ata de Registro de Preços - 33/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 033/2012 - Pre-
gão Presencial n.º023/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento das ações 
judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, para distribui-
ção nas Farmácias Básicas Municipais da Rede Municipal de Saúde, 
utilização nos atendimentos do SAMU e CENTRI. DATA: 26/3/2012 
a 26/03/2013.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 255

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 96404/04/2012 (Quarta-feira)

96 10.000 Cp

Levodopa 
Benze-
razida 
200/50mg 

Cronomet R$ 1,5900
R$ 
15.900,00

VALOR TOTAL R$ 15.900,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º110/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º110/2011 - Pre-
gão Presencial 041/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa COMERCIAL CIRURGICA BRAMED LTDA. OBJETO aqui-
sição de medicamentos para reposição do estoque das Farmácias 
Básicas Municipais da Rede Municipal de Saúde, SAMU, CENTRI e 
CAPS II. DATA: 07/10/2011 a 07/10/2012.

Item Quant. Un
Especifi-
cação do 
Produto

Marca/fa-
bricante

Valor 
Unitário

Valor Total

40 60.000 Cp
Carbonato 
de Calcio 
500mg

Natulab R$ 0,1400
R$ 
8.400,00

87 10.000 Fr
Ibuprofe-
no 50mg/
mL 30mL

Natulab R$ 0,6850
R$ 
6.850,00

145 35.000 Env.
Sais para 
reidrata-
ção oral

Natulab R$ 0,2050
R$ 
7.175,00

VALOR TOTAL R$ 22.425,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º111/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º111/2011 - Pre-
gão Presencial 041/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa COMERCIAL CIRÚRGICA RIO CLARENSE LTDA. OBJETO 
aquisição de medicamentos para reposição do estoque das Far-
mácias Básicas Municipais da Rede Municipal de Saúde, SAMU, 
CENTRI e CAPS II. DATA: 07/10/2011 a 07/10/2012.

Item Quant. Un
Especificação 
do Produto

Marca/fa-
bricante

Valor 
Unitário

Valor Total

13 60.000 Cp
Aminofilina 100 
mg

Hipolabor R$ 0,0159R$ 954,00

23 400.000 Cp
Anlodipino 
5mg

Royton R$ 0,0160
R$ 
6.400,00

25 1.200.000 Cp
Atenolol 50mg 
(Sulcado)

Royton R$ 0,0127
R$ 
15.240,00

29 4.000 Amp
Benzilpenicili-
na Benzatina 
1.200.000UI

Teuto R$ 0,5200
R$ 
2.080,00

35 3.000.000 Cp Captopril 25mgSanval R$ 0,0090
R$ 
27.000,00

36 1.100.000 Cp
Carbamazepina 
200 mg

Sanval R$ 0,0520
R$ 
57.200,00

50 80.000 Cp
Clopidogrel 
75mg

Sandoz
R$ 
0,04740

R$ 
37.920,00

58 200.000 Cp Complexo B Belfar R$ 0,0359
R$ 
7.180,00

59 15.000 Tb
Dexametasona 
0,1% - creme

Multilab R$ 0,3870
R$ 
5.805,00

60 1.000.000 Cp
Diazepam 5 
mg

Santisa R$ 0,0185
R$ 
18.500,00

62 4.000 Frs.
Diclofenaco 
Sódico 50 
mg

Teuto R$ 1,6800
R$ 
6.720,00

73 500 Frs.
Fenilefrina 
10 pcc com 
5 ml

Allergan R$ 8,2500
R$ 
4.125,00

78 9.000 Um.
Gel lubrifi-
cante 5g

Carbogel R$ 0,3800
R$ 
3.420,00

118 150.000 Cp.

Metoclopra-
mida 4mg/
mL solução 
oral

Hipolabor R$ 0,0263
R$ 
3.945,00

141 200.000 Cp.
Propatilni-
trato 10mg

Bristol R$ 0,3158
R$ 
63.160,00

148 40.000 Cp.

Salbutamol 
100mcg 
aerossol 
c/200doses

Royton R$ 0,0150R$ 600,00

155 5.000 Frs.

Sulfato fer-
roso 125mg 
fraco com 
30ml

Hipolabor R$ 0,5921
R$ 
2.960,50

VALOR TOTAL R$ 103.118,50

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º107/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º107/2011 - Pre-
gão Presencial 041/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
OBJETO aquisição de medicamentos para reposição do estoque 
das Farmácias Básicas Municipais da Rede Municipal de Saúde, 
SAMU, CENTRI e CAPS II. DATA: 07/10/2011 a 07/10/2012.

Item Quant. Un
Especifi-
cação do 
Produto

Marca/fa-
bricante

Valor 
Unitário

Valor Total

5 30.000 Cp
Ácido 
Valpróico 
250mg

Biolab R$ 0,2150
R$ 
6.450,00

90 150.000 Cp

Isos-
sorbida, 
dinitrato 
10 mg

Zydus R$ 0,1000
R$ 
15.000,00

93 200.000 Cp

Isossor-
bida, mo-
nonitrato 
20mg

Zydus R$ 0,0560
R$ 
11.200,00

VALOR TOTAL R$ 32.650,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º109/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º109/2011 - Pre-
gão Presencial 041/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa CIRÚRGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA. OBJETO aquisição de medicamentos para 
reposição do estoque das Farmácias Básicas Municipais da Rede 
Municipal de Saúde, SAMU, CENTRI e CAPS II. DATA: 07/10/2011 
a 07/10/2012.

Item Quant. Un
Especifi-
cação do 
Produto

Marca/fa-
bricante

Valor 
Unitário

Valor Total
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11 5.000 Cp

Alendro-
nato de 
Sódio 
70mg

Elofar R$ 0,2200
R$ 
1.100,00

14 60.000 Cp
Amiodaro-
na 200 mg

Royton R$ 0,0840
R$ 
5.040,00

15 800.000 Cp
Amitripitili-
na 25 mg

Hypermar-
cas

R$ 0,0500
R$ 
40.000,00

30 4.000 Amp

Benzilpe-
nicilina 
procaina 
Benzilpe-
nicilina 
potassica 
300.000 UI 
100.000UI

Ariston R$ 0,5190
R$ 
2.076,00

33 5.000 Amp.

Butilbro-
meto de 
escopo-
lamina 
dipirona 
sódica 5 
ml 

Hipolabor R$ 0,3490
R$ 
1.745,00

34 5.000 Amp.

Butilbro-
meto de 
escopola-
mina 20mg 
com 1 ml

Hipolabor R$ 0,4400
R$ 
2.200,00

39 20.000 Cp

Carbonato 
de calcio 
Vitamina 
D 500mg 
200UI

Tks R$ 0,0250R$ 500,00

41 500.000 Cp
Carbonato 
de Lítio 
300 mg

Arrow R$ 0,0940
R$ 
47.000,00

49 700.000 Cp
Clonaze-
pam 2 mg

Hypermar-
cas

R$ 0,0440
R$ 
30.800,00

51 8.000 Fr

Cloreto 
de sódio 
9,0mg/ml 
Cloreto de 
benzalcô-
nio 0,1mg/
ml 30ml

Mariol R$ 0,3500
R$ 
2.800,00

52 150.000 Cp
Cloridrato 
de Biperi-
deno 2 mg

Teuto R$ 0,0420
R$ 
6.300,00

53 1.200.000 Cp

Cloridrato 
de Fluo-
xetina de 
20mg

Hypermar-
cas

R$ 0,0420
R$ 
50.400,00

61 500.000 Cp

Diclo-
fenaco 
Resinato 
44,94mg/
mL c/20mL

Vitamed R$ 0,0100
R$ 
5.000,00

70 200.000 Cp
Espirono-
lactona 
25mg

Aspen R$ 0,0780
R$ 
15.600,00

74 100.000 Cp
Fenitoína 
100 mg

Teuto R$ 0,0520
R$ 
5.200,00

75 350.000 Cp
Fenobarbi-
tal 100mg

Sanval R$ 0,0315
R$ 
11.025,00

111 30.000 Cp
Meben-
dazol 100 
mg

Sobral R$ 0,0190R$ 570,00

67 5.000 Amp

Enantato de 
noretisterona 
50 mg valerato 
de estradiol 
5mg/ml. 

Mabra R$ 5,590
R$ 
27.995,00

72 10.000 Cart.

Etinilestra-
diol 0,035mg 
acetato de 
ciproterona 
2mg c/21drgs

Mabra R$ 1,8600
R$ 
18.600,00

76 1.000 Fr
Fenobarbital 
4% 20 ml

Sanval R$ 1,1900
R$ 
1.190,00

77 600.000 Cp
Furosemida 
40 mg

Hipolabor R$ 0,0118
R$ 
7.080,00

85 700.000 Cp
Hidroclorotiazi-
da 50 mg

Royton R$ 0,0118
R$ 
8.260,00

91 100.000 Cp
Isossorbida, 
dinitrato 5mg 
sublingual

Sanval R$ 0,0400
R$ 
4.000,00

92 200.000 Cp
Isossorbida, 
monitrato 
40mg

Sanval R$ 0,0400
R$ 
8.000,00

100 22.000 Cart
Levonorgestrel 
0,75mg c/2cp

Mabra
R$ 
0,04680

R$ 
10.296,00

105 150 Frs.
Lidocaina spray 
10% com 50 
ml

Hipolabor
R$ 
23,7000

R$ 
3.555,00

110 700.000 Cp
Maleato de 
Enalapril 20mg

Royton R$ 0,0162
R$ 
11.340,00

116 150.000 Cp
Metildopa 500 
mg

TKS R$ 0,0670
R$ 
10.050,00

126 700.000 Cp
Nimesulida 
100mg

Sanval R$ 0,0229
R$ 
16.030,00

128 8.000 Tb
Nistatina 
Creme Vaginal 
25.000UI/g

Bergamo
R$ 
0,08900

R$ 
7.120,00

144 20.000 Tb
Retinol Cole-
calciferol Óxido 
de Zinco - 45gr

Multilab
R$ 
0,09200

R$ 
18.400,00

163 5.000 Fr

Vitamina C 
200mg/mL 
solução oral 
20mL

Medqui-
miva

R$ 0,7990
R$ 
3.995,00

VALOR TOTAL R$ 334.190,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º113/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º113/2011 - Pre-
gão Presencial 041/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa DIMACI/MG MATERIAL CIRÚRGICO LTDA. OBJETO: aqui-
sição de medicamentos para reposição do estoque das Farmácias 
Básicas Municipais da Rede Municipal de Saúde, SAMU, CENTRI e 
CAPS II. DATA: 07/10/2011 a 07/10/2012.

Item Quant. Un
Especifi-
cação do 
Produto

Marca/fa-
bricante

Valor 
Unitário

Valor Total

3 4.000 Amp

Acetato de 
medroxi-
proges-
terona 
150mg

União 
Quimica

R$ 9,9700
R$ 
39.880,00
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empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB FARMA LTDA. 
OBJETO: aquisição de medicamentos para reposição do estoque 
das Farmácias Básicas Municipais da Rede Municipal de Saúde, 
SAMU, CENTRI e CAPS II. DATA: 07/10/2011 a 07/10/2012.

Item Quant. Un
Especifi-
cação do 
Produto

Marca/fa-
bricante

Valor 
Unitário

Valor Total

81 1.000 Fr
Halope-
ridol gts 
20 ml

Generico/
união

R$ 1,7700
R$ 
1.770,00

83 20.000 Cp
Hidralazi-
na 50 mg

ApresolinaR$ 0,1700
R$ 
3.400,00

VALOR TOTAL R$ 5.170,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º116/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º116/2011 - Pre-
gão Presencial 041/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. OBJETO: aquisição de medicamentos para 
reposição do estoque das Farmácias Básicas Municipais da Rede 
Municipal de Saúde, SAMU, CENTRI e CAPS II. DATA: 07/10/2011 
a 07/10/2012.

Item Quant. Un
Especifi-
cação do 
Produto

Marca/fa-
bricante

Valor 
Unitário

Valor Total

71 35.000 Cp
Estrogênio 
conjugado 
0,625 mg

Wyeth R$ 0,8186
R$ 
28.651,00

101 10.000 Cx
Levonor-
gestrel 

Wyeth R$ 0,2367
R$ 
2.367,00

VALOR TOTAL R$ 31.018,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º117/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º117/2011 - Pre-
gão Presencial 041/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa MARIOL INDUSTRIAL LTDA. OBJETO: aquisição de me-
dicamentos para reposição do estoque das Farmácias Básicas Mu-
nicipais da Rede Municipal de Saúde, SAMU, CENTRI e CAPS II. 
DATA: 07/10/2011 a 07/10/2012.

Item Quant. Un
Especifi-
cação do 
Produto

Marca/fa-
bricante

Valor 
Unitário

Valor Total

119 16.000 Frs
Metoclo-
pramida 
10 mg

Mariol R$ 0,2520
R$ 
4.032,00

VALOR TOTAL R$ 4.032,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º118/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º118/2011 - Pregão 
Presencial 041/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a em-
presa MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 
OBJETO: aquisição de medicamentos para reposição do estoque 
das Farmácias Básicas Municipais da Rede Municipal de Saúde, 

125 170.000 Cp
Nifedipino 
20mg 
Retard

Medqui-
mica

R$ 0,0400
R$ 
6.800,00

131 80.000 Cp
Norfloxaci-
no 400 mg

medqui-
mica

R$ 0,0770
R$ 
6.160,00

151 900.000 Cp
Sinvastati-
na 20mg

Laboris R$ 0,0400
R$ 
36.000,00

153 3.000 Fs

Sulfame-
taxazol 
trimetro-
pina 40mg 
8mg/ml 
suspensão 
oral

Teuto R$ 0,6000
R$ 
1.800,00

160 2.000 Fr

Timolol, 
maleato 
0,5% 
solução 
oftalmolá-
gica

Teuto R$ 0,9000
R$ 
1.800,00

VALOR TOTAL R$ 319.796,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º114/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º114/2011 - Pre-
gão Presencial 041/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. OBJETO: aquisição de medicamentos para reposição do es-
toque das Farmácias Básicas Municipais da Rede Municipal de Saú-
de, SAMU, CENTRI e CAPS II. DATA: 07/10/2011 a 07/10/2012.

Item Quant. Un
Especifi-
cação do 
Produto

Marca/fa-
bricante

Valor 
Unitário

Valor Total

20 40.000 Cp
Ampicilina 
500 mg

Multilab R$ 0,0620
R$ 
2.480,00

24 6.000 Cart.

Anticon-
cepcional 
trifásico - 
Triquilar

Shering R$ 6,0900
R$ 
36.540,00

44 400.000 Cp
Cefalexina 
500mg

Teuto R$ 0,0990
R$ 
39.600,00

63 100.000 Cp
Digoxina 
0,25mg

Pharlab
R$ 
0,00200

R$ 
2.00,00

146 3.000 Fr
Salbuta-
mol 2 mg

Hipolabor R$ 0,6500
R$ 
1.950,00

147 4.000 Fr

Salbu-
tamol 
0,4mg/mL 
100 ml

Glenmark R$ 3,0000
R$ 
12.000,00

152 300.000 Cp
Sinvastati-
na 40 mg

Laboris R$ 0,0830
R$ 
24.900,00

158 8.000 Cp
Tiaben-
dazol 500 
mg 

Uci R$ 1,0900
R$ 
8.720,00

VALOR TOTAL R$ 128.190,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º115/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º115/2011 - Pre-
gão Presencial 041/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
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66 600.000 Cp
Dipirona 
500mg

PratiDona-
duzi

R$ 0,0300
R$ 
18.000,00

68 5.000 Fr
Eritromicina 
250mg/5mL 
60 mL

PratiDona-
duzi

R$ 1,8500
R$ 
9.250,00

69 5.000 Cp
Eritromicina 
500mg

PratiDona-
duzi

R$ 0,2050
R$ 
1.025,00

88 500.000 Cp
Ibuprofeno 
600mg

PratiDona-
duzi

R$ 0,0418
R$ 
20.900,00

107 8.000 Fr
Loratadina xa-
rope c/100ml

PratiDona-
duzi

R$ 0,9200
R$ 
7.360,00

108 600.000 Cp
Losartana Po-
tassica 50mg

PratiDona-
duzi

R$ 0,0290
R$ 
17.400,00

114 1.200.000 Cp
Metformina 
500mg

PratiDona-
duzi

R$ 0,0480
R$ 
57.600,00

115 1.000.000 Cp
Metformina 
850mg

PratiDona-
duzi

R$ 0,0360
R$ 
36.000,00

120 5.000 Tb
Metronidazol 
100 mg

PratiDona-
duzi

R$ 0,9800
R$ 
4.900,00

121 90.000 Fr
Metronidazol 
250mg

PratiDona-
duzi

R$ 0,0300
R$ 
2.700,00

122 3.000 Tb
Metronidazol 
4%

PratiDona-
duzi

R$ 1,0200
R$ 
3.060,00

123 20.000 Tb
Neomicina, 
sulfato Baci-
tracina - 10gr

PratiDona-
duzi

R$ 0,4980
R$ 
9.960,00

129 1.500 Fr

Nistatina 
susp. Oral 
10.000UI/ml 
frasco 50 ml

PratiDona-
duzi

R$ 1,1400
R$ 
1.710,00

133 2.500.000 Cp
Omeprazol 20 
mg

PratiDona-
duzi

R$ 0,0310
R$ 
77.500,00

134 2.000.000 Cp
Paracetamol 
500mg

PratiDona-
duzi

R$ 0,0190
R$ 
38.000,00

140 120.000 Cp
Prometazina 
25 mg

PratiDona-
duzi

R$ 0,0190
R$ 
2.280,00

142 1.000.000 Cp
Propranolol 
40 mg

PratiDona-
duzi

R$ 0,0098
R$ 
9.800,00

156 1.000.000 Cp
Sulfato Ferro-
so 40 mg

PratiDona-
duzi

R$ 0,0210
R$ 
21.000,00

157 400 Pot

Sulzadiazina 
de prata cre-
me 10mg/g 
400 gramas

PratiDona-
duzi

R$ 8,5000
R$ 
3.400,00

VALOR TOTAL R$ 417.090,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º120/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º120/2011 - Pre-
gão Presencial 041/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa PRODIET FARMACEUTICA LTDA. OBJETO aquisição de 
medicamentos para reposição do estoque das Farmácias Básicas 
Municipais da Rede Municipal de Saúde, SAMU, CENTRI e CAPS II. 
DATA: 07/10/2011 a 07/10/2012.

Item Quant. Un
Especifi-
cação do 
Produto

Marca/fa-
bricante

Valor 
Unitário

Valor Total

12 30.000 Cp
Alopurinol 
300mg

Prati R$ 0,0799
R$ 
2.397,00

19 40.000 Cp
Amoxici-
lina 500 
mg

Glaxo R$ 0,5400
R$ 
21.600,00

SAMU, CENTRI e CAPS II. DATA: 07/10/2011 a 07/10/2012.

Item Quant. Un
Especificação 
do Produto

Marca/fa-
bricante

Valor 
Unitário

Valor Total

18 4.000 Fr
Amoxicilina 
250mg/5ml 
frasco 60 mL

Ranbaxy R$ 5,0890
R$ 
20.356,00

28 5.000 Amp
Benzilpenicili-
na benzatina 
600.000 UI

Teuto R$ 0,5900
R$ 
2.950,00

37 500 Frs.
Carbamaze-
pina xarope 
20mg/ml

Medley R$ 3,8500
R$ 
1.925,00

42 1.000.000 Cp
Carvedilol 
6,25mg

Torernt R$ 0,0650
R$ 
65.000,00

43 3.000 Fr
Cefalexina 
250 mg/5ml 
60 mL

Tuto R$ 1,5600
R$ 
4.680,00

161 10.000 Fr

Tobramicina 
3mg/mLsolu-
ção oftálmica 
- 5mL

Ems R$ 3,3400
R$ 
33.400,00

VALOR TOTAL R$ 128.311,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º119/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º119/2011 - Pre-
gão Presencial 041/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa PRATI DONADUZZI E CIA LTDA. OBJETO: aquisição de 
medicamentos para reposição do estoque das Farmácias Básicas 
Municipais da Rede Municipal de Saúde, SAMU, CENTRI e CAPS II. 
DATA: 07/10/2011 a 07/10/2012.

Item Quant. Un
Especificação 
do Produto

Marca/fa-
bricante

Valor 
Unitário

Valor Total

4 300.000 Cp
Ácido Fólico 
5 mg

PratiDona-
duzi

R$ 0,0100
R$ 
3.000,00

8 10.000 Cp
Albendazol 
400 mg

PratiDona-
duzi

R$ 0,1150
R$ 
1.150,00

9 15.000 Fr
Albendazol 
40mg/ml susp 
frasco 10 ml

PratiDona-
duzi

R$ 0,4800
R$ 
7.200,00

16 200.000 Cp

Amoxicilina 
Ac. Clavu-
lamico 250 
62,5mg/5ml 
susp 75ml

PratiDona-
duzi

R$ 0,0498
R$ 
9.960,00

17 20.000 Sup
Amoxicilina 
Ac. Clavulami-
co 500 125mg

PratiDona-
duzi

R$ 0,8800
R$ 
17.600,00

21 600 Fr

Ampicilina 
50mg/mL 
suspensão 60 
mL

PratiDona-
duzi

R$ 1,1000R$ 660,00

22 200.000 Cp
Anlodipino 
10mg

PratiDona-
duzi

R$ 0,0260
R$ 
5.200,00

26 50.000 Cp
Azitromicina 
500 mg

PratiDona-
duzi

R$ 0,3150
R$ 
15.750,00

27 3.000 Fr
Azitromicina 
600 mg susp 

PratiDona-
duzi

R$ 2,3500
R$ 
7.050,00

45 100.000 Cp
Cetoconazol 
30 gr.(creme)

PratiDona-
duzi

R$ 0,0600
R$ 
6.000,00

64 500 Fs Digoxina elixir
PratiDona-
duzi

R$ 3,3500
R$ 
1.675,00
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Extrato de Ata de Registro de Preços N.º122/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º122/2011 - Pre-
gão Presencial 041/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa SODROGAS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS DE 
MATERIAIS MÉDICO E HOSPITALARES LTDA. OBJETO: aquisição 
de medicamentos para reposição do estoque das Farmácias Bá-
sicas Municipais da Rede Municipal de Saúde, SAMU, CENTRI e 
CAPS II. DATA: 07/10/2011 a 07/10/2012.

Item Quant. Un Especificação 
do Produto

Marca/
f a b r i -
cante

Valor Uni-
tário Valor Total

1 1.500.000 Cp AAS 100mg Sobral R$ 0,065 R $ 
9.750,00

6 2.000 Fr
Ácido Valprói-
co 50mg/ml 
c/100 ml

Teuto R $ 
1,6400

R $ 
3.280,00

31 8.000 Fr

Butilbrometo 
de escopola-
mina dipirona 
6 , 6 7 m g / m l 
333,4mg/ml 
solução oral 
20ml

Farma-
ce

R $ 
1,1000

R $ 
8.800,00

47 250.000 Cp Cinarizina de 
25mg Geolab R $ 

0,0200
R $ 
5.000,00

79 900.000 Cp Glibenclamida 
5 mg Geolab R $ 

0,0077
R $ 
6.930,00

80 100.000 Cp Haloperidol 5 
mg Teuto R $ 

0,0200
R $ 
2.000,00

117 150.000 Cp Metildopa 500 
mg Tks R $ 

0,1100
R $ 
22.000,00

124 200.000 Cp N i f e d i p i n o 
20mg Geolab R $ 

0,0240
R $ 
4.800,00

127 5.000 Fr
Nimesulida 50 
mg/ml frasco 
c/15ml

Teuto R $ 
0,4900

R $ 
2.450,00

143 350.000 Cp R a n i t i d i n a 
150 mg Tks R $ 

0,0310
R $ 
10.850,00

164 60.000 Cp. Vitamina Sais 
minerais

Ethos-
farma

R $ 
0,0750

R $ 
4.500,00

VALOR TOTAL R$ 80.360,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º123/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º123/2011 - Pre-
gão Presencial 041/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa WINCORP FARMACÊUTICA COMERCIAL LTDA. OBJETO: 
aquisição de medicamentos para reposição do estoque das Far-
mácias Básicas Municipais da Rede Municipal de Saúde, SAMU, 
CENTRI e CAPS II. DATA: 07/10/2011 a 07/10/2012.

Item Quant. Un
Especifi-
cação do 
Produto

Marca/fa-
bricante

Valor 
Unitário

Valor Total

7 400.000 Cp
Ácido 
Valpróico 
500mg

Sanofi-
aventis

R$ 
0,4290

R$ 
171.600,00

102 200.000 Cp
Levotiroxi-
na Sódica 
100mcg

Sanofi-
aventis

R$ 
0,0770

R$ 
15.400,00

46 12.000 Tb
Cetocona-
zol 30 mg

Sobral R$ 0,7070
R$ 
8.484,00

48 80.000 Cp
Ciproflo-
xacino 
500 mg

Prati R$ 0,0670
R$ 
5.360,00

54 80.000 Cp

Cloridrato 
de vera-
pamil 80 
mg

Prati R$ 0,0300
R$ 
2.400,00

65 20.000 Fr
Dipirona 
50% - 10 
ml

Sobral R$ 0,3415
R$ 
6.830,00

86 5.000 Fr
Hidróxido 
de Alumí-
nio 100 ml

Sobral R$ 0,7500
R$ 
3.750,00

94 40.000 Cp
levodopa 
carbidopa 
200/50mg

Roche R$ 1,5699
R$ 
62.796,00

95 5.000 Cp

Levodopa 
Benzera-
zida 100 
25mg

Roche R$ 1,1699
R$ 
5.849,50

112 5.000 Fr
Mebenda-
zol 20mg/
ml - 30 ml

Sobral R$ 0,4100
R$ 
2.050,00

130 5.000 Cart.
Nores-
tisterona 
0,35mg

Janssen R$ 5,6000
R$ 
28.000,00

135 30.000 Fs
Paraceta-
mol 200 
mg

Sobral R$ 0,3680
R$ 
11.040,00

136 5.000 Fr

Perme-
trina 
100mg/
mL loção 
60mL

Multilab R$ 0,6728
R$ 
3.364,00

149 30.000 Cp
Secnidazol 
500 mg

Prati R$ 0,1650
R$ 
4.950,00

154 100.000 Cp.

Sulfame-
taxazol 
Trimetro-
pina 40mg 
8mg/ml 
suspensão 
oral 50 
mL

Prati R$ 0,0370
R$ 
3.700,00

VALOR TOTAL R$ 172.570,50

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º121/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º121/2011 - Pre-
gão Presencial 041/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa RANBAXY FARMACÊUTICA LTDA. OBJETO: aquisição de 
medicamentos para reposição do estoque das Farmácias Básicas 
Municipais da Rede Municipal de Saúde, SAMU, CENTRI e CAPS II. 
DATA: 07/10/2011 a 07/10/2012.

Item Quant. Un Especificação 
do Produto

Marca/fa-
bricante

Valor Uni-
tário Valor Total

132 240.000 Cp Nortripitilina 
25mg Ranbaxy R$ 0,1200R $ 

28.800,00
VALOR TOTAL R$ 28.800,00
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97 200.000 Cp
Levome-
promazina 
100 mg

Cristália R$ 0,2970
R$ 
59.400,00

98 250.000 Cp
Levome-
promazina 
25 mg

Cristália R$ 0,0930
R$ 
23.250,00

99 2.000 Fr

Levome-
promazina 
40mg/ml 
- 20ml

Cristália R$ 5,9740
R$ 
11.948,00

VALOR TOTAL R$ 131.075,00

103 200.000 Cp
Levotiroxi-
na Sódica 
25mcg

Sanofi-
aventis

R$ 
0,0790

R$ 
15.800,00

104 350.000 Cp
Levotiroxi-
na Sódica 
50mcg

Sanofi-
aventis

R$ 
0,0840

R$ 
29.400,00

VALOR TOTAL R$ 232.200,00

Extrato de Ata de Regstro de Preços N.º108/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º108/2011 - Pre-
gão Presencial 041/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO 
aquisição de medicamentos para reposição do estoque das Far-
mácias Básicas Municipais da Rede Municipal de Saúde, SAMU, 
CENTRI e CAPS II. DATA: 07/10/2011 a 07/10/2012.

Item Quant. Un
Especifi-
cação do 
Produto

Marca/fa-
bricante

Valor 
Unitário

Valor Total

84 1.500.000 Cp
Hidroclo-
rotiazida 
25 mg

Hidromed/
Cimed

R$ 0,0087
R$ 
13.050,00

106 300.000 Cp
Loratadina 
10 mg

Hidromed/
Cimed

R$ 0,0300
R$ 
9.000,00

109 1.200.000 Cp

Maleato 
de Ena-
lapril 10 
mg

Hidromed/
Cimed

R$ 0,0149
R$ 
17.880,00

VALOR TOTAL R$ 39.930,00

Extrato de Ata Deregistro de Preços N.º112/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º112/2011 - Pre-
gão Presencial 041/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS 
LTDA. OBJETO aquisição de medicamentos para reposição do es-
toque das Farmácias Básicas Municipais da Rede Municipal de Saú-
de, SAMU, CENTRI e CAPS II. DATA: 07/10/2011 a 07/10/2012.

Item Quant. Un
Especifi-
cação do 
Produto

Marca/fa-
bricante

Valor 
Unitário

Valor Total

38 10.000 Cp

Carbi-
dopa/
Levodopa 
25/250mg 

Cristália R$ 0,1800
R$ 
1.800,00

55 100.000 Cp
Clorpro-
mazina 
100 mg

Cristália R$ 0,0840
R$ 
8.400,00

56 60.000 Cp
Clorpro-
mazina 
25mg

Cristália R$ 0,0820
R$ 
4.920,00

82 3.000 Amp

Heparina 
Sódica 
5000Ui 
0,25mL 
subcutâ-
nea

Cristália R$ 4,3190
R$ 
12.957,00

89 300.000 Cp
Imiprami-
na 25mg

Cristália R$ 0,0280
R$ 
8.400,00
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Paulo Lopes

Prefeitura

Extratos Contratos (N°56 ao 74) - Mês de Março
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Pinheiro Preto,
em 30 de Março de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

MARISA APARECIDA BORGA FARINA
Secretária de Administração

Portaria N.104 de 02 Abril de 2012.
PORTARIA N.104 DE 02 ABRIL DE 2012.
NOMEIA IDERALDO LUIZ BEAL PARA O EXERCÍCIO DE CARGO 
PÚBLICO DE MOTORISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no Edital de Concurso Público nº 
001/2011;

Considerando o resultado dos exames médicos realizados pelo 
candidato aprovado em concurso público;

Considerando o disposto na Portaria n.º 093 de 26 de março de 
2012;

Considerando o item 10.3 e 10.4 do Edital de Concurso Público 
001/2011;

RESOLVE:
Art. 1.º Nomear, mediante concurso público IDERALDO LUIZ 
BEAL, brasileiro, casado, inscrito no CPF n.º 560.708.379-91, para 
o exercício do cargo público de MOTORISTA, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, sob regime jurídico Estatutário, na 
forma que dispõe a Lei Complementar Municipal n.º 016, de 17 de 
novembro de 1992, vinculado ao Regime Próprio de Previdência 
Social (IPREPI), com o salário inicial previsto em Lei, lotado na 
Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos.

Parágrafo único. A posse deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da data de nomeação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 02 de abril de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 101, de 30 de Março de 2012
PORTARIA Nº 101, DE 30 DE MARÇO DE 2012
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 024/2012 E ADJUDICA O OBJETO À 
EMPRESA VENCEDORA

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a decisão da Pregoeira e Equipe de Apoio, bem 
como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 024/2012, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, e adjudica o objeto licitado à empresa TERRAPLE-
NAGEM CHICO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. º 04.316.804/0001-
55, pelo preço de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), por hora/
máquina, totalizando R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pinheiro Preto

Prefeitura

Decreto Nº 3.555, de 29 de Fevereiro de 2012.
DECRETO Nº 3.555, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
FIXA ÍNDICE PARA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE TRIBUTOS 
VENCIDOS, PARA PAGAMENTO NO MÊS DE MARÇO/2012.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal, de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de confor-
midade com o que dispõe o Art. 98, da Lei Municipal nº 422, CTM 
Código Tributário Municipal, de 05 de dezembro de 1986 e altera-
ções da Lei Complementar Nº 132, de 05 de dezembro de 2006.

Considerando que o IGP M Índice Geral de Preços de Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas, referente ao mês de Dezembro/2011, foi 
de -0,06 (seis décimos por cento negativos);

DECRETA
Art. 1.º Para o cálculo da Atualização Monetária de tributos venci-
dos até o mês de fevereiro do corrente, para pagamento durante o 
mês de março/2012, será utilizada a tabela constante do Decreto 
Nº 3.541, de 31 de janeiro de 2012.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de Março de 2012.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Pinheiro Preto,
em 29 de Fevereiro de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

MARISA APARECIDA BORGA FARINA
Secretária de Administração

Decreto Nº 3.585, de 30 de Março de 2012.
DECRETO Nº 3.585, DE 30 DE MARÇO DE 2012.
FIXA ÍNDICE PARA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE TRIBUTOS 
VENCIDOS, PARA PAGAMENTO NO MÊS DE ABRIL/2012.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal, de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de confor-
midade com o que dispõe o Art. 98, da Lei Municipal nº 422, CTM 
Código Tributário Municipal, de 05 de dezembro de 1986 e altera-
ções da Lei Complementar Nº 132, de 05 de dezembro de 2006.

   

DECRETA
Art. 1.º Fica fixado em 0,43% (quarenta e três centésimos por cen-
to), o índice para atualização monetária dos tributos municipais, 
vencidos em Março/2012, para pagamento no mês de Abril/2012.

Parágrafo único - O índice acima, corresponde à variação, positiva, 
do IGP M Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio 
Vargas, de Março/2012.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de Abril de 2012.
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O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 20 DE ABRIL DE 2012, lici-
tação modalidade Pregão Presencial n. 030/2012, visando à CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS PARA 
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO 
DE PINHEIRO PRETO.
DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCU-
MENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 20/04/2012, até as 09:00hs, 
com abertura dos envelopes contendo as propostas de preço nes-
ta mesma data, às 09:15hs.
Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-
35622000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br

Centro Administrativo De Pinheiro Preto-Sc, 03 De Abril De 2012
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Contrato Nº 082/2012
CONTRATO Nº 082/201

OBJETO: Aquisição de Pneus Novos, Câmaras e Protetores para 
Pneus
LICITAÇÃO: Modalidade Pregão Presencial nº 018/2012
EMPRESA CONTRATADA: Modelo Pneus Ltda
DATA DO CONTRATO: 18/02/2012

PREFEITO: EUZEBIO CALISTO VIECELI

Porto Belo

Prefeitura

Decreto Nº 959/2012
DECRETO Nº 959/2012
“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, au-
torizado pelo artigo 17, inciso II da Lei Municipal nº 1.980, de 
14/12/2011 - LOA, e dá outras providências.”

ALBERT STADLER, Prefeito do Município de Porto Belo, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município, bem como a 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e,

Decreta:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 
1.069.436,40 (Um milhão, sessenta e nove mil, quatrocentos e 
trinta e seis reais e quarenta centavos), destinados a suplementar 
a dotação abaixo descrita pertencente ao Orçamento Municipal 
vigente:
ÓRGÃO: 03 - Secretaria de Administração
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria de Administração
Funcional-Programática: 04.122.0003 
Atividade: 2.005 - Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração
Código Reduzido: 75
Modalidade de Aplicação: 3.3.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 500 - 0.1.0000 - Recursos: Ordinários
Valor: R$ 22.000,00
Código Reduzido: 21
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 500 - 0.1.0000 - Recursos: Ordinários
Valor: R$ 48.000,00
Funcional-Programática: 06.182.0004

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 30 de Março de 2012
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 103, de 02 de Abril de 2012
PORTARIA Nº 103, DE 02 DE ABRIL DE 2012
DECLARA FRACASSADA A LICITAÇÃO Nº 005/2012, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o certame restou fracassado, RESOLVE:
Art. 1º Determina a repetição de licitação 005/2012, modalidade 
Convite, em razão do certame ter sido declarado fracassado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 02 DE ABRIL DE 2012
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 099 de 30 de Março de 2012.
PORTARIA Nº. 099 DE 30 DE MARÇO DE 2012.
EXONERA, A PEDIDO, JAIR BOESING DO CARGO DE PROVIMEN-
TO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE SAÚDE E BEM ESTAR SO-
CIAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, JAIR BOESING, brasileiro, casado, inscri-
to no CPF nº. 733.614.539-68, residente e domiciliado a Avenida 
Costa e Silva, Pinheiro Preto-SC, do cargo de provimento em co-
missão de Secretário de Saúde e Bem Estar Social, a partir desta 
data, retornando ao cargo efetivo de origem.

Centro Administrativo Municipal, 30 de março de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 102 de 02 de Abril de 2012
PORTARIA Nº. 102 DE 02 DE ABRIL DE 2012
EXONERA, A PEDIDO, ALDIR RECH DO CARGO DE SECRETÁRIO 
DE AGRICULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

EUZÉBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, a partir desta data ALDIR RECH, do cargo 
de provimento em comissão de Secretário de Agricultura, retor-
nando ao cargo de origem de Técnico em Agropecuária.

Centro Administrativo Municipal, 02 de abril de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Nº 030/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 030/2012
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
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Valor: R$ 132.000,00

ÓRGÃO: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional-Programática: 08.244.0005 
Atividade: 2.049 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social 
Básica
Código Reduzido: 32
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 603 - 0.2.0052 - Recursos: Piso Básico Fixo - 
PBF
Valor: R$ 32.400,00
Funcional-Programática: 08.244.0006 
Atividade: 2.051 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social de 
Média Complexidade
Código Reduzido: 33
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 583 - 0.2.0052 - Recursos: PFMC II - CREAS
Valor: R$ 11.556,00

ÓRGÃO: 21 - Fundação Municipal de Turismo
Unidade Orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Turismo
Funcional-Programática: 23.695.0025 
Atividade: 2.076 - Manutenção da Fundação Municipal de Turismo
Código Reduzido: 9
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 500 - 0.1.0000 - Recursos: Ordinários
Valor: R$ 7.004,90
Funcional-Programática: 23.695.0026 
Atividade: 2.059 - Operacionalização de Receptivo de Navios de 
Turismo
Código Reduzido: 13
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 647 - 0.2.0000 - Recursos: Taxa de Ancoragem 
de Navios
Valor: R$ 875,50
Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com 
os recursos provenientes das anulações das dotações abaixo des-
critas na mesma importância:

ÓRGÃO: 03 - Secretaria de Administração
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria de Administração
Funcional-Programática: 04.122.0003 
Atividade: 2.005 - Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração
Código Reduzido: 18
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 500 - 0.1.0000 - Recursos: Ordinários
Valor: R$ 70.000,00
Funcional-Programática: 06.182.0004
Atividade: 2.009 - Convênio Trânsito - Município
Código Reduzido: 78
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 506 - 0.1.0056 - Recursos: Convênio Trânsito 
- Prefeitura
Valor: R$ 2.000,00

ÓRGÃO: 04 - Secretaria da Fazenda
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria da Fazenda
Funcional-Programática: 28.843.0000 
Operação Especial: 0.002 - Amortização e Encargos da Dívida Pú-
blica.
Código Reduzido: 35
Modalidade de Aplicação: 3.2.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 500 - 0.1.0000 - Recursos: Ordinários
Valor: R$ 160.000,00

ÓRGÃO: 05 - Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria de Transportes, Obras e 

Atividade: 2.009 - Convênio Trânsito/Município
Código Reduzido: 76
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 506 - 0.1.0056 - Recursos: Convênio Trânsito 
- Prefeitura
Valor: R$ 2.000,00

ÓRGÃO: 04 - Secretaria da Fazenda
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria da Fazenda
Funcional-Programática: 28.843.0000 
Operação Especial: 0.002 - Amortização e Encargos da Dívida Pú-
blica.
Código Reduzido: 36
Modalidade de Aplicação: 4.6.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 500 - 0.1.0000 - Recursos: Ordinários
Valor: R$ 160.000,00

ÓRGÃO: 05 - Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria de Transportes, Obras e 
Serviços Públicos
Funcional-Programática: 15.452.0021
Atividade: 2.011 - Manutenção da Secretaria de Transportes, 
Obras e Serviços Públicos
Código Reduzido: 53
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 500 - 0.1.0000 - Recursos: Ordinários
Valor: R$ 162.000,00
Código Reduzido: 54
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 500 - 0.1.0000 - Recursos: Ordinários
Valor: R$ 158.000,00
Funcional-Programática: 15.452.0021
Atividade: 2.012 - Manutenção e Ampliação da Rede de Ilumina-
ção Pública
Código Reduzido: 90
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 517 - 0.1.0017 - Recursos: Contribuição para o 
Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP
Valor: R$ 102.000,00

ÓRGÃO: 06 - Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria de Planejamento Urbano e 
Meio Ambiente
Funcional-Programática: 15.451.0003 
Atividade: 2.015 - Manutenção da Secretaria de Planejamento Ur-
bano e Meio Ambiente
Código Reduzido: 65
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 500 - 0.1.0000 - Recursos: Ordinários
Valor: R$ 21.000,00

ÓRGÃO: 08 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Educação
Funcional-Programática: 12.361.0014
Atividade: 2.020 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
Código Reduzido: 26
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 501 - 0.1.0001 - Recursos: Receitas de Impos-
tos e de Transferências de Impostos - Educação
Valor: R$ 210.600,00

ÓRGÃO: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-Programática: 10.301.0010 
Atividade: 2.037 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Código Reduzido: 29
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 502 - 0.1.0002 - Recursos: Receitas de Impos-
tos e de Transferências de Impostos - Saúde
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Código Reduzido: 7
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 500 - 0.2.0000 - Recursos: Ordinários
Valor: R$ 6.905,00
Código Reduzido: 5
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 500 - 0.1.0000 - Recursos: Ordinários
Valor: R$ 99,90
Funcional-Programática: 23.695.0026 
Atividade: 2.059 - Operacionalização de Receptivo de Navios de 
Turismo
Código Reduzido: 27
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 647 - 0.2.0000 - Recursos: Ordinários
Valor: R$ 875,50

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo “Prefeito Antônio Stadler Filho”,
em Porto Belo - SC, aos 2 dias do mês de janeiro de 2012.
ALBERT STADLER
Prefeito

Decreto Nº 960/2012
DECRETO Nº 960/2012
“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, au-
torizado pelo artigo 17, inciso III da Lei Municipal nº 1.890, de 
14/12/2011 - LOA, e dá outras providências”.

ALBERT STADLER, Prefeito do Município de Porto Belo, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município, bem como a 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e,

Decreta:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 
1.200.072,84 (Um milhão, duzentos mil, setenta e dois reais e 
oitenta e quatro centavos), destinados a suplementar a dotação 
abaixo descrita pertencente ao Orçamento Municipal vigente:
ÓRGÃO: 03 - Secretaria de Administração
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria de Administração
Funcional-Programática: 04.122.0003 
Atividade: 2.005 - Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração
Código Reduzido: 100
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 551 - 0.3.0000 - Recursos: Superávit Financeiro 
- Ordinários
Valor: R$ 162.644,36
Atividade: 2.009 - Convênio Trânsito/Município
Código Reduzido: 103
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 637 - 0.3.0024 - Recursos: Superávit Financeiro 
- Transferência Convênio Trânsito/Prefeitura
Valor: R$ 44.000,00

ÓRGÃO: 05 - Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria de Transportes, Obras e 
Serviços Públicos
Funcional-Programática: 15.451.0021 
Projeto: 1.003 - Construção de Obras de Arte
Código Reduzido: 97
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 551 - 0.3.0000 - Recursos: Superávit Financeiro 
- Ordinários
Valor: R$ 22.809,75
Funcional-Programática: 15.452.0021 

Serviços Públicos
Funcional-Programática: 15.452.0021
Atividade: 2.011 - Manutenção da Secretaria de Transportes, 
Obras e Serviços Públicos
Código Reduzido: 51
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 500 - 0.1.0000 - Recursos: Ordinários
Valor: R$ 320.000,00
Atividade: 2.012 - Manutenção e Ampliação da Rede de Ilumina-
ção Pública
Código Reduzido: 91
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 517 - 0.1.0017 - Recursos: Contribuição para o 
Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP
Valor: R$ 102.000,00

ÓRGÃO: 06 - Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria de Planejamento Urbano e 
Meio Ambiente
Funcional-Programática: 15.451.0003 
Atividade: 2.015 - Manutenção da Secretaria de Planejamento Ur-
bano e Meio Ambiente
Código Reduzido: 63
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 500 - 0.1.0000 - Recursos: Ordinários
Valor: R$ 21.000,00

ÓRGÃO: 08 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Educação
Funcional-Programática: 12.361.0014
Atividade: 2.020 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
Código Reduzido: 29
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 501 - 0.1.0001 - Recursos: Receitas de Impos-
tos e de Transferências de Impostos - Educação
Valor: R$ 210.600,00

ÓRGÃO: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-Programática: 10.301.0010 
Atividade: 2.037 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Código Reduzido: 26
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 502 - 0.1.0002 - Recursos: Receitas de Impos-
tos e de Transferências de Impostos - Saúde
Valor: R$ 132.000,00

ÓRGÃO: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional-Programática: 08.244.0005 
Atividade: 2.049 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social 
Básica.
Código Reduzido: 25
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 603 - 0.2.0052 - Recursos: Piso Básico Fixo - 
PBF
Valor: R$ 32.400,00
Funcional-Programática: 08.244.0006 
Atividade: 2.051 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social de 
Média Complexidade.
Código Reduzido: 24
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 583 - 0.2.0052 - Recursos: PFMC II - CREAS
Valor: R$ 11.556,00

ÓRGÃO: 21 - Fundação Municipal de Turismo
Unidade Orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Turismo
Funcional-Programática: 23.695.0025 
Atividade: 2.076 - Manutenção da Fundação Municipal de Turismo
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ÓRGÃO: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional-Programática: 08.244.0006 
Atividade: 2.051 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social de 
Média Complexidade
Código Reduzido: 31
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 554 - 0.6.0050 - Recursos: Superávit Financeiro 
- Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI
Valor: R$ 29.683,30

ÓRGÃO: 20 - Fundação Municipal de Cultura
Unidade Orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Cultura
Funcional-Programática: 13.392.0020 
Atividade: 2.075 - Manutenção da Fundação Municipal de Cultura
Código Reduzido: 9
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 619 - 0.6.0024 - Recursos: Superávit Financeiro 
- Transferência de Convênio “Arteiro vai aos Bairros”
Valor: R$ 13.467,10
Código Reduzido: 10
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 619 - 0.6.0024 - Recursos: Superávit Financeiro 
- Transferência de Convênio - “Arteiro vai aos Bairros”
Valor: R$ 4.032,90
Código Reduzido: 11
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 551 - 0.3.0000 - Recursos: Superávit Financeiro 
- Ordinários
Valor: R$ 23.000,00
Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com 
os recursos provenientes do Superávit Financeiro apurado no Exer-
cício de 2011 por conta dos Recursos: Ordinários na importância 
de R$ 383.454,11 (Trezentos e oitenta e três mil, quatrocentos e 
cinquenta e quatro reais e onze centavos), do Convênio Trânsito-
Prefeitura no valor de R$ 44.000,00 (Quarenta e quatro mil reais), 
da Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Educação 
na importância de R$ 170.000,00 (Cento e setenta mil reais), do 
Convênio 703544/2010 Proinfancia no valor de R$ 79.229,62 (se-
tenta e nove mil, duzentos e vinte e nove reais e sessenta e dois 
centavos), das Transferências do FUNDEB - Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Pro-
fissionais da Educação na importância de R$ 180.175,81 (Cento e 
oitenta mil, cento e setenta e cinco mil, oitenta e um centavos), 
da Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde, na 
importância de R$ 208.430,00 (duzentos e oito mil quatrocentos 
e trinta reais), do Convênio 17639/2011-7 - Aquisição de Mobili-
ário e Equipamentos para as Unidades de Saúde no valor de R$ 
55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais), do Convênio 17637/2011-
0 Aquisição de Veículo para a Saúde no valor de 27.500,00 (Vinte e 
sete mil e quinhentos reais), do PMAQ - Programa de Melhoria do 
Acesso e da Qualidade no valor de R$ 5.100,00 (Cinco mil e cem 
reais), do PETI - Programa de Erradicação do Trabalho Infantil no 
valor de R$ 29.683,30 (Vinte e nove mil, seiscentos e oitenta e 
três reais e trinta centavos) e da transferência do Convênio Cultura 
“Arteiro vai aos Bairros” no valor de R$ 17.500,00 (Dezessete mil 
e quinhentos reais), totalizando a importância de R$ 1.200.072,84 
(Um milhão, duzentos mil, setenta e dois reais e oitenta e quatro 
centavos).
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo “Prefeito Antônio Stadler Filho”,
em Porto Belo - SC, aos 2 dias do mês de janeiro de 2012.
ALBERT STADLER
Prefeito

Atividade: 2.011 - Manutenção da Secretaria de Transportes, 
Obras e Serviços Públicos
Código Reduzido: 102
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 551 - 0.3.0000 - Recursos: Superávit Financeiro 
- Ordinários
Valor: R$ 175.000,00

ÓRGÃO: 08 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Educação
Funcional-Programática: 12.361.0014
Atividade: 2.019 - Manutenção do Ensino Fundamental
Código Reduzido: 65
Modalidade de Aplicação: 3.3.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 618 - 0.3.0001 - Recursos: Superávit Financeiro 
- Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos - Educa-
ção
Valor: R$ 30.000,00
Código Reduzido: 66
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 618 - 0.3.0001 - Recursos: Superávit Financeiro 
- Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos - Educa-
ção
Valor: R$ 140.000,00 
Funcional-Programática: 12.365.0017
Projeto: 1.013 - Construção e Ampliação de Núcleos de Educação 
Infantil
Código Reduzido: 67
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 677 - 0.6.0022 - Recursos: Superávit Financeiro 
- Convênio 703544/2010 - Proinfância
Valor: R$ 79.229,62
Atividade: 2.025 - Manutenção da Educação Infantil
Código Reduzido: 69
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 623 - 0.6.0018 - Recursos: Superávit Financeiro 
Fundeb 60%
Valor: R$ 180.175,81

ÓRGÃO: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-Programática: 10.301.0010
Atividade: 2.037 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Código Reduzido: 97
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 679 - 0.6.0023 - Recursos: Superávit Financeiro 
- Transferência de Convênio 17639/2011-7
Valor: R$ 55.000,00
Código Reduzido: 98
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 681 - 0.6.0023 - Recursos: Superávit Financeiro 
- Transferência de Convênio 17637/2011-0
Valor: R$ 27.500,00
Código Reduzido: 99
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 566 - 0.3.0002 - Recursos: Superávit Financeiro 
- Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde
Valor: R$ 204.450,00
Código Reduzido: 100
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 664 - 0.6.0064 - Recursos: Superávit Financeiro 
- PMAQ Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade
Valor: R$ 5.100,00
Código Reduzido: 101
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 566 - 0.3.0002 - Recursos: Superávit Financeiro 
- Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde
Valor: R$ 3.980,00
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quatrocentos e oitenta e cinco reais), do MAC - Média e Alta Com-
plexidade na importância de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) e da 
Taxa de Ancoragem de Navios na importância de R$ 31.000,00 
(Trinta e um mil reais), totalizando R$ 432.841,53 (Quatrocentos 
e trinta e dois mil, oitocentos e quarenta e um reais e cinquenta 
e três centavos).
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo “Prefeito Antônio Stadler Filho”,
em Porto Belo - SC, aos 30 dias do mês de janeiro de 2012.
ALBERT STADLER
Prefeito

Decreto Nº 967/2012
DECRETO Nº 967/2012
“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, au-
torizado pelo artigo 17, inciso II da Lei Municipal nº 1.980, de 
14/12/2011 - LOA, e dá outras providências.”.

ALBERT STADLER, Prefeito do Município de Porto Belo, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município, bem como a 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e,

Decreta:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 10.000,00 
(Dez mil reais), destinados a suplementar a dotação abaixo descri-
ta pertencente ao Orçamento Municipal vigente:
ÓRGÃO: 14 - Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de 
Bombeiros
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Reequipamento 
do Corpo de Bombeiros
Funcional-Programática: 06.182.0004
Atividade: 2.066 - Manutenção do Fundo Municipal de Reequipa-
mento do Corpo de Bombeiros
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recursos: 500 - 0.1.0000 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes da anulação da dotação abaixo descrita na 
mesma importância:
ÓRGÃO: 14 - Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de 
Bombeiros
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Reequipamento 
do Corpo de Bombeiros
Funcional-Programática: 06.182.0004
Atividade: 2.066 - Manutenção do Fundo Municipal de Reequipa-
mento do Corpo de Bombeiros
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: Fonte de Recurso: 500 - 0.1.0000 - Recursos 
Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo “Prefeito Antônio Stadler Filho”,
em Porto Belo - SC, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2012.
ALBERT STADLER
Prefeito

Decreto Nº 976/2012
DECRETO Nº 976/2012
“Atualiza o valor da UFM-PB, conforme específica.”

ALBERT STADLER, Prefeito do Município de Porto Belo, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Decreto Nº 965/2012
DECRETO Nº 965/2012
“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, au-
torizado pelo artigo 17, inciso I da Lei Municipal nº 1.980, de 
14/12/2011 - LOA, e dá outras providências”.

ALBERT STADLER, Prefeito do Município de Porto Belo, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município, bem como a 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e,

Decreta:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 
432.841,53 (Quatrocentos e trinta e dois mil, oitocentos e qua-
renta e um reais e cinquenta e três centavos), destinados a suple-
mentar as dotações abaixo descritas pertencente ao Orçamento 
Municipal vigente:  
ÓRGÃO: 08 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Educação
Funcional-Programática: 12.365.0017
Projeto: 1.013 - Construção e Ampliação de Núcleos de Educação 
Infantil
Código Reduzido: 68
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 645 - 0.2.0022 - Recursos: Transferência de 
Convênio 703544/2010 - Proinfância
Valor: R$ 286.256,53
 
ÓRGÃO: 09 - Fundação Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Saúde
Funcional-Programática: 10.301.0010 
Atividade: 2.037 - Manutenção do Fundo Municipal da Saúde
Código Reduzido: 102
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 649 - 0.2.0064 - PMAQ - Programa de Melhoria 
do Acesso e da Qualidade
Valor: R$ 5.100,00
Código Reduzido: 103
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 689 - 0.2.0064 - PSE - Programa Saúde na 
Escola
Valor: R$ 30.485,00
Funcional-Programática: 10.302.0012 
Atividade: 2.041 - Manutenção das Ações de Média e Alta Com-
plexidade - MAC
Código Reduzido: 59
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 529 - 0.2.0065 - Recursos: Atenção de Média e 
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Valor: R$ 80.000,00

ÓRGÃO: 16 - Fundação Municipal de Turismo
Unidade Orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Turismo
Funcional-Programática: 23.695.0026 
Atividade: 2.059 - Operacionalização de Receptivo de Navios de 
Turismo
Código Reduzido: 13
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 647 - 0.2.0000 - Recursos: Taxa de Ancoragem 
de Navios
Valor: R$ 31.000,00
Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com 
os recursos provenientes do Excesso de Arrecadação apurado no 
Exercício de 2011 por conta dos Recursos: Convênio Educação 
703544/2010 Proinfância no valor de 286.256,53 (Duzentos e oi-
tenta e seis mil, duzentos e cinquenta e seis reais e cinquenta 
e três centavos), do PMAQ - Programa de Melhoria do Acesso 
na importância de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais), do PSE - 
Programa Saúde na Escola no valor de R$ 30.485,00 (Trinta mil, 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 277

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 96404/04/2012 (Quarta-feira)

Extrato do Contrato Nº 019/2012 - Saúde
Extrato de Contrato Nº 019/2012 - SAÚDE
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 017/201

Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, o fornecimento, 
por parte da Contratada, com entregas programadas AQUISI-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO DE PORTO BELO CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTE DESTE EDITAL e Autorizações de Fornecimento nº 
174/2012, documento em anexo, parte integrante deste contrato.
Contratado: BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Prazo de vigência: A Contratada deverá entregar os produtos nas 
datas em até 07 dias.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
1.660,00 (um mil seiscentos e sessenta reais)
Data e assinatura do contrato: 30 de março de 2012.

ALBERT STADLER
Prefeito

Extrato do Contrato Nº 020/2012 - Saúde
Extrato de Contrato Nº 020/2012 - SAÚDE
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 017/201

Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, o fornecimento, 
por parte da Contratada, com entregas programadas AQUISI-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO DE PORTO BELO CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTE DESTE EDITAL e Autorizações de Fornecimento nº 
175/2012 e 176/2012, documento em anexo, parte integrante 
deste contrato.
Contratado: BIOMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Prazo de vigência: A Contratada deverá entregar os produtos nas 
datas em até 07 dias.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
1.956,84 (um mil novecentos e cinquenta e seis reais e oitenta e 
quatro centavos).
Data e assinatura do contrato: 30 de março de 2012.

ALBERT STADLER
Prefeito

Extrato do Contrato Nº 021/2012 - Saúde
Extrato de Contrato Nº 021/2012 - SAÚDE
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 017/201

Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, o fornecimento, 
por parte da Contratada, com entregas programadas AQUISI-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO DE PORTO BELO CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTE DESTE EDITAL e Autorizações de Fornecimento nº 
177/2012 e 178/2012, documento em anexo, parte integrante 
deste contrato.
Contratado: COMERCIAL STORINNY ME
Prazo de vigência: A Contratada deverá entregar os produtos nas 
datas em até 07 dias.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
15.647,50 (quinze mil seiscentos e quarenta e sete reais e cin-
quenta centavos).
Data e assinatura do contrato: 30 de março de 2012.

inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município, e em con-
formidade com o disposto na Lei Municipal nº 1.071/98 - Código 
Tributário,

DECRETA:
Art. 1º Fica atualizado o valor da UFM-PB, prevista na Lei Muni-
cipal nº 1.071/98 e na Lei Municipal Complementar nº 21/2008, 
com uma correção de 0,43% (zero vírgula quarenta e três por cen-
to), considerando o IGP-M do mês de março de 2012, que vigorará 
a partir de 1º de maio de 2012.

Art. 2º O valor da UMF-PB passará a ser de R$ 1,8695.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Centro Administrativo “Prefeito Antônio Stadler Filho”,
em Porto Belo - SC, aos 30 dias do mês de março de 2012.
ALBERT STADLER
Prefeito

Extrato do Contrato Nº 017/2012 - Saúde
Extrato de Contrato Nº 017/2012 - SAÚDE
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Carta Convite nº 029/201

Objeto: AQUISICAO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E MATERIAIS DE 
COPA E COZINHA PARA MANUTENCAO DAS UNIDADES DE SAÚDE 
DO MUNCÍPIO DE PORTO BELO.
Contratado: COMERCIAL STORINNY ME
Prazo de vigência: O presente contrato terá vigência, até 31 de 
dezembro de 2012 a partir de sua assinatura, podendo ser prorro-
gado conforme a Lei nº 8.666/93.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
34.331,12 (trinta e quatro mil trezentos e trinta e um reais e doze 
centavos).
Data e assinatura do contrato: 23 de março de 2012.

ALBERT STADLER
Prefeito

Extrato do Contrato Nº 018/2012 - Saúde
Extrato de Contrato Nº 018/2012 - SAÚDE
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 017/201

Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, o fornecimento, 
por parte da Contratada, com entregas programadas AQUISI-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO DE PORTO BELO CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTE DESTE EDITAL e Autorizações de Fornecimento nº 
172/2012 e 173/2012, documento em anexo, parte integrante 
deste contrato.
Contratado: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Prazo de vigência: A Contratada deverá entregar os produtos nas 
datas em até 07 dias.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
3.267,50 (três mil duzentos e sessenta e sete reais e cinquenta 
centavos).
Data e assinatura do contrato: 30 de março de 2012.

ALBERT STADLER
Prefeito
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Data e assinatura do contrato: 30 de março de 2012.

ALBERT STADLER
Prefeito

Extrato do Contrato Nº 025/2012 - Saúde
Extrato de Contrato Nº 025/2012 - SAÚDE
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 017/201

Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, o fornecimento, 
por parte da Contratada, com entregas programadas AQUISI-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO DE PORTO BELO CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTE DESTE EDITAL e Autorizações de Fornecimento nº 
183/2012, documento em anexo, parte integrante deste contrato.
Contratado: SANDRO VILMAR PIRES ME
Prazo de vigência: A Contratada deverá entregar os produtos nas 
datas em até 07 dias.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
200,00 (duzentos reais).
Data e assinatura do contrato: 30 de março de 2012.

ALBERT STADLER
Prefeito

Porto União

Prefeitura

Decreto Nº 788/2012
DECRETO Nº 788, de 29 de março de 2012.
Dispõe sobre crédito especial, e contém outras providências.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pela Lei Mu-
nicipal nº 3.993, de 28 de março de 2012,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito especial no Orçamento Próprio do Fundo Municipal de 
Educação do exercício de 2012, nas dotações orçamentárias a se-
guir especificadas, no valor de R$ 408.775,41 (Quatrocentos e oito 
mil, setecentos e setenta e cinco reais e quarenta e um centavos):
ORGÃO ORGÃO 1700 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE 1701 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROJETO 1002 - CONSTR./AMPL./AQ. EQUIP. ESCOLARES 
MODALIDADE 4490 - 3108 - Aplicações Diretas novo 150.000,00

PROJETO 1003 - CONSTRUÇÃO CENTROS DE ED. INFANTIL 
MODALIDADE 4490 - 3108 - Aplicações Diretas  novo 140.924,34

ATIVIDADE 2011 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
MODALIDADE 3390 - 3109 - Aplicações Diretas novo 105.846,03

ATIVIDADE 2012 - MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR 
MODALIDADE 3390 - 3164 - Aplicações Diretas novo 12.005,04

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 408.775,41

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utiliza-
dos recursos provenientes do superávit financeiro do exercício de 

ALBERT STADLER
Prefeito

Extrato do Contrato Nº 022/2012 - Saúde
Extrato de Contrato Nº 022/2012 - SAÚDE
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 017/201

Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, o fornecimento, 
por parte da Contratada, com entregas programadas AQUISI-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO DE PORTO BELO CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTE DESTE EDITAL e Autorizações de Fornecimento nº 
179/2012, documento em anexo, parte integrante deste contrato.
Contratado: DSM DISTRIBUIDORA E SUPRIMENTOS LTDA
Prazo de vigência: A Contratada deverá entregar os produtos nas 
datas em até 07 dias.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
650,00 (seiscentos e cinquenta reais).
Data e assinatura do contrato: 30 de março de 2012.

ALBERT STADLER
Prefeito

Extrato do Contrato Nº 023/2012 - Saúde
Extrato de Contrato Nº 023/2012 - SAÚDE
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 017/201

Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, o fornecimento, 
por parte da Contratada, com entregas programadas AQUISI-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO DE PORTO BELO CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTE DESTE EDITAL e Autorizações de Fornecimento nº 
180/2012, documento em anexo, parte integrante deste contrato.
Contratado: ESCOBRINQ LTDA EPP
Prazo de vigência: A Contratada deverá entregar os produtos nas 
datas em até 07 dias.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
812,24 (oitocentos e doze reais e vinte e quatro centavos).
Data e assinatura do contrato: 30 de março de 2012.

ALBERT STADLER
Prefeito

Extrato do Contrato Nº 024/2012 - Saúde
Extrato de Contrato Nº 024/2012 - SAÚDE
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 017/201

Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, o fornecimento, 
por parte da Contratada, com entregas programadas AQUISI-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO DE PORTO BELO CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTE DESTE EDITAL e Autorizações de Fornecimento nº 
181/2012 e 182/2012, documento em anexo, parte integrante 
deste contrato.
Contratado: FABIO ANTONIO DOS SANTOS-ME
Prazo de vigência: A Contratada deverá entregar os produtos nas 
datas em até 07 dias.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
2.706,00 (dois mil setecentos e seis reais)
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Titular: Mariana Bona Grim Kreling
Suplente: Zilda Leoni Farber;

IV- representantes dos Professores das Escolas Públicas Munici-
pais de Ensino Fundamental de 5ª a 9ª séries:
Titular: Lindarci Kobroski Wolf
Suplente: Eliane Lídia Córsico Tomal;

V- representantes da Educação Infantil mantida pelo Poder Público 
Municipal:
Titular: Adriana Mary Correa Stacechen
Suplente: Elizabet Carmen Pannen;

VI- representantes da Educação Infantil mantida pela iniciativa 
privada:
Titular: Gisele Hey
Suplente: Ana Paula Dias Romanoski;

VII- representantes de Pais e Alunos das APPs das Unidades Esco-
lares Públicas Municipais ou das Unidades Privadas que possuam 
o segmento de Educação Infantil:
Titular: Edílson José Lopes
Suplente: Marlene Gulicz;

VIII- representantes dos Profissionais da Educação Pública Muni-
cipal com formação em Administração, Supervisão ou Orientação 
Educacional:
Titular: Gisele Casagrande
Suplente: Berenice Aparecida Guerelus Gonçalves;

IX- representantes dos Profissionais da Educação Privada com for-
mação em Administração, Supervisão ou Orientação Educacional:
Titular: Adelaide Regina Ogione Hey
Suplente: Soeli Freitas Guimarães;

X- representantes do Ensino Superior:
Titular: Otto Roberto Lessing
Suplente: Luciani Giraldi;

XI- representantes do Conselho dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente:
Titular: Pyerre Castellano Pereira
Suplente: Tatiane Wegrnen;

XII- representantes do Conselho do FUNDEB:
Titular: Eliane Regina Karpowicz Stringhini
Suplente: Marta dos Santos de Lima;

XIII- representantes do Conselho de Alimentação Escolar - CAE:
Titular: Soeli Terezinha Souza Berwing da Silva
Suplente: Maria Salete Padilha Muller;

XIV- representantes da Educação Especial:
Titular: Sandra Mara Paulichen Wimmer
Suplente: Filomena Czezeski Gulescz;

XV- representantes da Polícia Militar - PROERD:
Titular: Soldado PM Claudinei José Kziozek
Suplente: Soldado PM Marcelo Wonsowski.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 30 de março de 2012.
RENATO STASIAK 
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

2011, nas fontes 108 - Salário Educação, 109 - PNAE e 164 - 
TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 29 de março de 2012.
RENATO STASIAK 
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

Decreto Nº 789/2012
DECRETO Nº 789, de 30 de março de 2012.
Dispõe sobre exoneração.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º EXONERA ODILIO CESAR HOLLAS, do cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor de Apoio Técnico, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de Porto União.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 30 de março de 2012.
RENATO STASIAK 
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Decreto Nº 790/2012
DECRETO Nº 790, de 30 de março de 2012.
Dispõe sobre a nomeação dos Membros do Conselho Municipal de 
Educação.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista 
o disposto na Lei Municipal nº 3.660, de 27 de outubro de 2009, 
que atualiza e consolida a legislação que dispõe sobre o Conselho 
Municipal de Educação,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para o período de 04 (quatro) anos, con-
forme estabelece o § 5º do artigo 4º, da Lei Municipal nº 3.660, 
de 27 de outubro de 2009, os membros abaixo relacionados para 
compor o Conselho Municipal de Educação:

I- representantes do Executivo Municipal:
Titular: Roberto Bonfleur
Suplente: Arlene Alves Daubermann Padilha;

II- representantes da Secretaria Municipal da Educação:
Titular: Sandra Mara Pfleger Sass
Suplente: Célia Regina Plautz Buch;

III- representantes dos Professores de Escolas Públicas Municipais 
de Ensino Fundamental de 1ª a 4ª séries:
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Extrato de Contrato 059/2012
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 059/2012
Partes: Município de Porto União e Agro Máquinas Dois Estados 
Ltda

Objeto: Aquisição de Tratores Agrícolas
Valor total R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais)
Vigência: 12 meses
Base legal: pregão presencial 020/2012 e lei 10.520/02.

Porto União SC, 30 de Março de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

AGRO MÁQUINAS DOIS ESTADOS LTDA
Contratada

Rio do Sul

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº 1.261
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.261, DE 03 DE ABRIL DE 2012
Homologa Termo de Convênio nº 003/12 que entre si celebram o 
município de Rio do Sul, através do Fundo Municipal de Assistência 
Social e a Conferência São Vicente de Paulo

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. Faço saber que a Câma-
ra Municipal decreta e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica homologado o Termo de Convênio nº 003/12 que 
entre si celebram o município de Rio do Sul, através do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social e a Conferência São Vicente de Paulo, 
visando à execução dos serviços de Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Rio do Sul, 03 de abril de 2012.
JOSÉ THOMÉ
Presidente da Mesa

Decreto Legislativo Nº 1262
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.262, DE 03 DE ABRIL DE 2012

Homologa Termo de Convênio nº 004/12 que entre si celebram o 
município de Rio do Sul, através do Fundo Municipal de Assistência 
Social e o Clube de Mães - Lar da Menina

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. Faço saber que a Câma-
ra Municipal decreta e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica homologado o Termo de Convênio nº 004/12 que 
entre si celebram o município de Rio do Sul, através do Fundo 
Municipal de Assistência Social e o Clube de Mães - Lar da Menina, 
visando a execução dos serviços de Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade..
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Rio do Sul, 03 de abril de 2012.
JOSÉ THOMÉ
Presidente da Mesa

Portaria Nº 024/2012
PORTARIA Nº¬ 024, de 29 de março de 2012.
Prorroga o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Inquérito Administrativo instaurado pela Portaria nº 006, de 27 de 
janeiro de 2012.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposições con-
tidas no Artigo 84, Inciso II da Lei Orgânica do Município,

DETERMINA:
Art. 1º PRORROGA por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Inquérito Administrativo instaurado 
pela Portaria nº 006, de 27 de janeiro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 29 de março de 2012.
RENATO STASIAK 
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Anulação Contrato Aditivo 055/2012
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fica sem efeitos legais o Contrato aditivo 055/2012, Aditivo 
ao contrato 068/2011, publicado em imprensa oficial no dia 29 de 
março de 2012.
Partes: Município de Porto União e Videquímica Industria e Comér-
cio de Produtos Químicos.

Porto União SC, 04 de Abril de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 055/2012
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 055/2012
Partes: Município de Porto União e Hobi & Cia Ltd

Objeto: Aquisição de Concreto Usinado
Valor total R$ 187.300,00 (cento e oitenta e sete mil e trezentos 
reais)
Vigência: até 30 de dezembro de 2012 ou até a retirada total do 
quantitativo licitado.
Base legal: pregão presencial 028/2012 e lei 10.520/02.

Porto União SC, 27 de Março de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

HOBI & CIA LTDA
Contratada
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maio de 2011, que “Altera a Resolução n° 619, de 31 de maio de 
2011, que “Cria a Comissão de Avaliação e disciplina a progressão 
e a promoção dos servidores estáveis da Câmara Municipal de Rio 
do Sul, conforme estabelece o Plano de Carreira dos servidores 
da Câmara Municipal de Rio do Sul”, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. As fichas de avaliação de estágio probatório e de notificação 
constituem o anexo I da presente Resolução.” (NR)

Art. 4o Fica alterado o ANEXO III da Resolução n° 619, de 31 de 
maio de 2011, que “Altera a Resolução n° 619, de 31 de maio de 
2011, que “Cria a Comissão de Avaliação e disciplina a progressão 
e a promoção dos servidores estáveis da Câmara Municipal de Rio 
do Sul, conforme estabelece o Plano de Carreira dos servidores da 
Câmara Municipal de Rio do Sul”, que passa a vigorar conforme a 
redação do Anexo Único.
Art. 5o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 03 de abril de 2012.
JOSÉ THOMÉ  
Presidente da Mesa

Salto Veloso

Prefeitura

Aviso de Anulação de Licitação - Tomada de Preços 
Nº 001/2012
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2012

MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, pessoa jurídica de direito público 
interno, torna público para conhecimento dos interessados, que 
torna publico a ANULAÇÃO da Licitação Pública na Modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS, com a finalidade de Contratação de empre-
sa do ramo de engenharia sanitária para a prestação dos serviços 
de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos 
sólidos (Lixo) hospitalar.

Salto Veloso, 02 de abril de 2012.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal e.e

Tania Dall Pizzol
Gestora de Saúde

São Bento do Sul

Prefeitura

Editais de Notificação de Imposição de Penalidade 
Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 124 
1414/2012 e 1415/2012

Resolução Nº 647
RESOLUÇÃO Nº 647, DE 03 DE ABRIL DE 2012
Altera a Resolução n° 619, de 31 de maio de 2011, que “Cria a 
Comissão de Avaliação e disciplina a progressão e a promoção dos 
servidores estáveis da Câmara Municipal de Rio do Sul, conforme 
estabelece o Plano de Carreira dos servidores da Câmara Municipal 
de Rio do Sul”

OPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. Faço saber que a Câmara 
Municipal decreta e eu promulgo a seguinte Resolução.

Art. 1o Fica alterado o artigo 2° da Resolução n° 619, de 31 de 
maio de 2011, que “Altera a Resolução n° 619, de 31 de maio de 
2011, que “Cria a Comissão de Avaliação e disciplina a progressão 
e a promoção dos servidores estáveis da Câmara Municipal de Rio 
do Sul, conforme estabelece o Plano de Carreira dos servidores 
da Câmara Municipal de Rio do Sul”, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
Art. 2o A Comissão de Avaliação, nomeada através de Portaria 
expedida pelo Presidente da Câmara de Vereadores, será formada 
por 3 (três) servidores estáveis, para o mandato de 2 (dois) anos, 
podendo os mesmos serem reeleitos, com a seguinte composição:
I - Diretor Administrativo, nomeado pelo Presidente da Câmara de 
Vereadores;
II - 01 (um) servidor eleito pelos servidores que compõem o Qua-
dro de Cargos de Provimento Efetivo.
III - 01 (um) membro rotativo, indicado pelo Diretor Administrati-
vo, dentre os servidores de cada setor a ser avaliado, com prefe-
rência ao servidor com mais tempo de serviço no Poder Legislativo 
Municipal.
§ 1o A eleição será realizada em escrutínio secreto, votando cada 
servidor em 1 (um) nome, considerando-se eleito o servidor mais 
votado e, em caso de empate, o servidor com maior idade.
§ 2o Caso o setor a ser avaliado não possua membro passível de 
compor a Comissão de Avaliação, deverá o Diretor Administrativo 
indicar servidor de outro setor, com preferência ao servidor com 
mais tempo de serviço no Poder Legislativo Municipal.
§ 3o Caso existam mais servidores com o mesmo tempo de serviço 
no Poder Legislativo Municipal, passíveis de indicação, nos moldes 
do § 2° do presente artigo, deverá a indicação recair sobre o ser-
vidor com maior idade.
§ 4o Presidirá a Comissão de Avaliação o Diretor Administrativo, 
a quem cabe convocar os membros trimestralmente, bem como 
dirigir todo trabalho da Comissão.
§ 5o Sempre que os próprios membros da Comissão de Avaliação 
forem avaliados, serão os mesmos substituídos por outro membro 
rotativo, dentre os servidores que compõem o seu setor, com pre-
ferência ao servidor com maior tempo de serviço no Poder Legis-
lativo Municipal, observando-se ainda, o § 2° do presente artigo.
§ 6o Os membros da Comissão de Avaliação, com exceção do 
membro rotativo, farão jus a uma gratificação mensal, correspon-
dente a 30% (trinta por cento) do valor do Piso Mínimo dos Servi-
dores Públicos Municipais.
§ 7o REVOGADO” (NR)

Art. 2o Fica renumerado o parágrafo único para § 1° e acrescido 
o § 2°, no artigo 4° da Resolução n° 619, de 31 de maio de 2011, 
que “Altera a Resolução n° 619, de 31 de maio de 2011, que “Cria 
a Comissão de Avaliação e disciplina a progressão e a promoção 
dos servidores estáveis da Câmara Municipal de Rio do Sul, confor-
me estabelece o Plano de Carreira dos servidores da Câmara Muni-
cipal de Rio do Sul”, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4o  

§ 2o Sempre que um membro da Comissão Permanente Especial 
Recursal for o recorrente, será o mesmo substituído pelo Diretor 
Legislativo da Câmara de Vereadores.” (NR)

Art. 3o Fica alterado o artigo 19 da Resolução n° 619, de 31 de 
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ABI6257 55442946C 2326912/0 19/01/2012 R$ 53,20 

ACL0518 54076139D 2336920/0 14/12/2011 R$ 127,69 

AEV4898 54076424D 2326912/0 29/10/2011 R$ 53,20 

AEV4898 54076425D 230 * V6599/2 29/10/2011 R$ 191,53 

AGQ7210 55440665C 230 * V6599/2 22/12/2011 R$ 191,53 

AHD8227 54073290D 2336920/0 25/01/2012 R$ 127,69 

AIK8719 55444840C 2296548/2 27/12/2011 R$ 85,12 

AJL7912 54076124D 2336920/0 12/12/2011 R$ 127,69 

AJV7588 55441136C 162 * V5045/0 22/12/2011 R$ 191,53 

AJV7588 55441137C 164 c/c 162 * V5142/0 22/12/2011 R$ 191,53 

ANZ0058 55440636C 230 * V6599/2 10/12/2011 R$ 191,53 

CED2718 55440643C 230 * V6599/2 13/12/2011 R$ 191,53 

DDE1149 54076413D 230 * VIII6629/0 22/09/2011 R$ 127,69 

DJB3493 54076243D 2336920/0 02/01/2012 R$ 127,69 

IAZ8031 55444150C 1655169/1 14/12/2011 R$ 957,69 

IBK9156 55440842C 2216408/0 09/11/2011 R$ 85,12 

IIA7547 54076118D 2336920/0 09/12/2011 R$ 127,69 

IIA7547 55440623C 230 * V6599/2 05/12/2011 R$ 191,53 

LXA3860 55440790C 1655169/1 17/12/2011 R$ 957,69 

LXA3860 55440791C 230 * V6599/2 17/12/2011 R$ 191,53 

LXA3860 55440798C 230 * IX6637/2 17/12/2011 R$ 127,69 

LXJ0649 55441131C 162 * V5045/0 19/12/2011 R$ 191,53 

LXM3515 55441299C 162 * III5037/1 27/10/2011 R$ 574,61 

LXM3515 55441300C 164 c/c 162 * III5134/1 27/10/2011 R$ 574,61 

LYG7474 54077736D 1655169/1 11/12/2011 R$ 957,69 

LYI3744 55441034C 230 * V6599/2 22/01/2012 R$ 191,53 
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LYI3744 55441035C 162 * I5010/0 22/01/2012 R$ 574,61 

LZU1722 55441128C 230 * XVI6700/1 18/12/2011 R$ 127,69 

MAS7974 55441065C 230 * V6599/2 05/12/2011 R$ 191,53 

MAS7974 55441066C 230 * VIII6629/0 05/12/2011 R$ 127,69 

MBM9325 54076126D 2336920/0 12/12/2011 R$ 127,69 

MBW3836 54076812D 1655169/1 07/01/2012 R$ 957,69 

MCG0192 54076376D 162 * II5029/3 02/10/2011 R$ 957,69 

MCL3258 54074737D 230 * V6599/2 24/11/2011 R$ 191,53 

MCP3892 54076221D 2336920/0 22/12/2011 R$ 127,69 

MDS1717 55440767C 230 * V6599/2 03/11/2011 R$ 191,53 

MDT5964 54076237D 2336920/0 27/12/2011 R$ 127,69 

MEJ4243 54076113D 2336920/0 08/12/2011 R$ 127,69 

MEW7150 55439911C 2326912/0 02/12/2011 R$ 53,20 

MFE7047 55440916C 1655169/1 12/12/2011 R$ 957,69 

MFS3731 54074498D 230 * XVIII6726/1 18/12/2011 R$ 127,69 

MFS3731 54074499D 230 * IX6637/2 18/12/2011 R$ 127,69 

MFS3731 54074500D 2336920/0 18/12/2011 R$ 127,69 

MGF3378 54076151D 230 * V6599/2 18/12/2011 R$ 191,53 

MGF3378 54076152D 162 * I5010/0 18/12/2011 R$ 574,61 

MGK7270 54073364D 162 * I5010/0 24/01/2012 R$ 574,61 

MGV6842 54076241D 2336920/0 29/12/2011 R$ 127,69 

MHR0145 55440709C 230 * V6599/2 29/12/2011 R$ 191,53 

MIS7722 55440847C 230 * V6599/2 11/11/2011 R$ 191,53 

MJX1599 54076267D 162 * I5010/0 27/12/2011 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  2 DE ABRIL DE 2012

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL
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ABN6372 54073880D 1675185/1 11/01/2012 R$ 127,69 

AHR5952 54043255D 181 * XVII5541/2 05/12/2011 R$ 53,20 

AMT5916 54042092D 181 * XVII5541/2 12/12/2011 R$ 53,20 

AMZ3805 54043185D 181 * XVII5541/2 25/11/2011 R$ 53,20 

IFM3862 54043192D 181 * XVII5541/2 29/11/2011 R$ 53,20 

IIR0475 54042084D 181 * XVII5541/2 05/12/2011 R$ 53,20 

LCE8205 54043212D 181 * XV5525/0 20/12/2011 R$ 85,12 

LXA3860 55440794C 1965843/3 17/12/2011 R$ 127,69 

LXA3860 55440795C 220 * IV6297/0 17/12/2011 R$ 127,69 

LXA3860 55440796C 1675185/1 17/12/2011 R$ 127,69 

LXA3860 55440797C 1675185/2 17/12/2011 R$ 127,69 

LYE9672 55441526C 181 * XIX5568/0 10/12/2011 R$ 127,69 

LYR9689 54042095D 181 * XVII5541/2 12/12/2011 R$ 53,20 

LZC7887 55440997C 181 * XIX5568/0 10/12/2011 R$ 127,69 

LZG8790 54042096D 181 * XVII5541/2 13/12/2011 R$ 53,20 

MAE1315 54043218D 181 * IX5460/0 23/12/2011 R$ 85,12 

MAO0056 54043180D 181 * XVII5541/1 09/12/2011 R$ 53,20 

MAV6015 54043139D 181 * XVII5541/2 19/11/2011 R$ 53,20 

MBD7536 54074821D 181 * XVII5541/2 29/10/2011 R$ 53,20 

MBE4554 54045031D 181 * XVII5541/2 05/12/2011 R$ 53,20 

MBZ5888 54076273D 1675185/1 11/01/2012 R$ 127,69 

MCC5434 54043260D 181 * XVII5541/2 07/12/2011 R$ 53,20 

MDA8698 55441023C 252 * VI7366/2 05/12/2011 R$ 85,12 

MDD0620 54042076D 181 * XVII5541/2 18/11/2011 R$ 53,20 

MDR9291 54076051D 181 * XVII5541/1 03/12/2011 R$ 53,20 

MDU3955 54043089D 181 * XVII5541/2 01/11/2011 R$ 53,20 
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MEI5505 54043119D 181 * XVII5541/2 04/11/2011 R$ 53,20 

MFJ1919 55440989C 181 * XIX5568/0 06/12/2011 R$ 127,69 

MFJ1919 55445293C 181 * XVII5541/1 06/12/2011 R$ 53,20 

MFS3731 54074497D 244 * I7030/2 18/12/2011 R$ 191,53 

MGE0099 54076054D 181 * XVII5541/1 03/12/2011 R$ 53,20 

MGK3677 54042089D 181 * XVII5541/4 12/12/2011 R$ 53,20 

MGK3677 54043140D 181 * XVII5541/2 19/11/2011 R$ 53,20 

MGU0835 54073871D 252 * VI7366/2 02/01/2012 R$ 85,12 

MGW8807 54045034D 181 * XVII5541/2 06/12/2011 R$ 53,20 

MHO8275 54074747D 181 * VIII5452/1 21/12/2011 R$ 127,69 

MHP9669 54043091D 181 * XVII5541/2 01/11/2011 R$ 53,20 

MHR1113 54042083D 181 * XVII5541/2 08/12/2011 R$ 53,20 

MHR2069 54043259D 181 * XVII5541/2 07/12/2011 R$ 53,20 

MIB3088 54043276D 181 * XVII5541/6 23/12/2011 R$ 53,20 

MIE7527 54043197D 181 * IX5460/0 21/12/2011 R$ 85,12 

MIH4161 54043254D 181 * XVII5541/2 02/12/2011 R$ 53,20 

MIQ1556 54076257D 244 * I7030/1 22/12/2011 R$ 191,53 

MIQ1556 54076258D 186 * II5738/0 22/12/2011 R$ 191,53 

MIT2346 54043511D 181 * XVII5541/2 22/11/2011 R$ 53,20 

MJJ4508 54045030D 181 * XVII5541/2 02/12/2011 R$ 53,20 

MJP0339 55440906C 244 * I7030/1 12/11/2011 R$ 191,53 

MKI9977 54043462D 181 * XVII5541/2 28/12/2011 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  2 DE ABRIL DE 2012

LUIZ CLAUDIO GAYER SCHUVES

AUTORIDADE DE TRANSITO - DETRU
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1412/2012

Página : 1 / 2
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ACB7898 54073798D 2336920/0 02/03/2012

AFE7369 54072830D 230 * V6599/2 30/01/2012

AJO7777 55444846C 230 * V6599/2 27/02/2012

AKU9330 54073562D 230 * V6599/2 07/02/2012

ALA5348 54073557D 2216408/0 05/02/2012

AOO7829 54075857D 230 * XVIII6726/1 07/03/2012

AOO7829 54075858D 2326912/0 07/03/2012

ASR1948 54075953D 230 * V6599/2 02/03/2012

DEZ7317 54077304D 2336920/0 15/02/2012

GTF1849 54072828D 162 * V5045/0 30/01/2012

GTF1849 54072829D 164 c/c 162 * V5142/0 30/01/2012

IEC4836 54073136D 2336920/0 10/02/2012

LWV4143 54072865D 230 * VII6610/2 31/01/2012

LYC1388 54073793D 2336920/0 02/03/2012

LYS4658 54073113D 2336920/0 02/02/2012

LZG9638 54073193D 230 * V6599/2 02/03/2012

MAI9800 54075020D 162 * I5010/0 17/02/2012

MAI9800 54075021D 164 c/c 162 * I5118/0 17/02/2012

MAI9800 54075022D 230 * IX6637/2 17/02/2012

MAI9800 54075023D 230 * VI6602/0 17/02/2012

MAL8786 54073119D 2336920/0 06/02/2012

MBF6313 54073160D 230 * V6599/2 23/02/2012

MBY5967 54073180D 2336920/0 02/03/2012

MCJ5961 55439983C 252 * IV7340/0 05/02/2012

MCJ6671 54073164D 230 * XX6742/0 24/02/2012

MDB4590 54073165D 230 * XX6742/0 24/02/2012
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MDB4590 54073166D 230 * XVIII6726/1 24/02/2012

MDL1004 54073137D 2336920/0 10/02/2012

MEK0220 55442367C 230 * V6599/2 17/02/2012

MER2017 55441229C 230 * V6599/2 17/02/2012

MFV6510 54073184D 2336920/0 02/03/2012

MGT0174 54072831D 230 * V6599/2 30/01/2012

MHI0462 54075911D 230 * XVIII6726/1 06/03/2012

MHI0462 54075912D 1655169/1 05/03/2012

MIH7288 54075026D 230 * IX6637/2 29/02/2012

MIN2923 54075952D 230 * XVIII6726/1 02/03/2012

MIO6906 54073751D 162 * I5010/0 07/02/2012

MIO6906 54073752D 230 * XVIII6726/1 07/02/2012

MIT4067 54072998D 230 * XI6653/2 04/02/2012

MJC5388 54073754D 162 * V5045/0 07/02/2012

MJC5388 54073755D 164 c/c 162 * V5142/0 07/02/2012

MJC5388 54073756D 2326912/0 07/02/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  2 DE ABRIL DE 2012

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1413/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEG8071 54073057D 1675185/1 03/02/2012

AGP6263 54043479D 181 * XVII5541/2 23/02/2012

AJD5312 55439946C 181 * XI5487/0 22/02/2012

APA1344 54043285D 1695207/0 06/03/2012

ASR1948 54075954D 1675185/1 02/03/2012

BUV1430 54043386D 181 * XVII5541/2 22/02/2012

JPZ7365 54043317D 181 * XVII5541/2 07/02/2012

LXT0536 55439932C 1675185/1 04/02/2012

LZL6348 54043237D 181 * XVII5541/2 10/01/2012

MAN1414 54073067D 214 * I6122/0 23/02/2012

MAW6971 55441041C 1675185/1 27/01/2012

MCE1319 54073551D 1675185/1 04/02/2012

MCF9346 54043534D 2086050/2 17/02/2012

MCF9364 54072901D 186 * I5720/0 29/01/2012

MCF9364 54072902D 2086050/1 29/01/2012

MCF9364 54072903D 1955835/0 29/01/2012

MEC4027 54072777D 244 * I7030/2 15/02/2012

MFE7047 54073054D 1675185/1 30/01/2012

MFH8586 54077057D 244 * I7030/2 21/02/2012

MHW0186 54077068D 244 * II7048/2 04/03/2012

MHX5611 55439991C 1995878/0 09/02/2012

MIE6766 54072976D 244 * II7048/2 30/01/2012

MIF3983 54043290D 181 * XVII5541/2 28/02/2012

MIU8024 54043286D 181 * XVII5541/2 16/02/2012

MIX9386 54076074D 181 * VIII5452/1 29/02/2012

MJC1142 55441633C 1675185/2 24/02/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  2 DE ABRIL DE 2012

LUIZ CLAUDIO GAYER SCHUVES

AUTORIDADE DE TRANSITO - DETRU
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 492  676/2012

Página : 1 / 5

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAT3450 8492038509 218 * I7455/0 29/12/2011 R$ 85,12 

ABB1081 8492038853 1835673/2 24/12/2011 R$ 85,12 

ADQ9684 8492037218 218 * I7455/0 23/11/2011 R$ 85,12 

AEL2708 8492038985 218 * II7463/0 29/12/2011 R$ 127,69 

AEP1270 8492039765 218 * II7463/0 23/01/2012 R$ 127,69 

AGW7610 8492038373 218 * I7455/0 18/12/2011 R$ 85,12 

AHL5637 8492037938 218 * I7455/0 17/12/2011 R$ 85,12 

AIM4813 8492038922 218 * I7455/0 29/12/2011 R$ 85,12 

AIY7627 8492038119 218 * I7455/0 20/12/2011 R$ 85,12 

AJE9097 8492038665 1835673/2 26/12/2011 R$ 85,12 

AJU5199 8492038973 218 * I7455/0 30/12/2011 R$ 85,12 

AKF3713 8492038739 218 * I7455/0 24/12/2011 R$ 85,12 

AKO6787 8492037818 218 * I7455/0 07/12/2011 R$ 85,12 

AMY0555 8492035962 1835673/2 25/10/2011 R$ 85,12 

ANW2976 8492038411 218 * I7455/0 14/12/2011 R$ 85,12 

APB3816 8492038099 218 * I7455/0 18/12/2011 R$ 85,12 

AUE1400 8492038537 218 * I7455/0 23/12/2011 R$ 85,12 

AVC0160 8492037772 218 * I7455/0 11/12/2011 R$ 85,12 

CCK9938 8492038700 2086050/3 30/12/2011 R$ 191,53 

CKQ0688 8492036211 1835673/2 01/11/2011 R$ 85,12 

DIE6751 8492037649 1835673/2 09/12/2011 R$ 85,12 

HKT7985 8492038737 2086050/3 24/12/2011 R$ 191,53 

HPN6905 8492037957 218 * I7455/0 16/12/2011 R$ 85,12 

IAZ3622 8492036497 218 * I7455/0 09/11/2011 R$ 85,12 

IBX0637 8492038835 218 * II7463/0 01/01/2012 R$ 127,69 

IJB1795 8492035740 1835673/2 30/10/2011 R$ 85,12 
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ILP5048 8492038515 218 * I7455/0 01/01/2012 R$ 85,12 

JEY0935 8492038475 218 * I7455/0 30/12/2011 R$ 85,12 

LWS7301 8492038162 2086050/3 18/12/2011 R$ 191,53 

LWT6023 8492038822 218 * I7455/0 30/12/2011 R$ 85,12 

LWU9257 8492038743 2086050/3 25/12/2011 R$ 191,53 

LWW4362 8492038410 218 * I7455/0 13/12/2011 R$ 85,12 

LWZ7341 8492036177 218 * I7455/0 06/11/2011 R$ 85,12 

LXC7701 8492037841 2086050/3 05/12/2011 R$ 191,53 

LXR1640 8492038255 218 * I7455/0 21/12/2011 R$ 85,12 

LXR3846 8492038360 218 * I7455/0 15/12/2011 R$ 85,12 

LYH4154 8492038498 218 * I7455/0 24/12/2011 R$ 85,12 

LYO3440 8492038664 1835673/2 26/12/2011 R$ 85,12 

LZG6103 8492038059 1835673/2 14/12/2011 R$ 85,12 

LZK7381 8492038189 218 * II7463/0 19/12/2011 R$ 127,69 

LZK8359 8492038865 1835673/2 31/12/2011 R$ 85,12 

LZN7439 8492038776 2086050/3 01/01/2012 R$ 191,53 

LZT3929 8492036098 1835673/2 03/11/2011 R$ 85,12 

MAH0256 8492038613 1835673/2 02/01/2012 R$ 85,12 

MAJ8337 8492037741 218 * I7455/0 04/12/2011 R$ 85,12 

MAO0009 8492037948 218 * I7455/0 17/12/2011 R$ 85,12 

MAU9467 8492037105 218 * I7455/0 29/11/2011 R$ 85,12 

MAW3268 8492036766 218 * II7463/0 19/11/2011 R$ 127,69 

MBG3097 8492038544 218 * I7455/0 23/12/2011 R$ 85,12 

MBI0058 8492038832 218 * I7455/0 01/01/2012 R$ 85,12 

MBJ3501 8492037883 218 * I7455/0 05/12/2011 R$ 85,12 

MBK3610 8492038603 1835673/2 24/12/2011 R$ 85,12 

MBM9325 8492038586 2086050/3 25/12/2011 R$ 191,53 

MBR0205 8492038157 1835673/2 21/12/2011 R$ 85,12 

MBV6750 8492037507 218 * I7455/0 11/12/2011 R$ 85,12 

MBX8809 8492037340 1835673/2 26/11/2011 R$ 85,12 

MBZ9740 8492038469 218 * II7463/0 25/12/2011 R$ 127,69 

MCH7246 8492038244 218 * I7455/0 18/12/2011 R$ 85,12 

MCI9414 8492038703 218 * I7455/0 23/12/2011 R$ 85,12 

MCN2095 8492033435 218 * I7455/0 03/09/2011 R$ 85,12 

MCN2095 8492033525 218 * I7455/0 04/09/2011 R$ 85,12 

MCR2372 8492038932 218 * I7455/0 24/12/2011 R$ 85,12 

MCR2454 8492036175 218 * I7455/0 06/11/2011 R$ 85,12 
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MCS9864 8492039512 218 * I7455/0 15/01/2012 R$ 85,12 

MCT7750 8492038536 2086050/3 23/12/2011 R$ 191,53 

MDD8510 8492038850 1835673/2 23/12/2011 R$ 85,12 

MDE7071 8492037930 218 * I7455/0 08/12/2011 R$ 85,12 

MDE8724 8492038473 218 * I7455/0 28/12/2011 R$ 85,12 

MDH2882 8492038465 218 * I7455/0 30/12/2011 R$ 85,12 

MDH8808 8492038898 218 * I7455/0 31/12/2011 R$ 85,12 

MDN5761 8492038806 218 * I7455/0 27/12/2011 R$ 85,12 

MDQ0132 8492038506 218 * I7455/0 28/12/2011 R$ 85,12 

MDS5882 8492034837 2086050/3 04/10/2011 R$ 191,53 

MDT9651 8492035988 218 * I7455/0 26/10/2011 R$ 85,12 

MDU6883 8492038548 218 * I7455/0 29/12/2011 R$ 85,12 

MDX6488 8492038820 218 * II7463/0 29/12/2011 R$ 127,69 

MEA8461 8492038995 218 * I7455/0 23/12/2011 R$ 85,12 

MEC0669 8492037979 218 * I7455/0 17/12/2011 R$ 85,12 

MEC7275 8492037990 218 * II7463/0 20/12/2011 R$ 127,69 

MEC7743 8492038735 218 * I7455/0 24/12/2011 R$ 85,12 

MEF7084 8492037695 1835673/2 03/12/2011 R$ 85,12 

MEM6987 8492038953 218 * I7455/0 24/12/2011 R$ 85,12 

MEQ3671 8492038155 1835673/2 20/12/2011 R$ 85,12 

MEQ4603 8492038824 2086050/3 30/12/2011 R$ 191,53 

MER9169 8492038116 218 * I7455/0 14/12/2011 R$ 85,12 

MET5525 8492038725 218 * I7455/0 22/12/2011 R$ 85,12 

MEV8422 8492038809 218 * I7455/0 27/12/2011 R$ 85,12 

MEZ8622 8492038651 218 * I7455/0 02/01/2012 R$ 85,12 

MFA0408 8492037827 218 * I7455/0 10/12/2011 R$ 85,12 

MFC3807 8492038518 1835673/2 23/12/2011 R$ 85,12 

MFD2876 8492038357 218 * I7455/0 15/12/2011 R$ 85,12 

MFQ3666 8492036015 218 * I7455/0 30/10/2011 R$ 85,12 

MFS7703 8492038662 1835673/2 26/12/2011 R$ 85,12 

MFS8747 8492037369 218 * I7455/0 25/11/2011 R$ 85,12 

MFS9904 8492038121 218 * II7463/0 13/12/2011 R$ 127,69 

MFT9625 8492038825 2086050/3 30/12/2011 R$ 191,53 

MFV0298 8492038907 218 * I7455/0 24/12/2011 R$ 85,12 

MFX9860 8492037811 218 * I7455/0 06/12/2011 R$ 85,12 

MFZ5701 8492037282 218 * II7463/0 23/11/2011 R$ 127,69 

MFZ5701 8492037287 218 * I7455/0 26/11/2011 R$ 85,12 
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MFZ5701 8492037300 218 * II7463/0 30/11/2011 R$ 127,69 

MFZ5701 8492037704 218 * III7471/0 06/12/2011 R$ 574,61 

MFZ5701 8492037710 218 * II7463/0 08/12/2011 R$ 127,69 

MGD0007 8492038104 218 * I7455/0 16/12/2011 R$ 85,12 

MGD6433 8492036187 218 * I7455/0 02/11/2011 R$ 85,12 

MGG1683 8492035558 218 * I7455/0 24/10/2011 R$ 85,12 

MGI0635 8492036978 2086050/3 18/11/2011 R$ 191,53 

MGK7692 8492038783 218 * II7463/0 23/12/2011 R$ 127,69 

MGQ8174 8492036119 218 * I7455/0 03/11/2011 R$ 85,12 

MGS8168 8492038444 218 * I7455/0 23/12/2011 R$ 85,12 

MGS8214 8492038689 1835673/2 31/12/2011 R$ 85,12 

MGX6306 8492038063 1835673/2 16/12/2011 R$ 85,12 

MGZ9719 8492035285 1835673/2 23/10/2011 R$ 85,12 

MHC4583 8492038691 2086050/3 01/01/2012 R$ 191,53 

MHG3975 8492038967 218 * II7463/0 29/12/2011 R$ 127,69 

MHH8383 8492038643 218 * I7455/0 22/12/2011 R$ 85,12 

MHN6084 8492036212 1835673/2 01/11/2011 R$ 85,12 

MHR7820 8492037746 218 * I7455/0 05/12/2011 R$ 85,12 

MHU3414 8492038614 218 * I7455/0 23/12/2011 R$ 85,12 

MHU4043 8492035944 218 * II7463/0 29/10/2011 R$ 127,69 

MHV4483 8492038321 2086050/3 14/12/2011 R$ 191,53 

MHW9710 8492038855 2086050/3 25/12/2011 R$ 191,53 

MHY5661 8492038736 218 * I7455/0 24/12/2011 R$ 85,12 

MIA8365 8492038261 1835673/2 17/12/2011 R$ 85,12 

MIB1275 8492038567 218 * I7455/0 01/01/2012 R$ 85,12 

MIF1497 8492038550 218 * I7455/0 24/12/2011 R$ 85,12 

MIL3603 8492037248 1835673/2 27/11/2011 R$ 85,12 

MIN9150 8492038053 2086050/3 18/12/2011 R$ 191,53 

MJA9055 8492038758 218 * II7463/0 29/12/2011 R$ 127,69 

MJZ8629 8492038730 218 * II7463/0 23/12/2011 R$ 127,69 

MMA0106 8492038289 218 * I7455/0 17/12/2011 R$ 85,12 
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  2 DE ABRIL DE 2012

LUIZ CLAUDIO GAYER SCHUVES

AUTORIDADE DE TRANSITO - DETRU
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 492  675/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AKE7118 8492039607 218 * I7455/0 15/01/2012

ALA5348 8492039791 218 * I7455/0 24/01/2012

AMW3359 8492039644 218 * I7455/0 25/01/2012

JPJ3380 8492039338 218 * II7463/0 17/01/2012

LQJ0328 8492039861 218 * I7455/0 24/01/2012

LWU6934 8492039755 218 * II7463/0 21/01/2012

LYP0364 8492039670 218 * II7463/0 23/01/2012

MCR2531 8492039749 218 * I7455/0 19/01/2012

MDV6513 8492039865 218 * I7455/0 24/01/2012

MHJ7736 8492039146 2086050/3 08/01/2012

MHU9006 8492039635 218 * I7455/0 20/01/2012

MHY7991 8492039343 218 * I7455/0 17/01/2012

MJC3398 8492039546 218 * I7455/0 16/01/2012

MJC3934 8492039646 218 * I7455/0 25/01/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  2 DE ABRIL DE 2012

LUIZ CLAUDIO GAYER SCHUVES

AUTORIDADE DE TRANSITO - DETRU
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Decreto Nº 4.405, de 03 de Abril de 2012.
DECRETO Nº 4.405, DE 03 DE ABRIL DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar - anulação de dotações, no 
orçamento programa de 2012 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Or-
gânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
1.987, de 15/12/2011 e Lei Federal nº 4.320 de 1964, art. 43, 
§1º, inciso III,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito suplementar - 
anulação de dotações, adicionando o valor de R$ 60.000,00 (ses-
senta mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

08.00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - SDE
08.01 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - SDE
08.01.12.361.4505.2.014.3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0019 
43 Aplicação Direta R$ 60.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação que trata o art. 1º 
serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da do-
tação a seguir descrita, de acordo com o estabelecido no art. 43, 
§1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320 de 1964 e Lei Municipal nº 
1.987, de 15/12/2011:

08.00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - SDE
08.01 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - SDE
08.01.12.361.4505.2.014.4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0019 
48 Aplicação Direta R$ 60.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 03 de abril de 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação 06/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO GESTOR SR. PRE-
FEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Sessão de Licitação, Fundo Municipal de Saúde no dia 
18/04/2012, às 09:00 horas, no Centro Administrativo no endere-
ço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme especificado no PROCES-
SO LICITATÓRIO Nº 06/2012, PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2012 
- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS. Informações licitacoes@
saolourenco.sc.gov.br.

TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Aviso de Retificação A Data do Processo 53/2012
O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, RETIFICA DATA DE ABERTURA DA SESSÃO DE LI-
CITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 08/2012 PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 53/2012, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FOR-
NECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO 
DO PROJETO DE INSTALAÇÃO DO ELEVADOR DE CARGA PARA 
O CENTRO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS EM 
02/04/2012 EDIÇÃO Nº 962 PAG 157, no que se refere a DATA 
leia-se 03/05/2012 Às 14:00 horas. Informações licitacoes@

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Extrato do Contrato Nº 113/2012, de 22 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 113/2012, DE 22 DE MARÇO DE 
2012.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 061/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 009/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 006/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: J LUDWIG ME, CNPJ nº 08.432.737/0001-95

Objeto: aditar a quantidade do item 1, do Contrato nº 061/2012, 
de 06/02/2012.
Valor: R$ 3.146,40 (três mil, cento e quarenta e seis reais e qua-
renta centavos).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2012.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 22/03/2012.
Vigência: de 22/03/2012 a 31/12/2012
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Jocelei Ludwig - pela contratada.

Decreto Nº 4.404, de 02 de Abril de 2012.
DECRETO Nº 4.404, DE 02 DE ABRIL DE 2012.
Altera o Decreto nº 4.403, de 28 de março de 2012, e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 55, inciso VII da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O art. 1º, inciso I e alíena “a”, do Decreto nº 4.403, de 28 
de março de 2012 passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Ficam empossados, na forma da Lei, os cidadãos a seguir 
relacionados, como membros eleitos e respectivos suplentes ao 
Conselho Tutelar de São Lourenço do Oeste, criado através da Lei 
Municipal nº 1.827, de 25 de setembro de 2009:
I - Membros titulares:
a) Mariza de Fatima Machado Menegatti;
” (NR)

Art. 2º O art. 3º, do Decreto nº 4.403, de 28 de março de 2012 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º O Conselho Tutelar será regido pela Lei Municipal nº 1.827, 
de 25 de setembro de 2009, subordinado ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e seus respectivos Regi-
mentos Internos de Funcionamento.” (NR)

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 02 de abril de 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal
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Origem: Processo Licitatório nº 026/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 017/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: EDITORA CAPITAL DO NOROESTE LTDA, CNPJ nº 
78482379000100

Objeto: CONTRATAÇÃO DE JORNAL REGIONAL SEMANAL PARA 
VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE DO GOVERNO MUNICIPAL DE 
SÃO LOURENÇO DO OESTE.
Valor: R$ 9.797,54 (nove mil, setecentos e noventa e sete reais e 
cinquenta e quatro centavos).
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do 
presente contrato, correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2012, sob a seguinte rubrica orçamentária: 02.01.04
.122.4502.2.002.3.3.90.00.00.00.00.00.
Recursos Financeiros: Os recursos financeiros, destinados ao cus-
teio do presente contrato, são próprios do Município.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 1º/03/2012.
Vigência: da data de sua assinatura, até 31 de dezembro de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Eduardo Pressoto - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 091/2012, de 1º de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 091/2012, DE 1º DE MARÇO DE 
2012.
Origem: Processo Licitatório nº 027/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 018/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: PORTAL TIVI NET LTDA ME, CNPJ nº 10.803.749/0001-
20

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA VEICULAÇÃO DE PU-
BLICIDADE INSTITUCIONAL NA INTERNET.
Valor: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) mensais, totali-
zando R$ 5.590,00 (cinco mil, quinhentos e noventa reais) para o 
exercício de 2012.
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do 
presente contrato, correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2012, sob a seguinte rubrica orçamentária: 02.01.04
.122.4502.2.002.3.3.90.00.00.00.00.00.
Recursos Financeiros: Os recursos financeiros, destinados ao cus-
teio do presente contrato, são próprios do Município.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 1º/03/2012.
Vigência: da data de sua assinatura, até 30 de setembro de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Cassio Roberto de Melo - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 092/2012, de 05 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 092/2012, DE 05 DE MARÇO DE 
2012.
Origem: Art. 24, inc. II, da Lei 8.666 de 1993.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: SCM CONSULTORIA EM TELECOMUNICAÇÕES E RE-
GULAMENTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 08.073.468/0001-18

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA PARA 
OBTENÇÃO DA AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO 
LIMITADO PRIVADO - SPL.

saolourenco.sc.gov.br.

TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 001/2012, de 14 de Março 
de 2012 - Cdm.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2012, DE 14 DE MARÇO DE 
2012 - CDM.
Origem: Processo Licitatório nº 002/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 002/2012.
Contratante: Comitê Desportivo Municipal de São Lourenço, CNPJ 
nº 08.806.026/0001-33.
Contratada: Liga Maravilhense de Desportos, CNPJ nº 
83.524.355/0001-07

Objeto: CONTRATAÇÃO DE LIGA DE ÁRBITROS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NAS ARBITRAGENS DAS PARTIDAS DO 29º CAM-
PEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO AMADOR “TAÇA 
ENELE ESTOFADOS E MÓVEIS” DE SÃO LOURENÇO DO OESTE.
Valor: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).
Dotação Orçamentária: 18.01.2.035.3.3.90.30.24.00.00.00 
(3/2012).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2012.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 14/03/2012.
Vigência: de 14/03/2012 a 31/12/2012.
Signatários: Maristel Cristina Feuser (Gerente Executiva) pela con-
tratante e Adecir Ivanor Ferreira - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 013/2012, de 27 de Março 
de 2012 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2012, DE 27 DE MARÇO DE 
2012 - FMS.
Origem: art. 24, inc. II, da Lei 8.666/1993
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: IRMÃOS PARIS LTDA ME, CNPJ nº 05.985.085/0001-2

Objeto: INSTALAÇÃO DE ANTENAS WIRELESS, MANUTENÇÃO, 
SUPORTE E FORNECIMENTO DE ACESSO A INTERNET NO PSF 
- PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA DE FREDERICO WASTNER, NO 
DISTRITO DE FREDERICO WASTNER E NO PSF DE SÃO ROQUE, 
NO DISTRITO DE SÃO ROQUE, EM SÃO LOURENÇO DO OESTE/
SC.
Valor: R$ 212,50 (duzentos e doze reais e cinquenta centavos) 
mensais, totalizando o valor de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos 
reais) para o exercício de 2012.
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.57.00.00.00.0105 (13).
Recursos Financeiros: Os recursos financeiros serão por conta do 
Fundo Municipal de Saúde, exercício financeiro de 2012.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 27/03/2012.
Vigência: de 1º/04/2012 a 31/12/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Leandro Fontana - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 090/2012, de 1º de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 090/2012, DE 1º DE MARÇO DE 
2012.
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Presencial nº 007/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: CEINEE - CENTRO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL DE 
ESTÁGIOS, CNPJ nº 07.136.551/0001-26

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMI-
NISTRAÇÃO DE CONTRATOS DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES, 
PARA ATUAR COMO AGENTE DE INTEGRAÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM A LEI FEDERAL 11.788 DE 25/09/08 E DEMAIS LEGISLA-
ÇÕES APLICÁVEIS
Valor: O Contratante pagará à Contratada, pela prestação de ser-
viços ora pactuada, o valor de R$ 80,68 (oitenta reais e sessenta 
oito centavos) referente ao período de 12/03/2012 a 31/03/2012 
e R$ 121,02 (cento e vinte e um reais e dois centavos) referentes 
ao período de 1º/04/2012 a 31/12/2012, totalizando R$ 1.169,86 
(um mil, cento e sessenta e nove reais e oitenta e seis centavos) 
para o exercício de 2012.
Dotação Orçamentária: As despesas, decorrentes da execução do 
contrato, serão custeadas através de recursos próprios do Municí-
pio, por conta do orçamento do exercício financeiro de 2012, e da 
seguinte rubrica orçamentária: 02.01.04.122.4502.2.002.3.3.90.0
0.00.00.00.00 (2).
Recursos Financeiros: Os recursos financeiros, destinados ao cus-
teio do presente contrato, são próprios do Município.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 09/03/2012.
Vigência: de 12/03/2012 até 31/12/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Laertes de Lima Moraes - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 096/2012, de 09 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 096/2012, DE 09 DE MARÇO DE 
2012.
Origem: Processo Licitatório nº 025/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 017/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: RÁDIO DOZE DE MAIO LTDA, CNPJ nº 
83.522.136/0001-99

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS EM MODULAÇÃO EM AM-
PLITUDE (AM), DE ABRANGÊNCIA LOCAL, VISANDO A VEICU-
LAÇÃO DE PROGRAMA DE RÁDIO DIÁRIO E QUINZENAL, COM 
DIVULGAÇÃO DE ATOS, AVISOS E NOTÍCIAS DO GOVERNO MU-
NICIPAL, BEM COMO A INSERÇÃO DE MÍDIA DE 30 SEGUNDOS, 
COM ABRANGÊNCIA NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE.
Valor: R$ 25.306,50 (vinte e cinco mil, trezentos e seis reais e 
cinquenta centavos).
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do 
presente contrato, correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2012, sob a seguinte rubrica orçamentária: 02.01.04
.122.4502.2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 (93).
Recursos Financeiros: Os recursos financeiros, destinados ao cus-
teio do presente contrato, são próprios do Município.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 09/03/2012.
Vigência: da data de sua assinatura, até 31 de dezembro de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Cirio Hippler - pela contratada.

Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Dotação Orçamentária: Os recursos financeiros serão por conta 
do Município, exercício financeiro de 2012 e correrão por conta da 
seguinte rubrica orçamentária: 02.01.04.122.4502.2.002.3.3.90.0
0.00.00.00.00 (2).
Recursos Financeiros: Os recursos financeiros, destinados ao cus-
teio do presente contrato, são próprios do Município.
Pagamento: R$ 2.000,00 (dois mil reais) na entrega do Projeto 
Básico por parte da Contratada e R$ 2.000,00 (dois mil reais) no 
momento em que for publicado no Diário Oficial da União o ato 
de autorização do Serviço Limitado Privado - SLP da Contratan-
te. E conforme ordem cronológica disposta no Decreto 4.367, de 
10/02/2012.
Data de Assinatura: 05/03/2012.
Vigência: da data de sua assinatura, até 05 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e André Tavares Sousa - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 093/2012, de 05 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 093/2012, DE 05 DE MARÇO DE 
2012.
Décimo Termo Aditivo ao Contrato nº 223/2009.
Origem: Processo Licitatório nº 105/2009, Modalidade Tomada de 
Preço p/ Compras e Serviços nº 14/2009.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: PANDINI CONSTR. E INCORPORACÕES LTDA, CNPJ 
nº 03.210.836/0001-09

Objeto: dilação do prazo de vigência e execução do Contrato nº 
223/2009, de 22/12/2009, pelo lapso de 90 (noventa) dias.
Data de Assinatura: 05/03/2012.
Vigência: de 05/03/2012 a 04/06/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Ailton Pandini - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 094/2012, de 07 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 094/2012, DE 07 DE MARÇO DE 
2012.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 017/2012.
Origem: Edital de Chamamento Público nº 02/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL, CNPJ nº 
12.720.068/0001-24

Objeto: supressão do item 23, do Contrato nº 017/2012, de 
16/01/2012, (originário do Edital de Chamamento Público nº 
02/2011, cujo objeto consiste na AQUISIÇÃO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS SEM LICITAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CONSUMO 2012), supressão esta 
que se faz necessária devido a desistência da Contratada em for-
necer o produto;
Valor: R$ 7.350,00 (sete mil, trezentos e cinquenta reais).
Data de Assinatura: 07/03/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Jair Antonio Niero - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 095/2012, de 09 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 095/2012, DE 09 DE MARÇO DE 
2012.
Origem: Processo Licitatório nº 007/2012, Modalidade Pregão 
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aditivo, serão custeadas com recursos próprios, e correrão por 
conta do exercício financeiro de 2012.
Recursos Financeiros: Os recursos financeiros, destinados ao cus-
teio do presente contrato, são próprios do Município.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 12/03/2012.
Vigência: da data da assinatura até 31 de dezembro de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Edson Ferrari - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 100/2012, de 12 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 100/2012, DE 12 DE MARÇO DE 
2012.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 032/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 159/2011, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 103/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: DELMAR LANZ ME, CNPJ nº 04.759.152/0001-23

Objeto: aditar a quantidade do item 17, do Contrato nº 032/2012, 
de 18/01/2012.
Valor: R$ 8.878,40 (oito mil, oitocentos e setenta e oito reais e 
quarenta centavos).
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente adi-
tivo, serão custeadas com recursos próprios, e correrão por conta 
do exercício financeiro de 2012.
Recursos Financeiros: Os recursos financeiros, destinados ao cus-
teio do presente contrato, são próprios do Município.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 12/03/2012.
Vigência: da data da assinatura até 31 de dezembro de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Delmar Lanz - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 101/2012, de 12 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 101/2012, DE 12 DE MARÇO DE 
2012.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 036/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 159/2011, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 103/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: TRANSPORTE DE PASSAGEIROS MENEGASSI LTDA, 
CNPJ nº 10.379.096/0001-02

Objeto: aditar a quantidade do item 3, do Contrato nº 036/2012, 
de 18/01/2012.
Valor: R$ 5.282,29 (cinco mil, duzentos e oitenta e dois reais e 
vinte e nove centavos).
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente adi-
tivo, serão custeadas com recursos próprios, e correrão por conta 
do exercício financeiro de 2012.
Recursos Financeiros: Os recursos financeiros, destinados ao cus-
teio do presente contrato, são próprios do Município.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 12/03/2012.
Vigência: da data da assinatura até 31 de dezembro de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Ivo Menegassi - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 097/2012, de 09 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 097/2012, DE 09 DE MARÇO DE 
2012.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 239/2011.
Origem: Processo Licitatório nº 126/2011, Modalidade Tomada de 
Preços nº 010/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: CHARRUA CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 
06.014.475/0001-13

Objeto: dilação do prazo de execução do Contrato nº 239/2011, 
de 11/11/2011, por 45 (quarenta e cinco) dias.
Data de Assinatura: 09/03/2012.
Vigência: de 09/03/2012 a 25/04/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Fábio Silva - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 098/2012, de 12 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 098/2012, DE 12 DE MARÇO DE 
2012.
Origem: Processo Licitatório nº 024/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 015/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: RÁDIO ATALAIA LTDA, CNPJ nº 01.746.813/0001-98

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS EM MODULAÇÃO EM AM-
PLITUDE (AM), DE ABRANGÊNCIA REGIONAL, VISANDO A VEI-
CULAÇÃO DE PROGRAMA DIÁRIO, COM DIVULGAÇÃO DE ATOS, 
AVISOS E NOTÍCIAS DO GOVERNO MUNICIPAL.
Valor: R$ 7.553,80 (sete mil, quinhentos e cinquenta e três reais 
e oitenta centavos).
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do 
presente contrato, correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2012, sob a seguinte rubrica orçamentária: 02.01.04
.122.4502.2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 (93).
Recursos Financeiros: Os recursos financeiros, destinados ao cus-
teio do presente contrato, são próprios do Município.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 12/03/2012.
Vigência: da data de sua assinatura, até 31 de dezembro de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Adilson João Baldissera - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 099/2012, de 12 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 099/2012, DE 12 DE MARÇO DE 
2012.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 031/2012
Origem: Processo Licitatório nº 159/2011, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 103/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: BENETTI & FERRARI TRANSPORTES LTDA ME, CNPJ 
nº 07.704.346/0001-10

Objeto: aditar a quantidade dos itens 10 e 22, do Contrato nº 
031/2012, de 18/01/2012.
Valor: R$ 11.067,57 (onze mil, sessenta e sete reais e cinquenta 
e sete centavos).
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 300

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 96404/04/2012 (Quarta-feira)

Objeto: aditar a quantidade do item 6, do Contrato nº 039/2012, 
de 18/01/2012.
Valor: R$ 5.520,36 (cinco mil, quinhentos e vinte reais e trinta e 
seis centavos).
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente adi-
tivo, serão custeadas com recursos próprios, e correrão por conta 
do exercício financeiro de 2012.
Recursos Financeiros: Os recursos financeiros, destinados ao cus-
teio do presente contrato, são próprios do Município.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 12/03/2012.
Vigência: da data da assinatura até 31 de dezembro de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Vitalino Baldin - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 105/2012, de 12 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 105/2012, DE 12 DE MARÇO DE 
2012.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 063/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 009/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 006/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: SCHVANS TRANSPORTES LTDA ME, CNPJ nº 
10.460.261/0001-48

Objeto: aditar a quantidade do item 2, do Contrato nº 063/2012, 
de 06/02/2012.
Valor: R$ 3.780,48 (três mil, setecentos e oitenta reais e quarenta 
e oito centavos).
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente adi-
tivo, serão custeadas com recursos próprios, e correrão por conta 
do exercício financeiro de 2012.
Recursos Financeiros: Os recursos financeiros, destinados ao cus-
teio do presente contrato, são próprios do Município.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 12/03/2012.
Vigência: da data da assinatura até 31 de dezembro de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Almir Schvans - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 106/2012, de 14 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 106/2012, DE 14 DE MARÇO DE 
2012.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 157/2011.
Origem: Processo Licitatório nº 074/2011, Modalidade Concorrên-
cia para Obras nº 004/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: GAIA RODOVIAS LTDA, CNPJ nº 03.257.777/0001-24

Objeto: dilação do prazo de execução do Contrato nº 157/2011, 
de 04/07/2011, pelo lapso de 60 (sessenta) dias.
Data de Assinatura: 14/03/2012.
Vigência: de 14/03/2012 a 14/05/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Renato Adriano Seibt - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 102/2012, de 12 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 102/2012, DE 12 DE MARÇO DE 
2012.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 037/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 159/2011, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 103/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: V.MARTINS DA SILVA E CIA LTDA, CNPJ nº 
04.828.072/0001-82

Objeto: aditar a quantidade dos itens 01, 05, 14 e 28, do Contrato 
nº 037/2012, de 18/01/2012.
Valor: R$ 8.742,36 (oito mil, setecentos e quarenta e dois reais e 
trinta e seis centavos).
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente adi-
tivo, serão custeadas com recursos próprios, e correrão por conta 
do exercício financeiro de 2012.
Recursos Financeiros: Os recursos financeiros, destinados ao cus-
teio do presente contrato, são próprios do Município.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 12/03/2012.
Vigência: da data da assinatura até 31 de dezembro de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Valdevino Martins da Silva - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 103/2012, de 12 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 103/2012, DE 12 DE MARÇO DE 
2012.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 038/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 159/2011, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 103/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: V.VIAL & CIA LTDA ME, CNPJ nº 07.103.011/0001-46

Objeto: aditar a quantidade do item 19, do Contrato nº 038/2012, 
de 18/01/2012.
Valor: R$ 8.183,88 (oito mil, cento e oitenta e três reais e oitenta 
e oito centavos).
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente adi-
tivo, serão custeadas com recursos próprios, e correrão por conta 
do exercício financeiro de 2012.
Recursos Financeiros: Os recursos financeiros, destinados ao cus-
teio do presente contrato, são próprios do Município.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 12/03/2012.
Vigência: da data da assinatura até 31 de dezembro de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Vanderlei Vial - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 104/2012, de 12 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 104/2012, DE 12 DE MARÇO DE 
2012.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 039/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 159/2011, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 103/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: VITALINO BALDIN ME, CNPJ nº 02.788.246/0001-03
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Extrato do Contrato Nº 110/2012, de 19 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 110/2012, DE 19 DE MARÇO DE 
2012.
Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 047/2011.
Origem: Processo Licitatório nº 6/2011 - Convite p/ Obras e Serv. 
Engenharia nº 1/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: PANDINI CONSTR. E INCORPORACÕES LTDA, CNPJ 
nº 03.210.836/0001-09

Objeto: dilação do prazo de vigência e execução do Contrato nº 
047/2011, de 21/02/2011, por 60 (sessenta) dias.
Data de Assinatura: 19/03/2012.
Vigência: de 19/03/2012 a 18/05/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Ailton Pandini - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 111/2012, de 20 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 111/2012, DE 20 DE MARÇO DE 
2012.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 011/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 166/2011, Modalidade Convite 
para Compras e Serviços nº 30/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Bauer Engenharia Ltda, CNPJ nº 08.764.139/0001-13

Objeto: dilação do prazo de vigência e execução do Contrato nº 
011/2012, de 16/01/2012, por 30 (trinta) dias, lapso este que se 
faz necessário em virtude de complementações nos levantamen-
tos topográficos necessários para projetar nova seção do projeto 
de pavimentação.
Data de Assinatura: 20/03/2012.
Vigência: de 20/03/2012 a 19/04/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Everton Fabian Bauer - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 112/2012, de 21 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 112/2012, DE 21 DE MARÇO DE 
2012.
Origem: Processo Licitatório nº 023/2012, Modalidade Tomada de 
Preços nº 001/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: CONSTRUTORA DECA LTDA, CNPJ nº 05.581.992/0001-
01

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA 
CONSTRUÇÃO DE DUAS PONTES, SENDO UMA EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO E OUTRA EM CONCRETO ARMADO NO INTERIOR 
DO MUNÍCIPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, OBJETOS DO 
CONVÊNIO N° 17.023/2011-2, FIRMADO COM O GOVERNO DO 
ESTADO.
Valor: R$ 284.973,48 (duzentos e oitenta e quatro mil, novecentos 
e setenta e três reais e quarenta oito centavos).
Dotação Orçamentária: Os pagamentos decorrentes do presente 
contrato correrão por conta das dotações orçamentárias do exer-
cício financeiro de 2012, sob as seguintes despesas: D- 163 e 
D- 113.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2012.

Extrato do Contrato Nº 107/2012, de 15 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 107/2012, DE 15 DE MARÇO DE 
2012.
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 228/2010.
Origem: Processo Licitatório nº 119/2010, Modalidade Tomada de 
Preço nº 15/2010.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: MAX E ALLAN PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA - ME, 
CNPJ nº 08.713.473/0001-48

Objeto: dilação do prazo de vigência do Contrato nº 228/2010, de 
07/12/2010, por 90 (noventa) dias.
Data de Assinatura: 15/03/2012.
Vigência: de 21/03/2012 a 19/06/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Antoninho Seibel - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 108/2012, de 15 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 108/2012, DE 15 DE MARÇO DE 
2012.
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 133/2010.
Origem: Processo Licitatório nº 55/2010, Modalidade Tomada de 
Preço p/ Obras e Serv. Engenharia nº 5/2010.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Pandini Constr. e Incorporacões Ltda , CNPJ nº 
03.210.836/0001-09

Objeto: Dilação do prazo de vigência e execução do Contrato nº 
133/2010, de 11/06/2010, por 32 (trinta e dois) dias.
Data de Assinatura: 15/03/2012.
Vigência: de 15/03/2012 a 16/04/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Ailton Pandini - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 109/2012, de 16 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 109/2012, DE 16 DE MARÇO DE 
2012.
Origem: Processo Licitatório nº 033/2012, Modalidade Convite p/ 
Compras e Serviços nº 005/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: EMBRIOSÊMEM EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS 
LTDA EPP, CNPJ nº 02.319.237/0001-65

Objeto: AQUISIÇÃO DE NITROGÊNIO, LUVAS E BAINHAS PARA 
ATENDER O PROGRAMA MUNICIPAL DE INSEMINAÇÃO ARTIFI-
CIAL, DURANTE O ANO DE 2012.
Valor: R$ 25.828,00 (vinte e cinco mil, oitocentos e vinte e oito 
reais).
Dotação Orçamentária: 10.01.2.025.3.3.99.00.00.00 (111/2012).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2012.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 16/03/2012.
Vigência: da data da assinatura até 31 de dezembro de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Sandro Hilário Pavan - pela contratada.
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Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Sergio Saraiva Castelo Branco de Pontes - pela contra-
tada.

Extrato do Contrato Nº 116/2012, de 23 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 116/2012, DE 23 DE MARÇO DE 
2012.
Origem: Processo Licitatório nº 032/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 021/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: ANDREI LINHARES ME, CNPJ nº 08.072.903/0001-90

Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CARPET EM PLACAS, COR-
TINAS MOTORIZADAS, FORRO ACÚSTICO, REVESTIMENTO EM 
MADEIRA E CARPET PARA AS PAREDES DO AUDITÓRIO, E POL-
TRONAS E PEDESTAIS, PARA O CENTRO DE EVENTOS DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE - SC.
Valor: R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais).
Dotação Orçamentária: 09.01.1.026.4.4.90.52.99.00.00.00(73/20
12).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto deste contrato serão custeadas através do Convênio nº 
01.339/2012-4 (PTEC 01590/2012) firmado entre o Município e o 
Estado de Santa Catarina, e contrapartida do Município, por conta 
do orçamento do exercício financeiro de 2012.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 23/03/2012.
Vigência: de 23/03/2012 a 25/06/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Andrei Linhares Vieira - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 118/2012, de 23 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 118/2012, DE 23 DE MARÇO DE 
2012.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 236/2011
Origem: Processo Licitatório nº 130/2011, Modalidade Convite 
para Obras e Serviços de Engenharia nº 019/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Eletrowatt Montagens Elétricas Ltda, CNPJ nº 
03.070.234/0001-01

Objeto: dilação do prazo de vigência e execução do Contrato nº 
236/2011, de 04/11/2011, por 30 (trinta) dias, lapso este que se 
faz necessário em virtude da ausência de liberação financeira dos 
recursos provenientes do Convênio nº 13.229/2011-2, por parte 
do Estado de Santa Catarina.
Data de Assinatura: 23/03/2012.
Vigência: de 23/03/2012 a 24/04/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Carlos Luiz Benazzi - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 119/2012, de 23 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 119/2012, DE 23 DE MARÇO DE 
2012.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 273/2011.
Origem: Processo Licitatório nº 141/2011, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 092/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.

Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 21/03/2012.
Vigência: de 21/03/2012 até 20/08/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Darcy Eduardo Coninck de Almeida Pedroso - pela con-
tratada.

Extrato do Contrato Nº 114/2012, de 23 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 114/2012, DE 23 DE MARÇO DE 
2012.
Origem: Processo Licitatório nº 032/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 021/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: GARTEN CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, CNPJ nº 
04.162.997/0001-37

Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CARPET EM PLACAS, COR-
TINAS MOTORIZADAS, FORRO ACÚSTICO, REVESTIMENTO EM 
MADEIRA E CARPET PARA AS PAREDES DO AUDITÓRIO, E POL-
TRONAS E PEDESTAIS, PARA O CENTRO DE EVENTOS DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE - SC.
Valor: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
Dotação Orçamentária: 09.01.1.026.4.4.90.52.99.00.00.00(73/20
12).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto deste contrato serão custeadas através do Convênio nº 
01.339/2012-4 (PTEC 01590/2012) firmado entre o Município e o 
Estado de Santa Catarina, e contrapartida do Município, por conta 
do orçamento do exercício financeiro de 2012.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 23/03/2012.
Vigência: 23/03/2012 a 23/07/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Lucia dos Santos - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 115/2012, de 23 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 115/2012, DE 23 DE MARÇO DE 
2012.
Origem: Processo Licitatório nº 032/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 021/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: AURUS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 
nº 50.870.575/0001-33

Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CARPET EM PLACAS, COR-
TINAS MOTORIZADAS, FORRO ACÚSTICO, REVESTIMENTO EM 
MADEIRA E CARPET PARA AS PAREDES DO AUDITÓRIO, E POL-
TRONAS E PEDESTAIS, PARA O CENTRO DE EVENTOS DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE - SC.
Valor: R$ 770.000,00 (setecentos e setenta mil reais).
Dotação Orçamentária: 09.01.1.026.4.4.90.52.99.00.00.00(73/20
12).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto deste contrato serão custeadas através do Convênio nº 
01.339/2012-4 (PTEC 01590/2012) firmado entre o Município e o 
Estado de Santa Catarina, e contrapartida do Município, por conta 
do orçamento do exercício financeiro de 2012.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 23/03/2012.
Vigência: de 23/03/2012 a 23/07/2012.
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Vigência: de 23/03/2012 a 28/11/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Ivana Perazoli Verona - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 122/2012, de 29 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 122/2012, DE 29 DE MARÇO DE 
2012.
Origem: Processo Licitatório nº 049/2012, Modalidade Dispensa 
de Licitação nº 002/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Célio Armando Janczeski, CPF nº 462.861.609-49

Objeto: LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL, LOCALIZADA NA AVE-
NIDA BRASIL, Nº 1097, SALA 02, NO EDIFÍCIO COMERCIAL JAN-
CZESKI, SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, PARA O TRABALHO DE 
PSICÓLOGA NO ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICI-
PAL DE ENSINO.
Valor: R$ 525,29 (quinhentos e vinte e cinco reais e vinte e nove 
centavos) mensais, totalizando, ao final do exercício de 2012, o 
valor de R$ 4.727,61 (quatro mil, setecentos e vinte e sete reais e 
sessenta e um centavos).
Dotação Orçamentária: 08.01.12.361.4505.2.014.3.3.90.00.00.00
.00.00 (43).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
presente contrato, correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2012.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 29/03/2012.
Vigência: de 29/03/2012 a 31/12/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Célio Armando Janczeski - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 123/2012, de 29 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 123/2012, DE 29 DE MARÇO DE 
2012.
Origem: Processo Licitatório nº 122/2011, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 084/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Amadeu Merigo ME, CNPJ Nº 07.515.203/0001-60

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO SOLDA E CON-
SERTO DE PNEUS PARA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS MU-
NICIPAIS.
Valor: R$ 3.688,00 (três mil, seiscentos e oitenta e oito reais).
Dotação Orçamentária: 09.01.15.451.4511.2.034.3.3.90.00.00.00
.00.00 (86).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2012.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 29/03/2012
Vigência: de 29/03/2012 a 19/10/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Amadeu Merigo - pela contratada.

Contratada: ANDREA C. SCHUCKES BOMM EPP, CNPJ nº 
11.593.690/0001-56

Objeto: aditar a quantidade do item 6, do lote 2, do Contrato nº 
273/2011, de 14/012/2011, em 100 (cem) unidades.
Valor: R$ 2.366,50 (dois mil, trezentos e sessenta e seis reais e 
cinquenta centavos).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2012.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 23/03/2012.
Vigência: de 23/03/2012 a 28/11/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Andréa Cristina Schuckes Bomm - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 120/2012, de 23 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 120/2012, DE 23 DE MARÇO DE 
2012.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 033/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 159/2011, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 103/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Rosa & Pelizzer Ltda Me , CNPJ nº 07.120.522/0001-7

Objeto: aditar a quantidade do item 7, do Contrato nº 033/2012, 
de 18/01/2012, em 0,6 km/dia (zero vírgula seis quilômetros por 
dia) o item 7, o que totaliza o aditivo de 102,6 km (cento e dois 
vírgula seis quilômetros) até o final de 2012.
Valor: R$ 231,88 (duzentos e trinta e um reais e oitenta e oito 
centavos).
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente adi-
tivo, serão custeadas com recursos próprios, e correrão por conta 
do exercício financeiro de 2012.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 23/03/2012.
Vigência: Da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Valdemar Pelizzer - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 121/2012, de 27 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 121/2012, DE 27 DE MARÇO DE 
2012.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 272/2011.
Origem: Processo Licitatório nº 141/2011, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 092/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: MODA IVANA LTDA ME, CNPJ nº 07.984.775/0001-98

Objeto: aditar a quantidade dos itens 1, 2 e 3, do lote 1, do Con-
trato nº 272/2011, de 14/12/2011, em 80 (oitenta), 114 (cento e 
quatorze) e 3 (três) unidades, os itens 1, 2 e 3, do lote 1, respec-
tivamente.
Valor: R$ 16.119,63 (dezesseis mil, cento e dezenove reais e ses-
senta e três centavos).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2012.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 27/03/2012.
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quinhentos e cinquenta e cinco reais) mensais, referentes ao “item 
2”, totalizando o valor de R$ 18.455,00 (dezoito mil, quatrocentos 
e cinquenta e cinco reais) para o exercício de 2012.
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2012.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 30/03/2012.
Vigência: de 30/03/2012 a 31/12/2012
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Ilse Cristina de Souza - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 129/2012, de 30 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 129/2012, DE 30 DE MARÇO DE 
2012.
Oitava Termo Aditivo ao Contrato nº 135/2010.
Origem: Processo Licitatório nº 061/2010, Modalidade Tomada de 
Preços nº 007/2010.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Pandini Constr. e Incorporações Ltda., CNPJ nº 
03.210.836/0001-09

Objeto: Dilação do prazo de vigência e execução do Contrato nº 
135/2010, de 23/06/2010, por 60 (sessenta) dias.
Data de Assinatura: 30/03/2012.
Vigência: de 30/03/2012 a 31/05/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Ailton Pandini - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 130/2012, de 30 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 130/2012, DE 30 DE MARÇO DE 
2012.
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 189/2010.
Origem: Processo Licitatório nº 105/2010, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 58/2010.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Inviosat Segurança Ltda, CNPJ nº 07.168.167/0001-
05

Objeto: Repactuação do Contrato nº 189/2010, de 30/09/2010, 
para que seja acrescido o percentual de 10% (dez por cento) so-
bre o valor do contrato, conforme Convenção Coletiva de Trabalho 
da Categoria, data base de 2012/2013.
Valor: R$ 19.451,55 (dezenove mil, quatrocentos e cinquenta e 
um reais e cinquenta e cinco centavos) mensais, o que perfaz o 
valor de R$ 175.063,95 (cento e setenta e cinco mil, sessenta e 
três reais e noventa e cinco centavos) para o exercício de 2012.
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2012.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 30/03/2012.
Vigência: de 30/03/2012 a 31/12/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Emerson Lorensetti - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 124/2012, de 29 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 124/2012, DE 29 DE MARÇO DE 
2012.
Origem: Processo Licitatório nº 122/2011, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 084/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Tornearia e Metalúrgica Dossa Ltda, CNPJ nº 
03.570.752/0001-86

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO SOLDA E CON-
SERTO DE PNEUS PARA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS MU-
NICIPAIS.
Valor: R$ 9.559,00 (nove mil, quinhentos e cinquenta e nove re-
ais).
Dotação Orçamentária: 09.01.15.451.4511.2.034.3.3.90.00.00.00
.00.00 (86).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2012.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 29/03/2012.
Vigência: de 29/03,/2012 a 19/10/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Rita de Cacia Finger Dossa - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 125/2012, de 30 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 125/2012, DE 30 DE MARÇO DE 
2012.
Termo de Rescisão ao Contrato nº 176/2010, de 13/09/2010.
Origem: Processo Licitatório nº 100/2010, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 54/2010.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Betha Sistemas Ltda, CNPJ nº 00.456.865/0001-67

Objeto: Rescisão amigável do Contrato nº 176/2010, de 
13/09/2010, a partir da data de assinatura do presente termo de 
rescisão.
Data de Assinatura: 30/03/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Ilse Cristina de Souza - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 126/2012, de 30 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 126/2012, DE 30 DE MARÇO DE 
2012.
Origem: Processo Licitatório nº 034/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 022/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Betha Sistemas Ltda , CNPJ nº 00.456.865/0001-67

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONVERSÃO, IM-
PLANTAÇÃO, TREINAMENTO E LOCAÇÃO MENSAL DE SOFTWARE 
PARA INFORMATIZAÇÃO DO SISTEMA EDUCACIONAL DO MUNI-
CÍPIO, COMPREENDENDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E 10 ESCOLAS BÁSICAS DA REDE MUNICIPAL, OBJETIVAN-
DO MAIOR AGILIDADE E PRECISÃO A FUNÇÕES DE CONTROLE 
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS JUNTO AOS ORGÃOS COMPETENTES, 
ARQUIVAMENTO, DENTRE OUTROS.
Valor: R$ 4.460,00 (quatro mil, quatrocentos e sessenta reais), 
em parcela única, referente ao “item 1” e R$ 1.555,00 (um mil, 
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Extrato do Contrato Nº 131/2012, de 30 de Março 
de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 131/2012, DE 30 DE MARÇO DE 
2012.
Origem: Processo Licitatório nº 007/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 007/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Ceinee - Centro De Integração Nacional De Estágios, 
CNPJ nº 07.136.551/0001-26

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMI-
NISTRAÇÃO DE CONTRATOS DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES, 
PARA ATUAR COMO AGENTE DE INTEGRAÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM A LEI FEDERAL 11.788 DE 25/09/08 E DEMAIS LEGISLA-
ÇÕES APLICÁVEIS.
Valor: R$ 10,60 (dez reais e sessenta centavos) mensais, tota-
lizando o valor de R$ 95,40 (noventa e cinco reais e quarenta 
centavos) para o exercício de 2012.
Dotação Orçamentária: 02.01.04.122.4502.2.002.3.3.90.00.00.00
.00.00 (2).
Recursos Financeiros: As despesas, decorrentes da execução do 
contrato, serão custeadas através de recursos próprios do Municí-
pio, por conta do orçamento do exercício financeiro de 2012.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 30/03/2012.
Vigência: de 30/03/2012 a 31/12/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Laertes de Lima Moraes - pela contratada.

Extrato da Rescisão do Termo de Responsabilidade 
Pelo Uso de Bem Publico Nº 01, de 21 de Fevereiro 
de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE PELO 
USO DE BEM PUBLICO Nº 01, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2012.
Partes: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08 e a servidora municipal AFONSO SUTTILI, 
CPF: 07692089914

Objeto: O presente Termo tem por objeto a Rescisão do Termo 
de Responsabilidade pelo Uso de Bem Público nº 01, de 21 de 
fevereiro de 2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A0452T8A, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 6814, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo de Respon-
sabilidade pelo Uso de Bem Público nº 01, de 21 de no fevereiro 
de 2012.
Data da assinatura: 02 de abril de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Afonso Sutili - servidora pública municipal.
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Carreira e Remuneração do Pessoal do Magistério do Município de 
Schroeder - LC nº. 096/2010, de 14/12/2010:

Nome  Nível Anterior Nível Atual
Cristiane Finckler 
Lavaqui

 C-4-IV  C-5-IV

Danieli Lutes Pereira 
Kautzmann

 A-Inicial  A-1

Jaci Patrocínio da Silva  B-Inicial  B-1
Jéssica Jacobi  A-Inicial  A-1
Josiane Fischer  C-Inicial  C-1
Kleberson Wendt  B-Inicial  B-1
Priscila Gravina Círio 
Ferrão

 B-Inicial  B-1

Sueli Rohweder Eurich  C-8-I  C-9-I

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 02 de abril de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na mesma data.

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº. 4.485/2012, de 02 de Abril de 2012.
PORTARIA Nº. 4.485/2012, de 02 de abril de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão da funcionária, Sra. Diane 
Dereti, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 02 de abril de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal

NADIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI
Secretária de Saúde e Assistência Social

Registrada e publicada na mesma data.

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº. 4.486/2012, de 03 de Abril de 2012.
PORTARIA Nº. 4.486/2012, de 03 de abril de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:

Schroeder

Prefeitura

Decreto Nº. 2.420/2012, de 02 de Abril de 2012.
DECRETO Nº. 2.420/2012, de 02 de abril de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o nível salarial do cargo efetivo dos funcio-
nários abaixo relacionados, conforme disposto no art. 15 do Plano 
de Carreira e Remuneração do Pessoal da Administração do Muni-
cípio de Schroeder - LC nº. 004/98, de 19/05/1998:

Nome  Nível Anterior Nível Atual
Adelir Piva Bonetti  07  08
Alberto Riedel  15  16
Alda Faier  08  09
Alexandre Decker 
Carvalho

 40  41

Ana Paula Schreiner  50  51
Barbara Lais Junkes  21  22
Carlos Roberto Eggert 
Junior

 30  31

Danilo Tizziani  22  23
Delci Krauzen  28  29
Denilson Weiss  33  34
Diba Fátima Vegini  50  51
Eduardo Luiz Busarello  50  51
Giselli Eccel Ronchi  50  51
Glaucia Regina Seveg-
nani

 21  22

Loiva Schiavon Paulsen  07  08
Lucia Kersten Brumuller  31  32
Luciana Pereira dos 
Santos

 07  08

Nadia Cristiane Hefter 
Tambosi

 26  27

Nilson Eing  50  51
Odair Steinert  19  20
Odair Vidal  40  41
Raquel de Araújo 
Herweg

 50  51

Rosilene Salete Selzler 
Cardoso

 07  08

Salete Antonia Czecho-
wski de Oliveira

 07  08

Suzana Pereira Lopes  21  22

Art. 2º Fica alterado o nível salarial do cargo efetivo dos funcioná-
rios abaixo relacionados, conforme disposto no art. 16 do Plano de 
Carreira e Remuneração do Pessoal do Magistério do Município de 
Schroeder - LC nº. 003/98, de 19/05/1998 e Anexo IV da LC n°. 
59/2008, de 11/11/2008:

Nome  Nível Anterior Nível Atual
Lilian Tietz  05  06

Art. 3º Fica alterado o nível salarial do cargo efetivo dos funcioná-
rios abaixo relacionados, conforme disposto no art. 25 do Plano de 
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nível salarial C-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complemen-
tar n° 096/2010, de 14/12/2010, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso 
Público n°. 003/2011/GAB/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 03 de abril de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

ARMELINDA WALZ SCHMITT
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº. 4.489/2012, de 03 de Abril de 2012.
PORTARIA Nº. 4.489/2012, de 03 de abril de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a realização do Concurso Público n°. 003/2011/
GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.396/2012, de 07/02/2012, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Andréia Viana Bilck, para exercer o cargo 
de Professora A, subárea Ensino Fundamental, percebendo o nível 
salarial A-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 
096/2010, de 14/12/2010, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso Público 
n°. 003/2011/GAB/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 03 de abril de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

ARMELINDA WALZ SCHMITT
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº. 4.490/2012, de 03 de Abril de 2012.
PORTARIA Nº. 4.490/2012, de 03 de abril de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 

Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado 
da funcionária, Sra. Juliane Terezinha Reinehr Drescher, a partir 
desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 03 de abril de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal

ARMELINDA WALZ SCHMITT
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº. 4.487/2012, de 03 de Abril de 2012.
PORTARIA Nº. 4.487/2012, de 03 de abril de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado 
da funcionária, Sra. Vanessa Skorek, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 03 de abril de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

ARMELINDA WALZ SCHMITT
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº. 4.488/2012, de 03 de Abril de 2012.
PORTARIA Nº. 4.488/2012, de 03 de abril de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a realização do Concurso Público n°. 003/2011/
GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.396/2012, de 07/02/2012, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Sirlene Ferreira de Jesus, para exercer o 
cargo de Professora C, subárea Educação Infantil, percebendo o 
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Registrada e publicada na mesma data.

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº. 4.492/2012, de 03 de Abril de 2012.
PORTARIA Nº. 4.492/2012, de 03 de abril de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a realização do Concurso Público n°. 002/2011/
GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.397/2012, de 09/02/2012, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Diane Dereti, para exercer o cargo de 
Assistente Social, percebendo o nível salarial n° 60 (Administra-
ção), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, 
de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso Público 
n°. 002/2011/GAB/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 03 de abril de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

NADIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI
Secretária de Saúde e Assistência Social

Registrada e publicada na mesma data.

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº. 24/2012-
PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2012-PMS
PROCESSO Nº. 37/2012-PMS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de 
arbitragem de torneios/campeonatos/eventos esportivos a serem 
realizados pela Diretoria de Esportes e Lazer, Secretaria de Educa-
ção, Cultura, Esporte e Lazer da Prefeitura de Schroeder/SC.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 18 de abril de 
2012 às 08h45min.
Abertura do Processo: 18 de abril de 2012 às 09h.

Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a realização do Concurso Público n°. 003/2011/
GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.396/2012, de 07/02/2012, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Sirlene Aparecida de Toledo Pereira, para 
exercer o cargo de Professora A, subárea Ensino Fundamental, 
percebendo o nível salarial A-Inicial, conforme tabela salarial da 
Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude de sua aprovação 
no Concurso Público n°. 003/2011/GAB/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 03 de abril de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

ARMELINDA WALZ SCHMITT
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº. 4.491/2012, de 03 de Abril de 2012.
PORTARIA Nº. 4.491/2012, de 03 de abril de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a realização do Concurso Público n°. 003/2011/
GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.396/2012, de 07/02/2012, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Maritânia Zambon Kistenmacher, para 
exercer o cargo de Professora C, subárea Educação Infantil, per-
cebendo o nível salarial C-Inicial, conforme tabela salarial da Lei 
Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude de sua aprovação 
no Concurso Público n°. 003/2011/GAB/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 03 de abril de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

ARMELINDA WALZ SCHMITT
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
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ARMELINDA WALZ SCHMITT
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Convocação Concurso Público N°. 002/2011-Gab/
PMS - Alicio Oss-Emer
Convocação Concurso Público n°. 002/2011-GAB/PMS

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. ALICIO 
OSS-EMER, inscrito no CPF sob n°. 891.900.179-00, aprovado em 
1° lugar no Concurso Público n°. 002/2011-GAB/PMS, para o car-
go de ENCANADOR I, para assumir o respectivo cargo.

O convocado deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroe-
der, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-1191), até o dia 02 
de maio de 2012, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, 
Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme pre-
veem os itens 9.6 e 9.7.

Schroeder (SC), 30 de março de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

JOSÉ DA CRUZ
Secretário de Saneamento e Gestão Ambiental

Siderópolis

Prefeitura

Decreto Nº32
DECRETO N.º32, DE 30 DE MARÇO DE 2012
EXONERA BEATRIZ DE SOUZA DO CARGO EM COMISSÃO

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso X, Art. 51 da 
Lei Orgânica do Municipal e de conformidade com a Lei Municipal 
n°1.808 e 1.818/2009 e Decreto n°87/2010;

DECRETA
Art. 1º - Fica exonerado(a) BEATRIZ DE SOUZA, CPF/MF 
nº868.705.489-00, Assessor, a partir de 01/04/2012.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 30 de Março de 2012.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

DALVANIA CARDOSO
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 30 
de Março de 2012.

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo

Pregão Nº36/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
ATO EDITAL DE PREGÃO PMS Nº. 36/2012.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no Site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 04 de abril de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Etapa de Lances Pregão Presencial Nº. 07/2012-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER/SC
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

ETAPA DE LANCES

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2012-FMS
PROCESSO Nº. 11/2012-FMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para 
conhecimento dos interessados a ETAPA DE LANCES, marcada 
para dia 04 de abril de 2012 às 14h, da licitação Pregão Presencial 
nº. 07/2012-FMS, Processo nº. 11/2012-FMS, para aquisição de 
um veiculo zero km, ano modelo 2011/ 2012 tipo furgão,carroceria 
tipo monobloco com chassi,confeccionada em aço com teto 
elevado,podendo este ser em PRFV ( plástico reforçado em fibra 
de vidro ) original de fábrica,4 portas sendo: 2 na cabina, 1 lateral 
direita corrediça e uma traseira dupla com abertura para os lados 
de no mínimo 180º, para uma ambulância UTI para a Secretaria 
de Saúde e Assistência Social da Prefeitura de Schroeder/SC, com 
as empresas participantes do certame.

Schroeder, 02 de abril de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Convocação Concurso Público N°. 001/2009-Gab/
PMS - Jaqueline Junckes
Convocação Concurso Público n°. 001/2009-GAB/PMS

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. JAQUE-
LINE JUNCKES, inscrita no CPF sob n°. 056.463.889-70, aprovada 
em 19° lugar no Concurso Público n°. 001/2009-GAB/PMS, para o 
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, para assumir o respec-
tivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroe-
der, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-1191), até o dia 04 
de maio de 2012, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, 
Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme pre-
vê o item 13.2.1.

Schroeder (SC), 03 de abril de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
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mensal do INPC e renderão juros de 6% (seis por cento) ao ano 
pela Tabela Price.

Art. 7º O TIMBÓPREV não está obrigado a providenciar qualquer 
notificação ou interpelação para constituir seus devedores em 
mora pelo não pagamento de quaisquer das parcelas decorrentes 
da presente Lei.
Art. 8º Por influência de fatores biométricos, demográficos e eco-
nômicos o déficit técnico atuarial deverá ser revisto anualmente, 
ficando condicionado à realização das avaliações atuariais anuais.

Parágrafo Único O plano de amortização do déficit atuarial, contido 
nos anexos I e II, poderá ser alterado por decreto do Chefe do Po-
der Executivo, desde que fundamentado em novo cálculo atuarial.

Art. 9º O Município de Timbó se obriga a consignar no orçamento 
de cada exercício as verbas necessárias ao pagamento das parce-
las e amortização.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Timbó, em 03 de abril de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

ANEXO I

RELAÇÃO DA ALIQUOTA SUPLEMENTAR ANUAL

Ano Alíquota Suplementar
2012 0,98 %
2013 1,08 %
2014 1,34 %
2015 1,59 %
2016 1,83 %
2017 14,47 %
2018 14,33 %
2019 14,19 %
2020 14,05 %
2021 13,01 %
2022 13,77 %
2023 13,63 %
2024 13,50 %
2025 13,37 %
2026 13,23 %
2027 13,10 %
2028 12,97 %
2029 12,84 %
2030 12,72 %
2031 12,59 %
2032 12,47 %
2033 12,34 %
2034 12,22 %
2035 12,10 %
2036 11,98 %
2037 11,86 %
2038 11,74 %
2039 11,63 %
2040 11,51 %
2041 11,40 %
2042 11,29 %
2043 11,17 %
2044 11,06 %
2045 10,95 %
2046 10,85 %

O Município de Siderópolis torna público as empresas interessadas 
que de conformidade com a Lei Nº.10.520/02, Lei Nº 8.666/93 e 
legislação subseqüente, que no dia 17/04/2012, às 9h (HORÁRIO 
DO RELÓGIO DO SETOR DE LICITAÇÕES) no referido setor, na 
Rua Presidente Dutra, n°01 - Centro, se reunirá a Comissão de 
Julgamento de Licitações, com a finalidade de receber propos¬tas 
para a contratação de empresa especializada em Serviços de Me-
talurgia, concernentes a Serviços de plaina, Serviços de Fresa, 
Serviços de Tornearia e Serviços de Solda, com fornecimento de 
materiais.
O edital já está disponível na Secretaria de Administração do Mu-
nicípio.
Siderópolis, 04 de Abril de 2012

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Pregoeira

Timbó

Prefeitura

Lei N° 2561, de 03 de Abril de 2012-Republicado
LEI N° 2561, DE 03 DE ABRIL DE 2012
Institui o Plano de Amortização para equacionamento do déficit 
atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Mu-
nicípio de Timbó - TIMBOPREV e dá outras providências.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, o Plano de Amortização para o equaciona-
mento do déficit atuarial do Regime Próprio de Previdência dos 
Servidores do município de Timbó - TIMBÓPREV, apurado na ava-
liação atuarial realizada em 08 de dezembro de 2011, conforme 
determina a Lei Federal nº 9.717/1998.

Art. 2º O Plano de Amortização previsto no artigo 1º desta Lei tem 
por objetivo equalizar o déficit técnico atuarial gerado pela insufi-
ciência de alíquotas de contribuição, hipóteses atuariais ou outras 
causas que ocasionaram a insuficiência de ativos necessários às 
coberturas das reservas matemáticas previdenciárias, tendo como 
data base 08/12/2011, cujo montante deve ser revisto anualmen-
te a cada reavaliação atuarial.

Art. 3º Para obter o equilíbrio financeiro e atuarial nos termos 
do Art. 1º, caput, da Lei Federal 9.717/98, do Art. 2º, caput da 
Portaria MPAS 4.992/99, do Art. 5º, II da Portaria MPS 204/08, 
do Art. 8º da Portaria MPS 402/08 e do Art. 18, § 1º da Portaria 
MPS 403/08 o Município de Timbó, suas autarquias e fundações 
e o Poder Legislativo, realizarão a amortização do déficit técnico 
atuarial em 35 (trinta e cinco) anos, através da aplicação da alí-
quota suplementar progressiva estabelecida no Anexo I desta Lei, 
cuja quitação encontra-se prevista para ocorrer no exercício de 
2046, conforme demonstrativo financeiro disposto no Anexo II da 
presente Lei.

Art. 4º A alíquota suplementar incidirá sobre o valor total da remu-
neração paga aos segurados.

Art. 5º O repasse da alíquota suplementar ocorrerá de forma men-
sal, juntamente com a contribuição obrigatória de custeio previ-
denciário.

Art. 6º As quantias devidas ao TIMBOPREV e não recolhidas na 
data própria serão atualizadas monetariamente pela variação 
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ANEXO II 
PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO E DEMONSTRATIVA DE AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT 
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020 2.660 Kg Alumínios diversos 2,40
021 13.000 Kg Alumínios latinhas 2,60
022 1.400 Kg Alumínios marmitex 0,10

023  2.800 Kg
Motores elétricos para 
desmanche

0,40

024 10.000 Kg Lixo eletrônico 0,05
025 900 Kg Isopor 0,20
026 450 Kg Fios com capa 2,50
027 800 Litro Óleo cozinha usado 0,27
028 250 Kg Antimônio 0,90
029 380 Kg Inox 2,50

030 41.500 Kg
Latas e sucatas bruta 
de ferro

0,16

031 20.000 Kg

Papéis, Plásticos,Vidros, 
Metais e aproxima-
damente trinta por 
cento de rejeito (Lixo 
Orgânico) 

0,06

§1º Fica estabelecido a apresentação de novo Laudo de Avaliação 
pela Comissão Especial, designada pela Portaria nº 496, de 23 de 
março de 2012, com validade pelo período de 06 (seis) meses, 
após a publicação deste decreto, com vistas a avaliação da eficiên-
cia e do interesse nas alienações e a eventual revisão dos preços 
mínimos fixados.

§2º O procedimento interno do SAMAE para efetivação das aliena-
ções dos materiais reciclados deverá incluir o controle de produção 
e pesagem dos materiais e o pagamento exclusivamente em agên-
cia bancária ou correspondente, em conta corrente específica.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Art.3° Fica revogado o Decreto n° 2.345, de 06 de maio de 2011.

Município de Timbó, em 28 de março de 2012; 142o ano de Fun-
dação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 2747, de 28 de Março de 2012
PORTARIA Nº 2747, DE 28 DE MARÇO DE 2012
Instaura PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N° 01/2012, 
designa a Comissão Processante Especial para apurar a conduta 
e/ou eventuais irregularidades praticados em tese pelo Servidor 
Antonio Moacir Rafaelli, ocupante do cargo de Motorista, lotado na 
Secretaria Municipal da Fazenda e Administração.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos II, VII e XXV, combinado com o art. 70, inciso 
II, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Timbó, e com fun-
damento nos artigos 134, 135, §2.°, 136, 137 e seguintes da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela Lei 
Complementar nº 139, de 02 de julho de 1998; e,

Considerando o Ofício n° 22/2012/GAB/1°PJMP, da 1ª Promotoria 
de Justiça da Comarca de Timbó e os fatos narrados na Comuni-
cação Interna expedida pela Secretária Municipal da Fazenda e 
Administração, em 28 de março do corrente,

RESOLVE:
Art.1° DETERMINAR a instauração do Processo Administrativo Dis-
ciplinar n° 01/2012, para apurar a conduta e/ou irregularidades 

Decreto Nº 2.694 , de 28 de Março de 2012
DECRETO Nº 2.694 , DE 28 DE MARÇO DE 2012
Fixa preços mínimos para comercialização de material reciclado 
pela Divisão de Resíduos Sólidos do SAMAE, e dá outras provi-
dências.

O Prefeito de Timbó/SC, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 50, incisos VII, XX, XXII e XXV, c/c art. 70, inciso 
I, alíneas “i” e “n”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 
05 de Abril de 1990, e com fundamento nos artigos 71 e 72 da 
Lei Orgânica do Município, nos artigos 30, inciso V, e 175 da Cons-
tituição Federal, nos artigos 9º, 13 e 29, inciso V, da Lei Federal 
nº 8.987, de 13/02/1995, e no artigo 17, II, “e”, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de Junho de 1993, e alterações posteriores, e

Considerando-se que o Município implantou o Processo de Coleta 
Seletiva de Resíduos Sólidos, através do Serviço Autônomo Munici-
pal de Água e Esgoto - SAMAE, em 02 de Junho de 2003;

Considerando-se que através da Portaria nº 496, de 23 de março 
de 2012, foi designada Comissão Especial de Avaliação de material 
reciclado para fins de alienação, tendo-se recebido o respectivo 
Laudo de Avaliação proposto pela mesma,

DECRETA:
Art.1o Fica homologado o Laudo de Avaliação, apresentado pela 
Comissão Especial de Avaliação, e fixado a tabela de preços mí-
nimos, para comercialização pelo SAMAE dos resíduos sólidos re-
ciclados pela Divisão de Resíduos Sólidos, conforme classificação 
abaixo:

Item Qtd Und Descrição
Preço Mínimo 
por Unidade 
(R$)

001 70.000 Kg Papelão (reciclado) 0,26
002 100.000 Kg Papel misto (reciclado) 0,10
003 7.000 Kg Papel Kraft (reciclado) 0,14

004 16.000 Kg
Tetra Pack (embalagem 
longa vida) reciclado

0,14

005 20.000 Kg Plástico pet refrigerante 1,40
006 4.000 Kg Plástico pet azeite 0,40

007 8.000 Kg
Plástico PP Transparen-
te (vinagre / álcool / 
shampoo)

0,90

008 4.000 Kg
Plástico duro branco 
leitoso

1,00

009 30.000 Kg
Plástico PEAD/PEAB (PT 
de margarina, leitoso, 
colorido, balde,)

0,65

010 2.500 Kg
PVC e caixa de gela-
deira

0,35

011 4.500 Kg Plástico PS copinhos 0,19

012 70.000 Kg
PE filme colorido limpo/
sujo

0,32

013 2.000 Kg PP filme colorido 0,10
014 1.000 Kg Filme cristal limpo/sujo 0,90

015 450 Peça
Vidros de conserva 
grande

0,50

016 1.100 Peça Garrafão de vidro 0,85

017 52.000 Kg
Conservas pequenas, 
vidros e litros diversos

0,12

018 20.000 Kg
Caco escuro (vidros e 
litros diversos quebra-
dos)

0,05

019 20.000 Kg
Caco claro (vidros e 
litros diversos quebra-
dos)

0,06
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Ext. Ata de Registro de Preço 144_2011 Manutenção 
Preventiva e Corretiva
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
2011/Pregão
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Timb

Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PRE-
VENTIVA E CORRETIVA , COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E COM-
PONENTES NECESSÁRIOS PARA A FROTA DA PREFEITURA, FUN-
DOS E FUNDAÇÕES.
Empresa fornecedora: Mecânica Buzzi, M.T.M Auto Center Comér-
cio de Baterias Ltda, Oficina, Latoaria e Pintura Zanguelini Ltda, 
Renato Schumann EPP e M.D.M Com. Serv. Ltda - Epp
Valor Total Estimado: 1.587.800,00 (Um milhão quinhentos e oi-
tenta e sete mil e oitocentos reais)
Modalidade: Pregão Presencial
Validade da Ata: 12 meses
Órgãos Participantes: Prefeitura Municipal e Secretarias

Timbó, 19/12/2011
DARCÍZIO BONA
Prefeito de Timbó em Exercício

Extrato Ata Registro de Preço 61 2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão 61/2011
Órgão Gestor: Departamento de Compras e Licitações / Município 
de Timbó/S

Objeto: Registro de Preços para aquisição de cartuchos de tinta e 
toners novos e reciclados para diversas Secretarias da Prefeitura, 
Fundos e Fundações.
Empresas fornecedoras: Reinkjet Tintas Toners Inform. Ltda; 
Inkos Recicladora Cartuchos Toner Ltda; Color Black Reciclagem 
Cart. Tinta Toner Ltda-ME; Escrimate Com. Materiais Escritório 
Informática Ltda ME; Suprimóveis Ltda. EPP; Infotriz Comercial 
Ltda - EPP; RD Cartuchos e Informática Ltda; DSM Distribuidora 
de Móveis Ltda EPP; Starjet Cartuchos Remanufaturados Ltda ME.
Valor Total Estimado: R$ 64.672,61 (sessenta e quatro mil, seis-
centos e setenta e dois reais e sessenta e um centavos).
Modalidade: Pregão Presencial
Validade da Ata: 29/06/2012.
Órgãos Participantes: Prefeitura Municipal de Timbó, Fundos e 
Fundações.
A íntegra da Ata está disponível no Departamento de Licitações.
.
Timbó, 30 de junho de 2011
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Extrato da Ata de Registro de Preço 01_2012
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
01/2012/Pregão
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Timb

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE DIVERSOS 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MADEIRA, TUBOS DE DIVERSAS 
BITOLAS PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS
Empresas fornecedoras: Coml.Indl. Dante Zonta Ltda, Dragão Ind. 
E Com. Ltda, Concrerio Artef. De Cimento Ltda, Premocon Artefa-
tos de Concreto, Pedreira Vale do Selke, BSM Artefatos de Cimen-
to, Com. e Ind. Breithaupt, Erwin Schmidt & Filhos, Hamann Mat. 
Construção Ltda.
Valor Total Estimado: R$ 876.110,00 (Oitocentos setenta e seis mil 
e cento e dez reais)

praticados pelo servidor ANTONIO MOACIR RAFAELLI, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria 
Municipal da Fazenda e Administração, o qual, em tese, violou 
o disposto nos arts.117, 118 e 126, todos da Lei Complementar 
n° 01, de 22/10/93, alterada pela Lei Complementar n° 139, de 
02/07/98;

Art.2° DESIGNAR, para integrar a Comissão Processante Especial, 
as servidoras SCHIRLEY S. HOCHLEITNER KREMER- Auxiliar de 
Serviços Administrativos; SIMONE BARTH CRISTELLI - Diretora do 
Departamento de RH e SILVANA VICENTE ROEPKE - Auxiliar de 
Serviços Administrativos (art.138 da Lei Complementar nº 01/93) 
para, sob a presidência do primeiro, apresentarem com indepen-
dência e imparcialidade, a conclusão do processo a que se refere 
o artigo 1°, no prazo de 60 (sessenta) dias (art. 139, § 1º, da Lei 
Complementar nº 01/93);

Art.3° AFASTAR PREVENTIVAMENTE do exercício do cargo, com 
base no art.136 da LC nº 01/93, alterado pela LC n° 139/98, o 
Servidor Antônio Moacir Rafaelli, ocupante do cargo de Motorista, 
pelo prazo de trinta (30) dias a contar da ciência desta.

Art.4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em 28 de março de 2012; 142°ano de Funda-
ção; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Aviso de Abertura das Propostas Carta Convite N.º 
40 2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CARTA CONVITE N.º 40 2012
AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DA LICITAÇÃO 40/2012

O MUNICÍPIO DE TIMBÓ, leva ao conhecimento dos interessados 
que no dia 05/04/2012 às 14h30min será realizada a abertura dos 
envelopes de propostas da Carta Convite 40-2012. A íntegra da 
ata de julgamento encontra-se no Departamento de Licitações, na 
sede da Prefeitura de Timbó.
Data: 03/04/2012.
JEAN M. R. VARGAS
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Aviso Pregão Presencial N.º 42 2012 Aquisição e 
Instalação de Forro e Divisória
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO Nº 000042/2012

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE FORRO EM PVC (DES-
TINADO A 03 (TRÊS) BERÇÁRIOS, REFEITÓRIO, CORREDOR, 02 
(DOIS) SOLÁRIOS) E AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS 
MODULADAS (DESTINADAS AO REFEITÓRIO E ESCRITÓRIO) 
PARA O NÚCLEO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNDO MÁGICO. EN-
TREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação 
e a Proposta de Preços até as 14h15min do dia 18 de abril de 
2012. ABERTURA: dia 18 de abril de 2012 as 14h20min. Os inte-
ressados poderão obter a íntegra do edital diariamente no horário 
de expediente do Depto de Licitações sito à Av. Getúlio Vargas, 
700, Centro - Timbó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br/prefei-
tura/licitacoes.

Timbo (SC), 20/03/2012.
THOMAZ H. N. CAMPREGHER
Diretor de Administração
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Extrato da Ata de Registro de Preço 146 2011 
Merenda
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
2011/Pregão
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Timb

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS, FRUTAS (LARANJA E MAÇÃ), E 
IOGURTE NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO DO CARDÁPIO DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA O PERÍODO DE JANEIRO A 
AGOSTO DO ANO DE 2012.
Empresa fornecedora: Supermercado Busarello Ltda e Coml. Abe-
lam ltda
Valor Total Estimado: R$ 207.236,21 (Duzentos e sete mil, duzen-
tos e trinta e seis reais e vinte um centavos)
Modalidade: Pregão Presencial
Validade da Ata: 08 meses
Órgãos Participantes: Secretaria de Educação

Timbó, 12/01/2012
LAERCIO SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Extrato da Ata de Registro de Preço 20-2011 Saúde
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial/ 20-2011
Órgão Gestor: Fundo Municipal de Saúde

Objeto: Aquisição de materiais de consumo da área de enferma-
gem/hospitalar que serão utilizados nas unidades de saúde, pron-
to socorro e policlínica de referência do Município.
Empresas fornecedoras: ALTERMED MAT. MED. HOSP LTDA; ME-
TROMED COM. MAT. MÉDICO HOSP. LTDA; PRODUVALE PRODU-
TOS HOSP. LTDA; STARMED ARTIGOS MED. HOSP. LTDA; DIMA-
CI/SC MAT. CIRURGICO LTDA; CREMER AS; PROMEFARMA REPR. 
COMERCIAIS LTDA; A.P. TORTELLI COM. PROD. MED. HOSP. LTDA 
EPP; MEDICAL VENDAS LTDA; NEVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA; OLIMED MAT. HOSP. LTDA; 
ALIANÇA HOSPITALAR LTDA ME.
Valor Total Estimado: R$ 317.223,20 (trezentos e dezessete mil, 
duzentos e vinte e três reais e vinte centavos).
Modalidade: Pregão Presencial
Validade da Ata: 09/08/2012.
Órgãos Participantes: Fundo Municipal de Saúde.
A íntegra da Ata encontra-se disponível no Departamento de Li-
citações.
Timbó, 10 de agosto de 2011.
LAERCIO SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Extrato da Ata de Registro de Preço 26-2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
26/2011/Pregão
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Socia

Objeto: Manutenção, suporte, mapeamento, catalogação de sof-
tware, hardware e rede dos computadores e equipamentos rela-
cionados da referida Secretaria.
Empresa fornecedora: JJW Informática LTDA.
Valor Total Estimado: R$ 18.976,25
Modalidade: Pregão Presencial
Validade da Ata: Doze meses
Órgãos Participantes: Fundo Municipal de Saúde

Timbó, 16 de setembro de 2011
LAERCIO SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Modalidade: Pregão Presencial
Validade da Ata: 01 (UM) ANO
Órgãos Participantes: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

Timbó, 30/01/2012
THOMAZ H.N. CAMPREGHER
Diretor de Administração

Extrato da Ata de Registro de Preço 05-2011Funtran
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
2011/Pregão
Órgão Gestor:FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSIT

Objeto: SERVIÇOS DE GUINCHO E MUNK
Empresa fornecedora: RENATO SCHUMANN EPP
Valor Total Estimado: R$ 18.000,00
Modalidade: Pregão Presencial
Validade da Ata: 12 meses
Órgãos Participantes: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
A íntegra da Ata de Registro estará disponível no setor de Licita-
ções.
Timbó, 18 de julho de 2011.
LAERCIO SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Extrato da Ata de Registro de Preço 104_2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
2011/Pregão/104
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Timb

Objeto:REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÁS (RECAR-
GA) P/13 E P/45, PARA ATENDER AS UNIDADES ADMINISTRATI-
VAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ, INCLUÍNDO SEUS 
FUNDOS E FUNDAÇÕES PARA O PERÍODO DE 01(UM) ANO.
Empresa fornecedora: COMPANHIA ULTRAGAZ S A
Valor Total Estimado: 35.900,00
Modalidade: Pregão Presencial
Validade da Ata: 12 meses
Órgãos Participantes: Prefeitura Municipal de Timbó

Timbó, 05/10/2011
LAERCIO SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Extrato da Ata de Registro de Preço 105_2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
105/2011/Pregão
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Timb

Objeto:SERVIÇO DE AGÊNCIA DE TURISMO PARA AQUISIÇÃO 
DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS PARA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ E FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE ESPORTES.
Empresa fornecedora: PEHR MARES AGENCIA DE VIAGENS E TU-
RISMO LTDA
Valor Total Estimado: R$ 94.999,91 (Noventa e quatro mil, nove-
centos e noventa e nove reais e noventa e um centavos)
Modalidade: Pregão Presencial
Validade da Ata: 12 meses
Órgãos Participantes: Secretaria de Articulação Política e Funda-
ção Municipal de Esportes de Timbó

Timbó, 18/10/2011
LAERCIO SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó
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Extrato da Ata de Registro de Preço N.º 112 2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial n.º 112 2011
Órgão Gestor: Departamento de Compras e Licitações / Município 
de Timbó/S

Objeto: Registro de preço para aquisição de materiais elétricos, 
hidráulicos, pintura, construção e ferragens para atender as uni-
dades administrativas da Prefeitura, incluindo seus fundo e funda-
ções, para o período de 01 (um) ano.
Empresas fornecedoras: System Com. Distrib. Ltda ME; Fábio An-
tônio dos Santos ME; Tintorauto Comércio de Tintas Ltda; Comér-
cio e Ind. Breithaupt S.A.
Valor Total Estimado: R$ 267.438,00 (Duzentos e sessenta e sete 
mil, quatrocentos e trinta e oito centavos).
Modalidade: Pregão Presencial
Validade da Ata: 26/10/2012
Órgãos Participantes: Prefeitura Municipal de Timbó, Fundos e 
Fundações.

Timbó, 27 de outubrode 2011
LAERCIO D. SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Extrato da Ata de Registro de Preço N.º 34 2012
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial n.º 34/2012
ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura Municipal de Timb

OBJETO: Contratação de empresa para serviços de recauchuta-
gem, montagem/desmontagem 24h (vinte e quatro horas), so-
corro 24h (vinte e quatro horas) no Município de Timbó, conserto, 
vulcanizo, balanceamento e geometria de pneus para veículos de 
passeio, caminhão e máquinas das Secretarias de Obras e Desen-
volvimento.
EMPRESAS FORNECEDORAS: RB Recapagens Blumenau Ltda; Re-
cauchutadora de Pneus Neri Ltda e Paul Nuber & Filhos Ltda.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 182.511,00 (cento e oitenta e dois 
mil, quinhentos e onze reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 29/03/2013

Timbó, 29/03/2012
LAERCIO SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 131 2011 
Aquisição de Combustíveis
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial n.º 131/2011
ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura Municipal de Timb

OBJETO: Registro de preços de combustíveis (óleo diesel e gaso-
lina aditivada).
EMPRESAS FORNECEDORAS: Rudipel Rudnick Petróleo Ltda; Auto 
Posto Nasato Ltda.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.401.866,00 (um milhão, quatro-
centos e um mil, oitocentos e sessenta e seis reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 31/12/2012
Órgãos Participantes: Prefeitura Municipal de Timbó, Secretaria 
Municipal de Educação, Fundos, Fundações e Samae.

Timbó, 05/12/2011
LAERCIO SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Extrato da Ata de Registro de Preço 33_2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
2011/Pregão 33
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Timb

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AOS USUÁRIOS DO CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS) PARA O ANO DE 2012.
Empresa fornecedora: SUPERMERCADO BUSARELLO LTDA
Valor Total Estimado: R$ 22.451,18 (vinte e dois mil quatrocentos 
e cinqüenta e um reais e dezoito centavos)
Modalidade: Pregão Presencial
Validade da Ata: 01 (UM) ANO
Órgãos Participantes: Secretaria de Saúde e Assistência Social.
Timbó, 18/01/2012

THOMAZ H. N. CAMPREGHER
Diretor de Administração

Extrato da Ata de Registro de Preço 35_2011 
Oxigênio
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial n.º 35/2011
ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura Municipal de Timb

OBJETO: Registro de preço para aquisição de oxigênio hospita-
lar e gás industrial, para atender a Secretaria de Saúde (Cemur, 
pacientes em tratamento de oxigenoterapia, unidades de saúde, 
CAPS e Policlínica)
EMPRESA FORNECEDORA: White Martins Gases Industriais Ltda.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 55.820,00 (cinqüenta e cinco mil 
oitocentos e vinte reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 17/01/2013
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria de Saúde e Assistência So-
cial

Timbó, 17/01/2012
THOMAZ H. N. CAMPREGHER
Diretor de Administração

Extrato da Ata de Registro de Preço 70-2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
2011/Pregão
Órgão Gestor: Prefeitura de Timb

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PE-
ÇAS PARA MANUTENÇÃO
Empresas fornecedoras: ESCRIMATE COM. MATERIAIS ESCRITO-
RIO INFORMATICA LTDA ME, REAL CONSTRUTORA E COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAL PARA CONSTRUÇAO LTDA ME, MWV 
WEB SITE COMERCIO DE PRODUTOS ELETROELETRONICOS LTA-
DA ME, FABIO ANTONIO DOS SANTOS ME, DOIN GAMA COMER-
CIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME, NEGOCIOS DE 
INFORMATICA RW LTDA.
Valor Total Estimado: R$ 84.658,75.
Modalidade: Pregão Presencial
Validade da Ata: 12 meses.
Órgãos Participantes: Prefeitura e Fundos Municipais.
A íntegra da Ata encontra-se disponível no Departamento de Li-
citações.

Timbó, 15 de julho de 2011.
LAERCIO SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó
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Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 96-2011 
Programas de Rádio
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão 96/2011
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Timb

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRODUÇÃO DE PROGRA-
MAS DE RÁDIO DA PREFEITURA DE TIMBÓ A FIM DE DIVULGAR 
AÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ.
Empresa fornecedora: REALIZY PRODUÇÃO E EVENTOS LTDA ME
Valor Total: R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais).
Modalidade: Pregão Presencial
Validade da Ata: 20/09/2012
Órgãos Participantes: Secretarias da Prefeitura Municipal de Timbó

Timbó, 20/09/2011
LAERCIO SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Extrato da Ata Registro de Preço N.º 3 2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
03/2011/Pregão
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Timb

Objeto: AQUISIÇÃO DE FRALDAS INFANTIS DESCARTÁVEIS A 
SEREM DISTRIBUIDAS AOS USUARIOS EM SITUAÇÃO DE VUL-
NERABILIDADE SOCIAL, CADASTRADOS JUNTO A ASSISTENCIA 
SOCIAL Empresa fornecedora: GENETICORP DO BRASIL COM. DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Valor Total Estimado: 15.701,40 (Quinze mil, setecentos e um re-
ais e quarenta centavos)
Modalidade: Pregão Presencial
Validade da Ata: 12 meses
Órgãos Participantes: Secretaria da Saúde e Assistência Social

Timbó, 22/12/2011
DARCÍZIO BONA
Prefeito de Timbó em Exercício

Extrato da Ata Rp 145 2011 Merenda
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
2011/Pregão 145
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Timb

Objeto:REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 
PERECÍVEIS (CARNE, OVOS, PÃO FRANCÊS E PÃO PARA CACHOR-
RO-QUENTE) NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO DO CARDÁPIO 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA O PERÍODO DE JANEIRO 
A AGOSTO DO ANO DE 2012
Empresas fornecedoras: Supermercado Busarello Ltda, Coml. Abe-
lam Ltda e Panificadora Bom Dia Ltda.
Valor Total Estimado: R$ 177.913,85 (cento e setenta e sete mil, 
novecentos e treze reais e oitenta e cinco centavos)
Modalidade: Pregão Presencial
Validade da Ata: 08 meses
Órgãos Participantes: Secretaria de Educação

Timbó, 23/12/2011
DARCIZIO BONA
Prefeito de Timbó em Exercício

Extrato Contrato 72/2012
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 135_2011 
Aquisição de Carneiras
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
135/2011/Pregão
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Timb

Objeto:AQUISIÇÃO DE CARNEIRAS (GAVETAS DE CONCRETO) E 
TAMPAS DE CONCRETO DESTINADAS AO CEMITÉRIO JARDIM DA 
PAZ E CEMITÉRIO CENTRAL.
Empresa fornecedora: ERH MARMORARIA E FUNERARIA LTDA
Valor Total Estimado: R$ 49.025,00 (Quarenta e nove mil e vinte 
e cinco centavos).
Modalidade: Pregão Presencial
Validade da Ata: 12 meses
Órgãos Participantes: Prefeitura Municipal de Timbó

Timbó, 30/11/2011
LAERCIO SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 5 2011 
Aquisição de Cestas Básicas
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial n.º 5/2011
ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura Municipal de Timb

OBJETO: Registro de preços aquisição de gêneros alimentícios 
para composição de cestas básicas (sacolão), leite integral e re-
carga de gás de cozinha P13, a serem distribuídas às famílias ca-
rentes residentes no Município de Timbó e que estão cadastradas 
junto à Assistência Social, ou por determinação judicial.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Comercial Abelam Ltda; Companhia 
Ultragaz S.A.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 157.860,00 (cento e cinquenta e 
sete mil, oitocentos e sessenta reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 15/12/2012
Órgãos Participantes: Fundo Municipal de Assistência Social

Timbó, 15/12/2011
LAERCIO SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 94-2011 
Locação de Estrutura, Entre Outros
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial n.º 94/2011
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Timb

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
locação de estrutura, sonorização, iluminação e banheiros quími-
cos portáteis para eventos, incluindo montagem e desmontagem.
Empresas fornecedoras: Quevedo Sistemas Acústicos Ltda ME; 
Tecnisan Sistemas Operacionais Saneamento Ltda
Valor Total Estimado: R$ 1.573,322,90 (um milhão, quinhentos e 
setenta e três mil, trezentos e vinte e dois reais e noventa centa-
vos).
Modalidade: Pregão Presencial
Validade da Ata: 29/03/2012
Órgãos Participantes: Fundação Cultural de Timbó

Timbó, 29/09/2011
LAERCIO SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó
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Câmara muniCiPal

Portaria Nº 5/2012
Concede férias à servidora Patrícia Xavier ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Assessora de Comunicação da Câma-
ra Municipal de Timbó.

O presidente da Câmara Municipal de Timbó, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 50, § 3º, I, do Regimento Interno, art. 
16, III da Lei Orgânica e art. 84 do Estatuto do Servidor Público, 
Resolve:

Art. 1º Conceder dez dias de férias à servidora Patrícia Xavier, 
ocupante do cargo de Assessora de Comunicação da Câmara 
Municipal de Timbó, relativas ao período aquisitivo 11/2/2011 a 
10/2/2012.

§ 1º O gozo das férias dar-se-á a partir do dia 11 de Abril de 2012 
encerrando-se no dia 20 de Abril de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Timbó, 02 de Abril de 2012.
ISMAEL MAAS
Presidente

Tunápolis

Prefeitura

Processo de Licitação Nº 48/2012 Convite Para 
Compras e Serviços Nº 01/2012.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 49/2012
Convite para Compras e Serviços nº 01/2012.

O Município de Tunápolis, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93, se acha 
aberto o Processo de Licitação, na modalidade de Convite para 
compras e serviços, que tem por objeto a aquisição de Óleos e 
Lubrificantes, para os veículos e máquinas da municipalidade, que 
sejam recomendados, de no mínimo umas das seguintes fabri-
cantes referente as marcas: Mercedes, Caterpiler,NewHoland, Fiat 
Allis, Case, JCV, Ford, Woks, Muller. Entrega das propostas até às 
08h45min do dia 13 de abril de 2012.
Informações e íntegra do Edital, no Setor de Compras do Mu-
nicípio de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx493)632-11-22. 
Email:compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 03 de abril de 2012.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal.

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 48/2012
Convite para Compras e Serviços nº 01/2012.

O Município de Tunápolis, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93, se acha 
aberto o Processo de Licitação, na modalidade de Convite para 
compras e serviços, que tem por objeto a aquisição de Óleos e 
Lubrificantes, para os veículos e máquinas da municipalidade, que 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2012/72
CONTRATANTE: Fundação Cultural de Timbó.
CONTRATADO: Egídio Frankenberger

OBJETO: Coordenação do GRUPO FOLCLORÍSTICO “ALTA MAREA” 
para atendimento do programa de atividades da Fundação Cul-
tural. VALOR TOTAL: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). 
PRAZO: de março até dezembro de 2012. Data da Assinatura 
16/03/12.

JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

Extrato Primeiro Termo Aditivo Contrato 201/2011
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº. 2011/201
LOCATÁRIO: Fundo Municipal de Assistência Social
LOCADORA: Juliana dos Santos Inácio

OBJETO: alteração da Clausula Terceira (forma de pagamento) do 
Contrato de locação do imóvel localizado na Rua Tupiniquim, nº. 
285, Araponguinhas, cidade de Timbó,/SC, que tem por finalidade 
o atendimento de usuário em situação de vulnerabilidade social. 
VALOR MENSAL: A partir da data de 01/03/2012, o LOCATÁRIO 
se compromete a pagar o valor integral do aluguel, sendo que a 
parcela mensal será no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 
Data da Assinatura 01/03/2012.

DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Coordenadora do Departamento de Assistência Social

Extrato Termo de Parceria 06/2012
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE TEMO DE PARCERIA

TEMO DE PARCERIA Nº 2012/06
A FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ e a COMERCIAL FERANA LTDA 
ME resolvem celebrar o Termo de Parceria nº 2012/06 que tem por 
objeto a disponibilização, pela FERANA à FUNDAÇÃO, de um(a) 
funcionário(a) para recepcionar, coordenar e atender a demanda 
que visitará a “Casinha do Coelho”, promovendo inclusive a sua 
guarda e dos materiais e produtos ali disponibilizados. As ativida-
des que integram o objeto serão executadas durante o período de 
funcionamento da “Casinha do Coelho”, que será de 24 de março 
a 08 de abril de 2012, no horário compreendido de segunda a 
sexta-feira das 19hs as 22hs, e aos sábados e domingos das 18hs 
às 22hs. A “Casinha do Coelho” será instalada junto as dependên-
cia do Parque Central, local onde serão promovidas as atividades 
alusivas a Páscoa, as quais integram o cronograma de atividades 
da FUNDAÇÃO. O presente Termo de Parceria será gratuito e a 
título de apoio a cultura e as artes. Data da Assinatura: 21/03/12

JORGE REVELINO FERREIRA
Presidente
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Turvo

Prefeitura

Decreto 17/2012
DECRETO Nº 017/12, de 28 de março de 2012.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

RONALDO CARLESSI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 
5º da Lei nº 2.108/11 (Lei Orçamentária Anual), de 13/12/2011

DECRETA
Art. 1º. Fica suplementado o crédito orçamentário no orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde de Turvo, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), assim classificados:
11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0046.2.051 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNIC. SAUDE E 
SF E ACS
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0064.8 (12) - Aplicações Diretas   
R$ 70.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0064.13 (13) - Aplicações Diretas   
R$ 30.000,00

Art. 2º. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta do ex-
cesso de arrecadação da fonte de recursos (0064), no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais).

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo(SC), 28 de março de 2012.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

NESTOR RECO
Secretário de Adm. e Finanças-designado.

Videira

Prefeitura

Portaria Nº 0259/12
PORTARIA nº 0259/12
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento no art. 102 do Estatuto dos Servidores Públicos 
e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 4064/12,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a SILVANA VANZ 
SCHWAIGA, Professora de Educação Infantil, de 1º de outubro de 
2012 até 1º de janeiro de 2013, referente ao qüinqüênio de 1º de 
março de 1997 até 28 de fevereiro de 2002.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

sejam recomendados, de no mínimo umas das seguintes fabri-
cantes referente as marcas: Mercedes, Caterpiler,NewHoland, Fiat 
Allis, Case, JCV, Ford, Woks, Muller. Entrega das propostas até às 
08h45min do dia 13 de abril de 2012.
Informações e íntegra do Edital, no Setor de Compras do Mu-
nicípio de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx493)632-11-22. 
Email:compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 03 de abril de 2012.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal.

Processo de Licitação Nº 48/2012 Pneus Novos
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 48/2012
Edital de Pregão Presencial nº 41/2012

O Município de Tunápolis, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licita-
ção,
na modalidade de Pregão Presencial, pelo julgamento de menor 
preço por item, que tem por objeto a aquisição de PNEUS E CÃ-
MARAS NOVAS, para os veículos e máquinas da municipalidade.
Entrega das propostas até às 8h30min do dia 18/04/2012.
Informações e íntegra do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 03 de abril de 2012.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Processo de Licitação Nº 50/2012 Troféus e 
Medalhas
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 50/2012
Edital de Pregão Presencial nº 42/2012

O Município de Tunápolis, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licita-
ção,
na modalidade de Pregão Presencial, pelo julgamento de menor 
preço por item, para aquisição de troféus e medalhas para premia-
ção para diversos eventos promovidos e apoiados pela Comissão 
Municipal de Esportes, e demais Secretarias desta Municipalidade.
Entrega das propostas até às 14h15min do dia 18/04/2012.
Informações e íntegra do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 03 de abril de 2012.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal
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Videira, 02 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Pregão Presencial 23 - FMS
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2012 - FMS
REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal de Videira, através do Fundo Municipal de 
Saúde, torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 
23/2012 - FMS. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISI-
ÇÃO FUTURA DE TORPEDOS DE OXIGÊNIO PARA RECARGA DOS 
CILINDROS, USADOS PARA PACIENTES COM PROBLEMAS PUL-
MONARES, OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR, TRANSPORTE DE PA-
CIENTES COM DIFICULDADE RESPIRATÓRIA PARA OS CENTROS 
DE REFERÊNCIA MÉDICA, ATENDIMENTO UNIDADE SAMU E PAME 
24 HORAS DA SECRETARIA DE SAÚDE. 2. TIPO: MENOR PREÇO 
UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 16:00 horas do dia 
07 de Maio de 2012, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/
SC. 4. ABERTURA: às 16:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO 
DO EDITAL: O Edital completo está disponível no site www.videira.
sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 
às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos 
telefones (49) 3566-9034/3566-9012.

Videira/SC, 02 de Abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 22/2012 - FMS
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2012 - FMS

O Prefeito Municipal de Videira, através do Fundo Municipal de 
Saúde, torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 
22/2012 - FMS. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESERVATIVOS E 
GEL LUBRIFICANTE PARA SEREM DISTRIBUÍDOS NAS CAMPA-
NHAS E EVENTOS DO PROGRAMA DST/HIV/AIDS E HEPATITES 
VIRAIS DA SECRETARIA DE SAÚDE. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNI-
TÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 14:00 horas do dia 07 
de Maio de 2012, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 
4. ABERTURA: às 14:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital completo está disponível no site www.videira.
sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 
às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos 
telefones (49) 3566-9034/3566-9012.

Videira/SC, 02 de Abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato N. 0251/2012
Extrato do Contrato n. 0251/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FERNANDA MOROSO
CPF: 052.953.699-4

condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 1º de outubro de 2012.

Videira, 02 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0260/12
PORTARIA nº 0260/12
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento no art. 102 do Estatuto dos Servidores Públicos 
e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 4115/12,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a ILIZANGELA FER-
RAZ, Professora, de 14 de maio de 2012 até 14 de agosto de 2012, 
referente ao qüinqüênio de 03 de abril de 2000 até 02 de abril de 
2005.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 14 de maio de 2012.

Videira, 02 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0262/12
PORTARIA nº 0262/12
Nomeia Comissão de Sindicância para apurar os fatos referidos no 
Processo Administrativo nº 4121/2012

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Município 
e, no art. 186 da Lei Complementar nº 007/97,

RESOLVE
Art. 1º Designar os servidores, ADRIANA ELVIRA FORNAZARI, 
NOELI APARECIDA SAVIAN e MARCOS DEMARTINI para, sob a 
presidência do primeiro, comporem Comissão de Sindicância, a 
fim de apurarem, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos referidos 
no Processo Administrativo nº 4121/2012.

Parágrafo único - Os servidores integrantes da comissão ficam dis-
pensados de suas atividades normais nos dias de coleta e elabo-
ração do relatório final.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.
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Videira, 02 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Vitor Meireles

Prefeitura

Chamada Pública
CHAMADA PÚBLICA N° 01/2012

A Prefeitura Municipal de Vitor Meireles, pessoa jurídica de direito 
público, com sede a Rua Santa Catarina, n° 1.122, Centro, Vitor 
Meireles - SC, inscrita no CNPJ 79.372.520/0001-85, representada 
neste ato pelo Prefeito Municipal IVANOR BOING, no uso de suas 
prerrogativas legais, e considerando o disposto no art. 21 da Lei 
11.947/2009, e na Resolução FNDE/CD n° 38/2009, vem reali-
zar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar. Os grupos deverão apresentar 
documentação para habilitação e Projeto de Venda até o dia 23 de 
abril de 2012 ás 14h00min horas na Secretaria de Administração e 
Finanças no Departamento de Licitações. 

Vitor Meireles, em 04 de abril de 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

Consórcios

ariS

Portaria/Diretor Geral Nº 19, de 02 Abril de 2012
PORTARIA/Diretor-geral nº 019, de 02 de abril de 2012
Estabelece o dia 05 de abril de 2012 como ponto facultativo de 
serviço público na ARIS.

O Diretor-geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Sane-
amento (ARIS), Sr. Marcos Fey Probst, no uso da sua atribuição,
RESOLVE:
Art. 1º Fica estabelecido como ponto facultativo o dia 05 de abril 
de 2012, referente à quinta-feira, data de início dos atos religiosos 
da Semana Santa.

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data da sua publicação.

Florianópolis, 02 de abril de 2012.
MARCOS FEY PROBST
Diretor-Geral

CinCo

Extrato da Ata de Registro de Preços do PP 
0009/2011 - Consulta
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATOS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PP 0009/201

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras, com pedidos parcelados, de pneus, câmaras de ar e 

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de julho de 2012
FUNÇÃO: ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO - PSF
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 778,09 (Setecentos e setenta e oito reais e 
nove centavos)

Extrato do Contrato N. 0334/2012
Extrato do Contrato n. 0334/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: PATRÍCIA JULIANA MEISTERLIN
CPF: 031.289.609-3

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA BERNAR-
DETE MELO ZENERE
VIGÊNCIA: de 20 de fevereiro de 2012 a 20 de março de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (Seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0337/2012
Extrato do Contrato n. 0337/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DANIELLA BISCOLLI RIBEIRO
CPF: 025.724.409-3

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA CLÁUDIA 
CARLA ZAGO
VIGÊNCIA: de 13 de fevereiro de 2012 a 30 de abril de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (Um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e sete centavos)

Extrato do Termo de Rescisão N. 0026/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0026/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0251/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FERNANDA MOROSO
CPF: 052.953.699-4

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 01 de março de 2012.

Edital de Intimação.
EDITAL DE INTIMAÇÃO

Intimada:
1.Rosana de Fátima Somensi Locatelli, brasileira, portadora do 
R.G. nº 2.663.475, inscrita no CPF nº 774.709.829-49. Filiação: 
Severino Olivo Somensi e Maria de Lourdes Somensi.
Por intermédio do presente, a pessoa acima identificada, atual-
mente em local incerto ou não sabido, fica INTIMADA da convo-
cação para assumir o cargo de Assistente Social, no qual logrou 
aprovação no Concurso Público - Edital nº 001/2008. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido 
o presente edital, o qual será publicado 02 vezes, com intervalo 
de 07 dias.
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Objeto: Fica a partir desta data, revogado o extrato do contrato 
publicado no DOM/SC - Edição nº 908, pg. 193, de 13/01/2012.

Segundo Termo Aditivo ao Processo nº 100.417
Data: 16/12/2011
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal/dispensa de lici-
tação
CONTRATADA: Morsoletto e Filha Ltd

Objeto: Fica a partir desta data, revogado o extrato do segundo 
termo aditivo publicado no DOM/SC - Edição nº 927, pg.300, de 
09/02/2012.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 028/2011
Data: 16/12/2011
CONTRATADA: Saúde Integral SS Ltd

Objeto: Fica a partir desta data, revogado o extrato do segundo 
termo aditivo publicado no DOM/SC - Edição nº 927, pg. 301, de 
09/02/2012.

Segundo Termo Aditvo
Data: 16/12/2012
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal/dispensa de lici-
tação
CONTRATADA: Instituto de Olhos Dr. Carlo Wille SS Ltd

Objeto: Fica a partir desta data, revogado o extrato do segundo 
termo aditivo publicado no DOM/SC - Edição nº 927, pg. 301, de 
09/02/2012.

Contrato de Prestação de Serviços de Saúde
Data contrato inicial: 01/05/2010
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal/dispensa de lici-
tação
CONTRATADA: Morsoletto e Filha Ltd

Objeto: Descredenciamento a pedido da contratada.
Data encerramento do contrato: 28/02/2012.

Contrato de Prestação de Serviços de Saúde
Data contrato inicial: 17/10/2010
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal/dispensa de lici-
tação
CONTRATADA: Instituto de Olhos Dr. Carlo Wille SS Ltd

Objeto: Descredenciamento a pedido da contratada
Data do encerramento do contrato: 10/01/2012.

Contrato de Prestação de Serviços de Saúde
Data contrato inicial: 05/09/2011
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal/dispensa de lici-
tação
CONTRATADA: Saúde Integral SS Ltd

Objeto: Descredenciamento a pedido da contratada
Data do encerramento do contrato: 10/02/2012.

Contrato de Prestação de Serviços de Saúde
Data do contrato inicial: 17/09/2009
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal/ dispensa de li-
citação
CONTRATADA: Clínica do Aparelho Digestivo SS Ltd

Objeto: Descredenciamento a pedido da CONTRATANTE devido a 
falta de apresentação da documentação fiscal/legal.
Data do encerramento do contrato: 15/02/2012.

Contrato de Prestação de Serviços de Saúde

protetores, para uso do Órgão Participante do Consórcio Integra-
do do Contestado - CINCO: Município de Rio das Antas, durante o 
período de 02 de abril a 31 de maio de 2012.
FORNECEDORES:
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT12CINCO379.
Regidas pelas Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolu-
ção nº 13, de 08 de dezembro de 2010, Resolução nº 23, de 14 de 
abril de 2011 e suas alterações, bem como pela Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 02.04.2012 
a 31.05.2012. PAL nº: 0016/2011 - CINCO. Pregão Presencial nº: 
0009. Registro de Preços nº: 0013.
Fraiburgo (SC), 02 de abril de 2012
Nelmar Pinz
Presidente do CINCO
Prefeito Municipal de Fraiburgo

CiS/amoSC

Credenciamento Março/2012
MÊS DE MARÇO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA 
CATARINA - CISAMOSC
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº: 06/2012
PRESTADOR: TATIANA MARA COSTELLA

OBJETO: Prestação de serviço em atendimento de consulta e pro-
cedimentos dermatológicos.
VIGÊNCIA: A partir de março de 2012
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº: 07/2012
PRESTADOR: ANA KELLY BARONI

OBJETO: Prestação de serviço em atendimento fonoaudiológico.
VIGÊNCIA: A partir de março de 2012
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº: 08/2012
PRESTADOR: BEATRIZ GUBERT

OBJETO: Prestação de serviço em atendimento psicológico
VIGÊNCIA: A partir de março de 2012
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº: 09/2012
PRESTADOR: LAB. POLICENTER S/S LTDA

OBJETO: Prestação de serviço na área de Exames de Análises Clí-
nicas

VIGÊNCIA: A partir de março de 2012

CiS/amuneSC

Extrato Contratual
CIS/AMUNESC
Contrato nº 004/2012
Data: 02/01/2012
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal nº 003/2011/Dis-
pensa de Licitação
CONTRATADA: Clínica Médica Devienne & Werner SS Ltd

Objeto: Fica a partir desta data, revogado o extrato do contrato 
publicado no DOM/SC - Edição nº 908, pg. 193, de 13/01/2012.

Contrato nº 005/2012
Data: 02/01/2012
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal nº 002/2011/Dis-
pensa de Licitação
CONTRATADA: Clínica Médica Devienne & Werner SS Ltd
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CiS/amurel

Extrato de Contrato de Credenciamento 005/2012
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 005/2012.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CENTRO CLÍNICO CATARINENSE LTDA

Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Con-
sorciados, quando solicitado, exames clínicos de Ultrassonografia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 002/2009).
Data da Assinatura: 02/01/2012.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo Contratante e, Viviani Feuser 
Loffi Wawrzeniak pelo Contratado.

Extrato de Contrato de Credenciamento 026/2012
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 026/2012.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO

Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Con-
sorciados, quando solicitado, exames de Cintilografia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 02/01/2012.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo Contratante e, Jacira Maria 
dos Santos (Irmã) pelo Contratado.

Extrato de Contrato de Credenciamento 048/2012
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 048/2012.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: URC - Unidade Radiológica Criciúma Ltda

Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Con-
sorciados, quando solicitado, exames de Radiologia e Tomografia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 02/01/2012.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo Contratante e, Domingos Va-
lentim Simon pelo Contratado.

Data do contrato inicial: 01/03/2011
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal/ dispensa de li-
citação
CONTRATADA: Clínica Audimed Ltd

Objeto: Descredenciamento a pedido da CONTRATANTE.
Data do encerramento do contrato: 01/03/2012.

Contrato de Prestação de Serviços de Saúde
Data do contrato inicial: 6/06/2011
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal/ dispensa de li-
citação
CONTRATADA: Clínica Auditem Assessoria e Serviços Médicos SS 
Ltd

Objeto: Descredenciamento a pedido da CONTRATANTE por falta 
de apresentação da documentação fiscal/legal.
Data do encerramento do contrato: 15/02/2012.

Contrato de Prestação de Serviços de Saúde
Data do contrato inicial: 26/04/2011
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal/ dispensa de li-
citação
CONTRATADA: Clínica Saúde Popular Central de Consulta

Objeto: Descredenciamento a pedido da CONTRATANTE.
Data do encerramento do contrato: 31/03/2012.

Contrato de Prestação de Serviços de Saúde
Data do contrato inicial: 02/01/2012
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal/ dispensa de li-
citação
CONTRATADA: Gastro Clínica IFS S/C

Objeto: Descredenciamento a pedido da CONTRATADA.
Data do encerramento do contrato: 31/03/2012.

Contrato nº 023/2011 de Prestação de Serviços de Saúde
Data: 02/05/2011
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal /Dispensa de Li-
citação
CONTRATADA: Clínica de Cirurgia Vascular Periférica Dr. Sérgio 
Walmir de Araújo Ltd

Objeto: Credenciamento bloqueado.

Contrato de Prestação de Serviços de Saúde
Data: 02/08/2010
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal /Dispensa de Li-
citação
CONTRATADA: Hospital da Cruz Vermelha - Filial do Estado do 
Paran

Objeto: Credenciamento bloqueado.

Contrato de Prestação de Serviços de Saúde
Data: 20/07/2009
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal /Dispensa de Li-
citação
CONTRATADA: Endogin - Serviço de Video-Endoscopia Ginecoló-
gica Ltd

Objeto: Credenciamento bloqueado.
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